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PROJETO DE LEI 4 J 59 .0 ~ 

Dispõe sobre a segurança do tráfego 
aquaviário em águas sob jurisdição nacional 
e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Título I 
Disposições Preliminares 

Art. 10 Esta Lei dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob 
jurisdição nacional, abrangendo: 

I - os profissionais e amadores, integrantes de tripulação de embarcações; 

II - a embarcação, em suas fases de projeto, construção, operação, docagem, reparo 
e baixa; e 

m - o meio aquático, no que diz respeito à sinalização e divulgação das limitações e 
condições de tráfego das vias navegáveis. 

§ 10 As embarcações brasileiras. seus tripulantes, profissionais e amadores, ainda 
que fora das águas sob jurisdição brasileira. continuam sujeitos ao previsto nesta Lei. respeitadas, 
quando em águas estrangeiras. a soberania do Estado ribeirinho. 

§ 2° As embarcações de Estado, as embarcações estrangeiras e quaisquer aeronaves 
na superfície das águas sob jurisdição nacional estão sujeitas ao previsto nesta Lei, no que couber. 

Art. 20 Esta Lei e nonnas decorrentes atenderão, no que couber, aos atos e 
resoiuções internacionais, ratificados pelo Brasil, relativos à salvaguarda da vida humana nas 
águas. à segurança da navegação e ao controle da poluição causada por embarcações. 

Art. 3° Para os efeitos desta Lei, ficam estabelecidas as seguintes definições: 

I - Tráfego Aquaviário - movimentação de embarcações realizada por VIa 
aquática; 

II - Navegação - atividade de conduzir, com segurança, uma embarcação de um 
ponto a outro, por via aquática; 

III - Autoridade de Segurança do Tráfego Aquaviário - AST A - autoridade 
designada pelo Ministro da Marinha. responsável pelo controle da implementação desta_Lei e pelo 
estabelecimento das nonnas decorrentes. 
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FI. 2 do projeto de lei que "Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob 
jurisdição nacional e dá outras providências" 

IV - Órgão Subordinado - órgão com autonomia limitada que. sob supervisão 
funcional da AST A. panicipa do controle da implementação desta Lei: 

v - Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a embarcar e serem 
_ transponadas. de conformidade com as normas estabelecidas pela AST A; 

• 

VI - Tripulante - profissional ou amado~ habilitado. que exerce funções. embarcado. 
na operação da embarcação, devidamente inscrito em Orgão Subordinado; 

VII - Tripulação de Segurança quantidade mínima de lripulantes necessária a 
operar. com segurança. a embarcação: 

VIII - Comandante - denominação genérica do tripulante que é o responsável pela 
operação e a manutenção. em condições de segurança, da embarcação. carga, seus tripulantes e 
demais pessoas a bordo. O Comandante. em algumas embarcações. pode ser denominado Mestre. 
Arrais ou Patrão; 

IX - Imediato - lripulante que. por sua experiência e habilitação, tem condições de 
substituir o Comandante. em circunstâncias de impedimentos funcionais. Normalmente, o Imediato 
é adrede comissionado com esse título pelo proprietário da embarcação. ou seus prepostos legais; 

X - Profissional não-Tripulante - todo aquele que, inscrito ou não nos Órgãos 
Subordinados. presta. a bordo. serviços de natureza transitória; 

XI - Passageiro - todo aquele que. não fazendo parte da tripulação nem prestando 
serviço profissional a bordo. é transponado pela embarcação, mediante remuneração ou como 
convidado; 

XII - Amador - tripulante habilitado a operar apenas embarcações de esporte e 
recrelO; 

xm - Armador - pessoa física ou jurídica que, em seu nome e sob sua 
responsabilidade. apresta a embarcação para sua utilização. pondo-a, ou não, a navegar por sua 
conta; 

XIV - Proprietário - pessoa física ou jurídica, em nome qe quem a propriedade da 
embarcação está sujeita a registro no Tribunal Marítimo e inscrição em Orgão Subordinado, ou em 
apenas uma dessas organizações oficiais; 

XV - Agente de Navegação - pessoa física ou jurídica, representante dos interesses 
do proprietário, armador ou outro responsável pela embarcação; 

XVI - Embarcação - qualquer construção suscetível de se locomover na água, por 
meios próprios ou não. quaisqu~r que sejam suas caraterísticas. capaz de transportar pessoas ou 
cargas e sujeita a inscrição nos Orgãos Subordinados, de acordo com as normas estabelecidas pela 
AST A. As plataformas flutuantes e as fixas. quando rebocadas. são também' consideradas 
embarcações; 



• 

FI. 3 do projeto de lei que "Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob 
jurisdição nacional e dá outras providências" 

XVII - Vistoria - atividade administrativa pela qual é verificado o cumprimento de 
requisitos estabelecidos em normas nacionais e internacionais peninentes, referentes às condições 
de segurança. eficiência e confono das embarcações, plataformas fixas e móveis; 

XVIII - Docagem - ato de colocar a embarcação em seco para execução de reparo, 
alteração de caratensticas, pintura. vistoria ou pencia: 

XIX - Reparo - ato de reconduzir a embarcação ou equipamento às condições de 
segurança operativa. anteriores a avaria ou ao desgaste natural: é considerado reparo, também. a 
alteração de caractensticas da embarcação. mediante a execução de um conjunto de ações 
corretivas ou preventivas; 

XX - Polícia Naval - atividade de cunho administrativo exercida pelos Órgãos 
Subordinados. que consiste na fiscalização do cumprimento desta Lei. normas decorrentes, atos e 
resoluções internacionais ratificados pelo BrasiL relativos à segurança da navegação, salvaguarda 
da vida humana nas águas e prevenção da poluição hídrica: e 

XXI - Ponos - instalações construídas e aparelhadas para atender às necessidades da 
navegação e da movimentação e armazenagem de mercadorias. 

Art. 4° Com o propósito de promover a segurança do tráfego aquaviário e contribuir 
para a salvaguarda da vida humana nas águas e para a prevenção da poluição hídrica. compete à 
AST A estabelecer normas para: 

I - inscrição e controle dos profissionais da Marinha Mercante e dos amadores: 

rr - determinação da tripulação de segurança das embarcações: 

III - habilitação dos profissionais de Marinha Mercante e dos amadores; 

IV - estabelecimento de requisitos de projetos. construção. equipamentos e operação 
das embarcações, que digam respeito à salvaguarda da vida humana, à segurança da navegação e à 
proteção ao meio ambiente: 

V - licenciamento da construção e alteração de caractensticas das embarcações; 

VI - realização de vistorias; 

Vil - inscrição de embarcações e fiscalização do registro da propriedade; 

VllI - determinação dos equipamentos e acessórios para embarcações que devam 
receber homologação para uso a bordo; 

IX - estabelecimento da dotação de equipamentos e acessórios de salvatagem para 
embarcações; 
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R. 4 do projeto de lei que "Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob 
jurisdição nacional e dá outras providências" 

x - realização do registro, vistoria e certificação de helipontos das platafonnas 
marítimas e das embarcações que operem em águas sob jurisdição nacional. de acordo com as 
normas em vigor. visando a correspondente homologação por parte do órgão competente do 
\.1inistério da Aeronáutica; 

XI - autorização para execução de projetos de obras e a realização de pesquisa e 
lavra de minerais em águas sob jurisdição nacional. no que concerne à segurança da navegação e à 
defesa nacional. sem prejuízo das autorizações a serem obtidas nos demais órgãos competentes: e 

XII - atividades de Polícia Naval. 

Parágrafo único. :-..lo exterior. a autoridade diplomática representará a AST A no que 
for pertinente. 

Art. 5° Para os efeitos desta Lei. as embarcações são grupadas como se segue: 

I - mercante - quando empregada com finalidade comercial. A embarcação de 
pesca é um caso especial de embarcação mercante: 

II - de Estado - quando. pertencente a órgão público. empregada na execução de 
atividade de competência do órgão a que se vincula. sem finalidade comercial; 

IH - de guerra - quando, pertencente às Forças ATInadas de um Estado, ostenta 
sinais exteriores próprios de navios de guerra de sua nacionalidade; esteja sob o comando de um 
oficial legalmente deSIgnado pelo Governo do Estado. devendo o nome do Comandante constar do 
Boletim dos Oficiais da Força Singular a que pertence ou em documento equivalente: e seja 
guarnecido por uma tripulação regida pela disciplina militar; 

IV - de esporte e recreio - quando empregada em atividades peculiares de lazer, sem 
finalidade comercial: e 

v - especiais - quando empregadas em atividades que não as enquadradas nos 
incisos anteriores. 

Art. 6° Para os efeitos desta Lei, a navegação é dividida em: 

I - marítima - quando realizada no mar até o limite das embocaduras dos rios; e 

II - interior - quando realizada em rios. lagos, lagoas e canais. 

§ 1° A navegação marítima é subdividida nas seguintes categorias: 

a) longo curso - quando realizada predominantemente em águas marítimas, entre 
portos nacionais e estrangeiros. por embarcações mercantes. excetuadas as de pesca; 

b) cabotagem - quando realizada predominantemente em águas marítimas ao longo 
da costa atlântica da América do Sul, enrre portos nacionais e estrangeiros, por embarcações 
mercantes, excetuadas as de pesca; 
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R. 5 do projeto de lei que "Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob 
jurisdição nacional e dá outras providências" 

c) alto-mar - quando realizada em águas marítimas. fora dos limites de visibilidade 
da costa: 

d) costeira - quando realizada em águas marítimas. ao longo do litoral brasileiro. 
dentro dos limites de visibilidade da costa: e 

e) abrigada - quando realizada em águas abrigadas. baías. angra.') e enseadas. 

§ 2° A navegação interior é subdividida nas seguintes categorias: 

a) percurso internacional - quando realizada em trechos de rios que façam fronteira 
com outro país ou entre panos fluviais ou lacustres nacionais e estrangeiros: e 

b) percurso nacional - quando realizada exclusivamente nos trechos sob jurisdição 
nacional de rios. lagos. lagoas e canais. 

~ ~ 

pela ASTA. 

Comandante. 

§ 3° Os limites da navegação abrigada e da navegação interior serão estabelecidos 

Capítulo I 
Do Pessoal 

Art. 7° As pessoas a bordo de uma embarcação podem ser denominadas: 

I - Comandante; 

rr - tripulante; 

fi - profissional não-tripulante; ou 

IV - passagerro. 

Parágrafo único. Todas as pessoas a bordo estão sujeitas à autoridade do 

Seção I 
Do Comandante 

Art. 8° O Comandante é o tripulante responsável: 

I - pelo cumprimento. a bordo. de toda legislação. nonnas e atos internacionais 
ratificados pelo Brasil, e pela execução de técnicas relativas à salvaguarda da vida. humana nas 
águas e à segurança da navegação. da própria embarcação e da carga; 
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Fl. 6 do projeto de lei que "Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob 
jurisdição nacional e dá outras providências" 

II - pela manutenção da disciplina a bordo: 

III - pelo cumprimento dos limites autorizados de carga e de lotação para 
determinada embarcação: 

IV - pela comunicação à AST A. ou a quem esta designar, pelo meio mais rápido de 
que dispuser. de qualquer alteração dos sinais náuticos de auxIlio à navegação e quaisquer 
obstáculos ou estorvos à navegação que encontrar: 

V - pela lavratura. em viagem. dc lermos de nascimento e óbito ocorridos: pelo 
inventário e arrecadação dos bens das pessoas que falecerem a bordo e sua entrega à autoridade 
competente e pela realização de casamentos e aprovação de tcstamentos "in extremis": e 

VI - pela comunicação aos Órgãos Subordinados dos acidentes e fatos da navegação 
ocorridos com sua embarcação. 

Parágrafo único. A infração deste artigo sujeitará o infrator a penalidades dos 
Grupos 1 e 3. 

Art. 9° O Comandante. no exercício de suas funções e para garantia das pessoas. da 
embarcação e cargas transportadas, poderá adotar as seguintes medidas: 

I - sanções trabalhistas previstas na legislação pertinente: 

rr - desembarque de qualquer pessoa: e 

III - detenção de pessoa em camarote ou alojamento. se necessário com algemas. 
quando imprescindível para manutenção da integridade física das pessoas, da embarcação ou da 
carga. 

Seção II 
Dos Tripulantes 

Art. 10. As principais atribuições de cada um dos tripulantes. correspondentes aos 
trabalhos rotineiros que exercem a bordo, são fixadas de acordo com normas estabelecidas pelo 
órgão governamental competente, após consulta à AST A. 

Art. 11. A habilitação dos tripulantes obedece às normas próprias do ensino 
profissional para navegação marítima e interior. 

Parágrafo único. A habilitação dos pescadores no âmbito desta Lei objetiva. apenas. 
seu desempenho como tripulantes de embarcações. 

Art. 12. A ASTA estabelecerá normas para a carreira dos tripulantes. as qUaIS 
conterão regras distintas para a navegação marítima e para navegação interior. 
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FI. 7 do projeto de lei que "Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob 
jurisdição nacional e dá outras providências" 

Parágrafo único. O embarque e desembarque de tripulante são decorrências do 
contrato de trabalho. não implicando o desembarque. necessariamente. na rescisão desse contrato. 

Seção III 
Dos Passageiros e Profissionais Não-TIipulantes 

:\rt. 13. Os passageiros e profissionais não-tripulantes estarão sujeitos à autoridade 
do Comandante da embarcação. devendo cumprir o que lhes é preconizado em legislação 
específica. 

Parágrafo único. A AST A estabelecerá normas para a carreira de profissionais não
tripulantes cujas atividades se relacionem com a segurança da navegação. 

Capítulo II 
Do Material 

Seção I 
Da Construção de Embarcações 

An. 14. A construção de embarcações obedecerá a padrões técnicos. visando à 
salva2:uarda da vida humana nas águas. à segurança da navegação e à proteção ao meio ambiente. 

~ 

§ 10 A ASTA estabelecerá as normas de construção. que poderão conter diferentes 
especificações para atendimento às condições regionais onde a embarcação navegará. 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos 1 e 5. 

Art. 15. A embarcação construída no País ou no estrangeiro, para pessoa física ou 
jurídica brasileira. estará sujeita ao atendimento de requisitos ou características que a tornem 
possível de ser operada como navio auxiliar da Armada, em caso de Mobilização Nacional. 

Parágrafo único. O Ministério dos Transportes e o Ministério da Marinha 
estabelecerão critérios específicos de alterações dos projetos de construção naval, de interesse 
nacional, que receberão incentivos e tratamento diferenciado aos financiamentos para a construção 
de navios, para empresas nacionais que adotarem tais alterações. 

An. 16. A construção de embarcação depende de licença da AST A. 

§ 10 A AST A estabelecerá normas especificando os documentos e planos 
necessários à obtenção da licença de construção e poderá dispensar esta licença para embarcações 
com arqueação bruta (AB) igual ou inferior a vinte. desde que não sejam destinadas ao transporte 
de doze ou mais passageiros. 
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R. 8 do projeto de lei que "Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob 
jurisdição nacional e dá outras providências" 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos 1 e 5. 

Seção rr 
Da Arqueação e Borda Livre de Embarcações 

An. 17. A ASTA estabelecerá norma.:; para medidas de arqueação. a que poderão 
estar sujeitas as embarcações. e emitirá o certificado correspondente. 

§ 10 No caso de reparos que alterem a arqueação Oliginal. a embarcação deverá ser 
novamente arqueada. 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos 1 e 3. 

An. 18. A ASTA estabelecerá normas para fixação da borda livre das embarcações. 
de acordo com suas características técnicas e operacionais e as águas onde navegará. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Seção lU 
Da Classificação e Marcação de Embarcações 

An. 19. A embarcação será classificada conforme a categoria de navegação para a 
qual está capacitada, o sistema de propulsão e a atividade em que será empregada. 

Art. 20. A AST A estabelecerá normas para marcação do nome, classificação e porto 
de inscrição da embarcação, visando à sua identificação. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Seção IV 
Da Inscrição e Registro de Propriedade de Embarcações 

An. 21. A inscrição de uma embarcação é o seu cadastramento nos Órgãos 
Subordinados. quando lhe são atribuídos nome e número de identificação e é expedido o 
respectivo Título de Inscrição e Propriedade. 

§ 10 A AST A estabelecerá normas para inscrição das embarcações. 



• 

I 

.. -
/' . , 

,..... ---

FI. 9 do projeto de lei que "Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob 
jurisdição nacional e dá outras providências" 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos 1 e 4. 

Art. 22. O Registro de Propriedade da Embarcação é o seu cadastramento no 
Tribunal Marítimo. com atribuição do nome. número de registro e a competente expedição da 
Provisão de Registro da Propriedade Marítima. 

Parágrafo único. Os registros de armador. de propriedade de embarcações. de 
direitos reais e demais ànus sobre as embarcações obedecerão à legislação específica. 

Seção V 
Do Reparo de Embarcações 

Art. 23. A AST A estabelecerá normas para o controle de docagens. reparos e 
alterações de características das embarcações. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator à 
penalidade do Grupo 1. 

Art. 24. A alteração de características de qualquer embarcação deverá ser 
previamente autorizada pela AST A, após avaliação do projeto pertinente . 

Parágrafo único. A infração deste artigo sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos 1 e 3. 

Art. 25. A ASTA estabelecerá áreas marítimas e interiores para constituir refúgios 
provisórios. onde as embarcações possam fundear ou varar, para execução de reparos. 

Seção VI 
Das Empresas de Navegação. Estaleiros, Carreiras, Diques, Oficinas de Reparos e Construção 

Naval 

Art. 26. As empresas de navegação. os estaleiros, as carreiras. os diques, as oficinas 
qe reparos e construção naval, não pertencentes à Marinha do BrasiL deverão ser cadastrados nos 
Orgãos Subordinados. 

Parágrafo único. A infração deste artigo sujeitará o infrator à penalidade do Grupo 
1. 

Art. 27. O proprietário de empresa de navegação. estal~iro. carreira. dique. ou 
oficina de reparos e construção naval deverá fornecer à AST A, ou aos Orgãos Subordinados, as 
informações de natureza técnica que lhe forem requisitadas. 
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F1. lOdo projeto de lei que "Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob 
jurisdição nacional e dá outras providências" 

§ lO As informações. que devam ter di vulgação restrita. serão prestadas sob sigilo. 

§ 2° A infração deste artigo sujeitará o infrator à penalidade do Grupo 1. 

Título fI 
Da Navegação Mercante 

Capítulo I 
Da Nave!!acão Marítima 

~ , 

Seção 1 
Dos Grupos e Categorias do Pessoal 

Art. 28. O profissional empregado na navegação marítima penence a um dos 
seguIntes grupos: 

I - lO grupo - Marítimo - aquele que exerce atividade a bordo de embarcação 
mercante, excetuada a de pesca. empregada na navegação marítima: e 

fI - 2° gI upo - Pescador - aquele que exerce atividade a bordo de embarcação de 
pesca. empregada na navegação marítima. 

Art. 29. A AST A estabelecerá normas especificando as categorias. carreiras . 
habilitação e exames periódicos de saúde a que estarão sujeitos os profissionais empregados na 
navegação mercante marítima. 

§ 1° O marítimo poderá ser também habilitado como Prático, conforme o 
especificado em normas estabelecidas pela AST A. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos 1 e 2. 

Seção II 
Da Tripulação de Segurança 

Art. 30. A AST A estabelecerá normas para determinação da tripulação de 
segurança. 

§ lO A AST A poderá. a qualquer momento, alterar a tripulação de segurança, caso 
sejam alteradas as condições operacionais da embarcação. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos 1 e 3. 
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FI. 11 do projeto de lei que "Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob 
jurisdição nacional e dá outras providências" 

Seção III 
Da Vistoria de Embarcações 

An. 3 1. As vistorias são classificada') em: 

I - Inicial: 

rI - Periódica: e 

III - Especial. 

§ 10 Vistoria Inicial - é a realizada antes da embarcação ser posta em serviço. para 
verificação da compatibilidade de sua construção com os planos aprovados. devendo ser feita em 
seco e flutuando. 

§ 20 Vistoria Periódica - é a realizada em prazos determinados, estabelecidos por 
Convenções Internacionais ou pela AST A. 

§ 30 Vistoria Especial - é a realizada na embarcação ou carga, em qualquer época. 
para fins específicos. 

An. 32. A AST A estabelecerá as normas reguladoras e as embarcações. incluídas as 
afretadas ou arrendadas. que estarão sujeitas a vistorias . 

§ 10 As plataformas fixas. que não possam ser rebocadas. consideradas obras sobre 
águas. também estão sujeitas a vistorias. 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos 1 e 3. 

Art. 33. Todas as embarcações. nacionais qu estrangeiras. estão sujeitas à vistoria 
especial sem aviso prévio. por determinação da ASTA ou Orgão Subordinado. 

Capítulo TI 
Da Navegação Interior 

Seção I 
Dos Grupos e Categorias do Pessoal 

An. 34. O profissional empregado na navegação interior pertence a um dos 
seguintes gr upos: 

I - 10 grupo - Fluviário - profissional que exerce atividade a bordo de embarcação 
mercante. excetuada a de pesca. empregada na navegação interior; e 
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II - 2° gl upo - Pescador Fluvial - profissional que exerce atividade a bordo de 
embarcação de pesca. empregada na navegação interior. 

An. 35. A AST A estabelecerá normas especificando as condições de tngresso e 
carreira a que estarão sujeitos os profissionais empregados na navegação interior. 

§ I ° O Fluviário poderá ser também habilitado como Prático. conforme o 
esoecificado em normas estabelecidas pela AST A. , 

§ 2° As normas a serem estabelecidas atenderão às peculiaridades das diferentes 
bacias hidrográficas . 

§ 3° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos 1 e 3. 

Seção II 
Da Tripulação de Segurança 

Art. 36. A AST A estabelecerá normas para determinação da tripulação de segurança 
das embarcações mercantes empregadas na navegação inferior obedecendo. no que couber. ao 
contido na Seção lI. do Capítulo L do Título rI - Navegação Mercante. devendo observar ainda as 
peculiaridades das diferentes bacias hidrográficas. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Seção m 
Da Vistoria de Embarcações 

Art. 37. A ASTA estabelecerá normas para vistorias das embarcações empregadas 
na navegação interior. que atenderão, no que couber. às regras contidas na Seção IIT, do Capítulo 
r. do Título rI - Navegação Mercante. devendo observar ainda as peculiaridades das diferentes 
bacias hidrográficas. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Título m 
Da Atividade de Esporte e Recreio 

Capítulo I 
Dos Grupos e Categorias do Pessoal 
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Art. 38. O pessoal que opera ou equipa as embarcações de esporte e recreio. sem 
remuneração constitui o grupo de Amadores. 

Art. 39. A AST A estabelecerá normas especificando as categorias do grupo de 
Amadores e os procedimentos para sua habili tação. 

ParáQTafo único. O documento de habilitação deve ser emitido com prazo de 
val idade e sua revalidação obedecerá às normas a que se rcfere este anigo. 

Art. '+0. A embarcação de espone e recreio poderá lotar profissionais. contratados 
para sua operação. 

Art. 41. A AST A poderá determinar a tripulação de segurança para embarcação de 
espone e recreio. em função de seu pone e classe de navegação. 

Art. 42. A infração das normas citadas nesta Seção sujeitará o infrator às 
penalidades dos Grupos I. :2 e 4. 

Capítulo rI 
Da Vistoria de Embarcações 

Art. '+3. A AST A estabelecerá normas para vistorias das embarcações de espone e 
recreio que atenderão. no que couber. às regras contidas na Seção m. do Capítulo L do Título rI -
Da Navegação Mercante. devendo observar ainda se a embarcação se destina a recreio ou à prática 
de espone de competição e as águas onde navegará. 

ParáQTafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Capítulo m 
Das Marinas, Clubes e Entidades Desponivas Náuticas 

Art. 44. As marinas, clubes e entidades desponivas náuticas deverão ser cadastrados 
nos Órgãos Subordinados. 

1. 
Parágrafo único. A infração deste anigo sujeitará o infrator à penalidade do Grupo 

Art. 45. A AST A poderá estabelecer normas especificando os deveres e as regras 
para salvaguarda da vida humana nas águas e para a segurança da navegação, que deverão ser 
observadas por essas organizações. 
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Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator à 
penalidade do Grupo 1. 

Título IV 
Da Polícia Naval 

Capítulo I 
Da Atividade e Competência 

An. 46. A ação da Polícia Naval abrangerá as águas so b jurisdição nacional. o 
pessoal da Y1arinha Mercante e os armadores. as embarcações nacionais e as embarcações 
estrangeiras em águas sob jurisdição nacional. as empresas de navegação, os estaleiros. as 
carreiras. os diques e as oficinas de reparo e construção naval. a extração de minerais e as obras 
so b. so bre e às margens das águas. no que se referir à defesa nacional. segurança da navegação. 
salvaguarda da vida humana nas águas e à prevenção da poluição hídrica. 

§ 10 Considera-se como margem. para efeito desta Lei. as bordas dos terrenos onde 
as águas tocam. em regime de cheia normal sem transbordar. ou de preamar de sizígia. 

§ 20 A proteção à integridade física de quaisquer pessoas. contra o tráfego de 
embarcações. nas áreas adjacentes às praias. quer sejam marítimas, fluviais ou lacustres. será de 
responsabilidade dos órgãos estaduais competentes. 

Art. 47. A Polícia Naval também fiscalizará o lançamento de detritos ou descar2:as 
de poluentes nas águas por embarcações. plataformas fixas e suas instalações de apoio. -

Capítulo rr 
Da Entrada e Saída de Embarcações 

Seção I 
Da Navegação Marítima 

Art. 48. A AST A estabelecerá normas para controle da entrada e saída de 
embarcações nos portos nacionais. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos Grupos I e 3. 

Art. 49. A embgrcação estrangeira. quando da entrada em pono nacional. poderá ser 
visitada por representante de Orgão Subordinado. para verificação de suas condições operacionais. 
de sua documentação e da habilitação de quaisquer tripulantes. 

§ 10 Caso os documentos e certificados exigidos estejam irregulares e as condições 
operacionais da embarcação se encontrem em situação precária, constituindo-se em ameaça de 
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danos ao meio ambiente. a terceiros ou à segurança do tráfego aquaviário. a AST A poderá 
determinar a permanência da embarcação no pono. para sanar a deficiência constatada ou 
determinar a sua saída do pono ou das águas sob jurisdição nacional, desde que preservada a 
salva!!uarda da vida humana nas á!!uas. - -

§ 20 Caso seja determinada a permanência ou a saída do porto ou das águas sob 
j urisdição nacional. a AST A deverá comunicar o faro à auroridade consular do país de bandeira da 
embarcação. 

Seção fI 
Da Navegação Interior 

Art. 50. A AST A estabelecerá normas de tráfego e permanência para as 
embarcações empregadas na navegação interior. nos ponos nacionais. atracadouros, fundeadouros. 
rotas. canais e vias navegáveis. que atenderão às peculiaridades das diferentes bacias hidrográficas. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Art. 51. A embarcação estrangeira. quando da entrada em pono nacional. poderá ser 
visitada por representante de Orgão Subordinado. para verificação de sua documentação. 
habilitação de quaisquer tripulantes e de suas condições operacionais. 

• § 10 Caso os documentos e cenificados exigidos estejam irregulares e as condições 
operacionais da embarcação encontrem-se em situação precária. constituindo-se em ameaça de 
danos ao meio ambiente. a terceiros ou à segurança do tráfego aquaviário, a AST A poderá 
determinar a permanência da embarcação no pono. para sanar a deficiência constatada. ou 
determinar a sua saída do pono ou das águas sob jurisdição nacional, desde que preservada a 
salva!!uarda da vida humana nas á!!uas. - -

§ 2° Caso seja determinada a permanência ou a saída do porto ou das águas sob 
jurisdição nacional. a AST A deverá comunicar o fato à autoridade consular do país de bandeira da 
embarcação. 

§ 3° Caso a habilitação dos tripulantes não comprove o conhecimento prático do 
trecho a ser navegado, o prosseguimento da viagem ficará condicionado ao embarque de outro 
profissional habilitado. 

Seção m 
Da Atividade de Esporte e Recreio 

Art. 52. As entradas e saídas de embarcação de espone e recreio. realizando 
~avegação marítima. de alto-mar ou costeira e navegação interior. deverão ser comunicadas aos 
Orgãos Subordinados. 
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§ 1° A AST A estabelecerá normas especificando as condições. os documentos 
necessários e o responsável por essa comunicação. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator à penalidade do Grupo 
L. 

Caoítulo III 
Da Navegação' em Águas Restritas 

Seção I 
Das Normas Gerais 

Art. 53. A AST A estabelecerá normas para o tráfego e permanência das 
embarcações ao longo da costa. dos rios. nos lagos e lagoas. nos canais, nos ponos. nas áreas de 
tráfego intenso e nas rotas especiais de navegação. 

§ 1° As embarcações não poderão aproximar-se a menos de duzentos metros das 
margens. Esta distância poderá ser alterada. levando-se em conta a linha de concentração de 
banhistas dentro d' água e as caraterísticas físicas locais. sendo que para os rios. lagos e lagoas. as 
administrações estaduais ou municipais competentes. ouvida a AST A, poderão estabelecer e 
divulgar limitações diferentes. Deverá ser reservada área privativa para entrada e saída de 
embarcações em praias. conforme especificarem normas da AST A. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos 1 e 4. 

Seção II 
Do Serviço de Praticagem 

An. 54. As atividades profissionais. de caráter técnico-especializado. 
desempenhadas onde ocorram peculiaridades locais que dificultem a livre e segura movimentação 
da embarcação. constituem o serviço de praticagem. 

An. 55. Os Práticos Marítimos e Fluviais, denominados profissionais não
tripulantes. constituirão uma categoria do 1° Grupo do pessoal e serão oriundos daquela categoria. 

An. 56. A AST A estabelecerá normas para o acesso. a habilitação e o serviço dos 
Práticos. bem como delimitará as zonas onde a praticagem seja obrigatória e especificará as 
embarcações dispensadas do Serviço de Praticagem. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator à 
penalidade do Grupo 1. 
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Art. 57. O serviço de praticagem deverá estar disponível a todo e qualquer 
momento. sendo considerado atividade essencial. 

§ 10 Os Práticos não poderão recusar-se 3. prestação do serviço de praticagem. ainda 
que existam divergências sobre remuneração decorrente . 

§ 20 A infração deste artigo sujeitará o infrator à penalidade do Grupo 1. 

Seção fII 
Da Sinalização e Obstáculos à Navegação 

, 

l\rt. 58. E proibida a instalação ou retirada dos sinais nautlcos de auxIlio à 
navegaçao ou de demarcações especiais. bem como a alteração de suas características e 
posicionamento. 

§ 10 É vedada a utilização dos sinais náuticos para qualquer ftm que não seja o 
específtco. 

§ 20 A infração deste artigo ou de seu § 10 sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos 1 e 6. 

Art. 59. Os danos causados aos sinais náuticos sujeitarão o infrator a repará-los ou 
indenizar as despesas de quem executar o reparo. além da penalidade do Grupo 1. 

Art. 60. A execução de obra pública ou particular e a instalação de qualquer 
obstáculo à navegação. sob. sobre e às margens das águas sob jurisdição nacional. depende de 
autorização da AST A. que estabelecerá normas a respeito. 

§ 10 A AST A avaliará o projeto em função da localização. porte. formas e aspectos 
físicos da obra pretendida e suas implicações para a navegação. 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos 1,5 e 6. 

Art. 61. A pesquisa e lavra de minerais nas águas navegáveis, sob jurisdição 
nacional, dependerão de prévia autorização da AST A. que estabelecerá as normas de 
procedimentos para evitar riscos à navegação. 

§ 10 A pesquisa ou lavra de minerais não poderá inviabilizar a navegação praticada 
por embarcações mercantes. de Estado ou de guerra. 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos 
GruDOS I e 5. 
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Título V 
Das Penalidades 

Capítulo I 
Do Processo 

Art. 62. Constitui infração o ,não-cumprimento das normas estabelecidas nesta lei 
ou das decorrentes emitidas pela AST A ou Orgãos Subordinados. 

Art. 63. Constatada a infração. será lavrado. pelo Orgão Subordinado, o Auto de 
Infração. devendo a pena pertinente ser por ele aplicada. 

Parágrafo único. A infração cometida e a pena estabelecida deverão ser 
comunicadas ao infrator. 

Art. 64. Da pena imposta caberá. em primeira instância, recurso ao Órgão 
Subordinado que a impôs e. em segunda instância. à AST A. 

§ 1° O prazo para o recurso é de trinta dias a contar do conhecimento da pena ou do 
indeferimento do recurso. 

§ 2° A autoridade recorrida terá o prazo de trinta dias. a contar do recebimento do 
pedido. para julgamento do recurso interposto. 

§ 3° Os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser prorrogados por igual período. 
a critério da ASTA. 

§ 4° A ASTA é a instância final. na esfera administrativa. para julgamento de 
recurso. 

Art. 65. Estabelecida a multa. o infrator terá um prazo de quinze dias, a contar da 
data em que tomar conhecimento, para pagamento do valor estipulado. 

Parágrafo único. O recurso em segunda instância exige o depósito prévio da multa 
imposta. 

Art. 66. Respondem solidária ou isoladamente pelas infrações a esta Lei: 

I - no caso de embarcação, o proprietário. o armador. o afretador. o agente de 
navegação ou quem legalmente os represente; 

II - o proprietário ou construtor da obra; 

rrr - a pessoa física ou jurídica proprietária de jazida ou que realizar pesquisa ou 
lavra de minerais: e 

IV - seu autor material. 



• 

FI. 19 do projeto de lei que "Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob 
jurisdição nacional e dá outras providências" 

Art. 67. A embarcação apreendida será recolhida à área determinada ou depósito 
dos Órgãos Subordinados. 

§ 1° O Órgão Subordinado poderá designar responsável para guarda da embarcação 
apreendida. que poderá ser seu proprietário. armador. agente de navegação ou outros com interesse 
na embarcação. 

§ 2° O proprietário da embarcação lerá um prazo de trinta dias. a contar da data da 
Jpreensão. para regularização de sua situação. findo o qual ela poderá ser leiloada ou incorporada 
aos bens da União. 

Art. 68. As despesas relativas ao recolhimento e guarda da embarcação apreendida 
serão custeadas pelo ~eu proprietário. armador ou outro responsáveL que responderão nesta ordem. 
perante a AST A ou Orgão Subordinado. 

Capítulo II 
Das Penas 

Art. 69. As infrações são passíveis das seguintes penalidades: 

I - Grupo I - multa; 

II - Grupo 2 - suspensão ou cancelamento do documento de habilitação: 

ITI - Grupo 3 - retirada de tráfego ou impedimento de saída; 

IV - Grupo 4 - apreensão da embarcação; 

V - Grupo 5 - embargo ou paralisação de atividade: e 

VI - Grupo 6 - demolição de obra. 

Parágrafo único. Os valores para multa deverão ser estabelecidos pela AST A no 
mês de janeiro e revistos em julho, anualmente. 

Art. 70. São fatores agravantes: reincidência na mesma falta no período de um ano: 
emprego de embarcação na prática de ato ilícito; embriaguez ou uso de outra substância 
entorpecente ou tóxica: envolvimento de embarcação destinada a transporte de passageiros. 

§ 1° Existindo agravante, a multa poderá ser aumentada em até cem por cento de seu 
valor. 

§ 2° A reincidência. no período de um ano. na condução de embarcação em estado 
de embriaguez ou sob efeito de outra substância entorpecente ou tóxica, sujeita o profissional a 
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j ulgamento n9 foro estabelecido por lei e o amador ao cancelamento do documento de habilitação. 
a critério do Or2:ão Subordinado. 

~ 

An. 71. A pena de cancelamento do documento de habilitação para profissionais 
somente poderá ser aplicada após decisão do Tribunal Maritimo que a determine. 

Art. 72. A pena de demolição de obra ou paralisação de atividade minerária 
somente será aplicada pela AST A. 

Parágrafo único . . -\ demolição de obra será realizada pelo $Cu responsável. o qual 
sujeitar-se-á. ainda. à recompn<.;ição do local. restaurando as condições anteriormente existentes 
para a navegação. Caso n~:w () raça. a ASTA o l'ará por seus próprios meios ou contratação de 
terceiros. às custaS do infrator. e proporá ao Ministério Público a ação judicial correspondente para 
o ressarcimento dos custos de despesas. 

An. 73. A pena de multa não se executará quando incidir sobre os recursos 
indispensáveis à manutenção do infrator e sua famIlia. 

Título VI 
Das Disposições Finais 

Art. 74. Os atuais profissionais integrantes do 4° Grupo - Regionais. serão 
gradualmente habilitados. de modo a integrarem os Grupos de Maritimo ou de Fluviário. conforme 
a navegação praticada. 

Parágrafo único. Os Estivadores e Mergulhadores não constituirão grupos para os 
efeitos desta Lei. 

An. 75. A ASTA designará Comissão Técnica para atendimento das seguintes 
finalidades: 

I - proposição e atualização de normas: 

rI - acompanhamento ou realização de testes em eqUIpamentos. e inspeções 
técnicas: 

rII - realização de perícias para constatação de causas de avarias; e 

IV - outras julgadas pertinentes. 

Parágrafo único. A AST A poderá designar especialista não-pertencente ao seu 
quadro de pessoal. ou entidade especializada. para compor a Comissão Técnica. a fun de tratar de 
assunto específico. por tempo determinado. 
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Art. 76. A ASTA estabelecerá os valores a serem pagos pelos diversos serviços e 
despesas decorrentes. que ela ou seus órgãos subordinados prestarem. tais como: vistorias. testes e 
homologação de equipamentos. pareceres. perícias. emissão de certificados e outros. 

Parágrafo único. A indenização prevista neste artigo deverá ser paga no ato da 
solicitação do serviço . 

Art. 77. Qualquer outro recurso. que não seja decorrente de aplicação de pena. 
obedecerá. para sua tramitação. ao previsto no artigo 64. 

Art. 78. Os acidentes e fatos da navegação. definidos em lei específica. aí incluídos 
os ocorrido,s nas plataformas. serão apurados por meio de inquérito administrativo instaurado pela 
AST A ou Orgãos Subordinados. para posterior julgamento no Tribunal Marítimo. 

§ 1° Toda pessoa jurídica ou física penalmente capaz. envolvida, por qualquer forma 
ou motivo. em acidente ou faro da navegação. está jurisdicionada ao Tribunal Marítimo. 

§ 2° É vedada a aplicação das sanções previstas nesta Lei antes da decisão final do 
Tribunal Marítimo. sempre que uma infração for constatada após instauração de inquériro 
administrativo para apurar faro ou acidente da navegação, com exceção daquelas decorrentes da 
poluição das águas. 

Art. 79. A AST A estabelecerá as normas para o cerimonial a ser obedecido a bordo 
das embarcações brasileiras. exceto as de guerra. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator à 
penalidade do Grupo 1. 

Art. 80. A AST A estabelecerá normas para o uso de uniformes a bordo das 
embarcações brasileiras. excero as de guerra. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator à 
penalidade do Grupo 1. 

Art. 81. Os valores arrecadados com a aplicação de multas serão empregados nas 
atividades de fiscalização exercidas pela Polícia Naval. 

Art. 82. A AST A terá um prazo de 180 dias após a publicação desta Lei para 
emissão das normas decorrentes. 

Art. 83. O art. 3° da Lei n° 7.652. de 3 de fevereiro de 1988, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 3° As embarcações brasileiras. exceto as de Guerra e as demais de Estado. 
estão obrigadas ao Registro de Propriedade no Tribunal Marítimo, quando tiverem 
arqueação bruta (AB) igual ou superior a vinte. se empregadas na navegação marítima. ou 
arqueação bruta (AB) igual ou superior a cinqüenta. se empregadas na navegação interior". 
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Art. 84. Esta Lei entrará em vigor 180 dias após a data de sua publicação. 

Art. 85. Revogam-se o Decreto- Lei na 2.161. de 30 de abril de 1940: os parágrafos 
10 e 20 do artigo 30. artigos 50 e do 12 ao 23 do Decreto-Lei na 2.538. de 27 de agosto de 1940: o 
Decreto-Lei na 3.346. de 12 de junho de 1941: a Lei na 5.838. de 5 de dezembro de 1972: o 
Decreto-Lei na 4.306. de 18 de maio de 1942: o Decreto-Lei na 4.557. de 10 de agosto de 1942: o 

~ 

Decreto na 87.648. de 24 de setembro de 1982: o Decreto na 97.026. de 10 de novembro de 1988: o 
Decreto na 511. de 27 de abril de 1992 e o Decreto na 87.891. de 3 de dezembro de 1982. 

Brasília. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELO AUTOR 

LEI N? 7.652, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1988 
Dispõe sobre o registro da Propriedade Marftima e dá outras providéncias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

CAP1TULO I 
Da Finalidade 

Art. I? Esta lei tem por finalidade regular o registro da propriedade marítima, dos direitos reais e demais ônus sobre embarcações e o registro de armador. 

CAPÍTULO 11 
Do Registro da Propriedade de Embarcações 

Art. 2? O registro da propriedade tem por objeto estabelecer a nacionalidade, validade, segurança e publicidade da propriedade de embarcações . 

Art. 3? As embarcações brasileiras, exceto as da Marinha de Guerra, estão sujeitas à inscrição na Capitania dos Portos ou órgão subordinado, em cuja jurisdição for domiciliado o proprietário ou armador, sendo obrigatório o registro da propriedade no Tribunal Marítimo das que possuírem arqueação bruta superior a 20 (vinte) toneladas, se empregadas na navegação marítima, e daquelas com arqueação bruta superior a 50 (cinqüenta) toneladas , quando destinadas a qualquer modalidade de navegação interior. 
§ I ? Estando a embarcação somente sujeita a inscrição, esta valerá como registro. 
§ 2? A falta do registro sujeita o infrator às sanções previstas nesta lei. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . - . . .. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .... 
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11 1 1 . ' . 

Dilp6e .obre O ezerciciu dfU funç6t, dr OQ",.tt de Capitmlia. dr Portol/ 
por mílítare, da Armada t cid outra, ,rovúUncial. -O Prcelden.te de República, oonsiderall'do que. do ponto de vieta 

dn Defesa NacIOnal, lia ,,?da . conveniênciu em prover !lOI' V(l1./lS as 
funcões do Agente de Capitanias de Portos por militaro!! da Al'mada, 
da ResPrva Remunerado ou reformados; e usando da!! atrllm icôus que 
lhe confere o artigo t80 da Conatltulçlo, 

Decreta : 

Art. t .o As (unções de Agente de Capilanias de Portos da Repú
blica, sempre Que o Governo Julgar conveniente, no Interesse da De-

fesa Nacional, seriio eXI 'l'cidas por mililares da Armada, da reserva re
munerada ou reformados. designados pelo minislro da Marinha. 

Arl. 2.0 Aos militareo desi gnados para o exerrlc!o dessas funções 
serA abonuda a gl'8tificaçiio que Ihe:-; couher, na fOl'ma do deC'l'elo 
11 . 20.809, de 17 de dezemhro de 193 L 

ParAgrafo único. A respectiva despesa correrã, no presente exer
cicio, à conla da vcrba IV - Gratificações - b) Pessoal Militar, sub
consignal,;iio 13-02, do orçamento vigente do Ministério da Marir1ha . 

Arl. 3.0 Rcvogam-se a~ di sposições em contrário . 

Rio ue Janeil'o, 30 d(' auril dI' 1940, 119.0 da lndependêucia 
o(> 52.0 da Repúbl ica. 

GETULIO V AROA8. 

He71riqlle A . Guillten. 

DECRE~O-LEI N. 2.538 - DE 27 DE AGOSTO DE t 940 

Dispõe sobre a nLlve(lação entre portos e aeroportos nacionais 

. ~ . .. . . . .. . . . .... .. ... . ................... ~ . . . . . . . . . . . ...... " .... .. 

;\1'1" ::J". O~ agenl e, ou CUllsignatárius llc aeronaVe:; e cmuarca
côes são uurigados a inlurmar au Cor l'eiu, às l·clJal'li..,óe,; pOI'luál'ias 
o ;1l-l'o pul' lu;l rlao l' ao ("ullcc,;siunál'iLl ou al'l'ellualál'io uo purlo O dia 
e a [,Ul'a dC' cIJe!,<iu ;J e J l \.i31'lida COIll antccedêneia ndnillla dc dua.:: 
llUra ,; l' alt' UIlJa hora ant,c;: do ellccrra!1Jenl.o do ex!o{!dienlc ol'dinál'lo 
das rel,arl It:ÔL'S. A s CllljJl'l'sas de navcga .... üo a'l:l'ca que lenhulIl Sel'VI\v 
regulai', cutn hUl'á l'iu a)Jl'o\'ado, a)Jresenlal'ão apena s o refcrido hurá
riu quand u modificado. 

§ 1". As eIIlLal'l'a\õl'~ all'acadas ao raio' ou a Llulru }Jul'ltJ dc acus
lageTll pouel'ão virar de \Jordo. de dia ou ue noite, indcpendeutementc 
de licenca. bem assim, a\'isalldo COIJ1 um:.! hOl'a de antecedência a Ca
pilani~ do Porlo e a Alfúndega, mudaI' de fundcadoul'o durante o dia 
ou a lIoit~ .• 

§ !!". \0$ pOl'tClS onde não houver cslacãu radiu-le leôráfica, a~ 
embal'cní,'ÕI· ;:. ao transpor o local dc s igllauo pcla CalJitania, anunciarãu 
a sua chegada pur dois apitos de 10 segundos de durac,;ão. com illtcr
valo de meio minutu. 
. . . . ........ _ . . _ ... - . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . -, 

Arl. ~". As el1lbal'c:l\:ões e acronaves, cntrando a qualquer b~ra 
do dia ou da noite, com exceção dos casos prev1sLos no parágrafo ÚOl~O 
du artigo unteriol, demandal'ào o ancoradouro de franqUia ou os CII:15 
c pontus dI' acoslagel1l l' iniciarão imedlalamente o embarque e o 
dt'semuul'quc. 

P:![';}:;\'ar,) Úlll.· .. 1),- J.o, ·Ul'ao1 'Jur "O .j ~ fl·J.ú-lUiJ. ~ üo ~,:.o. tu-: un.k 
lo _ \ ;JJ1'''; \ <.I . L.\' : ":11".111 1 Ú'. l 'ln-rUI" ~e l" h u l · l."Ju~ lJelu ClilJlll:l O du l'oru.., 
(lU 1,01' sPu s dl · lt'!-:ad,,~ l' agt'III(·:' .. l~"do em vista os inleresses da nave
;,: .. "; ;111 . t)u\'lua ~ J ' ,k:lIJ I, l't ·\,:.!rlli;(Jl· ., I'·llrluarta.- . 

. .. .. " . .. .. . . . " . '. . . . 

. . . . . .. . - . .... .... .. . . .. . . . . . .. . .......... " .. '. . . ". . . .. . . . . . 
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AI I , I:: , (l 1.11' ,' 1';11" 11 .. doi ' 1' llIl'OII 'I' III.' ill:" I>er:l Jt: lltl 111'111 I'e :- I'I'('II\'0 capiliio IJn~ G:Jpitllniu~ 011111 ' os OIt'~lrIa ~ !Ir acharcm Illall'lculudas, 
ArL , 13, ::II' I'Ú 1'01'1'11' ourit'ulMio ti despacho no primeíru porto dt e~rlllll QUl' I'e 1H'IPlir ti \'crifirllc,:iw di ' Qualquer dlls scguinte~ Or.OI'J'CllC lU:. : 

P, Ilvuriu 11:1 CIII\J:lrCUl,'uu ou IIU \'.urllll ; 
~', ill~utHlrdilluc,:ãu dI' tl'ipululIll's ou (ho IIussagl ' iros; 
3', necl's!->iulIue de dl'sl'JIlhurcul' Oll l'llIb:ll'tal' tripululilf '~; 
4', encontro de lIaho, recife ou outro Qualqllel ' estorvo parll 

la n:lvl'/,:a~ütJ c , IICIIl u ~ sillJ qualquer alteru~üo no funcionameuto ou na pos ic,:uu do uuliWlllt'llltl , 
I'urágl':lftl únic (l, O Lupilfw entregará à Capitania cI\pia uulelltlcauu du II:ll'Ic du diál'i o d I' nuvrgacãu qUl' relatar o fato, 
ArL , 14 . O tripululll e rl'spon saLilizadll , elll inqué rito policial ou admillislral. lvo, ~rllrl' r; ld() ('nl Capltallia de Porto, ", e la pl'IHICU <lU \,01' auxilIaI' a \,ral ir iJ de rouuo dC' qualqucl' COtlsa pertencentc "0 navio , ti riJq;a , ao~ I'LI ~ !'>agl ' il'o~ ou aos Jlrt')prj() ~ triplllanles, lerá 11 r~"IH' cLi\'a malrículiJ callcelada, sem prl'juiw da u\,'ão penal , 
ArL. t r" () Iripulallk qUI' ClIl illqu(;ritu Jlulil'ia l 1111 utlJllÍlli :; -Iralivo, proccd iuu em Capi ta 11 ia dl' Pudo, for rcspull sabi I izado ~or 1I\'al'Ja ou uallU cau"arlo a u navio ou li carga. lerá a re s pectiva mu trlcula suspcllsa (101' dob meses a cinco anus, sem pl'l'juizo da açüu I' enal. 

Art , tG , A~ tripIlI' \I: llC'S scrÍlO fixada- \)I'la Capitallia ond e for If.al !' iculadu a l' lllLar ': a ,Jlo, atl': ldl'ndo-:'.c à nl'L'c ss idudc d,> r OJlcili:n :1 !>L~\II ' allCU l' a ('CllllO llll ' ;t da ' na\'t'Raclío, 
§ 1". 1'al'a delcl'I ll ina r a tl'iJlula~'ão , a C'lj.ilallia II'ra I'lll Yi ~I:I: 
j", o 1'01 dc tripulalltl'~ julgadO n Cl' essál'i () pelu armad llr; 
~., a tunclagl'1I1 da t'lIlhal'caçãu I ' a s l'Xir l: ll r ia :' p l'o'l lli a l'l' s a nilvqwl,'iiu, Ú., 1II :í llllILiJ ~, à 1Ill'caniza r. flu tio trallalll il de LLlI 't! O t' a u ('"rnulI sliv"l ullii:wd u: 
3", as ucoJlJ(Jdal:ül's dll s alojalnl-'Illu ,; da c IIlIJan:'I/:ii , , I' a ra as diversa ,- ('ategllJ'la ::o dI' tripul:J!,Il'S ; 
'", u lellllJu ga ~ 11I ('nll'e o:, portu~ de ('seala, 

§ 2° . As emLal'Cuf:ües que forem desarmadas terão a s tripulatões reduzidas ao es lrila!l lenlc necessário para a vigilância. 
Arl, 17 , As cmllar~ a tõ es empregadas no transporte de carvão nacional a granel e em canegamentos completos serão despacbaLas com tantos homens Oe cunvés quantos estritamente necessários au servi~o do leme e de vigilància geral. 
Parágrafo único . O disposto neste artigo aplicar-se-á lambem à ~ embal'ca~ões empregaria!' no transporte de carvão que, para completar e compensar o calTegamenLo, embarcarem mercadorias leves, como alfafa e sentelhaules, 
Arl. t8 . As emuarca\:ües a que Se refere esla lei poderão enlrar 

(,11l todos us portos tl u B ra si l o u de les sair, fundear, mudar de fundeao ouro ou faz e r qualquer 1J~ ... lI lJ Lra sem tomar prático e sem pagamento d e qualqu el' contl'iLuiCão à s associações d e pratIcagem. 
§ 1.' O Conselho da Marinha Mercante publicará anualmente, no • Diál'io Ofi cial", á relaçã u dos I){)s tos de a cesso dificil nos quais os navi os de cabo tagem podc rão li\Te ll lCnte entrar e sair, fundear, mudar de fund eadouro ou fazer qualque r manobra, sem tomar pratico d() \Jo rto, desde qu e ))o ~suam tripulante com carte de prático ou lugar, conferida pela autoridade compe tente . 
§ 2,' Cada -vez que escalarem nos porLos de acesso difícil rderidos no parágrafo anterior, a.5- emburcacões de grande cabotagem, qUt" não tomal'em pl'ático, cOlltriLuirão conl quota de 50~0 para manutenção da aSêociacão de praticagem local, 
§ 3,· As embarcaçõe.:; que escalarem no porto somente para tomar ou d eixar práti co serüo consideradas em lrànsilo e isentas de despacho ou ouLra qualquer exigéncia. 

DISPOÇÕES SANIT ÁnIAS 

ArL 19 . São obrigados a ter médico a bordo os paquetes: 
a) que tive rem mai:; d e 300 tone ladas líquidas de regi s lo, forem ellJpl'egatlus nu navega ('ão ue gl'ande caLotagem e transporLal'cl1I mais de !lO passage il'os ; 
b) qu e tivel'cm mais de 300 ton e ladas líquidas de regislo, forem 1'IIlIJI'l'gauas nu nuvegut.'ãu de pí'qu cua caboLagem ou interior, truns). Ol' tal'elll ma is de 100 IIa ssLlgr iros c cuja viagem, entre dois p ortos consec utivo,; Ue í'scala, l:xceúel' de 4tl llÜl'as , 
~ L" Quulld o os pas~age iro s excede rem de 200, os paquetes <le (fl'a ud e caLotagcm d everãu l er aiud a enfe rmeiro. 
§ 2 ,' O di spos Lo ne61e artigo não d c rroga o que está es tabelecido 110 art. 1.3G~ ti o dl~c rclo n . 1tL ::JOU, de 3j d e d ezcmbro d e 1923, n em o utra s concessões já feita s p ela Saude à navegação do cabotagem e in te l'Í or. 
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dü ~ til: l l'1' I: llIl l lI l< Jll ' I ,,'. : \ b .lll l ~ " L .... , 'o 

i·, quulldo li ll 'lllIalU<:üo for illferior a 70 llOl!Jenll, qualquer QUo 
leJu a duração ela viagem; 

2·, qUDlldo li triJlulu<:Ão for 8uprrior a 70 homenl' e Il duruçAo 
da viagem, entro dois portos con~ecutivos de escala, não excedel' de 
72 hora!!. 

fi 1." Ai; emLul'l:ações dt, maiô til! 100 llJll(!lauat.i Ilqultlus do rcgl<;to 
deverúo ler a ~ordu os lIIedicalllcnlus tio urgência que li ~uutle dcler
nliDor em caracter geral lendo em vistu o número de pussugeiros e de 
tripulantes ti a duração da viagem entre Os porLos cOllsecutivos de 
escala. 

§ 2," Ocorrendo moléstia ou acitlenLe pessoal grave a burdu de 
emuarca<:ão que nãu conduza enfermeiro, o cupitão é ourigado 11 Ilni
bar DO primeiro porto pal'a hüc:>pitnlizur o enfermo. Ne~sas arribad:l5, 
o capitão entregará à autol'idade sanilária do porlo cópia uutenl,iclIda 
do diáriu de navegação na parte relativa 00 registo da occorr~nci8, 
Ulas não tcrá de preencher quaisquer formalidades perante as demais 
auLoridades. 

\ 

Art. 21 . As embarcaf.:õcs de grande cavotagem' e de carga que 
não conduzam médico serão dispensadas da visita sanitáriade.:;de '1Ul' 
estejam munidas do respectivo passe sunitário e não tenham doellto 
a bordo. 

Parágrafo único, lla\'cndo moléslia ou Sl.I.SfJcila de moléstia a 
bordu, o calJiti:io pedirá a vic:iila da Sallde DO primeiro porto de e~eul", 
suL as }Jellas dl) UI't. 1.44-'., letra c, do decrdú 11. 1ü.300, de 31 de 
dezembro de 1923. 

Arl. 22. o~ armadores entregarão ao médico ou, C]ualldo for u 
r ,liSO, ao enfermeiro. mediante inventál'io, os medicamcntos e o instrll
mental necessários ao servico. No fim de cada viagem far-se-à o ba
Janco da farmácia e do instrumental. 

Art. 23. Ai:; empresas de navegal:ão, a juilO do m édico de bordo, 
Eão obriguda<; a furnecer gratuitamente nos passageirus que adquiri
rem doencu ou sofrerem acidentes a bordo os medicamentos e o ma
terial de curativo pre,'islDS nas tabelas que a Saude apl'ovur em ca
racter geral, 

Parágrafo ún ico. As mesmas empl'esas poderão fornec r r outros 
medicamento,; alem dus IJre\'istos nestl! al'ligu, coLl'ando o,; IH'ecos tj;~ 
taltela que for sellle~tralrllente apro\'uJa pelu Saudc e que ficará à 
disposição dos passageir06. 

D~CHETO-LFr~' "." , .. 
~ " , ., • .,-IU - UK 12 DE JU!'\HO DK 1941 

Dá 
11Ut'{/ /lrya li i;.açüu às Dell:ljl/cias de 1'rubal!to AI urilimo 

O Presitll.'ute uu HCl1ública u ' ~1I1 , 1 d I 'o 
o aI'L. HW du CUllsl illlitão, de~retl: u(, a a 1'1 uitão que lhe conf~re 

Al't. L° 0 :-; st!nieus d' ill~ "c d'. · . , 
trabal/IU nus }Jurtos, na Ila~' ,. )J~ ~.~u. bClplllla e polICiamento do 
gaci,as de 'l'l'aballlo Mul'itim egac,..au , cc. lia, pe~ca rncurnbirão àt; De:e
lndustria e COIJl é 1'(' io, u, :>uLol umadd" .10 MinIstro do Trabalbo, 

Alt. 2.° As Delegucia - de '1''' b' 11 fi.! • 
alo do MinisU'o do 'l'l'ub:lllU ,,~~, ~I ,I .~ ar!tlIn~ serão criadas por 
éi I'equel'irnelllo Ik quul Ut-'J' - {nl . .. U . . 11,1 ~ •. ~omercJO, ex-o/fiei'!, ou 
gJ'au SUJIl'I'iol', cuillcidill3u Ml~ jl!:~~~uf,~lIle: l:':,UtlO 011 d? as~ocIacao de 
focal. 1,.10 cum a da Capitania do Porto 

Purágcafo UlIIC(I 
. funcionarão, havendo' 
lIede. 

NllS pOdos que nã_o forem sede de Ca it.ania 
mbter, l·epresen!.acoes da Delegacia do Pporto-

Arl. 3,0 Dl'liIJel':1 a J)elcguci' dt' T IJ Ih 
tJe UUI Conselho, com osto a, ra a, o Mar/Limo por meio 
carla um dos Milljstér~o" do d~'r~~t.:lIlrePrde,I~~a~tes, dos qU~is um de 
TJDha, da Viaçãu e OIJ/'as Públicat.i d U, A n u:> rIa e ComércIO, da Ala
dos 6wpl'cgadu/'es e UIIJ dos crnPI:Cg~dOs~rrcu t.ura e da Fazenda, um 

§ 1.° O ato que criar Deleg ' c · d T b 
Dlunicudu nu~ lJIillistéJ'ios inter ,a .. l~ e I:a al~o Marítimo será co-
m~\'er a dl'sign:l( ~ão de seus ~:>"a, o", cUJos til ulal'l.·~ devel'iio pro-
30 dias, contadus ;Ia cUlllUnic~cãl~PI eselltantes, dentro do pl"aZO de 

. § 2,0 Ali I'epl'eselllu~ões a u , . f '. ' 
ligo ullt~'rjur l'Ii~ I ';io cOllstituid'1 q e ~e I ~ tl e o parágrafo úniCO do ar
presen!.anlc du MillisLél'io du ·}I ,~'~.IIIIiU fl(' .• ('~ar.,I.as, Ii~CIlI'gu de um TC

.J lU, Iluu"tlla e CUlllél'CIU 
~ 3,0 O I'l!pl'eSellLallte du Mint : ' · , I ' • 

Dell'gaL:.ia tiel'á u rapila-ú , I , [ li" ~11ú da . .,lal'lIlha lIO Conselho da 
uO 1101 u 01 ; ;1 J 
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A I'I , ~ ( I'i "-11 11 1' /1 1\ 11"10' 1-' 01 1' 1;1 ti .. ' 11"I" tll,(I Mal'llllllll (I CUj1lt all UOI 
po:-t..o ror,pcl'l lV(I, O qual, IIUh l!CUb IIJIJHJdlllll'lItO!-, IICI'Ú, pura e8;e 
elcito, 8ulJslilllido pl'lo rcpl'CIiCnU1nte do tdlllisll\rio d.o TrlÜlalho, 
IndúlIlria e Comércio, 

Arl. ~ ,o Os ~illdic:lto~ porluário~ fi marftwlOs, devidamenle no
lificados, ('lIvial'üo, clldu 11111, iA lJt'lc~uciu dc Tl'uhulho MUl'llilllO, UIIIU 
lI:;to oe l:illl'1I IIUIIIl' " , til'lIh'e os Quui~ I!f'riw eljcolhidos, IJcIlI ddc~udo, 
os dos /'t'pl'l'~l'nll1l1t ,l' S OI' cla!>sc e os dOIi re!ipectivol! 8upjelltlJ~, puru 
a cumposil,;ãu du COllselho, 

fi 1.0 A escolha a que este arligo 6e refere recairá em br8ôilclI 'o 
Da~o, maior de 25 Dnos, purtador de carteira profissional e que e8t~Ja 
flJ pleno exel'cfcio da profissiio, no mlllimo, desde mais de doi .. 
anos. 

§ 2,0 Os rrpl'esl'nlunlc s- de classE' exel'ceriio o mandato por um 
ano, não pudendo ser reconduzid().'; para o perlodCJ imediato. 

Arl. 6.° COlllpele ao CUllI'clho da Delegacia de Trabalho Ma
rflimo: 

1.0, fixar o número de eslivadorc ~ nccI' ssári09 no movimento 
do porto, para o que poderá pr'omover a rtvisãu dus matrIculas, can
celando as daqueles que, dcsde mais de doU, ano~, lIão exerçam a 
profissão, salvo se este fato for motivado por molést ia, por acidenL~ 
DO trabalho quc não detel'mine incapacidade permanentc, ou por 
.ervi~ militar; 

2,°, acreditar perantc Os concessionários o.u cmpreiLeir06 de 
traba lho, nos portus e nas elllpresa s, 0.11 agências, de navegação, ou 
de pesca, os sindicatos de ll 'aLalhadorbS nos sel'vicos portuários, ma
rUimos ou oe pl'~ca, Ullla vez reconhccidos na forma da lei, bem 
tomo as cooperali\'a s de trabalho; 

3,°, fiscalizar u uplkução das lei ., ue proteção ao trabalho. 
no :; ser\'Íl,;os portuál'los, marítinlOs, ou de pesca, segundo as disp06i
çôe:i da legi!:!laçãu vigenlc'; 

4.°, fiscalizaI' os IraballlOs de carga e de~c al'ga c a movimentação 
da 5 /II('rcadul'ia s nos trapiches e a r 111 IllC 110, fixando o númcro neces-
6áriu de tralJUllludores pal'a o re~peclivo serviço ; 

5,°, emitir parecer bollrc maté ria atinentt' au trabalho portuá
rio, de na\'egaçii o, ou dt' I)'(' sca, 'pura nteuder a Qualquer dos minis
LRrios r eferidus no UI'L. 3.° e a sindicatos, 0\1 empresas, intel'cssadu ,~; 

6,°, impor aos Que cometerem faltas di sciplinares, ou infrin
girem dispus il,;õeb legai s, a ~ pcnalid údes estabclecidas no art . ti; 

7.°, elaborar o rCfpeclivo regimento interno, ad referendum do' 
llini6tro do Tl'abalho, Indústria e Comp.rcio . 

• 
Alt, 7,0 O Conselhu da Delegacia dc Trabalho Marltimo reunir

Ee-á ordinariamente duas vez(' :; 1J0r mês e extI'aordinariamenle m~
diante ron\'oca\,ã o do Delegado ou a requerimento de quatro consc
ILe iros. e i'uas dcliLt'l'a\,ões serão válidas desde Que tenham nelas to
rnad o partc, no. mínimo, cinco conselheiros, al em do Delegado. 

Parágrafo único . Ouando o " "sunlo a tratar no Conselho ill
leressar dlre tamentr o Sindlc~ito 1\ Que perlt ~ nt;am o.s representantes 
d e classe, deverá o. Delegado cOIl\'OCrlr os suplentes, sob pena de nu
lidade, 

"\1'1. 8 ,0 O:: m embros do Conselho pel'ceberão, pOl' sessão em 
qu \~ tomarem pal'te, até o máximo de quatro por mês, a importância 
qu e for arbill'aoa, para cada Conselho, pelo Ministro do Trabalho, 
Indús ll'ia c Comércio. 

Pal'ágl'a 1'0 único. A falta a tl'ês sessões consecutivas imporlllrá 
a p erda do mandato . 

Arl. 9.° As sessões t.lus COllselllOs da ~ Delegacias serão secretas. 

AI·I. 10 . S'( ~ mpl'e Que se t rale rle expcdicão de inslru~ões re
guladul 'us de EI' I'\'it.~ o ", as Del egaria :; farã o publicar o respcctivo an
l t.' l,rojelll no lJitÍrio Uficiul, a ou Di s trilo Federal, e em jornal local, 
a ,; dl ' IJI ;J i~, afixando-u na própl'ia sede, pal'a que os interessados se 
ma n j fc slcnl a l'\.!s Jl, .. ito, dp.nt 1'0 do prazo improrrogavel de 30 dias, 
,jt'sde qu e não h<Jja contraindicação. 

Parágrafo úllico. Findo o prazo fixado ne!'te arLigo, c após o 
pxaml', pelo Consellio. da ~ s ugestüe!:; UPI'('sclIladas, scndo por elc ,~final 
n p nl\':Hj(l (I pl'ojl'lo, a De l1'8<J cia eXJledirá a" ins truções de serviço, 
cllja vigen cia cOIJlc\,ará 60 dias depois de )lublicadas. 
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" 

'I I; 11 \ J'" f l d r' 

J - 111 " 1' 111/11 " , ' , '"" 1 ' I 1 11 : , li ,' IIH)~(l ((,1'1Il II! Il n 'I' , óJ ;, :U()Oi fl 
« ' 1111'0 ('011111 ,., l,k 1'l'1~ ), 1, 11 : \ ' :1,1:1 010 duuru IIU rcincidOncia; 

J I - no ~ 1!lIIIWl'lWdo!'- : IHI~IJI!n~n() do f;cr\' iC'o, por tr~s n trinta 
dill~, !H!III l'I'II11llleru\:üo uu l'u!!~aciio du matricula na Capilania do 
1'01'111; 

J" - tIlIS !iiJldi('uln ~ inll'!'l'SS íl!lIlS qlll) não culabororem na mll
Illllt'IIIJII) tlu 111'01"111 I' da di:'l'il.lill:t : u~ que cOll1ina t artigo 43 do do
{'/'1'11l - h,j li, 1,40:'> li .. [) ri .. julho dI' f 11:111, ficundo OR mrmbl'ol'l dn Di
reloria, IltI CIISI) di' dl'"lllui~ilO, illilJiltos dl' CXl'l'cer Quuil'Qucr COI'gOS 
I:a sua urlrllinislracfio pl'lu prazo de to anos. 

Pal'(lgl'afll úniro. ~ .. nhu ,lla penulidude será imposta 8em prévia 
d..r('~a do urusado; enll'etanto, podflrá estc ser desde logo suspenso 
no:, ca~os de flagl';lIltl ~ rll:lito, 

Arl. 1 ~ , I las decislieti (JI'i~inúrius dos Conselhos de Dch'gnclll 
It .. 'fl'abnlho M:tl'ililllO ealJerú 1' .. rUI'so voluntário, ~em efeito suspen-
1"i\'o, para o Ministro do Trahalho, Illdú~tria e Comérrio. sendo in
tt:rposLo, (j .. nt 1'0 du IwaZll dI' :Hl dJas, contado:" da puhlicação res
p .. ctiva , pel us illlrrcssndos direto!', por enlidades de classe intercs
snda 011 por qualql1er do!' repl'csentanles referidos no artigo 3,0. 

P,u'ágrafll úlli('o. .\11 miflistro é farllHado avocar ao ~eu exame 
t ' dl'l' isiio quai squer maté ria::; que hajam f'ido objeto de deliberação 
no COllst:lho, 

Arl. 13, Os c:!rgos de r epresr ntant es dos ~lini::;lérios são dI! 
ctlllfian\,a, 

Arl. H . Ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio com
prte acuoir, deutro das dl)ta\:õc~ oI'\:amentál'ias, às despesas necp.s-
1"ál·ins para a excc u\.'üo dos serviços das Delegacias de Trabalho Ma~ 
rUimo c d( ~s ignal' os funl'ioll:lrios c extranumerários reclnmados vara 
essa execu~üo. 

Art. 15, A escolha dos reprcFe ntantrs de classe será l ei tn dI! 
ncordo com o art, 5,0 c scus parágrafos. 

Pal'ágl'a ro único, Os representantes no~ emlJl'egudorc ~ e ~m· 
pregados terão, cada Qual, um suplente, cscolhido na forllla estabe
lecida ncstc artigo, 

Arl. 16 , As Subdelegacias a que ~e refere o art. 3,°, ~ 2,°, sãCJ 
uI'gãos auxiliares e de coordenação, para o fim de ,ntelld~rem, . nos 
portos em Qu e estiverem Situadas, aos encargos de mspel,,'aú.:. diSCI
plina e policiamento do trabalho, colaboralldo para a I!úlupo dos 
casos de inte\'e!'se lornl c sujeitando-os à Delegacia comvet'!l1te, 

Art, t 7, t Ficaln rcvogados os decretos números 23.259, ,de 20 
d e outubro de 1933, c !!i.7í3, de 14 de julho de 193~, c quaisquer 
disposi\.'ões em contrário, 

Art , 18, O presente decreto-le i entrará em vigor ni! dato de 
~ua pulJlica\,ão, rC\'ogada ~ a" disposições em contrário . 

Rio dI' JalH.'iro, 12 de jupho de H141,120 ,o na IlH.lcpelld~ntia t; 

~3,o da República. 

• 

GETULIO "ARG.'\S , 

Wn[t1c //Lar Fu[cúo , 

l1clll'iqu(' ,4, Guilhem . 

João de Mendonço Lima , 

Carlo, de Suu:a Duarte, 

A , de SOUZ(( Coslo, 
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I ., 1 \ I .... 

Dd nova rtdaç/10 ao 'tem 1 do art , 11 
do Decreto-leI n· 3 .3411, dt U rle 
junho de l~l. que dd MI>a organl
taçdo da Delegacta. dr 7'rnbalho 

Marfttmo. 

O Presidente da RepúbllclI 

Faço saber que o Congr~o NacIo
nal decreta e eu sanciono li seguin

te Lei: 
Art. l° O Item I do art. 11 do De

creto- lei n ° 3 ,346. de 12 de junho de 
1941 , passa a vigorar com a seg:.!ln 

te redação : 
"Art. 11 ... . , ., ..... . .. .... . . . 

I - aos empregadores : multa 
de uma a dez vezes o 1181érlo·ml
nlmo regional. elevada RO dobro 
na reincidência;" 

Art . 2.0 Esta Lei entrar! em vi
gor na data de lua pubJlcação, revo
gadas as disposlçôes em colluarlo . 

Bras1lla 5 de dezembro de .972; 
1510 da' Independência e 84° da 

República. 

EMíLIO G . MtDICI 

Júlio Barata 

DECRETO-LEI N. 4 . 306 - DE 18 DE MAlO DE 1942 

Suspende a obrigatoriedade de aviso prévio wbre a chellada de IIIIViOll ra.

cionais e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar

tigo 180 da Constituição, decreta : 

, Art. 1.0 Fica 6Ubpensa a obrigatoriedade de aviso prévio IObre 11 che

&lIda de navios nacionai s, e~;gida no art . 3.° do decreto-Iei n . 2 . 538, de 27 

de agosto de' 1940 e das comunicações rlldiotelegráficas a que ae referem o 

li 2.° do art . 3.° e o art . 29 do mesmo decreto-Iei. 

Art . 2.° Os avisos e comunicações serão feitos dentro de duas horas ap6a 

a chegada d o nav io ao porto e será obrigatório, de modo geral, o ainal de 

IIpito previsto n o li 2.° d o art . 3.° do decreto-lei acima citado. 

Art . 3 .° O presente decreto-le i entrarú em vigor, em todo o país, na data 

de sua publicaç50; revogadas a s disposições em contrário . 

R io de Janeiro, 18 d e maio de 1942, 121.0 da Independência e 54 .° da 

Rtpll:":ica . 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A . de Souza Costa. 

Henrique A . Guilhem . 

Gustavo CBpanerna. 



• 

DECRETO·LEI N . 4 . 557 - Da 10 .. AOOHO Da 11142 . 

Di.pi,e wb,~ a antr~a, a .. ida e o movimento intarno d~ lVIy;o. • embar· 
ceçe;e. no. porto. e "'&UI, intarior .. ~altÜa;ra. 

o Presidente da República, UNndO da atribuição que lhe confere o ar· 
til.o 180 da Con.tituição, decreta; 

Art. 1.0 Fica atribuida ao Mini.tério da Marinha a lUp.rintiDCia do 
movimento de entrada e .. ida doa porto. e 'fWI' int.riore. nacionai., tanto 
dos navios em ,eral, como da. embarcaçõe. de paaca, recreio ou da qual· 
quer fim especial. 

Art. 2.° O. Mini.tério da Guerra a da Aeronáutica pre.tarão ao Mini .. 
téTio da Marinha a cooperação que for nec:eaaária à efetivaçiio da. medidat 
adequuda., mediante prévio entendimento. 

Art . 3 .° Em caio de neceuidade, a. Repartições aduaneira. a a Polícia 
Marítima, à requisição do orgio competente do Ministério da Marinha, , -prestarão a e5te todo o concurlO a aeu alcance e com ele acordarao o m0-

vimento de aua. embarcações no deaempenho da. funçõe. que Ih.. Mo 
próprias. 

Art. 4.° O Mini.tério da Marinha e.tabelecerá postos de obMrvação 
e fiscalização, onde julgar conveniente, para ampliar ou tornar maia aficaz a vi
gilância atualmente em vilor. 

Art . 5.° O. navios e as embarcaçóes da Marinha de Guerra nadonal 
..airíio 005 porto. nacionais e neles entrarão, livremente, a qualquer hora. 

Art. 6.° A entrada dos naviol de (tUerra fttrangeiro. noa portoa bralÍ· 
leiros aerá regulada pelo Miniatério da Marinha, de .cordo com o Mini .. 
tério das Relações Exteriores. 

Art. 7.° No porto do Rio de Janeiro, durante o período noturno (do 
por do aol ao nalCer) oa navios mercante., a. embarcações de recreio, da 
pesca ou de qualquer fim especial - nacionai. ou estrangeiros - aomente 
poderão t~r entrada em casos excepcionais, regulados pelo Miniatirio da 
Marinha, que poderá tomar a medida extenaiva a outro. portoa quando for 
nece.sário. 

Art. 8 .° O Ministro da Marinha expedirá (li nec:euáriaa inltruçóel ao 
cumprimento do presente decreto-Iei para o fim de e.tabelecer a. rap-aa que 
julgar convenientes ao movimento dOI porto. nacionais e águal interio~ 
~m face .das necesaidade. da RgUranÇ8 nacional, ouvidoa previamente oa 
Ministérios interessados e a Comiasão de Marinha Mercante. 

Art. 9.° E.te decreto-lei entrará em vilor na data de .ua publicação. 
ficando revo&adali as dispoaiçõe5 em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de a&oeto de 1942, 121.° da Independência e 54.° 
da República. 

GETULIO VARCAS. 

Henrique A. Guil~. 

Eur;co G. Dutra . 

Alexandre Marconde. FUho. 

A. de Souu Co.!ta. 

Oawaldo Aranha. 

J. P. Sal,ado Filho. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEOISLAÇAO CITADA, ANE~ADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMA NENTES 

o.~to a.' ' 7. U8 d. Z4 d. se t .. bro 4. 11 82. 

Aproy. o Re'1u l ... nto para o Trife'1o · · 

Madtt.o . . , 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . .. 
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DECRETO N? 511 , DE 27 DE ABRIL DE 1992 

. . . . . . 

Altera dispos it ivos do Regulamento 
para o Tráfego Marítimo. aprovado peJo 
Decreto n ~ 87.648111. de 24 de setem bro de 
1982. 

. ... ......... .. . ....... _- .. ...... . ... .... ... ... ... ------

....... .... .. ...... .. . ... .. . . .. . .. . ......................... . -

Decre to n,' 87 . a91 . ds 03 d. due.b r o d. 1982 

Aprova o ""' g ~""",nto de unlforme s d_ ~ 
rlnh a He rcantA do Bra. l1. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . .... _- .. ... - ... . . - . . . . . . . . . ... 

. . - . . . . . . . . . . . . . - . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . ..... 
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Mensagem n° 743 

Senhores Membros do Conf!Tesso Nacional, 
~ 

Nos termos do anigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Marinha. o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas 

sob jUlisdição nacional e dá outras providências". 

Brasília. 26 de outub ro de 1993. 

~ . . ~ 

-Ji L~·~ 



, 

EM n ~ 

Brasília, ~-cl d e ou~ubro d e 1 993. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica, 

/ 

o a~ual reaulamen~o para o Tráfego Marlt i mo I RTM), a Drova-

ao pelo Oecre~o n ' 37. 6 48, d e 2 4 d e setembro de l3 8 2 , f oi à e poca de 

s ua e laboração e a provação, um impor~ante i nstrumento oara c onsol i -

dar e ordenar normas em um documen~o unico, d e f áci l c onsulta. Ao 

l ongo do tempo d e sua vigencia, e ntre~anto, d iversos f atores torna-

ram-no defasado da realidade atual, exigindo sua revisão. 

2 • A nova Constituição Federal de 1988; os e sforços da desre-

gulamen~ação desbancando procedimentos cartoriais a rraigados; a ne-

• c essidade de evitar distorções de abrangencia do Regulamento; a ur-

gencia em dispor a Administração Pública de i nstrumento j uridicamen-

te consistente na sua regulamentação; o dever de conferir à navega-

ção fluvial e lacustre o "status" adequado,pela i mportância economl-

ca e estrategica dessas vias de transporte, sao fatores, entre ou-

tros, que determinaram a revlsao, adequando as regras em vlgor aos 

tempos modernos. 

Dessa forma, foi elaborado o presente Anteprojeto de T • L..el, 

inspirado no acervo hoje existente e na . - . experlencla acumulada no 

trato com a materia, pautando-se sua essência nos s eguintes . . prlnc l -

plOS: 

a) o malS importante instrumento legal, para atuacão da 
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Diretoria d e Portos e Costas ( DPC) ,nos assuntos pertinentes a Mari-

nha Mercante, e ncontra-se s ob a f orma d e DECRETO , norma d e h ierar-

quia infer ior a LEI, fa to que J a c ausou dificuldades j urldicas ,-n -

c ontornaveis, pr incipalmente e m fa ce d e 'Jultosos ~nteresses partlcu-

lares, por "TeZeS obrigatoriamente c ontrariados a vis ta do l nteresse 

8alor da c oletividade. Tal s ituacão g erou a necessidade d e ampliar o 

poder da no rma sob a fo rma de Le i e , c onsequentemente, o e spaco aa 

regra traçada que deve c onter um unlverso a brangente, d e fo rma 

permit~r o d etalhe exolicativo e 8inuc ioso na regulamentôcâo J oste -

rlo r. Essa regu lamentação, sob a responsabil idade da ôutor iàade 11 -

retamente envolvida no assunto, possibilitara agi~idôde na a tuôli:a -

cão constante d a mate r ia , elimi nando a s carênciôs no rmativas no s eu 

nascedouro; 

b) o pr~ Jeto fo i c oncebido d e modo a a t ender toda a nave -

gaçao, i sto e, aque la realizada no mar, rlos, lagos, l agoas e ca -

nais . o r iginou-se al a preocupaçao na utilização de termo s q ue nao 

• res tringissem a abrangência pretendida, c orr igindo d istorcão eX1S-

tente no proprlo título do Regulamento para o Tr áfego Mar ítimo, que 

es tabelece regras também para a navegação fluvial; 

c) c riou- s e uma autoridade única com r esponsabilidade no 

c ontrole d a i mplementação da Lei: a Autoridade de Segurança d o Trá -

f ego Aquaviário - ASTA, a ser designada pelo Ministro da Marinha , 

c om competência perfeitamente delimitada no âmbito d o Anteprojeto d e 

Lei. 

d) alterou-se o conceito de l otacão de e mbarcação, d e for -

ma a conter todas a s pessoas embarcadas; para tanto f oi l istada a 

s ituação das pessoas a bordo. c riou-se, por outro lôdo, o conce ito 

d e tripulação de s egurança, para especificar a penas o mínimo d e tri -
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pulantes necessarlOS a operar c om segurança a embarcação, em substi-

tuicão a o a tual cartão d e lotação; 

e) a s embarcações fo ram classificadas a uanto à s ua f ina li -

d ade e a navegação quanto à s aguas onde é realizada . As embarcações 

podem s er mercantes, de Estado, d e a uerra, d e eSDorte - e rec rel o e 

e specl a ls. A navegaçao é marítima ou i nteri or, s endo c onsiderada ln-

te r io r a penas aquela realizada em rlos, l agos, l aaoas e c analS. No 

c aso d a navegaçao ma r ítima, a d ivisão e m classe s ~anteve algumas das 

d esignacões tradicionais, c orno longo c urso e c abot agem, para nao :u -

gl r exceSSlvamente d a e strutura c omercial e xistente, p01S, no sent:-

do e st~ito d a l ei e para efe ito d e s egurança, bastaria discrimina- ~~ 

em al t o -mar, c ostelra e abri g ada. Sm decorrênc ia d o e nvo lviment o cem 

outros países, a navegação i nte r io r fo i d iv idida e m classes d e per-

curso i nternacional e percurso nacional; 

f) a c oncepção d a navegação, c orno fo r mulada, permit iu con-

templar c om normas especiais cada s egmento da atividade. Não houve 

• preocupaçao especial c om a navegação marítima, c UJ a i ntensidade, ·'0 -

l ume de tráfego e d e carga transportada, o rganl smos e convenções l n -

ternacionais, fazem-na s obejamente estudada e ori e ntada j uridicamen-

te. Porém, a situação é completamente diferente no que tange a nave-

gação i nterior. Bacias hidrográficas diferentes, c omo a s nossas, 

exigem regulamentação específica para atendimento d as peculiaridades 

regionais. Algumas comportam navegação i nternacional, outras, corno a 

Bacia d o Rio São Francisco, possibilitam a navegaçao exclusivamente 

nacional. Geografia, cultura e condições sócio-e conõmicas díspares, 

tripulantes, a rmadores e embarcações, inseridos em c ontexto restrito 

d e vi são exclusivamente l ocal, j ustificam a adoção d e procedimentos 

diversificados para atendimento das c ondições p rópr ias de cada ba-
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cl a. A própria comunidade d a navegaçao interior tem sugerido à OPC, 

a o longo do tempo, bem corno a outros órgãos públicos, a . -c rlacao d e 

um Regulamento para a Navegação Fluvial e Lacustre . O presen~e an~e-

pro je~o con~empla, e m título proprio, a navegação i nterior mercante, 

c onferindo "status" adequado à s ua condição de impor~ante fa tor de 

desenvolvimento e de redutor de custo do transporte naci ona l . Há 

considerar, ai nda, que, e m d eterminadas regloes, a embarcacão e 

unlco mel O d e transpor~e disponíve l; 

g) a ação da Policia Naval fo i r estr inaida exclusivamen~e 

a fiscalizacão do cumprimen~o desta Lei e suas normas aecorren~es. 

~endo em vista qu e a Lei o ra projetada e a s normas qu e dela prov le -

rem sempre abso r ve r ão os c ompromlssos internacionais assumidos pe~o 

País, a s convençoes, acordos e a tos internaciona is rati ficados pelo 

Brasi l e pertinentes à matéria serao, também, objeto d e fiscalização 

da políc ia Naval. 

h) com o propós i to d e evitar interpretações dúbias quanto 

• a responsabilidades, o vertente Anteprojeto estabelece que a pro~e-

ção à i ntegri dade física d e quaisquer pessoas c ontra o trafego de 

embarcações, nas áreas adjacentes à s praias, será d a alçada do s or-

gãos e staduais e municipais c ompetentes. A fiscalização da poluição 

c ausada por embarcações é inserida na competência da Polícia Naval, 

c onsoante prática legal vigente e Anteprojeto d e Lei, elaborado por 

Grupo de Trabalho coordenado pelo I nstituto Brasileiro de Meio Am-

biente e Recursos Naturais Renováveis - I BAMA, e encaminhado a o Con-

gresso Nacional. 

i) no aspecto d e obras, a Polícia Naval fis calizará apenas 

aquelas que possam gerar obstáculos à navegação, tai s como as obr as 

sob , s obre e à s margens d as águas. Competirá também à a tuacão da Po-
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l ícia Naval f iscalizar a extracão d e minerais nas aguas 
, , 

naclonals , 

no s entido d e impedir que essa a tividade venha a tolher a navegaçao 

mercant:e. 

j) e st:abeleceram-se r egras para o processo d e c onst:at:acao 

de i nfração e i mposição d e penas, permitindo a o ~ nfrator a defesa 

~ediant:e recurso, previsto c onstitucionalmente. ÀS penas f oram l i s-

t adas d e modo a i nibir os descumpridores da Lei a i ncidirem no i lí -

~ i to. Sst:abeleceu-s e que valores a dvindos d a a pl icac ã o d e ~ultas s e-

j a m r evert:~~os a a t:i 'lidade d e f i scalizaçao exerc~da ~el a ?ol í cia Na -

'la l. :) Antepro jet:o c ri a , inda, a l iberdade d a c onc es são d o oerdão 

da multa no : ul g ament:o das i nfr a ç ões d aquel e s pr opr ie t:ár ios d e oe -

quenas e mbarc ações , c UJ o e mprego e i ndispensáve l a ma nutencão d e s ua 

s ubsistencia, l evando e m c onsideração as d ifi c u lda d es i nerente s 

uma vi da d e Darcos r ecursos; • 

1) no que d iz r espeito a tripulação, a a tuacão d a ASTA 

r estringir-se-á exclusivamente a o a specto técnico d a a t:iv idade. '11 -

• s ando à segurança do tráfego aauaviário . As c ategori a s, habi li tacão 

e documentos pert:inentes s erão r egulament:ados por normas que a compa -

nham as necessidades c orrentes, possibilitando que s e j a a presentado 

a o mercado de trabalho o homem qualificado, d e acordo c om a s e xigen-

c las das modernas máquinas e equipamentos . 

3 . Finalmente, verifica-se que a Lei pro j etada c onstituirá 

a rcabouço j urídico consistente que fundamentará normas d iversas, a 

serem elaboradas pela ASTA, versando sobre a ssuni:OS d inãmicos e mul-

tiplos,tais como tripulantes, vistorias, c lubes náuticos e marlnas, 

c onstrução de embarcações, borda-livre, a rqueacão, e tc. o c onjunto 

dessas normas constituirá, e fetivamente, um Regu l amento versáti l o 

f ácil de s er atualizado. 



• 

Fi. 6 da EM n Q , de 1 -1 / 10 / 93, d o MM). 

4 . A vista do exposto, submeto à alta a preciação de Vossa Ex-

c elência o Anteprojeto de Le i d e Segurança do Tráfeao Aquaviário. 

Respeitosamente, 

A.A. ~t\ L: Q...~~ /~ 
~~SÍLVElRA SERPA 

Ministro d e Estado da Marinha 



fu~EXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINIST~RIO DA l{ARINHA, 

NQ ) 54 , DE l~ / =-0 /93 
/' 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

, 

Es te :linistério, no trato diâri o da s questões l igadas à ~!:1r i!1h a ~!e!:"C3nte, s en
tiu a ne cessidade de um instrumento leg al mais co nsistente. Ta l d ispositivo, emb o
r a de cunh o pe rmanente, deve requerer a fle xibilidade ad equ ada pa ra 3c omoanhar ~ I 

co ntínu o desenrolar do s aco nteci~ent os , ten do em vista a incessante, din~mic3 ~ I 

I igil ~voluç~o da te cnolog i a naval, bem como do s g randes in teresses qu e e nvolvem o I 

t ran spo rte hià r oviá ri o . 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo o u na medida o ro-
e 

posta : 

ai .;dota o co nceito de triDuiaçao oe se~urança va ra e5Dccifica r 30e n2 5 
~e r o mínl~oe t ri ouian te s necessa ri os a ODeraçao 
ao cn rt ao úe _~taçao . 

-a eTooarca ç20 , em s ubstituiçao 

j) Altera a classif ica çao das emba rc ações . O Pr oje t o classifica 3S emoa rc nçoes 
quan to ~ su a ~inalidade , co mo Jle rCante, de Es tado, de guerra, úe esporte e recre! o ! 

e especiais . 

c) Altera a clas sificação oa navegação para : 
l a té o limite das emooc ad ur as dos rios) - longo curso, c abotag~~, 

-~TERIOR l rlOS, lagos , lagoas e canais) 

al t o-ma r, co steira e 
. . . 

ao r lgaaa. 
- pe rc urso nacional e per

cu r so in t e rnaci onal. 

d) Limita as a tiv idades da Pol ícia ~:aval em fiscaliza r: 
as ob ra s que ?ossam ge rar obsticulos à navegaçao (o b r as so o, so ore 

. 
e as 

ma r be ns das aguas i . 
- a extra ç ão de minerais nas 

. 
agu 3S na c ionais no sen t ido ~e evitar ~ ue 

I 
C:1Use i 

emoa ra ço s a navegaçao . 
I - a ?ol ui ç ~ o causada po r e~barcações . 

- o cump riment o da le i e no rmas de c o rrentes, 
ternacionais ratificados pelo Brasil. 

cc nvenç oe5 , .Jc orcos e ::i t os :..n - I 
I 

e) Es tabelec e que a prote ção á i nte g ridade f ísica d e qualaue r pessoa con tr a o I 
trifego de embarcações, nas áreas adjacentes as pralas, s eri ua alçada dos ó rgaos 
estaduais e municipais competentes. 

f) Estabelece regras pa ra o processo de co nstataçao de i~fraçao 

pe na s , permitindo ao infrator a defesa mediante recurso, p revisto 
mente. 

e imoosiç ão de 
constitucional-

g) Cr i a a liberdade de co ncessao do perdGo da multa no ~ulgarnento das inf ra çoes 
de propriedade d e baixa renda. 

h) Es tabelece qu e, no que diz respeito à tripulação, a a tua çao da AS TA deve res 
t ri ngi r-se exclusivamente a o asp ecto técnico da a tividade, visando à s egurança do 
tráf ego aquaviário . 

~ ) Revoga, de ntre outros d io loma s le~ ais, o Regulamento pa ra o Tráfego ~!aríti~o 
e o Regulamento Ge ral pa ra os Se rviços de Praticagem. 



[ 1. ') do Ane xo à E:1 nº o 54!t-lli , de 14/10/1993., 

J 

3 . Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

~ao s e vislumb ra outra alterna tiva pa ra a s oluçio do pr oblema. 

4. Cus tos: 

A me dida nao imDl icar~ em aespesa de especie alguma. 

5 . Razões que j ustificam a urgência: 

6 . Impacto sobre o me lO ambiente: 

.\.. X X 

7. s íntese do parecer do órgão jurídico: 

- • I 
~ . O o bje :ivo pretendido - !1o r matizaçao so bre a seguran ça do trafe~o pe rtinen- I 

te a navegaçao realizada no mar, rios, lago s, lagoas e canais po r meio de um lnS- j 
trumen to legal e nio mais po r vi a d e regulamento - dar~ indiscu tivelmente maio r se 
gu r a n ça j urídica a ma tér ia, quer em f ace dos administrados ,que r dia nte de eventuais I 
l itígios pe rante a barra do s tribunais . I 

I 
~ . Afigu ra-se a es ta Co nsultoria 

dições d e se r encaminhado à elevada 
J urídica qu e o An te pro j eto de Lei es tá 
ap reci ação do Pr esident e da Rep ública 

HELI O DE ALMEIDA DOMING UES 
Consultor J urídico da Ma r inha 

em 

I I 

I I 
I 

I 
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Aviso n° 2 . 4 O 8 - C. Civil. 

Em 2 6 de o u 1:. ub r o de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Marinha, 

relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob 

jurisdição nacionai e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

/} 
HENRIQUE EDUARD<9 FERREIRA HARGREAVES 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primej);o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORlAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4 .259/93 

Nos termos do Art . 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Se Presidente da Comissão determinou a abertura e divulgação na 
ordem do Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas( 5 Sessões ), no período de 
10 / 03 /95 a 17 / 03 /95 . Findo o prazo de cinco sessões, não foram recebidas emendas. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 20 de março de 1995. 

Aurenilton Ar u 
Secretário 

J 



, 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LE I N" ~.259. DE 1993. 

Di spõe sobre a 
aqua\ iario em aguas ~ob 
outra s prmidências 
Autor Poder L'\ecUli\o 

segurança de' 1 rafego 
jurisdição nacional c dá 

Relator Deputado Luciano PizzatlO 

Coube-nos a relatoria , nesta Comissão. do PL -t o 2 ~9 ()3 que 

dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em aguas sob jurisdição nacional. 

abrangendo . 

I - os profissionais e amadores, integrantes de lripulação de 

embarcações ~ 

11 - a embarcação, em suas fases de projeto, conslruçào. operação, 

docagem, reparo e baixa ~ e 

II I - o meI o aquático, no que di z respeito a ~ inalização c 

di vulgação das limitações e condições de tráfego das vias na\ega ve is 

Estabelece o PL que as embarcações brasileiras (' ~eus Iripulante~ , 

ainda que fora das aguas sob juri sdição brasileira. e as embarcações de h tado as 

estrangeiras e quaisquer aenlna\eS na supertlci e da agua sob jurisdição nacional estão 

sujeitas ao previsto nesta Lei . no que couber 

Em seu ar! 2° e estipulad o que esta LeI e normas clecorrentes 

atenderão, no que couber, aos atos e resoluções int ernaci onai s. ratificados pelo Brasil. 

relativos à salvaguarda da \,ida humana nas águas. a segurança da navegação e ao cOlllrole 

da poluição causada por embarcações. 

A seguir. em seu ar! -t" o PL estabel ece as definições para 

Tráfego Aquaviário, Navegação, Autoridade de Segurança do Tráfego \qua\ iári o -

AST A, Orgão Subordinado. Lotação. Tripulante. Tripulação de Seguran<,:a . Comandante. 

Imediato, Profissional não-Tripulante. Passageiro. r\mador, Armad or Pro prietari o . . '''-gente 

de Navegação. Embarcação Vistoria. Docagelll. Reparo. Poilci a Naval c Por!us Ue\e-SC 

ressa ltar que a ASTA e a autoridade designada pelo 'V1ini steri o ela Marinha responsa\'el 

pelo controle da implementação desta Lei c pelo estabe lec imento das normas decorren tes. 

GER 3.17 23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Dispõe (1 PI , 42Sc) /C)3 . em "ell art. -to que, com ( 1 propos it o de 

promover a segurança do trafego aqua\ 'iari o e \"o ntribuir para ,1 sahaguardé1 da \ ida 

humana nas águas e para a prevenção da poluição hldrica. compete a ,-\ST.-\ estabelecer 

normas para 

I - inscrição e controle elos profissionais da Vlarinha \Iercante c 

dos amadores . 

11 - determinação da tripula<,:ão de segurança das embarca<,:ões. 

III - habilitação dos profissionais ele iVlarinha ~ 'lercante L' dos 

amadores: 

IV - estabelecimento ele requisitos de proJetos. construção. 

equipamentos e operação das embarcações. que digam respeito a sah'aguarda da \ ida 

humana, á segurança da navegação e a proteção ao mei o ambiente: 

V - licenciamento da construção e alteração de caractensticas da s 

embarcações: 

VI - realização de vistorias. 

VII - inscrição de embarcações e tiscalização do registro da 

propriedade: 

V III determinação dos equipament os e acessonos para 

embarcações que devam receber homologação para uso a bordo: 

IX - estabelecimento da dotação de equipamentos e acessorios de 

salvatagem para embarcações. 

X - realização do registro . \' istoria e certificação de helipontos das 

plataformas marítimas e das embarcações que operem em águas sob jurisdição nacional. de 

acordo com as normas em \igor. \'isando a correspondente homologação por parte do 

órgão competente do Ministério ela Aeronautica . 

Xl - autorização para e'\ecução de projetos de obras t' él realização 

de pesquisa e lavra de minerai s em águas sob jurisdição nacional. IlO que concerne a 

segurança da navegação e à defesa nacional. sem prejulzo das autorizações a serem obtidas 

nos demais órgãos competentes: e 

XII - atividades de Policia Na\ 'al. 

Em seu al1 SO. agrupa as embarcações em mercante, de Lstado. 

de guerra, de espol1e e recreio e especiais 

A navegação e dividida. conforme estabelece o art ()" em 

marítima e interior A navegação mantima. por sua \el é subdividida nas categorias longo 

curso. cabotagem. alto-mar. costeira e abrigada Já ,1 navegação interior é subdi\ 'idida nas 

categorias percurso internacional e percurso nacional 

Dispõe que as pessoas a hordo de Ullla embarcação podem ser 

denominadas Comandante. tripulante. profissional não-tripulante ou passageIro , 

GER 3,17 23,004-2 - (SET/94) 
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Determina. ainda, que todas as pessoas a bord(~ estão sUJeitas il autori dad e do 

Comandante 

Estabelece o PL. em seu al1 8", as responsab ilidades do 

Comandante e, no art 9°. as medidas qu e o mesmo podera adotar. no e,ercicio de suas 

funções e para garantia das pessoas. da embarcação (' ca rgas transportadas 

Em relação aos tripulantes. o PL. dispõe que as principa is 

atribuições de cada um dos tripulantes. corespondentes aos trabalhos ro tll1el1"OS que 

exercem a bordo. são tl"adas de acordo l'OIll normas estabelec id as pe l (~ orgão 

governamental competente, ou\,ida a ASTA. a habilitação dos tripulantes obedece às 

normas próprias do ensino profIssional para na\egação mantima c interi or: e as normas 

para a carreira dos tripulantes serão estabelecidas pela ASTA 

Segue o PL. apresentando dispositivos em relação a construção de 

embarcações, a qual obedecerá a padrões tecnicos, \' isando à sa lvaguarda da \'ida humana 

nas águas, à segurança da navegação e a proteção ao mei o ambient e. c dependera de 

licença da AST A As normas de construção serão estabelecidas pela ASlA 

Em relação às embarcações. dispõe ainda () Pl. sobre arqueação e 

borda livre, classificação e marcação. inscrição e registro de propriedade e reparo 

Estabelece que as empresas de navegação. o~ estal eiros . as 

carreiras, os diques, as oficinas de reparos e construção naval. nào pertencentes a larinha 

do Brasil. deverão ser cadastrados nos Orgãos Subordinados, devendo os proprietários dos 

mesmos fornecer à AST A ou aos Orgãos Subordinados. as informações de natureza 

tecnica que lhe forem requisitadas 

Em relação a Navegação \'Iercante. c1ispõe sobre os grupos e 

categorias do pessoal. a tripulação de segurança e a \ istoria das embarcações 

Quanto aos grupos \:' ca tegorias do pessoal. l) protlssional na 

navegação mantima pertence ao grupo Marítimo aquele que e"erce ati\idade a bordo de 

embarcação mercante, excetuada a de pesca. empregada na na\ 'egação mantima . ou ao 

grupo Pescadoc aquele que exerce atividade a bordo de embarcação de pesca. empregada 

na navegação marítima . 

Já o profissional empregado na navegaçao interior pertence ao 

grupo Fluviário, aquele que e"erce atividade a bordo c1e embarcação mercante. e"cetuada a 

de pesca, empregada na na\egação interi or: ou ao grupo Pescador Flu\·ial. aq uele que 

exerce atividade a bordo de embarcação c1 e pesca, empregada na na\ 'egação interior 

Continua ainda o PI .. dispondo que a ASTA estabelecera normas 

para determinação da tripulação de segurança, e podera, a qualquer momento alt era-I a, 

caso sejam alteradas as condições operacionai s da embarcação 

O PL. classitlca as \'istorias de embarcações em inicial. periodica e 

especial. e especifIca o significado de cada uma delas 

GER 3 17 23.004-2 - (SET/94) 
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Aplicam-se a na \ egaçao Il1tenor, no que couber. (\~ normas 

estabelecidas para a navegação maritima quanto aos grupos e categorias do pessoal. a 

tripulação de segurança e á vistoria de embarcações, as quais de\ 'erão obsenar ainda as 

peculiaridades das diferentes bacias hidrognlfica s 

O PL di spõe que o pessoa l que opera ou eq uipa as embarcações de 

esporte e recreio, sem remuneração constitui o grupo de Amadores A AST A estahelecera 

normas especificando as categoria s do grupo de Amadores e os procedimentos para sua 

habi I itação 

As normas para \lstonas das embarcaçôes de esportl' c renelO 

serão estabelecidas pela AST A as quais atenderão, no que couber, ás normas estabelecidas 

no PL para a Navegação Maritima. devendo obsernr ainda se a emharcação se destina a 

recreio ou á prática de espone de competição e as aguas onde navegará 

Estabelece ainda o PL que as marinas. clubes e entidades 

desportivas náuticas deverào ser cadastrados nos Orgãos Subordinados. podendo a AST A 

estabelecer normas especificando os deveres e as regras para salvaguarda da \ ida humana 

nas aguas e para a segurança da navegaçao, que deverão ser obsenadas por essas 
. -orgall1zaçoes . 

Dispõe sobre a atividade e competencia da Polici a Naval. 

atribuindo a esta a ação no que se referir a defesa nacional. segurança da navegação, 

salvaguarda da vida humana nas aguas e á prevenção da poluição hidrica Atribui aos 

órgãos estaduais competentes a responsabilidade pela proteção à integridade risica de 

quaisquer pessoas, contra o tráfego de embarcações, nas áreas adjacentes as praias, quer 

sejam marítimas, fluviais ou lacustres . Determina tambem que a Policia Nava l riscalizará o 

lançamento de detritos ou descargas de poluentes nas águas por embarcaçôes plataformas 

rixas e suas instalações de apoio 

Determina o PL que a ASTA estabelecerá normas para tráfego, 

permanencia e controle da entrada e saida de embarcações nos portos nacionais, 

atracadouros, fundeadouros , rotas, canais e vi as navegaveis e ainda tráfego e permanencia 

das embarcações ao longo da costa, dos ri os, nos lagos e lagoas, nos canalS, nos portos, 

nas áreas de tráfego intenso e nas rotas especiai s de na\egaçào 

Estabelece ainda que as emba rcações não poderão aproximar-se a 

menos de duzentos metros das margens, podendo no entanto essa distància ser alt erada. 

levando-se em conta a linha de concentração de banhistas dentro d'água e as carac tenstica s 

fisica s locais . Para os rios, lagos e lagoas, as administrações estaduai s ou 

competentes, ouvida a ASTA, poderão estabelecer e divulgar limites diferentes 

IllUnlClpals 

Dispõe sobre o serviço de praticagem, o qual e definid o como "as 

atividades profissionai s, de caráter técnico-especiali zado, desempenhadas onde ocorram 
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peculiaridades locai s que dificultem a li\Te e segura mO\'imentação da embarcação" c as 

normas a ele referentes 

Estabelece ainda o PL norJl1a~ quanto a sinalização e obstacul os a 

na vegação. 

Dispàe o PI . sobre as penalidades, o processo de consta tação de 

infração e aplicação de pena e as penas aplicc'l\ eis 

Em suas Di sposiçàes Finais. ( 1 PL 42:; 9 9:1 estabel ece qUl' é1 .\STA 

designará Comissão Tecnica para atendimento da s segu intes finalidades 

I - proposição e atualização de normas: 

II - acompanhamento ou realização de testes em equipamelllos, e 

inspeçàes técnicas: 

III - realização de pencias para constatação de causas de él \arias: 

I V - outras julgadas pertinentes 

E fixado ainda que a ASTA estabelecerá 

- os \'alores a serem pagos pelos di versos se"'lços l' despesas 

decorrentes, que ela ou seus órgãos subordinados prestarem. tais como \ istorias, testes e 

homologação de equipamentos. pareceres, pericias, emissão de certificados e outros. 

- as norma s para o cerimonial a ser obedecido a bordo da s 

embarcaçàes brasileiras, exceto as de guerra: 

- as normas para o uso de uniformes a bordo das embarcações 

brasileiras, exceto as de guerra 

Quanto aos valores arrecadados com a aplicação de mult as, rica 

estipulado que os mesmos serão empregados nas ati\ 'idades de tiscalização e:-;ercida s pela 

Policia Naval. 

Finalmente, determina-se o prazo de 180 dias apos a publicação da 

Lei para que a AST A emita as normas decorrentes e também 180 dias para a entrada em 

vigor da Lei . 

lI- VOTO DO RE LATOR 

Em sua Exposição de Motl\os, o Senhor Mini stro ela Marinha 

apresenta argumentos bastante convincentes em relação a oportunidade e adequação de 

uma Lei como a proposta. consubstanciada no Pl. 4 2)9 '93 

O Projeto de Lei em apreço trata da segurança ci o tráfego 

aquavlano O conceito de segurança do tráfego aquaviário, sob o enfoque da preservação 

do meio ambiente, evoca imediatamente o enorme risco potencial introduzido pela 

navegação Esse risco é representado pela poluição acidental que pode ser originada por 

desastres, abalroamento e afundamento de embarcaçàes transportando materiais poluentes. 
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() mei o líquido por qualquer mOTi\ o ou ai nd a. pela poluição 

internacional decorrente do alijamento de reslduos c detritos nas aguas mesmo que a 

embarcação não transporte comercialmente qualquer carga poluente. um navio de pOl1e 

médio pode facilmente conter cerca de 1 500 toneladas de óleo pesado c diesel em seus 

tanques, para alimentar as maquinas propulsoras e ca ldeira s 

A Convenção da s Naçoes t inidas sobre Direitos do Mar aprO\ada 

pela III Conferencia das Naçoes t 'nidas sobre os Direitos do Mar realizada em 1982 c 

referendada pelo Congresso Nacional. estatui a obrigação dos Estados de proteger c 

preservar o meI o marinho. tomando todas as medidas compatl veis com dit a COl1\enção 

para prevenir. reduzir e controlar sua poluição. utili zando para esse fim os mei os mai s 

viaveis de que disponham e de conformidade com suas possibilidades A proteção do 

ambiente aquatico contra qualquer possibilidade poluidora e. pois. matérIa da mai s alta 

responsabilidade dos Estados costeiros. como e () caso do Brasil. nãc) send o cab lvel 

desprezar nenhuma alternativa que possa contribuir para minimizar riscos ecologlc o:-; 

Dentro desse enfoque. o PI. 4 .529 /93 pode ser aperfeiçoado se 

tivermos em conta a decisiva contribuição que o Seniço de Praticagem ap resenta para a 

prevenção de incidentes e acidentes. potencialmente poluidores. envohendo navios em 

águas rasas e abrigadas. Esse serviço. prestado por Praticos devidamente habilitados. tern 

por principal finalidade a orientação segura do trafego de embarcaçoes em regioes de alto 

rISCO de acidentes . Perfeitamente conhecedores das peculiaridades locais (' das 

características predominantes dos navios onde embarcam. os Praticos são profIssionais 

técnico-especializados que assessoram os Comandantes sobre melhores co ndiçoes de 

trânsito e manobra, nos doi s sentidos compreendidm entre o mar abert o l ' () porto. aI 

incluídos rios e outras via s navegaveis, bem C0l11 0 no que se refere a atracação e 

desatracação dos navios no cais 

Fica sa lientada a Importância dessa contribuição ao lembrarmos 

que aguas rasas e abrigadas geralmente contém ecossistemas altamente produti\ os mas 

igualmente vulneraveis . Quando ocorrem derramamentos em alto mar. por e:\empl o o oleo 

que tende naturalmente a se dispersar. provocando danos menos pesados as regioes 

costeira s Ja quando eventos poluidores são regi strados próximos de terra . seus efe itos 

sobre a biota aquatica se fàzem sentir de irnediato. sendo incomparavelmente mais danosas 

suas conseqüências para o património ecológico da região. sua eco nomia t' qualidade de 

vida . E interessante ainda observa r que. grande parte das zonas definidas pelo Ministerio 

da Marinha como sendo de praticagem obrigatória. com \'Istas a seguranç a do trafego 

aquavlano. são coincidentes com úeas que podem também ser definidas como 

ecologicamente sensi veis 

De\ e estar fora de du \'i da . portanto. que direta mente da qualidade 

do servIço de Praticagem e prevenção de grande numero de incidentes t' ac identes de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

prmocar \ iolentas agressões a(1 melO hldrico c 

comprometer recursos naturai s de e:\trema \ ulnerabilidade . r:mbora ino\adora em nosso 

País, essa constatação e cada \'ez mai s corrente no:, países desemohido:, ond e alem de 

utilizados como elemento de segurança do trafego aq uaviári o, os ser\ iço:, de praticagem 

são considerados fator de proteção ambiental Int eressa, ass im. do ponw de \ ista da 

preservação do meio ambiente tàzer constar em I.ci princ'l)ios bás i c(l~ que asseg.urem 

adequada estruturação e contiabilidade a esses sen lços 

Desde que foram instituld os como organi zaç()e:, formais (no 

Seculo X\" , na Europa e, a partir de 1808, no Brasil ), os serviços de praticagem. incluindo 

os nacionais, evo luiram naturalmente para se re \es tirem com a natureza da prestação de 

um serviço público essencial. apresentando duas características marcant es . a de serem 

executados sem \'lI1culo empregaticio e de serem rigidamente controlados pel0 estado 

Essas caractenstlcas. mundialmente consagradas. loram 

desenvolvidas primordialmente para assegurar a compatibili zação entre O~ interesse:, de 

armadores e de proprietários de carga, \'isand o a melhor proteção pOSSI\ el de seus bens, e 

os interesses do estado, orientados para oferecer oportunidades iguais. sem preferencia. de 

modo a estimular o comercio ex terior O model o descrito por essas caracterí sticas 

apresenta , na atualidade, excelente potencial de utilidade para a proteção do meio ambiente 

em á.guas restritas 

O tàto do Prático prestar seus serviços de forma au tànoma, sem 

vinculo empregatlclo, e condição fundamental para torná-lo imune a pressões para que 

aceite condições de operação do navio que infrinjam normas de segurança Por si so. essa 

caracteristica da prestação do Serviço de Prati cagem atua decisivamente na redução de 

ocorrencia de causas de incidentes e de ac identes el1\ 'olvendo navios em agua s restritas , 

diminuindo o ri sco de agressões ao meio ambiente 

O controle rigido do Estad () sobre o Serviço de Praticagem, que 

não deve ser confundido com interferencia do Estad o sobre esse Serviço. e o modo mai s 

apropriado para fazer cumprir normas de segurança para () tráfego aquaviário que 

privilegiem a proteção do meio ambiente 

Em decorrencia das considerações apresentadas. e nossa cOI1\ 'icção 

que o PL 4259/9] merece aperfeiçoamento. no que tange ao Ser\iço de Praticagem As 

emendas anexas. preservam. do model o vigente de prestação desse Sen iço, aq ueles 

conceitos que, internacionalmente adotados. melhor atendem a consen'ação do mei o 

ambiente em aguas restrita s. no que concerne a sua cOl1\eniencia com o trafego aq ua\ 'iário 

As Emendas n° 1 e n° ::2 eliminam duplicidade da regra para 

habilitação do Prático, apropriadamente inserida no art 56. 

A Emenda n° ] mod il'ica a definição do Ser\lço de Prati cauem. 

incluindo mençoes expressas ao profIssional responsavel pela rea li zação do sel\lço e a (\ 
\ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

, 



• 

"" ~.'~, «.. . . ~. 

--"";tI....... .. ;.t~ S-

\": ,,_: . \\ ;:t' j C A M A R A O O S O E P U T A O O S 

X~~~segurança da na\ 'egação. sal\-aguardando. conforme e\posto. él proteção do meio ambiente 

em aguas restritas e interiores 

.A emenda nO .+ elenca as élti\idades que compoem () Sen iço de 

Praticagem 

As Emendas n" "' e n') I I sao de redação e \ Isam a ~anar lélpso 

manifesto 

A Emendél n° ó estabelece élS competencias da ,, \sr ,-\ em relação 

ao Serviço de Praticagem 

A Emenda nO 7 aperfeiçoa (l teor do artigo_ assegurélndo um 

nllmero de Praticos habilitéldos que permita a prestação ininterrupta do Seniço de 

Praticagem. bem como que esses profIssionais mantenham o necessaric~ grau de 

adestramento , Além disso. restabelece. com força da Lei . condições para preenchimento 

das vagas de Pratico que. consagradas no modelo nacional c mundialmente \ igente. 

garantem elevado nível de qualifIcação técnica e contlabilidade ao Sen iço de Prélticagelll. 

A Emenda nO 8 garante a continuidade do Seniço de Prélticagem. 

orientando sua prestação segundo o modelo nacional e internacional consagrado 

A Emenda n° 9 dispõe sobre a realização de acordo en tre élS 

Associações de Praticos ou Comissões e as empresas de navegação ou seus representantes 

para a prestação de Serviços de Praticagem , 

A Emenda n° 10 torna-se necessaria para permitir que, no caso de 

ex tinçào dos Serviços de Praticagem de uma determinada Zona . os Pratlcos possam ser 

aproveitados em outra Zona 

Em conclusão. somos favora\eis a aprO\ 'ação do PL '+2"9 /C)') , com 

as emendas que apresentamos 
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Sala da Comissào. em2P de ,.....vflt de 1995 

t'--:~ _ _ 
Deputado I. UC IANO PI1Z 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE DEFESA DO CONSlIMIDOR. MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

PROJ ETO DE LEI N" 4.259. de t 993 

(Do Poder E\ecuti\()) 

"Dispoe sobre a segurança do trafego 

aquaviario elll aguas sobjurisdiçào nacIonal e da 

outras providências " 

EMENDA NU t 

Suprima-se o IOdo aI1 2l) . passando o 2° a ser paragraló unico 

Sala da Comissào, elll?J' de rrv..J:IllV de 1995 

~--= L-
Deputado LUCIANO PIZ A TTO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMI SSÃO DE DEFESA DO CONSll MIDOR. ME IO AMBI ENTE E Vl INORIAS 

PROJ ETO DE LE I N" 4.259. de 1993 
(Do Poder F'\ecut i\ol 

"Di spõe sobre a segurança do trafego 
aqua\ iario em aguas sob jurisdi ção nacional c da 
outras providências" 

EMEN DA N" 2 

Sup ri ma-se o I o do art 3:' renumerando-se os demai:-. 

Sala da Comi ssão, ellll...fde ,~~ ,'" de I C)C) 5 

Deputado LUC I ANO PIZ 
Relator 

GER 3.17 23 004,2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE DEFESA DO CONSl IMIDOR. MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N" 4.259, de 1993 
(Do Poder E'\ecuti\,o ) 

"Dispoe sobre él segurança do trafego 
aqua\iàrio em aguas sob jurisdição naci onal C' dá 
outras providencias" 

EMENDA NU 3 

De-se ao art . 54 a seguinte redação 

"Art 54 Serviço de Praticagem e o conJunt o de ati\idades 

profissionais, de canÚer tecnico-especializado_ realizadas por profIssionais não-tripulantes_ 

devidamente habilitados como Práticos, com o propósito de garantir él segurança da 

navegação, onde ocorram peculiaridades que difIcultem a livre e segura l11o\imentação das 

embarcações " 

Sala da Comissão, el1lt! de ".....,~ ele 199? 

L-cc-_
Deputado LUCIANO P1ZlATTO 

Relator 
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>'':':':.': ''@'~( COMISSÃO DE DEFESA DO CONS l IM IDOR. ME IO AM BI ENTE E M INORIAS 

PROJ ETO DE LEI N" 4.259, de 1993 
(Do Poder E:\ecu ti \ 0 ) 

"Di spõe sobre a segurança ci o trafego 
aqu a\ iario em aguas sob juri sdi ção nacional e dá 
outras prO\ idência s." 

EMEN DA N" 4 

Acrescente-se ao Titulo 1\ '. Capitulo 111. Seção 11. () seguinte art 

55. renumerando-se os demai s 

"Art 5 5. O Serviço de Praticagem conSiste das segullltes 

ati vidades. 

I - direção da Na\ egação de Praticagem ao longo dos rios. lagos. 

lagoas, canai s. pOl10S e barras . 

11 - assesso ramento ao comandante do na\I O Ilas manobras c 

serviços correlatos. tàinas de fund ear. amarrar e desa marrar das boias. suspender atracar. 

desatracar e mudar de fundead ouro ou cai s. entrada e saida de dique. em portos. dentro 

das Zonas de Praticagem 

Panlurafo UIllCO. ;:, Serão consideradas. ainda. ati vidades dos 

Serviços de Praticagem. outras relativas a segurança da navegação e que não estando 

enquadradas Il O presente artigo possam \ 11' a ser determinadas C0 l11 0 ta l. pelo Orgão 

Subordinado. dentro da area de sua juri sdição ." 
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Sala da Comissão. em1 f deJ"'<lIt~' de I C) C) 5" 

L~«_-
Deputado LUC IAN O P ZZ ATTO 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMI SSÃO DE DEFESA DO CONSl rM IDOR. ME IO AM BI ENTE E M INORIAS 

PROJ ETO DE LEI No> -t .259, de 1993 
(Do Poder Ewcu ti \'o) 

"Di spõe sobre (1 segura nça do trafego 
aquavrano em aguas sob jurisdição nac ional e da 
outras prO\ idências " 

EMEN DA NO> 5 

De-se ao art. )) a seguinte redação 

"Ar! )) Os Prati cos e Prati cantes de Pra ti co. denominados 

profi ssionai s não-tripulantes_ constituirão ca tego ri as do 10 grupo do pessoa l da navegação 

mercante e serão oriundos daqu ele grupo_" 

Sala da Comi ssão. emtt de r-s"-" de 199 5 

~ 
Deputado Ll CIANO PI ZiZ ,--\TTO 

Relator 

GER 3.17_23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE DEFESA DO CO NS l IM IDOR, ME IO AM BI ENTE E M INORIAS 

PROJ ETO O E LE I 1\" 4.259, de 1993 

(Do Poder E:\ecuti\ 'o) 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego 

aquaviano em aguas sob juri sdição nacional e dá outras 

providências " 

EMEN DA N" 6 

,--\crescente-se ao raul o I\' , Capitulo 111 Seção II onde couber. () 

seguinte artigo, renumerando-se os demais 

"Art Compete a ASTA. considerando os in teresses da Defesa 

Nacional , da Segurança da Navegação e Interesses Na\ais,. criar. e:\ tingLllr (' determinar as 

Zonas em que a utilização dos Sen'iços de Praticagem e obrigatoria . bem como as 

embarcações dispensadas desse Serviço 

GER 3,17 23004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, emZ ( dc~ "<;' de 199) 

Deputado LUC IANO PIZ' ATTO 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CO NSl IM IDOR. M EIO AMBI ENTE E M INORLAS 

PROJ ETO DE L EI N" ".259. de 1993 
(Do Poder Executi\ 'o) 

"Dispõe sobre a segurança cio trafego 
aqlla \ lanO em aguas sob Jll ri sdiçãn nacional e dá 
outras prO\idencias " 

EM EN DA N" "i 

Dê-se ao art :' 6 a seglllllte redação 

"Art ~6 ,,\ ASTA estabelecera normas compl ementares para o 

acesso. (\ habilitação d manutenção da qualifIcação e o sen'iço dos Praticos. fIxara o 

numero de pniticos para cada Zona. bem co mo delimitara as Zonas onde a praticagem seja 

obrigatoria e especificara as embarcações dispensadas do Serviço de Praticagem 

1 () O preenchimento das \'agas de Pratico. que oco rrerem por 

quaisquer motivos nas Zonas de Praticagem. sera fei to mediante realização de exame para 

Praticante de Prático. por determinação da :\ST...\ 

2" O numero de Pratlcos para cada Zona sera fIxad o de forma a 

atender as necessidades do trafego aq ua\i ario. sem sobrecarga permanente de trabalho. 

garantindo. por outro lado. que d ti'equencia de prestação do :-;e rYlço assegure a 

manutenção da qualifIcação teclllca do Pratico. sem rISC O de degradação el o seu grau de 

adestramento 

1" .-\ infração das norma s estabelecidas sUJeitara o infrator a 

penalidade do Grupo 1 " 

Sala da Comi ssão. em Zf'de " l"°"~ dc 1995 
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Deputado U iCIANO PIZ 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSlIM IDO R. ME IO AMB l fNTE E MINORIAS 

o seuulllte 
~ 

PROJETO DE LEI N" 4.259, de 1993 
(Do Poder E'Cecllti\'o) 

"Dispõe sobre a ~eguranç (l cl(, trafego 
aqlla viari(, em aguas sob jurisdiçfw nacional e da 
outras prmidencias " 

EMEN DA N" 8 

Acrescentem-se os segui ntes 2° e .3 (l ao art . ::., 7. renumerando-se 

"Art 5 7 . 

2l
) Os Praticos. de preferencia, e'Cercerào a proflssào reunidos em 

associação ou comissão, a fim de que seja assegurada a praticagem ininterruptamente a 

todos os navios, independente de tipo e porte bruto, que naveguem na IOlla para a qual 

estão habilitados . 

3° Nas Zonas em que, por qualquer razao. nao forem criadas 

associações, o Orgão Subordinado, por meio de Portaria, reunira os Praticos em 

comissão, a fim de cumprir as disposições da presente Lei e normas complementares" 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, eniJ dev--"- ':- de 199.) 

Deputado LUCIANO PIlZ 
Relator 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO M I SSÃO DE DEFESA 00 CO NSl IM IDOR. ME IO AM BIENTE E MINORIAS 

PROJ ETO DE LE I N° 4.259. de 1993 
(Do Poder E:-.:ecutivo) 

"Di spõe sobre a segurança do I rafego 
aqua\lario em aguas sob jurisdição nacional c da 
outras prO\idencias I ' 

EMEN DA N° 9 

Acrescente-se ao Titulo 1\ . Capitulo li!. Seção 11. onde couber. o 

seguinte artigo. renumerando-se os demais . 

"._\rt As atividades dos Seniços de Praticat!em serao 

executadas por Praticos. devidamente habilitados para a respecti\a Zona de Praticagem. 

mediante acordo de prestação de Serviços de Praticagem realizado entre as Associações 

de Praticos ou Comissões e as empresas de Ila\egação ou seus representantes. no qual 

serão discriminadas as diversas fainas de praticagem que poderão ser executadas e as 

condições para remuneração dos serviços a serem prestados 

Paragrafo unico Para o estabelecimento dessas fainas . de\erão ser 

rigorosamente obsen'adas as instruções da ASTA quanto a limites de Zona de Praticagem 

e pontos de recebimento de Praticos " 

GER 3. 17 23.004·2 . (SET/94) 

Sala da Comissão. enl- :I' de . ..r-:Y C> de I C)C) S' 

~ , 

Deputado LlCI.-\NO PI 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE DEFESA DO CO NS l IM IDOR. ME IO AM BI ENTE E M INORIAS 

PROJ ETO DE LE I N" 4.259. de 1993 
(Do Poder E \ecuti\ 'o) 

"Dispàe sobre a segurança elo tráfego 
aquaviari n em águas sob iuriseliçào nacional c dá 
outra s pr()\ idências " 

EMEN DA N" 10 

.-\crescente-se ao Titulo I \ ', Capitulo II L Seçào 11. onde couber, o 

seguinte anigo, renumerand o-se os demai s 

"Ar! . No caso da ex tinçào dos Sen'iços ele Praticagelll de uma 

determinada Zona, os Práticos poelerào ser aproveitados em outra lona ele Praticagem, a 

critério da ASTA, ficando para isso suj eitos a um estágio ele adaptaçào e posterior exame 

prático " 

Sala da Comissào, em2? de ,~"CJ de 1905 

Deputado LUCIANO P 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSlIMIDOR. MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJ ETO DE LEI N" ".259. de 1993 
(Do Poder E"ecuti\ o ) 

"Dispõe sobre a segurança do I rafego 
aqua\ 'iário em aguas sob jurisdição nacional e da outras 
providências" 

EMENDA N" 11 

Dê-se ao 4° do art 64 a seguinte redação 

"Art . 64 

4° O Ministro da Marinha c a instància tinaL na esfera administrativa, 

para julgamento de recurso ." 

GER 3.1723004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em v de ~ de 199 S 

/ 
Deputado LUCIANO PIZ _ATTO 

Relator 



• 

C Â MARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 4 .259/93 
(do Senado Federal) 

(PLS 743/93) 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissáo de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, em 
reunião ordinária realizada, hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei n° 4 .259/93 , com 
emendas .. nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Sarney Filho, Presidente, Celso 
Russomanno, Maria Valadào Vice-Presidentes, Socorro Gomes, Fátima Pelaes, Luciano 
Pizzatto, Vilson Santini, Remi Trinta, Fernando Gabeira, Gilney Viana,José Machado, 
Silvemani Santos, Sérgio Carneiro, Gervásio Oliveira, Ricardo Barros, Salomão Cruz, José 
Coimbra, Freire Júnior, Nelson Otoch, Roberto França, Ivan Valente, TeIma de Souza e 
Itamar Serpa. 

Sala da Comissão, em II de abril de 1995 . 

/~ 

L---
Deputado Lucinao Pi zatto 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
\A·,~r..MISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 4.259/93 
(do Poder Executivo) 
Mensagem nO 743/93 

EMENDA N° 1 ADOTADA - CDCMAM 

Suprima-se o § 1 ° do art . 29, passando o 2° a ser parágrafo único . 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 1995 

Deputado Luciano Pizzat 
Relator 
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CAMABA DOS DEPUTADOS 
SSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MfNORIAS 

GER 3.17.23.004·2 . (SET/94) 

PROJETO DE LEI N° 4 .259/93 
(do Poder Executivo) 
Mensagem nO 743/93 

EMENDA N° 2 ADOTADA - CDCMAM 

Suprima-se o § 1 ° do art . 35 , renumerando-se os demais . 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 1995 

~ L ' " 
Deputado Luciano p' zatto 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. MISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

profissionais, 

não-tripulantes, 

PROJETO DE LEI NU 4.259, de 1993 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem n° 743/93 

EMENDA N° 3 ADOTADA - CDCl\IAM 

Dê-se ao ali. 54 a seguinte redação: 

"Art. 54. Serviço de Praticagem é o conjunto de atividades 

de caráter técnico-especializado, realizadas por profissionais 

devidamente habilitados como Práticos, com o propósito de garantir a 

segurança da navegação, onde ocorram peculiaridades que dificultem a livre e segura 

movimentação das embarcações." 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 1995 . 

Deputado Luc iano 
Relator 
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~.,:~ f!~,J90MISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 4.259, de 1993 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem n° 743/93 

EMENDA N° 4 ADOTADA - CDCMAM 

Acrescente-se ao Título rv, Capítulo III, Seção lI, o seguinte 31i. 

55 , renumerando-se os demais: 

"Ali. 55. O Serviço de Praticagem consiste das seguintes 

atividades: 

I - direção da Navegação de Praticagem ao longo dos rios, lagos, 

lagoas, canais, pOlios e barras; 

II - assessoramento ao comandante do navIo nas manobras e 

serviços correlatos, fainas de fundear, amarrar e desamarrar das bóias, suspender, atracar, 

desatracar e mudar de fundeadouro ou cais, entrada e saída de dique, em pOlios, dentro 

das Zonas de Praticagem. 

Parágrafo único. Serào consideradas, ainda, atividades dos 

Serviços de Praticagem, outras relati vas à segurança da navegação e que nào estando 

enquadradas no presente 31iigo possam vir a ser determinadas como tal , pelo Órgão 

Subordinado, dentro da área de sua jurisd içào." 
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Sala da Comissão, em 11 de abri l de 1995 . 

Deputad 

p- Ide t ~ 
L< - ' l /' . 

Deputado Luciano p' _.zàtto 
Relator 
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CAMAF,iA DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 4 .259/93 
(do Poder Executivo) 
Mensagem nO 743/93 

EMENDA N° 5 ADOTADA - CDCMAM 

Dê-se ao art . 55 a seguinte redação 
"Art . 55 . Os Práticos e Praticantes de Prático, denominados profissionais 

não-tripulantes, constituirão categorias do 1 ° grupo do pessoal da navegação mercante e 
serão oriundos daquele grupo" . 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 1995 

L • 
Deputado Luciano Piz tto 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 4.259, de 1993 

(Do Poder Executivo) 

Mensagem n" 743/93 

EMENDA N° 6 ADOTADA - CDCMAM 

Acrescente-se ao Título N, Capítulo IH, Seção JI, onde couber, o 

seguinte altigo, renumerando-se os demais: 

"Art. Compete à AST A, considerando os interesses da Defesa 

Nacional, da Segurança da Navegação e Interesses Navais, criar, extinguir e determinar as 

Zonas em que a utilização dos Serviços de Praticagem é obrigatória, bem como as 

embarcações dispensadas desse Serviço. H 
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Sala da Comissão, em 1] de abril de ] 995 . 

. -----
Deputado Luciano P' _zatto 

Relator 



ISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.259, de ] 993 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem n" 743/93 

EMENDA NU 7 ADOTADA - CDCMAM 

Dê-se ao art. 56 a seguinte redação: 

"Art. 56. A AST A estabelecerá normas complementares para o acesso, a 

habilitação, a manutenção da quali f1cação e o serviço dos Práticos, fixará o número de práticos para 

cada Zona, bem como delimitará as Zonas onde a praticagem seja obrigatória e especificará as 

embarcações dispensadas do Serviço de Praticagem. 

§ I ° O preenchimento das vagas de Prático, que ocorrerem por quaisquer 

motivos nas Zonas de Praticagem, será feito mediante realização de exame para Praticante de 

Prático, por determinação da AST i\. 

§ 2° O número de Práticos para cada Zona será fixado de forma a atender 

as necessidades do tráfego aquaviário, sem sobrecarga permanente de trabalho, garantindo, por 

outro lado, que a freqüência de prestação do serviço assegure a manutenção da qualificação técnica 

do Prático, sem risco de degradação do seu grau de adestramento. 

do Grupo I." 
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§ 3° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator a penalidade 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 1995 . 

Deputad 
Pr 

/ . ( 

Deputado Luc iana 
Relato 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N" 4.259, de 1993 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem n° 743/93 

EMENDA N" 8 ADOTADA - CDCMAM 

Acrescentem-se os seguintes § 2° e § 3° ao art. 57, 

renumerando-se o seguinte: 

"Art. 57 ..................................................................................... .. 

§ 2° Os Práticos, de preferência, exercerão a profissão reunidos 

em associação ou comissão, a fml de que seja assegurada a praticagem ininterruptamente 

a todos os navios, independente de tipo e pOlie bruto, que naveguem na Zona para a qual 

estão habi I itados. 

§ 3° Nas Zonas em que, por qualquer razào, nào forem criadas 
, 

associações, o Orgão Subordinado, por meio de POliaria, reunirá os Práticos em 

comissão, a fim de cumprir as disposições da presente Lei e normas complementares." 

GER 3.17.23.004·2· (SET/94) 

Sala da Comissão, em 11 de aril de 1995 . 

Deputad 
P'e 

I 
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,~,::::;"@,,;~ COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 4.259, de 1993 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem n° 743/93 

EMENDA N° 9 ADOTADA - CDCMAM 

Acrescente-se ao Título IV, Capítulo lU, Seção lI, onde couber, o 

seguinte artigo, renumerando-se os demais: 

"Art. As atividades dos Serviços de Praticagem serão 

executadas por Práticos, devidamente habi I itados para a respectiva Zona de Praticagem, 

mediante acordo de prestação de Serviços de Praticagem realizado entre as Associaçõcs 

de Práticos ou Comissões e as empresas de navegação ou seus representantes, no qual 

serão discriminadas as diversas fainas de praticagem que poderão ser executadas e as 

condições para remuneração dos serviços a serem prestados. 

Parágrafo único. Para o estabelecimento dessas fainas, deverão 

ser rigorosamente observadas as instmçõcs da AST A quanto a limites de Zona de 

Praticagem e pontos de recebimento de Práticos." 
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Sala da Comissão, em 11 de abril de 1995 . 

Deputad 
P 

L L-

J 

Deputado Luc i no Pizzatto 
Relator 



CAMAR~ DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 4.259, de 1993 
(Do Poder Execut ivo) 
Mensagem n° 743/93 

EMENDA N° 10 ADOTADA - CDCMAM 

Acrescente-se ao Título TV, Capítulo IH, Seção II, onde couber, o 

seguinte artigo, renumerando-se os demais: 

"Ali. No caso da extinção dos Serviços de Praticagem de uma 

determinada Zona, os Práticos poderão ser aproveitados em outra Zona de Praticagem, a 

critério da AST A, ficando para isso sujeitos a um estágio de adaptação e posterior exame 

prático. " 
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Sala da Comissão, em 11 de abril de 1995 . 

Deputado Luc iano 
Relator 

\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 4.259, de 1993 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem n° 743/93 

EMENDA N° 11 ADOTADA - CDCMAM 

Dê-se ao 4° do art. 64 a seguinte redação: 

"Alt. 64 .. .... .. ........ ...... ....... ...... ......... ... ...... ..................... ... ............ . 

4° O Ministro da Marinha é a instância final, na esfera 

administrativa, para julgamento de recurso." 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 1995. 

Deputad rney 

Prêsident 

/ -
Deputado Lue iano P' 

Relator 
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CÂMAR.t\ DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993. 
(DO PODER EXECUTIVO - MSC N° 743/93 

(TEXTO FINAL) 

Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Título I 
Disposições Preliminares 

Art . 10 Esta Lei dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição 
nacional, abrangendo : 

! - os profissionais e amadores, integrantes de tripulação de embarcações; 
Il - a embarcação, em suas fases de projeto, construção, operação, docagem, reparo e 

baixa; e 
IH - o meio aquático, no que diz respeito à sinalização e divulgação das limitações e 

condições de tráfego das vias navegáveis . 

§ 10 As embarcações brasileiras, seus tripulantes, profissionais e amadores, ainda que 
fora das águas sob jurisdição brasileira, continuam sujeitos ao previsto nesta Lei, respeitadas, 
quando em águas estrangeiras, a soberania do Estado ribeirinho . 

§ 2° As embarcações de Estado, as embarcações estrangeiras e quaisquer aeronaves na 
superficie das águas sob jurisdição nacional estão sujeitas ao previsto nesta Lei, no que couber. 

Art . 2° Esta Lei e normas decorrentes atenderão, no que couber, aos atos e resoluções 
internacionais, ratificados pelo Brasil, relativos à salvaguarda da vida humana nas aguas, à 
segurança da navegação e ao controle da poluição causada por embarcações. 

Art. 3° Para efeitos desta Lei , ficam estabelecidas as seguintes definições : 

I - Tráfego Aquaviário - movimentação de embarcações realizada por via aquática; 
II - Navegação - atividade de conduzir, com segurança, uma embarcação de um ponto a 

outro, por via aquática; 
IH - Autoridade de Segurança do Tráfego Aquaviário - AST A - autoridade designada 

pelo Ministro da Marinha, responsável pelo controle da implementação desta Lei e pelo 
estabelecimento das normas decorrentes do p;-0~ eto de lei que "Dispõe sobre a segurança do 
tráfego aquaviárIO em águas sob jurisdição nacional e dá outras providências"; 

GER 3.17.23.004-2 - (SETj 94) 
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IV - Órgão Subordinado - órgão com autonomia limitada que, sob supervisão funcional 
da AST A, participa do controle da implementação desta Lei; 

V - Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a embarcar e serem 
transportadas, de conformidade com as normas estabelecidas pela AST A; 

VI - Tripulante - profissinal ou amador habilitado, que exerce funções, embarcado, na 
operação da embarcação, devidamente inscrito em Órgão Subordinado; 

VII - Tripulação de Segurança - quantidade mínima de tripulantes necessária a operar, 
com segurança, a embarcação; 

VIII - Comandante - denominação genérica do tripulante que é o responsável pela 
operação e a manutenção, em condições de segurança, da embarcação, carga, seus tripulantes e 
demais pessoas a bordo. O Comandante, em algumas embarcações, pode ser denominado Mestre, 
Arrais ou Patrão; 

IX - Imediato - tripulante que, por sua experiência e habilitação, tem condições de 
substituir o Comandante, em circunstâncias de impedimentos funcionais. Normalmente, o 
Imediato é adrede comissionado com esse título pelo proprietário da embarcação, ou seus 
prepostos legais; , 

X - Profissional não-tripulante - todo aquele que, inscrito ou não nos Orgãos 
Subordinados, presta, a bordo, serviços de natureza transitória; 

XI - Passageiro - todo aquele que, não fazendo parte da tripulação nem prestando 
serviço profissional a bordo, é transportado pela embracação, mediante remuneração ou como 
convidado; 

XII - Amador - tripulante habilitado a operar apenas embarcações de esporte e recreio; 
XIII - Armador - pessoa fisica ou jurídica que, em seu nome e sob sua responsabilidade, 

apresta a embarcação para sua utilização, pondo-a, ou não, a navegar por sua conta; 
XIV - Proprietário - pessoa fisica ou jurídica, em nome de quem a propriedade da 

embarcação está sujeita a registro no Tribunal Marítimo e inscrição em Órgão Subordinado, ou 
em apenas uma dessas organizações oficiais; 

XV - Agente de Navegação - pessoa fisica ou jurídica, representante dos interesses do 
proprietário, armador ou outro responsável pela embarcação; 

XVI - Embarcação - qualquer construção suscetível de se locomover na água, por meios 
próprios ou não, quaisquer que sejam suas características, capaz de transportar pessoas ou cargas 
e sujeita a inscrição nos Órgãos Subordinados, de acordo com as normas estabelecidas pela 
AST A. As plataformas flutuantes e as fixas , quando rebocadas, são também consideradas 
embarcações; 

XVII - Vistoria - atividade administrativa pela qual é verificado o cumprimento de 
requisitos estabelecidos em normas nacionais e internacionais pertinentes, referentes às condições 
de segurança, eficiência e conforto das embarcações, plataformas fixas e móveis; 

XVIII - Docagem - ato de colocar a embarcação em seco para execução de reparo, 
alteração de características, pintura, vistoria ou perícia; 

XIX - Reparo - ato de reconduzir a embarcação ou equipamento as condições de 
segurança operativa, anteriores a avaria ou ao desgaste natural ; é considerado reparo, também, a 
alteração de características da embarcação, mediante a execução de um conjunto de ações 
corretivas ou preventivas; 

XX - Polícia Naval - atividade de cunho administrativo exercida pelos Órgãos 
Subordinados, que consiste na fiscalização do cumprimento desta Lei , normas decorrentes, atos e 
resoluções internacionais ratificados pelo Brasil , relativos à segurança da navegação, salvaguarda 
da vida humana nas águas e prevenção da poluição hidríca; e 

XXI - Portos - instalações construídas e aparelhadas para atender às necessidades da 
navegação e da movimentação e armazenagem de mercadorias . 
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Art . 4° Com o propósito de promover a segurança do tráfego aquaviário e contribuir 
para a salvaguarda da vida humana nas águas e para a prevenção da poluição hidríca, compete à 
ASTA estabelecer normas para: 

I - inscrição e controle dos profissionais da Marinha Mercante e dos amadores; 
II - determinação da tripulação de segurança das embarcações; 
111 - habilitação dos profissionais da Marinha Mercante e dos amadores; 
IV - estabelecimento de requisitos de projetos, construção, equipamentos e operação das 

embarcações, que digam respeito à salvaguarda da vida humana, à segurança da navegação e à 
proteção ao meio ambiente; 

V - licenciamento da construção e alteração de características das embarcações; 
VI - realização de vistorias; 
VII - inscrição de embarcações e fiscalização do registro de propriedade; 
VIII - determinação dos equipamentos e acessórios para embarcações que devam 

receber homologação para o uso a bordo; 
IX - estabelecimento da dotação de equipamentos e acessórios de salvatagem para 

embarcações; 
X - realização do registro, vistoria e certificação de helipontos das plataformas marítimas 

e das embarcações que operem em águas sob jurisdicação nacional, de acordo com as normas em 
vigor, vi sando a correspondente homologação por parte do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica; 

XI - autorização para execução de projetos de obras e a realização de pesquisa e lavra de 
minerais em águas sob jurisdição nacional, no que concerne à segurança da navegação e à defesa 
nacional , sem prej uízo das autorizações a serem obtidas nos demais órgãos competentes; e 

XII - at ividades de Polícia Naval. 

Parágrado único . No exterior, a autoridade diplomática representará a AST A no que for 
pertinente. 

Art.S ° Para efeitos desta Lei, as embarcações são grupadas como se segue: 

I - mercante - quando empregada com finalidade comercial. A embarcação de pesca é um 
caso especial de embarcação mercante; 

TI - de Estado - quando, pertencente a órgão público, empregada na execução de 
atividade de competência do órgão a que se vincula, sem finalidade comercial; 

IH - de guerra - quando pertencente às Forças Armadas de um Estado, ostenta sinais 
exteriores próprios de navios de guerra de sua nacionalidade; esteja sob o comando de um oficial 
legalmente designado pelo Governo do Estado, devendo o nome do Comandante constar do 
Boletim dos Oficiais da Força Singular a que pertence ou em documento equivalente; e seja 
guarnecido por uma tripulação regida pela disciplina militar; 

IV - de esporte e recreio - quando empregada em atividades peculiares de lazer, sem 
finalidade comercial; e 

V - especiais - quando empregadas em atividades que não são enquadradas nos incisos 
anteriores . 

Art.6° Para os efeitos desta Lei , a navegação é dividida em 

I - marítima - quando realizada no mar até o limite das embocaduras dos rios; e 
II - interior - quando realizada em rios, lagos, lagoas e canais. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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§ 1 ° A navegação marítima é subdividida nas seguintes categorias: 

a) longo curso - quando realizada predominantemente em águas marítimas, entre portos 
nacionais e estrangeiros, por embarcações mercantes, excetuadas as de pesca; 

b) cabotagem - quando realizada predominantemente em águas marítimas ao longo da 
costa atlàntica da América do Sul, entre portos nacionais e estrangeiros, por embarcações 
mercantes, excetuadas as de pesca; 

c) alto-mar - quando realizada em águas marítimas, fora dos limites de visibilidade da 
costa; 

d) costeira - quando realizada em águas marítimas, ao longo do litoral brasileiro, dentro 
dos limites de visibilidade da costa; e 

e) abrigada - quando realizada em águas abrigadas, baías, angras e enseadas. 

§ 2° A navegação interior é subdividida nas seguintes categorias : 

a) percurso internacional - quando realizada em trechos de rios que façam fronteira com 
o outro país ou entre portos fluviais ou lacustres nacionais e estrangeiros; e 

b) percurso nacional - quando realizada exclusivamente nos trechos sob jurisdição 
nacional de rios, lagos, lagoas e canais . 

ASTA. 
§ 3° Os limites da navegação abrigada e da navegação interior serão estabelecidos pela 

Capitulo I 
Do Pessoal 

Art . 7° As pessoas a bordo de uma embarcação podem ser denominadas : 

I - Comandante; 
II - tripulante; 
IH - profissional não-tripulante; ou 
IV - passageiro. 

Parágrado único . Todas as pessoas a bordo estão sujeitas à autoridade do Comandante. 

Seção I 
Do Comandante 

Art .8° O Comandante é o tripulante responsável: 

I - pelo cumprimento, a bordo, de toda legislação, normas e atos internacionais 
ratificados pelo Brasil , e pela execução de técnicas relativas à salvaguarda da vida humana nas 
águas e à segurança da navegação, da própria embarcação e da carga; 

II - pela manutenção da disciplina a bordo; 
lI! - pelo cumprimento dos limites autorizados de carga e de lotação para determinada 

embarcação; 
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IV - pela comunicação à AST A, ou a quem esta designar, pelo meio mais rápido de que 
dispuser, de qualquer alteração dos sinais náuticos de auxílio à navegação e quaisquer obstáculos 
ou estorvos à navegação que encontrar; 

V - pela lavratura, em viagem, de termos de nascimento e óbito ocorridos; pelo 
inventário e arrecadação dos bens das pessoas que faleceram a bordo e sua entrega à autoridade 
competente e pela realização de casamentos e aprovação de testamentos" in extremis"; e 

VI - pela comunicação aos Órgãos Subordinados dos acidentes e fatos da navegação 
ocorridos com sua embarcação. 

Parágrado único. A infração deste artigo sujeitará o infrator às penalidades dos Grupos I 
e 3. 

Art. 9° O Comandante, no exerC1ClO de suas funções e para garantia das pessoas, da 
embarcação e cargas transportadas, poderá adotar as seguintes medidas: 

I - sanções trabalhistas previstas na legislação pertinente; 
11 - desembarque de qualquer pessoa; e 
III - detenção de pessoa em camarote ou alojamento, se necessário com algemas, quando 

imprescindível para manutenção da integridade fisica das pessoas, da embarcação ou da carga. 

Seção 11 
Dos Tripulantes 

Art . 10. As principais atribuições de cada um dos tripulantes, correspondentes aos 
trabalhos rotineiros que exercem a bordo, são fixadas de acordo com normas estabelecidas pelo 
órgão governamental competente, após consulta à AST A 

Art . 11 . A habilitação dos tripulantes obedece às normas próprias do ensino profissional 
para navegação marítima e interior. 

Parágraào único . A habilitação dos pescadores no âmbito desta Lei objetiva, apenas, seu 
desempenho como tripulantes de embarcações. 

Art . 12. A AST A estabelecerá normas para a carreira dos tripulantes, as quais conterão 
regras dist intas para a navegação maritíma e para navegação interior. 

Parágrafo único . O embarque e desembarque de tripulante são decorrências do contrato 
de trabalho, não implicando o desembarque, necessariamente, na rescisão desse contrato . 

Seção lU 
Dos passageiros e Profissionais Não -Tripulantes 

Art . 13 . Os passageiros e profissionais não-tripulantes estarão sujeitos à autoridade do 
Comandante da embarcação, devendo cumprir o que lhes é preconizado em legislação específica. 

Parágrafo único A AST A estabelecerá normas para a carreira de profissionais 
não-tripulantes cujas atividades se relacionem com a segurança da navegação. 
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Capítulo II 
Do Material 

Seção I 
Da Construção de Embarcações 

6 

Art. 14. A construção de embarcações obedecerá a padrões técnicos, visando à 
salvaguarda da vida humana nas águas, à segurança da navegação e à proteção ao meio ambiente. 

§ 1 ° A AST A estabelecerá as normas de construção, que poderão conter diferentes 
especificações para atendimento às condições regionais onde a embarcação navegará. 

§2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos Grupos 1 
e 5. 

Art .15 . A embarcação construída no País ou no estrangeiro, para pessoa fisica ou jurídica 
brasileira, estará sujeita ao atendimento de requisitos ou caracteristicas que a tornem possível de 
ser operada como navio auxiliar da Armada, em caso de Mobilização Nacional. 

Parágrado único . O Ministério dos Transportes e o Ministério da Marinha estabelecerão 
critérios específicos de alterações dos projetos de construção naval, de interesse nacional , que 
receberão incentivos e tratamento diferenciado aos financiamentos para a construção de navios, 
para empresas nacionais que adotarem tais alterações. 

Art . 16. A construção de embarcação depende de licença da AST A. 

§ 1 ° A AST A estabelecerá normas especificando os documentos e planos necessários à 
obtenção da licença de construção e poderá dispensar esta licença para embarcações com 
arqueação bruta (AB) igualou inferior a vinte, desde que não sejam destinadas ao transporte de 
doze ou mais passageiros . 

§2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos Grupos] 
e 5. 

Seção II 
Da Arqueação e Borda Livre de Embarcações 

Art . ] 7. A AST A estabelecerá normas para medidas de arqueação, a que poderão estar 
sujeitas as embarcações, e emitirá o certificado correspondente. 

§ 1 ° No caso de reparos que alterem a arqueação original, a embarcação deverá ser 
novamente arqueada . 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos Grupos 1 
e 3. 

Art . 18 . A AST A estabelecerá normas para fixação da borda livre das embarcações, de 
acordo com suas características técnicas e operacionais e as águas onde navegará. 
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Paragráfo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades 
dos Grupos 1 e 3. 

Seção III 
Da Classificação e Marcação de Embarcações 

Art . 19. A embarcação será classificada conforme a categoria de navegação para a qual 
está capacitada, o sistema de propulsão e a atividade em que será empregada . 

Art . 20 . A AST A estabelecerá normas para marcação do nome, classificação e porto de 
inscrição da embarcação, visando à sua identificação 

Parágrafo único . A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades 
dos Grupos I e 3. 

Seção IV 
Da Inscrição e Registro de Propriedade de Embarcações 

Art . 21 . A inscrição de urna embarcação é o seu cadastramento nos Orgãos 
Subodrinados, quando lhe são atribuídos nome e numero de identificação e é expedido o 
respectivo Título de Inscrição e Propriedade. 

§ 10 A AST A estabelecerá normas para inscrição das embarcações. 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos Grupos 1 
e 4. 

Art . 22 . O Registro de Propriedade da Embarcação é o seu cadastramento no Tribunal 
Marítimo, com atribuição do nome, número e registro e a competente expedição da Provisão de 
Registro da Propriedade Marítima. 

Parágrado único . Os registros de armador, de propriedade de embarcações, de direitos 
reais e demais ônus sobre as embarcações obedecerão à legislação específica. 

Seção V 
Do Reparo de Embarcações 

Art. 23 . A AST A estabelecerá normas para o controle de docagens, reparos e alterações 
de características das embarcações. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator à penalidade do 
Grupo 1. 

Art . 24 . A alteração de características de qualquer embarcação deverá ser previamente 
autorizada pela AST A, após avaliação do projeto pertinente. 
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Parágrafo único . A infração deste artigo sujeitará o infrator às penalidades dos Grupos 1 
e 3. 

Art . 25 . A AST A estabelecerá áreas mantlmas e interiores para constituir refúgios 
provisórios, onde as embarcações possam fundear ou varar, para execução de reparos . 

Seção VI 
Das Empresas de Navegação, Estaleiros, Carreiras, Diques, 

Oficinas de Reparos e Construção Naval 

Art . 26. As empresas de navegação, os estaleiros, as carreiras, os diques, as oficinas de 
reparos e cor.strução naval, não pertencentes à Marinha do Brasil, deverão ser cadastrados nos 
Órgãos Subordinados. 

Parágrato único. A infração deste artigo sujeitará o infrator à penalidade do Grupo 1. 

Art . 27 . O proprietário de empresa de navegação, estaleiro, ca~reira, dique, ou oficina 
de reparos e construção naval deverá fornecer à AST A, ou aos Orgãos Subordinados, as 
informações de natureza técnica que lhe forem requisitadas . 

§ 1 ° As informações, que devam ter divulgação restrita, serão prestadas sob sigilo . 

§ 2° A infração deste artigo sujeitará o infrator à penalidade do Grupo 1. 

Título II 
Da Navegação Mercante 

Capítulo I 
Da Navegação Marítima 

Seção I 
Dos Grupos e Categorias do Pessoal 

Art . 28 . O profissional empregado na navegação marítima pertence a um dos seguintes 
grupos: 

I - 1 ° grupo - Marítimo - aquele que exerce atividade a bordo de embarcação mercante, 
excetuada a de pesca, empregada na navegação marítima; e 

II - 2° grupo - Pescador - aquele que exerce atividade a bordo de embarcação de pesca, 
empregada na navegação marítima. 

Art . 29 . A AST A estabelecerá normas especificando as categorias, carreiras, habilitação 
e exames periódicos de saúde a que estarão sujeitos os profissionais empregados na navegação 
mercante marítima. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades 
dos Grupos I e 2. 
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Seção 11 
Da Tripulação de Segurança 

Art . 30. A AST A estabelecerá normas para determinação da tripulação de segurança. 

§ 10 A AST A poderá, a qualquer momento, alterar a tripulação de segurança, caso sejam 
alteradas as condições operacionais da embarcação . 

e 3. 
§2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos Grupos 1 

Art . 31 . As vistorias são calssificadas em : 

I - Inicial; 
II - Periódica; 
III - Especial. 

§ 10 Vistoria Incial - é a realizada antes da embarcação ser posta em serviço, para 
verificação da compatibilidade de sua construção com os planos aprovados, devendo ser feita em 
seco e flutuando . 

§ 20 Vistoria Periódica - é a realizada em prazos determinados, estabelecidos por 
Convenções Internacionais ou pela AST A 

§ 30 Vistoria Especial - é a realizada na embarcação ou carga, em qualquer época, para 
fins específicos. 

Art . 32 . A AST A estabelecerá as normas reguladoras e as embarcações, incluídas as 
afretadas ou arrendadas, que estarão sujeitas a vistorias . 

§ 10 As plataformas fixas, que não possam ser rebocadas, consideradas obras sobre 
águas, também estão sujeitas a vistorias . 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infi-ator às penalidades dos Grupos 1 
e 3. 

Art . 33 . Todas as embarcações, nacionais ou estrangeiras, estão sujeitas à vistoria 
especial sem aviso prévio, por determinação da AST A ou Órgão Subordinado. 

Capitulo II 
Da Navegação Interior 

Seção I 
Dos Grupos e Categorias do Pessoal 

Art . 34 . O profissional empregado na navegação interior pertence a um dos seguintes 
grupos: 

I - 10 grupo - Fluviário - profissional que exerce atividade a bordo de embarcação 
mercante, excetuada a de pesca, empregada na navegação interior; e 
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II - 2° grupo - Pescador Fluvial - profissional que exerce atividade a bordo de 
embarcação de pesca, empregada na navegação interior . 

Art. 35 A AST A estabelecerá normas especificando as condições de ingresso e carreira a 
que estarão sujeitos os profissionais empregados na navegação interior. 

§ 1 ° As normas a serem estabelecidas atenderão às peculiaridades das diferentes bacias 
hidrográficas. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos Grupos 1 
e 3. 

SeçãoII 
Da Tripulação de Segurança 

Art . 36. A AST A estabelecerá normas para determinação da tripulação de segurança das 
embarcações mercantes empregadas na navegação inferior obedecendo, no que couber, ao contido 
na Seção 11, do Capítulo I, do Titulo II - Navegação Mercante, devendo observar aindas as 
peculiaridades das diferentes bacias hidrográficas . 

Parágrafo único - A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades 
dos Grupos 1 e 3. 

Seção 111 
Da Vistoria de Embarcações 

Art . 37. A ASTA estabelecerá normas para vistorias das embarcações empregadas na 
navegação interior, que atenderão, no que couber, às regras contidas na Seção III, do Capítulo I, 
do Título II - Navegação Mercante, devendo observar ainda as peculiaridades das diferentes 

• bacias hidrográficas . 

Parágrafo único . A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades 
dos Grupos 1 e 3. 

Título 111 
Da Atividade de Esporte e Recreio 

Capítulo I 
Dos Grupos e Categorias do Pessoal 

Art . 38. O pessoal que opera ou equipa as embarcações de esporte e recreIO, sem 
remuneração constitui o grupo de Amadores . 

Art . 39. A AST A estabelecerá normas especificando as categorias do grupo de 
Amadores e os procedimentos para sua habilitação. 
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Parágrafo único. O documento de habilitação deve ser emitido com prazo de validade e 
sua revalidação obedecerá às normas a que se refere este artigo . 

Art . 40 A embarcação de esporte e recreio poderá lotar profissionais, contratados para 
sua operação . 

Art . 41 . A AST A poderá determinar a tripulação de segurança para embarcação de 
esporte e recreio, em função de seu porte e classe de navegação . 

Art . 42 . A infração das normas citadas nesta Seção sujeitará o infrator às penalidades dos 
GruDOS 1, 2 e 4. , 

Capítulo II 
Da Vistoria de Embarcações 

Art . 43 . A AST A estabelecerá normas para vistorias das embarcações de esporte e 
recreio que atenderão, no que couber, às regras contidas na Seção 111, do Capítulo l , do Título 11 -
Da Navegação Mercante, devendo observar ainda se a embarcação se destina a recreio ou à 
prática de esporte de competição e as águas onde navegará. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades 
dos Grupos 1 e 3. 

Capítulo III 
Das Marinas, Clubes e Entidades Desportivas Naúticas 

Art . 44 . As marinas, clubes e entidades desportivas naúticas deverão ser cadastrados nos 
Órgãos Subordinados. 

Parágrafo único . A infração deste artigo sujeitará o infrator à penalidade do Grupo 1 . 

Art . 45 . A AST A poderá estabelecer normas especificando os deveres e as regras para 
salvaguarda da vida humana nas águas e para a segurança da navegação, que deverão ser 
observadas por essas organizações. 

Parágrafo único . A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator à penalidade do 
Grupo 1. 

Título IV 
Da Polícia Naval 

Capítulo I 
Atividade e Competência 

Art . 46. A ação da Polícia Naval abrangerá as águas sob jurisdição nacional, o pessoal da 
Marinha Mercante e os armadores, as embarcações nacionais e as embarcações estrangeiras em 
águas sob jurisdição nacional, as empresas de navegação, os estaleiros, as carreiras, os diques e as 
oficinas de reparo e construção naval , a extração de minerais e as obras sob, sobre e às margens 
das águas, no que se referir à defesa nacional , segurança da navegação, salvaguarda da vida 
humana nas águas e a prevenção da poluição hídrica. 
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§ 10 Considera-se como margem, para efeito desta Lei, as bordas dos terrenos onde as 
águas tocam, em regime de cheia normal sem transbordar, ou de preamar de sizígia. 

§ 20 A proteção à integridade fisica de quaisquer pessoas, contra o tráfego de 
embarcações, nas áreas adjacentes às praias, quer sejam marítimas, fluviais ou lacustres, será de 
responsabilidade dos órgãos estaduais competentes. 

Art . 47 . A Polícia Naval também fiscalizará o lançamento de detritos ou descargas de 
poluentes nas águas por embarcações, plataformas fixas e suas instalações de apoio . 

Capítulo II 
Da Entrada e Saída de Embarcações 

Seção I 
Da Navegação Marítima 

Art . 48 . A AST A estabelecerá normas para controle de entrada e saída de embarcações 
nos portos nacionais . 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades 
dos Grupos 1 e 3. 

Art . 49 . A embarcação estrangeira, quando da entrada em porto nacional, poderá ser 
visitada pOí representante de Órgão Subordinado, para verificação de suas condições 
operacionais, de sua documentação e da habilitação de quaisquer tripulantes. 

§ 10 Caso os documentos e certificados exigidos estejam irregulares e as condições 
operacionais da embarcação se encontrem em situação precária, constituindo-se em ameaça de 
danos ao meio ambiente, a terceiros ou à segurança do tráfego aquaviário, a AST A poderá 
determinar a permanência da embarcação no porto, para sanar a deficiência constatada ou 
determinar a sua saída do porto ou das águas sob jurisdição nacional , desde que preservada a 
salvaguarda da vida humana nas águas. 

§ 20 Caso seja determinada a permanência ou a saída do porto ou das águas sob 
jurisdição nacional , a AST A deverá comunicar o fato à autoridade consular do país de bandeira da 
embarcação. 

Seção II 
Da Navegação Interior 

Art . 50. A AST A estabelecerá normas de tráfego e permanência para as embarcações 
empregadas na navegação interior, nos portos nacionais, atracadouros, fundeadouros, rotas, 
canais e vias navegáveis, que atenderão às peculiaridades das diferentes bacias hidrográficas. 

Parágrafo único . A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades 
dos Grupos 1 e 3. 

Art. 51 . A embarcação estrangeira, quando da entrada em porto nacional, poderá ser 
visitada por representante de Órgão Subordinado, para verificação de sua documentação, 
habilitação de quaisquer tripulantes e de suas condições operacionais. 
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§ 1 ° Caso os documentos e certificados exigidos estejam irregulares e as condições 
operacionais da embarcação econtrem-se em situação precária, constituindo-se em ameaça de 
danos ao meio ambiente, a terceiros ou à segurança do tráfego aquaviário, a AST A poderá 
determinar a permanência da embarcação no porto, para sanar a deficiência constatada, ou 
determinar a sua saída do porto ou das águas sob jurisdição nacional, desde que preservada a 
salvaguarda da vida humana nas águas. 

§ 2° Caso seja determinada a permanência ou a saída do porto ou das águas sob 
jurisdição nacional, a AST A deverá comunicar o fato à autoridade consular do país de bandeira da 
embarcação. 

§ 3° Caso a habiiitação dos tripulantes não comprove o conhecimento prático do trecho a 
ser navegaào, o prosseguimento da viagem ficará condicionado ao embarque de outro profissional 
habilitado . 

Seção III 
Da Atividade de Esporte e Recreio 

Art . 52. As entradas e saídas de embarcação de esporte e recreio, realizando navegação 
maritima, de alto-mar ou costeira e navegação interior, deverão ser comunicadas aos Órgãos 
Subordinados. 

§ 1° A AST A estabelecerá normas especificando as condições, os documentos 
necessários e o responsável por essa comunicação . 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator à penalidade do Grupo 1. 

Capítulo, III 
Da Navegação em Aguas Restritas 

Seção I 
Das Normas Gerais 

Art . 53 . A AST A estabelecerá normas para o tráfego e permanência das embarcações ao 
longo da costa, dos rios, nos lagos e lagoas, nos canais, nos portos, nas áreas de tráfego intenso e 
nas rotas especiais de navegação . 

§ 1 ° As embarcações não poderão aproximar-se a menos de duzentos metros das 
margens. Esta distància poderá ser alterada, lavando-se em conta a linha de concentração de 
banhistas dentro d'água e as características fisicas locais, sendo que para os rios, lagos e lagoas, as 
administrações estaduais ou municipais competentes, ouvida a AST A, poderão estabelecer e 
divulgar limitações diferentes Deverá ser reservada área privativa para entrada e saída de 
embarcações em praias, conforme especificarem normas da AST A 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos Grupos 
1 e 4. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



14 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção II 
Do Serviço de Praticagem 

Art . 54. Serviço de Praticagem é o conjunto de atividades profissionais, de caráter 
técnico-especializado, realizadas por profissionais não-tripulantes, devidamente habilitados como 
Práticos, com o propósito de garantir a segurança da navegação, onde ocorram peculiaridades que 
dificultem a livre e segura movimentação das embarcações. 

Art . 55 . O Serviço de Praticagem consiste das seguintes atividades: 

I - direção da Navegação de Praticagem ao longo dos rios, lagos lagoas, canais, portos e 
barras; 

II - assessoramento ao camandante do navio nas manobras e serviços correlatos, fainas 
de fundear, amarrar e desamarrar das bóias, suspender, atracar, desatracar e mudar de 
fundeadouro ou cais, entrada e saída de dique, em portos, dentro das Zonas de Praticagem. 

Parágrafo único. Serão consideradas, ainda, atividades, dos Serviços de Praticagem, 
outras relativas à segurança da navegação e que não estando enquadradas no presente artigo 
possam vir a ser determinadas como tal , pelo Órgão Subodinado, dentro da área de sua jurisdição. 

Art . 56. Os Práticos e Praticantes de Prático, denominados profissionais não-tripulantes, 
constituirão categorias do 10 grupo do pessoal da navegação mercante e serão oriundos daquele 
grupo. 

Art . 57 . Compete à ASTA, considerando os interesses da Defesa Nacional, da Segurança 
da Navegação e Interesses Navais, criar, extinguir e determinar as Zonas em que a utilização dos 
Serviços de Praticagem é obrigatória, bem como as embarcações dispensadas desse Serviço . 

Art . 58 . A AST A estabelecerá normas complementares para o acesso, a habilitação, a 
manutenção da qualificação e o serviço dos Práticos, fixará o número de práticos para cada Zona, 

• bem como delimitará as Zonas onde a praticagem seja obrigatória e espeficará as embarcações 
dispensadas do Serviço de Praticagem. 

§ 10 O preenchimento das vagas de Prático, que ocorrerem por quaisquer motivos nas 
Zonas de Praticagem, será feito mediante realização de exame para Praticante de Prático, por 
determinação da AST A. 

§ 20 O Número de Práticos para cada Zona será fixado de forma a atender as 
necessidades do tráfego aquaviário, sem sobrecarga permanente de trabalho, garantindo, por 
outro lado, que a frequência de prestação do serviço assegure a manutenção da qualificação 
técnica do Prático, sem risco de degradação do seu grau de adestramento . 

§ 30 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator a penalidade do Grupo 1. 

Art. 59. O serviço de praticagem deverá estar disponível a todo e qualquer momento, 
sendo considerado at ividade essencial. 

§ 1 a Os Práticos não poderão recusar-se à prestação do serviço de praticagem, ainda que 
existam divergências sobre remuneração decorrente . 

GER 3 17.23004-2 - (SET(94) 



• 

15 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 2° Os Práticos, de preferência, exercerão a profissão reunidos em associação ou 
comissão, a fim de que seja assegurada a praticagem ininterruptamente a todos os naVIOS, 
independente de tipo e porte bruto, que naveguem na Zona para a qual estão habilitados. 

, 

§ 3° Nas Zonas em que, por qualquer razão, não forem criadas associações, o Orgão 
Subordinado, por meio de Portaria, reunirá os Práticos em comissão, a fim de cumprir as 
disposições da presente Lei e normas complementares. 

§ 4° A infração deste artigo sujeitará o infrator à penalidade do Grupo 1. 

Art. 60 . As atividades do Serviços de Praticagens serão executadas por Práticos, 
devidamente habilitados para a respectiva Zona de Praticagem, mediante acordo de prestação de 
Serviços de Praticagem realizado entre as Associações de Práticos ou Comissões e as empresas 
de navegação ou seus representantes, no qual serão discriminadas as diversas fainas de praticagem 
que poderão ser executadas e as condições para remuneração dos serviços a serem prestados. 

Parágrafo único . Para o estabelecimento dessas fainas, deverão ser rigorosamente 
observadas as instruções da AST A quanto a limites de Zona de Praticagem e pontos de 
recebimento de Práticos. 

Art . 61 . No caso da extinção dos Serviços de Praticagem de uma determinada Zona, os 
Práticos poderão ser aproveitados em outra Zona de Praticagem, a critério da AST A, ficando para 
isso sujeitos a um estágio de adaptação e posterior exame prático . 

Seção 111 
Da Sinalização e Obstáculos à Navegação 

Art . 62. E proibida a instalação ou reti rada dos sinais náuticos de auxílio à navegação ou 
de demarcações especiais, bem como a alteração de suas caracteíÍsticas e posicionamento. 

§ 1 ° E vedada a utilização dos sinais náuticos para qualquer fim que não seja o específico . 

§2° A infração deste artigo ou de seu § 1 ° sujeitará o infrator às penalidades dos Grupos 1 
r e o. 

Art . 63 . Os danos causados aos sinais náuticos sjeitarão o infrator a repará-los ou 
indenizar as despesas de quem executar o reparo, além da penalidade do Grupo 1. 

Art . 64 . A execução de obra pública ou particular e a instalação de qualquer obstáculo à 
navegação, sob, sobre e às margens das águas sob a jurisdição nacional , depende de autorização 
da AST A, que estabelecerá normas a respeito 

§ 1 ° A AST A avaliará o projeto em função da localização, porte, formas e aspectos 
fisicos da obra pretendida e suas implicações para a navegação. 
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§2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos Grupos 
1,5 e 6. 

Art . 65. A pesquisa e lavra de minerais nas águas navegáveis, sob jurisdição nacional, 
dependerão de prévia autorização da AST A, que estabelecerá as normas de procedimentos para 
evitar ri scos à navegação . 

§ 1 ° A pesquisa ou lavra de minerais não poderá inviabilizar a navegação praticada por 
embarcações mercantes, de Estado ou de guerra 

e 5. 
§2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos Grupos 1 

Título V 
Das Penalidades 

Capítulo I 
Do Processo 

Art . 66. Constitui infração o não-cumorimento das normas estabelecidas nesta Lei ou das , . 
decorrentes emitidas pela AST A ou Orgãos Subordinados. 

Art . 67. Constatada a infração, será lavrado, pelo Orgão Subordinado, o Auto de 
Infração, devendo a pena pertinente ser por ele aplicada. 

Parágrafo único . A infração cometida e a pena estabelecida deverão ser comunicadas ao 
infrator. 

Art . 68 . Da pena imposta caberá, em primeira instância, recurso ao Órgão Subordinado 
que a impôs e, em segunda instância, à AST A. 

§ 1 ° O prazo para o recurso é de trinta dias a contar do conhecimento da pena ou do 
indeferimento do recurso. 

§ 2° A autoridade recorrida terá o prazo de trinta dias, a contar do recebimento do 
pedido, para julgamento do recurso interposto. 

§ 3° Os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser prorrogados por igual período, a 
critério da AS T A. 

§ 4° O Ministro da Marinha é a instância final, na esfera administrativa, para julgamento 
de recurso 

Aii . 69 . Estabelecida a multa, o infrator terá um prazo de quinze dias, a contar da data 
em que tomar conhecimento, para pagamento do valor estipulado . 

L 
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Parágrafo único. O recurso em segunda instância eXIge o depósito prévio da multa 
imposta. 

Art . 70 . Respondem solidária ou isoladamente pelas infrações a esta Lei : 

I - no caso de embarcação, o proprietário, o armador, o afretador, o agente de 
navegação ou quem legalmente os represente; 

II - o proprietário ou construtor da obra; 
III- a pessoa física ou jurídica proprietária de jazida ou que realizar pesquisa ou lavra de 

. . 
mmerals; e 

IV - seu autor material. 

Art. 71 . A embarcação apreendida será recolhida à área determinada ou depósito dos 
Órgãos Subordinados. 

§ 10 O Orgão Subordinado poderá designar responsável para guarda da embarcação 
apreendiàa, que poderá ser seu píOprietário, amador, agente de navegação ou outros com 
interesse na embarcação. 

§ 20 O prop:-ietário da embarcação terá um prazo de trinta dias, a contar da data da 
apreensão, para regularização de sua situação, findo o qual ela poderá ser leiloada ou incorporada 
aos bens da União . 

Art. 72. As despesas relativas ao recolhimento e guarda da embarcação apreendida serão 
custeadas pelo seu proprietário, armador ou outro responsável, que responderão nesta ordem, 
perante a AST A ou Orgão Subordinado . 

Capítulo 11 
Das Penas 

Art. 73 . As infrações são passíveis das seguintes penalidades : 

I - Grupo 1 - multa; 
II - Grupo 2 - suspensão ou cancelamento do documento de habilitação; 
lI! - Grupo 3 - retirada de tráfego ou impedimento de saída; 
IV - Grupo 4 - apreensão da embarcação; 
V - Grupo 5 - embargo ou paralisação de atividade; e 
VI - Grilpo 6 - demolição de obra . 

Parágrafo único . Os valores para multa deverão ser estabelecidos pela AST A no mês de 
janeiro e revistos em julho, anualmente . 

Art . 74 . São fatores agravantes : reincidência na mesma falta no período de um ano; 
emprego de embarcação na prática de ato ilícito; embriaguez ou uso de outra substância 
entorpecente ou tóxica; envolvimento de embarcação destinada a transporte de passageiros. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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§ 1 ° Existindo agravante, a multa poderá ser aumentada em até cem por cento de seu 
valor. 

§ 2° A reincidência, no período de um ano, na condução de embarcação em estado de 
embriaguez ou sob efeito de outra substânicia entorpecente ou tóxica, sujeita o profissional a 
julgamento n<? foro estabelecido por lei e o amador ao cancelamento do documento de habilitação, 
a critério do Orgão Subordinado. 

Art. 75 . A pena de cancelamento do documento de habilitação para profisionais 
somente poderá ser aplicada após decisão do Tribunal Marítimo que a determine. 

Art . 76 . A pena de demolição de obra ou paralisação de atividade minerária somente 
será aplicada pela AST A. 

Parágrafo único . A demolição de obra será realizada pelo seu responsável, o qual 
sujeitar-se-á, ainda, à recomposição do local, restaurando as condições anteriormente existentes 
para a navegação . Caso não o faça, a AST A o fará por seus próprios meios ou contratação de 
terceiros, às custas do infrator, e proporá ao Ministério Público a ação judicial correspondente 
para o ressarcimento dos custos de despesas . 

Art. 77 . A pena de multa não se executará quando incidir sobre os recursos 
indispensáveis à manutenção do infrator e sua família 

Título VI 
Das Disposições Finais 

Art. 78 . Os atuais profissionais integrantes do 4° Grupo - Regionais, serão gradualmente 
habilitados, de modo a integrarem os Grupos de Marítimo ou de Fluviário, conforme a navegação 
praticada. 

Parágrafo único. Os Estivadores e Mergulhadores não constituirão grupos para os efeitos 
desta Lei . 

Art . 79 . A ASTA designará Comissão Técnica para atendimento das seguintes 
finalidades 

I - proposição e atualização de normas 
II - acompanhamento ou realização de testes em equipamentos, e inspeções técnicas; 
IH - realização de perícias para constatação de causas de avarias; e 
IV - outras julgadas pertinentes 

Parágrafo único . A AST A poderá designar especialista não-pertencente ao seu quadro 
de pessoal, ou entidade especializada, para compor a Comissão Técnica, a fim de tratar de assunto 
especifico, por tempo determinado. 
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Art . 80. A AST A estabelecerá os valores a serem pagos pelos diversos serviços e 
despesas decorrentes, que ela ou seus órgãos subordinados prestarem, tais como: vistorias, testes 
e homologação de equipamentos, pareceres, perícias, emissão de certificados e outros. 

Parágrafo unico. A indenização prevista neste artigo deverá ser paga no ato da 
solicitação do serviço. 

Art . 81 . Qualquer outro recurso, que não seja decorrente de aplicação de pena, obdecerá, 
para sua tramitação, ao previsto no artigo 64. 

Art . 82 . Os acidentes e fatos de navegação, definidos em lei específica, aí incluídos os 
ocorridos nas plataformas, serão apurados por meio de inquérito administrativo instaurado pela 
AST A ou Órgãos Subordinados, para posterior julgamento no Tribunal Marítimo. 

§ 1 ° Toda pessoa jurídica ou fisica penalmente capaz, envolvida, por qualquer forma ou 
motivo, em acidente ou fato da navegação, está jurisdicionada ao Tribunal Marítimo 

§ 2° E vedada a aplicação das sanções previstas nesta Lei antes da decisão final do 
Tribunal Marítimo, sempre que uma infração for constatada após instauração de inquérito 
administrativo para apurar fato ou acidente da navegação, com ex cessão daquelas decorrentes da 
poluição das águas 

Art . 83 . A AST A estabelecerá as normas para o cerimonial a ser obdecido a bordo das 
embarcações brasileiras, exceto as de guerra 

Parágrafo unico. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator à penalidade do 
GruDO 1 . • 

Art . 84 . A AST A estabelecerá normas para o uso de uniformes a bordo das embarcações 
brasileiras, exceto as de guerra. 

Parágrado único . A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator à penalidade 
do Grupo 1. 

Art. 85 . Os valores arrecadados com a aplicação de multas serão empregados nas 
atividades de fiscalização exercidas pela Polícia Naval. 

Art . 86 . A AST A terá um prazo de 180 dias após a publicação desta Lei para emissão 
das normas decorrentes . 

Art . 87 . O art . 3° da Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, passa a vigorar com a 
seguinte redação : 

"Art . 3° As embarcações brasileiras, exceto as de Guerra e as demais de Estado, estão 
obrigadas ao Registro de Propriedade no Tribunal Marítimo, quando tiverem arqueação 
bruta (AB) igualou superior a vinte, se empregadas na navegação marítima, ou 
arqueação bruta (AB) igualou superior a cinquenta, se empregadas na navegação I 
interior. " 
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Art. 88 . Esta Lei entrará em vigor 180 dias após a data de sua publicação . 

Art . 89. Revogam-se o Decreto-Lei nO 2.161 , de 30 de abril de 1940; os parágrafos 1 ° e 
2° do artigo 3°, artigos 5° e do 12 ao 23 do Decreto-Lei n° 2.538, de 27 de agosto de 1940; o 
Decreto-Lei n° 3.346, de 12 de junho de 1941 ; a Lei n° 5.838, de 5 de dezembro de 1972; o 
Decreto-Lei n° 4 .306, de 18 de maio de 1942; o Decreto- Lei nO 4.557, de ] O de agosto de ] 942; 
o Decreto n° 87 .648, de 24 de setembro de 1982; o Decreto n ° 97 .026, de 1° de novembro de 
1988; o Decreto nO 5]] , de 27 de abril de 1992; e o Decreto nO 87 .891 , de 3 de dezembro de 
1982. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 4 .259/93 
(do Poder Executivo) 

(MSC 743/93) 

Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

(As Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; Defesa Nacional; 
Viação e Transportes; Constituição e Justiça e de Redação (Art . 54) - Art . 24, lI . 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 
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- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
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MENSAGEM N° 743/93 

Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 
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(As Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias~ Defesa Nacional~ 
Viação e Transportes~ Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24,11 . 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Título I 
Disposições Preliminares 

An. 10 Esta Lei dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob 
jurisdição nacional, abrangendo: 

I - os profissionais e amadores, integrantes de tripulação de embarcações; 

II - a embarcação, em suas fases de projeto. consUllção. operação. docagem, reparo 
e baixa; e 

m - o meio aquático, no que diz respeito à sinalização e divulgação das limitações e 
condições de tráfego das vias navegáveis. 

§ 10 As embarcações brasileiras. seus tripulantes. profissionais e amadores. ainda 
que fora das águas sob jurisdição brasileira. continuam sujeitos ao previsto nesta Lei. respeitadas. 
quando em águas estrangeiras. a soberania do Estado ribeirinho. 

§ 2° As embarcações de Estado. as embarcações estrangeiras e quaisquer aeronaves 
na superfície das águas sob jurisdição nacional estão sujeitaS ao previsto nesta Lei, no que couber. 

An. 20 Esta Lei e normas decorrentes atenderão. no que couber. aos atos e 
resoluções internacionais, ratificados pelo Brasil, relativos à salvaguarda da vida humana nas 
águas. à segurança da navegação e ao controle da poluição causada por embarcações. 

An. 30 Para os efeitos desta Lei. ficam estabelecidas as seguintes deftnições: 

I - Tráfego Aquaviário - movimentação de embarcações realizada por via 
aquática; 

II - Navegação - atividade de conduzir, com segurança, uma embarcação de um 
ponto a outro. por via aquática; 

m - Autoridade de Segurança do Tráfego Aquaviário - AST A - autoridade 
designada pelo Ministro da Marinha. responsável pelo controle da implementação desta Lei e pelo 
estabelecimento das normas decorrentes. 

IV - órgão Subordinado - órgão com autonomia limitada que. sob SUpervl!>ilU 
funcional da AST A. participa do controle da implementação desta Lei; 

v - Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a embarcar e serem 
transportadas. de conformidade com as normas estabelecidas pela AST A; 

VI - Tripulante - profissional ou amado~ habilitado. que e,,;erce funções. embarcado. 
na operação da embarcação. devidamente inscrito em Orgão Subordinado; 

Vil - Tripulação de Segurança - quantidade mínima de tripulantes necessária a 
operar. com segurança. a embarcação; 

VIII . Comandante - denominação genérica do tripulante que é o responsável pela 
operação e a manutenção. em condições de segurança. da embarcação. carga, seus tripulantes e 
demais pessoas a bordo. O Comandante, em algumas embarcações. pode ser denominado Mestre. 
Arrais ou Patrão; 

IX - Imediato - tripulante que. por sua e,,;periência e habilitação, tem condições de 
substituir o Comandante. em circunstâncias de impedimentos funcionais. Normalmente. o Imediato 
é adrede comissionado com esse útulo pelo proprietário da embarcação. ou seus prepostos legais; 

X - Profissional não-Tripulante - todo aquele que. inscrito ou não nos órgãos 
Subordinados. presta. a bordo. serviços de natureza transitória; 

XI - Passageiro - todo aquele que. não fazendo parte da tripulação nem prestando 
serviço profissional a bordo, é transportado pela embarcação. mediante remuneração ou como 
convidado; 

XII - Amador - tripulante habilitado a operar apenas embarcações de esporte e 
recreio; 

xm - Armador - pessoa física ou jurídica que, em seu nome e sob sua 
responsabilidade, apresta a· embarcação para sua utilização. pondo-a. ou não, a navegar por sua 
conta; 



-----------------------------------------------------------------------,,-'~. ~~~--~ 
XIV - Proprietário - pessoa física ou jurídica. em nome qe quem a propriedade da 

embarcação está sujeita a registro no Tribunal Marítimo e inscrição em Orgão Subordinado. ou em 
'1oenf s uma dessas organizações oficiais: 

XV - Agente de Navegação - pessoa física ou jurídica. representante dos interesses 
do proprietário. armador ou outro responsável pela embarcação; 

XVI - Embarcação - qualquer construção susceúvel de se locomover na água. por 
meios próprios ou não. quaisqul!r que sejam suas caraterísticas. capaz de transportar pessoas ou 
cargas e sujeita a inscrição nos Orgãos Subordinados. de acordo com as normas estabelecidas pela 
AST A. As plataformas flutuantes e as fixas. quando rebocadas. são também' consideradas 
embarcações: 

XVII - Vistoria - atividade administrativa pela qual é verificado o cumprimento de 
requisitos estabelecidos em normas nacionais e internacionais peninentes. referentes às condições 
de segurança. eficiênCIa e confono das embarcações. plataformas .fixas e móveIs: 

XV1II - Docagem - ato de colocar a embarcação em seco para execução de reparo. 
alteração de carateristicas. pintura. vistoria ou pericia: 

XIX - Reparo - ato de reconduzir a embarcação ou equipamento às condições de 
se gurança operativa. anteriores a avaria ou ao desgaste natural: é considerado reparo. também. a 
alteração de caracterisl1cas da embarcação. mediante a execução de um conjunto de ações 
corretivas ou preventivas: 

XX - Polícia Naval - atividade de cunho administrativo exercida pelos órgãos 
Subordinados. que consiste na fiScalização do cumpnrnento desta Lei. normas decorrentes. atos e 
resoluções internacionais ratificados pelo Brasil. relativos à segurança da navegação. salvaguarda 
da vida humana nas águas e prevenção da poluição hídrica: e 

XXI - Ponos - instalações construídas e aparelhadas para atender às necessidades da 
navegação e da movimentação e armazenagem de mercadorias, 

An. 4° Com o propósito de promover a segurança do tráfego aquaviário e contribuir 
para a salvaguarda da vida humana nas águas e para a prevenção da poluição hídrica. compete à 
AST A estabelecer normas para: 

I - inscrição e controle dos profissionais da Marinha Mercante e dos amadores: 

II - determinação da tripulação de segurança das embarcações: 

III - habilitação dos profissionais de Marinha Mercante e dos amador;es: 

IV - estabelecimento de requisitos de projetos. construção. equipamentos e operação 
das embarcações. que digam respeito à salvaguarda da vida humana. à segurança da navegação e à 
proteção ao meio ambiente: 

V - licenciamento da construção e alteração de características das embarcações: 

VI - realização de vistorias: 

VII - inscrição de embarcações e fiscalização do registro da propriedade~ 

V1II - determinação dos equipamentos e acessórios para embarcações que devam 
receber homologação para uso a bordo; 

IX - estabelecimento da dotação de eq uipamentos e acessórios de salvatagem para 
embarcações: 

x - realização do registro. vistoria e cenificação de helipontos das plataformas 
marítimas e das embarcações que operem em águas sob jurisdição nacional. de acordo com as 
normas em vigor- Visando a correspondente homologação por pane do órgão "competente do 
\1inistério da Aeronáutica: 

XI . autorização para execução de projetos de obras e a realização de pesquisa e 
lavra de minerais em águas sob jurisdição nacional. no que concerne à segurança da navegação e à 
defesa naCIOnal. se m prejuízo das autorizações a serem obtidas nos demais órgãos competentes: e 

XII - atividades de Polícia Naval. 

_ Parágrafo único. :\0 extenor. a autoridade diplomática representará a ASTA no que 
lor pemnente. 

Art . 5° Para os efeitos desta Lei. as embarcações são grupadas como se segue: 
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I - mercante - quando empregada com finalidade comercial. A embarcação de 
pesca é um caso especial de embarcação mercante: 

II - de Estado - quando. pertencente a órgão público. empregada na execução de 
atividade de competência do órgão a que se vincula. sem finalidade comercial: 

III - de guerra - quando. pertencente às Forças Armadas de um Estado. ostenta 
sinrus extenores próprios de navios de guerra de sua nacionalidade: esteja sob o comando de um 
úrlcial legalmente deSignado pelo Governo do Estado. devendo o nome do Comandante constar do 
Boleum dos Oficiais da Força Singular a que pertence ou em documento equivalente: e seja 
guarnecido por uma tripulação regida pela disciplina militar: 

rv - de esporte e recreio - quando empregada em atividades peculiares de lazer.. sem 
finalidade comercial: e 

v - especiais - quando empregadas em atividades que não as enquadradas nos 
i nClsos anteriores. 

A.rt. 6° Para os efeitos desta Lei. a navegação é dividida em: 

I - marítima - quando realizada no mar até o limite das embocaduras dos rios: e 

II - interior - quando realizada em rios. lagos. lagoas e canais. 

§ I ° A navegação marítima é subdividida nas seguintes categorias: 

a) longo curso - quando realizada predominantemente em águas marítimas. entre 
ponos nacionais e estrangeiros. por embarcações mercantes. exceruadas as de pesca; , 

b) cabotagem - quando realizada predominantemente em águas marítimas aO '16rlg'0 
da costa atlântica da América do Sul. entre portos nacionais e estrangeiros. por embarcações 
mercantes. exceruadas as de pesca; 

c) alto-mar - quando realizada em águas marítimas. fora dos limites de visibilidade 
da costa: 

d) costeira - quando realizada em águas m aritim as. ao longo do litoral brasileiro. 
dentro dos lirnnes de visibilidade da costa: e 

é I abrigada - quando realizada em águas abrigadas. baías. angras e enseadas. 

§ 2° A navegação Interior é subdividida nas seguintes categorias: 

ai percurso internacional - quando realizada em trechos de rios que façam fronteira 
com outro país ou entre portos fluviais ou lacustres nacionais e estrangeiros: e 

b) percurso nacional - quando realizada exclusivamente nos trechos sob jurisdição 
nacional de rios. lagos. lagoas e canais. 

pela ASTA. 

Comandante. 

§ 3° Os limites da navegação abrigada e da navegação interior serão estabelecidos 

Capítulo I 
Do Pessoal 

• Art. r As pessoas a bordo de uma embar-cação podem ser denominadas: 

I - Comandante; 

rr - tripulante; 

m - profissional não-tripulante; ou 

IV - passageiro. 

Parágrafo único. Todas as pessoas a bordo estão sujeitas à autoridade do 

Seção I 
Do Comandante 

Art. 8°-0. Comandante é o gipulante responsável: 

I - pelo cumprimento. a bordo. de toda legislação. normas e atos internacionais 
ratificados pelo Brasil. e pela execução de técnicas relativas à salvaguarda da vida. humana nas 
águas e à segurança da navegação. da própria embarcação e da carga; 



II - pela manutenção da disciplina a Dordo: 

!I1 - pelo cumprimento dos limites autorizados de carga e de lotação para 
determinada embarcação: 

IV - pela comunicação à AST A. ou a quem esta designar. pelo meio tnais rápido de 
que dispuser. de qualquer alteração dos sinais náuucos de auxIlio à navegação e qUaJsquer 
obstáculos ou estorvos à navegação que encontrar: 

v - pela lavratura. em viagem. de lennos de nascImento e óbito ocomdos: pelo 
inventário e arrecadação dos bens das pessoas que ialecerem a bordo e sua entrega à autondade 
competente e pela realização de casamentos e aprovação de testamentos "in extremis"; e 

VI - pela comunicação aos Órgãos Subordinados dos acidentes e fatos da navegação 
ocorridos com sua embarcação. 

Parágrafo único. A infração deste artigo sujeitará o infrator a penalidades dos 
Grupos I e 3. 

Art. 90 O Comandante, no exercício de suas funções e para garantia das pessoas. da 
embarcação e cargas transportadas, poderá adotar as seguintes medidas: 

I - sanções trabalhistas previstas na legislação pertinente: 

II - desembarque de qualquer pessoa: e 

III - detenção de pessoa em camarote ou alojamento. se necessário com algemas. 
quando imprescindível para manutenção da integridade física das pessoas. da embarcação ou da 
carga. 

Seção II 
Dos Tripulantes 

Art. lO. As principais atribuições de cada um dos tripulantes. correspondentes aos 
trabalhos rotineiros que exercem a bordo. são fixadas de acordo com normas estabelecidas pelo 
órgão governamental competente. após consulta à AST A. 

Art. lI. A habilitação dos tripulantes obedece às normas próprias do enSInO 
profissional para navegação marítima e interior. 

Parágrafo único. A habilitação dos pescadores no âmbito desta Lei objetiva. apenas. 
seu desempenho como tripulantes de embarcações. 

Art. 12. A AST A estabelecerá normas para a carreira dos tripulantes. as quais 
conterão regras distintas para a navegação marítima e para navegação interior. 

Parágrafo único. O embarque e desembarque de tripulante são decorrências do 
contrato de trabalho. não implicando o desembarque. necessanamente. na rescisão desse contrato. 

Seção III 
Dos Passageiros e Proiissionais Não-Tripulantes 

An. 13. Os passageiros e profissionais não-tnpulantes estarão sujeitos à autondade 
do Comandante da embarcação. devendo cumprir o que lhes é preconizado em legJ.slação 
específica. 

Parágrafo único. A AST A estabelecerá nonnas para a carreira de profissionais não
tripulantes cujas atividades se relacionem com a segurança da navegação. 

Capítulo II 
Do Material 

Seção I 
Da Construção de Embarcações 

Art. 14. A construção de embarcações obedecerá a padrões técnicos. visando à 
salvaguarda da vida humana nas águas. à segurança da navegação e à proteção ao meio ambiente. 

§ 10 A AST A estabelecerá as normas de construção. que poderão conter diferentes 
especificações para atendimento às condições regionais onde a embarcação navegará. 

... 5 
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§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos I e 5. 

Art. 15. A embarcação construída no País ou no estrangeiro. para pessoa física ou 
jurídica brasileira. estará sujeita ao atendimento de requisitos ou características que a tomem 
possível de ser operada como navio auxiliar da Armada. em caso de Mobilização Nacional. 

Parágrafo único. O Ministério dos Transportes e o Ministério da Marinha 
estabelecerão critérios específicos de alterações dos projetos de construção naval. de interesse 
nacional. que receberão incentivos e tratamento diferenciado aos financiamentos para a construção 
de navios. para empresas nacionais que adotarem tais alterações. 

Art. 16. A construção de embarcação depende de licença da AST A . 

§ 1° A AST A estabelecerá normas especificando os documentos e planos 
necessários à obtenção da licença de construção e poderá dispensar esta licença para embarcações 
com arqueação bruta (AB) igual ou inferior a vinte .. desde que não sejam destinadas ao transporte 
de doze ou mais passageiros. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos 1 e 5. 

Seção II 
Da Arqueação e Borda Livre de Embarcações 

Art. 17. A AST A estabelecerá normas para medidas de arqueação. a que poderão 
estar sujeitas as embarcações. e emitirá o certificado correspondente. 

§ 1 ° No caso de reparos que alterem a arqueação original. a embarcação deverá ser 
novamente arqueada. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos 1 e 3. 

Art . 18. A ASTA estabelecerá normas para fixação da borda livre das embarcações. 
de acordo com suas características técnicas e operacionais e as águas onde navegará. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Seção III 
Da Classificação e Marcação de Embarcações 

Art. 19. A embarcação será classificada conforme a categoria de navegação para a 
qual está capacitada. o sistema de propulsão e a atividade em que será empregada. 

Art. 20. A AST A estabelecerá normas para marcação do nome. classificação e porto 
de inscrição da embarcação. visando à sua identificação. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos Grupos I e 3. 

Seção IV 
Da Inscrição e Registro de Propriedade de Embarcações 

Art. 21. A inscrição de uma embarcação é o seu cadastramento nos órgãos 
Subordinados. quando lhe são atribuídos nome e número de identificação e é expedido o 
respectivo Título de Inscrição e Propriedade. 

§ 1 ° A AST A estabelecerá normas para inscrição das embarcações. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos I e 4. 

Art. 22. O Registro de Propriedade da Embarcação é o seu cadastramento no 
Tribunal Maritimo. com atribuição do nome. número de registro e a competente expedição da 
Provisão de Registro da Propriedade Maritima. 

Parágrafo único. Os registros de armador. de propriedade de embarcações. de 
direitos reaIS e demaIS õnus sobre as embarcações obedecerão à legislação específica. 



Seção V 
Do Reparo de Embarcações 

Art. 23 . A AST A estabelecerá normas para o controle de docagens. reparos e 
alterações de características das embarcações. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator à 
penalidade do Grupo 1. 

Art. 24. A alteração de características de qualquer embarcação deverá ser 
previamente autorizada pela AST A. após avaliação do projeto pertinente. 

Parágrafo único. A infração deste artigo sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos I e 3. 

Art. 25. A AST A estabelecerá áreas maJitimas e interiores para constituir refúgios 
provisórios. onde as embarcações possam fundear ou varar. para execução de reparos. 

Seção VI 
Das Empresas de Navegação. Estaleiros. Carreiras. Diques. Oficinas de Reparos e Construção 

Naval 

Art. 26. As empresas de navegação. os estaleiros. as carreiras. os diques. as oficinas 
de reparos e construção naval. não pertencentes à Martnha do Brasil. deverão ser cadastrados nos 
órgãos Subordinados. 

Parágrafo único. A infração deste artigo sujeitará o infrator à penalidade do Grupo 
1. 

Art. 27 . O proprietário de empresa de navegação. estal~iro. carreira. dique. ou 
oficina de reparos e construção naval deverá fornecer à AST A. ou aos Orgãos Subordinados. as 
informações de natureza técnica que lhe forem requisitadas. 

§ 1° As info rmações. que devam ter divulgação restrita. serão prestadas sob sigilo. 

§ 2° A infração deste artigo sujeitará o Infrator à penalidade do Grupo I. 

Título 11 
Da Navegação Mercante 

Capitulo I 
Da Navegação Marítima 

Seção I 
Dos Grupos e Categon as do Pessoal 

Art. 28. O profissional empregado na navegação mantirna pertence a um dos 
seguintes grupos: 

I - 1° grupo - Maritirno - aquele que exerce atividade a bordo de embarcação 
mercante. excetuada a de pesca. empregada na navegação maJilima: e 

II - 2° grupo - Pescador - aquele que exerce atividade a bordo de embarcação de 
pesca. empregada na navegação maJitima. 

Art. 29. A ASTA estabelecerá normas especificando as categorias. carreiras. 
habilitação e exames periódicos de saúde a que estarão sujeitos os profissionais empregados na 
navegação mercante maJilima. 

§ I ° O maritirno poderá ser também habilitado como Prático. conforme o 
especificado em normas estabelecidas pela AST A. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos I e 2. 

Seção n 
Da Tripulação de Segurança 

. Art. 30. A AST A estabelecerá normas para determinação da tripulação de 
segurança. 
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§ 1° A AST A poderá. a qualquer momento. alterar a tripulação de segurança. caso 
sejam alteradas as condições operacionais da embarcação. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos I e 3. 

Seção In 
Da Vistoria de Embarcações 

Art. 31 . As vistorias são classificadas em: 

. Inicial: 

II . Periódica: e 

III . Especial. 

§ I ° Vistoria Inicial · é a realizada antes da embarcação ser posta em serviço. para 
verificação da compatibilidade de sua construção com os planos aprovados. devendo ser feita em 
seco e f1utuando . 

§ 2° Vistoria Periódica - é a realizada em prazos determinados. estabelecidos por 
Convenções Internacionais ou pela AST A. 

§ 3° Vistoria Especial - é a realizada na embarcação ou carga. em qualquer época. 
para fins específicos. 

Art. 32. A AST A estabelecerá as normas reguladoras e as embarcações. incluídas as 
afretadas ou arrendadas. que estarão sujeitas a vistorias. 

§ I ° As plataformas fixas. que não possam ser rebocadas. consideradas obras sobre 
águas. também estão sujeitas a vistorias. 

Grupos I e 3. 
§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos 

Art. 33. Todas as embarcações. nacionais ou estrangeiras. estão sujeitas à vistoria 
especial sem aviso prévio. por determinação da AST A ou órgão Subordinado. 

Capítulo II 
Da Navegação Interior 

Seção I 
Dos Grupos e Categorias do Pessoal 

Art. 34. O profissional empregado na navegação interior pertence a um dos 
seguintes grupos: 

I - 1° grupo - FIuviário - profissional que exerce atividade a bordo de embarcação 
mercante. excetuada a de pescá. empregada na navegação interior: e 

lI -2° grupo - Pescador Fluvial . profiSSIOnal que exerce atividade a bordo de 
embarcação de pesca. empregada na navegação intenor. 

Art. 35. A AST A estabelecerá normas especificando as condições de ingresso e 
carreira a que estarão sujeitos os profissionais empregados na navegação interior. 

§ 1° O Fluviário poderá ser também habilitado como Prático. conforme o 
especificado em normas estabelecidas pela AST A. 

§ 2° As normas a serem estabelecidas atenderão às peculiaridades das diferentes 
bacias hidrográficas. 

Grupos I e 3. 
§ 3° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos 

Seção II 
Da Tripulação de Segurança 

Art. 36. A ASTA estabelecerá normas para determinação da tripulação de segurança 
das embarcações mercantes empregadas na navegação inferior obedecendo. no que couber. ao 



contido na Seção 11. do Capítulo l. do Título II - \favegação Mercante. devendo observar ainda as 
peculiaridades das diferentes bacias hidrográficas. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos Grupos I e 3. 

Seção m 
Da Vistoria de Embarcações 

Ar!. 37. A ASTA estabelecerá normas para vistorias das embarcações empregadas 
na navegação interior. que atenderão. no que couber. às regras contidas na Seção m. do- Capítulo 
l. do Título II - Navegação Mercante. devendo observar ainda as peculiaridades das diferentes 
bacias hidrográficas. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos Grupos I e 3. 

Título m 
Da Atividade de Esporte e Recreio 

Capítulo I 
Dos Grupos e Categorias do Pessoal 

An. 38. O pessoal que opera ou equipa as embarcações de esporte e recreio. sem 
remuneração constitui o grupo de Amadores. 

An. 39. A ASTA estabelecerá normas especificando as categorias do grupo de 
Amadores e os procedimentos para sua habilitação. 

Parágrafo único. O documento de habilitação deve ser emitido com prazo de 
val idade e sua revalidação obedecerá às normas a que se reiere este artigo. 

An. 40. A embarcação de esporte e recreIo poderá lotar profissionrus. contratados 
para sua operação. 

Art. 41 . A AST A poderá determinar a tripulação de segurança para embarcação de 
esporte e recreio. em função de seu porte e classe de navegação. 

Art. 42. A infração das normas ci tadas nesta Seção sujeitará o infrator às 
penalidades dos Grupos I . 2 e 4. 

Capítulo II 
Da Vistoria de Embarcações 

An. 43. A AST A estabelecerá normas para vistorias das embarcações de esporte e 
recreio que atenderão. no que couber. às regras contidas na Seção m. do Capítulo I. do Título II -
Da Navegação Mercante. devendo observar ainda se a embarcação se destina a recreio ou à prática 
de esporte de competição e as águas onde navegará. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos Grupos I e 3. 

Capítulo m 
Das Marinas. Clubes e Entidades Desportivas Náuticas 

Art. 44. As marinas. clubes e entidades desportivas náuticas deverão ser cadastrados 
nos órgãos Subordinados. 

Parágrafo único. A infração deste artigo sujeitará o infrator à penalidade do Grupo 
1. 

Art. 45 . A AST A poderá estabelecer normas especificando os deveres e as re2Tas 
para salvaguarda da vida humana nas águas e para a segurança da navegação. que deverão -ser 
observadas por essas organizações. 

Parágrafo único. A ínfração das normas estabelecidas sujeitará o infrator à 
penalidade do Grupo 1. 



Título IV 
Da Polícia Naval 

Capítulo I 
Da Atividade e Competência 

Art. 46. A ação da Polícia Naval abrangerá as águas sob jurisdição nacional. o 
pessoal da Marinha Mercante e os annadores. as embarcações nacionais e as embarcações 
estrangeiras em águas sob jurisdição nacional. as empresas de navegação. os estaleiros. as 
carreiras. os diques e as oficinas de reparo e construção naval. a extração de minerais e as obras 
sob. sobre e às margens das águas. no que se referir à defesa nacional. segurança da navegação. 
salvaguarda da vida humana nas águas e à prevenção da poluição hídrica. 

§ 10 Considera-se como margem. para efeito desta Lei. as bordas dos terrenos onde 
as águas tocam, em regime de cheia normal sem transbordar, ou tle preamar de sizfgia.-

§ 20 A proteção à integridade física de quaisquer pessoas. contra o tráfego de 
embarcações. nas áreas adjacentes às praias. quer sejam marítimas. fluviais ou lacustres. será de 
responsabilidade dos órgãos estaduais competentes. 

Art. 47. A Polícia Naval também fiscalizará o lançamento de deUitos ou descargas 
de poluentes nas águas por embarcações. plataformas fixas e suas instalações de apoio. 

Capítulo II 
Da Entrada e Saída de Embarcações 

Seção I 
Da Navegação Marítima 

ArL 48. A AST A estabelecerá normas para controle da entrada e saída de 
embarcações nos portos nacionais. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Art. 49. A embarcação estrangeira.- quando da entrada em porto nacional. poderá ser 
visitada por representante de órgão Subordinado. para verificação de suas condições operacionais, 
de sua documentação e da habilitação de quaisquer tripulantes. 

§ 10 Caso os documentos e certificados exigidos estejam irregulares e as condições 
operacionais da embarcação se encontrem em situação precária.- constituindo-se em ameaça de 
danos ao meio ambiente. a terceiros ou à segurança do tráfego aquaviário. a AST A poderá 
determinar a permanência da embarcação no porto. para sanar a deficiência constatada ou 
determinar a sua saída do porto ou das águas sob jurisdição nacional. desde que preservada a 
salvaguarda da vida humana nas águas. 

§ 20 Caso seja determinada a permanência ou a saída do porto ou das águas sob 
jurisdição nacional. a AST A deverá comunicar o fato à autoridade consular do país de bandeira da 
embarcação. 

Seção 11 
Da Navegação Interior 

Art. 50. A AST A estabelecerá normas de tráfego e permanência para as 
embarcações empregadas na navegação interior, nos ponos nacionais. atracadouros. fundeadouros. 
rotas. canais e vias navegáveis. que atenderão às peculiaridades das diferentes bacias hidrográficas. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Art. 51. A embarCação estrangeira. quando da entrada em porto nacional. poderá ser 
visitada por representante de Orgão Subordinado. para verificação de sua documentação. 
habilitação de quaisquer Uipulantes e de suas condições operacionais. 

§ 10 Caso os documentos e certificados exigidos estejam irregulares e as condições 
operacionais da embarcação encontrem-se em situação precária: constituindo-se em ameaça de 
danos ao meio ambiente. a terceiros ou à segurança do tráfego aquaviário. a AST A poderá 
determinar a permanência da embarcação no pono. para sanar a deficiência constatada. ou 
determinar a sua saída do porto ou das águas sob jurisdição nacional, desde que preservada a 
salvaguarda da vida huma.-'1a nas águas. 
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§ 2° Caso seja determinada a permanência ou a saída do pono ou das águas sob 

jurisdição nacional. a AST A deverá comunicar o fato à autoridade consular do país de bandeira da 
embarcação. 

§ 3° Caso a habilitação dos tripulantes não comprove o conhecimento prático do 
trecho a ser navegado. o prosseguimento da viagem ficará condicionado ao embarque de outro 
profissional habilitado. 

Seção m 
Da Atividade de Espone e Recreio 

All. 52. As entradas e saídas de embarcação de espone e recreio. re:ilizando 
navegação marítima. de alto-mar ou costeira e navegação interior. deverão ser comunicadas aos 
órgãos Subord. 1ados. 

§ I ° A AST A estabelecerá normas especificando as condições. os documentos 
necessários e o responsável por essa comunicação.. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator à penalidade do Grupo 
I. 

Capítulo. 1II 
Da Navegação em Aguas Restritas 

Seção I 
Das Normas Gerais 

All. 53. A AST A estabelecerá normas para o tráfego e permanência das 
embarcações ao longo da costa. dos rios. nos lagos e lagoas. nos canais. nos ponos. nas áreas de 
tráfego intenso e nas rotas especiais de navegação. 

§ 1° As embarcações não poderão aproximar-se a menos de duzentos metros das 
margens. Esta distância poderá ser alterada. levando-se em conta a linha de concencração de 
banhistas dentro d' água e as caraterísticas físicas locais. sendo que para os rios. lagos e lagoas. as 
administrações estaduais ou municipais competentes. ouvida a AST A. poderão estabelecer e 
divulgar limitações diferentes. Deverá ser reservada área privativa para entrada e saída de 
embarcações em praias. conforme especificarem normas da AST A. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos I e 4. 

Seção II 
Do Serviço de Praticagem 

Ar!. 54. As atividades profissionais. de caráter técnico-especializado. 
desempenhadas onde ocorram peculiaridades locais que dificultem a livre e segura movimentação 
da embarcação. constituem o serviço de praticagem. 

All. 55. Os Práticos Marítimos e Fluviais. denominados profissionais não
tripulantes. constituirão uma categoria do 1° Grupo do pessoal e serão oriundos daquela categoria. 

All. 56. A AST A estabelecerá normas para o acesso. a habilitação e o serviço dos 
Práticos. bem como delimitará as zonas onde a praticagem seja obrigatória e especificará as 
embarcações dispensadas do Serviço de Praticagem. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará . o infrator à 
penalidade do Grupo I. 

All' 57. O serviço de praticagem deverá estar disponível a todo e qualquer 
momento. sendo considerado atividade essencial. 

§ I ° Os Práticos não poderão recusar-se à r restação do servico de praticagem. ainda 
que existam divergências sobre remuneração decorrente. 

§ 2° A infração deste anigo sujeitará o infrator à penalidade do Grupo l. 

Seção III 
Da Sinalização e Obstáculos à Navegação 

All. 58. É proibida a instalação ou retirada dos sinais náuticos de auxílio à 
navegação ou de demarcações especiais. bem como a alteração de suas características e 
posicionamento. 
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§ 1° É vedada a utilização dos sinais náuticos para qualquer flm que não seja o 
específico. 

§ 2° A infração deste anigo ou de seu § I ° sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos I e 6. 

Art. 59. Os danos causados aos sinais náuticos sujeitarão o infrator a repará-los ou 
indenizar as despesas de quem executar o reparo. além da penalidade do Grupo I. 

Art. 60. A execução de obra pública ou panicular e a instalação de qualquer 
obstáculo à navegação. sob. sobre e às margens das águas sob jurisdição nacional, depende de 
autorização da AST A. que estabelecerá normas a respeito. 

§ I ° A AST A avaliará o projeto em função da localização. porte, fonuas e aspectos 
físicos da obra pretendida e suas implicações para a navegação. 

§ 2° A infraçãó das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos 1.5 e 6. 

Art. 61. A pesquisa e lavra de minerais nas águas navegáveis, sob jurisdição 
nacional. dependerão de prévia autorização da AST A. que estabelecerá as normas de 
procedimentos para evitar riscos à navegação. 

§ 10 A pesquisa ou lavra de minerais não poderá inviabilizar a navegação praticada 
por embarcações mercantes. de Estado ou de guerra. 

Grupos I e 5. 
§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos 

Título V 
Das Penalidades 

Capítulo I 
Do Processo 

:\11. 62. Constitui infração o,não-cumprimento das normas estabelecidas nesta Lei 
ou das decorrentes emitidas pela AST A ou Orgãos Subordinados. 

Art. 63 . Constatada a infração. será lavrado. pelo Órgão Subordinado, o Auto de 
[nfração. devendo a pena pef1lnente ser por ele aplicada. 

Parágrafo único. :\ infração cometida e a pena estabelecida deverão ser 
com uOlcadas ao Infrator. 

Art. 64. Da pena imposta caberá. em primeira instãncia. recurso ao órgão 
Subordinado que a impôs e. em segunda instãncia. à AST A. 

§ 1° O prazo para o recurso é de trinta dias a contar do conhecimento da pena ou do 
indeferimento do recurso. 

§ 2° A autoridade recorrida terá o prazo de trinta dias. a contar do recebimento do 
pedido. para julgamento do recurso interposto. 

§ 3° Os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser prorrogados por igual período. 
a critério da AST A. 

§ 40 A AST A é a instância final. na esfera administrativa, para julgamento de 
recurso. 

Art. 65. Estabelecida a multa. o infrator terá wn prazo de quinze dias, a contar da 
data em que tomar conhecimento. para pagamento do valor estipulado. 

Parágrafo único. O recurso em segunda instãncia exige o depósito prévio da multa 
imposta. 

Art. 66. Respondem solidária ou isoladamente pelas infrações a esta Lei. 

I - no caso de embarcação, o proprietário, o armador. o afretador, o agente de 
navegação ou quem legalmente os represente; 

II - o proprietário ou construtor da obra; 

m - a pessoa ffsica ou jurídica proprietária de jazida ou que realizar pesquisa ou 
lavra de minerais; e 
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rv - seu autor materiaL 

Art. 67. A embarcação apreendida será recolhida à área detenninada ou depósito 
dos órgãos Subordinados. 

§ 1 ° O órgão Subordinado poderá designar responsável para guarda da embarcação 
apreend: .a. que poderá ser seu proprietário. armador. agente de navegação ou outros com interesse 
na embarcação. 

§ 2° O proprietário da embarcação terá um prazo de trinta dias. a contar da data da 
apreensão. para regularização de sua siruação. lindo o qual ela poderá ser leiloada ou IOcorporada 
aos bens da União. 

Art. 68. As despesas relativas ao recolhimento e guarda da embarcação apreendida 
serão custeadas pelo ~u proprietário. armador ou outro responsáveL que responderão nesta ordem. 
perante a AST A ou Orgão Subordinado. 

Capítulo II 
Das Penas 

Art. 69. As infrações são passíveis das seguintes penalidades: 

I - Grupo I - multa; 

II - Grupo 2 - suspensão ou cancelamento do documento de habilitação: 

III - Grupo 3 - retirada de tráfego ou impedimento de saída; 

IV - Grupo 4 - apreensão da embarcação; 

V - Grupo 5 - embargo ou paralisação de atividade; e 

VI - Grupo 6 - demolição de obra. 

Parágrafo único. Os valores para multa deveJ:iio ser estabelecidos pela AST A no 
mês de janeiro e revistos em julho. anualmente. 

Art. 70. São fatores agravantes: reincidência na mesma falta no período de um ano; 
emprego de embarcação na prática de ato ilícito; embriaguez ou uso de outra. substância 
entorpecente ou tóxica; envolvimento de embarcação destinada a transporte de passageiros. 

§ I ° Existindo agravante. a multa poderá ser aumentada em até cem por cento de seu 
valor. 

§ 2° A reincidência. no período de um ano. na condução de embarcáção em estado 
de embriaguez ou sob efeito de outra substância entorpecente ou tóxica. sujeita o profissional a 
jul gamento n9 foro estabelecido por lei e o amador ao cancelamento do documento de habilitação. 
a cntério do Orgão Subordinado. 

Art. 7 1. A pena de cancelamento do documento de habilitação para profissionais 
somente poderá ser aplicada após decisão do Tribunal Marítimo que a detennine. 

Art. 72. A pena de demolição de obra ou paralisação de atividade minerária 
somente será aplicada pela AST A. 

. 
Parágrafo único. A demolição de obra será realizada pelo seu responsável. o qual 

sUJeitar-se-á. :unda. à rec (l mrn~lção do local. restaurando as condições anterionnente eXistentes 
para a navegação. Caso n;lll ,) faça. a AST A o fará po~ seus pró~rios meios ou contratação de 
terceITOs. às custas do infrator. e proporá ao MlOlsténo Publico a açao Judtclal correspondente para 
o ressarcimento dos custos de despesas. 

Art. 73. A pena de multa não se executará quando incidir sobre os recursos 
indispensáveis à manutenção do infrator e sua famflia. 

Tftulo VI 
Das Disposições Finais 

Art. 74. Os aruais profissionais integrantes do 4° Grupo - Regionais. serão 
gradualmente habilitados. de modo a integrarem os Grupos de Marítimo ou de Auviário. confol1'1e 
a navegação praticada. 

Parágrafo único. Os Estivadores e Mergulhadores não constiruirão grupos para os 
efeitos desta Lei. 

Art. 75. A ASTA designará Comissão Técnica para atendimento das seguintes 
finalidades: 
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[ - proposição e atualização de normas: 

II - acompanhamento ou realização de testes em equipamentos, e inspeções 
técnicas: 

III - realização de perícias para constatação de causas de avarias: e 

IV - outras julgadas pertinentes. 

Parágrafo único. A AST A poderá designar especialista não-pertencente ao seu 
quadro de pessoal. ou entidade especializada. para compor a Comissão Técnica. a fun de tratar de 
assunto específico. por tempo determInado. 

Art. 76. A AST A estabelecerá os valores a serem pagos pelos diversos serv~ços e 
despesas decorrentes. que ela ou seus órgãos ~ubordinado~ prestarem. tais como: vistorias, testes e 
homologação de equipamentos. pareceres. penclas. emlssao de ceruficados e outros. 

Parágrafo único. A indenização prevista neste artigo deverá ser paga no ato da 
solicitação do servIÇO. 

Art. 77. Qualquer outro recurso. que não seja decorrente de aplicação de pena. 
obedecerá. para sua tramllação. ao prevI sto no artigo 64. 

Art. 78. Os acidentes e fatos da navegação. definidos em lei específica. aí incluídos 
os oconidos nas plataformas. serão apurados por meIO de Inquérito administrativo instaurado pela 
AST A ou Orgãos Subordinados. para postenor Julgamento no Tribunal Marítimo. 

§ 1° Toda pessoa jurídica ou ffsica penaJmente capaz. envolvida. por qualquer forma 
ou motivo. em acidente ou fatO da navegação. está junsdicionada ao Tribunal Marítimo. 

§ 2° É vedada a aplicação das sanções previstas nesta Lei antes da decisão final do 
Tribunal Marítimo. sempre que uma infração for constatada após instauração de inquérito 
administrativo para apurar fato ou acidente da navegação. com exceção daquelas decorrentes da 
poluição das águas. 

Art. 79. A ASTA estabelecerá as normas para o cerimonial a ser obedecido a bordo 
das embarcações brasIleiras. excetO as de guerra. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator à 
penalidade do Grupõ 1. 

Art. 80. A AST A estabelecerá normas para o uso de uniformes a bordo das 
embarcações brasileiras. excetO as de guerra. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator à 
penalidade do Grupo 1. 

Art. 81. Os valores arrecadados com a aplicação de multas serão empregados nas 
atividades de fiscalização exercidas pela Polícia Naval. 

Art. 82. A AST A terá um prazo de 180 dias após a publicação desta Lei para 
emissão das normas decorrentes. 

Art. 83. O art. 3° da Lei n° 7.652. de 3 de fevereiro de 1988. passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 3° As embarcações brasileu-as. exceto as de Guerra e as demais de Estado. 
estão obrigadas ao Registro de Propnedade no Tribunal Marítimo. quando tiverem 
arqueação bruta (AB) igual ou superior a VInte. se empregadas na navegação marítima. ou 
arqueação bruta (AB) igual ou superior a cInqüenta. se empregadas na navegação interior". 

Art. 84. Esta Lei entrará em vigor 180 dias após a data de sua publicação. 

Art. 85. Revogam-se o DecretO-Lei n° 2.161. de 30 de abril de 1940: os parágrafos 
1° e :;0 do artigo 3°. artigos 5° e do 12 ao 23 do Decreto-Lei n° 2.538. de 27 de agosto de 1940: o 
Decreto-Lei nO 3.346. de 12 de junho de 1941: a Lei n° 5.838. de 5 de dezembro de 1972: o 
DecretO-lei n° 4.306. de 18 de maIO de 1942: o DecretO-Lei n° 4.557. de 10 de agosto de 1942: o 
Decreto nO 87 .648 .'de 24 de setembro de 1982: o Decreto n° 'D.026:de 1° de novembro de 1988: o 
DecretO n° 511.' de n de abril de 1992 e o DecretO n° 87 .891. de 3 de dezembro de 1982. 

BrasIlia . 



LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELO AUTOR 

LEI N? 7.652, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1988 

Diap6e sobre o registro da Propriedade 
Marítima e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber qu~ o Congresso 
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

Da Finalidade 

Art. I? Esta lei tem por finalidade regular o registro da proprie
dade marítima, dos direitos reais e demais ônus sobre embarcações e o 
registro de armador. 

CAPÍTULO 11 

Do Registro da Propriedade de Embarcaç6es 

Art. 2? O registro da propriedade tem por objeto estabelecer a na
cionalidade, validade, segurança e publicidade da propriedade de em
barcações. 

Art. 3? As embarcações brasileiras, exceto as da Marinha de 
Guerra, estão sujeitas à inscrição na Capitania dos Portos ou órgão su
bordinado, em cuja jurisdição for domiciliado o proprietário ou arma
dor, sendo obrigatório o registro da propriedade no Tribunal Marítimo 
das que possuírem arqueação bruta superior a 20 (vinte) toneladas, se 
empregadas na navegação marítima, e daquelas com arqueação bruta 
superior a 50 (cinq<lenta) toneladas, quando destinadas a qualquer mo
dalidade de navegação interior . 

§ I? Estando a embarcação somente sujeita a inscrição, esta vale
rá como registro. 

§ 2? A falta do registro sujeita o infrator às sanções previstas 
nesta lei. 

. . . .. . . ... . .. ...... .. .. . ..... .. .... .. . .... .. .. .......... . . . . .. ... .. .. . .. .. .... . .... . . .. ..... .. .. - . .. .. 

. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . .. . . . . . . . . .. . . .. . .. . . .. . . . .. . . . . . . . 

111. '. !~ I . JI I LU :'\ . :: . I lil - 1.1. ,lI' 1" .. \1, .. 1" uI. ) 'J ; ., 

DÍlf#6e .obre o ezercíciu deu (unç6e . de Q(1 t!nte de Capitauia. dr Porto. 
por militare. da Armada e dá outra. Jlrovú1hlcia., -o Presidente de República, considerarrdo que, do pOllto d~ vista 

~n Defesa Nacional, ha toda conveniência em prover por vezes as 
funo6es de Agenle de Capitan ias de Portoll por mililarclI da A,'mada, 
~8 Re8erva Remunerada ou reformados ; e usando dali atribuiçõos que 
lhe contere o artigo 180 da Conatituiçlo, 
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Decreta: 

Art. i .o As funtôes de Agente de Capitanias de Portos da Repú
blica, lempre que o Governo julpr conveniente, no interesse da 08-
f t!sa Nacional serüo eXl'I'cidas por militares da Armada, da reserva re
m u nerada ou' reformados, designado:! pelo ministro da Marinha. 

Art, 2,0 Aos militares designados para o exerdc!o dessas funcões 
seri abonada a gratificaciio que lhes couber, na fOI'ma do de~l'eto 

n. 20.809, de t 7 de dezclllhl'o de t 93 L 

Parigrafo único, A respectiva despesa correr', no presente exer
cic io, à conta da verba IV - Gratificações - b) Pessoal Militar, sub
consignacão 13-02, do orçamento "igenLe do Ministério da Marirtha, 

Art. 3,0 Revogam-se Os disposições em contrário, 

Rio de Janeil'o, 30 de auril di' 1940, 119,0 da Independêucia 
~ 52.0 da República, 

G KTULIO V AROA8. 

Henrique A, Guilhen. 

DECRETO-LEI N. 2.538 - DE 27 DE AGOSTO DE t 940 

Di8p6e .obre a fIilveaaçãa entre porto! e aeroporto. nacionai. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............ . 

:\I'l. :J", O~ agente, ou cUllsigna1ál'ius lh' aeI'Ollave::. c embarca
ções ,,;áu 1Il.JI'Igados a inl ul'ma!' ao COI'l'elO, ás I'ci)UI'lit:úcs pOI'luárias 
o ' at-l'opul'll.J;Jl'ia~ c au ('ul1ccs::.iunál'io ou alTClluatál'io uü pUI'tO o dia 
e a t,Ol'a ue chegada e ue parLida COIII untccedcncla IIdnilJlU de dua.:; 
hura~ t' aI.' Illlla 1I0ra :lnl,c ~ do CnCel'l'a:JlI:nl.o do eXf,edienlc ol'dillá/'lo 
das I'",parl i",Õl'S. As CfI1lJl't'Sas de navt.!gat.'ão a-él'ca que LelllHl1ll servH,'u 
rl'gulul'. com hUI'1I rio upl'o\'ado, alJl'esellLarão 3 penas o I'cferido hurá
riu quandu modificado. 

~ 

§ 1". As elllLal'l'a\,ül'~ atracadas ao l'ai ~ UlI a outru p\Jl'ltl uc aClI,,
lagenJ podt!l'ão virar de burdo, de dia ou de noill:, indl'fJcndeutemente 
de I icenca. bem assim, avisalldo com Ulll:! hora de antecedência a Ca
p ilani:a do Porto e a Alfoindega, mudai' de fun<lcadouro durante o dia 
ou a I1oiLc •• 

§ !!". :\os portos unde não houvel' cslacãu radiu-lelei;rárica, a::. 
embal'Ca\,õl·5. aO tl'anspol' o local desigllauo pela CalJitallia, anullcial'üo 
a sua chegada pOl' dois apitos de 10 segundos de dUl'a ... üo, com illtel'
\'alo de meio minutu, 

~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . • . .. .. .. .. . .. • ... 1 

:\1'1. ;,"; As embal'c:l\:õcs e aerunaves, entrando a qualquer bora 
do dia ou da Iloite, com exct!ção dos casos previstos no parágrafo único 
du arligo allLcriol, dcmandal 'ão o ancoradouro de franquia ou os cais 
(; pontus dc> acosti\S'l'nl l' iniclal'ão imed :atamente o embarque e' o 
desemuarqul', . 

I':H'igt'~r,) Útil" " , 1)" :ln. :I) I · ~d ' J u[,.,.; .j,~ f ,':l ú~ui:l e ii:: ~1).Q,lu,; .ul.~ 
.. - ,;UI,,,; , "' ,.0": ";,I<l,dl . lJo. I'I ' ''I'UI' ~ t:rit u j ,x .. Ju:o lJdU ClilJllitú dú l'orw, 
ou 1101' SI'US delt'gadu~ l' agellt('~ . tl'lIdo em vista os interesses da nave
ga~;ill , Ilunua:; ;h de:ll;] i~ \'t'll ;] \' l il:ijl'~ ['Ü rluária.; . 

• .. .. ' - ......... ,- .. < ... ' - • 
,. '" .. .. .... .... .. .. ' . .......... .... ' .. . .. .... .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .................... .. 
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Art , I!.!, (I Uc"pal"h .. !l;l' l'IIIUal'r;IIJIC" ~el'â jeito pelu l'e~IJer.tl-
vo cnpiliio U3!' Gapitllnias ond(' os rJil'srnaS se ocharem rnatncuhldo.s. 

AI'L, t3, :Serú pon'lIl oUl'iltUtMio (I despacho no pl'imeiro porlo 
d~ esr.ula que :;e I;/'guir à vcriflca~jlf) dI' qualqucr dus seguintes 
ocorrcllc ius : 

ta, avaria lia uutllarcu~ãu 011 lia CUI'(W; 

!!", ill!>ubordm • .i!:ão dI' tripulantes ou de Ilassugelros; 
3", necl'~sidudc de dcsemuurcur ou I'llIUurcur tl'i[lulalltf'''; 
4", enconll'o de haixo, I'ccife ou outro qualqlJcl' estol'vo llura 

It navegacão c, belll u!"silll qualquer alterac;flo no funcionanlcnto ou 
nll f1osiC;ãu do uulizarllcnlo, 

Parágrafo único , O lapilflO entregará à Capitania CÔPIU auten
tlcadu du pUl'te du diáriu de na vega«;ãu que relatar o fato, 

Arl. H, O triplJlaJlte rl'sponsabiliz:ulo, cm in4uél'ito policial 
"u administrativo, prurl'l.ldo em CapltauJa de POl'tO, ",ela pl'úllca 
0U IH)I' auxilHlI' a pratica dI' roubo dc qualqucr co usa I'crtellccnte 
"O navio, à caq;a, :.10,., pu,..~ugt'il'os ou aos pról'\'io~ tl'lplllantes, tel'á 
Il I'CSIll'ctiva rnutl'ícuhJ callcelada, Sem prduizo di;' acüu penal, 

Arl. 15. () tril,ulalllp. (lll!! CIII il14uérito Jlolirial C/li aU/llillis
tralivo, procedido em Capitania de Purlu, for l'cspullsabilizado çor 
AVaria ou dallu cau~ar1o au navio ou á carga, lel'á a respectiva mu
trlcula suspellsa por doi,.; meses a cinco anos, sem prejuizo da acãu 
l'enal, 

Art _ tG , .\,.; triplIla,;õ<,s serão fixada, \H'la CiJpilõllliiJ onde fuI' 
lfIal!'iculauu a l'IIILiJr"a,Jlo, atl':lJl'ndo-~c à lWL'cssidade dI' conciliar 
:. !.t.l1:Ul':Jlll'U l' a ('L'0r .. ,m~a da navt'lI:acão, 

§ t", Pal'a dclel'lllinar a lJ'Jpula~'ão , a Cu/litania It'ra 1'111 yi,.;I:I: 

t", o 1'01 de tripulalltes julgadu neccssário pc lu al'llladlll' : 

2", a lunelagt'lIl da ~lJlharcac;ão I' as exi;':l:lll'ia ,- p",'lllial'es a 
na\'q;aciiu, it." IlI;}qulLas , à Illl'Canllarãll do tl 'au:.I11111 de LlIJ'tlo t' a .... 
('"nwllsti\'''1 utllizadu : 

3", as al:OJIIOUal:ül':> ,JIlS alojalnl~lItu,; da l'lIliJal'l:;II:ii" para a:> 
di\'('J'sa,. ('ategtJl'Ia" di' lJ'jJlulalltl'~; 

4", O tempo Ku~t(l ('nll'c o" podu::, de ('sca la. 

§, 2°, As embal'catões Que forem desarmadas terão as tripula
ções reduzidas ao estl'ita:l'cnte neeessário para a vigilância. 

Art. 17. As embareac;ões empregadas no transporte de carvio 
nacional a granel e em carregamentos completos serão despacha
LUS com tantos homcns lle rum-és quantos estritamente nccesslirios 
ao serviço do leme e de vigilància geral. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplicar-se-á lambem 
à~ embarcações cmpregacia~ no transpol'le de carvão que, para com
pletar l' compensar o cal'regnmento, embarcarem mercadorias leves, 
como alfafa e sentclhaules. 

Art. 18, As embarca\:ões a que 6e refero esta lei poderão enLrar 
f'1ll todos us portos uo Bl'Usíl uu deles sair, fundear, mudar de fundea
douro ou fazer qualquel' lll;.dluLra sem wmal' prálico e sem pagamento 
de qualquer contribui«;ão às associações de praticagem, 

§ 1," O Conselho da Marinha Mcrcante publicará anualmente, no 
• Diário Oficial", a rdaçãu dos PQslos de acesso dificil nos quais os na
,'ios de cabotagem POUCI'ÜO li\'l'emente entrar e sair, fundear, mudar 
ue fundeadouro ou fazcr qualquer manobra, sem tomar práLico do 
(Jorto, desde que possuam tripulante com carte de prático ou lugax-,. 
conferida pela autoridade competente, 

§ 2," Cada -vez que escalarem 110S porLos de acesso difícil r€{eridos 
no parágrafo anterior, ~- embal'cat.:ões de grande cabotagem, qu~ nlo 
tomarem pl'ático, contribuirão com quota de 50$0 para manutenção 
da associação de pl'alicagem local. 

§ 3," As embarcal:õCc; que escalarem no porLo somente para tomar 
ou deixar pl'ático serúo consideradas em trânsito e isentas de despa
cho ou ouLra qualquer exigência, 
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DISPOÇÔES SANITÁRIAS 

Arl. 19. São obrigaJos a ter médico a bordo os paquetes: 

a) quo tiverelll mais de 300 tonel:>das líquidas de registo, forem 
cJllpl'egaLlus nu navegação Lle grande caLolagem e transportarcm mais de 
:>0 passage i I"OS; 

b) que livel'cm mais de 300 toneladas líquidas de regislo, forem 
l'(Jll)l'l'guLlas na na\'l'ga\,"ãu de pequeua caLotagem ou inlerior, trans
I,ortarelll mais de 100 llassagcil'os e l:lIja viagem, entre dois portos COD
st!culivo:; L1e escala, exceJcl' de 4H horas, 

§ 1.. Quando os pasgageil'os excederem de 200, os paquetes c!e 
Brande calJolagem de\'erãu ter ainda enfermeiro, 

§ 2," O disposto nE'6le artigo não derroga o que está estabelecido 
no art. 1, 3Gi do dl~I 'elo n. ttL :i00, de 31 de de:tembro de 1923, nem 
outras concessões já feitas pela Saude Il navegaçüo do cabotagem e 
interior, 

Arl , ~() Ao: ,,!, ,' ,;," , :" ,-" , " \ ,,,, - ! \;l!l ' ('III,' ;j r :::L"':1 s:i" dispensll-
da!:) ue Ler clilclUiLllu Iw.:> .:>Lt;UIIILcc> L. •• .:,,)~: 

t·, quullllo u ll'illlllu\."üu foI' IIIferior a 70 bowenlt, qualquer que 
leJa a dUl'ação da viagem; . 

2", qualldo a trijlu lul,;õo foI' supf'rior a 70 homens e a duraçlo 
da viagem, entro dois portos consecutivos de escala, não exceder de 
72 horas, 

§ L" Aí; .!mbarcações de mai.-> de 100 tonelauaé HquiLlas do rcglsto 
devel'âo ter a lIordu os medicamentos L10 urgência que a Saudc deter
minar em caracter geral lendo em vista o número de passageiros e de 
tripulantes e a duração da \'iagem untre os portos consecutivos de 
escala, 

§ 2," Ocorl'endo moléstia ou acidente pessoal grave a burdo de 
emllarca~ão que não conduza enfermeiro, o calJitão é obrigado li lu'ri
bar ao primeiro porto para hOl>pital izar o enfermo. Nessas arribad:15, 
o capitão entregará à autol'idade sanilária do porto cópia uulenl.iClIrl:L 
do diário de navegação na pal'te relativa no regislo da occorrên~ia, 
DIas não terá de preencher quaisquer formalidades perante ns demais 
autoridades. 

Art . 21, As embarcações de grande cabotagem' e de carga que 
não conduzam médico 6erão dispensadas da visita sanitáriadec;de eJUC 
estejam munidas do re:;peclivo passe sanitário e não tenham doelltl.l 
a bordo. 

Parágl'afo ún ico, Havendo molé"lia ou swpeiLa de moléstia a 
bordo, o capitão pedirá a \'iàita da Saude no primeiro pOl'to de escal .. , 
SuL as iJcnas dn Ul'l. 1.44'1, letra c, L10 decl'elu 11. 16.300, L1e :11 do ' 
dezembro de t 923, 

Arl. 22. o:; armadol'l'S entregarão ao médico ou, quallLlo fOI' u 
OI&SO, ao enfermeiro, mediante inventário, os medicamenlos e o inst/'u
mental necessários ao servÍI;o. No fim de cada viagem far-se-à o ba
lanco da farmácia e do instrumental, 

Arl. 23. &; empresas de navegae;ão, a ju iw do médico de bordo, 
J!io obrigadUíi a furnecer gl'aluitamenle aos passageirus que adquiri
rem doenca ou sofrerem acidenles a bordo os medicamentos e o ma
terial de curativo previstDs nas tabelas que a Saude aprovar em ca
racter geral , 

Parágrafo único. As mesmas empl'esas podcl'üo fornecer ouLros 
medicamenlos alem dos pre\' istos nt!ste al't igo, cuLrulIdo Os 11I'ecos tJa 
laLela que for selllc!'lrallllenle apro\'ooa pela Haude e que fical'á iA 
dit;posição dos passageir06. 

D:Ef;HETO-LEr 1'\ . ~.3 .. ü - UK 12 DE JUl'HO DK 19U 

Dá "u'va Ilryulli;u('lÍu lU Delt:/Jllcius de 7'raballLo MarítimQ 

O PresiJ ... uLe LIa RcpúlJlica, usanLlo LIa aI rillui~ão que lbe con{t.:re 
o al'l. HW da L:ull:;1 itlli~ão, decreta: 



AJ't. t .o O~ SeI" il,;us lI e 1Il ~ llelJw, lIi!>c i plllla e policiamcnLo do 
trabaltlU nus lJurlus, 1101 l1avc~a~ãu L' lia pL't'iCa incumbirão ik; Dele
tlacias de '1'ralJalho Marltimu, sulJortlinada~ au Ministro do Tl'abalbo, 
Inllúsll'ia c CO/llél"l'Ío. 

Art. 2.0 As Dclt:gacias de Trabalhu Marítllno serão criadas por 
alo do Mllli",tl"O do Trabalhu, IlIlIú"'ll"ia c Comi:!rcio, ez-olfl.ciu, uu 
li l'eQuel"irnelllo 0(' ~ualqut'J' sindicalo illlcn'ssauo 011 de associação de 
gl"lw slIllel'iol', cuillcidindo slIa jlll' ÍlH.liI;üo cllm a da Capitania do Porto 
local, 

Parágrafo úuiCll, NllS vorlos que lIão forem sede lIe Capitania 
runcionarMo, havendo Ullster, represellLacões da Dele~acia do porlo
lede. 

Arl. J.o Dclibera 1\ l>el e8acia ,h' TralJalhu Marllimo por meio 
t.Ie um Conselho, composto dc sp.te representantes, dos quai!.l um do 
cada um dos M illislérios do Trabalho, Indúsl ria e Comércio, da Ma
rinha, da Viaçãu e OIJI'US Públicai>, da AgriculLura e da Fazenda, um 
dOll tllllprcgallul"es e UIiI dos clIlpI'cgados. 

§ 1.0 O alu qlle criai' Delegacia de Trabalho Marltimo será co
municado au~ lIIiuistcl'ioll inleJ'essadus, cujus liIulaJ'e~ dc\'el'úo .pro
mover a dl'sigll:ll:ÜO dc sCus I'epl'esenlanles, dentro do pl'azo de 
30 'dias, cOlllaLlus da cUlllunicacú\I, 

§ 2,0 Ati repl'eselllat,;õe:! a que se refere o parágrafo único do ar
tigo allll'riul' ~~I ' ;-lII cOllstitllillas (lUI' tiubrtt'lcgacias, a cUl'go de um re
presentuntc lIu M inislél'io du Tl'aua 1110, Indú::;ll'ia e CUIlII!l'cio. 

~ 3,0 O l'clH'c:.elllallLe do Minisl~rio da Marinha 110 Conselho da 
Delegac.ia será u capilão Llo pUl'to 101::11 . 

Ar! . 4 o I'n'''ltllI'Í\ n J II ' l,'ga r la d,' 'I'1' :.! ,;dll ll Marflimo o capitã" d" 
po:-t..o r66pel'llvlI, o qual, 11Uz; scus InllItl<.llllll'II10tl, será, para eiie 
efeito, substiluido p~lo repl'esentante do Mmi'lll\rio do Trabalho, 
lndúllLria e Comércio. 

Art, 5 ,0 Os sindicato~ portuários 8 marlt imos, devidamente no
lificados, I'lIviarüo. ('alia 1I1l1, à Dt'lc:;acia de Tl'ubalho MUl'ltilllO, ullla 
Jit\La dl' (~ illl'. 11 IIUIIIC~, dl'lIlt'C os quuill sl'rüo elScolhidos, pelo delegado, 
os do!> rt'p .. c~('nll1l1lcs di' cla!>se e os dos rcspectivo!; suplenLtlll, paUl 
a composi\;ãu do COllselho, 

§ 1.0 A escolha a quc este arligo 6C refere recairá em brrw;i1ell'o 
Da~o, maior de 25 allOS, portador de cal'Leira profissional e que est.~ja 
no pleno exercido da profissão, no mfnimo, desdc mais de doii 
anos. 

§ 2,0 Os represenlanles- de classe exel'cel'üo o mandato pOI' um 
ano, não podendo st'r recondulidos para o per lodo imediato. 

Art, 6.° COlllpdc ao CUllt'elho da Delegacia de Trabalho Ma
rfLimo: 

L°, fixar o número de cstivadores nect'ssários no movimento 
do portô, pura o que poderá promover a rtlvisãú das matriculas, can
celando as daqueles que, desde mais de doU. ano!', lIão exerçam a 
proCissão, salvo se esLe falo for motivado por moléstia, por acjdent~ 
DO trabalho que uão deLero)ine incapacidade permanentc, ou por 
.erviçO rnili lar; 

2.°, acredilar perante Os concessionários ou empreiteiros de 
trabalho, nos podos e nas empresas, 011 agências, de navegaçlo, ou 
de pesca, os 6indicatos de ll'alJalhador66 nos sel'viços portuários, ma
rUimo:! ou de pl'SCII, uma vez reconhecidos na forma da lei, bem 
come as cooperali "as de trabalbo; 

3,°, fiscalizar a aplicação das II!i'S de proleção ao trabalho 
nos :;ervit,;os porluál'ios, marítimos, ou de pesca, segundo as dispoei
çOCI! da leoi~lação vigenl(' ; 

4,°, fiscalizar os lralJalhos de carga e de5carga c a rnovimenLaçio 
das lIIercat!ol'ias nos trapichcs e arllllllCllC, fixando o número neceo
eáriu de trabalhadores pal'a o re~pectivo sel'viço; 

5,°, emitil' pnrt~cer tiOUl'C matél' ia alinenll' au trabalho portuá
rio, de navegação, ou de pesca, 'pul'a alendcl' a qualquer dos minis
~riO!; I'cferidos no al't. 3.° c a sindicatos, 0\1 ernlJ1'esas, illleressada.~; 
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6.°, impor aos que cometerem falla~ disciplinares, ou infl'iu
girem di~pusi\:õe6 legais, as penalidrldes estabelecidas no art. ti; 

7.°, elaborar o refpeclivo regimento inlel'no, ad refereruJ.um do
Ministl'o do TI'Uu,dllo, Indústria e Comr.l'cio, , 
_ Art. 7.0 O Cow'it'llIo da Delegacia de Trahalhu Mar-ftimo reunir-

se-á ordinariallll'nle duas VCZI'S pUI' més e extr'aordinariamcnle me
diante con\'ocal.'ão do Delegado ou a requerinll~IlLo de quatro con:-ie
Itleiros. e l'uas deliLt'I'a,..õel' serão válidas dcsde que tenham nelas to
rnado parte, nO. mínimo, cinco conselheiro::!, alem do Delegauo. 

Parágrafo único, (Juando o IIssunto a traLar no Conselho ill
leressar dlretamenle o Sindlc:ilo 1\ que pcrll!n(.;am os repl'csentanll.:s 
de classe, deverá o Delegado convocar os suplentes, 80b [Iena de nu
Iidade, 

J\rL. 8.° O" membros do Conselbo perceberão, pOI' sessão em 
qlll~ lOlllal'C/lI pal'le, alé o máximo de quatro por mês, a importância 
qu e for al 'bitral1a, para cada Conselho, pelo Ministro do Trabalbo, 
luuúsll'ia e Comércio. -

Parágrafo úllico. .\ falta a tl'ês sessões consecutivas importará 
a perua do /lIanuato. 

Art. !l.o As sessôes uus CÚII:'CIlIOS uas Delegacias serüo secretas. 

Ar t . 10. ~('m{Jl'e que se trale de expedicão de insll'uc;ões re
glllanlll'as de spr\'i(.~os, as Delegacia,; fariio pllblical' o respectivo an
l('projeto no /)itirill Uficiui, a du Distrito Federul, e em jornal local 
as U( ' /II:J i~, afixando-o lia !H'ópr'ia sede, pal'a que os inleressados s~ 
manifcslenl a l'e,q)f' i to, t..lentl'o do prazo improl'rogavcl de 30 dias, 
,1t'sde que não haja COlllrailldicaJ;ão. 

Parágrafo único. Findo o prazo fixado nc!'te nrLigo, e após o 
pxa/llc, pelo Con:-.elllo, da" sugcstôdi apl'P!lclltadas, sendo lJor ele :~f inal 
np!'(t\":Jd" (I pl'Ojl'lo, a ))elpg:Jl:Ía expedirá a~ inslruções de serviço, . , , 
cllja vigcncia cOlllec;ará 60 dias depois de llublicadas. 

"1 ' 

:\ 1' 1 . 11. :\ - 1~ ' II;dld;" It-- :1 11111"' 1", dr IJlIe t..lauta o dIICI," (i,O do , , ' 
, ' 11 • : •• , : 1' .. , L: II 11 " " •• . " • • 

I - n"" rllllll'''''':IIIIII'I'-- ' 1"1111:' 11.' l()tI~O (crm mil r~i~) a ~' . :OOOiO . 
(('IIII'IJ (,,,"111" UI.' I'Cb), .. 11 ~ \'ad" au d(luro nu reincidência; 

. . . 
, .. . 

J I - uo~ I~nll),'('gilllos: :-;u~lH'nsão do sen-iço, por tr~s n trinta . 
dias, 8(! 1II l'\'mullcru\:üo ou l'us:-;al;iío du matricula na CapiLania do ' . , . 
I'orlo- . -.. . . . . , 

11/ - aos sillllkalo" inl.'rl's,;adlls que não colaborarem' na ma-'" .. 
'11l11'11I:;in da 11I·11.'11l'I' !Ia Ilisl'iplilla: n:-c QUc comina (, artigo 43, do ~c-. , 
t'1·!'ln-ll.i 11 . . 1. 40:? d .. 5 rll' julho alI' flI:llJ. ficunuo o~ .·men;lbro,s ~~ .Qi
rctor;a. 111' caso d(~ dl~"tltukli!l, IlIioittos dl' C~t'I'cer quuil'Q4cr. ~al~08. , . , 
I:a sua arJminislraC[1II [11'10 prazo de 10 anos. 

Parú~p'afll único. N .. nhu.lla penalidade será im]losta 8em prévia 
tldp~a do arusado; cnt l'('lanto, poderá este scr dcsde logo suspenso 
no:, ca~os ue flagl'anlt~ (klito. 

Ar!.. 1? I las dccisi)cli ()I'i~inúrias dos Conselhos de Delegacia 
ctp 'frabnlhu Maritimo c~aLel'i\ l't'(,UI'SO voluntário, !!em efeito suspen
~i\'o, para o ~tillistl'O uo 'l'ralml/lo, llldll~lria e Comél'rio. sendo in
ll~rpo~lo, lIent I'u do IWa1.O dl' ;-10 dias, conlado:a da pUhlicação ' res
pl'cliva, pelos intl'ressndos direto!', por entidades de classe interes
sada 011 {Ior qualquer do!! repl'csenlanles referidos no artigo 3.°. 

Pal'ágl'afll único. .-\11 mifli!ltr'o é facultado avocar ao !leu exame 
tI ul'('isiio quaisqller lIlalé,'ias que hajam !lido objeto de deliberação 
rio Const:lho. 

AI'L. 13, Os C:lrgos de repl'c5!'ntanll's do!'! Ministérios sAo dtl 
cílllfian\:a, 

Arl. t ·\. Ao Ministério UH 'fl'abalho, Indúsll'ia t'! Comércio com
pele acullil', dentro das dl)laJ;õc~ orl.'amenlál'ias, às despesas necp.s
!lál'ins pal'a a cxccu,..üo dos sel'vil;os das Delegacias de Trabalho Ma· 
rHimo c de:-;ignar os funt'iouál'ios e extranumcrários redamados vara 
cssa execuciio. 

. , 
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Ar!. 15. A escolha dos rcprol'entantrs do classe será feita dts 
acordo com o nrt. 5.0 c sous parágl·afos. 

Pal'ágl'ato único. Os I'epresentantes /'IOi' f.'tnwegudol·c,; c ~m
pregados terão, cada Qual, um suplente, cscolhido na fUI'ma e:lln\)c
lecitla nestc urtigo. 

Art. 16. As Subdclegacias a que l'e rercl'c o urL. 3.°, ~ 2.°, sACI 
UI'POS auxiliares e de coordenação, PUI'U o fim de atenderem, nos 
portolÓ em quo csti"cl'em situadas. aos encargos de inspeção, di~cI
plina e policiamento do trabalho, ('olaborando para a ~úluç~o dos 
casos de intel'cl'SC lo('al c sujeitando-os à Dclegacia com~t'!l.Jte. 

Arl. t7. 'I<'icam revogados os dccretos números 23.259, de 20 
de outuhro de 1933, e :..o \. 7 iJ, de 14 de julho de 19J.\, t! quaisquer 
disposicõcs ('m contrário. 

Arl. 18. O prt'sentf.' decreto-lei eut rará em vigor na data de 
~un puLlicação, rcvogadas ns t.lisposiçõL'S em contl'l1rio. 

Rio dI' Jalwiro, 12 de jUJlho de tDU, 120.° fia Illucp(:lld~ntia t: 
~3.o da Repúblicl\. 

I íl '" :. f1 :lR - Ilr: 5 DE DUEllr.1I0 
lJI . 1 tt7~ 

Dd nova redaç40 ao 'tem 1 do art . 11 
do Decreto-Ui n° 3.348, de 12 #te 
1,,,,1&0 de lHl, que dd nova orj7a'lI
uç40 ÔI Delej7acúu dt. Trabalho 
MartUmo. 

O Presidente da RepÍJbUca 

Faço .. ber que o COncres.&o NaCIO
nal decreta e eu .. nclono a seguin
te Lei: 

Art. 1° O item I do art. 11 do De
creto-lei n° 3.348. de 12 de Junho de 
lMl, passa a vigorar com " 5eI:.tin
te redaçlo: 

GETULIO Y ARGAS . 

Wnlllemar Fulctw. 

IJcnriqur .i. Gttilhem . 

João de M .. udon{'(/ Lima. 

Carlo. de Sllu:a Duarte. 

A. de Souza Cosia. 

"Art. 11 .... , ... . ............ . 

I - aos empregadores : multa 
de uma a dez vezes o 1181árI0-nu
nlmo regional. elevada ao dobro 
na reincidência;" 

Art. 2.· Esta Lei entrar' em vi
gor na data de lua pUbllcaçlo, revo
gadas as disposlçOes em cont.ràrio. 

Brasllla, 5 de dezembro de 1972; 
1510 da Independência e 84" da 
República. 

EMíLIO O. MbICI 

Júlio BaTata 

DECRETO· LEI N. 4.306 - DE 18 Da MAIO Da 1942 

S.,.pende a obri,atoriedade de aviso prevlo .abr. a che,ada d. ney;o. .
çionai. • dá outr.. providência. 

o Preaidente da República, uaando da atribuição que lhe confere o tIJ'

t~o 180 da Conltituição, decreta: 

. M. 1.° Fica lu~penw a obrigatoriedade de aviso prévio IObre a che
cada de navio. nacionais, exiaida no art. 3.° do decreto-lei n. 2.538, de 27 
do qOlto de 1940 e da. comunicações radiotelegráficas a que _ referem o 
• 2.° do art. 3.° e o art . 29 do mesmo decreto-lei. 

Ara. 2.° o. avisos e comunicaçõea ler~o feitoa dentro de dual hora. ap6. 
a cheaada do navio ao porto e lerá obrigatório, de modo ,eral, o ànal ele 
apito previ.to no li 2.° do art. 3.° do decreto· lei acima citado_ 
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Art. 3 .° O presente decreto-lei entrauí em viior, em todo o paí., na data 
de lua publicaç50; revo&lIda~ as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1942, 1-21.° da Independência e 54.° da 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonç. Liow. 

A. de Souza eo.ta. 

Henrique A. Guilhem. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 4.557 - o. 10 .. AGOnO Da 1V42 

Di"p4A ~obte a entrada, a .. ida e o movimento intatnD de na"io. e emw
c.çõe. noI pottoc e a,ua. in/.,i_ INaaleira. 

O Prelidente da Repúblia, u .. ndo da atribuiçio. que lhe confere o ar
ti~o 180 da Conltituiçáo, decreta: 

Art.],o Fica atribuida ao Mini.tério da Marinha a IUperiDtiDCia do 
movimento dCl entrada a .. ida do. portoe a 'cua. ínteriMa. naciooaia, taDto 
dos navio, em ceral, como da. embucaçõe. de p8aca, recreio ou da qual
quer fim elpecial. 

Art. 2.° OI Mini.urio da Guerra e da Aeronáutica preltarão 80 Mini .. 
lerio da Marinha a cooperação que for n« ... +ria à efetivação dai medida' 
adequilda., mediante prévio entendimento. 

Art. 3.° Em ca.o de neceuidade, a. Repartições aduaneira •• a Policia 
Marítima, à requi.ição do or&ão competente do Ministério da MariDba, 

.... -pre'larão a elte todo o concurlO a leU alcance e com ale acordario o _ 
vimento de BUlI' embarações no d_mpenho da. funçÕO. que lbeI Iio 
próprias. --

Art. 4.° O Miniltério da Marinhll eltabelecerá poetol de obMnação 
e fiacalização, onde jul&ar conveniente, para ampliar ou tornar maia efic:a& a vi
gilância atualmente em vi&or. 

Art . 5.° O. navio. e as embarcações da Marinhll de Guerra DadooaJ 
bIIirâo 00. porto. nacioOllli. e neles entrarão, livremente, a qualquer hora. 

Alt. 6.° A entrada dos navio. de lUerra estran&eiroe noe portoe brallÍ
lei roa será relUlada pelo Miniltério da Marinha, de ecordo com o MiDi .. 
tério das Relaçõe5 Exterior". 

Art. 7.° No porto do Rio de Janeiro, durante o período noturno (do 
por do aol ao naacer) oe navioa mercante., a. embarcações de recreio, de 
pesca ou de qu.lq~er fim e.peeial - nacionail ou eatraoceiro. - •• 'h'Dta 
poderão t~r entrada em casol excepcionais, reculado. pelo MilÚltério de 
Marinha. que poderá tornar a medida eztenuva a outToe porto. qu.ndo for 
nece.sano . 

Art. 8.° O Ministro da Marinha expedirá a. neceuária. inatruÇÕ8e 80 
cumprimento do pre .. nte decreto-Iei para o fim de e.tabelecer a. r ...... que 
jul&af conveniente. ao movimento do. portoc nacionaia e álUlll intanor-. 
~m face .dal neceaaidadea da MiUrança nacional, ouvidoe previameata oa 
Mini5tério. interesaadoe e a Comiltão de Marinha Mercante. 

Art. 9.° Este decreto-Iei entrará em vicor na data de .ua publicação. 
ficando revocada. aa dUpoaiçÕ85 em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de qoeto de 1942, 121.° da IudependiDCia • 54 •• 
da República. 

GETULIO VAJIC4$. 

Henrique A. Guil"':". 

Eurico G. Dvtr •• 

Alexandre Nerciond .. Filho_ 

A. de Sou .. Coat .. 

O.waldo Ar.ru... 
}. P. Sltl,.do Filho. 



LEOISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSO~S PERMANENTES 

• • D~to • • ' '87.648 de Z4 d, setubro de t. 8Z, 

Apro~a o ~~ul ... nto pera o Trife90 

~' tao. 

~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. . . . . .. .. . . . .. . . .. .. . . .. .. . .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

DeClInO .. 97.IU ... 01 ~ ~II) ~ 11 ... 

AII .. -. o ~h,_llto c;. ... 1 40. ""1108 
de .... Uc.,_. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 6' .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... 

DECRETO N? 511. DE 27 DE ABRIL DE 1992 

Alt~ra dispositivos do RellUl.m~nto 
pua o Tráf~(fO Marítimo. aprovado p~/o 
D~C'r~to n!' 87.648/11. d~ 24 de set~mbro de 
1982. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. . ... .. .... .. .. .. ..... . .. . .... . ... .. ...... . ... . ............. .. . .... . ...... 

O.creto a.' 87.891. de 03 d, dezeabro d. 1. az 
Aprova o Pwgulu.nto d. 1JIl1fo1"l!le. ela ti! 

r1nha Mereantft do 61'.511. 

.. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .._ - _ ... .... ..... .... .. .. 

" / 
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Mensagem n° 74 3 

Senhores Membros do Congre:sso Nacional. 

Nos termos do anigo 61 da Constituição Federal . submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Marinha. Q texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas 

sob jurisdição nacional e dá outras providências". 

Brasília. 26 de outubro de 1993. 

/1 '-
-;;A L~ ·, 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 054/MM, DE 14 DE OUTUBRO DE 

1993, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA MARINHA 

Excelentissimo Senhor Presidente da Reptiblica, 

o atual regulamento para o Trafego Mar1timo ( RTM) , aprova-

do pelo Decreto n ' 87.648, de 24 de setembro de 1982, foi a época de 

sua elaboração e aprovação, um i mportante instrumento para consoli-

dar e ordenar normas em um documento tinico, de fácil consulta. Ao 

longo do tempo de sua vigência, entretanto,' diversos fatores torna-

ram-no defasado da realidade atual, exigindo sua revisão. 

2. A nova Constituição Federal de 1988; os esforços da desre-

gulamentação desbancando procedimentos cartoriais arraigados; a ne-

cessidade de evitar distorções de abrangência do Regulamento; a ur-

gência em dispor a Administração Pública de instrumento juridicamen-

te consistente na sua regulamentação; o dever de conferir a navega-

ção fluvial e lacustre o "status" adequado,pela importãncia econômi-

ca e estratégica dessas vias de transporte, são fatores, entre ou-

tros, que determinaram a revisão, adequando as regras em vigor aos 

tempos modernos. 

Dessa forma, foi elaborado o presente Anteprojeto de Lei, 

inspirado no acervo hoje existente e na experiência acumulada no 

trato com a matéria, ,pautando-se sua essência nos seguintes princi-

pios: 

a) o mais importante instrumento legal, para atuação da 

Diretoria de Portos e Costas ( DPC 1,nos assuntos pertinentes a Mari-

nha Mercante, e ncontra-se sob a fo rma de DECRETO, norma d e hi e"rar-

qui a i nferior a LEI, fato que ja causou dificuldades j ur idicas i n-



contornave~s , pr~ nc~palmente e m face de vultosos ln t eresses part:cu-

l ares, ~or ~ez es obr ~gatorlamente contrarlados a '/ista do interesse 

maior d a coleti vidade. Tal sl tuacão gerou a nec essldade de amplla r o 

poder da no rma sob a forma de le~ e, consequentemente, o e spaco da 

r egra t~acada que d e ve conter um un~verso abrangente, de :orwa a 

~ermit:r o de ta lhe explicatiVO e n1nUC10SO na regulamentacão ~oste

rior. Lssa regulamentação , sob a responsab~lidade da a utorldade 01 -

retamente envclvlda no assunto, possibilitara agi:idade na atualiza -

ç ão constante da na ter la, elim~nando as ca rênc1as norma t1vas no s eu 

nascedouro; 

b) o projeto foi conceb ido d e modo a atender toda a nave-

gação, is to e, aquela realizada no mar, riOS, lagos, l agoas e ca-

nais. originou-se ai a preocupaçao na u t ilização de te rmos que não 

restringissem a abrangência pretendida, corrig~ndo dis t orção exis 

tente no p rópri o titulo do Regulamento para o Tráfego Marltimo, que 

estabelece regras também para a navegação fluvial; 

c) c riou-se uma autoridade unica com responsabilidade no 

controle da implementação da Lei: a Autor idade de Segurança do Trá

fego Aquaviário - ASTA, a s er designada pelo Ministro d a Marinha, 

c om competência perfeitamente delimitada no ãmbito do Antepro jeto d e 

Lei. 

d) alterou-se o c onceito de lotação d e embarcação, d e for-

ma a conter todas as pessoas embarcadas; para tanto foi listada a 

situação das pessoas a bo rdo . Cri ou-se, por outro lado, o conceito 

de tripulação de segurança, para especif ica r apenas o minimo de tri 

pulantes necessários a operar com s eguranca a emDa r cação, em substi -

tuição ao atual c artão de lotação; 

e) as embarcações foram classificadas quanto à s ua final i 

dade e a navegação quanto a s a guas onde é realizada. As embarcações 

podem s er mercantes, de Es tado , de guerra, d e e sporte e recre io e 

especiais. A navegação é ma ri tima ou i nterl0r, sendo conSiderada in

terior apenas a quela realizada em riOS, lagos, l agoas e cana~s. No 

c aso d a navegação marltima, a d ivisão e m classes nanteve algumas das 

designacões tradiCionais, como longo c urso e c abotagem, para não ~u -

gir exceSS ivamente da estrutur a comercl al e Xistente, pois, no s ent:-

do estrito d a lei e pa ra efeito de segu rança , bastaria discrlmina-~a 

em alto-mar, c osteira e abrigada. Em decorrência do envolVimento com 

outros paises, a navegação i nterior foi dividida em classes de per

curso i nternacional e percurso nac ional; 
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f) a concepção da navegação, como formulada, permitiu c on-

templar com normas especiais cada segmento d a atividade. Não houve 

preocupação especial c om a navegação marítima, c uja intensidade, vo-

l ume de tráfego e de carga transportada, organismos e c onvenções i n-

ternacionais, fazem-na sobejamente estudada e orientada juridicamen-

te. Porém, a situação é completamente diferente no que tange à nave-

gação interior. Bacias hidrográficas diferentes, comQ as nossas, 

exigem regulamentação específica para atendimento das peculiaridades 

regionais. Algumas comportam navegação internacional, outras, como a 

Bacia do Rio São Francisco, possibilitam a navegação exclusivamente 

nacional. Geografia, cultura e condições sócio-econõmicas díspares, 

tripulantes, armadores e embarcações, inseridos em contexto restrito 

de visão exclusivamente local, j ustificam a adoção de procedimentos 

diversificados para atendimento das condições próprias de. cada ba

cia. A própria comunidade da navegação interior tem sugerido à DPC, 

ao longo d o tempo, bem c omo a outros ó rgãos publicos, a c riação de 

um Regulamento para a Navegação Fluvial e Lacustre. O presente ante-

pro jeto c ontempla , e m título próprio, a navegação i nterior mercante, 

c onferindo "status" adequado à sua condição de importante fato r d e 

desenvol vimento e de redutor d e custo do transporte nacional. Há a 

considerar, a inda, que, e m determinadas regiões, a e mbarcação é o 

único neio de transporte disponível: 

g) a ação da policia Naval foi restringlda exc lusivamente 

à fiscalização do cumpr imento desta Lei e suas no r mas decorrentes. 

Tendo em vista que a Lei o ra projetada e as norma s que dela prov l e-

rem sempre absorverão o s c ompromissos internaci onais assumidos pelo 

País, a s convenções, acordos e a tos internacionais ratificados pelo 

Brasil e pertinentes à matéria serão, também, objeto de fi scalização 

da polícia Naval. 

h) com o propósito de evitar interpretações dubias quanto 

a responsabilidades, o vertente Anteprojeto estabele~e que a prote-

ção à integr i dade física de quaisquer pessoas contra o tráfego de 

embarcações, nas áreas adjacentes às pra i as, s erá da alçada dos ór-

gãos estaduais e municipais c ompetentes. A fiscalização da poluição 

causada por embarcações é inserida na competência da Polícia Naval, 

consoante prática legal vigente e Anteprojeto de Lei, elaborado por 

Grupo de Trabalho coordenado pelo Instituto Brasileiro de Meio Am-

biente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, e encaminhado ao Con-

gresso Nacional. 



• 
i) no aspecto de obras, a Polícia Naval fiscalizara apenas 

aquelas que possam gerar obstáculos a navegação, tais como as obras 

sob, sobre e as margens das águas. Competirá também a atuação da Po-

lícia Naval fiscalizar a extração de minerais nas águas nacl o nais , 

no sentido de impedir que essa atividade ve nha a tolher a navegaçao 

mercante. 

j) estabeleceram-se regras para o processo de c onstatação 

de infração e imposição de penas, permitindo ao in frator a de fesa 

mediante recurso, previsto constitucionalmente. As penas fo ram li s-

tadas de modo a i nibir os descumpridores da Lei a i ncidirem no ili -

cito . Estabeleceu-se que valores advindos da aplicacão d e multas se -

j am revert~dos a a tividade d e fiscalização exerc~da pela Policia Na -

valo O Anteprojeto c ria, ai nda, a liberdade d a concessáo d o ?erdão 

da multa no j ulgamento das in frações daqueles proprletarlos de pe -

quenas embarcações, cujo emprego é i ndispensavel a manutenção de sua 

subsistência, l evando em consideração as di ficuldades i nerentes 3 

uma vida de parcos recursos; 

~) no que diz respeito a tripulação, a atuação da ASTA 

restringir-se-á exclusivamente ao aspecto técnico da atividade, 'li-

sando a segurança do tráfego aquaviário. As categorias, habilitaçáo 

e documentos pertinentes s~rão regulamentados por normas que acompa -

nham as necessidades correntes, possibilitando que seJa apresentado 

ao mercado de trabalho o homem qualificado, de acordo com as exigên-

cias das modernas máquinas e equipamentos. 

3 . Finalmente, verifica-se que a Lei projetada constituirá 

arcabouço jurídico consistente que fundamentará normas diversas, a 

serem elaboradas pela ASTA, versando sobre assuntos dinãmicos e mul-

tiplos,tais como tripulantes, vistorias, clubes náuticos e mar~nas, 

construção de embarcações, borda-livre, arqueação, etc, O con junto 

dessas normas constituirá, e fetivamente, um Regulamento 'lersatil e 

fácil de ser atualizado. 

4 . À vista do exposto, s ubmeto a alta apreciação de Vossa Ex-

c elêncla o Anteprojeto de Lei de Segurança d o Trafego Aquaviário. 

Respeitosamente, 

L,A~H~~~ 
~~fLVÊIRA SERPA 

Ministro de Estado da Mar{nha 
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ANEXO A EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MINISTE:RIO DA lo\ARINRA, 

NQ ) 54 , DE 0~93 
/' 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

, 

Este ~tin ist~rio. no tra t o di~ r1 o da s qu esc6es ligadas ~ ~! 3r1nha ~erc3nte, s en
c:u a nece ssidade de um in scrument o l egal ~~i s consi st ente. T~l d is~ositivo. embo
r a de cunno permanente. deve requerer a fl ex1 bilidade 3dequada p ar~ acomoanhar o I 

co ntínuo dese nrolar do s aco nteciment os , tendo em vis ta a :nceSEante. dinâmica ~ I 
ágil evoluç30 da t~ cnologi a naval. oem como dos grand es in teéesses que e nvolvem o 
cr3nsporce hidrovia ri o . 

2. So luç6es e providências contidas no ato normativo ou na m~dida pro
posta: 

8J Adot~ c c onceltO de t ripuiaç50 de s e~u ra nça ~ ar3 e sncc :~ i~3 r 
~er o ~ínl=o C~ t r: pulantes ~ec e ss ãr1 o s à op era ç3o da e~o arca ç3o . e~ 
ao c art30 ue ~~taçao . 

Jpenas 'J nu 
sub stituição 

jl Alce ra ~ c13s si ficação das .mbarcaç~es . O Projeto classifica 35 embarcaç~es 
quan t o a sua ~~nalidade. ~omo me rc ~nte , de Estario. de gue rra, de esporte e recreio 

I e espec:a:s . 

I cl Altera a classificação d~ navegação para: 
\ até o ~iro1 te das embocaduras dos rios) - lcngo cu rso. cab otagem. 

al to-mar, co steira e 
ab r igada. 

I~TERIOR ( rios. lagos. l agoas e canais) - percurso nacional e' per
curso in ternacional. 

dI Li~lta a s a ci?idades da ?o lIcia ~Jval em f i s cali:ar: 
as obra s que ?o ssam ger~ r o bst~culas à n ave~a ç 30 ( o b r~ s 5 0 0 , sob re 

ma rgens àas ~gu aS I. 

- a ~xtr~ç50 ~e mi ne rai s nas agu3S n3cion3is no sentiàa d ~ evitar qu e 
~moara ç os a 11avegaçao. 

- a polu:ç50 c ausada ?o r e~ba rc ações. 
- o c um? ri~ent o à a lei e no rma s decorrentes, c ,:n\"en;oes . ,J.ccrcos e a tos 

cernacionals ratificados pelo Brasil. 

e as 

cause 

:n-

el Estabelece qu e a pro te ção ri integ ri dad e física de qualaue r pessoa con tra o 
tráfego de emaarcações. "a s á reas adjacentes as praia s . ser á da alç ada do s ó rgãos 
estaduais e municipai s competence s . 

fI Estaaelece reg ras pa ra o pr ocesso de co nsta taca0 de i "-fração 
?enas, ?ermit~~Jo ao intr3 t o r a de fesa me dian te recurso, pr evis to 
mente. 

e i!lloosi ção de 
constitucional-

~) Cr ia J lib er dad e de concessão do perd30 da muLta no ~~ lgJmen to das infraç~es 
de pr opr 1edade de ba ixa renda. 

h l Estao e lece qu e. "o qu e diz respei t o a tripulação . a a t uaçao da AS TA deve res 
crlngi r- s e exc!~sivamente ao a sp ect o t~ cni co da a tividade. visando a segurança do 
t , áfego aquav1ário . 

~ I !l.evoga. ient,e outros dip l omas l e~als. o Regulament o para o Tráfego Ma rít im'o 
e o Regu lamento Geral pa ra os Se rvi ços de Prati cagem. 

3. Alternativas existentes a s medidas ou atos ~ro~ostos : 

são s e v~slumora outra alternativa para a soluç ào do proble ~a. 

4. Custos: 

A medida não implica rá em despesa de especie a lguma. 

5 . Razões q ue j ustificam a urgência : 

., :< :< 



6 . Impacto sobre o me~o ambiente: 

:.: x :.,; 

7 . Sín tese do parecer do o rgao jurídico: 

~. O objec :vo precendido - "o r~3cizaç~0 sob re 3 s esur3nça do cr~ie~o ?e rCl ~en 
ce ã navega ção rea~izada no ma r, rlos, 13gos , 13goas e. C3n 31s po r :nel0 de urn Ln9 - i 
trumento le~al e nao mais po r via de reguldment o - da ra indiscu t i~elmente maior s e I 
gurança j uríd ica a ma c~ria, qu er e~ face dos adminisc r ados ,quer d iance de evenCllalil 
li tí gios pe rante a ba rra dos tri bu nais. I 

I 

~ . ~fisura - se a es ta Cünsultorla Ju ríd ica qu e o AnteofcJeto de ~e i ~9tã em 
d iç ões de s e r e ncam~nhaa o à ei evada ap re ciação do P ,es~ den ce da Reou olica 

C ,",r'I - 1 ..... . . , 

Aviso n° 2 . 4 O 8 . C. Civil. 

HELIO DE ALMEI DA DOMINGUES 
Consultor Curidi co d a Ma r: nh a 

Em 26 de outubro 

Senhor Primeiro Secretário, 

de 1993. 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelenússirno Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Marinha, 

relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob 

jurisdição nacional e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

Jj 
HENRIQUE EDUARD~ ~RREIRA HARGREA VES 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
PrimeiJ;o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

~SSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MrNORJAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N" 4.259/93 

Nos tennos do Art . 11 9, caput , I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Preslde:1le da Comissão determinou a abertura e divulgação na 
ordem do Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas( 5 Sessões ), no período de 
10 /03 /95 a 17 /03 /95. Findo o prazo de cinco sessões, não foram recebídas emendas. 

Sala da Comíssão, em 20 de março de 1995 

\ 



"' o 
N 

'" , ~ 

'" UM 
Ol 
Ol ..... - 'f"" Ol 
10 'f"" 
N 'f"" 
~ 

NO ... z 
~..J 
.30. 

:?A!ZEeeJ2 .7:>A-, -
COMISSAO DE DEFESA DO CONSl IMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I - RELATÓRIO 

Coube-nos a relatoria. nesta Comissão. do PL 4 2':-9/93 que 

dispõe sobre a segurança do tnifego aquaviário em águas soo Jurisdição nacional. 

abrangendo 

I - os profissionais e amadores. integrantes de tripulação de 

embarcações . 

11 - a embarcação. em suas fases de projeto. const rução. operação. 

docagem, reparo e baixa, e 

111 - o meiO aquático. no que diz respeito a sinalização e 

divulgação das limitações e condições de tráfego das vias na\'egaveis 

Estabelece o PL que as embarcações brasileiras e seus tripulantes. 

ainda que fora das aguas soo jurisdição brasileira, e as embarcações de Estado as 

estrangeiras e quaisquer aeronaves na superficie da agua sob jurisdição nacional estão 

sujeitas ao previsto nesta Lei . no que couber 

Em seu an 2° e estipulado que esta Lei e normas decorrentes 

atenderão. no que couber. aos atos e resoluções internacionais, ratificados pelo Brasil. 

relativos á salvaguarda da vida humana nas aguas. a segurança da na\'egação e ao cont role 

da poluição causada por embarcações 

A seguir. em seu an 4". o PL estabelece as definições para 

Tráfego Aquaviário, Navegação. Autoridade de Segurança do Tráfego Aqua\'iário -

AST A, Órgão Subordinado. Lotação. Tripulante. Tripulação de Segurança. Comandante. 

Imediato. Profissional não-Tripulante. Passageiro, Amador. Armador. Proprietário. Agente 

de Navegação, Embarcação. Vistoria. Docagem, Reparo. Policia Naval e Ponos De\'e-se 

ressaltar que a AST A e a autoridade designada pelo Ministerio da Marinha , responsa\'el 

pelo controle da implementação desta Lei e pelo estaoelecimento das normas decorrentes 

Dispõe II Pl. 42"Q /Q.1. em scu art -'I ". quc com (\ proposJ\(l de 

promover a segurança do trafego aquaviario l' l'Ontribuir parH a sa" aguarda da \'ida 

humana na" aguas e para a prevenção da polUição hldrica. compete a A,SlA estaoelecer 

normas para 

I - inscrição e cO!1trole dos profissionai~ da Marinha Mercante e 

dos amadores. 
II - determinação da tripulação de segurança da, embarcações, 

111 - habilitação dos profissionais de Marinha '\1w:ante c dos 

amadores. 

IV - estabelecimento de requisJ\os de projetos, construção. 

equipamentos e operação das embarcações. que digam respeito a salvaguarda da vida 

humana, á segurança da navegação e á proteção ao meio ambiente, 

V - licenciamento da construçào e alteração de caractensticas das 

embarcações. 

VI - realização de vistorias. 

VII - inscrição de embarcações e fiscalização do registro da 

propriedade , 

VIII - determinação dos equipamentos e acessorlos para 

embarcações que devam receber homologação para uso a bordo , 

IX - estabelecimento da dotação de equipamentos e acessorios de 

salvatagem para embarcações. 
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x - realização do registro . \'ist o ria e cenificação de hellpontos das 

plataformas marítimas e das embarcações que operem em aguas sob jurisdição nacional. de 

acordo com as normas em \·igor. visando a correspondente homologação por pane do 

órgão competente do Ministeri o da Aeronautlca . 

XI - autori zação para execução de projetos de obras e a realização 

de pesquisa e la\Ta de minerai s em águas sob Jurisdição nacional. no que concerne a 

segurança da navegação e a defesa nacional. sem preJulzo das autorizações a serem obtidas 

nos demai s orgãos competentes. e 

XII - atividades de Policia Na\al 

Em seu an 5°. agrupa as embarcações em mercante. de Estado. 

de guerra, de espone e recreio e especiais 

A navegação e dividida. conforme estabelece o an 6°. em 

marítima e interior A navegação mantima. por sua \'e7. e subdividida nas categorias longo 

curso. éabotagem. alto-mar. costeira e abrigada Ja a navegação interior e subdi\'idida nas 

categorias percurso internaci ona l e percurso nacional 

Dispõe que as pessoas a bordo de uma embarcação podem ser 

denominadas Comandante. tripulante . profissional não-tripulante ou passageiro \ 

Determina . ainda . que todas a, pessoas a bordo estão sUJeita, a autoridade do 

Comandante 

Estabelece o PL em seu art 8". as responsabilidades do 

Comandante e. no an 9°. as medidas que o mesmo podera adotar. no exen:tCio de suas 

funções e para garantia das pessoas. da embarcação e cargas transponadas 

Em relação aos tripulantes. o Pl. dispõe que as prinCipais 

atribuições de cada um dos tripulantes . corespondcntes aos trahalhos rotineiros que 

exercem a bordo. são fi~adas de acordo com norma, estabelecida, pelo orgão 

governamental competente. ouvida a ASTA . a hahilitação dos tripulantes obedece as 

normas proprias do ensino profissional para na\'egação mantima e interior. e as normas 

para a carreira dos tripulantes serão estabelecidas pela AST A 

Segue o PL apresentando dispositivos em relação a construção de 

embarcações, a qual obedecera a padrões tecnicos. visando a salvaguarda da vida humana 

nas águas. a segurança da navegação e a proteção ao meio ambiente. e dependera de 

licença da AST A As normas de construção serão estabelecidas pela ASTA 

Em relação as embarcações. dispõe ainda o PL sobre arqueação e 

borda livre. classificação e marcação . inscrição e registro de propriedade e reparo 

Estabelece que as empresas de navegação. os estaleiros. as 

carreiras. os diques. as oficinas de reparos e construção naval. não penencentes a Marinha 

do Brasil. deverão ser cadastrados nos Orgãos Subordinados. devendo os proprletarios dos 

mesmos fornecer a AST A. ou aos Orgãos Subordinados. as informações de natureza 

tecnica que lhe forem requisitadas 

Em relação a Navegação Mercante. dispõe sobre o, grupos e 

categorias do pessoal. a tripulação de segurança e a \'istoria das embarcações 

Quanto ao s grupos e categoria s do pessoal. o profi ssio nal na 

navegação maritima pertence ao grupo Maritimo aquele que exerce ati\idade a bordo de 

embarcação mercant e. excetuada a de pesca. empregada na navegação mantima . ou ao 

grupo Pescador. aquele que exerce atividade a bordo de embarcação de pesca. empregada 

na navegação marítima 

Já o profissional empregado na navegação tnterlor penence ao 

grupo Fluviario. aquele que exerce atividade a bordo de embarcação mercante. excetuada a 

de pesca, empregada na navegação interior. ou ao grupo Pescador Fluvial. aquele que 

exerce atividade a bordo de embarcação de pesca . empregada na navegação interior 
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Continua ainda o PL dispondo que a ASTA estabelecera normas 

para determinação da tripulação de segurança. e poderá. a qualquer momento. altera-Ia. 

caso sejam alteradas as condições operacionais da embarcação 

O PL classifica as vistorias de embarcações em inicial. periodica e 

especial. e especifica o significado de cada uma delas 

Aplicam-sI: a nal egaçãl1 Intl:rlor. no que couber a, norma, 

estabelecidas para a navegação maritima. quanto aos grupos e categoria, d(l pes,oal. a 

tripulação de segurança e a vistoria de embarcações. as quais de\'erão obsefl'ar ainda as 

peculiaridades das diferentes bacras hidrográficas 

O PL dispõe que o pessoal que opera ou equipa as embarcações de 

esporte e recreio. sem remuneração constitui (l grupo de Amadores A AST A estabelecera 

normas especificando as categorias do grupo de Amadores e os procedimentos para sua 

habilitação 

As normas para I rstorias das embarcações de esporte e recreio 

serão estabelecidas pela AST A. as quais atenderão. no que couber. as normas estabelecidas 

no PL para a Navegação Maritima. devendo obsefl1ar ainda se a embarcação se destina a 

recreio ou à prática de esporte de competição e as águas onde navegará 

Estabelece ainda o PL que as marinas. clubes e entidades 

desportivas náuticas deverão ser cadastrados nos Orgãos Subordinados. podendo a AST A 

estabelecer normas especificando os deveres e as regras para salvaguarda da vida humana 

nas águas e para a segurança da navegação.-~ue deverão ser observadas por essas 

organizações 

Dispõe sobre a atividade e competência da Policia Naval. 

atribuindo a esta a ação no que se referir a defesa nacional. segurança da navegação. 

salvaguarda da vida humana nas aguas e a prevenção da poluição hidrica Atribui aos 

órgãos estaduai s competentes a responsabilidade pela proteção a integridade fisic a de 

quaisquer pessoas. contra o trafego de embarcações. nas áreas adjacentes às praias. quer 

sejam marítimas. flu viais ou lacustres Determina tambem que a Poltcia Naval fiscalizará o 

lançamento de detritos ou descargas de poluentes nas aguas por embarcações. plataformas 

fixas e suas in stalações de apoio 

Determina o PL que a ASTA estabelecera normas para trafego. 

permanência e controle da entrada e salda de embarcações nos portos nacionais. 

atracadouros. fundeadouros. rotas . canais e vias navegaveis e ainda trafego e permanência 

das embarcações ao longo da costa. dos rios . nos lagos e lagoas. nos canais. nos portos. 

nas áreas de trafego intenso e nas rotas especiais de navegação 

Estabelece ainda que as embarcações não poderão aproximéfr-se a 

menos de duzentos metros das margens. podendo no entanto essa distância ser alterada. 

levando-se em conta a linha de concentração de banhistas dentro d'agua e as caractensticas 

fisicas locais Para os rios. lagos e lagoas. as administrações est~duai s ou municipais 

competentes, ouvida a AST A. poderão estabelecer e divulgar limites diferentes 

Di spõe sobre o serviço de praticagem. o qual e definido como "as 

atividades profissionais. de carater tecnico-especializado. desempenhadas onde ocorram 

peculiaridades locais que dificultem a li vre I: segura mo\ Imentaçãll da embarcaçã(l" c as 

normas a ele referentes 

Estabelece ainda o PL. norlna , quant o a sinalização e obstaculos a 

navegação 

Dispõe o PL sobre as penalidades. o processo de constatação de 

infração e aplicação de pena e as penas aplicaveis 



Em suas Disposições Final,. o PI. 4::~9 93 estabelece que a ~STA 

designara Comissão Tecnica para atendimento das seguintes finalidades 

inspeções tecnicas. 

I - proposição e atualização de normas. 

11 - acompanhamento ou realização de testes em equipamentos. e 

111 - realização de pencias para constatação de causas de a\ anas. 

I V - outras julgadas pertinentes 

E fixado ainda que a AST A estabelecera 

- os valores a serem pagos pelos diversos serviços e despesas 

decorrentes. que ela ou seus orgãos subordinados prestarem. tais como \ · ist oria~. testes e 

homologação de equipamentos. pareceres. pencias. emissão de certificados e outro,. 

- as normas para o cerimonial a ser obedecido a bordo das 

embarcações brasileiras. exceto as de guerra. 

- as normas para o uso de uniformes a bordo das embarcações 

brasileiras. exceto as de guerra 

Quanto aos \'alores arrecadados com a aplicação de multas fica 

estipulado que os mesmos serão empregados nas ati\ idades de fiscalização exercidas pela 

Policia Naval 

Finalmente. determina- se o prazo de 180 dias apo, a publicação da 

Lei para que a AST A emita as normas decorrentes. e tambem 180 dias para a entrada em 

vigor da Lei 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em sua Exposição de Moti\ os, o Senhor Ministr0 da Marinha 

apresenta argumentos bastante convincentes em relação a oportunidade e adequação de 

uma Lei como a proposta. consubstanciada no PL 4 2~9 93 

O Projeto de Lei em apreço trata da segurança do trafego 

aquavlano O conceito de segurança do trafego aqua\-iario. sob o enfoque da presef\ ação 

do meio ambiente. evoca imediatamente o enorme risco potencial introduzido pela 

navegação Esse risco e representado pela poluição acidental que pode ser onginada por 

desastres. abalroamento e afundamento de embarcações transportando materiais poluentes, 

pelo vazamentc) destes para (1 meio liquid o por qualqucl motl\ (1 ou ainda pela polUição 

internacional decorrente de) alijamento de rcslduo .. e detritos na .. agua.. mesmo que a 

embarcação não transporte comercialmente qualquer carga poluente, um na\ lO de porte 

medio pode facilmente conter cerca de I ~O() toneladas de óleo pesado c' diesel em seus 

tanques. para alimentar as maquinas propulsor'as e caldeiras 

A COI1\'enção das Naçõe .. l lnida s sobre Direito .. do Mal aprO\ada 

pela 111 Conferência das Nações l lnidas sobre os Direitos do Mar. realizada em 1982 e 

referendada pelo Congresso Nacional. estatuI a obngação do;. Estado, de proteger e 

preservar o meio marinho, tomando todas as medidas compal1\ el" com dita C 011\ enção 

para prevenir. reduzir e controlar sua poluição. utilizando para esse fim os meio, mais 

viaveis de que disponham e de conformidade com suas possibilidades A. ploteção do 

ambiente aquatico contra qualquer possibilidade poluldora e. pOIS. matena da mais alta 

responsabilidade dos Estados costeiros, como e o caso do Brasil. não sendo cablvel 

desprezar nenhuma alternativa que possa contribuir para minimizar nscos ecologlco" 

Dentro desse enfoque. o PL 4 ~29 /9J pode ser aperfeiçoado 

tivermos em conta a decisiva contribuição que o SeT\iço de Prati cagem c"resenta para a 

prevenção de incidentes e acidentes. potencialmente poluidores. envoh CI. ,o na\'IOS em 

aguas rasas e abrigadas Esse serviço. prestado por Praticos devidamente h"btlitados, tem 

• 
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por principal finalidade a orientação segura d0 tráfego de embarcações em regiões de alto 

risco de acidentes Perfeitamente conhecedores das peculiaridades locais e das 

caracteristicas predominantes dos navios onde embarcam. os Práticos sào profissionais 

técnico-especializados que assessoram os (' omandantes sobre melhores condições de 

trânsito e manobra. nos dois sentidos compreendidos entre o mar abeno e o pono. ai 

incluidos rios e outras vias navegáveis. bem como. no que se refere a atracação e 

desatracação dos navios no cais 

Fica salientada a imponància dessa contribuição ao lembrarmos 

que aguas rasas e abrigadas geralmente contem ecossistemas altamente produti\'os mas 

igualmente vulneráveis Quando ocorrem derramamentos em alto mar. por exemplo, o óleo 

que tende naturalmente a se dispersar. provocando danos menos pesados as regiões 

costeiras, Já quando eventos poluidores são registrados próximos de terra . seus efeitos 

sobre a biota aquática se fazem sentir de imediato. sendo incomparavelmente mais danosas 

suas conseqüências para o patrimônio ecológico da região. sua economia e qualidade de 

vida É interessante ainda observar que. grande pane das zonas definidas pelo Ministério 

da Marinha como sendo de praticagem obrigatória. com vistas a segurança do trafego 

aquaviário. são coincidentes com areas que podem também ser definidas como 

ecologicamente sensiveis 

Deve estar fora de dúvida. ponanto. que diretamente da qualidade 

do serviço de Praticagem e prevençào de grande numero de incidentes e acidentes de 

navegação, potencialmente capaze, de provocar violentas agressões ao meio hidrico e 

comprometer recursos naturais de extrema vulnerabilidade Embora ino\'adora em nosso 

Pais. essa constatação e cada vez mais corrente nm paises desem'olvidos onde, além de 

utilizados como elemento de segurança do trafego aquaviãrio. os serviços de praticagem 

são considerados fator de proteção ambiental Interessa. assim. do ponl0 de vista da 

preservaçã0 do meio ambiente. fazer constar em Lei principios basicos que assegurem 

adequada estruturação e confiabilidade a esses serviços 

Desde que foram instituidos como organizações formais (no 

Século X\' , na Europa e. a panir de 1808. no Brasil). os serviços de praticagem. incluindo 

os nacionais. evoluiram naturalmente para se revestirem com a natureza da prestação de 

um serviço público essencial. apresentando duas caracteristicas marcantes , a de serem 

executados sem vinculo empregaticio e de serem rigidamente controlados pelo estado 

Essas caracteristicas, mundialmente consagradas, foram 

desenvolvidas primordialmente para assegurar a compatibilização entre os interesses de 

armadores e de proprietários de carga. visando a melhor proteção possivel de seus bens. e 

os interesses do estado. orientados para oferecer oponunidades iguais. sem preferência. de 

modo a estimular o comércio exterior O modelo descrito por essas caracteristicas 

apresenta. na atualidade. excelente potencial de utilidade para a proteção do meio ambiente 

em águas restritas , 

O fato do Pnitico prestar seus serviços de forma autônoma. sem 

vinculo empregaticio. é condição fundamental para torná-lo imune a pressões para que 

aceite condições de operação do navio que infrinjam normas de segurança Por si só. essa 

caracteristica da prestação do Serviço de Praticagem atua decisivamente na redução de 

ocorrência de causas de incidentes e de acidentes envolvendo navios em águas restritas. 

diminuindo o risco de agressões ao meio ambiente 

O controle rigido do Estado sobre o Serviço de Praticagem. que 

não deve ser confundido com interferência do Estado sobre esse Serviço. é o modo mais 

apropriado para fazer cumprir norma s de segurança para o tnifego aquaviario que 

privilegiem a proteção do meio ambiente 



Em decorrência das considerações apresentadas. e nossa convicção 

que o PL 4259/93 merece aperfeiçoamento.. no que tange ao Serviço de Praticagem As 

emendas anexas. preservam. do modelo vigente de prestação desse Ser.·iço. aqueles 

conceitos que, internacionalmente adotados. melhor atendem a conservação do meio 

ambiente em aguas restritas, no que concerne a sua conveniência com o trafego aquaviario 

As Emendas n° J e n° 2 eliminam duplicidad e da regra para 

habilitação do Pratico, apropriadamente inserida no an 56 

A Emenda n° 3 modifica a definição do Semço de Praticagem. 

incluindo menções expressas ao profissional responsavel pela realização do ser.·iço e a 

segurança da navegação. salvaguardando. conformc C\posto. a proteção do meio ambiente 

em aguas restritas e interiores 

A Emenda n° 4 elenca as ati\ Idades quc compõe1l1 o Sen IÇ (\ de 

Praticagem 

As Emendas n° 5 e n° J J são de redação e \Isam a sanar lapso 

manifesto 

A Emenda n° () estabelece as competências da AS'! .\ em relação 

ao Serviço de Praticagem 

A Emenda nO 7 aperfeiçoa (\ teor do anigo. assegurando um 

numero de Praticos habilitados que permita a prestação ininterrupta do Ser.·iço de 

Praticagem. bem como que esses profissionais mantenham o necessario grau de 

adestramento Além disso. restabelece. com força da Lei . condições para preenchimento 

das vagas de Pratico que. consagradas no modelo nacional e mundialmente \õgente. 

garantem elevado nivel de qualificação técnica e confiabilidade ao Serviço de Prati cagem 

A Emenda nO 8 garant e a continuidade do Ser.:iço de Praticagem. 

orientando sua prestação segundo o modelo nacional e internacional consagrado 

A Emenda n° 9 dispõe sobre a realização de acordo entre as 

Associações de Praticos ou Comissões e as empresas de navegação ou seus representantes 

para a prestação de Serviços de Prat icagem 

A Emenda nO J O torna-se necessilria para permitir que. no caso de 

extinção dos Serviços de Praticagem de uma determinada Zona. os Praticas possam ser 

aproveitados em outra Zona 

Em conclusão. somos favora\ eis a apro\ ação do Pl 4~~99 "' . com 

as emendas que apresentamos 

Sala da Comissão. em2J'de~í de 1995 

~--
Deputado LL'C !ANO P!Z 

Relat or 

,-
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EMENDA N° I 

Suprima-se o IOdo art . 29 . passando o 20 a ser panigrafo unico . 

Sala da Comissão. em?! de ~:y de ~9) ~ " 

Deputado LUCIANO PI<zt;.TTO 
Relator 

EMENDA N" 2 

Suprima-se o I o do art 35 . renumerando-se os demais 

Sala da Comissão. emLfde ,...... ... ·de 1995 

Deputado LUCIANO PIZ A'TTO 
Relator 

EMENDA N" 3 

Dê-se ao art . 54 a seguinte redação 

"Art . 54. Serviço de Praticagem e o conjunto de atividades 

profissionais. de caráter técnico-especializado. realizadas por profissionais não-tripulantes. 

devidamente habilitados como Práticos. com o propósito de garantir a segurança da 

navegação. onde ocorram peculiaridades que dificultem a livre e segura movimentação das 

embarcações. " 

Sala da Comissão. em,;' de~/de 199) ~ • 

Deputado LUCIANO PIZzj:iTO 
Relator 

EMENDA N" 4 

Acrescente-se ao Titulo IV. Capitulo 111 , Seção 11. o seguinte art 

55. renumerando-se os demais: 

"Art . 55. O Serviço de Praticagem consiste das seguintes 

atividades 

I - direção da Navegação de Praticagem ao longo dos rios. lagos. 

lagoa'S. canais, portos e barras. 



11 - assessoramento ao comandante do navio nas manobras e 

serviços correlatos. fainas de fundear. amarrar e desamarrar das boi as. suspender. atracar. 

desatracar e mudar de fundeadouro ou cais. entrada e saida de dique. em pon os. dentro 

das Zonas de Praticagem 

Parágrafo umco Serão consideradas. ainda. atividades dos 

Serviços de Praticagem. outras relativas a segurança da navegação e que não estando 

enquadradas no presente anigo possam vir a ser determinadas como tal. pelo Orgão 

Subordinado. dentro da área de sua jurisdição" 

Sala da Comissão. emU der-<>"c'" de 1995" ~ . 

L . 
Deputado LUCI !\NO P ZZATTO 

Relator 

EMENDA N":; 

De-se ao an 5S a seguinte redação 

"An 55 Os Práticos_@ Praticantes de Prático. denominados 

profissionais não-tripulantes, constituirão categorias do 10 grupo do pessoal da navegação 

mercante e serão oriundos daquele grupo" 

Sala da Comissão. emtl de ~ de 1995 j . 
Deputado Ô :,ê'iÃNO Pl'l..~ Úo 

Relator 

EMENDA N" 6 

Acresçente-se ao Titulo I\' . Capitulo 111 . Seção 11. onde couber. o 

seguinte anigo. renumerando-se os demais 

"An C olTlpete a AST A. considerando os ~nteresses da Defesa 

Nacional. da Segurança da Navegação e Interesses Navais . criar. extinguir e determinar as 

Zonas em que a utilização dos Serviços de Praticagem e obrigatoria. bem como as 

embarcações dispensadas desse Serviço 

Sala da C omissão. em1 ( 'de'VV-' "<.( de 199:) ~ 

L , . 
Deputado LUC lANO PlZ A TTO 

Relator 

37 
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EMENDA N" 7 

Dê-se ao an ~6 a seguinte redação 

"An 56 A ASTA estabelecera normas complementares para o 

acesso. a habilitação. d manutenção da qualificação e () serviço dos Praticos. fixara o 

número de práticos para cada Zona. bem como delimitara as Zonas onde a praticagem seja 

obrigatória e especificara as embarcações dispensadas do Serviço de Praticagem 

1 ° O preenchimento das vagas de Pratico. que ocorrerem por 

quaisquer motivos nas Zonas de Praticagem. sera feito mediante realização de eX~';1e para 

Praticante de Pratico. por determinação da ASTA 

2" O numero de Pratlcos para cada Zona sera lixado de forma a 

atender as necessidades do trafego aqua\-iario. sem sobrecarga permanente de trabalho. 

garantindo. por outro lado. que a frequencia de prestação do serYlço assegure a 

manutenção da qualificação tecnica do Pratico. sem fiS CO de degradação do seu grau de 

adestramento 
, " -\ Infração das normas estabelecidas sujeitara o infra10 r a 

penalidade do Grupo 1 .. 

o seguinte' 

Sala da Con1lSsão. emlf'de ·</"'"' ~ d e 1995 L 
L Y: 

Deputado Ll ICIANO Pll ArfO 
Relator 

EM[NDA N" 8 

Acrescentem-se os seguintes 2° e 3° ao an 57. renumerando-se 

"M 57 . 

2° Os Praticos. de preferência. exercerão a profissão reunidos em 

associação ou comissão. a fim de que seja assegurada a praticagem ininterruptamente a 

todos os navios, independente de tipo e pone bruto. que naveguem na Zona para a qual 

estão habilitados. 

3" Nas Zonas em que. por qualquer razão. não forem criadas 

associações. o Orgão Subordinado. por meio de Ponaria. reunira os Praticos em 

comissão. a fim de cumprir as disposições ela preSente Lei e normas complementares " 

Sala da Comissão. em" dc:rv-<> <- d~I:9.) _ 1. 
Deputado LUCIANO PllZfu.Ü 

Relat or 

EM[NDA N" 9 

Acrescente-se ao Titulo 1\ ' Capitulo 111. Seção 11. onde couber. o 

seguinte anigo. renumerando-se os demais 



' . 

"An As atIvidades dos Serviços de Praticagem serão 

executadas por Praticos. devidamente habilitados para a respectiva Zona de Praticagem. 

mediante acordo de prestação de Serviços de Praticagem realizado entre as Associações 

de Praticos ou Comissões e as empresas de navegação ou seus representantes. no qual 

serão discriminadas as diversas fainas de praticagem que poderão ser executadas e as 

condições para remuneração dos serviços a serem prestados 

Paragrafo uni co Para o estabelecimento dessas fainas. deverão ser 

rigorosamente observadas as instruções da ASTA quanto a limites de Zona de Praticagem 

e pontos de recebiment o de Praticos " 

Sala da Comissão. em..; de .,,",, : de 199.) 1-. 
Deputado LL'CIANO PI~TO 

Relator 

EMENDA NU 10 

Acrescente-se ao Titulo IV. Capitulo 111 . Seção 11 . onde couber. o 

seguinte anigo. renumerando-se os demais 

"An . No caso da extinção dos Serviços de Praticagem de uma 

determinada Zona. os Práticos poderão ser aproveitados em outra Zona de Praticagem. a 

critério da AST A. ficando para isso sujeitos a um estágio de adaptação e posterior exame 

prático. " 

Sala da Comissão. ern2 f de ~ de 1995 ~_ 

Deputado LUCIANO Ptz'A'TTO 
Relator 

EMENDA N" l1 

Dê-se ao 40 do an o 64 a seguinte redação 

"An . 64 

40 O Ministro da Marinha e a instância final. na esfera administrativa. 

para julgamento de recurso. ". 

Sala da Comissão. emt./de ---:- de 199 5 

Deputado LUCIANO PI 

Relator 
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-z:zr-- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissáo de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, em 
reunião ordinária realizada, hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nO 4.259/93, com 
emendas, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Sarney Filho, Presidente, Celso 
Russomanno, Maria Valadão Vice-Presidentes, Socorro Gomes, Fátima Pelaes, Luciano 
Pizzatto, Vilson Santini, Remi Trinta, Fernando Gabeira, Gilney Viana,1osé Machado, 
Silvemani Santos, Sérgio Carneiro, Gervásio Oliveira, Ricardo Barros, Salomão Cruz, José 
Coimbra, Freire Júnior, Nelson Otoch, Roberto França, Ivan Valente, Teima de Souza e 
Itamar Serpa. 

Sala da Comissão, em II de abril de 1995. 

Deputado Lucinao Pi 
Relator 

EMENDA W I ADOTADA - CDCMAM 

Suprima-se o § IO do art . 29, passando o 20 a ser parágrafo único. 

Sala da Comissão, em I I de abril de 1995 

Deputado Luciano Pizzat 
Relator 



EMENDA W 2 ADOTADA - CDCMAM 

Suprima-se o § lO do art . 35, renumerando-se os demais. 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 1995 

Deputa 
Pr 

L -,,-
Deputado Luciano P' 

Relator 

EMENDA N° 3 ADOTADA - CDCMAM 

Dê-se ao art. 54 a seguinte redação: 

"Art. 54. Serviço de Praticagem é o conjunto de atividades 

profissionais, de caráter técnico-especializado, realizadas por profissionais 

não-tripulantes, devidamente habilitados corno Práticos, com o propósito de garantir a 

segurança da navegação, onde ocorram peculiaridades que dificultem a livre e segura 

movimentação das embarcações." 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 1995. 

'-
Deputado Luciano 

Relator 
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EMENDA N° 4 ADOTADA - CDCMAM 

Acrescente-se ao Título IV, Capítulo 111, Seção 11, o seguinte art. 

55, renumerando-se os demais: 

"Art. 55. O Serviço de Praticagem consiste das seguintes 

atividades: 

I - direção da Navegação de Praticagem ao longo dos rios, lagos, 

lagoas, canais, portos e barras; 

11 - assessoramento ao comandante do navIO nas manobras e 

serviços com:latos, fainas de fundear, amarrar e desamarrar das bóias, suspender, atracar, 

desatracar e mudar de fundeadouro ou cais, entrada e saída de dique, em portos, dentro 

das Zonas de Praticagem 

Parágrafo único. Serão consideradas, ainda, atividades dos 

Serviços de Praticagem, outras relativas à segurança da navegação e que não estando 

enquadradas no presente artigo possam vir a ser determinadas como tal, pelo Órgão 

Subordinado, dentro da área de sua jurisdição." 

Sala da Comissão, em Ii de abril de 1995 . 

EMENDA W 5 ADOTADA - CDCMAM 

Dê-se ao art . 55 a ~eguinte redação: 
"Art . 55. Os Práticos e Praticantes de Prático, denominados profissionais 

não-tripulantes, constituirão categorias do 10 grupo do pessoal da navegação mercante e 
serão oriundos daquele grupo" . 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 1995 

~-~. 
Deputado Luciano Pi 

Relator 



EMENDA N° 6 ADOTADA - CDCMAM 

Acrescente-se ao Título IV, Capítulo m, Seção li, onde couber, o 

seguinte artigo, renumerando-se os demais: 

"Art. Compete à AST A, considerando os interesses da Defesa 

Nacional, da Segurança da Navegação e Interesses Navais, criar, extinguir e determinar as 

Zonas em que a utilização dos Serviços de Praticagem é obrigatória, bem como as 

embarcaçõcs dispensadas desse Serviço. \O 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 1995. 

/ 

-------Deputado Luciano p' tto 
Relator 

EMENDA N° 7 ADOTADA - CDCMAM 

Dê-se ao art. 56 a seguinte redação: 

"Art. 56. A AST A estabelecerá normas complementares para o acesso, a 

habilitação, a manutenção da qualificação e o serviço dos Práticos, fIxará o número de práticos para 

cada Zona, bem como delimitará as Zonas onde a praticagem seja obrigatória e especificará as 

embarcaçõcs dispensadas do Serviço de Praticagem. 

§ 1° O preenchimento das vagas de Prático, que ocom:rem por quaisquer 

motivos nas Zonas de Praticagem, será feito mediante realização de exame para Praticante de 

Prático, por determinação da AST A. 

§ 2" O número de Práticos para cada Zona será fixado de forma a atender 

as necessidades do tráfego aquaviário, sem sobrecarga pc:rmanente de trabalho, garantindo, pOr 

outro lado, que a freqüência de prestação do serviço assegure a manutenção da qualificação técnica 

00 Prático, sem ri sco de degradação do seu grau de adestramento. 

do Grupo I ." 

§ 3° A infracão das normas estabelecidas sujeitará o infrator a penalidade 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 1995 . 

Deputado Lucian 
Relato 

43 
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EMENDA N° 8 ADOTADA - CDCMAM 

Acrescentem-se o~ seguintes § 2° e § 3° ao art. 57, 

renumerando-se o seguinte : 

"Art. 57 ..... ........... ..... ... .. ..... .... .. .. .... .. .. ... ... .... ... ....... .. ... .............. . 

§ 2° Os Práticos, de prefcrénc ia, exercerão a profissão reunidos 

em associação ou comissão, a fim de que seja assegurada a praticagem ininterruptamente 

a todos os navios, independentc de tipo e porte bruto, que naveguem na Zona para a qual 

estão habilitados. 

§ 3° Nas Zonas em que, por qualquer razão, não forem criadas 

associações, o Órgão Subordinado, por meio de Portaria, reunirá os Práticos em 

comissão, a fim de cumprir as disposições da presente Lei e normas complementares." 

Sala da Comissão, em 11 de aril de 1995 . 
I 

. Deputa,qtl:AArTJClI 
P'té:lI!ldej\té 

EMENDA N° 9 ADOTADA - CDCMAM 

Acrescente-se ao Título IV, Capítulo I1I, Seção 11, onde couber, o 

seguinte artigo, renumerando-se os demais: 

"Art. As atividades dos Serviços de Praticagem serão 

executadas por Práticos, devidamente habilitados para a respectiva Zona de Praticagem, 

mediante acordo de prestação de Serviços de Praticagem realizado entre as Associações 

de Práticos ou Comissões e as empresas de navegação ou seus representantes, no qual 

serão discriminadas as diversas fainas de praticagem que poderão ser executadas e as 

condições para remuneração dos serviços a serem prestados . . 

Parágrafo único. Para o estabelecimento dessas fainas, deverão 

ser rigorosamente observadas as instruções da ASTA quanto a limites de Zona de 

Praticagem e pontos de recebimento de Práticos." 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 1995 . 



EMENDA N°I0 ADOTADA - CDCMAM 

Acrescente-se: ao Título IV, Capítulo m, Seção li, onde couber, o 

seguinte artigo, renumerando-se: os demais: 

"Art. No caso da extinção dos Serviços de Praticagem de uma 

determinada Zona, os Práticos pocIcrão se:r aproveitados em outra Zona de Praticagem, a 

critério da AST A, ficando para isso sujeitos a um estágio de adaptação e posterior exame 

prático ... 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 1995 . 
\ 

EMENDA N° 11 ADOTADA - CDCMAM 

Dê-se: ao 4° do art. 64 a se:guinte redação: 

"Art. 64 ............ .. .... ..... .... ... ..... ......................... .... .... .. ................... . 

4° O Ministro da Marinha é a instância final , na esfera 

administrativa, para julgamento de recurso." 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 1995. 

L 
Deputado Luciano P' 

Relator 

1. S 
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PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993. 
(DO PODER EXECUTIVO - MSC N" 743/93 

(TEXTO FINAL) 

Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACJONAL decreta 

Titulo I 
Disposições Preliminares 

Art . 10 Esta Lei dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição 
nacional, abrangendo : 

I - os profissionais e amadores, integrantes de tripulação de embarcações; 
II - a embarcação, em suas fases de projeto, construção, operação, doeagem, reparo e 

baixa; e 
111 - o meio aquático, no que diz respeito á sinalização e divulgação das limitações .e 

condições de tráfego das vias navegáveis 

§ I ° As embarcações brasileiras, seus tripulantes, profissionais e amadores, ainda que 
fora das águas sob jurisdição brasileira, continuam sujeitos ao previsto nesta Lei, respeitadas,. 
quando em águas estrangeiras, a soberania do Estado ribeirinho 

§ 2° As embarcações de Estado, as embarcações estrangeiras e quaisquer aeronaves na 
superftcie das águas sob jurisdição nacional estão sujeitas ao pre\isto nesta Lei, no que couber. 

Art . 2° Esta Lei e normas decorrentes atenderão, no que couber, aos atos e resoluções ' 
internacionais, ratificados pelo Brasil, relativos á salvaguarda da vida humana nas águas, à 
segurança da navegação e ao controle da poluição causada por embarcações. 

Art . 3° Para efeitos desta Lei , ficam estabelecidas as seguintes definições: 

I - Tráfego Aquaviário - movimentação de embarcações realizada por via aquática; 
II - Navegação - atividade de conduzir, com segurança, uma embarcação de um ponto a 

outro, por via aquática; 
111 - Autoridade de Segurança do Tráfego Aquaviário - AST A - autoridade designada 

pelo Ministro da Marinha, responsável pelo controle da implementação desta Lei e pelo 
estabelecimento das normas decorrentes do pro;eto de lei que "Dispõe sobre a segurança do 
tráfego aquaviário em águas sob jurisdição nacional e dá outras providências"; 

IV - Órgão Subordinado - órgão com autonomia limitada que, sob supervisão funcional 
da AST A, participa do controle da implementação desta Lei, 

V - Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a embarcar e serem 
transportadas, de conformidade com as normas estabelecidas pela AST A; 

VI - Tripulante - profissinal ou amador habilitado, que exerce funções, embarcado, na 
operação da embarcação, devidamente inscrito em Órgào Subordinado; 

VII - Tripulação de Segurança - quantidade mini ma de tripulantes necessária a operar, 
com segurança, a embarcação; 

VIII - Comandante - denominação genérica do tripulante que é o responsável pela 
operaçào e a manutenção, em condições de segurança, da embarcação, carga, seUs tripulantes e 
demais pessoas a bordo . O Comandante, em algumas embarcações, pode ser denominado Mestre, 
Arrais ou Patrão; 

IX - Imediato - tripulante que, por sua experiência e habilitação, tem condições de 
substituir o Comandante, em circunstâncias de impedimentos funcionais . Normalmente, o 
lm.:diato é adrede comissionado com esse titulo pelo proprietário da embarcação, ou seus 
prepostos legais; 

X - Profissional não-tripulante - todo aquele que, inscrito ou não nos Órgãos 
Subordinados, presta, a bordo, serviços de natureza transitória; 

_ ... . _---_._---- ---~ ----



XI - Passageiro - todo aquele que, não fazendo parte da tripulação nem preslando 
serviço profissional a bordo, é transportado pela embracação, mediante remuneração ou como 
convidado; 

XII - Amador - tripulante habilitado a operar apenas embarcações de esporte e recreio; 
XIII - Armador - pessoa fisica ou juridica que, em seu nome e sob sua responsabilidade, 

apresta a embarcação para sua utilização, pondo-a, ou não, a navegar por sua conta; 
XIV - Proprietário - pessoa fisic;a ou juridica, em nome de quem a propriedade da 

embarcação está sujeita a registro no Tribunal Maritimo e inscrição em Órgão Subordinado, ou 
em apenas uma dessas organizações oficiais; 

XV - Agente de Navegação - pessoa fisica ou juridica, representante dos interesses do 
proprietário, armador ou outro responsável pela embarcação, 

XVI - Embarcação - qualquer construção suscetivel de se locomover na água, por meios 
próprios ou não, quaisquer que sejam suas caracteristicas, capaz de transportar pessoas ou cargas 
e sujeita a inscrição nos Órgãos Subordinados, de acordo com as normas estabelecidas pela 
AST A. As plataformas flutuantes e as fixas , quando rebocadas, são também consideradas 
embarcações; 

XVII - Vistoria - atividade administrativa pela qual é verificado o cumprimento de 
requisitos estabelecidos em normas nacionais e internacionai s pertinentes, referentes ás condições 
de segurança, eficiência e conforto das embarcações, plataformas fixas e móveis; 

XVIII - Docagem - ato de colocar a embarcação em seco para execução de reparo, 
alteração de caracteristicas, pintura, vistoria ou pericia; 

XIX - Reparo - ato de reconduzir a embarcação ou equipamento as condições de 
segurança operativa, anteriores a avaria ou ao desgaste natural ; é considerado reparo, também, a 
alteração de caracteristicas da embarcação, mediante a execução de um conjunto de ações 
corretivas ou preventivas; 

XX - Policia Naval - atividade de cunho administrativo exercida pelos Órgãos 
Subordinados, que consiste na fiscalização do cumprimento desta Lei , normas decorrentes, atos e 
resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, relativos à segurança da navegação, salvaguarda 
da vida humana nas águas e prevenção da poluição IWirica; e 

XXI - Portos - instalações construidas e aparelhadas para atender às necessidades da 
navegação e da movimentação e armazenagem de mercadorias. 

'Art . 40 Com o propósito de promover a segurança do tráfego aquaviário e contribuir 
para a salvaguarda da vida humana nas aguas e para a prevenção da poluição hidrica, compete à 
AST A estabelecer normas para 

I - inscrição e controle dos profissionais da Marinha Mercante e 40s amadores; 
II - determinação da tripulação de segurança das embarcações; 
III - habilitação dos profissionais da Marinha Mercante e dos amadores; 
IV - estabelecimento de requisitos de projetos, construção, equipamentos e operação das 

embarcações, que digam respeito à salvaguarda da vida humana, à segurança da navegação e à 
proteção ao meio ambiente; 

V - licenciamento da construção e alteração de caracteristicas das embarcações; 
VI - realização de vistorias; 
VII - inscrição de embarcações e fiscalização do registro de propriedade; 
VIII - determinaçâo dos equipamentos e acessórios para embarcações que devam 

receber homologação para o uso a bordo; 
IX - estabelecimento da dotação de equipamentos e acessórios de salvatagem para 

embarcações; 
X - realização do registro, vistoria e certificação de helipontos das plataformas maritimas 

e das embarcações que operem em aguas sob jurisdicação nacional, de acordo com as normas em 
vigor, visando a correspondente homologação por pane do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica; 

XI - autorização para execução de projetos de obras e a realização de pesquisa e lavra de 
minerais em aguas sob jurisdição naciortal , no que concerne à segurança da navegação e à defesa 
nacional, sem prejuizo das autorizações a serem obtidas nos demais órgãos competentes; e 

XII - atividades de Policia Naval 

Parágrado único. No exterior, a autoridade diplomática representará a AST A no que for 
pertinente. 

Art .5 o Para efeitos desta Lei, as embarcações são grupadas como se segue: 

I - mercante - quando empregada com finalidade comercial. A embarcação de pesca é um 
caso especial de embarcação mercante; 

· " 
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11 - de Estado - quando, pertencente a órgão público, empregada na execução de 

atividade de competência do órgão a que se vincula, sem finalidade comercial; 

III - de guerra - quando pertencente as F orças Armadas de um Estado, ostenta sinais 

exteriores próprios de na\;os de guerra de sua nacionalidade; esteja sob o comando de um oficial 

legalmente designado pelo Governo do Estado, devendo o nome do Comandante constar do 

Boletim dos Oficiais da Força Singular a que pertence ou em documento equivalente; e seja 

guarnecido por uma tripulação regida pela disciplina militar, 

IV - de esporte e recreio - quando empregada em atividades peculiares de lazer, sem 

finalidade comercial; e 

V - especiais - quando empregadas em atividades que não são enquadradas nos incisos 

anteriores. 

Art .6° Para os efeitos desta Lei, a navegação é dividida em: 

I - maritima - quando realizada no mar até o limite das embocaduras dos rios; e 

11 - interior - quando realizada em rios, lagos, lagoas e canais. 

§ I ° A navegação maritima é subdividida nas seguintes categorias: 

a) longo curso - quando realizada predominantemente em águas marítimas, entre portos 

nacionais e estrangeiros, por embarcações mercantes. excetuadas as de pesca; 

b) cabotagem - quando realizada predominantemente em águas maritimas ao longo da 

costa atlântica da América do Sul, entre portos nacionais e estrangeiros, por embarcações 

mercantes, excetuadas as de pesca; 

c) alto-mar - quando realizada em águas maritimas. fora dos limites de visibilidade da 

costa; 
d) costeira - quando realizada em águas maritimas, ao longo do litoral brasileiro, dentro 

dos limites de visibilidade da costa; e 

e) abrigada - quando realizada em águas abrigadas, baias, angras e enseadas . 

§ 2° A navegação interior é subdividida nas seguintes categorias : 

a) percurso internacional - quando realizada em trechos de rios que façam fronteira com 

o outro pais ou entre portos fluviais ou lacustres nacionais e estrangeiros; e 

b) percurso nacional - quando realizada exclusivamente nos trechos sob jurisdição 

nacional de rios, lagos. lagoas e canais. 

ASTA 
§ 3° Os limites da navegação abrigada e da navegação interior serão estabelecidos pela 

Capitulo I 
Do Pessoal 

Art 7° As pessoas a bordo de uma embarcação podem ser denominadas: 

I - Comandante, 
II - tripulante, 

III - profissional não-tripulante; ou 

IV - passageiro. 

Parágrado único Todas as pessoas a bordo estão sujeitas à autoridade do Comandante. 

Seção I 
Do Comandante 

Art 8° O Comandante é o tripulante responsável: 

I - pelo cumprimento, a bordo, de toda legislação, normas e atos internacionais 

ratificados pelo Brasil , e pela execução de técnicas relativas à salvaguarda da vida humana nas 

águas e à segurança da navegação, da própria embarcação e da carga; 

11 - pelà manutenção da disciplina a bordo; 

III - pelo cumprimento dos limites autorizados de carga e de lotação para determinada 

embarcação; 



IV - pela comunicação à AST A, ou a quem esta designar, pelo meio mais rápido de que 
dispuser, de qualquer alteração dos sinais náuticos de auxílio à navegação e quaisquer obstáculos 
ou estorvos à navegação que encontrar, 

V - pela lavratura, em viagem, de termos de nascimento e óbito ocorridos; pelo 
inventário e arrecadação dos bens das pessoas que faleceram a bordo e sua entrega á autoridade 
competente e pela realização de casamentos e aprovação de testamentos" in extremis", e 

VI - pela comunicação aos Órgãos Subordinados dos acidentes e fatos da navegação 
ocorridos com sua embarcação. 

Parágrado único . A infTação deste artigo sujeitará o infrator às penalidades dos Grupos I 
e 3. 

Art . 90 O Comandante, no exercicio de suas funções e para garantia das pessoas, da 
embarcação e cargas transportadas, poderá adotar as seguintes medidas : 

I - sanções trabalhistas previstas na legislação pertinente; 
11 - desembarque de qualquer pessoa; e 
111 - detenção de pessoa em camarote ou alojamento, se necessário com algemas, quando 

imprescindivel para manutenção da integridade fisica das pessoas, da embarcação ou da carga. 

Seção 11 
Dos Tripulantes 

Art. 10. As principais atribuições de cada um dos tripulantes, correspondentes aos 
trabalhos rotineiros que exercem a bordo, são fixadas de acordo com normas estabelecidas pelo 
órgão governamental competente, após consulta á AST A. 

Art . 11 . A habilitação dos tripulantes obedece às normas próprias do ensino profissional 
para navegação maritima e interior. 

Paràgrado único. A habilitação dos pescadores no ãmbito desta Lei objetiva, apenas, seu 
desempenho como tripulantes de embarcações 

Art . 12. A AST A estabelecerá normas para a carreira dos tripulantes, as quais conterão 
regras distintas para a navegação maritima e para navegação interior. 

Parágrafo único. O embarque e desembarque de tripulante são decorrências do contrato 
de trabalho, não implicando o desembarque, necessariamente, na rescisão desse contrato. 

Seção JI1 
Dos passageiros e Profissionais Não -Tripulantes 

Art . 13 . Os passageiros e profissionais não-tripulantes estarão sujeitos á autoridade do 
Comandante da embarcação, devendo cumprir o que lhes é preconizado em legislação especifica 

Parágrafo único A AST A estabelecerá normas para a carreira de profissionais 
não-tripulantes cujas atividades se relacionem com a segurança da navegação . 

Capitulo li 
Do Material 

Seção I 
Da Construção de Embarcações 

Art . 14. A construção de embarcações obedecerá a padrões técnicos, visand, à 
salvaguarda da vida humana nas águas, à segurança da navegação e à proteção ao meio ambiente. 

§ I o A AST A estabelecerá as normas de construção, que poderão conter diferentes 
especificações para atendimento às condições regionais onde a embarcação navegará. 



'" o 
N 

tO 
>< 

jC") 
a> 
a> 
~ -a> 
li) 
N 
~ 
o 
~Z 
!-l 
30. 

""'" N 

""'" 

§2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos Grupos 1 
e 5. 

Art .15. A embarcação construida no País ou no estrangeiro, para pessoa fisica ou juridica 
brasileira, estará sujeita ao atendimento de requisitos ou caracteristicas que a tomem possível de 
ser operada como navio auxiliar da Armada, em caso de Mobilização Nacional . 

Parágrado único. O Ministério dos Transportes e o Ministério da Marinha estabelecerão 
critérios especificos de alterações dos projetos de construção naval, de interesse nacional, que 
receberão incentivos e tratamento diferenciado aos financiamentos para a construção de navios, 
para empresas nacionais que adotarem tais alterações. 

Art . 16. A construção de embarcação depende de licença da AST A. 

§ 10 A AST A estabelecerá normas especificando os documentos e planos necessários à 
obtenção da li . ença de construção e poderá dispensar esta licença para embarcações com 
arqueação bruta (AB) igualou inferior a vinte, desde que não sejam destinadas ao transporte de 
doze ou mais passageiros. 

§2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator ás penalidades dos Grupos I 
e 5. 

Seção 11 
Da Arqueação e Búrda Livre de Embarcações 

Art . 17. A AST A estabelecerá normas para medidas de arqueação, a que poderão estar 
sujeitas as embarcações, e emitirá o certificado correspondente. 

§ 1 o No caso de reparos que alterem a arqueação original, a embarcação deverá ser 
novamente arqueada. 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos Grupos 1 
e 3. 

Art . 18. A AST A estabelecerá normas para fixação da borda livre das embarcações, de 
acordo com suas caracteristicas técnicas e operacionais e as águas onde navegará. 

Paragrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator ás penalidades 
dos Grupos I e 3. 

Seção III 
Da Classificação e Marcação de Embarcações 

Art . 19. A embarcação será classificada conforme a categoria de navegação para a qual 
está capacitada, o sistema de propulsão e a atividade em que será empregada. 

Art . 20. A AST A estabelecerá normas para marcação do nome, classificação e porto de 
inscrição da embarcação, visando à sua identificação. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades 
dos Grupos I e 3. 

Seção IV 
Da Inscrição e Registro de Propriedade de Embarcações 

Art . 21 . A inscrição de uma embarcação é o seu cadastramento nos Orgãos 
Subodrinados, quando lhe são atribuídos nome e número de identificação e é expedido o 
respectivo Título de Inscrição e Propriedade. 

§ 10 A AST A estabelecerá normas para inscrição das embarcações. 



§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos Grupos I 
e 4. 

Art . 22 . O Registro de Propriedade da Embarcação é o seu cadastramento no Tribunal 
Maritimo, com atribuição do nome, número e registro e a competente expedição da Provisão de 
Registro da Propriedade Marítima. 

Parágrado único . Os registros de armador, de propriedade de embarcações, de direitos 
reais e demais ônus sobre as embarcações obedecerão á legislação especifica. 

Seção V 
Do Reparo de Embarcações 

Art . 23 . A AST A estabelecerá normas para o controle de docagens, reparos e alterações 
de caracteristicas das embarcações. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator à penalidade do 
Grupo I . 

Art . 24 . A alteração de características de qualquer embarcação deverá ser pre",iamente 
autorizada pela AST A, após avaliação do projeto peninente. 

Parágrafo único. A infração deste anigo sujeitará o infrator ás penalidades dos Grupos I 
e 3. 

Art . 25 . A AST A estabelecerá áreas maritimas e interiores para constitUir refugios 
provisórios, onde as embarcações possam fundear ou varar, para execução de reparos. 

Seção VI 
Das Empresas de Navegação, Estaleiros, Carreiras, Diques, 

Oficinas de Reparos e Construção Naval 

Art . 26. As empresas de navegação, os estaleiros, as carreiras, os diques, as oficinas de 
reparos e construção naval, não pertencentes à Marinha do Brasil, deverão ser cadastrados nos 
Órgãos Subordinados. 

Parágrato único . A infração deste artigo sujeitará o infrator à penalidade do Grupo I . 

Art . 27 . O proprietário de empresa de navegação, estaleiro, carreira, dique, ou oficina 
de reparos e construção naval deverá fornecer á AST A, ou aos Órgãos Subordinados, as 
informações de natureza técnica que lhe forem requisitadas. 

§ 10 As informações, que devam ter divulgação restrita, serão prestadas sob sigilo . 

§ 20 A infração deste artigo sujeitará o infrator á penalidade do Grupo I . 

Titulo 11 
Da Navegação Mercante 

Capitulo I 
Da Navegação Maritima 

Seção I 
Dos Grupos e Categorias do Pessoal 

Art . 28 . O profissional empregado na navegação marítima penence a um dos seguintes 
grupos 

I - 10 grupo - Marítimo - aquele que exerce atividade a bordo de embarcação mercante, 
excetuada a de pesca, empregada na navegação maritima; e 
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11 - 2° grupo - Pescador - aquele que exerce atividade a bordo de embarcação de pesca, 
empregada na navegação maritima. . 

Art . 29. A AST A estabelecerá normas especificando as categorias, carreiras, habilitação 
e exames periódicos de saúde a que estarão sujeitos os profissionais empregados na navegação 
mercante maritima. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator ás penalidades 
dos Grupos 1 e 2. 

Seção 11 
Da Tripulação de Segurança 

Art . 30. A AST A estabelecerá normas para determinação da tripulação de segurança. 

§ 1 ° A AST A poderá, a qualquer momento, alterar a tripulação de segurança, caso sejam 
alteradas as condições operacionais da embarcação. 

e 3. 
§2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator ás penalidades dos Grupos 1 

Art . 31 . As vistorias são calssificadas em : 

I - Inicial; 
11 - Periódica; 
III - Especial. 

§ 1 ° Vistoria Incial - é a realizada antes da embarcação ser posta em serviço, para 
verificação da compatibilidade de sua construção com-os planos aprovados, devendo ser feita em 
seco e flutuando. 

§ 2° Vistoria Periódica - é a realizada em prazos determinados, estabelecidos por 
Convenções Internacionais ou pela AST A. 

§ 3° Vistoria Especial - é a realizada na embarcação ou carga, em qualquer época, para 
fins especificos. 

Art . 32. A AST A estabelecerá as normas reguladoras e as embarcações, inclui das as 
afretadas ou arrendadas, que estarão sujeitas a vistorias. 

§ 1 ° As plataformas fixas, que não possam ser rebocadas, consideradas obras sobre 
águas, também estão sujeitas a vistorias. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos Grupos I 
e 3. 

Art . 33. Todas as embarcações, nacionais ou estrangeiras, estão sujeitas á vistoria 
especial sem aviso prévio, por deierminação da AST A ou Órgão Subordinado. 

Capitulo 11 
Da Navegação Interior 

Seção I 
Dos Grupos e Categorias do Pessoal 

Art . 34. O profissional empregado na navegação interior pertence a um dos seguintes 
grupos: 

I - 1 ° grupo - F1uviário - profissional que exerce atividade a bordo de embarcação 
mercante, excetuada a de pesca, empregada na navegação interior; e 

11 - 2° grupo - Pescador Fluvial - profissional que exerce atividade a bordo de 
embarcação de pesca, empregada na navegação interior . 



Art . 35 A AST A estabelecerá normas especificando as condições de ingresso e carreira a 
que estarão sujeitos os profissionais empregados na navegação interior. 

§ 10 As normas a serem estabelecidas atenderão às peculiaridades das diferentes bacias 
hidrográficas. 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos Grupos I 
e 3. 

Seção 11 
Da Tripulação de Segurança 

Art . 36. A AST A estabelecerá normas para determinação da tripulação de segurança das 
embarcações mercantes empregadas na navegação inferior obedecendo, no que couber, ao contido 
na Seção 11, do Capítulo I, do Título 11 - Navegação Mercante, devendo observar aindas as 
peculiaridades das diferentes bacias hidrográficas. 

Parágrafo único - A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator ás penalidades 
dos Grupos I e 3. 

Seção III 
Da Vistoria de Embarcações 

Art . 37. A ASTA estabelecerá normas para vistorias das embarcações empregadas na 
navegação interior, que atenderão, no que couber, às regras contidas na Seção Ill, do Capítulo I, 
do Título II - Navegação Mercante, devendo observar ainda as peculiaridades das diferentes 
bacias hidrográficas. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades 
dos Grupos I e 3. 

Título III 
Da Atividade de Esporte e Recreio 

Capítulo I 
Dos Grupos e Categorias do Pessoal 

Art . 38. O pessoal que opera ou eqUIpa as embarcações de esporte e recreIO, sem 
remuneração constitui o grupo de Amadores. 

Art . 39. A ASTA estabelecerá normas especificando as categorias do grupo de 
Amadores e os procedimentos para sua habilitação . 

Parágrafo único. O documento~e habilitação deve ser emitido com prazo de validade e 
sua revalidação obedecerá às normas a que se refere este artigo . 

Art . 40 A embarcação de esporte e recreio poderá lotar profissionais, contratados para 
sua operação. 

Art . 41 . A AST A poderá determinar a tripulação de segurança para embarcação de 
esporte e recreio, em função de seu porte e classe de navegação . 

Art . 42 . A infração das normas citadas nesta Seção sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos I, 2 e 4. 

Capítulo II 
Da Vistoria de Embarcações 

Art . 43 . A AST A estabelecerá normas para vistorias das embarcações de esporte e 
recreio que atenderão, no que couber, ás regras contidas na Seção lll, do Capítulo I, do Titulo II -
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Da Navegação Mercante, devendo observar ainda se a embarcação ~e destina a recreio ou à 
prática de esporte de competição e as águas onde navegará. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator ás penalidades 
dos Grupos I e 3. 

Capitulo III 
Das Marinas, Clubes e Entidades Desportivas Naúticas 

Art . 44 . As marinas, clubes e entidades desportivas naúticas deverão ser cadastrados nos 
Órgãos Subordinados. 

Parágrafo único. A infração deste artigo sujeitará o infrator à penalidade do Grupo I . 

Art . 45 . A AST A poderá estabelecer normas especificando os deveres e as regras para 
salvaguarda da vida humana nas águas e para a segurança da navegação, que deverão ser 
observadas por essas organizações. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator á penalidade do 
Grupo I . 

Titulo IV 
Da Policia Naval 

Capitulo I 
Atividade e Competência 

Art . 46 . A ação da Policia Naval abrangerá as águas sob jurisdição nacional, o pessoal da 
Marinha Mercante e os armadores, as embarcações nacionais e as embarcações estrangeiras em 
águas sob jurisdição nacional, as empresas de navegação, os estaleiros, as carreiras, os diques e as 
oficinas de reparo e construção naval , a extração de minerais e as obras sob, sobre e ás margens 
das águas, no que se referir à defesa nacional , segurança da navegação, salvaguarda da vida 
humana nas águas e a prevenção da poluição hidrica. 

§ 1° Considera-se como margem, para efeito desta Lei , as bordas dos terrenos onde as 
águas tocam, em regime de cheia normal sem transbordar, ou de preamar de sizigia 

§ 2° A proteção à integridade fisica de quaisquer pessoas, contra o tráfego de 
embarcações, nas áreas adjacentes ás praias, quer sejam maritimas, fluviais ou lacustres, será de 
responsabilidade dos órgãos estaduais competentes. 

Art . 47 . A Policia Naval também fiscalizará o lançamento de detritos ou descargas de 
poluentes nas águas por embarcações, plataformas fixas e suas instalações de apoio. 

Capitulo 11 
Da Entrada e Saida de Embarcações 

Seção I 
Da Navegação Maritima 

Art . 48 . A AST A estabelecerá normas para controle de entrada e saida de embarcações 
nos portos nacionais. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator ás penalidades 
dos Grupos I e 3. 

Art. 49. A embarcação estrangeira, quando da entrada em porto nacional, poderá ser 
visitada por representante de · Órgão Subordinado, para verificação de suas condições 
operacionais, de sua documentação e da habilitação de quaisquer tripulantes. 

§ I ° Caso os documentos e certificados exigidos estejam irregulares e as condições 
operacionais da embarcação se encontrem em situação precária, constituindo-se em ameaça de 
danos ao meio ambiente, a terceiros ou à segurança do tráfego aquaviário, a AST A poderá 
determinar a permanência da embarcação no porto, para sanar a deficiência constatada ou 



determinar a sua saida do porto ou das águas sob jurisdição nacional , desde que preservada a 
salvaguarda da vida humana nas águas. 

§ 2° Caso seja determinada a permanencla ou a saida do porto ou das águas sob 
jurisdição nacional, a AST A deverá comunicar o fato á autoridade consular do pais de bandeira da 
embarcação. 

Seção 11 
Da Navegação Interior 

Art . 50. A AST A estabelecerá normas de tráfego e permanência para as embarcações 
empregadas na navegação interior, nos portos nacionais, atracadouros, fundeadouros, rotas, 
canais e vias navegáveis, que atenderão às peculiaridades das diferentes bacias hidrográficas. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades 
dos Grupos ' e 3. 

Art . 5 I. A embarcação estrangeira, quando da entrada em porto nacional, poderá ser 
visitada por representante de Órgão Subordinado, para verificação de sua documentação, 
habilitação de quaisquer tripulantes e de suas condições operacionais. 

§ I ° Caso os documentos e certificados exigidos estejam irregulares e as condições 
operacionais da embarcação econtrem-se em situação prec~a, constituindo-se em ameaça de 
danos ao meio ambiente, a terceiros ou á segurança do tràfego aquaviári'), a AST A poderá 
determinar a permanência da embarcação no porto, para sanar a deficiência constatada, ou 
determinar a sua saída do porto ou das águas sob jurisdição nacional, desde que preservada a 
salvaguarda da vida humana nas águas. 

§ 2° Caso seja determinada a permanência ou a saida do porto ou das águas sob 
jurisdição nacional, a AST A deverá comunicar o fato à autoridade consular do pais de bandeira da 
embarcação. 

§ 3° Caso a habilitação dos tripulantes não comprove o conhecimento prático do trecho a 
ser navegado, o prosseguimento da viagem ficará condicionado ao embarque de outro profissional 
habilitado. 

Seção III 
Da Atividade de Esporte e Recreio 

Art . 52. As entradas e saidas de embarcação de esporte e recreio, realizando navegação 
maritima, de alto-mar ou costeira e navegação interior, deverão ser comunicadas aos Órgãos 
Subordinados. 

§ I ° A AST A estabelecerá normas especificando as condições, os documentos 
necessários e o responsável por essa comunicação. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator à penalidade do Grupo I. 

Capitulo JII 
Da Navegação em Águas Restritas 

Seção I 
Das Normas Gerais 

Art . 53 . A ASTA estabelecerá normas para o tráfego e permanência das embarcações ao 
longo da costa, dos rios, nos lagos e lagoas, nos canais, nos portos, nas áreas de tráfego intenso e 
nas rotas especiais de navegação. 

§ l° As embarcações não poderão aproximar-se a menos de duzentos metros das 
margens. Esta distância poderá ser alterada, lavando-se em conta a linha de concentração de 
banhistas dentro d'água e as caracteristicas fisicas locais, sendo que para os rios, lagos e lagoas, as 
administrações estaduais ou municipais competentes, ouvida a AST A, poderão estabelecer e 
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divulgar limitações diferentes. Deverá ser reservada área privativa para entrada e saida de 
embarcações em praias, conforme especificarem normas da AST A. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator ás penalidades dos Grupos 
I e 4. 

Seção 11 
Do Serviço de Praticagem 

Art . 54 Serviço de Praticagem é o conjunto de atividades profissionais, de caráter 
técnico-especializado, realizadas por profissionais não-tripulantes, devidamente habilitados como 
Práticos, com o propósito de garantir a segurança da navegação, onde ocorram peculiaridades que 
dificultem a livre e segura movimentação das embarcações 

Art . 55 O Serviço de Praticagem consiste das seguintes atividades: 

I - direção da Navegação de Praticagem ao longo dos rios, lagos lagoas, canais, portos e 
barras; 

11 - assessoramento ao camandante do navio nas manobras e serviços correlatos, fainas 
de fundear, amarrar e desamarrar das bóias, suspender, atracar, desatracar e mudar de 
fundeadouro ou cais, entrada e saida de dique, em portos, dentro das Zonas de Praticagem. 

Parágrafo único. Serão consideradas, ainda, atividades, dos Serviços de Praticagem, 
outras relativas á segurança da navegação e que não estando enquadradas no presente artigo 
possam vir a ser determinadas como tal, pelo Órgão Subodinado, dentro da área de sua jurisdição. 

Art . 56. Os Práticos e Praticantes de Prático, denominados profissionais não-tripulantes, 
constituirão categorias do I ° grupo do pessoal da navegação mercante e serão oriundos daquele 
grupo. 

Art . 57. Compete á AST A, considerando os interesses da Defesa Nacional, da Segurança 
da Navegação e Interesses Navais, criar, extinguir e determinar as Zonas em que a utilização dos 
Serviços de Praticagem é obrigatória, bem como as embarcações dispensadas desse Serviço. 

Art . 58 A AST A estabelecerá normas complementares para o acesso, a habilitação, a 
manutenção da qualificação e o serviço dos Práticos, fixará o numero de práticos para cada Zona, 
bem como delimitará as Zonas onde a praticagem seja obrigatória e espeficará as embarcações 
dispensadas do Serviço de Praticagem 

§ 1° O preenchimento das vagas de Prático, que ocorrerem por quaisquer motivos nas 
Zonas de Praticagem, será feito mediante realização de exame para Praticante de Prático, por 
determinação da AST A. 

§ 2° O Número de Práticos para cada Zona será fixado de forma a atender as 
necessidades do tráfego aquaviário. sem sobrecarga permanente de trabalho, garantindo, por 
outro lado, que a frequência de prestação do serviço assegure a manutenção da qualificação 
técnica do Prático, sem risco de degradação do seu grau de adestramento. 

§ 3° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator a penalidade do Grupo I . 

Art . 59. O serviço de praticagem deverá estar disponível a todo e qualquer momento, 
sendo considerado atividade essencial 

§ I' Os Práticos não poderão recusar-se à prestação do serviço de praticagem, ainda que 
existam divergências sobre remuneração decorrente. 

§ 2° Os Práticos, de preferência. exercerão a profissão reunidos em associação ou 
comissão, a fim de que seja assegurada a praticagem ininterruptamente a todos os navios, 
independente de tipo e porte bruto, que naveguem na Zona para a qual estão habilitados. 

§ 3° Nas Zonas em que, por qualquer razão, não forem criadas associações, o Órgão 
Subordinado, por meio de Portaria, reunirá os Práticos em comissão, a fim de cumprir as 
disposições 'da presente Lei e normas complementares. 
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§ 40 A infração deste artigo sujeitará o infrator á penalidade do Grupo 1. 

Art . 60 As atividades do Serviços de Praticagens serão executadas por Práticos, 
devidamente habilitados para a respectiva Zona de Praticagem, mediante acordo de prestação de 
Serviços de Praticagem realizado entre as Associações de Práticos ou Comissões e as empresas 
de navegação ou seus representantes, no qual serão discriminadas as diversas fainas de praticagem 
que poderão ser executadas e as condições para remuneração dós ' serviços a serem prestados. 

Parágrafo único Para o estabelecimento dessas fainas, deverão ser rigorosamente 
observadas as instruções da AST A quanto a limites de Zona de Praticagem e pontos de 
recebimento de Práticos. 

Art . 61 . No caso da extinção dos Serviços de Praticagem de uma determinada Zona, os 
Práticos poderão ser aproveitados em outra Zona de Praticagem, a critério da AST A. ficando para 
isso sujeitos a um estágio de adaptação e posterior exame prático. 

Seção III 
Da Sinalização e Obstáculos à Navegação 

Art . 62 E proibida a instalação ou retirada dos sinais náuticos de auxilio à navegação ou 
de demarcações especiais, bem como a alteração de suas caracteristicas e posicionamento. 

§ 1 o E vedada a utilização dos sinais nauticos para qualquer fim que não seja o específico 

§2° A infração deste artigo ou de seu § 10 sujeitará o infrator às penalidades dos Grupos 1 
e 6. 

Art . 63 . Os danos causados aos sinais -rÍáuticos sjeitarão o infrator a repará-los ou 
indenizar as despesas de quem executar o reparo, além da penalidade do Grupo 1. 

Art . 64. A execução de obra pública ou particular e a instalação de qualquer obstáculo á 
navegação, sob, sobre e às margens das águas sob a jurisdição nacional, depende de autorização 
da AST A. que estabelecera normas a respeito 

§ 10 A AST A avaliará -o projeto em função da localização, porte, formas e aspectos 
físicos da obra pretendida e suas implicações para a navegação 

§2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos Grupos 
1,5 e 6. 

Art . 65 A pesquisa e lavra de minerais nas àguas navegáveis, sob jurisdição nacional, 
dependerão de prévia autorização da AST A, que estabelecerá as normas de procedimentos para 
evitar riscos à navegação . 

§ 1 o A pesquisa ou lavra de mineraiS não poderá inviabilizar a navegação praticada por 
embarcações mercantes, de Estado ou de guerra 

e 5. 
§2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator ás penalidades dos. Grupos I 

Titulo V 
Das Penalidades 

Capitulo I 
Do Processo 

Art . 66 Constitui infração o não-cumprimento das normas estabelecidas nesta Lei ou das 
decorrentes emitidas pela AST A ou Órgãos Subordinados 

Art . 67 . Constatada a infração, será lavrado, pelo Órgão Subordinado, o Auto de 
Infração, devendo a pena pertinente ser por ele aplicada 

Parágrafo único. A infração cometida e a pena estabelecida deverão ser comunicadas ao 
infrator. 
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Art . 68. Da pena imposta caberá, em primeira instância, recurso ao Órgão Subordinado 
que a impôs e, em segunda instância, á AST A. 

§ I ° O :>razo para o recurso é de trinta dias a contar do conhecimento da pena ou do 
indeferimento do recurso. 

§ 2° A autoridade recorrida terá o prazo de trinta dias, a contar do recebimento do 
pedido, para julgamento do recurso interposto. 

§ 3° Os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser prorrogados por igual periodo, a 
critério da AST A. 

§ 4° O Ministro da Marinha é a instância final, na esfera administrativa, para julgamento 
de recurso . 

Art . 69. Estabelecida a multa, o infrator terá um prazo de quinze dias, a contar da data 
em que tomar conhecimento, para pagamento do valor estipulado . 

Parágrafo único. O recurso em segunda instância exige o depósito prévio da multa 
imposta. 

Art . 70. Respondem solidária ou isoladamente pelas infrações a esta Lei : 

I - no caso de embarcação, o proprietário, o armador, o afretador, o agente de 
navegação ou quem legalmente os represente; 

II - o proprietário ou construtor da obra; 
I1I- a pessoa fisica ou juridica proprietária de jazida ou que realizar pesquisa ou lavra de 

nunerals; e 
IV - seu autor material. 

Art. 71 . A embarcação apreendida será recolhida à área determinada ou dep6sito dos 
Órgãos Subordinados. 

§ I ° O Órgão Subordinado poderá designar responsável para guarda da embarcação 
apreendida, que poderá ser seu proprietário, amador, agente de navegação ou outros com 
interesse na embarcação. 

§ 2° O proprietário da embarcação terá um prazo de trinta dias, a contar da data da 
apreensão, para regularização de sua situação, findo o qual ela poderá ser leiloada ou incorporada 
aos bens da União. 

Art . 72 . As despesas relativas ao recolhimento e guarda da embarcação apreendida serão 
custeadas pelo seu proprietário, armador ou outro responsável, que responderão nesta ordem, 
perante a AST A ou Órgão Subordinado. 

Capitulo 11 
Das Pel1Jls 

Art. 73 . As infrações são passiveis das seguintes penalidades: 

I - Gru po I - multa, 
II - Grupo 2 - suspensão ou cancelamento do documento de habilitação; 
III - Grupo 3 - retirada de tráfego ou impedimento de saída; 
IV - Grupo 4 - apreensão da embarcação; 
V - Grupo 5 - embargo ou paralisação de atividade; e 
VI - Grupo 6 - demolição de obra. 

Parágrafo único. Os valores para multa deverão ser estabelecidos pela AST A no mês de 
janeiro e revistos em julho, anualmente. 

Art . 74. São fatores agravantes: reincidência na mesma falta no periodo de um ano; 
emprego de embarcação na prática de ato ilícito; embriaguez ou uso de outra substância 
entorpecente ou tóxica; envolvimento de embarcação destinada a transporte de passageiros. 



§ 1 ° Existindo agravante, a multó. ,' ')derá ser aumentada em até cem por cento de seu 
valor. 

§ 2° A reincidência, no período de um ano, na condução de embarcação em estado de 
embriaguez ou sob efeito de outra substânicia entorpecente ou tóxica, sujeita o profissional a 
julgamento no foro estabelecido por lei e o amador ao cancelamento do documento de habilitação, 
a critério do Orgão Subordinado. 

Art . 75 A pena de cancelamento do documento de habilitação para profisionais 
somente poderá ser aplicada após decisão do Tribunal Marítimo que a determine. 

Art . 76 . A pena de demolição de obra ou paralisação de atividade minerária somente 
será aplicada pela AST A. 

Parágrafo único. A demolição de obra será realizada pelo seu responsável, o qual 
sujeitar-se-á, ainda, à recomposição do local, restaurando as condições anteriormente existentes 
para a navegação. Caso não o faça, a AST A o fará por seus próprios meios ou contratação de 
terceiros, às custas do infrator, e proporá ao Ministério Público a ação judicial correspondente 
para o ressarcimento dos custos de despesas . 

Art . 77 A pena de multa não se executará quando incidir sobre os recursos 
indi~pensáveis à manutenção do infrator e sua família . 

Titulo VI 
Das Disposições Finais 

Art . 78 . Os atuais profissionais integrantes do 4° Grupo - Regionais, serão gradualmente 
habilitados, de modo a integrarem os Grupos de Maritimo ou de Fluviário, conforme a navegação 
praticada. 

Parágrafo único. Os Estivadores e Mergulhadores não constituirão grupos para os efeitos 
desta Lei . 

Art . 79 . A AST A designará Comissão Técnica para atendimento das seguintes 
finalidades : 

I - proposição e atualização de normas 
11 - acompanhamento ou realização de testes em equipamentos, e inspeções técnicas; 
1II - realização de perícias para constatação de causas de avarias; e 
IV - outras julgadas pertinentes. 

Parágrafo único . A AST A poderá designar especialista não-pertencente ao seu quadro 
de pessoal, ou entidade especializada, para compor a Comissão Técnica, a fim de tratar de assunto 
específico, por tempo determinado. 

Art 80 A AST A estabelecerá os valores a serem pagos pelos diversos serviços e 
despesas decorrentes, que ela ou seus órgãos subordinados prestarem, tais como: visto-ias, testes 
e homologação de equipamentos, pareceres, perícias, emissão de certificados e outros. 

Parágrafo único A indenizaçào prevista neste artigo deverá ser paga no ato da 
solícitação do serviço . 

Art . 81 . Qualquer outro recurso, que nào seja decorrente de aplicação de pena, obdecerá, 
para sua tramitação, ao previsto no artigo 64 . 

Art 82 Os acidentes e fatos de navegação, definidos em lei específica, ai incluídos os 
ocorridos nas plataformas, serão apurados por meio de inquérito administrativo instaurado pela 
AST A ou Órgllos Subordinados, para posterior julgamento no Tribunal Marítimo. 

§ I ° Toda pessoa jurídica ou fisica penalmente capaz, envolvida, por qualquer forma ou 
motivo, em acidente ou fato da navegação, está jurisdicionada ao Tribunal Marítimo . 

§ 2° É vedada a aplicação das sanções previstas nesta Lei antes da decisão final do 
Tríbunal Marítimo, sempre que uma infracão for constatada após instauração de inquéríto 
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administrativo para apurar fato ou acidente da navegação, com excessão daquelas decorrentes da 
poluição das águas. 

Art . 83 . A AST A estabelecerá as normas para o cerimonial a ser obdecido a bordo das 
embarcações brasileiras, exceto as de guerra. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator à penalidade do 
Grupo I . 

Art. 84 . A AST A estabelecerá normas para o uso de uniformes a bordo das embarcações 
brasileiras, exceto as de guerra. 

Parágrado único . A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator à penalidade 
do Grupo I . 

Art . 85. Os valores arrecadados com a aplicação de multas serão empregados nas 
atividades de fiscalização exercidas pela Policia Naval. 

Art . 86. A AST A terá um prazo de 180 dias após a publicação desta Lei para emissão 
das normas decorrentes. 

Art . 87 . O art . 3° da Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art . 3° As embarcações brasileiras, exceto as de Guerra e as demais de Estado, estão 
obrigadas ao Registro de Propriedade no Tribunal Maritimo, quando tiverem arqueação 
bruta (AB) igualou superior a vinte, se empregadas na navegação marítima, ou 
arqueação bruta (AB) igualou superior a cinquenta, se empregadas na navegação 
interior. .. 

Art . 88 . Esta Lei entrará em vigor 180 dias após a data de sua publicação. 

Art. 89. Revogam-se o Decreto-Lei nO 2.161, de 30 de abril de 1940; os parágrafos I ° e 
2° do artigo 3°, artigos 5° e do 12 ao 23 do Decreto-Lei nO 2.538, de 27 de agosto de 1940; o 
Decreto-Lei nO 3.346, de 12 de junho de 1941 ; a Lei n° 5.838, de 5 de dezembro de 1972; o 
Decreto-Lei nO 4.306, de 18 de maio de 1942; o Decreto- Lei n° 4.557, de lO de agosto de 1942; 
o Decreto nO 87 .648, de 24 de setembro de 1982; o Decreto n ° 97 .026, de 1° de novembro de 
1988; o Decreto nO 5 lI , de 27 de abril de 1992; e o Decreto nO 87.891 , de 3 de dezembro de 
1982. 

Sala da Comissão, em 1I de abril de 1995 . 

Deputado Luciano Pi 
Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasnla - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.259-B, DE 1993 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 743/93 

Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob juris 
dição nacional e dá outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; 
DE DEFESA NACIONAL; DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
rias: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (11) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (11) 
- texto final 

111 - Na Comissão de Defesa Nacional: 
- termo de recebimento de emendas 
- 19 parecer do relator 
- 19 substitutivo oferecido pelo relator 
- emendas apresentadas ao substitutivo (5) 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- 29 parecer do relator 
- 29 substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão (texto final) 

Mino 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EI\1ENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.259/93 

Nos tennos do art. 1] 9, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente detenninou abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 12.05.95, 
por cinco sessões . Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto . 

Sala da Comissão, em 22 de maio de 1995 

Secretário 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

I. RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4259, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em 
águas sob jurisdição nacional e dá outras providencias. 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado Maurício Campos. 

o Deputado José Thomáz Nonô aborda o problema em toda sua 

extensão e profundidade, revelando a dedicação e a seriedade com que o ilustre colega se 

debruçou sobre o assunto . 

Concordando integralmente com termos do Relatório e do 

Substitutivo do nobre Deputado transcrevo na íntegra, submetendo-o ao Plenário desta 

Comissão . 

"O projeto vem do Poder Executivo para definir, claramente, as 

adequadas posturas para que se tenha segurança no transporte aquaviário. 

Não é de hoje que ao Ministério da Marinha o país tem incumbido de 

tratar, obviamente, das questões que dizem respeito ao mar e à sua segurança. 

Assim, é lógico que tenha sido, dentre os órgãos do Poder 

Executivo, o Ministério da Marinha aquele que está, naturalmente, na liderança do processo 

de redação original deste projeto de lei , encaminhado ao Congresso em 1993 e ora sob 

exame desta Comissão. E o Ministério da Marinha, em verdade, que administra a segurança 

nas águas, além de orientar e fiscalizar as atividades do pessoal embarcado, seja ele tripulante 

ou não tripulante mas que opera a bordo, com o navio ao largo ou em movimento, como é o 

caso dos práticos Os estivadores e mergulhadores, conquanto operem a bordo, ( 
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Normalmente não o fazem com o navIo em movimento (quando ele pode provocar um 

acidente : segurança') e, assim, estarão fora do escopo deste projeto de lei . 

o Projeto 4259, de 1993 , é abrangente, de modo a abarcar toda a 

navegação, seja ela de alto-mar, costeira, abrigada, interior, marítima, fluvial ou lacustre; seja 

ela de recreio ou comércio, de longo curso ou de cabotagem ou interior. 

o projeto cria uma autoridade suprema, específica para a segurança 

do tráfego aquaviário, qual seja a AST A, a ser designada pelo Ministro da Marinha 

Há uma proposta de novo conceito para a idéia da lotação da 

embarcação, de modo a abarcar todas as pessoas a bordo, o que o antigo Regulamento para 

o Tráfego Marítimo (RTM) não fazia. Foi criado, ainda, o conceito de tripulação de 

segurança, que substituirá o atual "cartão de lotação". 

No projeto, as embarcações passaram a ser classificadas quanto à sua 

finalidade e, a navegação feita por elas, quanto às águas onde seja realizada. São mantidas as 

classificações clássicas de embarcações mercantes, de Estado, de guerra, de esporte e recreio, 

e especiais. A navegação é entendida como marítima ou interior, sendo considerada interior 

apenas aquela realizada em rios, lagos, lagoas, e canais. A navegação marítima é apresentada 

como de longo curso e cabotagem, as divisões tradicionais da atividade comercial. A 

navegação interior foi dividida em navegação de percurso nacional e percurso internacional. 

A concepção da navegação por partes permitiu ao projeto 

contemplar com normas especiais cada segmento da atividade, podendo-se, em face disso, 

dar cor própria para cada situação peculiar, mas perdendo-se, por outro lado, uma eventual 

capacidade de integração das diversas atividades que acontecem a bordo, esteja a embarcação 

no mar, longe ou perto da costa, ou nos rios e lagos da navegação interior. Esta, a navegação 

interior, teve elevado seu s/a/lIs dentro da legislação, correspondendo agora ao seu valor 

estratégico para o desenvolvimento do país. Boa parte da legislação atinente à navegação de 

longo curso, por outro lado, foi deixada ao sabor das regulamentações internacionais, uma 

vez que os navios de alto mar e longo curso devem estar conformes as regras 

internacionalmente aceitas para a navegação . 

A ação da Polícia Naval foi bem explicitada e restringida, apenas, à 

fiscalização do cumprimento das posturas trazidas por este projeto de lei e suas normas 

decorrentes, incluindo-se aí as obrigações internacionais do Brasil no mar. 

/ 
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o projeto define as responsabilidades das autoridades estaduais e 

municipais quanto à proteção aos cidadãos em atividade de recreio, junto às praias 

Nos aspectos atinentes a obras na orla, fica claro que a Polícia Naval 

fiscalizará, apenas, aquelas que possam vir a interferir ou gerar obstáculos à navegação . A 

mineração submarina, no que possa vir a interferir com a navegação, será objeto, também, da 

fiscalização da Polícia Naval. 

São previstas penas aos infi-atores da legislação proposta, de modo a 

desestimular o seu descumprimento. O valor da multas reverte para a atividade de 

fiscalização da Polícia Naval. 

Quanto as tripulações, suas diversas categorias e o pessoal que 

interfere, de um modo ou outro com o trabalho marítimo, embora a atuação da AST A 

restrinja-se, apenas, aos aspectos técnicos da atividade, visando a segurança da navegação, é 
apresentado um conjunto de normas para regular, ao nível de lei , como fazia o R TM ao nível 

de Decreto, a vida dos tripulantes e do pessoal que trabalha a bordo, no que isso interfira 

com a segurança aquaviária, de modo direto ou como efeito lateral de eventual má operação 

da embarcação, seja devido a qualquer fator , como o baixo número de tripulantes ou 

tripulantes de competência duvidosa ou formação deficiente . O projeto também trata da 

questão da praticagem e do virtual monopólio existente, reformulando as regras atuais. Os 

práticos, que operam a bordo com o navio em movimento, são definidos como 

não-tripulantes. 

Na regulamentação do presente projeto de lei , terá a AST A plenas 

condições de, através posturas próprias, tratar de outros sub-temas variados, mas ligados à 

atividade aquática, como o dia-a-dia dos tripulantes, vistorias, clubes náuticos e mannas, 

constmção de embarcações, borda livre, arqueação, etc. 

11. VOTO DO RELATOR 

A elaboração do presente projeto de lei , na verdade, antecede o ano 

de 1993 e foi objeto de longos estudos na Marinha desde 1991 . 

Ainda assim, depois de sua elaboração e apresentação ao Congresso, 

muita análise ele já deve ter sofrido dos setores técnicos nacionais ligados ao tema, bem / 

I 
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como dos vários setores outros nele interessados. Na Comissão de Defesa do Consumidor, 

Meio Ambiente e Minorias, o presente Projeto de Lei sofi-eu várias emendas que, neste 

Relatório, serão também examinadas. 

A proposição global do Executivo vem preencher lacuna, em nível de 

LEI, para um tema tão importante, quanto seja o da segurança aquaviária. Como sabemos 

todos, na tradição brasileira, fica essa responsabilidade com a segurança alocada ao 

Ministério da Marinha, enquanto a condução política dos assuntos aquaviários fica com o 

Ministério dos Transportes, com nuances de eventuais superposições. 

Há detalhes de um setor que tocam no outro, como seria razoável 

esperar. este projeto, estes cuidados são delimitados de forma correta, embora não se possa 

negar que questões comuns estejam presentes naturalmente, como é o caso da otimização do 

binômio operação segura versus custo operacional dos navios nos atracadouros, além da 

própria vida do pessoal a bordo. 

o tema "Segurança da Navegação" é atualmente contemplado, 

dentro do leque de dispositivos legais, pelo Regulamento do Tráfego Marítimo, o RTM, 

outorgado pelo Decreto nO 87 .648, de 24 de setembro de 1982, bem como pelo Decreto nO 

511 , de 27 de abril de 1992, última alteração do R TM. Estes decretos serão, evidentemente, 

revogados pelas atuais normas propostas, se transformadas estas em Lei , como o será, 

também, o Decreto n° 97 .026, de 1 ° de novembro de 1988 que, desde aquela época (1988), 

mantém a praticagem como um monopólio privado de um pequeno grupo de privilegiados. 

Além do já mencionado, há aspectos outros, no presente Projeto de 

Lei, que merecem ser aperfeiçoados por este Relator, sem embargo que, na Comissão, o PL 
não tivesse recebido emendas nos prazos regimentais . 

Na verdade, no período de tempo que decorreu entre a apresentação 

do projeto e a atualidade, muita coisa evoluiu no tocante às resoluções internacionais que o 

Brasil adota e, mesmo, no que se refere às proposições trazidas pelo projeto em seu texto 

original. Há necessidade de fazer-se correções de rumos evidentes: é preciso eliminar 

diferenciações inadequadas de grupos e categorias como vem no projeto (eis que algumas 

situações chegam a ser bizarras, se deixado o projeto como está, como a de cozinheiros ou 

maquinistas que só poderiam operar em água salgada!). O fundamental é a habilitação e não 

onde navega a embarcação. Afinal , Marinha Mercante não deve ser entendida como uma 

carreira e, sim, como uma atividade onde podem trabalhar profissionais de várias 

qualificações, desde que devidamente habilitados pela autoridade responsável: a AST A. 
Aliás, a compreensão atualizada do tema pelo próprio Ministério da Marinha, o que se 

/ 
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percebe pelo exame de suas últimas instruções para o setor, indica que, tecnicamente, não há 

porque distinguir quem opera em água doce ou salgada, devendo prevalecer, como já 

indicamos, as dificuldades técnicas da tarefa desempenhada para definir a competência ou 

capacidade do profissional a bordo. Isto exige, evidentemente, o estabelecimento de níveis de 

habilitação, aplicáveis onde quer que navegue o barco . 

Assim, com esse quadro global em mente, passa a ser nosso dever 

encaminhar as seguintes 

SUGESTÕES DE APERFEIÇOAMENTO: 

Logo no Art . 1°, falta esclarecer que a lei se aplica, também, aos 

profissionais não-tripulantes mas que exercem suas atividades profissionais a bordo das 

embarcações, com elas em movimento, como é o caso dos práticos, definidos adiante como 

não-tripulantes e sujeitados às normas desta lei . Assim, é necessário acrescentar este aspecto 

ao final do inciso I do art . 10 Igualmente, este aspecto precisa estar no ~ 1 ° deste artigo. 

Desse modo, se requerem as seguintes emendas do relator. 

EMENDA N° 1 

No Art . 1°, inciso I, acrescente-se após a palavra "embarcações", a 

seguinte expressão : "e os profissionais não-tripulantes que exercem atividade a bordo com o 
. . 

navIo em movimento; 

EMENDA N° 2 

o Art . 1°, § 1°, acrescente-se apos a expressão "e amadores," e 

antes da expressão "ainda que fora" , a seguinte expressão : "bem como os profissionais 

não-tripulantes a bordo," 

Novo APERFEl(OA\lENTO SE SEGUE. 

No Art . 3°, aparece um detalhe que requer óbvia globalização. 

Trata-se da desnecessária restrição imposta ao Ministro da Marinha, encarregando-o de 

designar alguém para ser a AST A quando, pela relevância nacional da função a ser exercida 

por essa autoridade AST A, o ideal é que ela seja, institucionalmente, o próprio Ministério da 

Marinha, ou seja, o Ministro da Marinha' É evidente que, ao se atribuir, na Lei, ao Ministério 

da Marinha o encargo de ser a AST A, será assegurada a indispensável coordenação 

necessária entre os vários órgãos daquele Ministério. Isto implica em modificar o inciso I 

do Art . 30 Ainda, se a AST A passa a ser o Ministério da Marinha, é obvio que ~ 
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será exercida supervisão funcional , além da supervisão geral. Neste caso, a expressão 

"funcional" , no inciso IV do Art . 3°, diminui a amplitude de supervisão possível. Desse modo 

exposto, se requer as seguintes emendas do Relator. 

EMENDA N° 3 

Modifique-se o inciso IH do Art . 3°, como indicado : 

Art .3° ... 

IH - Autoridade de Segurança do Tráfego Aquaviário - AST A -

autoridade exercida pelo Ministério da Marinha, que designará responsáveis pelo controle de 

implementação desta Lei e pelo estabelecimento das normas decorrentes; 

EMENDA N° 4 

Modifique-se o inciso IV do Art. 3°, como indicado: 

Art .3° ... 

IV - Órgão Subordinado - órgão com autonomia limitada que, sob a 

supervisão da AST A, participa do controle de execução desta lei 

Noyo APERFEI(OA\IENTO SE SEGl'E. 

Ainda no Art. 3°, já no inciso XVII , e necessano elucidar bem a 

definição de "vistoria" , mcomum para os não-técnicos, incluindo a expressão 

"técnico-administrativa". A definição original é coerente com o Regulamento para o Tráfego 

Marítimo (R TM), no seu Art . 183 ; todavia o R TM será revogado com a aprovação deste 

projeto de lei . Desse modo, se requer a seguinte emenda do Relator . 

EMENDA N° 5 

Modifique-se o inciso XVII do Art. 3°, para incluir a expressão 

"técnico-administrativa", em substituição à expressão "administrativa" , como indicado: 

Art .3° ... 

XVII - Vistoria - atividade técnico-administrativa pela qual r 
verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas nacionais e internacionao 
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pertinentes, referentes às condições de segurança, eficiência e conforto das embarcações, 

plataformas fixas e móveis; 

No\'o APERFEIÇOAi\I E~TO SE SEGliE. 

A divisão e subdivisões propostas no art. 6° estão dando margem a 

entendimento confuso, eis que, por exemplo, a navegação pode ser costeira e de longo curso, 

ou de alto mar e de cabotagem. Assim, para melhor sistematizar o texto do Projeto, 

proponho a seguinte Emenda nO 4, do Relator : 

EMENDA N° 6 

Dê-se ao Art . 6° e seus parágrafos a seguinte redação : 

Art . 6° - Para os efeitos desta Lei , a navegação é dividida em : 

I - de Alto-mar - quando realizada em águas marítimas, fora dos 

limites de visibilidade da costa; 

II - Costeira - quando realizada em águas marítimas, ao longo do 

litoral, dentro dos limites de visibilidade da costa; 

III - Interior - quando realizada nas baías e demais águas marítimas 

consideradas abrigadas pela AST A, nos rios, lagos, lagoas e canais. 

§ 1 ° - As embarcações mercantes, excetuadas as de pesca, são 

classificadas em função do percurso de suas derrotas, como aseguir indicado : 

a) Longo-curso - quando navegam predominantemente em alto mar, 

entre portos nacionais e estrangeiros; 

b) Cabotagem - quando navegam predominantemente ao longo da 

costa atlântica da América do Sul, entre portos nacionais ou entre portos nacionais e 

estrangei ros; 

c) Interior de percurso nacional - quando navegam exclusivamente 

em trechos sob jurisdição nacional de baías, rios, lagos, lagoas e canais; 
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d) Interior de percurso internacional - quando navegam em águas 

interiores que façam fronteira com outro país ou entre pOI10S nacionais e estrangeiros 

localizados em vias navegáveis interiores. 

§ 2° - Os limites da navegação interior serão definidos pela AST A. 

§ 3° - A AST A poderá estabelecer requisitos adicionais para a 

navegação, de mar aberto ou interior, quando realizada entre portos nacionais e estrangeiros, 

com vistas a atender exigências internacionais acatadas pelo Brasil. 

§ 4° - As embarcações de apoio marítimo à prospecção e exploração 

de petróleo no leito submarino são abarcadas pela classificação da letra b) do § 1 ° deste 

artigo. 

Noyo APERFEI(OA\lEi\TO SE SEGl'E. 

Ainda, no artigo 10, não está claro que é possível , segundo as 

exigências logístico-operacionais correntes, o embarque ou desembarque de tripulante, sem 

que isso caracterize rompimento de contrato de trabalho . Este detalhe está deslocado, como 

parágrafo do Art . 12. O adequado é esta postura estar no Art . 10, o qual trata das atribuições 

dos tripulantes , Assim, é requerida a seguinte emenda do Relator: 

EMENDA N° 7 

Suprima-se o parágrafo único ao art. 12 e acrescente-se um 

parágrafo único ao art . 10, de igual teor daquele, nos seguintes termos : 

Parágrafo único - O embarque e desembarque do tripulante são 

decorrências do contrato de trabalho, não implicando o desembarque, necessariamente, na 

rescisão do contrato . 

Noyo APERFEI(OA\IENTO SE SEGl'E. 

Adiante, no Art . 1 1, é necessário compatibilizá-lo com as alterações 

propostas pela Emenda n° 6, que integra a questão técnica da navegação de modo global. O 

ensino profissional lá mencionado é conhecido, tradicionalmente, como ensino profissional /} 

marítimo (EPM), Assim, temos : /, 

EMENDA N° 8 

GER 3.17.23.004-2 - (JUNf95) 



• 

9 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Suprima-se, no Art . 11, a expressão "para navegação marítima e 

interior" e acrescente-se, após "profissional", a palavra "marítimo" . 

Novo APERFEIÇOAi\1E:'iTO SE SEGtE. 

Há uma discriminação total, na proposta do PL, entre os tripulantes 

de navegação marítima e interior. Ora, isto poderá cercear o aproveitamento, mediante, 

certas adaptações e regras a serem estabelecidas pela própria AST A, de uns e outros. Desse 

modo, devemos acabar com a discriminação, deixando á AST A a atribuição de regular o 

assunto, inclusive usando o que hoje já é feito pelo Ministério da Marinha ao orientar o 

ensino profissional marítimo. Assim, temos, mais simples e conciso, o texto da seguinte 

Emenda do Relator: 

EMENDA N° 9 

Dê-se nova redação ao Art . 12, como abaixo se indica: 

Art . 12 - A AST A estabelecerá normas para a evolução profissional 

dos tripulantes . 

Novo APERFEI('OA\' E:'iTO SE SEGl' E. 

No parágrafo único do Art , 13, onde está constando a idéia da 

carreira de profissionais não-tripulantes, este conceito precisa ser mudado, por coerência com 

as emendas anteriores, trazendo à lei o tema da habilitação . A expressão "profissionais 

não-tripulantes" poderia abranger, como exemplo esdrúxulo, músicos, cantores, guias 

turísticos e camareiras, nos navios de passageiros, aos quais não será adequado à AST A 

exercer controle de habilitação, interessando, apenas, que eles tenham os conhecimentos 

comuns de segurança a bordo, como o de arriar o bote de salvamento ou ação participativa 

em caso de incêndio, por exemplo . Assim, para ajustar o texto ao conceito desejado da 

prevalência da idéia da habilitação, se requer a seguinte emenda do Relator. 

EMENDA N° 10 

Modifique-se o parágrafo único do Art , 13 , como abaixo indicado: /) 

Art , 13 ... 
{ 
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Parágrafo único. A AST A estabelecerá requisitos mmlmos de 

habilitação para os profissionais não tripulantes cujas atividades se relacionem com a 

segurança da navegação. 

NO\"o APERFEIÇOA~IENTO SE SEGl"E. 

Adiante, no Art. 16, atlora o tema da fiscalização dos documentos 

para a construção, trazendo especificidades próprias de uma regulamentação, como o 

reportar-se a valores específicos de arqueação bruta no texto da Lei . Melhor será se deixado 

isso para a AST A especificar conforme cada circunstância. Aliás, a evolução tecnológica 

poderá, no futuro , exigir ou dispensar detalhes que hoje não se pode antever. Desse modo, 

temos a Emenda seguinte, do Relator, mais simples: 

EMENDA N° 11 

Modifique-se o § l° do art . 16, como indicado: 

§ 10 - A AST A estabelecerá normas especificando os documentos 

necessários à obtenção da licença para a construção e poderá dispensar essas exigencias, em 

todo ou em parte, em função do porte da embarcação, do ambiente onde for navegar e do 

serviço em que será empregada. 

Novo APERFEIÇOA:\IE:\TO SE SEGUE. 

Adiante, ressalta um detalhe de redação : é que os artigos 28 e 

seguintes tratam do pessoal mais profundamente que da navegação marítima. Assim, como 

detalhe, se requer alterar seu título, como indicado 

EMENDA N° 12 

Altere-se o Título lI, Capítulo I, de "Da Navegação Marítima", para 

"Do Pessoal Empregado na Navegação Mercante" . 

Novo APERFEIÇO:\i\IE;\TO SE SEGl·E. 

A Seção I do Capítulo I do Título li trata do pessoal e de suas 

habilitações. No Art . 28, o Projeto de Lei separa os profissionais em apenas dois grupos de 

atividade, os marítimos e pescadores, deixando de lado aqui outras categorias dê 

profissionais, como, por exemplo, os tluviários, que vão ser tratados mais adiante. A ? 
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não-discriminação e abrangência requeridas apontam para a necessidade de ter-se o grupo 

genérico dos "aquaviários". No Art. 29, o projeto trata, especificamente, da habilitação, tema 

que, tradicionalmente vem sendo conduzido no país pelo Ministério da Marinha, que exercerá 

as atribuições futuras da AST A. Para sermos coerentes com a não discriminação já indicada 

pela Emenda n° 6 será preciso reformular esta Seção, como se indica pela seguinte Emenda 

do Relator: 

EMENDA N° 13 

Suprima-se o Art . 29, renumerando-se os demais, e dê-se nova 

redação ao Art. 28, como se indica: 

Art 28 - Os profissionais empregados na navegação mercante, são 

denominados aquaviários e terão habilitação certificada pela AST A, que especificará os 

cargos e funções que podem ser desempenhados de acordo com cada nível de habilitação. 

§ 1 ° - A habilitação dos pescadores, no âmbito desta lei , objetiva, 

apenas, seu desempenho como tripulantes das embarcações. 

§ 2° - A AST A observará, quando do estabelecimento dos requisitos 

de habilitação e no que couber, os atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, 

relativos à segurança da navegação, salvaguarda da vida humana nas águas e prevenção da 

poluição hídrica. 

§ 3° - Somente os aquaviários poderão ser habilitados como práticos, 

conforme especificado em normas estabelecidas pela AST A. 

Noyo AP ERFEI(O.·\\IE:\TO SE SEGn:. 

Também na Seção I, por razões homólogas as apresentadas na 

Emenda n° 9, se requer alterar, como indicado : 

EMENDA N° 14 

Altere-se o Título lI, Capítulo I, SEÇÃO 

Categorias do Pessoal" , para "Da Habilitação" 

N 0\·0 .-\PERFEI(O.UIE:\TO SE SEGU~. 
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Na concepção ora adotada, de não discriminar ninguém, seja 

marítimo ou fluviário , descabe manter-se na lei os artigos que tratam, especificamente de 

"fluviários", uma vez que este detalhe poderá ser deixado à discrição da AST A, na 

regulamentação da matéria, onde os aproveitamentos interpartes, marítimos e fluviários, 

poderão ser otimizados. Assim, se requer a supressão da citada seção, nos termos indicados 

pela Emenda do Relator seguinte. 

EMENDA N° 15 

Suprima-se todo o Capítulo II do Título lI, especificamente os Art. 

34, 35, 36 e 37, inclusive seus incisos e parágrafos, remunerando-se os demais Art. do 

projeto de lei . 

Noyo APERFEIÇOA\IE~TO SE SEGl·E. 

No Título IIl , que trata da atividade de esporte e recreio, o Capítulo 

I, em verdade, cuida mesmo é do pessoal amador. Assim, é requerida a seguinte emenda do 

relator. 

EMENDA N° 16 

Altere-se o Título lII , Capitulo I de "Dos Grupos e Categorias do 

Pessoal", para "Do Pessoal Amador" 

Noyo APERFEIÇOA\IEi\TO SE SEGl·E. 

Por coerência com a supressão indicada pela emenda n° 13 , se requer 

nova redação para o Ar! 43, como se propõe na seguinte emenda do Relator . 

EMENDA N° 17 

Modifique-se a redação do art . 43 , como indicado: 

Art 43 - A AST A estabelecerá as normas para as vistorias das 

embarcações de esporte e recreio, as quais deverão considerar o tipo de navegação e as)) 

características da atividade esportiva na qual serão empregadas. / ) 

Noyo APERFEIÇOA\lEi\TO SE SEGUE. 
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Por coerência com a proposta da emenda n° 9 e seguintes, onde não 

se privilegia nem se discrimina navegação marítima, requer-se a seguinte emenda do Relator. 

EMENDA N° 18 

Altere-se o Título IV, Capítulo lI , Seção I de "Da Navegação 

Marítima" , para "Da Navegação Mercante" 

N 0"0 .-\PERFEI(O.-UI Ei'iTO SE SEGl ' E. 

Coerência com a não discriminação leva-nos a propor a simples 

retirada da titulação da Seção lI , do Capítulo 11 , do título IV, que fala em "Navegação 

Interior" , conforme indicado pela seguinte emenda do Relator. 

EMENDA N° 19 

Cancele-se, simplesmente, todo o texto do Título IV, Capítulo lI, 

Seção lI, sem que isso interfira com os artigos 50 e 51, renumerando-se a Seção IH, adiante, 

para Seção lI. 

No"o APERFEIÇOA\lE~TO SE SEGn~ . 

Ao tratar da navegação interior, o projeto traz detalhamentos que 

poderão, no futuro , obstar a própria AST A na administração de problemas com embarcações 

estrangeiras. O ideal é ficar todo o quadro suportado de forma concisa pela lei , deixando-se 

liberdade ao Executivo e à Administração Pública para agir no interesse nacional. Todavia, é 

preciso ficar claro como a AST A tratará os casos de habilitação insuficiente de tripulantes 

estrangeiros em águas interiores brasileiras para a praticagem nessas águas . Assim, 

manter-se-ia o atual art. 50 e, apenas, a idéia-chave trazida no bojo do atual § 3° do Art . 51 . 

Estes aspectos nos levam a prop0r a seguinte emenda do Relator . 

EMENDA N° 20 

Suprima-se o atual Art . 51 , renumerando-se os demais, e 

acrescente-se um § 1° ao Art . 50, renumerando-se o atual parágrafo único como 2°, como/ 

indicado : / 
Art. 50 . ...... .. 

t 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



14 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 1 ° - Caso uma embarcação vá navegar em águas interiores 

brasileiras e a certificação dos tripulantes não comprovar habilitação para navegação prática 

no trecho a ser navegado, o prosseguimento da singradura ficará condicionado ao embarque 

de pessoal habilitado . 

§ 2° - a infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos grupos 1 e 3. 

Novo APERFEIÇOAJ\IE\'TO SE SEGliE. 

Por coerência com a não-discriminação, o Art. 52 precIsa ser 

ajustado para ser suprimida dele a expressão "navegação marítima" . Assim, se requer a 

seguinte emenda do Relator: 

EMENDA N° 21 

Substitua-se, no caput do atual art . 52, a expressão "navegação 

marítima, de alto-mar ou costeira e navegação interior" por "navegação de alto-mar, costeira 

ou interior" . 

No\"o .-\PERFEIÇOA\IE\"TO SE SEGCE. 

o texto atual do parágrafo único do Art . 53 vem com uma rigidez 

excessiva, ao definir duzentos metros como limite. Condições locais poderão exigir alteração 

deste valor. Além disso, este parágrafo, ao procurar dar meios à AST A para definir outros 

detalhes locais, acaba limitando sua atuação sobre outros aspectos que possam ser 

necessanos, em razão de peculiaridades regionais ou locais . Assim se requer a seguinte 

emenda do Relator : 

EMENDA N° 22 

Modifique-se o § 1° do atual Art . 53 , para o seguinte § 1°, 

acrescentando-se um § 2°, e renumerando o atual § 2° para 3°, como se indica : 

Art. 53 . ..... ... . 

§ 1 ° - A AST A estabelecerá as limitações à navegação nas á~eas 

usadas por banhistas ou utilizadas por outras atividades que possam ser postas em risco peJ 

embarcações, considerando-se, em princípio, a distância de duzentos metros das /., 

I 
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margens, onde tais situações ocorram, como faixa da segurança a partir da qual poderá ser 

liberada a navegação. 

§ 2° - No estabelecimento das limitações indicadas no parágrafo 

anterior, deverão ser observados e considerados os códigos e posturas municipais ou 

estaduais existentes e aplicáveis à cada localidade. 

§ 3° - A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos grupos 1 e 4. 

No\'o APERFEI(OA:\I E:\TO SE SEGl·E. 

o atual Art . 55 , privilegia, nos moldes que estamos reprimindo neste 

parecer, um grupo especial de profissionais, definindo que os práticos, inclusive os fluviais, 

deveriam ser oriundos de grupo especial. Por coerência com o tratamento que estamos dando 

à questão, não se admite a discri;ninação e o privilégio, daí, se requer a seguinte emenda do 

Relator que contempla ainda, em um parágrafo único, a devida fiscalização da praticagem e a 

correta habilitação dos práticos pela AST A. 

EMENDA N° 23 

Modifique-se o atual Art . 55, nos termos indicados, 

acrescentando-se, ainda um parágrafo único, como abaixo indicado: 

Art . 55 - Os práticos, considerados profissionais não-tripulantes, 

serão, original e necessariamente, aquaviários e com nível de habilitação mínimo estabelecido 

pela AST A para cada zona de praticagem. 

Parágrafo UI11CO - Para o efetivo exercI CIO da praticagem, 

requerer-se-á do prático que seja devidamente habilitado pela AST A, para cada zona de 

praticagem. 

Novo APERFEI(O,\:\IE\"TO SE SEGl ' E. 

No § 1° do Art . 57, o projeto de lei vem forçando os práticos ao 

trabalho, independentemente de existir ou não divergências sobre suas remunerações. Ora, 

isto soa como trabalho obrigatório e, no limite, poderá até vir a ser interpretado como uma 

espécie de trabalho escravo (remuneração zero), numa posição, evidentement» 

inconstitucional. Seria como cassar o direito de greve aos práticos. Ora, se a atividade é / 
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essencial e a AST A irá fiscalizar, a nível de Executivo, o cumprimento desta lei, então ela que 

se prepare para, num caso de necessidade pública e para evitar colapso nos portos, manobrar 

os navios em segurança. Desse modo, o referido § deve ser suprimido, o que requer a 

seguinte emenda do relator. 

EMENDA N° 24 

Suprima-se o § I ° do atual Art . 57, passando o atual § 2° para 

Parágrafo único . 

Novo APERFEI(O...\\IE:\TO SE SEGUE. 

No art . 64, para compatibilizá-lo coma idéia trazida pela emenda n° 

1, onde o Ministério da Marinha poderá, por delegação interna a órgão subordinado exercer 

a AST A, será coerente que os diversos níveis estejam presentes nos casos de recursos. Desse 

modo, se requer a seguinte emenda do Relator. 

EMENDA N° 25 

Modifique-se o caput do Art . 64, como indicado: 

Art. 64 - Da pena imposta caberá, em primeira instância, recurso ao 

Orgão Subordinado que a impos e, em seqüência, aos demais níveis na cadeia hierárquica. 

N 0\'0 APERFEI(OA\lE:\TO SE SEGCE. 

o Art . 74, já nas disposições finais , temos aparecendo a idéia do 

profissional regional , que perde sentido com a abordagem global que estamos dando a esta 

lei, deixando à AST A a adaptação dos diversos casos e situações que possam existir, 

aproveitando-se uns e outros como eventuais tripulantes em um ambiente ou outro, 

dependendo das necessidades e adaptações possíveis. Além disso, é requerido um 

enquadramento pela AST A, dentro dos níveis de habilitação possíveis, dos atuais 

profissionais, dispersos em várias categorias, nos termos da lei que se examina. Desse modo, 

requer-se a seguinte emenda do Relator. 

EMENDA N° 26 

Modifique-se o Art . 74, nos termos abaixo indicados; / 
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Art. 74 - Os profissionais dos atuais grupos e categorias serão 

enquadrados nos níveis de habilitação que a AST A vier a estabelecer. 

Novo APERFEIÇOA:VI Ei\'TO SE SEGl·E. 

No Art. 83, por coerência com o proposto pela emenda de nO 6, se 

requer o seguinte ajuste : 

EMENDA N° 27 

Substitua-se, no Art . 83 , a expressão" na navegação marítima" por 

"em mar aberto" . 

Novo APERFEIÇOAME;\TO SE SEGl"E. 

Já ao final , no último Art . 85 , é necessário complementar que, além 

dos dispositivos lá expostos e revogados, revogam-se, também, as demais disposições em 

contrário . Assim, se requer a seguinte emenda do Relator : 

EMENDA N° 28 

Acrescente-se ao final do Art . 85 , a seguinte expressão "e demais 

disposições em contrário" 

Desse modo, examinamos até aqui , ponto por ponto, o projeto de lei 

nO 4259, de 1993 , do Poder Executivo . 

Passamos agora a exammar as emendas a este projeto de lei 

aprovadas pela Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 

(CDCMAM). 

EMENDAS DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 

E MINORIAS 

Aflora logo, da leitura do relatório e, depois, das emendas aprovadas 

na CDCMAM, que o enfoque lá dado foi mesmo o de preservar espaço de minorias, como é 

o caso dos práticos. 

Passemos, então, ao exame sereno daquelas emendas. 
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Emenda n° 1 CDCMAM 

Na verdade, o conceito que aparece aqui é o da não-discriminação . 

Esta emenda está parcialmente acolhida pela emenda nO 13 deste 

Relator. Eis que a emenda n° 13 suprime todo o art . 29 e a emenda n° I CDCMAM suprime 

um parágrafo deste art. 29. 

Emenda n° 2 CDCMAM 

Pode-se dizer, se formos fiéis apenas aos resultados, que esta emenda 

é acolhida, pois todo o art . 35 é proposto ser suprimido pelo relator e a emenda propõe 

supressão de parte dele. 

Na verdade, esta emenda está prejudicada pela proposta de completa 

supressão da parte especificativa de fluviários feita pela proposta do Relator . 

Emenda n° 3 CDCMAM 

Esta emenda da COCMAM procura especificar e restringir a 

atividade de praticagem como privativa dos práticos, não-tripulantes. Em tese, pareceria 

correto isso. Todavia, a introdução desse detalhe traz um conflito imanente com o mantido 
, 

Art . 57. E que a administração pública, vale dizer, a AST A, não pode ser cerceada no seu 

dever de manter sempre disponível a praticagem. A essencialidade do serviço para a 

sociedade exige que, in ex/remi . .,., seja ele feito pela própria AST A, se os práticos se 

recusarem a fazê-lo por um motivo ou outro (greve, por exemplo) . Assim, não é possível 

acolher esta emenda n° 3 da CDCMAM. 

Emenda n° 4 CDCMAM 

A clara definição, na lei , das atividades do serviço de praticagem é 

salutar. 

Esta emenda traz, ainda, a questão da necessidade de se dar 

liberdade à AST A para ajustar o elenco das atividades aos desenvolvimentos tecnológicos 

que venham a acontecer na navegação . O primeiro artigo da seção que trata da praticagem já 

fala naquelas atividades profissionais da praticagem, conforme proposto pela CDCMAMp 
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Desse modo, precisaremos adaptar o texto do atual artigo 54, como abaixo se indica, com a 

seguinte redação: 

EMENDA N° 29 (acolhe a Emenda nO 4 CDCMAM). 

Acrescente-se ao final do art . 54, no seu caput, a expressão OI , como 

a seguir indicado :" e insira-se neste al1igo os seguintes incisos e parágrafo único . 

I - direção da navegação de praticagem ao longo de nos, lagos, 

lagoas, canais, portos e barras; 

11 - assessoramento ao comandante do navio nas manobras e serviços 

correlatos, fainas de fundear, amarrar e desamarrar de bóias, suspender, atracar desatracar e 

mudar de fundeadouro ou cais, entrada e saída de dique, em portos, dentro das zonas de 

praticagem. 

Parágrafo único - Serão consideradas, ainda, atividades de 

praticagem, outras relativas à segurança da navegação e que, não estando enquadradas no 

presente artigo, possam vir a ser determinadas como tal, pela AST A ou pelos órgãos 

subordinados, na respectiva área de jurisdição. 

Emenda n° 5 CDCMAM 

Esta emenda fica prejudicada pela concepção adotada de não se 

definir grupos, para privilégio ou discriminação. Rejeitada . 

Emenda n° 6 CDCMAM 

Esta emenda vem trazer, de forma explícita, mais liberdade, para se 

somar à tradição do Ministério da Marinha cuidar disso, ou seja, para a AST A definir ou 

criar, extinguir e determinar as zonas de praticagem É uma contribuição da CDCMAM que 

deve ser aceita, aproximadamente nos termos propostos e logo após o artigo que abre a 

Seção 11 "Do Serviç de Praticagem", que é o atual Art . 54 . Neste ponto, convém esclarecer 

que o atual Art . 56 já cobre uma parte do proposto pela CDCMAM. Da aceitação da 

proposta pela Emenda nO 6 CDCMAM, decorre a seguinte necessidade de nova redação 

(supressiva) para a atual Art . 56, como indicado, o que passa a ser mais uma emenda do 

relator. Adiante, a redação dada à Emenda n° 6 CDCMAM e a nova Emenda n° 370 do /? 

Relator. 

l 
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Emenda nO 6 CDCMAMlRelator CDN 

Acrescente-se ao Título IV, Capítulo 111, Seção 11, os seguintes 

novos artigo, numerado como 55 e parágrafo único, renumerando-se os demais al1igos. 

Art. 55 - Compete à AST A, considerando os interesses navais e da 

defesa nacional, da segurança da navegação e da salvaguarda da vida humana no mar, criar, 

extinguir e determinar as zonas em que a utilização dos serviços de praticagem é obrigatória, 

bem como as embarcações dispensadas desse serviço . 

Parágrafo único . A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator às penalidades do Grupo 1. 

EMENDA N° 30 

Suprima-se, no atual Art . 56, toda a expressão após a palavra 

"Práticos" . 

Emendas n° 7 CDCMAM, n° 8 CDCMAM e n° 9 CDCMAM 

Estas emendas operam juntas e se conectam à questão do monopólio 

da praticagem para um pequeno grupo de pessoas. As examinaremos por partes, tratando, 

inicialmente, da emenda de n° 7 CDCMAM 

Esta emenda, transparece como um claro esforço feito pelo reduzido 

grupo de práticos para manter os privilégios que detém hoje, especialmente quando ela 

procura, no proposto ~ 2°, assegurar uma situação corrente que privilegia os práticos dentre 

os demais trabalhadores da sociedade. Além disso, a emenda atribui uma alteração básica no 

sentido de que seja fixada o número de práticos para cada zona de praticagem. Este é o 

aspecto mais polêmico da situação atual dos caríssimos serviços de praticagem que os navios 

pagam no Brasil e é o aspecto que ensejou o monopólio abusivo existente. A proposição 

aprovada pela CDCMAM pretende manter a atual situação, em que os navios são submetido 

a constrangimentos sempre nocivos à contratação do serviços de alguns práticos, os qu/~0 
colocam a associação para intermediar e negociar os preços. , 

t 
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Na verdade, esses serviços prestados por um pequeno número de 

profissionais, que se posicionam na legislação trabalhista como autônomos e sem vínculo 

empregatício, não possuem limitações de ganhos, custos a impor ou exigências, fazendo com 

que os acordos entre as associações de praticagem e os usuários de serviço, que é 

obrigatório, sejam, meramente imposições por parte daquelas, que submetem a navegação a 

custos escorchantes, contribuindo para a redução da competitividade de nossas exportações e 

encarecimento das importações, com a conseqüente sobrecarga da economia nacional. 

A praticagem que, no passado, antes do advento do balizamento e da 

sinalização náutica com profuso uso de meios eletrônicos, era uma experlise , muitas vezes 

como segredos passados de pai para filho , hoje não é mais assim . É um serviço simples e 

capaz de ser exercido, sem grandes mistérios, por qualquer navegante que haja adentrado 

uma barra com bastante frequência e bom número de vezes. 

A praticagem é um assessoramento eventual ao comandante do 

navio; no entanto, os ganhos individuais de um prático de porto organizado, de algum 

movimento, como Santos, Rio, Vitória, Itaqui (São Luís), dentre outros, superam em muitas 

vezes os de um Capitão-de-Longo-Curso, que conduz o navio nas longas travessias 

transoceânicas e paga o preço do isolamento e da longa solidão no mar e é, afinal, o 

responsável por tudo a bordo, inclusive pelo prático. Chegamos ao absurdo de aceitar, 

durante anos, essa situação de privilégios dos práticos sem qualquer contrapartida de 

sacrificio pessoal, nem de responsabilidade global. A bordo, no mar, a tradição é de que o 

comandante é sempre o responsável : o prático é mero assessor. 

Portanto, não se justifica limitar o numero de profissionais 

não-tripulantes práticos, pois os princípios da modernidade passam pela competitividade e 

maior oportunidade para um maior número de profissionais. Maior número de profissionais e 

desmonte do monopólio conduzirá, certamente, a menores preços para a praticagem e 

redução do custo operacional dos navios . 

Passamos à Emenda n° 8 CDCMAM. 

Esta emenda visa a forçar a presença da associação dos práticos na 

intermediação do serviço. Todavia, ao pretender que o prático, profissional autônomo, se filie 

à associação, fere o espírito do texto constitucional , especialmente o inciso XX do Art . 5° da 

Constituição Federal. Além disso, fere também o espírito do Art . 8° da CF ("ninguém se 

obrigado a filiar-se ou manter-se filiado a sindicato") 
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Além do mais, ao inserir, ou pretender inserir o órgão subordinado, 

vale dizer, a administração pública no processo (como vem no § 3°), cria a proposição 

atribuições desnecessárias, uma vez que as próprias agências de navegação ou os armadores 

podem, perfeitamente, tratar de seus respectivos interesses quando contratarem a praticagem 

com os práticos, não necessariamente com uma associação . 

Passamos à Emenda n° 9 CDCMAM. 

Esta emenda pretende estabelecer vínculo de relacionamento entre as 

empresas armadoras (ou seus agentes) e as associações de práticos, institucionalizando-as 

como o único canal para se contratar o serviço. Mais uma vez, nota-se a tentativa de forçar a 

intermediação obrigatória das associações de práticos, o que pode criar, e tem criado, 

verdadeiros absurdos como, por exemplo, na praticagem da barra nOl1e do rio Amazonas: os 

práticos são acionados pela associação de Belém e vão de avião até Macapá, para irem até a 

posição de espera, em frente ao litoral da Fazendinha, entre Santana e Macapá. 

Evidentemente as despesas da passagem aérea são incluídas na nota a ser paga pelos navios ... 

Pelas razões expostas, são rejeitadas as emendas de nO 7, 8 e 9 da 

CDCMAM. 

Emenda n° 10 CDCMAM 

Esta proposta já está contemplada dentro da idéia geral da 

habilitação . Todavia, é bom esclarecer que poderá haver, desde que a critério da ASTA, a 

possibilidade de intercambialidade, uma vez que, com as novas tecnologias, é simples 

aprender a praticagem, ou navegação segura, de um sítio ou outro . Este detalhe de 

habilitação deve ser inscrito nesta emenda para ela poder ser aceita pelo Relator. 

Emenda n° 10 CDCMAM/Relator CDN 

/ 
Acrescente-se ao Título IV, Capítulo IlI, Seção lI , após o Art. 56, o 

seguinte novo artigo 57 renumerando-se as demais . 

, 
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Art. 57. No caso da extinção dos serviços de praticagem de uma 

determinada zona, os práticos desta zona poderão ser aproveitados em outra zona de 

praticagem, à critério da AST A, ficando, para isso, sujeitos a um estágio de adaptação e 

atendimento ao nível de habilitação exigido pela AST A para a nova zona de praticagem. 

Emenda n° 11 CDCMAM 

Esta emenda fica atendida pela combinação das emendas do relator 

de nO 3 e 25, uma vez que, agora, o maior nível hierárquico da AST A é o Ministro da 

Marinha 

RESUMO 

o exaustivo exame a que submetemos o projeto de lei 4259, de 1993 

apresentado ao Congresso pelo Poder Executivo e as emendas a ele aprovadas pela Comissão 

de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, conduziu-nos ao Substitutivo adiante 

explicitado, depois da sequência das emendas. O substitutivo dá a visão global de como ficará 

o projeto, se aprovado este Parecer do Relator. 

CONCLUSÃO 

Assim, em conclusão, \'01'0 PELA APRO\'A(Ao DO PROJETO DE LEI 4259, 

DE 1993, apresentado ao Congresso pelo Poder Executivo, i\OS TERMOS DO SUBSTITUTIVO que 

apresento, o qual integra as alterações introduzidas pelas emendas do Relator de n° 1 até 30 e 

pelas emendas da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, das quais, 

foram aceitas integral ou parcialmente, as emendas n° 1, 2, 4, 6 e 10 por se enquadrarem 

na idéia geral do projeto e do substitutivo, com as redações finais explicitadas, conforme as 

razões que expuzemos. Deixaram de ser aceitas as emendas de n° 3, 5, 7, 8 e 9 pelas 

razões já indicadas. 

Sala da Comissão, em ,7 de obCU de 1996. ( ..., 

~ ///~~ 
eputado Maurício Cam~ 

Relator 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 1 

No art . 1°, inciso I, acrescente-se após a palavra "embarcações", a 

seguinte expressão: "e os profissionais não-tripulantes que exercem atividade a bordo com o 

navio em movimento" . 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

D 

7 

/c//~ 
utado Mauricio ca~ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

25 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 2 

No art . 1°, § 1°, acrescente-se após a expressão "e amadores" , e 

antes da expressão "ainda que fora" , a seguinte expressão : "bem como os profissionais 

não-tripulantes a bordo," 

Sala da Comissão, em de de ] 996. 

/- é / / //~----
. - Dep tado MAURICIO CAMPOS 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 3 

Modifique-se o inciso 111 do art . 3°, como indicado : 

"Art 3° . . ................................... .... .. .... .. ................................... . 

111 - Autoridade de Segurança do Tráfego Aquaviário - ASTA -
autoridade exercida pelo Ministério da Marinha, que designará 
responsáveis pelo controle de implementação desta Lei e pelo 
estabelecimento das normas decorrentes;" 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

/<~///~-
De tado MAURICIO CAMPOS 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 4 

Modifique-se o inciso IV do art . 3°, como indicado: 

"Art 3° . . ... ... .. ..... ... . .... . .. . . .. .... .. .. ......... . ............................ ........ . 

IV - Órgão Subordinado - órgão com autonomia limitada que, sob 
a supervisão da AST A, participa do controle de execução desta lei ." 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

I 

'~ // ~~-----...... 
Dep ádó MAURICIO CAMPOS 
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COMISS_.\O DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 5 

Modifique-se o inciso XVII do art . 3°, para incluir a expressão 

"técnico-administrativa", em substituição à expressão "administrativa" , como indicado : 

GER 3.17.23.004-2 - (JUNf95) 

"Art 3° . . .. . .... .. . .. . ... .. .. . ... ... . .. .. ... ....... . . ... . . .. .. ......... . ... ... . .. . .. .. . .. .. . 

XVII - Vistoria - atividade técnico-administrativa pela qual é 
verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas 
nacionais e internacionais pertinentes, referentes às condições de 
segurança, eficiência e conforto das embarcações, plataformas fixas e 
móveis·" , 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

p<//~~
, ....... Depu ado MAURICIO CAMPOS 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 
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PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 6 

Dê-se ao art . 6° e seus parágrafos a seguinte redação : 

"Art . 6° - Para os efeitos desta Lei , a navegação é dividida em: 

I - de Alto-mar - quando realizada em águas marítimas, fora dos 
limites de visibilidade da costa; 

II - Costeira - quando realizada em águas marítimas, ao longo do 
litoral, dentro dos limites de visibilidade da costa; 

III - Interior - quando realizada nas baías e demais águas 
marítimas consideradas abrigadas pela AST A, nos rios, lagos, lagoas 
e canais. 

§ 1 ° - As embarcações mercantes, excetuadas as de pesca, são 
classificadas em função do percurso de suas derrotas, como a seguir 
indicado 

a) Longo-curso - quando navegam predominantemente em alto 
mar, entre portos nacionais e estrangeiros; 

b) Cabotagem - quando navegam predominantemente ao longo da 
costa atlântica da América do Sul, entre portos nacionais ou entre 
portos nacionais e estrangeiros; / 

~ 
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c) Interior de percurso nacional - quando navegam exclusivamente 
em trechos sob jurisdição nacional de baías, rios, lagos, lagoas e 
canaIs; 

d) Interior de percurso internacional - quando navegam em águas 
interiores que façam fronteira com outro país ou entre portos 
nacionais e estrangeiros localizados em vias navegáveis interiores. 

§ 2° - Os limites da navegação interior serão definidos pela AST A. 

§ 3° - A AST A poderá estabelecer requisitos adicionais para a 
navegação, de mar aberto ou interior, quando realizada entre portos 
nacionais e estrangeiros, com vistas a atender exigências 
internacionais acatadas pelo Brasil. 

§ 4° - As embarcações de apoio mantlmo à prospecção e 
exploração de petróleo no leito submarino são abarcadas pela 
classificação da letra b) do § 1 ° deste artigo ." 

Sala da Comissão, em de de 1996. 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 7 

Suprima-se o parágrafo único do art. 12 e acrescente-se um 

parágrafo único ao art . 10, de igual teor daquele, nos seguintes termos: 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

"Parágrafo único. O embarque e desembarque do tripulante são 
decorrências do contrato de trabalho, não implicando o 
desembarque, necessariamente, na rescisão do contrato." 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

/'~//.â-
tadoMAURlCIO CAMPOS 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 8 

Suprima-se, no art. 11, a expressão "para navegação marítima e 

interior" e acrescente-se, após "profissional" , a palavra "marítimo". 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 
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PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 9 

Dê-se nova redação ao art. 12, como abaixo se indica: 

"Art . 12. A ASTA estabelecerá normas para a evolução 
profissoinal dos tripulantes. 

Sala da Comissão, em de de 1996. 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 
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PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 10 

Modifique-se o parágrafo único do art. 13 , como abaixo indicado: 

"Art . 13 .... 

Parágrafo único - A AST A estabelecerá reqUIsItos mmlmos de 
habilitação para os profissionais não tripulantes cujas atividades se 
relacionem com a segurança da navegação ." 

Sala da Comissão, em de de 1996 . 

/////~C---__ 
Dep ado MAURICIO CAMPOS 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 
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PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 11 

Modifique-se o § lOdo art. 16, como indicado : 

"§ 1 o A AST A estabelecerá normas especificando os documentos 
necessários à obtenção da licença para a construção e poderá 
dispensar essas exigências, em todo ou em parte, em função do porte 
da embarcação, do ambiente onde for navegar e do serviço em que 
será empregada. " 

Sala da Comissão, em de de 1996. 



36 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 12 

Altere-se o título lI , Capítulo I, de "Da Navegação Marítima", para 

"Do Pessoal Empregado na Navegação Mercante" . 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

.-? 

( 
"-. 

//-~~ 
o MAURÍCIO CAMP 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEr N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 13 

Suprima-se o art . 29, renumerando-se os demais, e dê-se nova 

redação ao art. 28, como se indica: 

"Art 28 - Os profissionais empregados na navegação mercante, 
são denominados aquaviários e terão habilitação certificada pela 
AST A, que especificará os cargos e funções que podem ser 
desempenhados de acordo com cada nível de habilitação. 

§ 1 ° - A habilitação dos pescadores, no âmbito desta lei, objetiva, 
apenas, seu desempenho como tripulantes das embarcações. 

§ 2° - A AST A observará, quando do estabelecimento dos 
requisitos de habilitação e no que couber, os atos e resoluções 
internacionais ratificados pelo Brasil, relativos à segurança da 
navegação, salvaguarda da vida humana nas águas e prevenção da 
poluição hídrica . 

§ 3° - Somente os aquaviários poderão ser habilitados como 
práticos, conforme especificado em normas estabelecidas pela 
ASTA" 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

/r//~~ 
, D utado MAURICtÓ CAMP) S 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 14 

Altere-se o Título lI , Capítulo I , Seção I de "Dos Grupos e 

Categorias do Pessoal" , para "Da Habilitação". 

\ 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

////~-
tado MAURICIO CAMPOS 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 15 

Suprima-se todo o Capítulo 11 do Título 11, especificamente os arts. 

34, 35, 36 e 37, inclusive seus incisos e parágrafos, renumerando-se os demais arts. do 

projeto de lei. 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em de de ] 996. 

( / Deput 
~ ~~~~----

o MAURICIO CAMPOS 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 16 

Altere-se o Título III , Capítulo I de, "Dos Grupos e Categorias do 

Pessoal" , para "Do Pessoal Amador". 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

Deput 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 17 

Modifique-se a redação do art 43 , já como indicado : 

"Art. 43 . A AST A estabelecerá as normas para as vistorias das 
embarcações de esporte e recreio, as quais deverão considerar o tipo 
de navegação e as características da atividade esportiva na qual serão 
empregadas. " 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

///~~ 
_ Dep aáo MAURlCIO CAMPOS ) 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 18 

Altere-se o Título IV, Capítulo 11, Seção I de, "Da Navegação 

Marítima", para "Da Navegação Mercante". 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

/ 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 19 

Cancele-se, simplesmente, todo o texto do Título IV, Capítulo lI, 

Seção lI, sem que isso interfira com os artigos 50 e 51, renumerando-se a Seção III, adiante, 

para Seção lI . 

Sala da Comissão, em de de 1996. 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 20 

Suprima-se o atual art . 51, renumerando-se os demais, e 

acrescente-se um § 1 ° ao art. 50, renumerando-se o atual parágrafo único como 2°, como 

indicado : 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Art. 50 ...... . 

"§ 1 ° Caso uma embarcação vá navegar em águas interiores 
brasileiras e a certificação dos tripulantes não comprovar habilitação 
para navegação prática no trecho a ser navegado, o prosseguimento 
da singradura ficará condicionado ao embarque de pessoal habilitado. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos glUpos 1 e 3." 

Sala da Comissão, em de de 19965 . 

( Depu 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 21 

Substitua-se, no caput do atual art . 52, a expressão "navegação 

marítima, de alto-mar ou costeira e navegação interior" por "navegação de alto-mar, costeira 

ou interior" . 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

( 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 22 

Modifique-se o § 1 ° do atual art. 53 , para o seguinte § 1°, 

acrescentando-se um § 2°, e renumerando o atual § 2° para 3°, como se indica : 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Art . 53 ... .... . . 

"§ 1 ° A AST A estabelecerá as limitações à navegação nas áreas 
usadas por banhistas ou utilizadas por outras atividades que possam 
ser postas em risco pelas embarcações, considerando-se, em 
princípio, a distància de duzentos metros das margens, onde tais 
situações ocorram, como faixa da segurança a partir da qual poderá 
ser liberada a navegação . 

§ 2° No estabelecimento das limitações indicadas no parágrafo 
anterior, deverão ser observados e considerados os códigos e 
posturas municipais ou estaduais existentes e aplicáveis à cada 
localidade. 

§ 3° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos grupos 1 e 4. 

Sala da Comissão, em de de 1996. 
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COMiSSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional as providências. 

EMENDA N° 23 

Modifique-se o atual 55, nos termos indicados, acrescentando-se, 

ainda um parágrafo único, como abaixo indicado: 
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"Art. 55. Os práticos, considerados profissionais não-tripulantes, 
serão, original e necessariamente, aquaviários e com nível de 
habilitação mínimo estabelecido pela AST A para cada zona de 
praticagem. 

Parágrafo umco. Para o efetivo exerclclo da praticagem, 
requere-se-á do prático que seja devidamente habilitado pela AST A, 
para cada zona de praticagem" 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

Vr #~ -------(_ , Dep ado MAURICIO CAMPOS 
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Parágrafo único. 
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PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 24 

Suprima-se o § lOdo atual art . 57, passando o atual § 2° para 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

~/<4 
( Dep ado MÃURlCIO CAMPO 



• 

49 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 25 

Modifique-se o caput do art . 64, como indicado: 

"~ 64 . Da pena imposta caberá, em primeira instância, recurso 
ao Orgão Subordinado que a impôs e, em seqüência, aos demais 
níveis na cadeia hierárquica." 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

d/~ 
do MAURICIO CAMPOS 

/ 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 26 

Modifique-se o art . 74, nos termos abaixo indicados : 

"Art . 74 . Os profissionais dos atuais grupos e categorias serão 
enquadrados nos níveis de habilitação que a AST A vier a 
estabelecer. " 

Sala da Comissão, em de de 1996. 
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mar aberto" . 
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PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 27 

Substitua-se, no art . 83, a expressão "na navegação marítima" por "em 

Sala da Comissão, em de de 1996. 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 28 

Acrescente-se ao final do art. 85, a seguinte expressão "e demais 

disposições em contrário". 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

~~///~ 
~ - De tado MÁlrIt!C'rO C .u ........... 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONA 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 29 (Acolhe a Emenda n° 04 CDCMAM) 

Acrescente-se ao final do art . 54, no seu caput, a expressão li , como 

a seguir indicado :" e insira-se neste artigo os seguintes incisos e parágrafo único : 

"Art . 54. . .. . como abaixo indicado: 

I - direção da navegação de praticagem ao longo de rios, lagos, 
lagoas, canais, portos e barras; 

II - assessoramento ao comandante do navio nas manobras e 
serviços correlatos, fainas de fundear , amarrar e desamarrar de 
bóias, suspender, atracar, desatracar e mudar de fundeadouro ou 
cais, entrada de dique, em portos, dentro das zonas de praticagem. 

Parágrafo único. Serão consideradas, ainda, atividades de 
praticagem, outras rel ativas à segurança da navegação e que, não 
estando enquadradas no presente artigo, possam vir a ser 
determinadas como tal , pela AST A ou pelos órgãos subordinados, na 
respectiva área de jurisdição." 

Sala da Comissão, em de de 1996 . 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 6 CDCMAMlRelator CDN 

Acrescente-se ao Título IV, Capítulo 111 , Seção lI , os seguintes 

novos artigo, numerado como 55 e parágrafo único, renumerando-se os demais artigos. 
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"Art. 55. Compete à ASTA, considerando os interesses navais e 
da defesa nacional , da segurança da navegação e da salvaguarda da 
vida humana no mar, criar, extinguir e determinar as zonas em que a 
utilização dos serviços de praticagem é obrigatória, bem como as 
embarcações dispensadas desse serviços. 

Parágrafo único . A infração das normas estabelecidas sujeitará o 
infrator às penalidades do Grupo 1." 

Sala da Comissão, em de de 1996 . 

.:?r- //~~ 
rrep ado MAURlCIO CAMPOS / 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

"práticos" . 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 30 

Suprima-se, no atual art. 56, toda a expressão após a palavra 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

/ 

/ //A 
Dep ado MAURICIO C <\"MP-A~ 

/ 
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COMrSSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

"Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 10 CDCMAMIRELATOR CDN 

Acrescente-se ao Título IV, capítulo lII, seção 11 , após o Art. 56, o 

seguinte novo artigo 57, renumerando-se os demais. 
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"Art. 57 . No caso da extinção dos serviços de praticagem de 
determinada zona, os práticos desta zona poderão ser aproveitados 
em outra zona de praticagem, à critério da AST A, ficando, para isso, 
sujeitos a um estágio de adaptação e atendimento ao nível de 
habilitação exigido pela AST A para a nova zona de praticagem" . 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

///./~~-
Dep t<!Ôo MAURICIO CAMPOS 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993. 

MENSAGEM N° 743/93 

[TEXTO FINAL SUBSTITUTIVO PROPOSTO PELO RELATOR DA CDN] 

O Congresso Nacional decreta : 

Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

Título I 

Disposições Preliminares 

Art. 1 ° Esta Lei dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em 

águas sob jurisdição nacional, abrangendo : 

I - os profissionais e amadores, integrantes de tripulação de 

embarcações e os profissionais não-tripulantes que exercem atividade a bordo com o navio 

em movimento; 

11 - a embarcação, em suas fases de projeto, construção, operação, 

docagem, reparo e baixa; e 
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IH - o meio aquático, no que diz respeito à sinalização e divulgação 

das limitações e condições de tráfego das vias navegáveis . 

§ 1 ° As embarcações brasileiras, seus tripulantes, profissionais e 

amadores, bem como os profissionais não-tripulantes a bordo, ainda que fora das águas sob 

jurisdição brasileira, continuam sujeitos ao previsto nesta Lei, respeitadas, quando em águas 

estrangeiras, a soberania do Estado ribeirinho. 

§ 2° As embarcações de Estado, as embarcações estrangeiras e 

quaisquer aeronaves na superficie das águas sob jurisdição nacional estão sujeitas ao previsto 

nesta Lei, no que couber. 

Art. 2° Esta Lei e normas decorrentes atenderão, no que couber, aos 

atos e resoluções internacionais, ratificados pelo Brasil, relativos à salvaguarda da vida 

humana nas águas, à segurança da navegação e ao controle da poluição causada por 

embarcações. 

Art . 3° Para os efeitos desta Lei, ficam estabelecidas as seguintes 

definições: 

I - Tráfego Aquaviário - movimentação de embarcações realizada 

por via aquática; 

11 - Navegação - atividade de conduzir, com segurança, uma 

embarcação de um ponto a outro, por via aquática; 

IH - Autoridade de Segurança do Tráfego Aquaviário - ASTA -

autoridade exercida pelo Ministério da Marinha, que designará responsáveis pelo controle da 

implementação desta Lei e pelo estabelecimento das normas decorrentes; 

IV - Órgão Subordinado - órgão com autonomia limitada que, sob 

supervisão da AST A, participa do controle de execução desta Lei; 

V - Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a embarcar 

e serem transportadas, de conformidade com as normas estabelecidas pela AST A; 

VI - Tripulante - profissional ou amador habilitado, que exerce 

funções, embarcado, na 

Subordinado; 
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VII - Tripulação de Segurança - quantidade mínima de tripulantes 

necessária a operar, com segurança, a embarcação; 

VIII - Comandante - denominação genérica do tripulante que é o 

responsável pela operação e a manutenção, em condições de segurança, de embarcação, 

carga, seus tripulantes e demais pessoas a bordo; o Comandante, em algumas embarcações, 

pode ser denominado Mestre, Arrais ou Patrão; 

IX - Imediato - tripulante que, por sua experiência e habilitação, tem 

condições de substituir o Comandante, em circunstâncias de impedimentos funcionais; 

normalmente, o Imediato é adrede comissionado com esse título pelo proprietário da 

embarcação, ou seus prepostos legais; 

x - Profissional não-Tripulante - todo aquele que, inscrito ou não 
, 

nos Orgãos Subordinados, presta, a bordo, serviços de natureza transitória; 

XI - Passageiro - todo aquele que, não fazendo parte da tripulação 

nem prestando serviço profissional a bordo, é transportado pela embarcação, mediante 

remuneração ou como convidado; 

XII - Amador - tripulante habilitado a operar apenas embarcações de 

esporte e recreio; 

XIII - Armador - pessoa fisica ou jurídica que, em seu nome e sob 

sua responsabilidade, apresta a embarcação para sua utilização, pondo-a, ou não, a navegar 

por sua conta; 

XIV - Proprietário - pessoa fissica ou jurídica, em nome de quem a 

propriedade da embarcação está sujeito a registro no Tribunal Marítimo e inscrição em Órgão 

Subordinado, ou em apenas uma dessas organizações oficiais; 

XV - Agente de Navegação - pessoa fisica ou jurídica, representante 

dos interesses do proprietário, armador ou outro responsável pela embarcação; 

XVI - Embarcação - qualquer construção suscetível de se locomover 

na água, por meios próprios ou não, quaisquer que sejam suas características, capaz de 

transportar pessoas ou cargas e sujeita a inscrição nos Órgãos Subordinados, de acordo com 

as normas estabelecidas pela AST A; as plataformas flutuantes e as fixas, quando reboca~ 

são também consideradas embarcações; :;: 
---, 
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XVII - Vistoria - atividade técnico-administrativa pela qual é 

verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas nacionais e internacionais 

pertinentes, referentes às condições de segurança, eficiência e conforto das embarcações, 

plataformas fixas e móveis; 

XVIII - Docagem - ato de colocar a embarcação em seco para 

execução de reparo, alteração de características, pintura, vistoria ou perícia; 

XIX - Reparo - ato de reconduzir a embarcação ou equipamento às 

condições de segurança operativa, anteriores e avaria ou ao desgaste natural : é considerado 

reparo, também, a alteração de características de embarcação, mediante a execução de um 

conjunto de ações corretivas ou preventivas; 

XX - Polícia Naval - atividade de cunho administrativo exercida 
, 

pelos Orgãos Subordinados, que consiste na fiscalização do cumprimento desta Lei, normas 

decorrentes, altos e resolução internacionais ratificados pelo Brasil, relativos à segurança da 

navegação, salvaguarda da vida humana nas águas e prevenção da poluição hídrica; e 

XXI - Portos - instalações construídas e aparelhadas para atender às 

necessidades da navegação e da movimentação e armazenagem de mercadorias. 

Art . 4° Com o propósito de promover a segurança do tráfego 

aquaviário e contribuir para a salvaguarda da vida humana nas águas e para a prevenção da 

poluição hídrica, compete à AST A estabelecer normas para: 

I - inscrição e controle dos profissionais da Marinha Mercante e dos 

amadores; 

II - determinação da tripulação de segurança das embarcações; 

111 - habilitação dos profissionais da Marinha Mercante e dos 

amadores; 

IV - estabelecimento de requisitos de projetos, construção, 

equipamentos e operação das embarcações, que digam respeito à salvaguarda da vida 

humana, à segurança da navegação e à proteção ao meio ambiente; 

V - licenciamento da construção e alteração de características das 

embarcações; 

/ 
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VI - realização de vistorias; 

VII - inscrição de embarcações e fiscalização do registro da 

propriedade; 

VIII determinação dos equipamentos e acessonos para 

embarcações que devam receber homologação para uso a bordo; 

IX - estabelecimento da dotação de equipamentos e acessórios de 

salvatagem para embarcações; 

X - realização do registro, vistoria e certificação de helipontos das 

plataformas marítimas e das embarcações que operem em águas sob jurisdição nacional, de 

acordo com as normas em vigor, visando a correspondente homologação por parte do órgão 

competente do Ministério da Aeronáutica; 

XI - autorização para execução de projetos de obras e a realização 

de pesqUIsa e lavra de minerais em águas sob jurisdição nacional, no que conceme à 

segurança da navegação e a defesa nacional , sem prejuízo das autorizações a serem obtidas 

nos demais órgãos competentes; e 

XII - atividades de Polícia Naval. 

Parágrafo único. No exterior, a autoridade diplomática representará a 

AST A no que for pertinente. 

Art . 5° Para os efeitos desta Lei, as embarcações são grupadas como 

se segue: 

I - mercante - quando empregada com finalidade comercial ; sendo a 

embarcação de pesca é um caso especial de embarcação mercante; 

II - de Estado - quando, pertencente a órgão público, empregada na 

execução de atividade de competência do órgão a que se vincula, sem finalidade comercial; 

III - de guerra - quando, pertencente às F orças Armadas de um 

Estado, ostenta sinais exteriores próprios de navios de guerra de sua nacionalidade; esteja sob 

o comando de um oficial legalmente designado pelo Governo do Estado, devendo o nome do 

Comandante constar do Boletim dos Oficiais da Força Singular a que pertence ou e~ 

documento equivalente; e seja guarnecido por uma tripulação regida pela disciplina milita~ 

/ 

GER 3.1 7.23.004-2 - (JUN/95) 



62 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

v - especiais - quando empregadas em atividades que não as 

enquadradas nos incisos anteriores . 

Art . 6° - Para os efeitos desta Lei, a navegação é dividida em: 

I - de Alto-mar - quando realizada em águas marítimas, fora dos 

limites de visibilidade da costa; 

II - Costeira - quando realizada em águas marítimas, ao longo do 

litoral, dentro dos limites de visibilidade da costa; 

111 - Interior - quando realizada nas baías e demais águas marítimas 

consideradas abrigadas pela AST A, nos rios, lagos, lagoas e canais. 

§ 1 ° - As embarcações mercantes, excetuadas as de pesca, são 

classificadas em função do percurso de suas derrotas, como a seguir indicado: 

a) Longo-curso - quando navegam predominantemente em alto mar, 

entre portos nacionais e estrangeiros; 

b) Cabotagem - quando navegam predominantemente ao longo da 

costa atlântica da América do Sul, entre portos nacionais ou entre portos nacionais e 

estrangeiros; 

c) Interior de percurso nacional - quando navegam exclusivamente 

em trechos sob jurisdição nacional de baías, rios, lagos, lagoas e canais; 

d) Interior de percurso internacional - quando navegam em águas 

interiores que façam fronteira com outro país ou entre portos nacionais e estrangeiros 

localizados em vias navegáveis interiores. 

§ 2° - Os limites da navegação interior serão definidos pela AST A. 

§ 3° - A AST A poderá estabelecer requisitos adicionais para a 

navegação, de mar aberto ou interior, quando realizada entre portos nacionais e estrang7 iros, / 

com vistas a atender exigências internacionais acatadas pelo Brasil. 

/ 1 
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§ 4° - As embarcações de apoio marítimo à prospecção e exploração 

de petróleo no leito submarino são abarcadas pela classificação da letra b) do § 1 ° deste 

artigo. 

denominadas: 

Capítulo I 

Do Pessoal 

Art. 7° As pessoas a bordo de uma embarcação podem ser 

I - Comandante; 

II - tripulante; 

III - profissional não-tripulante; ou 

IV - passageiro . 

Paràgrafo único. Todas as pessoas a bordo estão sujeitas à 

autoridade do Comandante. 

Seção I 

Do Comandante 

Art . 8° O Comandante é o tripulante responsável: 

I - pelo cumprimento, a bordo, de toda legislação, normas e atos 

internacionais ratificados pelo Brasil, e pela execução de técnicas relativas à salvaguarda da 

vida humana nas águas e à segurança da navegação, da própria embarcação e da carga; 

II - pela manutenção da disciplina a bordo; 

1I1 - pelo cumprimento dos limites autorizados de carga e de lotação 

para determinada embarcação; 

IV - pela comunicação à AST A, ou a quem esta designar, pelo meio 

mais rápido de que dispuser, de qualquer alteração dos sinais náuticos de auxílio à navegação 

e quaisquer obstáculos ou estorvos à navegação que encontrar; 

( 
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v - pela lavratura, em viagem, de termos de nascimento e óbito 

ocorridos; pelo inventário e arrecadação dos bens das pessoas que falecerem a bordo e sua 

entrega à autoridade competente e pela realização de casamentos e aprovação de testamentos 

"in extremis"· e , 

, 

VI - pela comunicação aos Orgãos Subordinados dos acidentes e 

fatos da navegação ocorridos com sua embarcação. 

Parágrafo UnICO . A infração deste artigo sujeitará o infrator a 

penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Art. 9° O Comandante, no exercício de suas funções e para garantia 

das pessoas, da embarcação e cargas transportadas, poderá adotar as seguintes medidas; 

I - sanções trabalhistas previstas na legislação pertinente; 

11 - desembarque de qualquer pessoa; e 

111 - detenção de pessoa em camarote ou alojamento, se necessário 

com algemas, quando imprescindível para manutenção da integridade fisica das pessoas, da 

embarcação ou da carga. 

Seção II 

Dos Tripulantes 

Art . 10 As principais atribuições de cada um dos tripulantes, 

correspondentes aos trabalhos rotineiros que exercem a bordo, são fixadas de acordo com 

normas estabelecidas pelo órgão governamental competente, após consulta à AST A. 

Parágrafo único . O embarque e desembarque de tripulante são 

decorrências do contrato de trabalho, não implicando o desembarque, necessariamente, na 

rescisão desse contrato . 

Art . 11 . A habilitação dos tripulantes obedece às normas próprias do 

ensino profissional marítimo . 

Parágrafo único . A habilitação dos pescadores no âmbito desta L~ 

objetiva, apenas, seu desempenho como tripulantes de embarcações. . -;7" 
//( 
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Art. 12. A AST A estabelecerá normas para a evolução profissional 

dos tripulantes. 

Seção IH 

Dos Passageiros e Profissionais Não-Tripulantes 

Art. 13 . Os passageiros e profissionais não-tripulantes estarão 

sujeitos à autoridade do Comandante da embarcação, devendo cumprir o que lhes é 

preconizado em legislação específica. 

Parágrafo único. A AST A estabelecerá requisitos mlmmos de 

habilitação para os profissionais não-tripulantes cujas atividades se relacionem com a 

segurança da navegação . 

Capítulo H 

Do Material 

Seção I 
Da Construção de Embarcações 

Art. 14. A construção de embarcações obedecerá a padrões 

técnicos, visando à salvaguarda da vida humana nas águas, à segurança da navegação e à 

proteção ao meio ambiente. 

§ 10 A AST A estabelecerá as normas de construção, que poderão 

conter diferentes especificações rara atendimento às condições regionais onde a embarcação 
, 

navegara. 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1 e 5. 

Art . 15 . A embarcação construída no País ou no estrangeiro, para 

pessoa fisica ou jurídica brasileira, estará sujeita ao atendimento de requisitos ou 

características que a tornem possível de ser operada como navio auxiliar da Armada, em7 aso/ 

de Mobilização Nacional. 
- " 

/ 
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Parágrafo único . O Ministério dos Transportes e o Ministério da 

Marinha estabelecerão critérios específicos de alterações dos projetos de construção naval, de 

interesse nacional, que receberão incentivos e tratamento diferenciado aos financiamentos 

para a construção de navios, para empresas nacionais que adotarem tais alterações. 

Art. 16. A construção de embarcação depende de licença da AST A. 

§ 10 A AST A estabelecerá normas especificando os documentos 

necessários à obtenção da licença para a construção e poderá dispensar essas exigências, em 

todo ou em parte, em função do porte da embarcação, do ambiente onde for navegar e do 

serviço em que será empregada . 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1 e 5. 

Seção 11 

Da Arqueação e Borda Livre de Embarcações 

Art. 17. A AST A estabelecerá normas para medidas de arqueação, a 

que poderão estar sujeitas as embarcações, e emitirá o certificado correspondente. 

§ 10 No caso de reparos que alterem a arqueação original, a 

embarcação deverá ser novamente arqueada. 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Art. 18. A AST A estabelecerá normas para fixação da borda livre 

das embarcações, de acordo com suas características técnicas e operacionais e as águas onde 

navegará. 

Parágrafo único. 

infrator às penalidades dos Grupos 1 e 3. 

A infração das normas estabelecidas sUieit7 

"\ 

/ 
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Seção IH 

Da Classificação e Marcação de Embarcações 

Art. 19. A embarcação será classificada conforme a categoria de 

navegação para a qual está capacitada, o sistema de propulsão e a atividade em que será 

empregada. 

Art. 20. A AST A estabelecerá normas para marcação do nome, 

classificação e porto de inscrição da embarcação, visando à sua indentificação . 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator às penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Seção IV 
Da Inscrição e Registro de Propriedade de Embarcações 

Art. 21 . A inscrição de uma embarcação é o seu cadastramento nos 
, 

Orgão Subordinados, quando lhe são atribuídos nome e número de identificação e é expedido 

o respectivo Título de Inscrição e Propriedade. 

§ 10 A AST A estabelecerá normas para inscrição das embarcações. 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1 e 4. 

Art. 22. O Registro de Propriedade da Embarcação é o seu 

cadastramento no Tribunal Marítimo, com atribuição do nome, número de registro e a 

competente expedição da Provisão de Registro da Propriedade Marítima. 

Parágrafo único . Os registros de armador, de propriedade de 

embarcações, de direitos reais e demais ônus sobre as embarcações obedecerão à legislação 

específica. 

Seção V 
Do Reparo de Embarcações 

Art. 23. A AST A estabelecerá normas para o controle de docage · s, 
d 

reparos e alterações de características das embarcações. 

/ • 
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Parágrafo único . A infração das normas estabelecidas sujeitará () 

infrator à penalidade do Grupo 1. 

Art. 24. A alteração de características de qualquer embarcação 

deverá ser previamente autorizada pela AST A, após avaliação do projeto pertinente. 

Parágrafo único. A infração deste artigo sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Art. 25 . A AST A estabelecerá áreas marítimas e interiores para 

constituir refúgios provisórios, onde as embarcações possam fundear ou varar, para execução 

de reparos. 

Seção VI 
Das Empresas de Navegação, Estaleiros, Carreiras, Diques, Oficinas de Reparos e 

Construção Naval 

Art. 26. As empresas de navegação, os estaleiros, as carreiras, os 

diques, as oficinas de reparos e construção naval, não pertencentes à Marinha do Brasil, 

deverão ser cadastrados nos Órgãos Subordinados. 

Parágrafo UOICO . A infração deste artigo sujeitará o infrator à 

penalidade do Grupo I. 

Art . 27. O proprietário de empresa de navegação, estaleiro, carreira, 

dique, ou oficina de reparos e construção naval deverá fornecer à AST A, ou aos Órgãos 

Subordinados, as informações de natureza técnica que lhes forem requisitadas . 

§ I ° As informações, que devam ter divulgação restrita, serão 

prestadas sob sigilo . 

§ 2° A infração deste artigo sujeitará o infrator a penalidad7 
Grupo 1. 

/ 
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Título 11 

Da Navegação Mercante 

Capítulo I 

Do Pessoal Empregado na Navegação Mercante 

Seção I 

Da Habilitação 

Art 28 - Os profissionais empregados na navegação mercante, são 

denominados aquaviários e terão habilitação certificada pela AST A, que especificará os 

cargos e funções que podem ser desempenhados de acordo com cada nível de habilitação. 

§ 1 ° - A habilitação dos pescadores, no âmbito desta lei objetiva, 

apenas, seu desempenho como tripulantes das embarcações. 

§ 2° - A AST A observará, quando do estabelecimento dos requisitos 

de habilitação e no que couber, os atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, 

relativos à segurança da navegação, salvaguarda da vida humana nas águas e prevenção da 

poluição hídrica. 

§ 3° - Somente os aquaviários poderão ser habilitados como práticos, 

conforme especificado em normas estabelecidas pela AST A. 

Seção 11 

Da Tripulação de Segurança 

Art. 29 A AST A estabelecerá normas para determinação da 

tripulação de segurança. 

§ 1 ° A AST A poderá, a qualquer momento, alterar a tripulação de 

segurança, caso sejam alteradas as condições operacionais da embarcação. 

§ 2° A infração das normas estabelecidads sujeitará 

penalidades dos grupos 1 e 3. 
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Seção lU 

Da Vistoria de Embarcações 

Art. 30. As vistorias são classificadas em: 

I - Inicial; 

11 - Periódica; e 

111 - Especial. 

§ 1 ° Vistoria Inicial - é a realizada antes da embarcação ser posta em 

servIço, para verificação da compatibilidade de sua construção com os planos aprovados, 

devendo ser feita em seco e flutuando . 

§ 2° Vistoria Periódica - é a realizada em prazos determinados, 

estabelecidos por Convenção Internacionais ou pela AST A. 

§ 3° Vistoria Especial - é a realizada na embarcação ou carga, em 

qualquer época, para fins específicos. 

Art. 31. A AST A estabelecerá as normas reguladoras e as 

embarcações, incluídas as afretadas ou arrendadas, que estarão sujeitas a vistorias. 

§ 1 ° As plataformas fixas, que não possam ser rebocadas, 

consideradas obras sobre águas, também estão sujeitas a vistorias. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Art . 32. Todas as embarcações, nacionais ou estrangeiras, estão 
, 

sujeitas à vistoria especial sem aviso prévio, por determinação da AST A ou Orgão 

Subordinado . 

Título lU 
Da Atividade de Esporte e Recreio 

Capítulo I 

Do Pessoal Amador 

Art. 33 . O pessoal que opera ou equipa as embarcações de esporte 

recreio, sem remuneração, constitui o grupo de Amadores. <' 
/' 
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Art. 34. A AS TA estabelecerá normas especificando as categorias do 

grupo de Amadores e os procedimentos para sua habilitação . 

Parágrafo único. O documento de habilitação deve ser emitido com 

prazo de validade e sua revalidação obedecerá às normas a que se refere este artigo. 

Art . 35 . A embarcação de esporte e recreio poderá lotar 

profissionais, contratados para sua operação . 

Art. 36. A ASTA poderá determinar a tripulação de segurança para 

embarcação de esporte e recreio, em função de seu porte e classe de navegação . 

Art. 37. A infração das normas citadas nesta Seção sujeitará o 

infrator às penalidades dos Grupos 1,2 e 4. 

Capítulo Il 

Da Vistoria de Embarcações 

Art . 38 . A AST A estabelecerá as normas para as vistorias das 

embarcações de esporte e recreio, as quais deverão considerar o tipo de navegação e as 

características da atividade esportiva na qual serão empregadas. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator às penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Capítulo 111 

Das Marinas, Clubes e Entidades Desportivas Náuticas 

Art . 39. As marinas, clubes e entidades desportivas náuticas deverão 
, 

ser cadastrados nos Orgãos Subordinados. 

Parágrafo único - A infração deste artigo sujeitará o infrator à 

penalidade do Grupo 1. 

Art . 40. A ASTA poderá estabelecer normas especificando os 

deveres e as regras para salvaguarda da vida humana nas águas e para a segurança ~ 

navegação, que deverão ser observadas por essas organizações. / 

/ 1 
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Parágrafo único . A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator à penalidade do Grupo 1. 

Título IV 

Da Polícia Naval 

Capítulo I 

Da Atividade e Competência 

Art. 41 . A ação da Polícia Naval abrangerá as águas sob jurisdição 

nacional. O pessoal da Marinha Mercante e os armadores, as embarcações nacionais e as 
embarcações estrangeiras em águas sob jurisdição nacional, empresas de navegação, os 

estaleiros, as carreiras, os diques e as oficinas de reparo e construção naval, a extração de 
minerais e as obras sob, sobre e às margens das águas, no que se referir à defesa nacional, 

segurança da navegação, salvaguarda da vida humana nas águas e à prevenção da poluição 
hídrica. 

§ 1 ° Considera-se como margem, para efeito desta Lei, as bordas dos 

terrenos onde as águas tocam, em regime de cheia normal sem transbordar, ou de preamar de 
slZlgIa. 

§ 2° A proteção à integridade fisica de quaisquer pessoas, contra o 

tráfego de embarcações, nas áreas adjacentes à praias, quer sejam marítimas, fluviais ou 

lacustres, será de responsabilidade dos órgãos estaduais competentes. 

Ar. 42. A Polícia Naval também fiscalizará o lançamento de detritos 
ou descargas de poluentes nas águas embarcações, plataformas fixas e sua instalações de 
apOlO . 

Capítulo 11 

Da Entrada e Saída de Embarcações 

Seção I 

Da Navegação Mercante 

Art . 43. A ASTA estabelecerá normas 
saída de embarcações nos portos nacionais. 
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Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator às penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Art. 44. A embarcação estrangeira, quando da entrada em porto 

nacional , poderá ser visitada por representante de Órgão Subordinado, para verificação de 

suas condições operacionais, de sua documentação e da habilitação de quaisquer tripulantes. 

§ 10 Caso os documentos e certificados exigidos estejam irregulares e 

as condições operacionais da embarcação se encontrem em situação precária, constituindo-se 

em ameaça de danos ao meio ambiente, a terceiros ou à segurança do tráfego aquaviário, a 

AST A poderá determinar a permanência da embarcação no porto, para sanar a deficiência 

constatada ou determinar a sua saída do porto ou das águas sob jurisdição nacional, desde 

que preservada a salvaguarda da vida humana nas águas. 

§ 20 Caso seja determinada a permanência ou a saída do porto ou das 

águas sob jurisdição nacional, a AST A deverá comunicar o fato à autoridade consular do país 

de bandeira da embarcação . 

Art . 45 . A ASTA estabelecerá normas de tráfego e permanência para 

as embarcações empregadas na navegação interior, nos portos nacionais, atracadouros, 

fundeadouros, rotas, canais e vias navegáveis, que atenderão às peculiaridades das diferentes 

bacias hidrográficas. 

§ 10 Caso uma embarcação vá navegar em águas interiores 

brasileiras e a certificação dos tripulantes não comprovar habilitação para navegação prática 

no trecho a ser navegado, o prosseguimento da singradura ficará condicionado ao embarque 

de pessoal habilitado. 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos grupos I e 3." 

Seção 11 

Da Atividade de Esporte e Recreio 

Art . 46. As entradas e saídas de embarcação de esporte e recreio, 
, /'-' 

realizando navegação de alto-mar, costeira ou interior, deverão ser comunicadas aos Orgão 

Subordinados. 
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§ 1° A ASTA estabelecerá normas especificando as condições, os 

documentos necessários e o responsável por essa comunicação. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator à 

penalidade do Grupo 1. 

Capítulo IH 
, 

Da Navegação em Aguas Restritas 

Art. 47 . A AS TA estabelecerá normas para o tráfego e permanência 

das embarcações ao longo da consta, dos rios, nos lagos e lagoas, no canais, nos portos, nas 

áreas de tráfego intenso e nas rotas especiais de navegação. 

§ lO - A AS TA estabelecerá as limitações à navegação nas áreas 

usadas por banhistas ou utilizadas por outras atividades que possam ser postas em risco pelas 

embarcações, considerando-se, em princípio, a distância de duzentos metros das margens, 

onde tais situações ocorram, como faixa da segurança a partir da qual poderá ser liberada a 

navegação . 

§ 2° - No estabelecimento das limitações indicadas no parágrafo 

anterior, deverão ser observados e considerados os códigos e posturas municipais ou 

estaduais existentes e aplicáveis à cada localidade. 

§ 3° - A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos grupos 1 e 4. 

Seção H 

Do Serviço de Praticagem 

Art. 48. As atividades profissionais, de caráter técnico-especializado, 

desempenhadas onde ocorram peculiaridades locais que dificultem a livre e segura 

movimentação da embarcação, constituem o serviço de praticagem, como a seguir indicado: 

I - direção da navegação de praticagem ao longo de rios, lagos, 

lagoas, canais, portos e barras; 
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II - assessoramento ao comandante do navio nas manobras e serviços 

correlatos, fainas de fundear , amarrar e desamarrar de bóias, suspender, atracar, desatracar e 

mudar de fundeadouro ou cais, entrada de dique, em portos, dentro das zonas de praticagem. 

Parágrafo único. Serão consideradas, ainda, atividades de 

praticagem, outras relativas á segurança da navegação e que, não estando enquadradas no 
, 

presente artigo, possam vir a ser determinadas como tal , pela AST A ou pelos Orgãos 

Subordinados, na respectiva área de jurisdição. 

Art . 49. Compete á AST A, considerando os interesses navais e da 

defesa nacional , da segurança da navegação e da salvaguarda da vida humana no mar, criar, 

extinguir e determinar as zonas em que a utilização dos serviços de praticagem é obrigatória, 

bem como as embarcações dispensadas desse serviços. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator à penalidade do Grupo 1." 

Art. 50. Os práticos, considerados profissionais não-tripulantes, 

serão, original e necessariamente, aquaviários e com nível de habilitação mínimo estabelecido 

pela ASTA para cada zona de praticagem. 

Parágrafo único. Para o efetivo exerclclo da praticagem, 

requerer-se-á do prático que seja devidamente habilitado pela AST A, para cada zona de 

praticagem. 

Art. 51 . A AST A estabelecerá normas para o acesso, a habilitação e 

o serviço dos Práticos. 

Parágrafo umco. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator à penalidade do Grupo 1. 

Art . 52. No caso da extinção dos servIços de praticagem de 

determinada zona, os práticos desta zona poderão ser aproveitados em outra zona de 

praticagem, à critério da AST A, ficando , para isso, sujeitos a um estágio de adaptação e 

atendimento ao nível de habilitação exigido pela AST A para a nova zona de praticagem. 

Art. 53. O serviço de praticagem deverá estar disponível a tod~ 

qualquer momento, sendo considerado atividade essencial. S 

( 
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Parágrafo 

penalidade do Grupo 1. 
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A infração deste artigo sujeitará o infrator à 

Seção I 
Da Sinalização e Obstáculos à Navegação 

, 

Art . 54. E proibida a instalação ou retirada dos sinais náuticos de 

auxílio à navegação ou de demarcações especiais, bem como a alteração de suas 

características e posicionamento. 

§ 10 É vedada a utilização dos sinais náuticos para qualquer fim que 

não seja o específico . 

§ 20 A infração deste artigo ou de seu § 10 sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1 e 6. 

Art. 55 . Os danos causados aos sinais náuticos sujeitarão o infrator a 

repará-los ou indenizar as despesas de quem executar o reparo, além da penalidade do Grupo 

1. 

Art. 56. A execução de obra pública ou particular e a instalação de 

qualquer obstáculo à navegação, sob, sobre e às margens das águas sob jurisdição nacional, 

depende de autorização da ASTA, que estabelecerá normas a respeito . 

§ 10 A AST A avaliará o projeto em função da localização, porte, 

formas e aspectos físicos da obra pretendida e suas implicações para a navegação . 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1, 5 e 6 

Art. 57. A pesquisa e lavra de minerais nas águas navegáveis, sob 

jurisdição nacional, dependerão de previa autorização da AST A, que estabelecerá as normas 

de procedimentos para evitar riscos à navegação . 

§ 10 A pesquisa ou lavra de minerais não poderá inviabilizar a 

navegação praticada por embarcações mercantes, de Estado ou de guerra. 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrat91' à 

penalidades dos Grupos 1 e 5. 
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Título V 

Das Penalidades 

Capítulo I 

Do Processo 

Art . 58. Constitui infração o não-cumprimento das normas 

estabelecidas nesta Lei ou das decorrentes emitidas pela AST A ou Órgãos Subordinados. 

Art . 59. Constatada a infração, será lavrado, pelo Órgão 

Subordinado, o Auto de Infração, devendo a pena pertinente ser por ele aplicada. 

Parágrafo único. A infração cometida e a pena estabelecida deverão 

ser comunicadas ao infrator. 

Art . 60. Da pena imposta caberá, em primeira instância, recurso ao 

Órgão Subordinado que a impôs e, em seqüência, aos demais níveis da cadeia hierárquica. 

§ 1 ° O prazo para o recurso é de trinta dias a contar do 

conhecimento da pena ou do indeferimento do recurso. 

§ 2° A autoridade recorrida terá o prazo de trinta dias, a contar do 

recebimento do pedido, para julgamento do recurso interposto. 

§ 3° Os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser prorrogados 

por igual período, a critério da AST A. 

§ 4° A AST A e a instância final, na esfera administrativa, para 

julgamento de recursos . 

Art . 61. Estabelecida a multa, o infrator terá um prazo de quinze 

dias, a contar da data em que tomar conhecimento, para pagamento do valor estipulado. 

Parágrafo único. O recurso em segunda instância exige o depósito 

prévio da muIta imposta. 

Lei : 
Art . 62. Respondem solidária ou isoladamente pelas infrações ar 
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I - no caso de embarcação, o proprietário, o armador, o afretador, o 

agente de navegação ou quem legalmente os represente: 

U - o proprietário ou construtor da obra; 

lU - a pessoa fisica ou jurídica proprietária de jazida ou que realizar 

pesquisa ou lavra de minerais; e 

IV - seu autor material . 

Art. 63 . A embarcação apreendida será recolhida à área determinada 
, 

ou depósito dos Orgãos Subordinados. 

§ 10 O Órgão Subordinado poderá designar responsável para guarda 

de embarcação apreendida, que poderá ser seu proprietário, armador, agente de navegação 

ou outros com interesse na embarcação. 

§ 20 O proprietário da embarcação terá um prazo de trinta dias, a 

contar da data da apreensão, para regularização de sua situação, findo o qual ela poderá ser 

leiloada ou incorporada aos bens da União. 

Art . 64. As despesas, relativas ao recolhimento e guarda da 

embarcação apreendida serão custeadas pelo seu proprietário, armador ou outro responsável, 

que responderão, nesta ordem, perante a AST A ou Órgão Subordinado. 

habilitação; 
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Art. 65 . As infrações são passíveis das seguintes penalidades: 

I - Grupo 1 - multa; 
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v - Grupo 5 - embargo ou paralisação de atividade ~ e 

VI - Grupo 6 - demolição de obra. 

Parágrafo único . Os valores para multa deverão ser estabelecidos 

pela AST A no mês de janeiro e revistos em julho, anualmente. 

Art. 66 . São fatores agravantes: reincidência na mesma falta no 

período de um ano; emprego de embarcação na prática de ato ilícito; embriaguez ou uso de 

outra substância entorpecente ou tóxica; envolvimento de embarcação destinada a transporte 

de passageiros. 

§ 10 Existindo agravante, a multa poderá ser aumentada em até cem 

por cento de seu valor. 

§ 2° A reincidência, no período de um ano, na condução de 

embarcação em estado de embriaguez ou sob efeito de outra substância entorpecente ou 

tóxica, sujeita o profissional a julgamento no foro estabelecido por lei e a amador ao 

cancelamento do documento de habilitação, a critério do Órgão Subordinado. 

Art. 67. A pena de cancelamento do documento de habilitação para 

profissionais somente poderá ser aplicada após decisão do Tribunal Marítimo que a 

determine. 

Art. 68. A pena de demolição de obra ou paralisação de atividade 

minerária somente será aplicada pela AST A. 

Parágrafo único . A demolição de obra será realizada pelo seu 

responsável, o qual sujeitar-se-á, ainda, à recomposição do local, restaurando as condições 

anteriormente existentes para a navegação; caso não o faça, a AST A o fará por seus próprios 

meios ou contratação de terceiros, às custas do infrator e proporá ao Ministério Público a 

ação judicial correspondente para o ressarcimento dos custos de despesas. 

Art. 69. A pena de multa não se executará quando incidir sobre os 

recursos indispensáveis à manutenção do infrator e sua família . 

/ 

GER 3.1 7.23.004- 2 - (JUN/95) 



80 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Título VI 

Das disposições Finais 

Art. 70. Os profissionais dos atuais grupos e categorias serão 

enquadrados nos níveis de habilitação que a AST A vier a estabelecer. 

Parágrafo único . Os Estivadores e Mergulhadores não constituirão 

grupos para os efeitos desta lei . 

Art. 71. A AST A designará Comissão Técnica para atendimento das 

seguintes finalidades : 

l-proposição e atualização de normas; 

II - acompanhamento ou realização de testes em equipamentos, e 

inspeções técnicas; 

III - realização de perícias para constatação de causas de avarias; e 

IV - outras julgadas pertinentes. 

Parágrafo único . A AST A poderá designar especialista 

não-pertencente ao seu quadro de pessoal, ou entidade especializada, para compor a 

Comissão Técnica, a fim de tratar de assunto específico, por tempo determinado . 

Art. 72. A AST A estabelecerá os valores a serem pagos pelos 

diversos serviços e despesas decorrentes, que ela ou seus órgãos subordinados prestarem, tais 

como: vistorias, testes e homologação de equipamentos, pareceres, perícias, emissão de 

certificados e outros. 

Parágrafo único . A indenização prevista neste artigo deverá ser paga 

no ato da solicitação do serviço. 

Art. 73 . Qualquer outro recurso, que não seja decorrente de 

aplicação de pena obedecerá, para sua tramitação, ao previsto no artigo 60. 

Art . 74. Os acidentes e fatos da navegação, definidos em lei 

específica, aí incluídos os ocorridos nas plataformas, serão apurados por meio de inquérito 
, /7 

administrativo instaurado pela AST A ou Orgãos Subordinados, para posterior julgamento ~ 

Tribunal Marítimo. ( 
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§ 1° Toda pessoa jurídica ou fisica penalmente capaz, envolvida, por 

qualquer forma ou motivo, em acidente ou fato da navegação, está jurisdicionada ao Tribunal 

Marítimo. 

§ 2° É vedada a aplicação das sanções previstas nesta Lei antes da 

decisão final do Tribunal Marítimo, sempre que uma infração dor constatada após 

instauração de inquérito administrativo para apurar fato ou acidente da navegação, com 

exceção daquelas decorrentes da poluição das águas. 

Art. 75 . A ASTA estabelecerá as normas para o cerimonial a ser 

obedecido a bordo das embarcações brasileiras, exceto as de guerra. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator à penalidade do Grupo 1. 

Art. 76. A AST A estabelecerá normas para o uso de uniformes a 

bordo das embarcações brasileiras, exceto as de guerra. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator à penalidade do Grupo 1. 

Art. 77. Os valores arrecadados com a aplicação de multas serão 

empregados nas atividades de fiscalização exercidas pela Polícia Naval. 

Art . 78. A AST A terá um prazo de 180 dias após a publicação desta 

Lei para emissão das normas decorrentes . 

Art. 79. O art . 3° da Lei nO 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, passa a 

vigorar com a seguinte redação : 

publicação. 

"Art. 3° As embarcações brasileiras, exceto as de Guerra e as 
demais de Estado, estão obrigadas ao Registro de Propriedade no 
Tribunal Marítimo, quando tiverem arqueação bruta (AB) igualou 
superior a vinte, se empregadas em mar aberto, ou arqueação bruta 
(AB) igualou superior a cinqüenta, se empregadas na navegação 
interior" . 

Art. 80. Esta Lei entrará em vIgor 180 dias após a dataJ7 

/ 
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Art. 81. Revogam-se o Decreto-Lei nO 2.161 , de 30 de abril de 1940; 

os parágrafos 1 ° e 2° do artigo 3°, artigos 5° e do 12ao 23 do Decreto-Lei nO 2.538, de 27 de 

agosto de 1940; o Decreto-Lei n° 3.346, de 12 de junho de 1941 ; a Lei n° 5838, de 5 de 

dezembro de 1972; o Decreto-Lei nO 4.306, de 18 de maio de 1942; o Decreto-Lei nO 4.557, 

de 10 de agosto de 1942; o Decreto-Lei n° 87.648, de 24 de setembro de 1982; o Decreto n° 

97 .026, de 1° de novembro de 1988; o Decreto nO 511 , de 27 de abril de 1992 e o decreto nO 

87.891 , de 3 de dezembro de 1982 e demais disposições em contrário'! 

50464910082 

Sala das Sessões, em 17 de ob-C{, ( de 1996. 

é /' .< <~ ~'-----
Deput 60 MAURICIO CAMPOS 

Relator 

, 
/ 
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FCRM.LAAIO PARA APRESENTAÇAO DE EJ.flI)A 

INSTRLÇOES PARA PREENCHIt-ENTO 

I - INSTRLÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
~nda~ : entregue à Sec:etariaod~ Comissão em quatro vias: original 
tres coplas, uma das quals serVlra como recibo. 

e 

2. Para atender ao d~sposto no inci~ooII do a:t. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda devera_tratar de materlas contldas em apenas um dispositivo 
do Projeto, a nao ser que s: trate de modificações correla
tas, de sorte que a aprovaçao, relativamente a um dispositi-
vo, envolva a necessidade de s~ alterarem outros. 

Quando houver assinaturas de apoiamento estas devidamente °d t·f· d 
serão aposta t fI" - 1 en 1 lca as, _ s em ou ra o h~ deste formulário, no campo Texto/Justifica-
çao, completando-se os demals campos que identificam a Emenda. 

-3. 

I I - INSTRLÇOES PARA PREENCHHENTO DOS CAWOS: 

OI) 

o 
N ., 
)( 

j("") 
O) 
O) 
~ 
-('I') 
O) 
1.1')'('"" 
NN 
~ 
o 
~z 
!-I 
3D.. 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo o Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sig13 do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARlAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

005.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado ( : ítulo, ca
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paTá~rafo, inciso, alí
nea, número). 

• 
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FffiM..LARIO PARA APRESENTAÇAO DE Etfl.I)A 

INSTRlX;OES PARA PREENCHI~O 

I - INSTRLÇOES GERAIS: 
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1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
~nda~ ~ entregue à Sec:etaria.d~ Comissão em quatro vias: original e 
tres coplas, uma das quals serVlra como recibo. 

2. Para atender ao d~sposto no inci~o 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda devera tratar de materias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto, a não ser que se trate de modificações correla
tas, de serte que a aprovação, relativamente a um d i spositi
vo, envolva a necessidade de se alterarem outros. 

·3. Qua~do houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
s:rao apostas em outra folh~ deste formulário, no campo Texto/Justifica
çao, completando-se os demals campos Que identificam a Emenda . 

II - INSTRlX;OES PARA PREENCHIM::NTO DOS CAt-POS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2 . PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFlCAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigl~ do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8 . PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9 . TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10 . PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

OBS.: Fazer referênci a clara ao dispositivo a ser emendado (títulO, ca
pítULO, seção, subseção ou arti go, caput/pará]rafo, i nciso, alí
nea , número). 
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Fffit.U.ARIO PARA APRESENTAÇAO DE ElflUA 

INSTRtX;OES PARA PREENCHlt-ENTO 

I - INSTRtX;OES CLRAIS: 

1. Este formulário dev~rá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
~nda~ 7 entregue a Sec:etariaod~ Comissão em quatro vias: original e 
tres coplas, uma das quals serVlra como recibo. 

2. Para atender ao d~sposto no inci~o 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda devera _tratar de materias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto, a nao ser que se trate de modificações correla
tas, de sorte que a aprovação, relativamente a um dispositi
vo, envolva a necessidade de s~ alternrem outros. 

-3. Quando houver assinaturas de apoiamento estas devl°damenr e °d tOfO d - t " - 1 en 1 lca as, 
s:rao apos as em outra folh~ deste formulário, no campo Texto/Justifica-
çao, completando-se os demals campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRtX;OES PARA PREENCHlt-t::NTO DOS CAWOS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFlCAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigl~ do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 
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005.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado ( : í tulo , ca
pítULO, seção, subseção ou artigo, caput/pará]rafo, inciso, alí
nea, número) o 
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FCRM.l..ARIO PARA APRESENTAÇAO DE 8UUA 

INSTRlX;OES PARA PREENCHIt-UITO 

I - INSTRlX;OES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Em;nda~ ~ entregue à Sec:etariaod~ Comissão em quatro vias: original 
tres coplas, uma das qua1.s serV1.ra como recibo. 

e 

2. Para atender ao d~sposto no inci~o 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda devera_tratar de materias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto, a nao ser que se trate de modificações correla
tas, de sorte que a aprovação, relativamente a um dispositi-
vo, envolva a necessidade de s~ alternrem outros. 

Quando houver assinaturas de apoiamento estas dev1.°damente lOd tOfO d - t " - en 1. lca as, 
s~rao apos as em outra folh~ deste formulário, no campo Texto/Justifica-
çao, completando-se os dema1.s campos que identificam a Emenda. 

-3. 

II - INSTRlX;OES PARA PREENCHIM::NTO 005 CAWOS: 

., 
o 

'" 
'" . ~ 

'" UM 
O') 
O') .... 
Õ)W 
In T"" 
NN 
oqo 

",0 
r-Z 
2...J 
.:la. 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.24S-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue . 

s. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigl~ do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

80 PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO)° Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

005.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado ( t ítulo , ca
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/pará]rafo, inciso, alí
nea, número). 
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Frnt-lLARro PARA APRESENTAÇAO DE EteUA 

INSTRLÇOES PARA PREENCHIterrO 

I - INSTRLÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Em:nda~ ~ entregue à Sec:etaria.d~ Comissão em quatro vias: original 
tres coplas, uma das quals serVlra como recibo. 

e 

2. Para atender ao d~sposto no inci~o 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda devera_tratar de materias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto, a nao ser que se trate de modificações correla
tas, de sorte que a aprovação, relativamente a um d i spositi-
vo, envolva a necessidade de se alternrem outros. 

·3. Qu~do houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas 
s:rao apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica-' 
çao, completando-se os demais campos Que identificam a Emenda. 

I I - INSTRLÇOES PARA PREENCHI~NTO DOS CAtwPOS: 

'" o 
N .. 

>< 

jM 
O) 
O) .... 
cnf'o.. 
IO~ 
NN 
~ 
o 
~z 
~-I 
3a. 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.24S-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas . 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

S. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a siglQ do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

~ Tb" J /JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

OOS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado ( t í tulo, ca
pítulo, seção, subseção ou art i go, caput/paTá]rafo, i nciso, alí
nea, número). 
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Frnt-tLAAIO PARA APRESENTAÇAO DE EM:l{)A 

INSTRLÇOES PARA PREENCHI~O 

I - INSTRLÇOES GERAIS: 

oi) 
o 
N 

'" >< 

j M 
O) 
O) 
r 
ã;OO 
"'~ NN 
~ 
o 

~ Z 
i ...J 
3 0.. 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
~nda~ ~ entregue à Sec:etaria.d~ Comissão em quatro vias: original 
tres coplas, uma das quals serVlra como recibo. 

e 

2. Para atender ao d~sposto no inci~o 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda devera tratar de materias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto, a não ser que se trate de modificações correla
tas, de sorte que a aprovação, relativamente a um dispositi-
vo, envolva a necessidade de se alterarem outros. 

-3. Qua~do houver assinaturas de apoiamento, estas, devidamente i dentificadas 
s:rao apostas em outra folh~ deste formulário, no campo Texto/Justifica-' 
çao, completando-se os demals campos Que identificam a Emenda. 

II - INSTRLÇOES PARA PREENCHIM::NTO DOS CAWOS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFlCAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigl~ do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8 . PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9 . TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do t exto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

005.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser elnendado (tí tulo, ca
pítulo, seção, subseção ou ar tigo, caput/pará]rafo, i nciso, alí
nea, número). 

• 



\ " /;- ': .:-- I C A M A R A DOS D E P U T A DOS 

. ·:·,:'3r-8.·,/COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.259-A/93 

Nos termos do art. 119, caput, 11 , do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a part ir de 26/10/93, por 
cinco sessões, tendo, ao seu término, este Órgão Técnico, recebido 5(cinco) 
emendas ao substitutivo oferecido pelo Relator. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 4 de outubro 1995 

~~onça Vilar 
Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4259, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Maurício Campos. 

PARECER REFORMULADO 

I. RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 4.259, de 1993, foi inicialmente distribuído ao 

Deputado José Thomáz Nonô, o qual realizou aprofundado estudo da proposição, 

apresentando ao final um Parecer que analisou a matéria em toda sua extensão e 

profundidade, revelando a dedicação e a seriedade com que o ilustre colega se debruçou 

sobre o assunto. 

Concordando integralmente com os termos do Relatório, com o 

Voto e com o Substitutivo do nobre Deputado o transcrevemos na íntegra, submetendo-o ao 

Plenário desta Comissão. 

No curso da discussão da matéria neste órgão técnico, o ilustre 

Deputado Luciano Pizzatto apresentou argumentos relevantes em defesa do acatamento das 

emendas de números 1 e 4 ao Substitutivo e do aproveitamento dos dispositivos integrantes 

da emenda nO 8, apresentada na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias. 

As emendas defendidas pelo nobre Parlamentar possuem os textos 

que abaixo reproduzimos: 

/ 

t---
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Emenda n° Ol ao Substitutivo 

li Acrescente-se ao Título IV seção sobre Praticagem, onde couber, 
o seguinte artigo, renumerando-se os demais: 

Art. As atividades dos Serviços de Praticagem serão executados 
por Práticos, devidamente habilitados para a respectiva Zona de Praticagem, mediante 
acordo de prestação de Serviços de Praticagem realizado entre as Associações de Práticos 
ou Comissões e as empresas de navegação ou seus representantes, no qual serão 
discriminadas as diversas fainas de praticagem que poderão ser executadas e as condições 
para remuneração dos serviços a serem prestados. 

§ 1° Para o estabelecimento dessas fainas, deverão ser 
rigorosamente observadas as instruções da AST A quanto ao limite da Zona de Praticagem e 
pontos de recebimento de Práticos. 

§ 2° Quando não for possível o acordo previsto no capul deste 
artigo, a AST A arbitrará as remunerações visando a não interrupção dos serviços, até a 
solução definitiva entre as partes ou através dos meios judiciais cabíveis." . 

Emenda n° 04 ao Substitutivo 

li Dê-se ao artigo 51 a seguinte redação: 

Art. 51 - A AST A estabelecerá normas para o acesso, a habilitação, 
a manutenção da qualificação e o serviço dos práticos para cada Zona, bem como delimitará 
as Zona onde a praticagem seja obrigatória e especificará as embarcações dispensadas do 
Serviço de Praticagem. 

§ 1 ° O preenchimento das vagas de Prático, que ocorrerem por 
quaisquer motivos nas Zonas de Praticagem, será feito mediante realização de exame para 
Praticante de Prático, por determinação da AST A. 

§ 2° O número de Práticos para cada Zona será fixado pela AST A de 
forma a atender as necessidades do tráfego aquaviário, sem sobrecarga permanente de 
trabalho, garantindo, por outro lado, que a freqüência de prestação do serviço assegure a 
manutenção da qualificação técnica do Prático, sem risco de degradação do seu grau de 
adestramento. 

§ 3° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator a 
penalidade do Grupo 1. li . 

Texto da Emenda n° 08 apresentada na CDCMAM 

li Acrescente-se os seguintes parágrafos ao artigo 53 : 

Art. 53 .... .. .. ..... ..... ...... ... ......... .. ... ... . 
§ 1 ° Os Práticos não poderão recusar-se a prestação do serviço de 

praticagem, ainda que existam divergências sobre remuneração decorrente. 
§ 2° Os Práticos, de preferência, exercerão, a profissão reunidos em 

associação ou comissão, a fim de que seja assegurada a praticagem ininterruptamente a 

GER 3. 17.23.004-2 - (NOV/95) 
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todos os navios, independente de tipo e porte bruto, que naveguem na Zona para a qual estão 
habil itados. 

§ 3° Nas Zonas em que, por qualquer razão, não forem criadas 
associações, a AST A baixará as normas complementares para o funcionamento do serviço 
de praticagem. 

4° A infração deste artigo sujeitará o infrator à penalidade do grupo 
lI." . 

É o relatório. 

D. VOTO DO RELATOR 

Aceitando os argumentos apresentados pelo ilustre Deputado 
Luciano Pizzatto e considerando pertinentes as observações expendidas na defesa das 
emendas, procedemos ao reexame da matéria e decidimos reformular o nosso Parecer para 
acolher as emendas de números 1 e 4 ao Substitutivo apresentadas nesta Comissão e para 
incluir no novo Substitutivo os dispositivos que integravam a emenda de nO 8 apresentada na 
CDCMAM. 

Assim, somos favoráveis à aprovação deste Projeto de Lei nO 4.259, 
de 1993, nos termos do Substitutivo em anexo que, em relação ao Substitutivo anterior, 
apresenta como modificação, tão-somente, a incorporação das alterações indicadas nas 
emendas de números 1 e 4 ao Substitutivo, apresentadas nesta Comissão de Defesa Nacional 
e dos dispositivos constantes na emenda de nO 8 apresentada na Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. 

Sala da Comissão, em.~de rf"(P.~(..de 1996. 

I De 
{ft/ é/ ~~---...... 

utado Maurício Campos 

Relator 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993. 

(MENSAGEM N° 743/93) 

Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Título I 

Disposições Preliminares 

Art. 1 ° Esta Lei dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em 

águas sob jurisdição nacional, abrangendo: 

I - os profissionais e amadores, integrantes de tripulação de 

embarcações e os profissionais não-tripulantes que exercem atividade a bordo com o navio 

em movimento; 

II - a embarcação, em suas fases de projeto, construção, operação, 

docagern, reparo e baixa; e 

III - o meio aquático, no que diz respeito à sinalização e divulgação 

das limitações e condições de tráfego das vias navegáveis. 

§ 10 As embarcações brasileiras, seus tripulantes, profissionais e 

amadores, bem como os profissionais não-tripulantes a bordo, ainda que fora das águas sob 

jurisdição brasileira, continuam sujeitos ao previsto nesta Lei, respeitadas, quando em águas 

estrangeiras, a soberania do Estado ribeirinho. 

( 
/ 
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§ 2° As embarcações de Estado, as embarcações estrangeIras e 

quaisquer aeronaves na superficie das águas sob jurisdição nacional estão sujeitas ao 

previsto nesta Lei , no que couber. 

Art. 2° Esta Lei e normas decorrentes atenderão, no que couber, aos 

atos e resoluções internacionais, ratificados pelo Brasil, relativos à salvaguarda da vida 

humana nas águas, à segurança da navegação e ao controle da poluição causada por 

embarcações. 

Art. 3° Para os efeitos desta Lei , ficam estabelecidas as seguintes 

definições: 

I - Tráfego Aquaviário - movimentação de embarcações realizada 

por via aquática; 

II - Navegação - atividade de conduzir, com segurança, uma 

embarcação de um ponto a outro, por via aquática; 

III - Autoridade de Segurança do Tráfego Aquaviário - AST A -

autoridade exercida pelo Ministério da Marinha, que designará responsáveis pelo controle 

da implementação desta Lei e pelo estabelecimento das normas decorrentes; 

IV - Órgão Subordinado - órgão com autonomia limitada que, sob 

supervisão da ASTA, participa do controle de execução desta Lei; 

V - Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a embarcar 

e serem transportadas, de conformidade com as normas estabelecidas pela AST A; 

VI - Tripulante - profissional ou amador habilitado, que exerce 

funções, embarcado, na operação da embarcação, devidamente inscrito em Órgão 

Subordinado; 

VII - Tripulação de Segurança - quantidade mínima de tripulantes 

necessária a operar, com segurança, a embarcação; 

VIII - Comandante - denominação genérica do tripulante que é o 

responsável pela operação e a manutenção, em condições de segurança, de embarcação, 

carga, seus tripulantes e demais pessoas a bordo; o Comandante, em algumas embarcações, 

pode ser denominado Mestre, Arrais ou Patrão; /" 

I~ 
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IX - Imediato - tripulante que, por sua experiência e habilitação, tem 

condições de substituir o Comandante, em circunstâncias de impedimentos funcionais ; 

normalmente, o Imediato é adrede comissionado com esse titulo pelo proprietário da 

embarcação, ou seus prepostos legais; 

x - Profissional Não-tripulante - todo aquele que, inscrito ou não 

nos Órgãos Subordinados, presta, a bordo, serviços de natureza transitória; 

XI - Passageiro - todo aquele que, não fazendo parte da tripulação 

nem prestando serviço profissional a bordo, é transportado pela embarcação, mediante 

remuneração ou como convidado; 

XII - Amador - tripulante habilitado a operar apenas embarcações de 

esporte e recreio; 

XIII - Armador - pessoa fisica ou jurídica que, em seu nome e sob 

sua responsabilidade, apresta a embarcação para sua utilização, pondo-a, ou não, a navegar 

por sua conta; 

XIV - Proprietário - pessoa fisica ou jurídica, em nome de quem a 

propriedade da embarcação está sujeito a registro no Tribunal Marítimo e inscrição em 

Órgão Subordinado, ou em apenas uma dessas organizações oficiais; 

XV - Agente de Navegação - pessoa fisica ou jurídica, representante 

dos interesses do proprietário, armador ou outro responsável pela embarcação; 

XVI - Embarcação - qualquer construção suscetível de se locomover 

na água, por meIOs próprios ou não, quaisquer que sejam suas características, capaz de 

transportar pessoas ou cargas e sujeita a inscrição nos Órgãos Subordinados, de acordo com 

as normas estabelecidas pela ASTA; as plataformas flutuantes e as fixas, quando rebocadas, 

são também consideradas embarcações; 

XVII - Vistoria - atividade técnico-administrativa pela qual é 

verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas nacionais e internacionais 

pertinentes, referentes às condições de segurança, eficiência e conforto das embarcações, 

plataformas fixas e móveis; 

XVIlI - Docagem - ato de colocar a embarcação em seco para 

execução de reparo, alteração de características, pintura, vistoria ou perícia; 
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XIX - Reparo - ato de reconduzir a embarcação ou equipamento às 

condições de segurança operativa, anteriores à avaria ou ao desgaste natural ; é considerado 

reparo, também, a alteração de características de embarcação, mediante a execução de um 

conjunto de ações corretivas ou preventivas; 

xx - Polícia Naval - atividade de cunho administrativo exercida 

pelos Órgãos Subordinados, que consiste na fiscalização do cwnprimento desta Lei , normas 

decorrentes, atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, relativos à segurança da 

navegação, salvaguarda da vida humana nas águas e prevenção da poluição hídrica; e 

XXI - Portos - instalações construídas e aparelhadas para atender às 

necessidades da navegação e da movimentação e armazenagem de mercadorias. 

Art. 4° Com o propósito de promover a segurança do tráfego 

aquaviário e contribuir para a salvaguarda da vida humana nas águas e para a prevenção da 

poluição hídrica, compete à ASTA estabelecer normas para: 

I - inscrição e controle dos profissionais da Marinha Mercante e dos 

amadores; 

Il - determinação da tripulação de segurança das embarcações; 

ITI - habilitação dos profissionais da Marinha Mercante e dos 

amadores; 

IV - estabelecimento de requisitos de projetos, construção, 

equipamentos e operação das embarcações, que digam respeito à salvaguarda da vida 

hwnana, à segurança da navegação e à proteção ao meio ambiente; 

V - licenciamento da construção e alteração de características das 

embarcações; 

VI - realização de vistorias; 

VII - inscrição de embarcações e fiscalização do registro da 

propriedade; 

VIII detenninação dos equipamentos e acessórios para 

embarcações que devam receber homologação para uso a bordo; 
/' 

I 
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IX - estabelecimento da dotação de equipamentos e acessórios de 

salvatagem para embarcações; 

x - realização do registro, vistoria e certificação de helipontos das 

plataformas marítimas e das embarcações que operem em águas sob jurisdição nacional , de 

acordo com as normas em vigor, visando a correspondente homologação por parte do órgão 

competente do Ministério da Aeronáutica; 

XI - autorização para execução de projetos de obras e a realização 

de pesqUIsa e lavra de minerais em águas sob jurisdição nacional , no que concerne à 

segurança da navegação e a defesa nacional , sem prejuízo das autorizações a serem obtidas 

nos demais órgãos competentes; e 

XII - atividades de Polícia Naval. 

Parágrafo único. No exterior, a autoridade diplomática representará 

a AST A no que for pertinente. 

Art. 5° Para os efeitos desta Lei, as embarcações são grupadas como 

se segue: 

I - mercante - quando empregada com finalidade comercial ; sendo 

que a embarcação de pesca é um caso especial de embarcação mercante; 

II - de Estado - quando, pertencente a órgão público, empregada na 

execução de atividade de competência do órgão a que se vincula, sem finalidade comercial ; 

IH - de guerra - quando, pertencente às Forças Armadas de um 

Estado, ostenta sinais exteriores próprios de navios de guerra de sua nacionalidade; esteja 

sob o comando de um oficial legalmente designado pelo Governo do Estado, devendo o 

nome do Comandante constar do Boletim dos Oficiais da Força Singular a que pertence ou 

em documento equivalente; e seja guarnecido por urna tripulação regida pela disciplina 

militar; 

v - especiais - quando empregadas em atividades que não as 

enquadradas nos incisos anteriores. 

Art. 6" - Para os efeitos desta Lei, a navegação é dividida em: I 
( 
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I - de Alto-mar - quando realizada em águas marítimas, fora dos 
limites de visibilidade da costa; 

II - Costeira - quando realizada em águas marítimas, ao longo do 

litoral , dentro dos limites de visibilidade da costa; 

III - Interior - quando realizada nas baías e demais águas marítimas 

consideradas abrigadas pela ASTA, nos rios, lagos, lagoas e canais. 

§ 1 ° - As embarcações mercantes, excetuadas as de pesca, são 

classificadas em função do percurso de suas derrotas, como a seguir indicado: 

a) Longo-curso - quando navegam predominantemente em alto mar, 

entre portos nacionais e estrangeiros; 

b) Cabotagem - quando navegam predominantemente ao longo da 

costa atlântica da América do Sul , entre portos nacionais ou entre portos nacionais e 

estrangeiros; 

c) Interior de percurso nacional - quando navegam exclusivamente 

em trechos sob jurisdição nacional de baías, rios, lagos, lagoas e canais; 

d) lnterior de percurso internacional - quando navegam em águas 

interiores que façam fronteira com outro país ou entre portos nacionais e estrangeiros 

localizados em vias navegáveis interiores. 

§ 2° - Os limites da navegação interior serão definidos pela AST A. 

§ 3° - A AST A poderá estabelecer requisitos adicionais para a 

navegação, de mar aberto ou interior, quando realizada entre portos nacionais e estrangeiros, 

com vistas a atender exigências internacionais acatadas pelo Brasil. 

§ 4° - As embarcações de apoio marítimo à prospecção e exploração 

de petróleo no leito submarino são abarcadas pela classificação da letra b) do § 1 ° deste 

artigo. 
/ 
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Capítulo I 

Do Pessoal 

10 

Art. 7° As pessoas a bordo de uma embarcação podem ser 

denominadas: 

I - Comandante; 

11 - tripulante; 

III - profissional não-tripulante; ou 

IV - passageiro. 

Parágrafo único. Todas as pessoas a bordo estão sujeitas à 

autoridade do Comandante. 

Seção I 

Do Comandante 

Art. 8° O Comandante é o tripulante responsável: 

I - pelo cumprimento, a bordo, de toda legislação, normas e atos 

internacionais ratificados pelo Brasil, e pela execução de técnicas relativas à salvaguarda da 

vida humana nas águas e à segurança da navegação, da própria embarcação e da carga; 

II - pela manutenção da disciplina a bordo; 

In - pelo cumprimento dos limites autorizados de carga e de lotação 

para determinada embarcação; 

IV - pela comunicação à AST A, ou a quem esta designar, pelo meio 

maiS rápido de que dispuser, de qualquer alteração dos sinais náuticos de auxílio à 

navegação e quaisquer obstáculos ou estorvos à navegação que encontrar; 

V - pela lavratura, em viagem, de termos de nascimento e óbito 

ocorridos; pelo inventário e arrecadação dos bens das pessoas que falecerem a bordo e sua 

entrega à autoridade competente e pela realização de casamentos e aprovação de 

testamentos "in extremis" ; e 
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, 
VI - pela comunicação aos Orgãos Subordinados dos acidentes e 

fatos da navegação ocorridos com sua embarcação. 

Parágrafo único. A infração deste artigo sujeitará o infrator a 

penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Art. 9° O Comandante, no exercício de suas funções e para garantia 

das pessoas, da embarcação e cargas transportadas, poderá adotar as seguintes medidas; 

I - sanções trabalhistas previstas na legislação pertinente; 

II - desembarque de qualquer pessoa; e 

III - detenção de pessoa em camarote ou alojamento, se necessário 

com algemas, quando imprescindível para manutenção da integridade física das pessoas, da 

embarcação ou da carga. 

Seção II 

Dos Tripulantes 

Art. 10. As principais atribuições de cada um dos tripulantes, 

correspondentes aos trabalhos rotineiros que exercem a bordo, são fixadas de acordo com 

normas estabelecidas pelo órgão governamental competente, após consulta à ASTA. 

Parágrafo único. O embarque e desembarque de tripulante são 

decorrências do contrato de trabalho, não implicando o desembarque, necessariamente, na 

rescisão desse contrato. 

Art. 11 . A habilitação dos tripulantes obedece às normas próprias 

do ensino profissional marítimo. 

Parágrafo único. A habilitação dos pescadores no âmbito desta Lei 

objetiva, apenas, seu desempenho corno tripulantes de embarcações. 

Art. 12. A ASTA estabelecerá normas para a evolução profissiona 

dos tripulantes. 

.I 
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Seçãoill 

Dos Passageiros e Profissionais Não-Tripulantes 

Art. 13. Os passageiros e profissionais não-tripulantes estarão 

sujeitos à autoridade do Comandante da embarcação, devendo cumprir o que lhes é 

preconizado em legislação específica. 

Parágrafo único. A AST A estabelecerá requisitos mínimos de 

habilitação para os profissionais não-tripulantes cujas atividades se relacionem com a 

segurança da navegação. 

Capítulo n 
Do Material 

Seção I 

Da Construção de Embarcações 

Art. 14. A construção de embarcações obedecerá a padrões 

técnicos, visando à salvaguarda da vida humana nas águas, à segurança da navegação e à 

proteção ao meio ambiente. 

§ 10 A AST A estabelecerá as normas de construção, que poderão 

conter diferentes especificações para atendimento às condições regionais onde a 

embarcação navegará. 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos Grupos 1 e 5. 

Art. 15. A embarcação construída no País ou no estrangeiro, para 

pessoa física ou jurídica brasileira, estará sujeita ao atendimento de requisitos ou 

características que a tornem possível de ser operada como navio auxiliar da Armada, em 

caso de Mobilização Nacional. 

Parágrafo único. O Ministério dos Transportes e o Ministério da 

Marinha estabelecerão critérios específicos de alterações dos projetos de construção naval , 

de interesse nacional , que receberão incentivos e tratamento diferenciado aos 

financiamentos para a construção de navios, para empresas nacionais que adotarem tais 
alterações. 

Art. 16. A construção de embarcação depende de licença da AST A. 

~ 
/ 
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§ 10 A AST A estabelecerá nonnas especificando os documentos 

necessários à obtenção da licença para a construção e poderá dispensar essas exigências, em 

todo ou em parte, em função do porte da embarcação, do ambiente onde for navegar e do 

serviço em que será empregada. 

§ 20 A infração das nonnas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1 e 5. 

Seção TI 

Da Arqueação e Borda Livre de Embarcações 

Art. 17. A ASTA estabelecerá normas para medidas de arqueação, a 

que poderão estar sujeitas as embarcações, e emitirá o certificado correspondente. 

§ 10 No caso de reparos que alterem a arqueação original, a 

embarcação deverá ser novamente arqueada. 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Art. 18. A AST A estabelecerá normas para fixação da borda livre 

das embarcações, de acordo com suas caracteristicas técnicas e operacionais e as águas onde 

navegará. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator às penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Seção IH 

Da Classificação e Marcação de Embarcações 

Art. 19. A embarcação será classificada conforme a categoria de 

navegação para a qual está capacitada, o sistema de propulsão e a atividade em que será 

empregada. 

Art. 20. A ASTA estabelecerá normas para marcação 

classificação e porto de inscrição da embarcação, visando à sua identificação. 
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Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator às penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Seção IV 

Da Inscrição e Registro de Propriedade de Embarcações 

Art. 21. A inscrição de urna embarcação é o seu cadastramento nos 

Órgãos Subordinados, quando lhe são atribuídos nome e número de identificação e é 

expedido o respectivo Título de Inscrição e Propriedade. 

§ 1 ° A AST A estabelecerá nonnas para inscrição das embarcações. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1 e 4. 

Art. 22. O Registro de Propriedade da Embarcação é o seu 

cadastramento no Tribunal Marítimo, com atribuição do nome, número de registro e a 

competente expedição da Provisão de Registro da Propriedade Marítima. 

Parágrafo único. Os registros de armador, de propriedade de 

embarcações, de direitos reais e demais ônus sobre as embarcações obedecerão à legislação 

específica. 

Seção V 

Do Reparo de Embarcações 

Art. 23. A ASTA estabelecerá normas para o controle de docagens, 

reparos e alterações de características das embarcações. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator à penalidade do Grupo 1. 

Art. 24. A alteração de características de qualquer embarcação 

deverá ser previamente autorizada pela AST A, após avaliação do projeto pertinente. 

Parágrafo único. A infração deste artigo sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1 e 3. ( 

/ 
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Art. 25 . A ASTA estabelecerá áreas marítimas e interiores para 

constitUir refúgios provisórios, onde as embarcações possam fundear ou varar, para 

execução de reparos. 

Seção VI 

Das Empresas de Navegação, Estaleiros, Carreiras, Diques, Oficinas de Reparos e 

Construção Naval 

Art. 26. As empresas de navegação, os estaleiros, as carreiras, os 

diques, as oficinas de reparos e construção naval, não pertencentes à Marinha do Brasil , 
, 

deverão ser cadastrados nos Orgãos Subordinados. 

Parágrafo único. A infração deste artigo sujeitará o infrator à 

penalidade do Grupo 1. 

Art. 27. O proprietário de empresa de navegação, estaleiro, carreira, 

dique, ou oficina de reparos e construção naval deverá fornecer à AST A, ou aos Órgãos 

Subordinados, as informações de natureza técnica que lhes forem requisitadas. 

§ 10 As infonnações, que devam ter divulgação restrita, serão 

prestadas sob sigilo. 

§ 20 A infração deste artigo sujeitará o infrator à penalidade do 

Grupo 1. 

Título 11 

Da Navegação Mercante 

Capítulo I 

Do Pessoal Empregado na Navegação Mercante 

Seção r 
Da Habilitação 

Art. 28 - Os profissionais empregados na navegação mercante, são 

denominados aquaviários e terão habilitação certificada pela AST A, que especificará os 

cargos e funções que podem ser desempenhados de acordo com cada nível de habilitação. 

§ 10 - A habilitação dos pescadores, no âmbito desta lei ~iva, 
apenas, seu desempenho como tripulantes das embarcações. / L, 
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§ 2° - A AST A observará, quando do estabelecimento dos requisitos 

de habilitação e no que couber, os atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, 

relativos à segurança da navegação, salvaguarda da vida humana nas águas e prevenção da 

poluição hídrica. 

§ 3° - Somente os aquaviários poderão ser habilitados como 

práticos, conforme especificado em normas estabelecidas pela AST A. 

Seção II 
Da Tripulação de Segurança 

Art. 29 A ASTA estabelecerá normas para determinação da 

tripulação de segurança. 

§ 1 ° A AST A poderá, a qualquer momento, alterar a tripulação de 

segurança, caso sejam alteradas as condições operacionais da embarcação. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos grupos 1 e 3. 

Seção III 
Da Vistoria de Embarcações 

Art. 30. As vistorias são classificadas em: 

I - Inicial ; 

II - Periódica; e 

III - Especial. 

§ 1° Vistoria Inicial - é a realizada antes da embarcação ser posta 

em servIço, para verificação da compatibilidade de sua construção com os planos 

aprovados, devendo ser feita em seco e flutuando. 

§ 2° Vistoria Periódica - é a realizada em prazos determinados, 

estabelecidos por Convenções Internacionais ou pela AST A. 

§ 3° Vistoria Especial - é a realizada na embarcação ou carga, em 

qualquer época, para fins especificos. / /{ 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

17 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 31 . A AST A estabelecerá as nonnas reguladoras e as 

embarcações, incluídas as afretadas ou arrendadas, que estarão sujeitas a vistorias. 

§ ] o As platafonnas fixas, que não possam ser rebocadas, 

consideradas obras sobre águas, também estão sujeitas a vistorias. 

§ 20 A infração das nonnas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Art. 32. Todas as embarcações, nacionais ou estrangeiras, estão 
, 

sUJe1tas à vistoria especial sem aviso prévio, por detenninação da ASTA ou Orgão 

Subordinado. 

Título 111 
Da Atividade de Esporte e Recreio 

Capítulo I 
Do Pessoal Amador 

Art. 33. O pessoal que opera ou equipa as embarcações de esporte e 

recreio, sem remuneração, constitui o grupo de Amadores. 

Art. 34. A ASTA estabelecerá nonnas especificando as categorias 

do grupo de Amadores e os procedimentos para sua habihtação. 

Parágrafo único. O documento de habilitação deve ser emitido com 

prazo de validade e sua revalidação obedecerá às nonnas a que se refere este artigo. 

Art. 35. A embarcação de esporte e recreio poderá lotar 

profissionais, contratados para sua operação. 

Art. 36. A AST A poderá detenninar a tripulação de segurança para 

embarcação de esporte e recreio, em função de seu porte e classe de navegação. 

Art. 37. A infração das nonnas citadas nesta Seção sujeitará o 

infrator às penalidades dos Grupos 1,2 e 4. ( 
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Capítulo n 
Da Vistoria de Embarcações 

Art. 38. A ASTA estabelecerá as nonnas para as vistorias das 

embarcações de esporte e recreio, as quais deverão considerar o tipo de navegação e as 

características da atividade esportiva na qual serão empregadas. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator às penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Capítulo III 

Das Marinas, Clubes e Entidades Desportivas Náuticas 

Art. 39. As marinas, clubes e entidades desportivas náuticas deverão 

ser cadastrados nos Órgãos Subordinados. 

Parágrafo único - A infração deste artigo sujeitará o infrator à 

penalidade do Grupo 1. 

Art. 40. A AST A poderá estabelecer normas especificando os 

deveres e as regras para salvaguarda da vida humana nas águas e para a segurança da 

navegação, que deverão ser observadas por essas organizações. 

Parágrafo único. A infração das nonnas estabelecidas sujeitará o 

i nfrator à penalidade do Grupo I. 

Título IV 
Da Polícia Naval 

Capítulo I 

Da Atividade e Competência 

Art. 41 . A ação da Policia Naval abrangerá as águas sob jurisdição 

nacional. O pessoal da Marinha Mercante e os armadores, as embarcações nacionais e as 

embarcações estrangeiras em águas sob jurisdição nacional , empresas de navegação, os 

estaleiros, as carreiras, os diques e as oficinas de reparo e construção naval, a extração de 

minerais e as obras sob, sobre e às margens das águas, no que se referir à defesa nacional , 

segurança da navegação, salvaguarda da vida humana nas águas e à prevenção da poluição 

hidrica. f 
/ 
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§ 10 Considera-se como margem, para efeito desta Lei , as bordas dos 

terrenos onde as águas tocam, em regime de cheia normal sem transbordar, ou de preamar 

de sizígia. 

§ 20 A proteção à integridade fisica de quaisquer pessoas, contra o 

tráfego de embarcações, nas áreas adjacentes à praias, quer sejam marítimas, tluviais ou 

lacustres, será de responsabilidade dos órgãos estaduais competentes. 

Art. 42. A Polícia Naval também fiscalizará o lançamento de 

detritos ou descargas de poluentes nas águas por embarcações, plataformas fixas e sua 

instalações de apoio. 

Capítulo 11 

Da Entrada e Saída de Embarcações 

Seção I 

Da Navegação Mercante 

Art. 43. A AST A estabelecerá normas para controle da entrada e 

saída de embarcações nos portos nacionais. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator às penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Art. 44. A embarcação estrangeira, quando da entrada em porto 

nacional, poderá ser visitada por representante de Órgão Subordinado, para verificação de 

suas condições operacionais, de sua documentação e da habilitação de quaisquer tripulantes . 

§ 10 Caso os documentos e certificados exigidos estejam irregulares 

e as condições operacionais da embarcação se encontrem em situação precária, 

constituindo-se em ameaça de danos ao meio ambiente, a terceiros ou à segurança do 

tráfego aquaviário, a AST A poderá determinar a permanência da embarcação no porto, para 

sanar a deficiência constatada ou detenninar a sua saída do porto ou das águas sob 

jurisdição nacional , desde que preservada a salvaguarda da vida humana nas águas. 

§ 20 Caso seja determinada a permanência ou a saída do porto ou 

das águas sob jurisdição nacional, a ASTA deverá comunicar o fato à autoridade consu~ 

do país de bandeira da embarcação. / 
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Art. 45 . A ASTA estabelecerá nonnas de tráfego e pennanência para 

as embarcações empregadas na navegação interior, nos portos nacionais, atracadouros, 

fundeadouros, rotas, canais e vias navegáveis, que atenderão às peculiaridades das diferentes 

bacias hidrográficas. 

§ 1° Caso uma embarcação vá navegar em águas interiores 

brasileiras e a certificação dos tripulantes não comprovar habilitação para navegação prática 

no trecho a ser navegado, o prosseguimento da singradura ficará condicionado ao embarque 

de pessoal habilitado. 

§ 2° A infração das nonnas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos grupos 1 e 3. 

Seção 11 
Da Atividade de Esporte e Recreio 

Art. 46. As entradas e saídas de embarcação de esporte e recreio, 

realizando navegação de alto-mar, costeira ou interior, deverão ser comunicadas aos Órgãos 

Subordinados. 

§ 1 ° A AST A estabelecerá nonnas especificando as condições, os 

documentos necessários e o responsável por essa comunicação. 

§ 2° A infração das nonnas estabelecidas sujeitará o infrator à 

penalidade do Grupo 1. 

Capítulo m 
, 

Da Navegação em Aguas Restritas 

Art. 47. A ASTA estabelecerá nonnas para o tráfego e pennanência 

das embarcações ao longo da costa, dos rios, nos lagos e lagoas, no canais, nos portos, nas 

áreas de tráfego intenso e nas rotas especiais de navegação. 

§ 1° - A ASTA estabelecerá as limitações à navegação nas áreas 

usadas por banhistas ou utilizadas por outras atividades que possam ser postas em risco 

pelas embarcações, considerando-se, em princípio, a distância de duzentos metros das 

margens, onde tais situações ocorram, como faixa da segurança a partir da qual poderá ser 

liberada a navegação. 2 
/ 
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§ 2° - No estabelecimento das limitações indicadas no parágrafo 

anterior, deverão ser observados e considerados os códigos e posturas municipais ou 

estaduais existentes e aplicáveis à cada localidade. 

§ 3° - A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos grupos 1 e 4. 

Seção I 
Do Serviço de Praticagem 

Art. 48. As atividades profissionais, de caráter 

técnico-especializado, desempenhadas onde ocorram peculiaridades locais que dificultem a 

livre e segura movimentação da embarcação, constituem o serviço de praticagem, como a 

seguir indicado: 

I - direção da navegação de praticagem ao longo de nos, lagos, 

lagoas, canais, portos e barras; 

II - assessoramento ao comandante do navIO nas manobras e 

serviços correlatos, fainas de fundear , amarrar e desamarrar de bóias, suspender, atracar, 

desatracar e mudar de fundeadouro ou cais, entrada de dique, em portos, dentro das zonas de 

praticagem. 

Parágrafo único. Serão consideradas, ainda, atividades de 

praticagem, outras relativas à segurança da navegação e que, não estando enquadradas no 
, 

presente artigo, possam vir a ser determinadas como tal, pela AST A ou pelos Orgãos 

Subordinados, na respectiva área de jurisdição. 

Art. 49. Compete à ASTA, considerando os interesses navais e da 

defesa nacional, da segurança da navegação e da salvaguarda da vida humana na água, criar, 

extinguir e determinar as zonas em que a utilização dos serviços de praticagem é 

obrigatória, bem como as embarcações dispensadas desse serviços. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator à penalidade do Grupo 1. 

Art. 50 As atividades dos Serviços de Praticagem serão executados 

por Práticos, devidamente habilitados para a respectiva Zona de Praticagem, mediante 

acordo de prestação de Serviços de Praticagem realizado entre as Associações de Práticos 

ou Comissões e as empresas de navegação ou seus representantes, no qual s ão 
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discriminadas as diversas fainas de praticagem que poderão ser executadas e as condições 

para remuneração dos serviços a serem prestados. 

§ 1 ° Para o estabelecimento dessas fainas, deverão ser 

rigorosamente observadas as instruções da ASTA quanto ao limite da Zona de Praticagem e 

pontos de recebimento de Práticos. 

§ 2° Quando não for possível o acordo previsto no caput deste 

artigo, a ASTA arbitrará as remunerações visando a não interrupção dos serviços, até a 

solução definitiva entre as partes ou através dos meios judiciais cabíveis. 

Art. 51 . Os práticos, considerados profissionais não-tripulantes, 

serão, original e necessariamente, aquaviários e com nível de habilitação mínimo 

estabelecido pela AST A para cada zona de praticagem. 

Parágrafo único. Para o efetivo exercício da praticagem, 

requerer-se-á do prático que seja devidamente habilitado pela ASTA, para cada zona de 

praticagem. 

Art. 52. A ASTA estabelecerá normas para o acesso, a habilitação, a 

manutenção da qualificação e o serviço dos Práticos para cada Zona, bem como delimitará 

as Zonas onde a praticagem seja obrigatória e especificará as embarcações dispensadas do 

Serviço de Praticagem. 

§ 1° O preenchimento das vagas de Prático, que ocorrerem por 

quaisquer motivos nas Zonas de Praticagem, será feito mediante realização de exame para 

Praticante de Prático, por determinação da AST A. 

§ 2° O número de Práticos para cada Zona será fixado pela AST A de 

forma a atender as necessidades do tráfego aquaviário, sem sobrecarga permanente de 

trabalho, garantindo, por outro lado, que a freqüência de prestação do serviço assegure a 

manutenção da qualificação técnica do Prático, sem risco de degradação do seu grau de 

adestramento. 

§ 3° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator a 

penalidade do Grupo 1. 

Art. 53 . No caso da extinção dos servIços de praticagem de 

determinada zona, os práticos desta zona poderão ser aproveitados em outra zona~ 

I 
/ 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



23 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

praticagem, à critério da AST A, ficando, para isso, sujeitos a um estágio de adaptação e 

atendimento ao nível de habilitação exigido pela AST A para a nova zona de praticagem. 

Art. 54. O serviço de praticagem deverá estar disponível a todo e 

qualquer momento, sendo considerado atividade essencial. 

§ 1° Os Práticos não poderão recusar-se a prestação do serviço de 

praticagem, ainda que existam divergências sobre remuneração decorrente. 

§ 2° Os Práticos, de preferência, exercerão, a profissão reunidos em 

associação ou comissão, a fim de que seja assegurada a praticagem ininterruptamente a 

todos os navios, independente de tipo e porte bruto, que naveguem na Zona para a qual estão 

habil itados. 

§ 3° Nas Zonas em que, por qualquer razão, não forem criadas 

associações, a ASTA baixará as normas complementares para o funcionamento do serviço 

de praticagem. 

4° A infração deste artigo sujeitará o infrator à penalidade do grupo 

lI. 

Seção n 
Da Sinalização e Obstáculos à Navegação 

, 
Art. 55. E proibida a instalação ou retirada dos sinais náuticos de 

auxílio à navegação ou de demarcações especiais, bem como a alteração de suas 

características e posicionamento. 

§ 1° É vedada a utilização dos sinais náuticos para qualquer fim que 

não seja o específico. 

§ 2° A infração deste artigo ou de seu § 1 ° sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1 e 6. 

Art. 56. Os danos causados aos sinais náuticos sujeitarão o infrator a 

repará-los ou indenizar as despesas de quem executar o reparo, além da penalidade do 

~~I ~ 
/ 
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Art. 57. A execução de obra pública ou particular e a instalação de 

qualquer obstáculo à navegação, sob, sobre e às margens das águas sob jurisdição nacional , 

depende de autorização da AST A, que estabelecerá normas a respeito . 

§ 10 A AST A avaliará o projeto em função da localização, porte, 

formas e aspectos físicos da obra pretendida e suas implicações para a navegação. 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1, 5 e 6 

Art. 58. A pesquisa e lavra de minerais nas águas navegáveis, sob 

jurisdição nacional, dependerão de previa autorização da ASTA, que estabelecerá as normas 

de procedimentos para evitar riscos à navegação. 

§ 10 A pesquisa ou lavra de minerais não poderá inviabilizar a 

navegação praticada por embarcações mercantes, de Estado ou de guerra. 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1 e 5. 

Título V 

Das Penalidades 

Capítulo I 

Do Processo 

Art. 59. Constitui infração o não-cumprimento das normas 
, 

estabelecidas nesta Lei ou das decorrentes emitidas pela ASTA ou Orgãos Subordinados. 

Art. 60. Constatada a infração, será lavrado, pelo Órgão 

Subordinado, o Auto de Infração, devendo a pena pertinente ser por ele aplicada. 

Parágrafo único. A infração cometida e a pena estabelecida deverão 

ser comunicadas ao infrator. 

Art. 61 . Da pena imposta caberá, em primeira instância, recurso ao 
, 

Orgão Subordinado que a impôs e, em seqüência, aos demais níveis da cadeia hierárquica. 

§ 10 O prazo para o recurso 

conhecimento da pena ou do indeferimento do recurso. 
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§ 2° A autoridade recorrida terá o prazo de trinta dias, a contar do 

recebimento do pedido, para julgamento do recurso interposto. 

§ 3° Os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser prorrogados 

por igual período, a critério da AST A. 

§ 4° A AST A é a instância final, na esfera administrativa, para 

julgamento de recursos. 

Art. 62. Estabelecida a multa, o infrator terá um prazo de quinze 

dias, a contar da data em que tomar conhecimento, para pagamento do valor estipulado. 

Parágrafo único. O recurso em segunda instância exige o depósito 

prévio da multa imposta. 

Art. 63 . Respondem solidária ou isoladamente pelas infrações a esta 

Lei : 

I - no caso de embarcação, o proprietário, o armador, o afretador, o 

agente de navegação ou quem legalmente os represente; 

II - o proprietário ou construtor da obra; 

UI - a pessoa fisica ou jurídica proprietária de jazida ou que realizar 

pesquisa ou lavra de minerais; e 

IV - seu autor material. 

Art. 64. A embarcação apreendida será recolhida à área determinada 
, 

ou depósito dos Orgãos Subordinados. 

§ 1 ° O Órgão Subordinado poderá designar responsável para guarda 

de embarcação apreendida, que poderá ser seu proprietário, armador, agente de navegação 

ou outros com interesse na embarcação. 

§ 2° O proprietário da embarcação terá um prazo de trinta dias, a 

contar da data da apreensão, para regularização de sua situação, findo o qual ela poderá ser 

leiloada ou incorporada aos bens da União. /1 
/ 
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Art. 65. As despesas, relativas ao recolhimento e guarda da 

embarcação apreendida serão custeadas pelo seu proprietário, armador ou outro responsável, 
, 

que responderão, nesta ordem, perante a ASTA ou Orgão Subordinado. 

habilitação; 

Capítulo II 

Das Penas 

Art. 66. As infrações são passíveis das seguintes penalidades: 

I - Grupo 1 - multa; 

II - Grupo 2 - suspensão ou cancelamento do documento de 

III - Grupo 3 - retirada de tráfego ou impedimento de saída; 

IV - Grupo 4 - apreensão da embarcação; 

v -Grupo 5 - embargo ou paralisação de atividade; e 

VI - Grupo 6 - demolição de obra. 

Parágrafo único. Os valores para multa deverão ser estabelecidos 

pela AST A no mês de janeiro e revistos em julho, anualmente. 

Art. 67. São fatores agravantes: reincidência na mesma falta no 

período de um ano; emprego de embarcação na prática de ato ilícito; embriaguez ou uso de 

outra substância entorpecente ou tóxica; envolvimento de embarcação destinada a transporte 

de passageiros. 

§ 10 Existindo agravante, a multa poderá ser aumentada em até cem 

por cento de seu valor. 

§ 20 A reincidência, no período de um ano, na condução de 

embarcação em estado de embriaguez ou sob efeito de outra substância entorpecente ou 

tóxica, sujeita o profissional a julgamento no foro estabelecido por lei e o amador ao 
, 

cancelamento do documento de habilitação, a critério do Orgão Subordinado. 

/ 
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Art. 68. A pena de cancelamento do documento de habilitação para 

profissionais somente poderá ser aplicada após decisão do Tribunal Marítimo que a 

determine. 

Art. 69. A pena de demolição de obra ou paralisação de atividade 

minerária somente será aplicada pela AST A. 

Parágrafo único. A demolição de obra será realizada pelo seu 

responsável , o qual sujeitar-se-á, ainda, à recomposição do local , restaurando as condições 

anteriormente existentes para a navegação; caso não o faça, a AST A o fará por seus próprios 

meios ou contratação de terceiros, às custas do infrator e proporá ao Ministério Público a 

ação judicial correspondente para o ressarcimento dos custos de despesas. 

Art. 70. A pena de multa não se executará quando incidir sobre os 

recursos indispensáveis à manutenção do infrator e sua família. 

Título VI 

Das disposições Finais 

Art. 71. Os profissionais dos atuais grupos e categorias serão 

enquadrados nos níveis de habilitação que a AST A vier a estabelecer. 

Parágrafo único. Os Estivadores e Mergulhadores não constituirão 

grupos para os efeitos desta lei. 

Art. 72. A AST A designará Comissão Técnica para atendimento das 

seguintes finalidades: 

I - proposição e atualização de normas; 

II - acompanhamento ou realização de testes em equipamentos, e 

inspeções técnicas; 

III - realização de perícias para constatação de causas de avarias; e 

IV - outras julgadas pertinentes. 

Parágrafo único. A AST A poderá designar especialista 

não-pertencente ao seu quadro de pessoal, ou entidade especializada, para compor a 

Comissão Técnica, a fim de tratar de assunto específico, por tempo determinado. 
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Art. 73 . A ASTA estabelecerá os valores a serem pagos pelos 

diversos serviços e despesas decorrentes, que ela ou seus órgãos subordinados prestarem, 

tais como: vistorias, testes e homologação de equipamentos, pareceres, perícias, emissão de 

certificados e outros. 

Parágrafo único. A indenização prevista neste artigo deverá ser paga 

no ato da solicitação do serviço. 

Art. 74. Qualquer outro recurso, que não seja decorrente de 

aplicação de pena obedecerá, para sua tramitação, ao previsto no artigo 60. 

Art. 75 . Os acidentes e fatos da navegação, definidos em lei 

específica, aí incluídos os ocorridos nas plataformas, serão apurados por meio de inquérito 

administrativo instaurado pela ASTA ou Órgãos Subordinados, para posterior julgamento no 

Tribunal Marítimo. 

§ 10 Toda pessoa jurídica ou fisica penalmente capaz, envolvida, por 

qualquer forma ou motivo, em acidente ou fato da navegação, está jurisdicionada ao 

Tribunal Marítimo. 

§ 20 É vedada a aplicação das sanções previstas nesta Lei antes da 

decisão final do Tribunal Marítimo, sempre que uma infração for constatada após 

instauração de inquérito administrativo para apurar fato ou acidente da navegação, com 

exceção daquelas decorrentes da poluição das águas. 

Art. 76. A AST A estabelecerá as normas para o cerimonial a ser 

obedecido a bordo das embarcações brasileiras, exceto as de guerra. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator à penalidade do Grupo 1. 

Art. 77. A AST A estabelecerá nonnas para o uso de uniformes a 

bordo das embarcações brasileiras, exceto as de guerra. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator à penalidade do Grupo 1. 

Art. 78. Os valores arrecadados com a aplicação de multas serão 

empregados nas atividades de fiscalização exercidas pela Policia Naval. 1 
/ 
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Art. 79. A ASTA terá um prazo de 180 dias após a publicação desta 

Lei para emissão das normas decorrentes. 

Art. 80. O art. 3° da Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

publicação. 

"Art. 3° As embarcações brasileiras, exceto as de Guerra e as 
demais de Estado, estão obrigadas ao Registro de Propriedade no 
Tribunal Marítimo, quando tiverem arqueação bruta (AB) igualou 
superior a vinte, se empregadas em mar aberto, ou arqueação bruta 
(AB) igualou superior a cinqüenta, se empregadas na navegação 
interior" . 

Art. 81. Esta Lei entrará em vigor 180 dias após a data de sua 

Art. 82. Revogam-se o Decreto-Lei n° 2.161 , de 30 de abril de 1940; 

os parágrafos l° e 2° do artigo 3°, artigos 5° e do 12 ao 23 do Decreto-Lei nO 2.538, de 27 de 

agosto de 1940; o Decreto-Lei n° 3.346, de 12 de junho de ]941; a Lei nO 5838, de 5 de 

dezembro de 1972; o Decreto-Lei nO 4.306, de 18 de maio de 1942; o Decreto-Lei n° 4.557, 

de 10 de agosto de 1942; o Decreto-Lei n° 87.648, de 24 de setembro de 1982; o Decreto n° 

97.026, de 1 ° de novembro de 1988; o Decreto n° 511 , de 27 de abril de 1992 e o decreto nO 

87.891 , de 3 de dezembro de 1982 e demais disposições em contrário." 

Sala das Sessões, em Jvde C)")IG.t.Qje 1996. 

aL'#/~ 
, Dep ado MAURÍCIO CAMP~-'" 

Relator 

50464910.082 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.259-A/93 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa Nacional, em reunlao 
ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, com 
Substitutivo, o Projeto de Lei nº 4.259-A/93 e as emendas de nºs 
1 e 4, apresentadas ao Substitutivo, na Comissão, com adoção da 
emenda nº 8, apresentada na Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Elias Murad Presidente, Antônio Feijão e 
Francisco Rodrigues, Vice-Presidentes, José Genoíno, Luciano 
Pizzatto, Maria Valadão, Moisés Lipnik, Werner Wanderer, Maurício 
Campos, Rogério Silva, Abelardo Lupion, Carlos Magno, Ivo 
Mainardi, Aldo Rebelo, Haroldo Lima, Adão Preto, Rommel Feijó, 
Marcio Fortes, Marcelo Barbieri, Jair Bolsonaro, Augusto Nardes, 
Sérgio Carneiro e Firmo de Castro. 

Sala da Comissão, em 30 de malO de 1996. 

/, I /' . / 
Deputado ~~~I~s . MJ~D 

Presidente 

/ 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE 

LEI N° 4.259, DE 1993 

o Congresso Nacional decreta 

Dispõe sobre a segurança do tráfego aq uaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências 

Título [ 

Disposições Preliminares 

Art . 10 Esta Lei dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em aguas sob 

jurisdição nacional , abrangendo 

I - os profissionais e amadores, integrantes de tripulação de embarcações e os 

profissionais não-tripulantes que exercem atividade a bordo com o navio em movimento; 

rI - a embarcação, em suas fases de projeto, construção, operação, docagem, 

reparo e baixa; e 

III - o melO aquático, no que diz respeito a sinali zação e divulgação das 

limitações e condições de tráfego das vias navegáveis . 

~ 10 As embarcações brasileiras, seus tripulantes, profissionais e amadores, bem 

como os profissionais não-tripulantes a bordo, ainda que fora das águas sob jurisdição 

brasileira, continuam sujeitos ao previsto nesta Lei, respeitadas, quando em aguas 

estrangeiras, a soberania do Estado ribeirinho . 
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§ 20 As embarcações de Estado, as embarcações estrangeiras e 

quaisquer aeronaves na superficie das águas sob jurisdição nacional estão sujeitas ao 

previsto nesta Lei, no que couber. 

Art. 20 Esta Lei e normas decorrentes atenderão, no que couber, aos 

atos e resoluções internacionais, ratificados pelo Brasil, relativos á salvaguarda da vida 

humana nas águas, à segurança da navegação e ao controle da poluição causada por 

embarcações. 

Art. 30 Para os efeitos desta Lei, ficam estabelecidas as seguintes 

definições: 

I - Tráfego Aquaviário - movimentação de embarcações realizada 

por via aquática: 

II - Navegação - atividade de conduzir, com segurança, uma 

embarcação de um ponto a outro, por via aquática; 

IH - Autoridade de Segurança do Tráfego Aquaviário - ASTA -

autoridade exercida pelo Ministério da Marinha, que designará responsáveis pelo controle 

da implementação desta Lei e pelo estabelecimento das normas decorrentes; 

IV - Órgão Subordinado - órgão com autonomia limitada que, sob 

supervisão da AST A, participa do controle de execução desta Lei; 

v -Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a embarcar 

e serem transportadas, de conformidade com as normas estabelecidas pela AST A; 

VI - Tripulante - profissional ou amador habilitado, que exerce 
, 

funções, embarcado, na operação da embarcação, devidamente inscrito em Orgão 

Subordinado; 

VII - Tripulação de Segurança - quantidade mínima de tripulantes 

necessária a operar, com segurança, a embarcação; 

VIII - Comandante - denominação genérica do tripulante que é o 

responsável pela operação e a manutenção, em condições de segurança, de embarcação, 

carga, seus tripulantes e demais pessoas a bordo; o Comandante, em algumas embarcações, 

pode ser denominado Mestre, Arrais ou Patrão; 
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IX - Imediato - tripulante que, por sua experiência e habilitação, tem 

condições de substituir o Comandante, em circunstâncias de impedimentos funcionais; 

normalmente, o Imediato é adrede comissionado com esse título pelo proprietário da 

embarcação, ou seus prepostos legais; 

x - Profissional Não-tripulante - todo aquele que, inscrito ou não 

nos Orgãos Subordinados, presta, a bordo, serviços de natureza transitória; 

XI - Passageiro - todo aquele que, não fazendo parte da tripulação 

nem prestando serviço profissional a bordo, é transportado pela embarcação, mediante 

remuneração ou como convidado; 

XII - Amador - tripulante habilitado a operar apenas embarcações de 

esporte e recreIO: 

XIII - Armador - pessoa fisica ou jurídica que, em seu nome e sob 

sua responsabilidade, apresta a embarcação para sua utilização, pondo-a, ou não, a navegar 

por sua conta; 

XIV - Proprietário - pessoa fisica ou jurídica, em nome de quem a 

propriedade da embarcação está sujeito a registro no Tribunal Marítimo e inscrição em 

Órgão Subordinado, ou em apenas uma dessas organizações oficiais; 

xv - Agente de Navegação - pessoa fisica ou jurídica, representante 

dos interesses do proprietário, armador ou outro responsável pela embarcação; 

XVI - Embarcação - qualquer construção suscetível de se locomover 

na água, por meios próprios ou não, quaisquer que sejam suas características, capaz de 

transportar pessoas ou cargas e sujeita a inscrição nos Órgãos Subordinados, de acordo com 

as normas estabelecidas pela AST A; as plataformas flutuantes e as fixas, quando rebocadas, 

são também consideradas embarcações: 

XVII - Vistoria - atividade técnico-administrativa pela qual é 

verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas nacionais e internacionais 

pertinentes, referentes às condições de segurança, eficiência e conforto das embarcações, 

plataformas fixas e móveis; 

XVT11 - Docagem - ato de colocar a embarcação em seco para 

execução de reparo, alteração de características, pintura, vistoria ou perícia; 
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XIX - Reparo - ato de reconduzir a embarcação ou equipamento às 

condições de segurança operativa, anteriores à avaria ou ao desgaste natural~ é considerado 

reparo, também, a alteração de características de embarcação, mediante a execução de um 

conjunto de ações corretivas ou preventivas; 

xx - Polícia Naval - atividade de cunho administrativo exercida 

pelos Órgãos Subordinados, que consiste na fiscalização do cumprimento desta Lei, normas 

decorrentes, atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, relativos à segurança da 

navegação, salvaguarda da vida humana nas águas e prevenção da poluição hidrica; e 

XXI - Portos - instalações construídas e aparelhadas para atender às 

necessidades da navegação e da movimentação e armazenagem de mercadorias. 

Art. 40 Com o propósito de promover a segurança do tráfego 

aquaviálio e contribuir para a salvaguarda da vida humana nas águas e para a prevenção da 

poluição hídrica, compete à AST A estabelecer normas para' 

I - inscrição e controle dos profissionais da Marinha Mercante e dos 

amadores; 

II - determinação da tripulação de segurança das embarcações; 

III - habilitação dos profissionais da Marinha Mercante e dos 

amadores; 

IV - estabelecimento de requisitos de projetos, construção, 

equipamentos e operação das embarcações, que digam respeito à salvaguarda da vida 

humana, à segurança da navegação e à proteção ao meio ambiente; 

V - licenciamento da construção e alteração de características das 

embarcações; 

VI - realização de vistorias; 

VII - inscrição de embarcações e fiscalização do registro da 

propri edade: 

VIII determinação dos equipamentos e acessonos para 

embarcações que devam receber homologação para uso a bordo; 
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IX - estabelecimento da dotação de equipamentos e acessórios de 

salvatagem para embarcações; 

x - realização do registro, vistoria e certificação de helipontos das 

plataformas marítimas e das embarcações que operem em águas sob jurisdição nacional , de 

acordo com as normas em vigor, visando a correspondente homologação por parte do órgão 

competente do Ministério da Aeronáutica; 

XI - autorização para execução de projetos de obras e a realização 

de pesqUIsa e lavra de minerais em águas sob jurisdição nacional , no que concerne à 
segurança da navegação e a defesa nacional, sem prejuizo das autorizações a serem obtidas 

nos demais órgãos competentes; e 

XII - atividades de Polícia Naval. 

Parágrafo único. No exterior, a autoridade diplomática representará 

a AST A no que for pertinente. 

Art. 5° Para os efeitos desta Lei , as embarcações são grupadas como 

se segue: 

I - mercante - quando empregada com finalidade comercial ; sendo 

que a embarcação de pesca é um caso especial de embarcação mercante; 

II - de Estado - quando, pertencente a órgão público, empregada nJ 

execução de atividade de competência do órgão a que se vincula, sem finalidade comercial. 

III - de guerra - quando, pertencente às F orças Armadas de u tl1 

Estado, ostenta sinais exteriores próprios de navios de guerra de sua nacionalidade: es[(J'l 

sob o comando de um oficial legalmente designado pelo Governo do Estado, devendo o 

nome do Comandante constar do Boletim dos Oficiais da Força Singular a que pertence ou 

em documento equivalente; e seja guarnecido por uma tripulação regida pela disci pl ma 

militar; 

v - espeCIaIS - quando empregadas em atividades que não as 

enquadradas nos incisos anteriores. 

Art. 6° - Para os efeitos desta Lei, a navegação é dividida em: 
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I - de Alto-mar - quando realizada em águas marítimas, fora dos 

limites de visibilidade da costa; 

rI - Costeira - quando realizada em águas marítimas, ao longo do 

litoral , dentro dos limites de visibilidade da costa; 

III - Interior - quando realizada nas baías e demais águas marítimas 

consideradas abrigadas pela AST A, nos rios, lagos, lagoas e canais. 

§ 1 ° - As embarcações mercantes, excetuadas as de pesca, são 

classificadas em função do percurso de suas derrotas, como a seguir indicado: 

a) Longo-curso - quando navegam predominantemente em alto mar, 

entre portos nacionais e estrangeiros; 

b) Cabotagem - quando navegam predominantemente ao longo da 

costa atlântica da América do Sul, entre portos nacionais ou entre portos nacionais e 

estrangeiros; 

c) Interior de percurso nacional - quando navegam exclusivamente 

em trechos sob jurisdição nacional de baías, rios, lagos, lagoas e canais; 

d) Interior de percurso internacional - quando navegam em águas 

interiores que façam [Tonteira com outro país ou entre portos nacionais e estrangeiros 

localizados em vias navegáveis interiores. 

§ 2° - Os limites da navegação interior serão definidos pela AST A. 

§ 3° - A AST A poderá estabelecer requisitos adicionais para a 

navegação, de mar aberto ou interior, quando realizada entre portos nacionais e estrangeiros, 

com vistas a atender exigências internacionais acatadas pelo Brasil. 

§ 4° - As embarcações de apoio marítimo à prospecção e exploração 

de petróleo no leito submarino são abarcadas pela classificação da letra b) do § 1 ° deste 

artigo. 
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denomi nadas: 

Capítulo I 

Do Pessoal 

Art. 7° As pessoas a bordo de uma embarcação podem ser 

I - Comandante; 

II - tripulante; 

III - profissional não-tripulante; ou 

IV - passageiro. 

Parágrafo único. Todas as pessoas a bordo estão sUjeItas a 

autoridade do Comandante. 

Seção I 

Do Comandante 

Art. 8° O ComarJdante é o tripulante responsável: 

I - pelo cumprimento, a bordo, de toda legislação, normas e atos 

internacionais ratificados pelo Brasil , e pela execução de técnicas relati vas à salvaguarda da 

vida humana nas águas e à segurarJça da navegação, da própria embarcação e da carga; 

II - pela manutenção da disciplina a bordo; 

III - pelo cumprimento dos limites autorizados de carga e de lotação 

para determinada embarcação; 

IV - pela comunicação à AST A, ou a quem esta designar, pelo meio 

maIs rápido de que dispuser, de qualquer alteração dos sinais náuticos de auxílio à 

navegação e quaisquer obstáculos ou estorvos à navegação que encontrar; 

V - pela lavratura, em viagem, de termos de nascimento e óbi to 

ocorridos; pelo inventário e arrecadação dos bens das pessoas que falecerem a bordo e sua 

entrega à autoridade competente e pela realização de casamentos e aprovação / de 

testamentos "in extremis" ; e 
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VI - pela comunicação aos Órgãos Subordinados dos acidentes e 

fatos da navegação ocorridos com sua embarcação. 

Parágrafo único. A infração deste artigo sujeitará o infrator a 

penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Art. 9° O Comandante, no exercício de suas funções e para garantia 

das pessoas, da embarcação e cargas transportadas, poderá adotar as seguintes medidas ~ 

I - sanções trabalhistas previstas na legislação pertinente ~ 

II - desembarque de qualquer pessoa; e 

UI - detenção de pessoa em camarote ou alojamento, se necessário 

com algemas, quando imprescindivel para manutenção da integridade física das pessoas, da 

embarcação ou da carga. 

Seção II 

Dos Tripulantes 

Art. 10. As principais atribuições de cada um dos tripulantes, 

correspondentes aos trabalhos rotineiros que exercem a bordo, são fixadas de acordo com 

normas estabelecidas pelo órgão governamental competente, após consulta à AST A. 

Parágrafo único. O embarque e desembarque de tripulante são 

decorrência.s do contrato de trabalho, não implicando o desembarque, necessariamente, na 

rescisão desse contrato. 

Art. 11 . A habilitação dos tripulantes obedece às normas próprias 

do ensino profissional marítimo. 

Parágrafo único. A habilitação dos pescadores no âmbito desta Lei 

objetiva, apenas, seu desempenho como tripulantes de embarcações. 

Art. 12. A AST A estabelecerá normas para a evolução profissional 

dos tripulantes. 
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SeçãoID 

Dos Passageiros e Profissionais Não-Tripulantes 

Art. 13. Os passageiros e profissionais não-tripulantes estarão 

sujeitos à autoridade do Comandante da embarcação, devendo cumprir o que lhes é 

preconizado em legislação específica. 

Parágrafo único. A AST A estabelecerá requIsItos mínimos de 

habilitação para os profissionais não-tripulantes cujas atividades se relacionem com a 

segurança da navegação. 

Capítulo II 
Do Material 

Seção I 

Da Construção de Embarcações 

Art. 14. A construção de embarcações obedecerá a padrões 

técnicos, visando à salvaguarda da vida humana nas águas, à segurança da navegação e à 

proteção ao meio ambiente. 

§ 10 A AST A estabelecerá as normas de construção, que poderão 

conter diferentes especificações para atendimento às condições regionais onde a 

embarcação navegará. 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1 e 5. 

Art. 15. A embarcação construída no País ou no estrangeiro, para 

pessoa física ou jurídica brasileira, estará sujeita ao atendimento de requisitos ou 

características que a tomem possível de ser operada como navio auxiliar da Armada, em 

caso de Mobilização Nacional. 

Parágrafo único. O Ministério dos Transportes e o Ministério da 

Marinha estabelecerão crítéríos específicos de alterações dos projetos de construção naval , 

de interesse nacional , que receberão incentivos e tratamento diferenciado aos 

financiamentos para a construção de navios, para empresas nacionais que adotarem tais 

alterações. 

Art. 16. A construção de embarcação depende de licença da ASTA. 
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§ 10 A AST A estabelecerá normas especificando os documentos 

necessários a obtenção da licença para a construção e poderá dispensar essas exigências, em 

todo ou em parte, em função do porte da embarcação, do ambiente onde for navegar e do 

serviço em que será empregada. 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1 e 5. 

Seção II 

Da Arqueação e Borda Livre de Embarcações 

Art. 17. A ASTA estabelecerá normas para medidas de arqueação, a 

que poderão estar sujeitas as embarcações, e emitirá o certificado correspondente. 

§ 10 No caso de reparos que alterem a arqueação original. a 

embarcação deverá ser novamente arqueada. 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator as 
penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Art. 18. A ASTA estabelecerá normas para fixação da borda jj \fc 

das embarcações, de acordo com suas características técnicas e operacionais e as águas ondc 

navegara. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujei tara ,) 

infrator às penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Seção m 
Da Classificação e Marcação de Embarcações 

Art. 19. A embarcação será classificada conforme a categori a Je 

navegação para a qual está capacitada, o sistema de propulsão e a atividade em que sera 

empregada. 

Art. 20. A ASTA estabelecerá normas para marcação do nome. 

classificação e porto de inscrição da embarcação, visando à sua identificação. 
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Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator às penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Seção IV 

Da Inscrição e Registro de Propriedade de Embarcações 

Art. 21 . A inscrição de uma embarcação é o seu cadastramento nos 
, 

Orgãos Subordinados, quando lhe são atribuídos nome e número de identificação e é 

expedido o respectivo Título de Inscrição e Propriedade. 

§ 10 A ASTA estabelecerá normas para inscrição das embarcações 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1 e 4. 

Art. 22. O Registro de Propriedade da Embarcação é o seu 

cadastramento no Tribunal Marítimo, com atribuição do nome, número de registro e a 

competente expedição da Provisão de Registro da Propriedade Marítima. 

Parágrafo único. Os registros de armador, de propriedade de 

embarcações, de direitos reais e demais ônus sobre as embarcações obedecerão à legislação 

específica. 

Seção V 

Do Reparo de Embarcações 

Art. 23 . A ASTA estabelecerá normas para o controle de docagens. 

reparos e alterações de características das embarcações. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator à penalidade do Grupo I. 

Art. 24. A alteração de caracteristicas de qualquer embarcação 

deverá ser previamente autorizada pela ASTA, após avaliação do projeto pertinente. 

Parágrafo único. A infração deste artigo sujeitará o infrator as 

penalidades dos Grupos 1 e 3. 
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Art. 25. A ASTA estabelecerá áreas marítimas e interiores para 

constituir refúgios provisórios, onde as embarcações possam fundear ou varar, para 

execução de reparos. 

Seção VI 

Das Empresas de Navegação, Estaleiros, Carreiras, Diques, Oficinas de Reparos e 

Construção Naval 

Art. 26. As empresas de navegação, os estaleiros, as carreiras, os 

diques, as oficinas de reparos e construção naval, não pertencentes à Marinha do Brasil , 

deverão ser cadastrados nos Órgãos Subordinados. 

Parágrafo único. A infração deste artIgo sujeitará o infrator à 
penalidade do Grupo 1. 

Art. 27. O proprietário de empresa de navegação, estaleiro, carreira, 

dique, ou oficina de reparos e construção naval deverá fornecer à ASTA, ou aos Órgãos 

Subordinados, as informações de natureza técnica que lhes forem requisitadas. 

§ 10 As informações, que devam ter divulgação restrita, serão 

prestadas sob sigilo. 

§ 20 A infração deste artigo sujeitará o infrator à penalidade do 

Grupo 1. 

Título II 
Da Navegação Mercante 

Capítulo I 
Do Pessoal Empregado na Navegação Mercante 

Seção I 
Da Habilitação 

Art. 28 - Os profissionais empregados na navegação mercante, são 

denominados aquaviários e terão habilitação certificada pela AST A, que especificará os 

cargos e funções que podem ser desempenhados de acordo com cada nível de habilitação. 

§ 10 - A habilitação dos pescadores, no âmbito desta lei o»;.etiva, 

apenas, seu desempenho como tripulantes das embarcações. 
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§ 2° - A AST A observará, quando do estabelecimento dos requisitos 

de habilitação e no que couber, os atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, 
relativos à segurança da navegação, salvaguarda da vida humana nas águas e prevenção da 

poluição hídrica.. 

§ 3° - Somente os aquaviários poderão ser habilitados como 

práticos, conforme especificado em normas estabelecidas pela AST A. 

Seção n 
Da Tripulação de Segurança 

Art. 29 A ASTA estabelecerá normas para determinação da 
tripulação de segurança. 

§ 1 ° A AST A poderá, a qualquer momento, alterar a tripulação de 

segurança, caso sejam alteradas as condições operacionais da embarcação. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos grupos 1 e 3. 

Seção m 
Da Vistoria de Embarcações 

Art. 30. As vistorias são classificadas em: 

I - Inicial ; 
II - Periódica; e 
III - Especial. 

§ 1° Vistoria Inicial - é a realizada antes da embarcação ser posta 
em servIço, para verificação da compatibilidade de sua construção com os planos 
aprovados, devendo ser feita em seco e flutuando. 

§ 2° Vistoria Periódica - é a realizada em prazos determinados, 
estabelecidos por Convenções Internacionais ou pela AST A. 

§ 3° Vistoria Especial - é a realizada na embarcação ou carga, em 
qualquer época, para fins específicos. 
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Art. 31. A AST A estabelecerá as normas reguladoras e as 

embarcações, incluídas as afretadas ou arrendadas, que estarão sujeitas a vistorias. 

§ 10 As plataformas fixas, que não possam ser rebocadas, 

consideradas obras sobre águas, também estão sujeitas a vistorias. 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Art. 32. Todas as embarcações, nacionais ou estrangeiras, estão 

sujeitas à vistoria especial sem aviso prévio, por determinação da AST A ou Órgão 

Subordinado. 

Título m 
Da Atividade de Esporte e Recreio 

Capítulo I 

Do Pessoal Amador 

Art. 33. O pessoal que opera ou equipa as embarcações de esporte e 

recreio, sem remuneração, constitui o grupo de Amadores. 

Art. 34. A ASTA estabelecerá normas especificando as categorias 

do grupo de Amadores e os procedimentos para sua habilitação. 

Parágrafo único. O documento de habilitação deve ser emitido com 

prazo de validade e sua revalidação obedecerá às normas a que se refere este artigo. 

Art. 35. A embarcação de esporte e recreio poderá lotar 

profissionais, contratados para sua operação. 

Art. 36. A AST A poderá determinar a tripulação de segurança para 

embarcação de espone e recreio, em função de seu porte e classe de navegação. 

Art. 37. A infração das normas citadas nesta Seção sujeitará o 

infrator às penalidades dos Grupos 1,2 e 4. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Capítulo II 

Da Vistoria de Embarcações 

Art. 38. A ASTA estabelecerá as normas para as vistorias das 

embarcações de esporte e recreio, as quais deverão considerar o tipo de navegação e as 

características da atividade esportiva na qual serão empregadas. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator às penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Capítulo m 
Das Marinas, Clubes e Entidades Desportivas Náuticas 

Art. 39. As marinas, clubes e entidades desportivas náuticas deverão 

ser cadastrados nos Órgãos Subordinados. 

Parágrafo único - A infração deste artigo sujeitará o infrator à 

penalidade do Grupo 1. 

Art. 40. A ASTA poderá estabelecer normas especificando os 

deveres e as regras para salvaguarda da vida humana nas águas e para a segurança da 

navegação, que deverão ser observadas por essas organizações. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sUjeitara l) 

infrator à penalidade do Grupo I. 

Título IV 
Da Polícia Naval 

Capítulo I 
Da Atividade e Competência 

Art. 41. A ação da Polícia Naval abrangerá as águas sob jurisdição 

nacional. O pessoal da Marinha Mercante e os armadores, as embarcações nacionai s ç as 

embarcações estrangeiras em águas sob jurisdição nacional , empresas de navegação_ o) 

estaleiros, as carreiras, os diques e as oficinas de reparo e construção naval , a extração de 

minerais e as obras sob, sobre e às margens das águas, no que se referir à defesa nacional. 

segurança da navegação, salvaguarda da vida humana nas águas e à prevenção da poluição 

hídrica. 
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§ 10 Considera-se como margem, para efeito desta Lei, as bordas dos 

terrenos onde as águas tocam, em regime de cheia normal sem transbordar, ou de preamar 

de sizígia. 

§ 20 A proteção à integridade fisica de quaisquer pessoas, contra o 

tráfego de embarcações, nas áreas adjacentes à praias, quer sejam marítimas, fluviais ou 

lacustres, será de responsabilidade dos órgãos estaduais competentes. 

Art. 42. A Polícia Naval também fiscalizará o lançamento de 

detritos ou descargas de poluentes nas águas por embarcações, plataformas fixas e sua 

instalações de apoio. 

Capítulo II 

Da Entrada e Saída de Embarcações 

Seção I 

Da Navegação Mercante 

Art. 43. A ASTA estabelecerá normas para controle da entrada e 

saída de embarcações nos portos nacionais . 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator às penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Art. 44. A embarcação estrangeira, quando da entrada em porto 

nacional , JXlderá ser visitada JXlr representante de Órgão Subordinado, para verificação de 

suas condições operacionais, de sua documentação e da habilitação de quaisquer tripulantes. 

§ 10 Caso os documentos e certificados exigidos estejam irregulares 

e as condições operacionais da embarcação se encontrem em situação precária, 

constituindo-se em ameaça de danos ao meio ambiente, a terceiros ou à segurança do 

tráfego aquaviário, a ASTA JXlderá determinar a permanência da embarcação no porto, para 

sanar a deficiência constatada ou determinar a sua saída do porto ou das águas sob 

jurisdição nacional , desde que preservada a salvaguarda da vida humana nas águas. 

§ 20 Caso seja determinada a permanência ou a saída do porto ou 

das águas sob jurisdição nacional, a AST A deverá comunicar o fato à autoridade consular 

do país de bandeira da embarcação. 
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Art. 45. A ASTA estabelecerá normas de tráfego e permanência para 

as embarcações empregadas na navegação interior, nos portos nacionais, atracadouros, 

fundeadouros, rotas, canais e vias navegáveis, que atenderão às peculiaridades das diferentes 

bacias hidrográficas. 

§ 10 Caso uma embarcação vá navegar em águas interiores 

brasileiras e a certificação dos tripulantes não comprovar habilitação para navegação prática 

no trecho a ser navegado, o prosseguimento da singradura ficará condicionado ao embarque 

de pessoal habilitado. 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos grupos 1 e 3. 

Seção II 

Da Atividade de Esporte e Recreio 

Art. 46. As entradas e saídas de embarcação de esporte e recreio, 

realizando navegação de alto-mar, costeira ou interior, deverão ser comunicadas aos Órgãos 

Subordinados. 

§ 10 A AST A estabelecerá normas especificando as condições, os 

documentos necessários e o responsável por essa comunicação. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator á 

penalidade do Grupo 1. 

Capítulo m 
, 

Da Navegação em Aguas Restritas 

Art. 47. A ASTA estabelecerá normas para o tráfego e permanência 

das embarcações ao longo da costa, dos rios, nos lagos e lagoas, no canais, nos portos, nas 

áreas de tráfego intenso e nas rotas especiais de navegação. 

§ 10 - A ASTA estabelecerá as limitações à navegação nas áreas 

usadas por banhistas ou utilizadas por outras atividades que possam ser postas em risco 

pelas embarcações, considerando-se, em princípio, a distância de duzentos metros das 

margens, onde tais situações ocorram, como faixa da segurança a partir da qual poderá ser 
liberada a navegação. 
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§ 2° - No estabelecimento das limitações indicadas no parágrafo 

anterior, deverão ser observados e considerados os códigos e posturas municipais ou 

estaduais existentes e aplicáveis à cada localidade. 

§ 3° - A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos grupos 1 e 4. 

Seção I 

Do Serviço de Praticagem 

Art. 48. As atividades profissionais, de caráter 

técnico-especializado, desempenhadas onde ocorram peculiaridades locais que dificultem a 

livre e segura movimentação da embarcação, constituem o serviço de praticagem, como a 

seguir indicado: 

I - direção da navegação de pratIcagem ao longo de nos, lagos, 

lagoas. canais, portos e barras; 

li - assessoramento ao comandante do navIO nas manobras e 

serviços correlatos, fainas de fundear, amarrar e desamarrar de bóias, suspender, atracar, 

desatracar e mudar de fundeadouro ou cais, entrada de dique, em portos, dentro das zonas de 

praticagem. 

Parágrafo único. Serão consideradas, ainda, atividades de 

praticagem, outras relativas à segurança da navegação e que, não estando enquadradas no 

presente artigo, possam vir a ser determinadas como tal, pela AST A ou pelos Órgãos 

Subordinados, na respectiva área de jurisdição. 

Art. 49. Compete à ASTA, considerando os interesses navais e da 

defesa nacional, da segurança da navegação e da salvaguarda da vida humana na água, criar, 

extinguir e determinar as zonas em que a utilização dos serviços de praticagem é 

obrigatória, bem como as embarcações dispensadas desse serviços. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator à penalidade do Grupo 1. 

Art. 50 As atividades dos Serviços de Praticagem serão executados 

por Práticos, devidamente habilitados para a respectiva Zona de Praticagem, mediante 

acordo de prestação de Serviços de Praticagem realizado entre as Associações de Práticos 

ou Comissões e as empresas de navegação ou seus representantes, no qual Sf':rão 
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discriminadas as diversas fainas de praticagem que poderão ser executadas e as condições 

para remuneração dos serviços a serem prestados. 

§ 10 Para o estabelecimento dessas fainas, deverão ser 

rigorosamente observadas as instruções da AS TA quanto ao limite da Zona de Praticagem e 

pontos de recebimento de Práticos. 

§ 20 Quando não for possível o acordo previsto no caput deste 

artigo, a AST A arbitrará as remunerações visando a não interrupção dos serviços, até a 

solução definitiva entre as partes ou através dos meios judiciais cabíveis. 

Art. 51 . Os práticos, considerados profissionais não-tripulantes, 

serão, original e necessariamente, aquavIanos e com nível de habilitação mínimo 

estabelecido pela AST A para cada zona de praticagem. 

Parágrafo único. Para o efetivo exercício da praticagem, 

requerer-se-á do prático que seja devidamente habilitado pela AST A, para cada zona de 

praticagem. 

Art. 52. A AST A estabelecerá normas para o acesso, a habilitação, a 

manutenção da qualificação e o serviço dos Práticos para cada Zona, bem como delimitará 

as Zonas onde a praticagem seja obrigatória e especificará as embarcações dispensadas do 

Serviço de Praticagem. 

§ 10 O preenchimento das vagas de Prático, que ocorrerem por 

quaisquer motivos nas Zonas de Praticagem, será feito mediante realização de exame para 

Praticante de Prático, por determinação da AST A. 

§ 20 O número de Práticos para cada Zona será fixado pela AST A de 

forma a atender as necessidades do tráfego aquaviário, sem sobrecarga permanente de 

trabalho, garantindo, por outro lado, que a freqüência de prestação do serviço assegure a 

manutenção da qualificação técnica do Prático, sem risco de degradação do seu grau de 

adestramento. 

§ 30 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator a 

penalidade do Grupo 1. 

Art. 53 . No caso da extinção dos servIços de praticagem de 

determinada zona, os práticos desta zona poderão ser aproveitados em outra zona,.de 

I 
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praticagem, à critério da AST A, ficando, para isso, sujeitos a um estágio de adaptação e 

atendimento ao nível de habilitação exigido pela AST A para a nova zona de praticagem. 

Art. 54. O serviço de praticagem deverá estar disponível a todo e 

qualquer momento, sendo considerado atividade essencial. 

§ 1° Os Práticos não poderão recusar-se a prestação do serviço de 

praticagem, ainda qu.e existam divergências sobre remuneração decorrente. 

§ 2° Os Práticos, de preferência, exercerão, a profissão reunidos em 

associação ou comissão, a fim de que seja assegurada a praticagem ininterruptamente a 

todos os navios, independente de tipo e porte bruto, que naveguem na Zona para a qual estão 

habilitados. 

§ 3° Nas Zonas em que, por qualquer razão, não forem criadas 

associações, a AST A baixará as normas complementares para o funcionamento do servlço 

de praticagem. 

4° A infração deste artigo sujeitará o infrator à penalidade do grupo 

lI. 

Seção II 

Da Sinalização e Obstáculos à Navegação 

, 

Art. 55. E proibida a instalação ou retirada dos sinais náuticos de 

auxílio à navegação ou de demarcações especiais, bem como a alteração de suas 

caracteristicas e posicionamento. 

, 
§ 1° E vedada a utilização dos sinais náuticos para qualquer fim que 

não seja o específico. 

§ 2° A infração deste artigo ou de seu § 1 ° sujeitará o infrator as 

penalidades dos Grupos 1 e 6. 

Art. 56. Os danos causados aos sinais náuticos sujeitarão o infrator a 

repará-los ou indenizar as despesas de quem executar o reparo, além da penalidade do 

Grupo 1. 
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Art. 57. A execução de obra pública ou particular e a instalação de 

qualquer obstáculo à navegação, sob, sobre e às margens das águas sob jurisdição nacional, 

depende de autorização da AST A, que estabelecerá nornlas a respeito. 

§ 10 A AST A avaliará o projeto em função da localização, porte, 

fOrnlas e aspectos físicos da obra pretendida e suas implicações para a navegação. 

§ 20 A infração das nOrnlas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1, 5 e 6 

Art. 58. A pesquisa e lavra de minerais nas águas navegáveis, sob 

jurisdição nacional, dependerão de previa autorização da AST A, que estabelecerá as normas 

de procedimentos para evitar riscos à navegação. 

§ 10 A pesquisa ou lavra de minerais não poderá inviabilizar a 

navegação praticada por embarcações mercantes, de Estado ou de guerra. 

§ 20 A infração das nOrnlas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1 e 5. 

Título V 

Das Penalidades 

Capítulo I 
Do Processo 

Art. 59. Constitui infração o não-cumprimento das normas 

estabelecidas nesta Lei ou das decorrentes emitidas pela ASTA ou Órgãos Subordinados. 

Art. 60. Constatada a infração, será lavrado, pelo Órgão 

Subordinado, o Auto de Infração, devendo a pena pertinente ser por ele aplicada. 

Parágrafo único. A infração cometida e a pena estabelecida deverão 

ser comunicadas ao infrator. 

Art. 61 . Da pena imposta caberá, em primeira instância, recurso ao 

Órgão Subordinado que a impôs e, em seqüência, aos demais níveis da cadeia hierárquica. 

§ 10 O prazo para o recurso é de trinta dias a contar do 

conhecimento da pena ou do indeferimento do recurso. 
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§ 2° A autoridade recorrida terá o prazo de trinta dias, a contar do 

recebimento do pedido, para julgamento do recurso interposto. 

§ 3° Os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser prorrogados 

por igual período, a critério da AST A. 

§ 4° A AST A é a instância final , na esfera administrativa, para 

julgamento de recursos. 

Art. 62. Estabelecida a multa, o infrator terá um prazo de quinze 

dias, a contar da data em que tomar conhecimento, para pagamento do valor estipulado. 

Parágrafo único. O recurso em segunda instância exige o depósito 

prévio da multa imposta. 

Art. 63. Respondem solidária ou isoladamente pelas infrações a esta 

Lei: 

I - no caso de embarcação, o proprietário, o armador, o afretador, o 

agente de navegação ou quem legalmente os represente; 

II - o proprietário ou construtor da obra; 

m -a pessoa física ou jurídica proprietária de jazida ou que realizar 

pesquisa ou lavra de minerais; e 

IV - seu autor material . 

Art. 64. A embarcação apreendida será recolhida à área determinada 
, 

ou depósito dos Orgãos Subordinados. 

§ 10 O Órgão Subordinado poderá designar responsável para guarda 

de embarcação apreendida, que poderá ser seu proprietário, armador, agente de navegação 

ou outros com interesse na embarcação. 

§ 20 O proprietário da embarcação terá um prazo de trinta dias, a 

contar da data da apreensão, para regularização de sua situação, findo o qual ela poderá ser 

leiloada ou incorporada aos bens da União. 
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Art. 65. As despesas, relativas ao recolhimento e guarda da 

embarcação apreendida serão custeadas pelo seu proprietário, armador ou outro responsável, 
, 

que responderão, nesta ordem, perante a AST A ou Orgão Subordinado. 

habili tação; 

Capítulo II 

Das Penas 

Art. 66. As infrações são passíveis das seguintes penalidades: 

I - Grupo 1 - multa; 

li - Grupo 2 - suspensão ou cancelamento do documento de 

III - Grupo 3 - retirada de tráfego ou impedimento de saída; 

IV - Grupo 4 - apreensão da embarcação; 

v -Grupo 5 - embargo ou paralisação de atividade ; e 

VI - Grupo 6 - demolição de obra. 

Parágrafo único. Os valores para multa deverão ser estabelecidos 

pela ASTA no mês de janeiro e revistos em julho, anualmente. 

Art. 67. São fatores agravantes: reincidência na mesma falta no 

período de um ano; emprego de embarcação na prática de ato ilícito; embriaguez ou uso de 

outra substância entorpecente ou tóxica; envolvimento de embarcação destinada a transporte 

de passageiros. 

§ 10 Existindo agravante, a multa poderá ser aumentada em até cem 

por cento de seu valor. 

§ 20 A reincidência, no período de um ano, na condução de 

embarcação em estado de embriaguez ou sob efeito de outra substância entorpecente ou 

tóxica, sujeita o profissional a julgamento no foro estabelecido por lei e o amador ao 

cancelamento do documento de habilitação, a critério do Órgão Subordinado. 
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Art. 68. A pena de cancelamento do documento de habilitação para 

profissionais somente poderá ser aplicada após decisão do Tribunal Marítimo que a 

determine. 

Art. 69. A pena de demolição de obra ou paralisação de atividade 

minerária somente será aplicada pela AST A 

Parágrafo único. A demolição de obra será realizada pelo seu 

responsável, o qual sujeitar-se-á, ainda, à recomposição do local, restaurando as condições 

anteriormente existentes para a navegação; caso não o faça, a AST A o fará por seus próprios 

meios ou contratação de terceiros, às custas do infrator e proporá ao Ministério Público a 

ação judicial correspondente para o ressarcimento dos custos de despesas. 

Art. 70. A pena de multa não se executará quando incidir sobre os 

recursos indispensáveis à manutenção do infrator e sua família. 

Título VI 

Das disposições Finais 

Art. 71. Os profissionais dos atuais grupos e categorias serão 

enquadrados nos níveis de habilitação que a AST A vier a estabelecer. 

Parágrafo único. Os Estivadores e Mergulhadores não constituirão 

grupos para os efeitos desta lei . 

Art. 72. A AST A designará Comissão Técnica para atendimento das 

seguintes finalidades : 

I - proposição e atual ização de normas; 

II - acompanhamento ou realização de testes em equipamentos, e 

inspeções técnicas; 

m - realização de perícias para constatação de causas de avarias; e 

IV - outras julgadas pertinentes. 

Parágrafo único. A AST A poderá designar especialista 

não-pertencente ao seu quadro de pessoal, ou entidade especializada, para compor a 

Comissão Técnica, a fim de tratar de assunto específico, por tempo determinado. 
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Art. 73. A ASTA estabelecerá os valores a serem pagos pelos 
diversos serviços e despesas decorrentes, que ela ou seus órgãos subordinados prestarem, 
tais como: vistorias, testes e homologação de equipamentos, pareceres, perícias, emissão de 
certificados e outros. 

Parágrafo único. A indenização prevista neste artigo deverá ser paga 
no ato da solicitação do serviço. 

Art. 74. Qualquer outro recurso, que não seja decorrente de 
aplicação de pena obedecerá, para sua tramitação, ao previsto no artigo 60. 

Art. 75. Os acidentes e fatos da navegação, definidos em lei 
específica, aí incluídos os ocorridos nas plataformas, serão apurados por meio de inquérito 
administrativo instaurado pela ASTA ou Órgãos Subordinados, para posterior julgamento no 
Tribunal Maritimo. 

§ 10 Toda pessoa jurídica ou física penalmente capaz, envolvida, por 
qualquer forma ou motivo, em acidente ou fato da navegação, está jurisdicionada ao 
Tribunal Marítimo. 

. 
§ 20 E vedada a aplicação das sanções previstas nesta Lei antes da 

decisão final do Tribunal Marítimo, sempre que uma infração for constatada após 
instauração de inquérito administrativo para apurar fato ou acidente da navegação, com 
exceção daquelas decorrentes da poluição das águas. 

Art. 76. A ASTA estabelecerá as normas para o cerimonial a ser 
obedecido a bordo das embarcações brasileiras, exceto as de guerra. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sUjeItara o 
infrator à penalidade do Grupo 1. 

Art. 77. A AST A estabelecerá normas para o uso de uniformes a 
bordo das embarcações brasileiras, exceto as de guerra. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 
infrator à penalidade do Grupo 1. 

Art. 78. Os valores arrecadados com a aplicação de multas serão 
empregados nas atividades de fiscalização exercidas pela Polícia Naval. 
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Art. 79. A ASTA terá um prazo de 180 dias após a publicação desta Lei para 

emissão das normas decorrentes . 

Art. 80. O art . 3° da Lei nO 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, passa a vigorar 

com a seguinte redação : 

"Art. 3° As embarcações brasileiras, exceto as de Guerra e as demais de 

Estado, estão obrigadas ao Registro de Propriedade no Tribunal Marítimo, 

quando tiverem arqueação bruta (AB) igualou superior a vinte, se empregadas 

em mar aberto, ou arqueação bruta (AB) igualou superior a cinquenta, se 

empregadas na navegação interior" . 

Art. 81. Esta Lei entrará em vigor 180 dias após a data de sua publicação . 

Art. 82. Revogam-se o Decreto-Lei n° 2.161 , de 30 de abril de 1940; os 

parágrafos 1 ° e 2° do artigo 3°, artigos 5° e do 12 ao 23 do Decreto-Lei nO 2.538, de 27 de 

dezembro de 1972; o Decret -Lei nO 3.346, de 12 de junho de 1941 ; a Lei nO 5838, de 5 de 

dezembro de 1972; o Decre-Lei n° 4.306, de 18 de maio de 1942; o Decreto-Lei nO 4 .557, de 

10 de agosto de 1942; o Decreto-Lei nO 87 .648, de 24 de setembro de 1992 e o decreto n° 

87 .89 1, de 3 de dezembro de 1982 e demais disposições em contrário". 

I / 
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Sala das Comissões, em 30 de maio de 1996. 

/ 
Presidente 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.259-8/93 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura -

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo relator, a 

partir de 27/06/96, por cinco sessões. Esgotado o prazo, foram 

apresentadas três emendas. 

Sala da Comissão, em 07 de agosto de 1996. 

, ~"'-
"-

ar Prudêncio da Silva 
Secretário 
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Dê nova redação ao Parágrafo 10 do artigo 50 do Projeto de Lei n° 4. 259-A/9 3, 
conforme aba ixo ind icado : 

Parágrafo 1 ° - O acordo mencionado no Caput desse artigo deverá ser 
homologado pela ASTA, ou outra autoridade concedente que v ier a ser 
designada, no que concerne às fainas e suas remunerações, cu j os valores 
acordados serão suficientes para atender a um justo pagamento ao Prático , 
dentro dos níveis estabelecidos para a categoria de marítimos. 

Justificativa 

Os serv iços de praticagem são considerados como um de se rviço essencial pa ra o 
desempenho eficiente e seguro da atividade marítima . Trata-se , na práti ca , de um 
serviço compulsório e concedido a limitado número de profi ss iona is Por ser um 
serviço técnico-especializado , concedido a um restrito número de profiss ionais 
habilitados , onde não existe competição aberta do lado da oferta do serviço, não se 
pode aceitar que o preço cobrado pelo serviço fique completamente livre , sem 
qua lquer participação regulatória por parte da autoridade. Desta forma , torn a-se 
imperativo que a autoridade concedente participe da determ inação do valo r 
remuneratório do serviço 

É importante que seja levado em consideração , na determinação da remuneração , 
tanto o risco da operação , como a carga horária de traba lho na real iza ção da fa ina 

A participação da autoridade concedente na fixação dos valores monetários tem 
como objetivo evitar eventuais discrepâncias e dificu ldades no es tabelecim ento das 
mesmas pe las partes interessadas . 
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Elimine-se a expressão "considerados profissionais não-tripu lantes" do Caput do 
artigo 51 do Projeto de Lei nO 4.259-A/93 , e acrescente-se os parágrafos 2° e 3° , 
modificando-se o artigo como se segue : 

Art. 51 . Os práticos serão , original e necessariamente , aquaviários e com nível 
de habilitação minimo estabelecido pela ASTA para cada zona de praticagem . 

Parágrafo 2°: Os Comandantes de embarcações brasileiras , de 
navegação de longo curso e de cabotagem, que tiverem entrado e saído 
de determinado porto brasileiro mais de vezes 6 (seis) vêzes em um 
período mínimo de 12 (doze) meses , poderão fazer as manobras de 
entrada, saída , atracação e desatracação sem necessitar da assistência 
de um Prático , nesse porto . 

Parágrafo 3°: 
interessados 
j urisdic iona 
estabelecidos 
autorização. 

Para o cumprimento do disposto no parágrafo anterior , os 
deverão demonstrar junto à Capitania dos Portos que 
o porto pretendido, o atendimento aos requisitos 

pela ASTA, e requerer a expedição da competente 

Justificativa 

Não resta a menor dúvida de que o serviço de praticagem deva ser executado por 
profissional habilitado pelo órgão competente da Marinha de Guerra. Porém , não se 
ju stifica estabelecer que o profissional de praticagem seja não tripulante da 
embarcação. 

A cond ição para a execução do serviço especial izado de prat icagem é o comp leto 
conhecimento do local de trabalho (porto) por parte do prático , o que só é alcançado 
com o freqüente serviço de atracação/desatracação e manobras em determin ado 
porto Desta forma , um comandante de navio brasileiro , de longo curso ou de 
cabotagem , que periodicamente freqüente determinado porto , possu i os requ Isitos 
técniCOS necessários para desempenhar o serviço e também deveri a poder ser 
habilitado pelo órgão competente do Ministério da Marinha para desempen har a 
tarefa . razão pela qual sugerimos que seja eliminada a expressão co nside rados 
profiss iona is não-tnou lantes " cons tante no Caput do artigo 51 e Incl uím os os 
Paragrafos 2° e 3° no refendo artigo . 
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AUTOR 

DEPUTAIX) GONZAGA PATRIOTA 

r I SUPRESSrv A 

r I AGLUTINATrvA 

TEXTO/JUSTIFlCAÇAO 

[ ) SUBSrrnmv A 

[ I MODIFICATrvA 

PARTIDO 

PSB 

Suprima-se do art. , inciso I, a expressão "o agente de navegação" . 

r ) ADITrvA 

UF 

PE 
PAGINA 

/ 

Ao se definir as partes que respondem, isolada ou solidariamente, por infrações ao novo diploma legal, essencialmente voltado para a segurança do tráfego aquaviário, cometeu-se a inadvertência de emprestar ao agente de navegação idêntico tratamento dado a proprietários de embarcações, annadores e afretadores, estes sim, responsáveis diretos por eventuais infortúnios ocorridos na operação e no controle do navio. 

Com efeito, o agente de navegação é apenas o intennediador das relações entre os vários partícipes da atividade de comércio marítimo, não podendo decidir sobre questões que afetam a segurança do transporte aquaviário. 

Não é admissível, portanto, que se submeta essa categoria a penalizações por infrações pelas quais jamais poderiam ser responsáveis. Na hipótese disso vir a ocorrer, certamente se estará pondo em risco o prosseguimento das atividades de um segmento que, apesar de sua importância para o desembaraço das relações mercantis, não possui vigor financeiro para arrostar possíveis ônus que lhe venham a ser imputados. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.259-C, DE 1993 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 743/93 

Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição nacional e 
dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS; DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; DE VIAÇÃO 
E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 
ART. 24, 11 ) 

, 

SUMARIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
· termo de recebimento de emendas 
· parecer do relator 
· emendas adotadas pela Comissão (11 ) 
· parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Defesa Nacional: 
· termo de recebimento de emendas 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

10 parecer do relator 
10 substitutivo oferecido pelo relator 
emendas apresentadas ao substitutivo (5) 
termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
20 parecer do relator 
20 substitutivo oferecido pelo relator 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 

II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
· emendas apresentadas na Comissão (3) 

termo de recebimento de emendas 
· parecer do relator 
· 10 substitutivo oferecido pelo relator 
· emendas apresentadas ao substitutivo (21) 

termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
· parecer às emendas ao substitutivo 
· parecer reformulado 
· 20 substitutivo oferecido pelo relator 
· parecer da Comissão 
· substitutivo adotado pela Comissão 
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Dê nova redação ao Parágrafo 10 do artigo 50 do Projeto de Lei n° 4.259-A/93, 
conforme abaixo indicado: 

Parágrafo 1 ° - O acordo mencionado no Caput desse artigo deverá ser 
homologado pela ASTA, ou outra autoridade concedente que vier a ser 
designada, no que concerne às fainas e suas remunerações, cujos valores 
acordados serão suficientes para atender a um justo pagamento ao Prático, 
dentro dos níveis estabelecidos para a categoria de marítimos. 

Justificativa 

Os serviços de praticagem são considerados como um de serviço essencial para o 
desempenho eficiente e seguro da atividade marítima . Trata-se , na prática, de um 
serviço compulsório e concedido a limitado número de profissionais Por ser um 
serviço técnico-especial izado , concedido a um restrito número de profi ss ionais 
habilitados, onde não existe competição aberta do lado da oferta do serviço, nJo se 
pode aceitar que o preço cobrado pelo serviço fique completamente livre , sem 
qualquer participação regulatória por parte da auto rid ade . Desta fo rma , to rn a-se 
imperativo que a autoridade concedente participe da determinação do valor 
remuneratório do serviço 

É importante que seja levado em consideração, na determinação da remuneração, 
tanto o risco da operação , como a carga horária de trabalho na realização da faina 

A participação da autoridade concedente na fixação dos valores monetários tem 
como objetivo evitar eventuais discrepâncias e dificuldades no estabelecimento das 
mesmas pelas partes interessadas. 
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FrnM.LAAIO PARA APRESENTAÇAO CE 8a()A 

INSTRlÇOCS PARA PREDO-iI~O 

I - INSTRu;ocs CLRAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da COOtissão em quatro vias: original e 
três cópias, l.ITla das quais serv irá COO1O recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regi mento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo, 
a não ser que se trate de modificações correlatas, de sorte que a aprovação, re 
lativamente a LDTI dispositivo, envolva a necessidade de se aI t erarem outros. -

3. Quando houver assinaturas de apoianr;lto,estas, devidcnente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste ormulário, no campo Texto/justifica
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRLÇ(FS PARA PREDCHHENTO OOS CAWOS: 

1. 8fl'.VA Nº - Não preencher este c~o. Destina-se a receber o nt.Ínero da 
Emenda, o que será provi denciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex. : 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFlCAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nQie da Comissão em que a Emenda será entregue. 
S. AUTCR - i-')~'eencher com o nane do Deputado autor da E:merl1a. 

6. PAATIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Er.lef1Oa. 

7. LF - Escrever a sigl~ c10 Estado pelo qual foi eleJto o OE; iUÍ",ê.do autor C:.i 
E'Jrenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: N2 DA PAGlNA/~~ TOTAL 
DE PAGI~4S . Assim, QL~ a Emenda tiver l.ITla única página, esta será nu
rrerada: 1/1; se a E.meí'1da tiver tl·ês páginas: a primeira será )'/3, a se
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/.ÃJSTIFlCAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justifir4ção. O início da justifi
cação deverá estar claramente separado do texto da Enenda pelo t L '_lo 
pT.clpI'io ClJSHFXCAÇP.O). Se o espaço for insuficiente, deverá ser us<.. a 
out:r.a folha deste mesmo formulário. 

10. PARl..AtoEN"fl'R - f!ite CMI)O deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A (].ata será a(1-.!eJ.a em que a Enenda for entregue na ComJss20. 

OBS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser enendado (título, ca
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, a11-
ne~ , fÚnero). 
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Elimine-se a expressão "considerados profissionais não-tripulantes" do Caput do 
artigo 51 do Projeto de Lei nO 4.259-A/93, e acrescente-se os parágrafos 2° e 3°, 
modificando-se o artigo como se segue: 

Art. 51. Os práticos serão , original e necessariamente , aquaviários e com nível 
de habilitação mínimo estabelecido pela ASTA para cada zona de praticagem , 

Parágrafo 2°: Os Comandantes de embarcações brasileiras , de 
navegação de longo curso e de cabotagem, que tiverem entrado e saído 
de determinado porto brasileiro mais de vezes 6 (seis) vêzes em um 
período mínimo de 12 (doze) meses, poderão fazer as manobras de 
entrada, saída , atracação e desatracação sem necessitar da assistência 
de um Prático, nesse porto. 

Parágrafo 3°: Para o cumprimento do disposto no paráÇJrafo anterior, os 
interessados deverão demonstrar junto à Capitania dos Portos que 
jurisdiciona o porto pretendido, o atendimento aos requisitos 
estabelecidos pela ASTA, e requerer a expedição da competente 
autorização, 

Justificativa 

Não resta a menor dúvida de que o serviço de praticagem deva ser executado por 
profissional habilitado pelo órgão competente da Mar'inha de Guerra . Porém , não se 
justifica estabelecer que o profissional de praticagem seja não tripu lante da 
embarcação . 

A condição para a execução do serviço especializado de praticagem é o completo 
conhecimento do local de trabalho (porto) por parte do prático , o que só é alcançado 
com o freqüente serviço de atracação/desatracação e manobras em determinado 
porto . Desta forma , um comandante de navio brasileiro , de longo curso ou de 
cabotagem , que periodicamente freqüente determinado porto , possui os requ isitos 
técnicos necessários para desempenhar o serviço e também deveria poder ser 
habilitado pelo órgão competente do Ministério da Marinha para desempenhar a 
tarefa , razão pela qual sugerimos que seja eliminada a expressão "cons idera dos 
profissionais não-tripulantes" constante no Caput do artigo 51 e incl uímos os 
Parágrafos 2° e 3° no referido artigo. 

/ / ____ '_~ ___ M __ ~\\ ,~_~ __ \_~ ___ \ __ ~G~k ____ ~ ____ ·l 
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FrnM..LAAIO PARA APRESENT AÇAO a:: 9ENlA 

INSTRt..ÇOCS PARA PREDO-IIt-ENTO 

I - INSffiLÇOCS GERAIS: 

• 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máauina, assinado pel o autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo, 
a não ser que se trate de modificaçõe s corre la tas, de sorte que a aprovação, re 
lativamente a um dispositivo, envolva a necessidade de se al terarem outros. -

3. Quando houver assinaturas de aooiaieflto,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSffiLçocS PARA PREEKl-HI-ENTO OOS CAWOS: 

1. EJ.EJ-.[)A Nº - Não pree1 cher este campo. Destina-se a receber o nlÍnero 
Emenda, o que será providenciado pela Secretari~ da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI N2 - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usada pela 
Comissão na ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o naie da Comissão em que a Emenda será entregue . 

5. AUTOO - Preencher COi" o nane da Deputado autor da Emenda. 

6. PARTlOO - Escrever a si.gla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigl~ do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda . 

S. PAGINA - Deverá ser pl-eef1Chida da seguinte fonl1a: N2 DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nL
merada: l /I ; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto dó 
Emenda e, a critério da autor, de sua justificação. O início d- justifi-~ 
cação deverá estar claramente seoarada da texto da Emenda pelo título~ 
próprio (JUSTIF!CAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo fo~mulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinada pelo Deputada autor da Enen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entI'e9Je na Comissão. 

OBS.: Fazer referência clara ao dispositivo a se- enendado (título, ca-
pítulo, seção, subseção ou artigo, caout/pará~rafo, inciso, alí-
nea, número). 
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II i\(;U JTTNATIVA I I MODIFICATI V A 

PA RTIIX ) 

PSB 

TEXTO/JUSTI Fie A( AO 

Suprima-se do art, , inciso I, a expressão "o agente de navegação". 

I I A DlTl V A 

UI, 

PE 
PÀC JlNA 

/ 

Ao se definir as partes que respondem, isolada ou solidariamente, por infrações ao 
novo diploma legal , essencialmente voltado para a segurança do tráfego aquaviário, cometeu-se a 
inadvertência de emprestar ao agente de navegação idêntico tratamento dado a proprietários de 
embarcações, armadores e afretadores, estes sim, responsáveis diretos por eventuais infortúnios 
ocorridos na operação e no controle do navio, 

Com efeito, o agente de navegação é apenas o intermediador das relações entre os 
vários partícipes da atividade de comércio marítimo, não podendo decidir sobre questões que 
afetam a segurança do transporte aquaviário, 

Não é admissível , portanto, que se submeta essa categoria a penalizações por 
infrações pelas quais jamais poderiam ser responsáveis, Na hipótese disso vir a ocorrer, certamente 
se estará pondo em risco o prosseguimento das atividades de um segmento que, apesar de sua 
importância para o desembaraço das relações mercantis, não possui vigor financeiro para arrostar 
possíveis ônus que lhe venham a ser imputados, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.259-B/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 27/06/96, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, foram recebidas três emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 07 de agosto de 1996. 

RUY ~ ~ 
ar Prudência da Silva 

Secretário 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

(MENSAGEM N° 743/93) 

Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Moreira Franco 

Encontra-se sob exame desta Comissão o Projeto de Lei n° 4.259, de 

1993, de iniciativa do Poder Executivo, que "dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em 

águas sob jurisdição nacional e dá outras providências". 

Encaminhado primeiramente à Comissão de Defesa do Consumidor, 

Meio Ambiente e Minorias, o projeto recebeu parecer favorável do Deputado Luciano Pizzatto, 

relator da matéria. O ilustre Parlamentar ofereceu dez emendas, todas acatadas, visando ao 

aperfeiçoamento da proposição, especialmente no que tange aos dispositivos relacionados com o 

serviço de praticagem. 

Aprovada, a proposição seguiu para a Comissão de Defesa Nacional, 

onde mereceu um Substitutivo apresentado pelo relator, Deputado Mauricio Campos. Em 

essência, as alterações propostas foram no sentido de: 

a) incluir a categoria dos profissionais não-tripulantes entre aquelas 

sujeitas às disposições do projeto; 

b) ampliar as determinações relativas à atuação dos práticos e aos 

serviços de praticagem; 

GER 3. 17.23.004-2 - (NOV/95) 
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c) tratar genericamente, sem separação, questões comuns à navegação 

marítima e à navegação interior. 

Relativamente às emendas apresentadas pela Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, o relator pronunciou-se favoravelmente às de nO 1, 2, 4, 

6 elO, deixando de acatar as de nO 3, 5, 7, 8 e 9, principalmente porque entendeu que elas 

dificultariam o combate aos privilégios existentes no serviço de praticagem. 

Acolhido pela Comissão de Defesa Nacional, o Substitutivo proposto foi 

encaminhado a esta Comissão de Viação e Transportes, última a pronunciar-se sobre o mérito da 

iniciativa. Decorrido o prazo regimental, nesta Comissão foram oferecidas 3 (três) emendas à 

proposição. 

As Emendas n° ] e 2, de autoria do ilustre Deputado Ricardo Barros, 

visam a, respectivamente, promover o estabelecimento de preços justos pelos serviços de 

praticagem e permitir que Comandantes de embarcações brasileiras de navegação de longo curso 

e de cabotagem, atendidos requisitos de experiência e com a devida autorização, possam 

prescindir, em manobras portuárias, da assistência de um Prático. 

A Emenda n° 3, encaminhada pelo nobre Deputado Gonzaga Patriota, 

procura suprimir o alcance do agente de navegação das hipóteses de penalização por infração ao 

texto legal, argüindo que ele "é apenas intermediador das relações entre os vários partícipes da 

atividade de comércio marítimo, não podendo decidir sobre questões que afetam a segurança do 

transporte aquaviário", devendo portanto ser tratado diferentemente dos proprietários de 

embarcações, armadores e afretadores. 

É o relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

Síntese da proposição enviada à Comissão de Viação e Transportes 

A proposição se inicia tratando de sua abrangência, envolvendo, 

essencialmente, definições relativas: 
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a) aos integrantes de tripulações de embarcações, profissionais e 

amadores; 

b) à embarcação, em suas fases de projeto, construção, operação, 

docagem, reparo e baixa; 

c) ao melO aquático, no que respeita à sinalização e divulgação das 

limitações e condições de tráfego das vias navegáveis. 

Em seguida, apresenta outras definições necessárias ao entendimento do 

restante do texto, destacando o conceito de Autoridade de Segurança do Tráfego Aquaviário -

AST A, a autoridade designada pelo Ministro da Marinha como responsável pelo controle da 

implementação da lei e fixação das normas correspondentes. 

Delega à AST A competência para editar normas acerca de matérias 

pertinentes à segurança do tráfego aquaviário, como a determinação da tripulação de segurança 

das embarcações e a realização de vistorias . 

Agrupa as "embarcações" em cinco categorias : mercante, de Estado, de 

esporte e recreio, de guerra, e especial. Classifica os tipos de "navegação" em marítima (de longo 

curso, de cabotagem, de alto-mar, costeira e abrigada) e interior (de percurso nacional e de 

percurso internacional) . 

Determina que todas as pessoas a bordo de embarcação estão sujeitas à 

autoridade do Comandante, para o qual estipula responsabilidades e poderes. Quanto aos 

tripulantes, suas atribuições seriam estabelecidas pelo órgão governamental competente, após 

consulta à AST A. 

o Capítulo li, Título I, Do Material, prescreve que a construção de 

embarcações obedecerá a padrões técnicos definidos pela AST A, podendo ser diferenciados 

conforme a região onde navegará a embarcação. 

A AST A é também responsável pela fixação de normas relativas à 

arqueação e à borda livre das embarcações; à marcação do nome, à classificação e ao porto de 

inscrição das embarcações; à inscrição das embarcações; e ao controle de docagens, reparos e 

alterações de características das embarcações. 
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o Título lI, Da Navegação Mercante, determina que os profissionais 

empregados na navegação marítima pertencerão ou ao grupo dos "marítimos", podendo também 

ser habilitados como práticos, ou ao dos "pescadores" . Já os empregados na navegação interior, 

se dividem entre "fluviários" e "pescadores fluviais" . 

As vistorias são classificadas em iniciais, periódicas e espeCiaiS, estas 

últimas realizadas sem aViSO prévio, por determinação da AST A, em qualquer embarcação 

brasileira ou estrangeira. 

No Título IH, Da Atividade de Esporte e Recreio, denomina "amador" 

todo aquele que opera ou equipa embarcações não relacionadas a atividades comerciais ou 

profissionais, deixando à AST A a incumbência de estabelecer normas referentes à habilitação dos 

que pretendem integrar esse grupo. 

Estipula que as mannas e entidades desportivas náuticas sejam 

cadastradas nos órgãos competentes, podendo a AST A estabelecer normas a serem seguidas por 

tais organizações com a especificação de deveres e regras para salvaguarda da vida humana no 

mar. 

o Título IV, Da Polícia Naval, estatui que ela terá responsabilidades, em 

tudo o que diga respeito à defesa nacional, à segurança da navegação, à salvaguarda da vida 

humana no mar e à prevenção da poluição hídrica, sobre: 

a) as águas sob jurisdição nacionat 

b) o pessoal da marinha mercante e os amadores; 

c) as embarcações nacionais e estrangeiras em águas sob jurisdição 

nacional; 

d) as empresas de navegação, os estaleiros, as carreiras, os diques e as 

oficinas de reparo e construção naval; 

e) a extração de minerais e as obras sob, sobre e às margens das águas. 

A ASTA fica encarregada de fixar normas para o controle de entrada e 

saída de embarcações nos portos nacionais, marítimos ou fluviais, estipulando as providências 
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cabíveis quando constatada irregularidade em embarcação estrangeira que pretenda se utilizar de 

porto nacional . 

Dispondo sobre a navegação em águas restritas, ordena o texto proposto 

que as embarcações não se aproximem menos de 200 (duzentos) metros das margens, distância 

que poderá ser alterada em função da linha de concentração de banhistas dentro d'água e das 

características fisicas do local. 

Por seu turno, o serviço de praticagem é definido como lia reunião das 

atividades profissionais, de caráter técnico-especializado, desempenhadas onde ocorram 

peculiaridades locais que dificultem a livre e segura movimentação da embarcação". Ele deverá 

estar disponivel a todo e qualquer momento, sendo considerado como atividade essencial. A 

ASTA tem a responsabilidade de estabelecer normas para o acesso, a habilitação e o serviço dos 

práticos, bem como delimitar as zonas de praticagem e especificar as embarcações dispensadas 

do serviço. 

A proposição proíbe a instalação ou retirada dos sinais náuticos de 

auxílio à navegação ou de demarcações especiais, assim como a alteração de suas características 

e posicionamento. Ao mesmo tempo, determina que a execução de obra pública ou particular e a 

instalação de qualquer obstáculo à navegação, sob, sobre e às margens das águas depende de 

autorização da AST A. 

o Título V, Das Penalidades, dispõe sobre o processo de imposição das 

sanções e de interposição de recursos. Relaciona as penalidades que, em virtude das infrações, se 

poderá aplicar, ou seja: multa, suspensão ou cancelamento do documento de habilitação, retirada 

de tráfego ou impedimento de saída, apreensão da embarcação, embargo ou paralisação da 

atividade, e demolição da obra. 

Aponta como fatores agravantes a reincidência na mesma falta no 

período de um ano, o emprego de embarcação em ato ilícito, a embriaguez ou o uso de outra 

substância entorpecente ou tóxica e o envolvimento em ilícitos de embarcação destinada a 

transporte de passageiros. Os valores das multas serão, anualmente, definidos no mês de janeiro e 

revistos em julho, pela AST A. 

Por fim, o Título VI, Das Disposições Finais, determina que a AST A 

estipulará os valores a serem pagos pelos diversos serviços que prestar, tais como vistorias, testes 

e homologação de equipamentos, pareceres, perícias e emissão de certificados. Os acidentes e 
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fatos da navegação serão apurados por meio de inquérito administrativo instaurado pela AST A, 

para posterior julgamento no Tribunal Marítimo . Os valores arrecadados com a aplicação de 

multas serão empregados nas atividades de fiscalização exercidas pela Polícia Naval. 

Análise do Mérito da Proposição 

Claro está que a iniciativa em exame pretende, fundamentalmente, 

assegurar ao exercício da autoridade marítima, hoje sob a incumbência do Ministério da Marinha, 

instrumento legal hierarquicamente superior, capaz de pôr termo a dificuldades de natureza 

jurídica oriundas do questionamento quanto ao real poder de delegação conferido pelo atual 

Regulamento para o Tráfego Marítimo, aprovado por decreto no ano de 1982 . 

Tal objetivo, secundado por alguns outros de relevante interesse, foi 

consubstanciado em texto consideravelmente pormenorizado, ainda pouco afeto à essencialidade 

que deveria pautar a inclusão de cada dispositivo na lei, embora distante da particularização da 

norma hoje em vigor. 

A convicção a respeito desse juízo, aparentemente desconsiderado 

quando da análise da matéria nas comissões anteriores, forçou-nos a perscrutar o projeto em 

busca dos tópicos que julgamos seriam estritamente necessários à consecução de um bom 

desempenho por parte dos que assumem responsabilidade pela segurança da navegação, pela 

salvaguarda da vida humana nas vias navegáveis e pela prevenção da poluição causada por 

embarcações. 

Posta em exame a propositura, já de início ficou a nítida impressão de 

que se estava criando, talvez inadvertidamente, um ente com algumas características e atribuições 

plenamente dispensáveis, já afetas à Marinha, na figura de seu comandante supremo ou de órgãos 

a ele subordinados. Melhor nos pareceu, assim, eliminar as referências à Autoridade de 

Segurança do Tráfego Aquaviário - AST A, porquanto incongruentes com as circunstâncias que 

hoje se nos apresentam. 

De se notar, também, a necessidade de exclusão de vários dispositivos 

presentes no texto original que não concorriam efetivamente para garantir a eficácia da futura lei . 

Entre eles, destacamos : 

a) os que tencionavam classificar minuciosamente as embarcações e a 

navegação marítima; 
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b) os que estabeleciam definições desnecessárias diante dos novos 

parâmetros que procuramos fixar para o projeto; 

c) os que especificavam questões pertinentes aos tripulantes; 

d) os que adentravam matéria típica de regulamentação ou estranha à 

natureza da iniciativa, tais como: 

- construção de embarcações, arqueação e borda livre de 

embarcações; 

- classificação e marcação de embarcações; 

- reparo de embarcações, estaleiros, carreIras, diques, clubes, 

marinas e entidades desportivas náuticas; 

- grupos e categorias do pessoal da navegação marítima, da 

navegação interior e da atividade de esporte e recreio; 

- entrada e saída de embarcações nas navegações marítima e 

interior, e sinalização e obstáculos à navegação. 

Mister destacar, ainda, que julgamos conveniente evitar a proliferação de 

vinculações das penalidades previstas com as diversas infrações ali capituladas, transferindo essa 

incumbência ao Poder Executivo, de maneira a facilitar eventuais ajustes que se entendam 

necessários para abrandar ou enrijecer o tratamento dispensado aos transgressores . 

Outrossim, é importante ressaltar que nos parece muito mais adequado o 

uso da expressão "Inspeção Naval" ao invés de "Polícia Naval" , para não se confundir a atividade 

prevista no projeto de lei com a repressão ao contrabando ou aos furtos e assaltos praticados em 

embarcações e portos. 

Por fim , compete-nos esclarecer as modificações propostas nos 

dispositivos que tratam do serviço de praticagem. 

Constatamos nesse caso a ausência de alguns dispositivos essenciais à 
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modernização e diferenciação em relação ao atual Regulamento Geral dos Serviços de 

Praticagem. Nesse sentido: 

a) é imperativo garantir o livre exercício do serviço de praticagem a 

todos os aprovados nos exames de qualificação exigidos pela autoridade marítima, eliminando-se 

a imposição de número máximo de práticos em cada zona de praticagem; 

b) deve-se abrir a possibilidade de contratação de práticos por empresas 

organizadas para a prestação desse serviço específico ou já dedicadas à atividade de navegação 

comercial; 

c) urge transferir, excepcionalmente, à autoridade maritima a 

competência para fixar os preços do serviço de praticagem, com o objetivo exclusivo de arbitrar 

eventuais conflitos entre os prestadores do serviço e os usuários. 

Asseguradas na futura lei essas disposições, quer nos parecer esteja 

satisfatoriamente encaminhada uma solução para os notórios problemas hoje relacionados ao 

serviço de praticagem. É bom que se diga, sem prejuízo para a segurança da navegação. 

Conclusão 

Diante do exposto, voto, pois, pela aprovação do Projeto de Lei n° 

4.259, de 1993, na forma do Substitutivo em anexo, acatadas as Emendas n° 1 e 2 na forma do 

Substitutivo e, em seu inteiro teor, a Emenda nO 3. 

70028800.052 
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rege-se por esta lei . 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 
PROJETO DE LEI N° 4.259/93 

Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

, 

CAPITULO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 10 A segurança da navegação, nas águas sob jurisdição nacional , 

§ ] o As embarcações brasileiras, exceto as de guerra, os tripulantes, os 
profissionais não-tripulantes e os passageiros nelas embarcados, ainda que fora das águas sob 
jurisdição nacional, continuam sujeitos ao previsto nesta lei, respeitada, em águas estrangeiras, a 
soberania do Estado costeiro. 

§ 2° As embarcações estrangeiras e as aeronaves na superfície das águas 
sob jurisdição nacional estão sujeitas, no que couber, ao previsto nesta lei . 

Art . 2° Para os efeitos desta lei , ficam estabelecidos os seguintes 
conceitos e definições: 

I - Amador - todo aquele com habilitação certificada, pela autoridade 
marítima, para operar embarcações de esporte e recreio, em caráter não-profissional ; 

II - Aquaviário - todo aquele com habilitação certificada, pela autoridade 
marítima, para operar embarcações em caráter profissional; 

IH - Armador - pessoa fisica ou jurídica que, em seu nome e sob sua 
responsabilidade, apresta a embarcação com fins comerciais, pondo-a ou não a navegar por sua 
conta; 

IV - Comandante (também denominado Mestre, Arrais ou Patrão) 
tripulante responsável pela operação e manutenção de embarcação, em condições de segurança, 
extensivas à carga, aos tripulantes e às demais pessoas a bordo; 

V - Embarcação - qualquer construção, inclusive as plataformas 
flutuantes e, quando rebocadas, as fixas, sujeita à inscrição na autoridade marítima e suscetível de 
se loco mover na água, por meios próprios ou não, transportando pessoas ou cargas; 
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VI - Inscrição da embarcação - cadastramento na autoridade marítima, 
com atribuição do nome e do número de inscrição e expedição do respectivo documento de 
inscrição; 

VII - Inspeção Naval - atividade de cunho administrativo que consiste na 
fiscalização do cumprimento desta lei, das normas e regulamentos dela decorrentes, e dos atos e 
resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, no que se refere exclusivamente à salvaguarda 
da vida humana e à segurança da navegação, no mar aberto e em hidrovias interiores, e à 
prevenção da poluição ambiental por parte de embarcações, plataformas fixas ou suas instalações 
de apoio; 

VIII - Instalação de apoio - instalação ou equipamento, localizado nas 
águas, de apoio à execução das atividades nas plataformas ou terminais de movimentação de 
cargas; 

IX - Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a embarcar; 

X - Margens das águas - as bordas dos terrenos onde as águas tocam, em 
regime de cheia normal sem transbordar ou de preamar de sizígia; 

XI - Navegação em mar aberto - a realizada em águas marítimas 
consideradas desabrigadas; 

XII - Navegação Interior - a realizada em hidrovias interiores, assim 
considerados rios, lagos, canais, lagoas, baías, angras, enseadas e áreas marítimas consideradas 
abrigadas; 

XIII - Passageiro - todo aquele que, não fazendo parte da tripulação nem 
sendo profissional não-tripulante prestando serviço profissional a bordo, é transportado pela 
embarcação, mediante pagamento ou não; 

XIV - Plataforma - instalação ou estrutura, fixa ou flutuante, destinada às 
atividades direta ou indiretamente relacionadas com a pesquisa, exploração e explotação dos 
recursos oriundos do leito das águas interiores e seu subsolo ou do mar, inclusive da plataforma 
continental e seu subsolo; 

xv - Prático - aquaviário não-tripulante que presta servIços de 
praticagem embarcado; 

XVI - Profissional não-tripulante - todo aquele que, não sendo 
aquaviário, presta serviços a bordo; 

XVII - Proprietário - pessoa fisica ou jurídica, em nome de quem a 
propriedade da embarcação é inscrita na autoridade marítima e, quando legalmente exigido, no 
Tribunal Marítimo; 

XVIII - Registro de Propriedade da Embarcação - registro no Tribunal 
Marítimo, com a expedição da Provisão de Registro da Propriedade Marítima; 
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XIX - Tripulação de Segurança - quantidade mínima de tripulantes 
necessária a operar, com segurança, a embarcação; 

XX - Tripulante - aquaviário ou amador que exerce funções, embarcado, 
na operação da embarcação; 

XXI - Vistoria - ação técnico-administrativa eventual ou periódica pela 
qual é verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas nacionais e 
internacionais, referentes à prevenção da poluição ambiental e às condições de segurança e 
habitabilidade de embarcações e platafornlas. 

Art . 3° Cabe à autoridade marítima promover a implementação e a 
execução desta lei, com o propósito de assegurar a salvaguarda da vida humana e a segurança da 
navegação, no mar aberto e em hidrovias interiores, e a prevenção da poluição ambiental por 
parte de embarcações, plataformas ou suas instalações de apoio . 

Parágrafo único. No exterior, a autoridade diplomática representa a 
autoridade marítima, no que for pertinente a esta lei . 

Art 4° São atribuições da autoridade marítima : 

I - elaborar normas para: 

a) habilitação e controle dos aquaviários e amadores; 

b) tráfego e permanência das embarcações nas águas sob jurisdição 
nacional , bem como sua entrada e saída de portos, atracadouros, fundeadouros e marinas; 

c) realização de inspeções navais e vistorias; 

d) arqueação, determinação da borda livre, lotação, identificação e 
classificação das embarcações; 

e) inscrição das embarcações e fiscalização do Registro de Propriedade; 

f) cerimonial e uso dos uniformes a bordo das embarcações nacionais ; 

g) registro e certificação de helipontos das embarcações e plataformas, 
com vistas à homologação por parte do órgão competente; 

h) execução de obras, dragagens, pesquisa e lavra de minerais sob, sobre 
e às margens das águas sob jurisdição nacional , no que concerne ao ordenamento do espaço 
aquaviário e à segurança da navegação, sem prejuízo das obrigações frente aos demais órgãos 
competentes; 

i) cadastramento e funcionamento das marinas, clubes e entidades 
desportivas náuticas, no que diz respeito à salvaguarda da vida humana e à segurança da 
navegação no mar aberto e em hidrovias interiores; 
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-----
j) cadastramento de empresas de navegação, peritos e sociedades 

classificadoras; 

l) estabelecimento e funcionamento de sinais e auxílios à navegação. 

U - regulamentar o serviço de praticagem, estabelecer as zonas de 
praticagem em que a utilização do serviço é obrigatória e especificar as embarcações dispensadas 
do serviço; 

lU - determinar a tripulação de segurança das embarcações; 

IV - detenninar os equipamentos e acessórios que devam ser 
homologados para uso a bordo de embarcações e plataformas e estabelecer os requisitos para a 
homologação; 

V - estabelecer a dotação mínima de equipamentos e acessórios de 
segurança para embarcações e plataformas; 

VI - estabelecer os limites da navegação interior; 

VII - estabelecer os requisitos referentes às condições de segurança e 
habitabilidade e para a prevenção da poluição por parte de embarcações, plataformas ou suas 
instalações de apoio; 

VIII - definir áreas marítimas e interiores para constituir refUgios 
provisórios, onde as embarcações possam fundear ou varar, para execução de reparos; 

IX - executar a inspeção naval; 

x - executar vistorias, diretamente ou por intermédio de delegação a 
entidades especializadas. 

Art. 5° A embarcação estrangeira, submetida à inspeção naval, que 
apresente irregularidades na documentação ou condições operacionais precárias, representando 
ameaça de danos ao meio ambiente, a terceiros ou à segurança do tráfego aquaviário, pode ser 
ordenada a : 

I - não entrar no porto; 

II - não sair do porto; 

lU - sair das águas sob jurisdição nacional; 

IV - arribar em porto nacional. 

Art. 6° A autoridade marítima poderá delegar aos municípios a 
fiscalização do tráfego de embarcações que ponham em risco a integridade fisica de qualquer 
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pessoa nas áreas adjacentes às praias, quer sejam marítimas, fluviais ou lacustres. 
.... _~ ... --" 

, 

CAPITULO II 

Do Pessoal 

Art. 7° Os aquaviários devem possuir o nível de habilitação estabelecido 
pela autoridade marítima para o exercício de cargos e funções a bordo das embarcações . 

Parágrafo único. O embarque e desembarque de tripulantes submete-se 
às regras dos respectivos contratos de trabalho. 

Art . 8° Compete ao Comandante: 

1 - cumprir e fazer cumprir a bordo, a legislação, as normas e os 
regulamentos, bem como os atos e as resoluções internacionais ratificados pelo Brasil; 

Il - cumprir e tàzer cumprir a bordo, os procedimentos estabelecidos 
para a salvaguarda da vida humana, para a preservação do meio ambiente e para a segurança da 
navegação, da própria embarcação e da carga; 

111 - manter a disciplina a bordo; 

IV - proceder: 

a) à lavratura, em viagem, de termos de nascimento e óbito ocorridos a 
bordo, nos termos da legislação específica; 

b) ao inventário e à arrecadação dos bens das pessoas que falecerem a 
bordo, entregando-os à autoridade competente, nos termos da legislação específica; 

c) à realização de casamentos e à aprovação de testamentos in exlremi."i, 
nos termos da legislação específica; 

v - comunicar à autoridade marítima: 

a) qualquer alteração dos sinais náuticos de auxílio à navegação e 
qualquer obstáculo ou estorvo à navegação que encontrar; 

b) acidentes e fatos da navegação ocorridos com sua embarcação; 

c) infração a esta lei ou às normas e regulamentos dela decorrentes, 

cometida por outra embarcação. 

Parágrafo único. O descumprimento das disposições contidas neste 
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artigo sujeita o Comandante às penalidades de multa ou suspensão do certificado de habilitação, 

que podem ser cumulativas. 

Art . 9° Todas as pessoas a bordo estão sujeitas à autoridade do 

Comandante. 

Art . 10. O Comandante, no exercício de suas funções e para garantia da 

segurança das pessoas, da embarcação e da carga transportada, pode: 

I - impor sanções trabalhistas previstas na legislação pertinente; 

11 - ordenar o desembarque de qualquer pessoa; 

lU - ordenar a detenção de pessoa em camarote ou alojamento, se 

necessário com algemas, quando imprescindível para a manutenção da integridade fisica de 

terceiros, da embarcação ou da carga; 

IV - determinar o alijamento de carga. 

Art. 11 . O Comandante, no caso de impedimento, é substituído por outro 

tripulante, segundo a precedência hierárquica, estabelecida pela autoridade marítima, dos cargos 

e funções a bordo das embarcações. 

CAPITULO III 

Do Serviço de Praticagem 

Art . 12. O servIço de praticagem consiste no conjunto de atividades 

profissionais de assessoria ao Comandante requeridas por força de peculiaridades locais que 

dificultem a livre e segura movimentação da embarcação . 

Art . 13 . O servIço de praticagem será executado por práticos 

devidamente habilitados, individualmente, organizados em associações ou contratados por 

empresas. 

§ 10 A inscrição de aquaviários como práticos obedecerá aos requisitos 

estabelecidos pela autoridade marítima, sendo concedida especificamente para cada zona de 
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praticagem, após a aprovação em exame e estágio de qualificação . 

§ 2° A manutenção da habilitação do prático depende do cumprimento da 

freqüencia mínima de manobras estabelecida pela autoridade marítima. 

, 

§ 3° E assegurado a todo prático habilitado na forma prevista no caput 

deste aliigo o livre exercício do serviço de praticagem, individualmente, organizado em 

associação ou contratado por empresa. 

§ 4° A autoridade marítima pode habilitar Comandantes de navIos de 

bandeira brasileira a conduzir a embarcação sob seu comando no interior de zona de praticagem 

específica ou em palie dela, os quais serão considerados como práticos nesta situação exclusiva. 

Art . 14. O serviço de praticagem, considerado atividade essencial, deve 

estar permanentemente disponível nas zonas de praticagem estabelecidas. 

Parágrafo único . Para assegurar o disposto no capl/{ deste artigo, a 

autoridade marítima poderá: 

I - estabelecer o número de práticos necessário para cada zona de 

praticagem; 

I I - fixar o preço dos serviços de praticagem; 

III - requisitar o serviço de práticos. 

Art . J 5. O prático não pode recusar-se à prestação do servIço de 

praticagem, sob pena de suspensão do certificado de habilitação ou, em caso de reincidencia, 

cancelamento do mesmo. 

, 

CAPITULO IV 

Das Medidas Administrativas 

Art . 16. A autoridade marítima pode adotar as seguintes medidas 

admi ni strativas: 
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I - apreensão do certificado de habilitação; 

II - apreensão, retirada do tráfego ou impedimento da saída de 

embarcação; 

lU - embargo de construção, reparo ou alteração das características de 

embarcação; 

IV - embargo da obra; 

V - embargo de atividade de mineração e de benfeitorias realizadas . 

§ 1 ° A imposição das medidas administrativas não elide as penalidades 

previstas nesta lei , possuindo caráter complementar a elas. 

§ 2° As medidas administrativas serão suspensas tão logo sanados os 

motivos que ensejaram a imposição . 

Art. 17. A embarcação apreendida deve ser recolhida a local determinado 

pela autoridade marítima. 

§ 1 ° A autoridade marítima designará responsável pela guarda de 

embarcação apreendida, o qual poderá ser seu proprietário, armador ou preposto. 

§ 2° A irregularidade determinante da apreensao deve ser sanada no 

prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de a embarcação ser leiloada ou incorporada aos bens da 

União. 

Art . 18 O proprietário, armador ou preposto responde, nesta ordem, 

perante à autoridade marítima, pelas despesas relativas ao recolhimento e guarda da embarcação 

apreendida. 

Art . 19. Os danos causados aos sinais náuticos sujeitam o causador a 

repará-los ou indenizar as despesas de quem executar o reparo, independentemente da penalidade 

prevista . 

Art . 20. A autoridade marítima sustará o andamento de qualquer 
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documento ou ato administrativo de interesse de quem estiver em débito decorrente de infração a 

esta lei , até a quitação . 

Art . 2] . O procedimento para a aplicação das medidas administrativas 

obedecerá ao disposto no Capítulo V. 

Parágrafo único. Para salvaguarda da vida humana e segurança da 

navegação, a autoridade marítima poderá aplicar as medidas administrativas liminarmente. 

, 

CAPITULO V 

Das Penalidades 

Art. 22 . As penalidades serao aplicadas mediante procedimento 

administrativo, que se inicia com o auto de infração, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Art . 23 . Constatada infração, será lavrado Auto de Infração pela 

autoridade competente designada pela autoridade marítima. 

§ 10 Cópia do Auto de Infração será entregue ao infrator, o qual disporá 

de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento do Auto, para apresentar sua defesa. 

§ 20 Será considerado revelo infrator que não apresentar sua defesa. 

Art . 24 . A autoridade referida pelo artigo anterior disporá de 30 (trinta) 

dias para proferir a decisão, devidamente fundamentada. 

§ 10 Da decisão a que se refere o capul deste artigo caberá recurso, sem 

efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da respectiva notificação, 

dirigido à autoridade superior designada pela autoridade marítima, que proferirá decisão no prazo 

e forma previstos no caput. 

§ 20 Em caso de recurso contra a aplicação da pena de multa, será 

exigido o depósito prévio do respectivo valor, devendo o infrator juntar, ao recurso, o 

correspondente comprovante. 

Art . 25 . As infrações são passíveis das seguintes penalidades: 
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I - multa; 

II - suspensão do certificado de habilitação; 

In - cancelamento do certificado de habilitação; 

IV - demolição de obras e benfeitorias. 

Parágrafo único . As penalidades previstas nos incisos I e IV poderão ser 

cumuladas com qualquer das outras. 

Art . 26 . O Poder Executivo fixará anualmente o valor das multas, 

considerando a gravidade da infração 

Art. 27 . A pena de suspensão não poderá ser superior a 12 (doze) meses . 

Art. 28 . Decorridos 2 (dois) anos de imposição da pena de cancelamento, 

o infrator poderá requerer a sua reabilitação, submetendo-se a todos os requisitos estabelecidos 

para a certificação de habilitação . 

Art. 29. A demolição, ordenada pela autoridade marítima, de obra ou 

benfeitoria será realizada pelo infrator, que arcará também com as despesas referentes a 

recomposição do local, restaurando as condições anteriormente existentes para a navegação. 

Parágrafo único . A autoridade marítima poderá providenciar diretamente 

a demolição da obra e a recomposição do local, por seus próprios meios ou pela contratação de 

terceiros, às expensas do infrator. 

Art. 30. São circunstâncias agravantes : 

I - reincidência; 

II - emprego de embarcação na prática de ato ilícito; 

IH - embriaguez ou uso de outra substância entorpecente ou tóxica; 
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IV - grave ameaça à integridade fisica de pessoas. 

Art . 31 . A aplicação das penalidades para as infrações às normas 

baixadas em decorrência do art. 4°, I, b, desta lei, cometidas nas áreas adjacentes às praias. 

far-se-á : 

I - na hipótese do art . 6° desta lei , pelos órgãos municipais competentes, 

no caso da pena de multa, sem prejuízo das penalidades previstas nas leis e posturas municipais; 

II - pela autoridade competente designada pela autoridade marítima, nos 

demais casos. 

Art. 32. Ressalvado o disposto no art . 24, § 2° desta lei, o infrator 

disporá do prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da intimação, para pagar a multa . 

Art. 33. Os acidentes e fatos da navegação, definidos em lei específica, aí 

incluídos os ocorridos nas plataformas, serão apurados por meio de inquérito administrativo 

instaurado pela autoridade marítima, para posterior julgamento no Tribunal Marítimo . 

Parágrafo único . Nos casos de que trata este artigo, é vedada a aplicação 

das sanções previstas nesta lei antes da decisão do Tribunal Marítimo sempre que uma infração 

for constatada no curso de inquérito administrativo para apurar fato ou acidente da navegação, 

com exceção da hipótese de poluição das águas. 

Art. 34. Respondem solidária e isoladamente pelas infrações a esta lei : 

I - no caso de embarcação, o proprietário, o armador ou preposto; 

11 - o proprietário ou construtor da obra; 

III - a pessoa fisica ou jurídica proprietária de jazida ou que realizar 

pesquisa ou lavra de minerais; 

IV - o autor material. 

Art. 35 . As multas, exceto as previstas no art . 3 I , I, serão arrecadadas 

pela autoridade marítima, sendo o montante auferido empregado nas atividades de fiscalização 
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desta lei e das normas decorrentes. 

, 

CAPITULO VI 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art . 36. As normas decorrentes desta lei obedecerão, no que couber, aos 

atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil , especificamente aos relativos á 

salvaguarda da vida humana nas águas, á segurança da navegação e ao controle da poluição 

ambiental causada por embarcações. 

Art 37. A argüição contra normas ou atos baixados em decorrência 

desta lei será encaminhada á autoridade que os aprovou e, em grau de recurso, á autoridade á 

qual esta estiver subordinada. 

Art. 38 . As despesas com os serviços a serem prestados pela autoridade 

marítima, em decorrência da aplicação desta lei , tais como vistorias, testes e homologação de 

equipamentos, pareceres, perícias, emissão de certificados e outros, serão indenizadas pelos 

interessados. 

Parágrafo único. Os emolumentos previstos neste artigo terão seus 

valores estipulados pela autoridade marítima e serão pagas no ato da solicitação do serviço . 

Art. 39. A autoridade marítima é exercida pelo Ministério da Marinha . 

Art. 40. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, contado a partir da data de sua publicação . 

Art . 41. Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de 

sua publicação . 

Art. 42 . Revogam-se o Decreto-lei n° 2.161 , de 30 de abril de 1940; os 

§§ 1 ° e 2° do art . 3°, o art . 5° e os arts. 12 a 23 do Decreto-lei n° 2.538, de 27 de agosto de 1940; 

o Decreto-lei nO 3.346, de 12 de junho de 1941 ; o Decreto-lei n° 4.306, de 18 de maio de 1942; o 

Decreto-lei n° 4.557, de 10 de agosto de 1942; a Lei n° 5.838, de 5 de dezembro de 1972 e 

demais disposições em contrário . 

7002 R ~wo () 5 2 
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Projeto de Lei n° n.o 4.259/93 EMENDA SUPRESSIV A 

I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

____ ______ Autor ________ Partido __ UF ____ Página __ _ 

CARLOS SANTANA PT RJ 01 

_________________ Texto/Justificação--------

EMENDA SUPRESSIV A N° 

Suprima-se o inciso II do Art. 2° do Substitutivo do Relator ao PL nO 4.259/93, 
renumerando-se os demais. 

JUSTIFICATIVA 

A matéria já se encontra devidamente regulamentada pelo Decreto nO 87648. de 24 de 
setembro de 1982, alterado pelo Decreto n° 511 , de 27 de abril de 1992. 
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Projeto de Lei nO n.o 4.259/93 EMENDA MODIFICATIVA 

I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

____ __ Autor __ _ ___ __ Partido __ UF __ _ Página 

CARLOS SANTANA PT RJ 01 

_________________ Texto/Ju!.1ificação--------------

EMENDA MODIFICATIVA N° 

Modifique-se o inciso XV do Art. 2° do Substitutivo do Relator ao PL n° 4.259/93 , 
passando à seguinte redação: 

" Art. 2° ... 
XV - profissional não-tripulante - todo aquele que, não sendo tripulante, presta serviço 

a bordo." 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda objetiva adequar o texto conferindo-lhe precIsa0 quanto à 
diferenciação do profissional, partindo da categorização que atuam enquanto tripulantes, definir os 
demais prestadores de serviço. Aquaviário é apenas um dos dois tipos de tripulantes. 

Sala das Comissões, 06 de fevereiro de 1997 
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I CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei nO n.o 4.259/93 EMENDA MODIFICATIVA I 
I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Autor Partido UI' 
------- -----------~----

Página __ 

CARLOS SANTANA PT RJ 01 

_________________________________ Texto/Justificação ______________________ _ 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

Modifique-se a alínea ª, do inciso I do Art. 4° do Substitutivo do Relator ao PL. nO 
4.259/93 , passando à seguinte redação: 

" Art. 40. ... 
1. ... 
a) estabelecer normas para o controle e fiscalização da inscrição e da carreira do 

pessoal da Marinha Mercante;" 

JUSTIFICA TIV A 

Esta emenda objetiva harmonizar o texto com as disposições do Dec. 87.648. de 
24.09 .82, modificado pelo Dec. n° 511 , de 27.04.92, considerando a emenda da Dep. Teima de Souza, 
PT/SP, que mantém em vigor o texto do referido regulamento. 

Sala das Comissões, 06 de fevereiro de 1997 

) 
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Projeto de Lei n° n.o 4.259/93 EMENDA SUPRESSIV A I 
I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

_________ Autor Partido -------- --- UF _______ Página ____ _ 

CARLOS SANTANA PT RJ 01 

_________________ Texto/Justificação--------------

EMENDA SUPRESSIV A N° 

Suprima-se a expressão "e uso de uniformes" constante da alínea [, 
do inciso I do Art. 4° do Substitutivo do Relator ao P.L. nO 4.259/93 . 

JUSTIFICATIVA 

o uso de uniformes já é disciplinado pelo Dec. 87.648, de 24.09.82, modificado pelo 
Dec. n° 511 , de 27.04.92, considerando a emenda da Dep. TeIma de Souza, PT/SP, que mantém em 
vigor o texto do referido regulamento. 

Sala das Comissões, 06 de fevereiro de 1997 

~-------....,~ --- ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei nO n.o 4.259/93 EMENDA SUPRESSIV A 

I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

_________ Autor _________ Partido __ UF ____ Página __ _ 

CARLOS SANTANA PT RJ 01 

_________________ Texto/Justificação--------------

EMENDA SUPRESSIV A N° 

Suprima-se o inciso lU do Art. 4° do Substitutivo do Relator ao P.L. 
n° 4.259/93 , renumerando-se os demais. 

JlJSTlFICATIV A 

A matéria já se encontra disciplinada pelo Dec. 87.648, dc 24.09 .82, modificado pelo 
Dcc. nO 511 , de 27.04.92, que trata do Regulamento para Tráfego Marítimo no Capítulo XII, do Título 
11, considerando a emenda da Dep. TeIma de Souza, PT/SP, que mantém em vigor o texto do referido 
regulamento. 

Sala das Comissões, 06 de fevereiro de 1997 
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EMENDAN°, / 

Projeto de Lei n° n.o 4.259/93 EMENDA SUPRESSIV A 

[ COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Autor Partido UF ~~ ___ Página __ _ 

CARLOS SANTANA PT RJ 01 

_ ________________ Texto/Justificação _____________ _ 

EMENDA SUPRESSIV A N° 

Suprima-se o Art. 7° do Substitutivo do Relator ao P.L. n° 4.259/93, 
renumerando-se os demais. 

JUSTIFICATIVA 

A matéria já está devidamente regulamentada pelo Dcc. 87 . 6~8 , de 24.09. 82, 
modificado pelo Dec. nO 511, de 27.04.92, considerando a emenda da Dep. Teima de Souza, PT/SP, que 
mantém cm vigor o texto do referido regulamento. 

Sala das Comissões, 06 de fevereiro de 1997 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS EMENDA N° 
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Projeto de Lei nO n .o 4.259/93 EMENDA MODIFICATIVA 

I COMlSSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Autor --- ---- Partido --,- UF __ Página __ _ 

CARLOS SANTANA PT RJ 01 

_________________ Texto 'Ju~1ificação _ _ _________ _ 

EMENDA SUPRESSIV A N° 

Suprima-se o Art . 8° do Substitutivo do Relator ao P.L. nO 4.259/93, 
renumerando-se os demais. 

JUSTlFICATIV A 

A matéria já está devidanlente regulamentada pelo Dec. 87.648, de 24.09.82 , 
modificado pelo Dec. nO 511 , de 27.04.92, considerando a emenda da Dep. Telma de Souza, PT/SP, que 
mantém em vigor o texto do referido regulamento. 

Sala das Comissões, 06 de fevereiro de 1997 

" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDAN° 1/ _·_I..J~S 

Projeto de Lei n° n.o 4.259/93 EMENDA MODIFICATIVA \ 

I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

________ Autor ________ Partido __ UF ____ Página __ _ 

CARLOS SANTANA PT RJ 01 

_________________ Texto/Justificação------------

EMENDA SUPRESSIV A N° 

Suprima-se o Art. 9° do Substitutivo do Relator ao P.L. n° 4.259/93, 
renumerando-se os demais. 

JUSTIFICATIVA 

A matéria já está devidamente regulamentada pelo Dec. 87.648, de 24.09.82, 
modificado pelo Dec. nO 511 , de 27.04.92, considerando a emenda da Dep. Telma de Souza, PT/SP, que 
mantém em vigor o texto do referido regulamento. 

Sala das Comissões, 06 de fevereiro de 1997 
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I CÂMARA DOS DEPUTADOS EMENDA N° 

Projeto de Lei nO n.o 4.259/93 EMENDA MODIFICATIVA I 
I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Autor 
~~~~ - - - ---~~-:-

Partido_ -:- __ UF ___ Página __ 

CARLOS SANTANA PT RJ 01 

~~~~~ ____________ TeX1o Ju~1ificação ~ _ __ _ 

EMENDA SUPRESSIVA N° 

Suprima-se o Art. 10 do Substitutivo do Relator ao P.L. n° 4.259/93 , 
renumerando-se os demrus. 

JUSTI FICA TIV A 

A matéria já está devidamente regulamentada pelo Dec. 87.648, de 24 .09.82, 
modificado pelo Dec. n° 511 , de 27.04.92, considerando a emenda da Dep. TeIma de Souza, PT/SP, que 
mantém em vigor o texto do referido regulamento. 

Sala das Comissões, 06 de fevereiro de 1997 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA N° , / , l-

Projeto de Lei n° n.o 4.259/93 EMENDA MODIFICATIVA \ 

I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

~~~~~~ __ Autor ~ ___ ~~----,~_Partido_-,-- __ UF _____ Página __ 

CARLOS SANTANA PT RJ 01 

_ ________________ Texto/Justificação -~~~~~~~~~~~~-

EMENDA SUPRESSIV A N° 

Suprima-se o Art. 11 do Substitutivo do Relator ao P.L. n° 4.259/93 , 
renumerando-se os demais. 

JUSTIFICA TIV A 

A matéria já está devidanlente regulamentada pelo Dec. 87 .648, de 24.09 .82, 
modificado pelo Dec. nO 511 , de 27.04.92, considerando a emenda da Dep. TeIma de Souza, PT/SP, que 
mantém em vigor o texto do referido regulamento. 

Sala das Comissões, 06 de fevereiro de 1997 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



I CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/ 91- s 

Projeto de Lei n° n.o 4.259/93 EMENDA MODIFICATIVA 

I COMISSÃO DE VIAçÃO E TRANSPORTES 

------- Autor 
- - -----,--- Partido UF Página_ 

CARLOS SANTANA PT RJ 01 

_________________ Te"1o/Ju~1ificação---------

EMENDA SUPRESSIVA N° 

Suprima-se o Art. 12 do Substitutivo do Relator ao P.L. nO 4.259/93 , 
renumerando-se os demais. 

JUSTlFICATIV A 

A matéria já está devidamente regulamentada pelo Dec. 87.648. de 24.09.82, 
modificado pelo Dec. nO 511 , de 27.04.92, considerando a emenda da Dep. TeIma de Souza, PT/SP, que 
mantém em vigor o texto do referido regulamento. 

Sala das Comissões, 06 de fevereiro de 1997 
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- ----------- / 
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Projeto de Lei n° n.o 4.259/93 EMENDA MODIFICATIVA I 
I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

__ Autor __ Partido_-,- _ UF ____ ]ágina __ 

CARLOS SANTANA PT RJ 01 

_________________ Texto/Justificação _ - -----------

EMENDA SUPRESSIVA N° 

Suprima-se o Art. 13 do Substitutivo do Relator ao P.L. nO 4.259/93 , 
renumerando-se os demais. 

JUSTIFICATIVA 

A matéria já está devidamente regulamentada pelo Dec. 87.648, de 24.09.82, 
modificado pelo Dec. nO 511 , de 27.04.92, considerando a emenda da Dep. Teima de Souza, PT/SP. que 
mantém em vigor o texto do referido regulamento. 

Sala das Comissões, 06 de fevereiro de 1997 

- , 
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Projeto de Lei nO n.o 4.259/93 EMENDA MODIFICATIVA 

I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Autor Partido UF --- -- Página_ 

CARLOS SANTANA PT RJ 01 

_________________ Tcxto 'Ju~1ificação _ ____ _ 

EMENDA SUPRESSIVA N° 

Suprima-se o Art. 14 do Substitutivo do Relator ao P.L. na -l .259/93 , 
renumerando-se os demais. 

JUSTIFICA TIV A 

A matéria já está devidamente regulamentada pelo Dec. 87.648, de 24 .09 .82, 
modificado pelo Dec. na 511 , de 27 .04 .92, considerando a emenda da Dep. TeIma de Souza, PT/SP, que 
mantém em vigor o texto do referido regulamento. 

Sala das Comissões, 06 de fevereiro de 1997 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei nO n.o 4.259/93 EMENDA MODIFICATIVA 

ICOM1SSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

______ Autor __ _ _____ Partido. _ _ __ UF _ ___ Página __ 

CARLOS SANTANA PT RJ 01 

_________________ Texto/Ju;1ificação-------------

EMENDA SUPRESSIVA N° 

Suprima-se o Art. 15 do Substitutivo do Relator ao P.L. nO 4.259/93 , 
renumerando-se os demais. 

JUSTIFICATIVA 

A matéria já está devidamente regulamentada pelo Dcc. 87.648, de 24 .09 .82, 
modificado pelo Dec. nO 511 , de 27.04.92, considcrando a emenda da Dep. TeIma de Souza, PT/SP, que 
mantém em vigor o texto do referido regulamento. 

Sala das Comissões, 06 dc fevereiro de 1997 

--

, 

-
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I CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei n° n.o 4.259/93 EMENDA MODIFICATIVA 

I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

_______ Autor Partido ___ UF _____ Página __ _ 

CARLOS SANTANA PT RJ 01 

_________________ TextoIJustilicação ____________ _ 

EMENDA SUPRESSIVA N° 

Suprima-se o inciso I do Art. 16 do Substitutivo do Relator ao P.L. nO 
4.259/93, renumerando-se os demms. 

JUSTIFICA TIVA 

A matéria já está devidamente regulamentada pelo Dec. 87.648, de 24 .09.82, 
modificado pelo Dec. nO 511, de 27.04.92, considerando a emenda da Dep. Teima de Souza, PT/SP, que 
mantém em vigor o texto do referido regulamento. 

Sala das Comissões, 06 de fevereiro de 1997 
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Projeto de Lei nO n.o 4.259/93 EMENDA MODIFICATIVA 

I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

___ Autor _____ _ __ Partido __ UF Página~_ 

CARLOS SANTANA PT RJ 01 

_ ________________ Tell.1o'Justificação-------

EMENDA SUPRESSIVA N° 

Suprima-se os incisos II e III, Art. 25 do Substitutivo do Relator ao 
P.L. nO 4.259/93 , renumerando-se os demais. 

JUSTIFICATIVA 

A matéria já está devidanlente regulanlentada pelo Dec. 87.648, de 24 .09 .82, 
modificado pelo Dec. nO 511 , de 27.04.92, considerando a emenda da Dep. Tclma de Souza, PT/SP. que 
mantém em vigor o texto do referido regulamento. 

Sala das Comissões, 06 de fevereiro de 1997 

-----

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei n° n.o 4.259/93 EMENDA MODIFICATlV A 

I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

_______ Autor ________ Partido, _ _ UF ____ Página __ _ 

CARLOS SANTANA PT RJ 01 

_________________ Texto/Ju,tificação--- ------ ~ _ _ _ _ 

EMENDA SUPRESSIV A N° 

Suprima-se o Art. 27 do Substitutivo do Relator ao P.L. nO 4.259/93 , 
renumerando-se os demais. 

JUSTIFICA TIV A 

A matéria já está devidamente regulamentada pelo Dec. 87.648, de 24.09.82, 
modificado pelo Dec. n° 511 , de 27,04.92, considerando a emenda da Dep. TeIma de Souza, PT/SP, que 
mantém em vigor o texto do referido regulamento. 

Sala das Comissões, 06 de fevereiro de 1997 

/ 
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Projeto de Lei nO n.o 4.259/93 EMENDA MODIFICATIVA \ 

I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

_ _________ Autor _________ Partido __ UF ____ Página. __ _ 

CARLOS SANTANA PT RJ 01 

_________________ Texto/Justificação--------------

EMENDA SUPRESSIV A N° 

Suprima-se o Art. 28 do Substitutivo do Relator ao P.L. nO 4.259/93 , 
renumerando-se os demais. 

JUSTIFICATIVA 

A matéria já está devidamente regulamentada pelo Dec. 87.648, de 24.09 .82, 
modificado pelo Dec. n° 511 , de 27.04.92, considerando a emenda da Dep. TeIma de Souza, PT/SP, que 
mantém em vigor o texto do referido regulamento. 

Sala das Comissões, 06 de fevereiro de 1997 

, 

( 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSIÇÃO 

_____ 1_-

( ) SUPRESSIV A 
( ) AGLUTINA TIV A 

( ) S UBSTITITl1V A 

CLASSIFICAÇÃO 
( ) MODIFICATIVA 
( ~ ADITIVA DE ___ _ 

!COtvUSSÃODE VIAÇIW E TRANSPORTES 

AUTOR PARTIDO UF PÁGINA 

DEPUTADO TELMA DE SOUZA IlPT" SP Q 1 / -"O,-=4~_ 

TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA ADITIVA N° 

Adiciona-se a expressão em negrito ao texto do art. 42 do Substitutivo do 
Relator ao PL nO 4.259/93, que passa a ter a seguinte redação: 

" Art. 42. Revogue-se o Decreto-Lei nO 2.161, de 30 de abril de 1940; os §§ ] ° 
e 2° do art. 3°, o Art. 5° e os Arts. 12 a 23 do Decreto-Lei nO 2.538, de 27 de agosto de 1940; o 
Decreto-Lei nO 3.346, de 12 de junho de 1941; o Decreto-Lei n° 4.306, de 18 de maio de 1942; o 
Decreto Lei n° 4.557,de 10 de agosto de 1942; a Lei nO 5.838, de 05 de dezembro de 1972; o Título I, 
Título II Capítulo XI, Título I1I, Título IV, Capítulos I a Vil e IX a XI e Títulos V e VI do Decreto nO 
87.648, de 24 de setembro de 1982, alterado pelo Decreto nO 5] 1, de 27 de abril de 1992 e demais 
disposições em contrário. 

mSTIFICA TIV A 

o substitutivo do Relator ao PL n° 4259/93, em seu ar! 42, embora nào revogue 

expressamente o Regulamento para o tráfego Marítimo, baixado pelo Decreto n° 87.648, de 24 de setembro de 

1982, alterado pelo Decreto n° 511, de 27 de abril de 1992, asslm o faz, um vez que regula por inteiro a matéria 

por ele disciplinada. nos termos do § 1°, do art 2°, da Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-Lei n° 4.657, 

de 4 de setembro de 1942 

P ARLAMENT AR/ 

./ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 
PROPOSIÇÃO ( ) SUPRESSrv A 

_____ 1 __ -
( ) AGLUTINA TIV A 

( ) S UBS1TllJTIV A 

I C Otv1JSSÃO DE VIAÇ~O E TRANSPORTES 

AUTOR 

D EPUTADO TE Lf1A DE SOU7A 

PARTIDO 

11 P T ,. 

TEXTO I J USTIFICAÇÃO 

( ) MODIFICATIVA 

(X)ADITNADE ______ _ 

UF PAGINA 

SP 
o 2 I ..:;:::0-,-4 __ 

Com efeito, a matéria ora ressalvada com a emenda ao anigo 42, diz respeito ao pessoal 

da Marinha Mercante, grupos de categorias, ruerarquia funcional a bordo, inspeção de saude, caderneta de 

inscrição e embarque, títulos de habilitação, embarque, rol de equipagem, rol ponuário, tempo de embarque, 

tripulação de segurança, uniformes, deveres do Capitão e Tripulantes, direitos do Capitão e Tripulantes, 

penalidades, ensino profissional maritimo, praticagem, nomenclatura e normalização da profissão dos 

trabalhadores da Marinha Mercante. 

Os dispositivos cuja vigência deve ser expressamente mantida com esta emenda são 

claramente de ordem juridica trabalrusta e maritima, cuja competência é privativa da União , "ex-vi" do inciso L 

do artigo 22, da Constituição Federal . 

O substitutivo comete grave erro juridico ao delegar a competência da legislação de tai s 

matenas para a autoridade maritima ou seja, um órgão do Ministério da Marinha, conforme art . 39 do 

substitutivo . 

Aqui mais outra inconstitucionalidade, eiS que vedada a delegação de competência 

legislativa fora dos parâmetros constitucionais previstos no art . 68, § 2°, da Constituição Federal com a 

agravante de se pretender delegar competência legislativa para autoridade de ruerarquia inferior a do próprio 

Presidente da Republica, que nem sequer solicitou ao Congresso Nacional tal delegação . 

P ARLA\1El\iT AR 

/ ------
DATA 
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CLASSIFICAÇÃO 
PROPOSIÇÃO ( ) SUPRESSIVA ( ) MODmCA TIV A 

6< ) ADmv A DE ___ _ 

_____ 1 __ -
( ) AGLUTINA TIV A 
( ) SUBSTITUTIVA 

I Cm.lISsÃo DE VIAçno E TRANSPORTE 

AUTOR PARTIDO UF PAGINA 

TELMA O E ,:!DOUZA 11 P TI! SP 
D ErlJTADO 

O~ 1 04 
--- ---

TEXTO 1 J USTIFICAÇÃO 

Quem nos ensina é o professor de Direito ConstitucionaL Df. \fichel Temer, em seu 

compêndio de "Elementos de Direito Constitucional", às páginas 143/144, verbis . 

06 02 i 97 
DATA 

"7. Leis d~legadas 
As leis delegadas derivam de exceção ao princípio da indelegabilidade de 
atribuições. 

A lei delegada, prevista no art . 59, IV e depois no art . 68 da Constituição é 
exceção ao princípio da indelegabilidade de atribuições de um Poder para outro 
Poder No art . 68, o constituinte afirma: "as leis delegadas serãoelaboradas 
pelo Presidente da República que deverá solicítar a delegaçãoaoCongresso 

Nacional" . E uma delegação externa corooris. ou seja, para fora do corpo do 

Poder Legislativo. 

Delegar atribuições, para o constituinte, significa retirar parcela de atribuições 

de um Poder para entregá-lo a outro Poder. 

Delegação de atribuição, segundo o Texto Constitucional., se verifica com o 

deslocamento de parcela de atribuição do Legislativo, por vontade deste, para 

outro Poder, o que se dá na delegação externa corporis Na que autoriza o 

Presidente da República editar lei . Delegação de atribuições é, efetivamente, a 

transferência de parte da atividade legislativa ao Presidente da República. 

P ARLAMENT AR I 
/ 
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PROPOSIÇÃO 

----_/_--

( ) SUPRESSIV A 

( ) AGLUTINA TlV A 

( ) S UBSTITUTIV A 

r 

-

c 
::c 
-.1 

rr,' 
( 

CLASSIFICAÇÃO 
( ) MODIFICA TIV A 
(X) ADnIV A DE ___ _ 

I COM1SSÃO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

D EPUTADO 

06 /QL/ ~ 
DATA 

n.c,- .. -

G::M 3 ·, 7 . 23 . J:"~ ·2· (' JOV/95 , 

AUTOR PARTIDO UF PÁGINA 

TELI'IA DE SOUZA l' P T 11 SP 04 / 04 
---

TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

A delegação ao Presidente da república se faz por meio de resolução do 

Congresso Nacional (art . 68, § 2). 

Por outra parte, só é possível delegar ao Presidente da República se este 

solicitar. Em outras palavras, . o Legislativo não pode obrigar o Presidente da 

República a legislar. 

Ainda são indelegáveis os atos de competência exclusiva do Congresso 

Nacional (aqueles arrolados no art . 49); os de competência exclusiva da 

Câmara dos Deputados (arrolados no art . 51); os de competência exclusiva 

do Senado Federal (arrolados no art . 52) e as leis sobre organização do Poder 

Judiciário e do Ministério Público, a legislação sobre nacionalidade, 

cidadania, direitos individuais, politicos, eleitoral e sobre planos plurianuais, 

diretrizes orçamentárias e orçamento. São indelegáveis, também, as matérias 

reservadas à lei complementar." 

P ARLAMENT AR I 

~\ 
AS S T!,-; ~ 1]JRÂ 

J 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 
Projeto de Lei n° 4.259/93 

'" '" COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

Ato u r- Part:d UF Pájila 

, 
MARIO MARTINS PMOB PA 01 

Texto/J ustificação 

EMENDA SUPRESSIVA N° 

Suprima-se o parágrafo 4° do art. 13, do substitutivo do Relator ao PL nO 
4.259/93 , renumerando-se as demais . 

JU S T IF IC A T NA 

-

A habilitação de comandantes de navios de bandeira brasileira para conduzir 
embarcações sob seus comandos no interior de zona de praticagem específica ou em 
parte dela abre sério e grave precedente, que poderá ocasionar acidentes de conseqüências 
imprevisíveis. Em verdade, o tráfego aquaviário apresenta peculiaridades distintas nas 
diversas regiões do país. Na Amazônia, por exemplo, uma de suas características 
marcantes é a coexistência, nas mesmas vias navegáveis, das navegações de longo curso, 
de cabotagem e interior. São vias freqüentadas por vários tipos de embarcações, desde a 
simples canoa do ribeirinho passando pelos barcos à vela, até os sistemas "Ro-ro" caboclo, 
constituídos de vasta frota de balsas e empurradores, transportando milhares de toneladas 
de carga, culminando com o tráfego dos navios transoceânicos. Imprescindível , pois, a 
presença de profissionais com uma larga vivência na região, os práticos, acostumados 
aos hábitos e à linguagem regional , para assessorarem os comandantes durante as longas 
travessias no interior das diversas zonas de praticagem. 

~ das ~: ~' ~2 de fevereoo de_l_9_9_7_. --J-
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EMENDA N° ~, / 9 =t -5 

EMENDA SUPRESSIVA 
Projeto de Lei nO 4,259/93 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

A utor P 'd artl o UF Pág'na I -

MÁRIO MARTINS PMDB PA 01 

EMENDA SUPRESSIVA N° 

Suprima-se o inciso TI , do art, 14, do substitutivo do Relator ao PL nO 4,259, 
de 1993, renumerando-se as demais, 

JU S T IF Ie A T NA 

Esta emenda visa manter as diretrizes da política governamental, deixando a 
critério do empregador e dos prestadores de serviços a livre negociação de seus salários 
ou de suas remunerações pelos serviços prestados, Manter-se o inciso que se pretende 
suprimir representa um paradoxo, um contrasenso e, até mesmo, incoerência que não 
podem nem devem subsistir, 

Sala ~ 12 de fevereiro de 'l--
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EMENDA N° 
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EMENDA SUPRESSrVA 
Projeto de Lei nO 4.259/93 

"" "" COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

AtD u r- p artldo UF -
, 

MARIO MARTINS PMDB PA 01 

EMENDA SUPRESSIVA N° 

Suprima-se o inciso 11 , do art. 14, do substitutivo do Relator ao PL nO 4.259, 
de 1993 , renumerando-se as demais. 

JU S T IF Ie A T NA 

Esta emenda visa manter as diretrizes da política governamental , deixando a 
critério do empregador e dos prestadores de serviços a livre negociação de seus salários 
ou de suas remunerações pelos serviços prestados. Manter-se o inciso que se pretende 
suprimir representa um paradoxo, um contrasenso e, até mesmo, incoerência que não 
podem nem devem subsistir. 

Sala das Comissõ~s, 1 ~ d~ fevereiro", r 1997. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.259-B/93 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura -

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo relator, a 

partir de 30/01/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, foram 

apresentadas vinte e uma emendas. 

TS119-11 
GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 19 de março de 1997. 

(..- ~ 

(?~ 
Ruy Omar Prudência da Silva 

Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

MENSAGEM N° 743/93 

Emendas ao Substitutivo do Relator ao 
Projeto de Lei n° 4.259, de 1993, que dispõe sobre 
a segurança do tráfego aquaviário em águas sob 
jurisdição nacional e dá outras providências. 

Relator: Deputado MOREIRA FRANCO 

Encontram-se sob exame desta Comissão vinte e uma emendas ao 

Substitutivo do relator ao Projeto de Lei nO 4.259, de 1993, que dispõe sobre a segurança 

do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição nacional e dá outras providências. Dezoito 

dessas emendas foram apresentadas pelo Deputado Carlos Santana, duas delas 

modificativas e dezesseis supressivas. Uma emenda foi apresentada pela Deputada Teima 

de Souza, de natureza aditiva. Outras duas pelo Deputado Mário Martins, ambas 

supreSSlvas. 

n - VOTO DO RELATOR 

Nota-se que as emendas apresentadas pelo Deputado Carlos 

Santana têm estreita ligação com a emenda apresentada pela Deputada TeIma de Souza. 

Esta visa a incluir referência explícita à revogação de vários dispositivos do Decreto n° 

87.648, de 1982, de maneira que não se configure a revogação implícita do diploma legal 

como um todo. Os dispositivos que procura preservar no referido decreto, afirma, seriam 

}ll 
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de natureza jurídica trabalhista e marítima, portanto, de competência privativa da União, 

não podendo os assuntos ali tratados serem remetidos à autoridade marítima para nova 

regulamentação, como dispõe o substitutivo. 

De fato, as mencionadas matérias são de competência legislativa 

exclusiva da União. Contudo, não se pode restringir a União ao Poder Legislativo. 

Inúmeras matérias merecem regulamentação por normas legais de iniciativa do Poder 

Executivo, desde que haja previsão maior nessa sentido ou já exista atribuição específica 

regulamentadora atribuida por lei ao órgão ao qual se vincula a matéria. O Ministério da 

Marinha, ao regulamentar os assuntos levantados pela nobre Deputada TeIma de Souza, 

estaria apenas a cumprir atribuição que lhe foi incumbida por lei , em consonância com as 

responsabilidades que lhe são inerentes, emanadas da Lei Complementar nO 69, de 1991. 

Diga-se, ainda, que o Projeto de Lei n° 4.259/93 é iniciativa do Poder Executivo, o qual já 

previra como atribuição da AST A - Autoridade de Segurança do Tráfego Aquaviário, 

vinculada ao Ministério da Marinha, a série de competências normativas que este 

substitutivo apenas reforça. Não há que se falar , portanto, em necessidade de lei delegada 

ou desrespeito ao preceito constitucional contido no art. 61, § 1°, inciso e. 

Considerando , enfim, que a emenda apresentada pela Deputada 

TeIma de Souza não nos parece encontrar embasamento jurídico suficiente e, ademais, 

pretende limitar o exercício normativo da autoridade marítima, interessada tanto quanto 

este relator, no aperfeiçoamento das questões relativas à segurança do tráfego aquaviário, 

somos favoráveis a sua rejeição. Conseqüentemente, somos também favoráveis a rejeição 

das dezoito emendas apresentadas pelo Deputado Carlos Santana, por estarem. como 

dissemos inicialmente, estreitamente relacionadas à emenda de autoria da Deputada 

TeIma de Souza. 

Por derradeiro, cabe-nos apreciar as emendas apresentadas pelo 

Deputado Mário Martins. Sua primeira sugestão é de que se retire a possibilidade de que a 

autoridade marítima habilite comandantes de navios a atuarem como práticos em 

determinadas circunstâncias. Tendo em vista nosso objetivo de engendrar uma legislação 

que permita a redução dos preços do serviço de praticagem, respeitados os padrões de 

segurança aplicáveis ao setor - dos quais, obviamente, é mais do que qualquer um 

sabedora a autoridade marítima, responsável pela referida habilitação - somos pela 

rejeição da primeira emenda de autoria do Deputado Mário Martins. A segunda emenda 

apresentada tenciona retirar do texto do substitutivo dispositivo que dá à autoridade 

marítima a faculdade de fixar o preço dos serviços de praticagem, com a justificativa de 

que se estaria interferindo demasiadamente no setor. Ocorre que a praticagem não é um 

serviço em que se aplique o mecanismo de oferta e demanda, sendo os preços ali 

praticados normalmente imunes às regras de mercado. Como estão obrigadas a contratar 
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prático para trafegar com seus navios nas zonas de praticagem definidas pela autoridade 

marítima, a qual também tem o poder de definir o número de práticos nessas zonas, as 

empresas de navegação podem, muitas vezes, ficar sujeitas à imposição de preços 

abusivos. Queremos crer que, como salvaguarda à obrigatoriedade de contratação de 

serviços de um mercado cativo, deve o armador - e por conseguinte a própria sociedade, 

interessada no menor custo final dos produtos transportados - contar com o poder de 

intervenção da autoridade pública, a fim de garantir que não se pratique preços extorsivos 

no setor, como hoje vem se verificando em quase todos os portos do País. Logo, somos 

contrários à segunda emenda apresentada pelo Deputado Mário Martins. 

Ante todo o exposto, nosso parecer é pela rejeição das emendas 

de n° 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 21. 

Sala da Comissão, em 18de junho de 1997. 

~'-
eputado Moreira Franco 

Relator 

70 1965 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

MENSAGEM N° 743/93 

Dispõe sobre a segurança do tráfego 
aquaviário em águas sob jurisdição nacional e dá 
outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Moreira Franco 

PARECER REFORMULADO 

Após a apresentação de nosso parecer ao Projeto de Lei n° 4.259, 

de 1993, fomos procurados por diversas entidades interessadas em oferecer sugestões de 

aperfeiçoamento ao substitutivo que havíamos proposto. Considerando a pertinência de 

muitas das recomendações, decidimos reformular o texto legal originalmente produzido, 

submetendo à apreciação desta Comissão o presente parecer reformulado. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em virtude de sugestões recebidas ao longo do processo de 

elaboração e discussão de nosso substitutivo ao Projeto de Lei n° 4.259, de 1993, fizemos 

nele promover as seguintes modificações: (i) retirou-se da definição de passageiro a 

expressão "mediante pagamento ou não" ; (ii) substitui-se, na definição de não-tripulante, a 

expressão "não sendo aquaviário" pela expressão "sem exercer atribuições diretamente 

ligadas à operação da embarcação" e incluiu-se a expressão "eventuais", para carcaterizar o 

Jf;r} 
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tipo de serviço que o dito profissional exerce a bordo~ (iii) substitui-se. na alinea a do inciso 

I do art . 4°, a expressão "controle" pela expressão "cadastro" : (iv ) incluiu-se. entre as 

normas a serem elaboradas pela autoridade marítima, norma que se refira a aplicação de 

penalidade pelo Comandante; (v) incluiu-se, ao final do inciso III do an 4°. a expressão 

"assegurado às panes interessadas o direito de interpor recurso, quando discordarem da 

quantidade fixada" ; (vi) incluiu-se, no caplll do art . 5°, a expressão "à tripulação": (vii ) 

deu-se ao parágrafo único do art . 7° a seguinte redação "O embarque e desembarque do 

tripulante submete-se às regras do seu contrato de trabalho" ; (viii) incluiu-se. no pani.grafo 

único do art . 8°, a expressão "nos termos do art .22 desta lei" ; (ix) substituiu-se. no inciso I 

do an . 10, a expressão "trabalhistas" pela expressão "disciplinares" ; (X) substitui-se. no ~ 1 ° 

do art . 23 , o prazo de "5 dias úteis" pelo prazo de "15 dias úteis'" 

Essas as modificações que julgamos oportuno realizar. 

Diante do exposto, voto, pois, pela aprovação do Projeto de Lei 

n° 4.259, de 1993, na forma do substitutivo reformulado em anexo. mantidos. no que 

a ele não contrariar, os termos do parecer original. Quanto às emendas adotadas pela 

Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. pronunciamo-nos 

da seguinte maneira: aprovamos, na forma do Substitutivo. as Emendas n° 1, 2. 3 e 

6; aprovamos parcialmente, na forma do Substitutivo, a Emenda n° 7; por fim. 

rejeitamos as Emendas nO 4, 5, 8, 9, 10 e 11. 

Sala da Comissão, em ] 8 de 1 u n h (1 de 1997 

~~A. L-
.DePutado MOREIRA FRANCO 

Relator 

704665 .065 
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PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 

MENSAGEM N° 743/93 

TEXTO FINAL SUBSTITUTIVO PROPOSTO PELO RELATOR DA CVT 

Dispõe sobre a segurança do tráfego 

aquaviário em águas sob jurisdição nacional 

e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 10 A segurança da navegação, nas águas sob jurisdição 

nacional, rege-se por esta lei . 

§ 10 As embarcações brasileiras, exceto as de guerra, os 

tripulantes, os profissionais não-tripulantes e os passageiros nelas embarcados, ainda que 

fora das águas sob jurisdição nacional, continuam sujeitos ao previsto nesta lei, respeitada, 

em águas estrangeiras, a soberania do Estado costeiro. 

§ 20 As embarcações estrangeiras e as aeronaves na superfície das 

águas sob jurisdição nacional estão sujeitas, no couber, ao previsto nesta lei . 

Art. 20 Para os efeitos desta lei , ficam estabelecidas os seguintes 

conceitos e definições: 
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I - Amador - todo aquele com habilitação certificada pela 

autoridade marítima para operar embarcações de esporte e recreio, em caráter 

não-profissional; 

II - Aquaviário - todo aquele com habilitação certificada, pela 

autoridade marítima, para operar embarcações em caráter profissional; 

Ifl - Armador - pessoa fisica ou jurídica que, em seu nome e sob 

sua responsabilidade, apresta a embarcação com fins comerciais, pondo-a ou não a 

navegar por sua conta; 

IV - Comandante (também denominado Mestre, Arrais ou Patrão) 

- tripulante responsável pela operação e manutenção de embarcação, em condições de 

segurança, extensivas à carga, aos tripulantes e às demais pessoas a bordo; 

v - Embarcação - qualquer construção, inclusive as plataformas 

flutuantes e, quando rebocadas, as fixas, sujeita à inscrição na autoridade marítima e 

suscetível de se locomover na água, por meios próprios ou não, transportando pessoas ou 

cargas; 

VI - Inscrição da embarcação - cadastramento na autoridade 

marítima, com atribuição do nome e do número de inscrição e expedição do respectivo 

documento de inscrição; 

vn - Inspeção Naval - atividade de cunho administrativo, que 

consiste na fiscalização do cumprimento desta lei , das normas e regulamentos dela 

decorrentes, e dos atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, no que se refere 

exclusivamente à salvaguarda da vida humana e à segurança da navegação, no mar aberto 

e em hidrovias interiores, e à prevenção da poluição ambiental por parte de embarcações, 

plataformas fixas ou suas instalações de apoio; 

VIll - Instalação de apoio - instalação ou equipamento, localizado 

nas águas, de apOlO à execução das atividades nas plataformas ou terminais de 

movimentação de cargas; 

IX - Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a 

embarcar; 
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x - Margens das águas - as bordas dos terrenos onde as águas 

tocam, em regime de cheia normal sem transbordar ou de preamar de sizígia~ 

XI - Navegação em mar aberto - a realizada em águas marítimas 

consideradas desabrigadas; 

xn - Navegação Interior - a realizada em hidrovias interiores, 

assim considerados rios, lagos, canais, lagoas, baías, angras, enseadas e áreas maritimas 

consideradas abrigadas; 

XITI - Passageiro - todo aquele que, não fazendo parte da 

tripulação nem sendo profissional não-tripulante prestando serviço profissional a bordo, é 

transportado pela embarcação; 

XIV - Plataforma - instalação ou estrutura, fixa ou flutuante, 

destinada às atividades direta ou indiretamente relacionadas com a pesquisa, exploração e 

explotação dos recursos oriundos do leito das águas interiores e seu subsolo ou do mar, 

inclusive da plataforma continental e seu subsolo; 

XV - Prático - aquaviário não-tripulante que presta serviços de 

praticagem embarcado; 

XVI - Profissional não-tripulante - todo aquele que, sem exercer 

atribuições diretamente ligadas à operação da embarcação, presta serviços eventuais a 

bordo; 

XVII - Proprietário - pessoa física ou jurídica, em nome de quem a 

propriedade da embarcação é inscrita na autoridade maritima e, quando legalmente 

exigido, no Tribunal Marítimo; 

XVIII - Registro de Propriedade da Embarcação - registro no 

Tribunal Marítimo, com a expedição da Provisão de Registro da Propriedade Marítima; 

XIX - Tripulação de Segurança - quantidade mínima de tripulantes 

necessária a operar, com segurança, a embarcação; 
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xx - Tripulante - aquaviário ou amador que exerce funções, 

embarcado, na operação da embarcação; 

XXI - Vistoria - ação técnico-administrativa, eventual ou 

periódica, pela qual é verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas 

nacionais e internacionais, referentes à prevenção da poluição ambiental e às condições de 

segurança e habitabilidade de embarcações e plataformas. 

Art. 3° Cabe à autoridade marítima promover a implementação e a 

execução desta lei , com o propósito de assegurar a salvaguarda da vida humana e a 

segurança da navegação, no mar aberto e hidrovias interiores, e a prevenção da poluição 

ambiental por parte de embarcações, plataformas ou suas instalações de apoio. 

Parágrafo único. No exterior, a autoridade diplomática representa 

a autoridade maritima, no que for pertinente a esta lei. 

Art. 4° São atribuições da autoridade marítima: 

1 - elaborar normas para: 

a) habilitação e cadastro dos aquaviários e amadores; 

b) tráfego e permanência das embarcações nas águas sob 

jurisdição nacional, bem como sua entrada e saída de portos, atracadouros, fundeadouros e 

mannas; 

c) realização de inspeções navais e vistorias; 

d) arqueação, determinação da borda livre, lotação, identificação e 

classificação das embarcações; 

e) inscrição das embarcações e fiscalização do Registro de 

Propriedade; 

f) cerimonial e uso dos uniformes a bordo das embarcações 
. . 

naCIonaIS; 
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g) registro e certificação de helipontos das embarcações e 

plataformas, com vistas à homologação por parte do órgão competente ~ 

h) execução de obras, dragagens, pesquisa e lavra de minerais sob, 

sobre e às margens das águas sob jurisdição nacional , no que concerne ao ordenamento do 

espaço aquaviário e à segurança da navegação, sem prejuízo das obrigações frente aos 

demais órgãos competentes ~ 

i) cadastramento e funcionamento das marinas, clubes e entidades 

desportivas náuticas, no que diz respeito à salvaguarda da vida humana e à segurança da 

navegação no mar aberto e em hidrovias interiores~ 

j) cadastramento de empresas de navegação, peritos e sociedades 

c1assificadoras ~ 

I) estabelecimento e funcionamento de sinais e auxílios à 

navegação ~ 

m) aplicação de penalidade pelo Comandante. 

II - regulamentar o serviço de praticagem, estabelecer as zonas de 

praticagem em que a utilização do serviço é obrigatória e especificar as embarcações 

dispensadas do serviço; 

TIL - determinar a tripulação de segurança das embarcações, 

assegurado às partes interessadas o direito de interpor recurso, quando discordarem da 

lotação fixada~ 

IV - determinar os equipamentos e acessórios que devam ser 

homologados para uso a bordo de embarcações e plataformas e estabelecer os requisitos 

para a homologação; 

V - estabelecer a dotação mínima de equipamentos e acessórios de 

segurança para embarcações e plataformas; 

VI - estabelecer os limites da navegação interior; 
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......... ~ 

VU - estabelecer os requisitos referentes às condições de 

segurança e habitabilidade e para a prevenção da poluição por parte de embarcações, 

plataformas ou suas instalações de apoio; 

VIII - definir áreas marítimas e interiores para constituir refúgios 

provisórios, onde as embarcações possam fundear ou varar, para execução de reparos; 

IX - executar a inspeção naval. 

x - executar vistorias, diretamente ou por intermédio de delegação 

a entidades especializadas. 

Art. 5° A embarcação estrangeira, submetida à inspeção naval , 

que apresente irregularidades na documentação ou condições operacionais precárias, 

representando ameaça de danos ao meio ambiente, à tripulação, a terceiros ou à segurança 

do tráfego aquaviário, pode ser ordenada a: 

I - não entrar no porto; 

TI - não sair do porto; 

II1 - sair das águas jurisdicionais; 

IV - arribar em porto nacional. 

Art. 6° A autoridade marítima poderá delegar aos municípios a 

fiscalização do tráfego de embarcações que ponham em risco a integridade fisica de 

qualquer pessoa nas áreas adjacentes às praias, quer sejam marítimas, fluviais ou 

lacustres. 

CAPÍTULO II 

Do Pessoal 

Art. 7° Os aquaviários devem possuir o nível de habilitação 

estabelecido pela autoridade marítima para o exercício de cargos e funções a bordo das 

embarcações. 
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Parágrafo único. O embarque e desembarque do tripulante 

submete-se às regras do seu contrato de trabalho. 

Art. 8° Compete ao Comandante: 

I - cumprir e fazer cumprir a bordo, a legislação, as normas e os 

regulamentos, bem como os atos e as resoluções internacionais ratificados pelo Brasil ; 

TI - cumprir e fazer cumprir a bordo, os procedimentos 

estabelecidos para a salvaguarda da vida humana, para a preservação do meio ambiente e 

para a segurança da navegação, da própria embarcação e da carga; 

III - manter a disciplina a bordo; 

I V - proceder: 

a) à lavratura, em vIagem, de termos de nascimento e óbito 

ocorridos a bordo, nos termos da legislação específica; 

b) ao inventário e à arrecadação dos bens das pessoas que 

falecerem a bordo, entregando-os à autoridade competente, nos termos da legislação 

específica; 

c) à realização de casamentos e aprovação de testamentos In 

extremis, nos termos da legislação específica; 

V - comunicar à autoridade marítima: 

a) qualquer alteração dos sinais náuticos de auxílio à navegação e 

qualquer obstáculo ou estorvo à navegação que encontrar; 

b) acidentes e fatos da navegação ocorridos com sua embarcação; 

c) infração a esta lei ou às normas e aos regulamentos dela 

decorrentes, cometida por outra embarcação. 
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Parágrafo único. O descumprimento das disposições contidas neste 

artigo sujeita o Comandante, nos termos do art.22 desta lei, às penalidades de multa ou 

suspensão do certificado de habilitação, que podem ser cumulativas. 

Art. 9° Todas as pessoas a bordo estão sujeitos à autoridade do 

Comandante. 

Art. 10. O Comandante, no exercício de suas funções e para 

garantia da segurança das pessoas, da embarcação e da carga transportada, pode: 

I - impor sanções disciplinares previstas na legislação pertinente; 

11 - ordenar o desembarque de qualquer pessoa; 

111 - ordenar a detenção de pessoa em camarote ou alojamento, se 

necessário com algemas, quando imprescindível para a manutenção da integridade fisica de 

terceiros, da embarcação ou da carga; 

IV - determinar o alijamento de carga. 

Art . 11 . O Comandante, no caso de impedimento, é substituído por 

outro tripulante, segundo a precedência hierárquica, estabelecida pela autoridade marítima, 

dos cargos e funções a bordo das embarcações. 

CAPÍTULO 111 

Do Serviço de Praticagem 

Art. 12. O serviço de praticagem consiste no conjunto de 

atividades profissionais de assessoria ao Comandante requeridas por força de 

peculiaridades locais que dificultem a livre e segura movimentação da embarcação. 

Art. 13. O serviço de praticagem será executado por práticos 

devidamente habilitados, individualmente, organizados em associações ou contratados por 

empresas. 

~ 
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§ 1 ° A inscrição de aquaviários como práticos obedecerá aos 

requisitos estabelecidos pela autoridade marítima, sendo concedida especificamente para 

cada zona de praticagem, após a aprovação em exame e estágio de qualificação. 

§ 2° A manutenção da habilitação do prático depende do 

cwnprimento da freqüência mínima de manobras estabelecida pela autoridade marítima. 

§ 3° É assegurado a todo prático na forma prevista no caput deste 

artigo o livre exercício do serviço de praticagem. 

§ 4° A autoridade marítima pode habilitar Comandantes de navios 

de bandeira brasileira a conduzir a embarcação sob seu comando no interior de zona de 

praticagem específica ou em parte dela, os quais serão considerados como práticos nesta 

situação exclusiva. 

Art. 14. O serviço de praticagem, considerado atividade essencial, 

deve estar permanentemente disponível nas zonas de praticagem estabelecidas. 

Parágrafo único. Para assegurar o disposto no caput deste artigo, a 

autoridade marítima poderá: 

I - estabelecer o número de práticos necessário para cada zona de 

praticagem; 

II - fixar o preço do serviço em cada zona de praticagem; 

m - requisitar o serviço de práticos. 

Art. 15. O prático não pode recusar-se à prestação do serviço de 

praticagem, sob pena de suspensão do certificado de habilitação ou, em caso de 

reincidência, cancelamento do mesmo. 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CAPÍTULO IV 

Das Medidas Administrativas 

Art. 16. A autoridade marítima pode adotar as seguintes medidas 

adm inistrativas: 

I - apreensão do certificado de habilitação; 

li - apreensão, retirada do tráfego ou impedimento da saída de 

embarcação; 

m embargo de construção, reparo ou alteração das 

características de embarcação; 

IV - embargo da obra; 

V - embargo de atividade de mineração e de benfeitorias 

realizadas. 

§ 1 ° A imposição das medidas administrativas não elide as 

penalidades previstas nesta lei, possuindo caráter complementar a elas. 

§ 2° As medidas administrativas serão suspensas tão logo sanados 

os motivos que ensejaram a imposição. 

Art. 17. A embarcação apreendida deve ser recolhida a local 

determinado pela autoridade marítima. 

§ 1 ° A autoridade marítima designará responsável pela guarda de 

embarcação apreendida, o qual poderá ser seu proprietário, armador, ou preposto. 

§ 2° A irregularidade determinante da apreensão deve ser sanada 

no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de a embarcação ser leiloada ou incorporada aos 

bens da União. 
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Art. 18. O proprietário, armador ou preposto responde, nesta 

ordem, perante à autoridade marítima, pelas despesas relativas ao recolhimento e guarda 

da embarcação apreendida. 

Art. 19. Os danos causados aos sinais náuticos sujeitam o causador 

a repará-los ou indenizar as despesas de quem executar o reparo, independentemente da 

penalidade prevista. 

Art. 20. A autoridade marítima sustará o andamento de qualquer 

documento ou ato administrativo de interesse de quem estiver em débito decorrente de 

infração a esta lei, até a quitação. 

Art. 21. O procedimento para a aplicação das medidas 

administrativas obedecerá ao disposto no Capítulo V. 

Parágrafo único. Para salvaguarda da vida humana e segurança da 

navegação, a autoridade marítima poderá aplicar as medidas administrativas 

liminarmente. 

CAPÍTULO V 

Das Penalidades 

Art. 22. As penalidades serão aplicadas mediante procedimento 

administrativo, que se inicia com o auto de infração, assegurando o contraditório e a 

ampla defesa. 

Art. 23. Constatada infração, será lavrado Auto de Infração pela 

autoridade competente designada pela autoridade marítima. 

§ 10 Cópia do Auto de Infração será entregue ao infrator, o qual 

disporá de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de recebimento do Auto, para 

apresentar sua defesa. 

§ 20 Será considerado revel o infrator que não apresentar sua 

defesa. 
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Art. 24. A autoridade referida pelo artigo anterior disporá de 30 

(trinta) dias para proferir sua decisão, devidamente fundamentada. 

§ 10 Da decisão a que se refere este o caput deste artigo caberá 

recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da 

respectiva notificação, dirigido à autoridade superior designada pela autoridade marítima, 

que proferirá decisão no prazo e forma previstos no capul. 

§ 20 Em caso de recurso contra a aplicação da pena de multa, será 

exigido o depósito prévio do respectivo valor, devendo o infrator juntar, ao recurso, o 

correspondente comprovante. 

Art. 25. As infrações são passíveis das seguintes penalidades: 

I - multa~ 

Ir - suspensão do certificado de habilitação ~ 

IJ] - cancelamento do certificado de habilitação. 

IV - demolição de obras e benfeitorias. 

Parágrafo único. As penalidades previstas nos incisos I e IV 

poderão ser cumuladas com qualquer das outras. 

Art. 26. O Poder Executivo fixará anualmente o valor das multas, 

considerando a gravidade da infração. 

Art. 27. A pena de suspensão não poderá ser superior a 12 (doze) 

meses. 

Art. 28. Decorridos 2 (dois) anos de imposição da pena de 

cancelamento, o infrator poderá requerer a sua reabilitação, submetendo-se a todos os 

requisitos estabelecidos para a certificação de habilitaçãO . .AJrl 
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Art. 29. A demolição, ordenada pela autoridade marítima, de obra 

ou benfeitoria será realizada pelo infrator, que arcará também com as despesas referentes 

á recomposição do local , restaurando as condições anteriormente existentes para a 

navegação. 

Parágrafo único. A autoridade marítima poderá providenciar 

diretamente a demolição de obra e a recomposição do local , por seus próprios meios ou 

pela contratação de terceiros, às expensas do infrator. 

Art. 30. São circunstâncias agravantes: 

r -reincidência; 

TI - emprego de embarcação na prática de ato ilícito; 

III - embriaguez ou uso de outra substância entorpecente ou 

tóxica; 

IV - grave ameaça à integridade física de pessoas. 

Art. 31 . A aplicação das penalidades para as infrações às normas 

baixadas em decorrência do art. 4°, l, b, desta lei , cometidas nas áreas adjacentes às 

praias, far-se-á : 

r - na hipótese do art. 6° desta lei, pelos órgãos mUnIcipais 

competentes, no caso da pena de multa, sem prejuízo das penalidades previstas nas leis e 

posturas municipais; 

II - pela autoridade competente designada pela autoridade 

maritima, nos demais casos. 

Art. 32. Ressalvado o disposto no art. 24, § 2° desta lei , o infrator 

disporá do prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da intimação, para pagar a multa. 

Art. 33 . Os acidentes e fatos da navegação, definidos em lei 

especifica, aí incluídos os ocorridos nas plataformas, serão apurados por meio de inquérito 
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administrativo instaurado pela autoridade marítima, para posterior julgamento no Tribunal 

Marítimo. 

Parágrafo único. Nos casos de que trata este artigo, é vedada a 

aplicação das sanções previstas nesta Lei antes da decisão final do Tribunal Marítimo, 

sempre que uma infração for constatada no curso de inquérito administrativo para apurar 

fato ou acidente da navegação, com exceção da hipótese de poluição das águas. 

Art. 34. Respondem solidária e isoladamente pelas infrações a esta 

lei : 

I - no caso de embarcação, o proprietário, o armador ou preposto; 

11 - o proprietário ou construtor da obra; 

III - a pessoa fisica ou jurídica proprietária de jazida ou que 

realizar pesquisa ou lavra de minerais; 

IV - o autor material. 

Art. 35. As multas, exceto as previstas no art. 31 , I, serão 

arrecadadas pela autoridade marítima, sendo o montante auferido empregado nas 

atividades de fiscalização desta lei e das normas decorrentes. 

CAPÍTULO VI 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 36. As normas decorrentes desta lei obedecerão, no que 

couber, aos atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, especificamente aos 

relativos à salvaguarda da vida humana nas águas, à segurança da navegação e ao controle 

da poluição ambiental causada por embarcações. 

Art. 37. A argüição contra normas ou atos baixados em 

decorrência desta lei será encaminhada à autoridade que os aprovou e, em grau de recurso, 

à autoridade a qual esta estiver subordinada. 

Jifl 
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Art. 38. As despesas com os servIços a serem prestados pela 

autoridade marítima, em decorrência da aplicação desta lei , tais corno vistorias, testes e 

homologação de equipamentos, pareceres, perícias, emissão de certificados e outros, serão 

indenizadas pelos interessados. 

Parágrafo único. Os emolumentos previstos neste artigo terão seus 

valores estipulados pela autoridade marítima e serão pagos no ato da solicitação do 

servIço. 

Art. 39. A autoridade marítima é exercida pelo Ministério da 

Marinha. 

Art. 40. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, contado a partir da data de sua publicação. 

Art. 41 . Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a 

data de sua publicação. 

Art. 42. Revogam-se o Decreto-lei nO 2.161 , de 30 de abril de 

1940; os §§ 1° e 2° do art. 3°, o art. 5° e os arts. 12 a 23 do Decreto-lei n° 2.538, de 27 de 

agosto de 1940; o Decreto-lei nO 3.346, de 12 de junho de 1941 ; o Decreto-lei n° 4.306, de 

18 de maio de 1942; o Decreto-lei nO 4.557, de 10 de agosto de 1942; a Lei n° 5.838, de 5 

de dezembro de 1972 e demais disposições em contrário. 

Afi1 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 4.259-C, DE 1993 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ord inária 
realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo, o Projeto de Lei n° 
4.259-8/93; a emenda nO 3 e parcialmente as emendas nOs 1 e 2 apresentadas na 
Comissão; rejeitou as emendas nOs 1 a 21 apresentadas ao substitutivo; e aprovou as 
emendas nOs 1, 2, 3 e 6 adotadas pela Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, aprovou parcialmente a emenda n° 7 e rejeitou as de nOs 4, 5, 8, 
9, 10 e 11 , nos termos do parecer reformulado do relator. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
João Henrique - Presidente, Edinho Araújo e Leônidas 

Cristino - Vice-Presidentes, Lael Varella , Oscar Andrade, Paulo Gouvêa, Carlos 
Nelson, Mário Martins, Moreira Franco, Marcus Vicente, Mário Negromonte, Nárcio 
Rodrigues, Paulo Feijó, Pedro Henry, Roberto Rocha , Vittório Medioli , Chico da 
Princesa, Davi Alves Silva, Dolores Nunes, Felipe Mendes, Francisco Si lva, João 
Tota, Duílio Pisaneschi , Philemon Rodrigues, Gonzaga Patriota , José Egyd io, Affonso 
Camargo, De Velasco, Jorge Wilson e Neif Jabur. 
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! 
Deput o JOÃO HENRIQUE 

Presidente 

k: ... ~ 
utado MOREIRA FRANCO 

Relator 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 4.259-C, DE 1993 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Dispõe sobre a segurança do tráfego 

aquaviário em águas sob jurisdição nacional e 

dá outras providências 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO r 

Das Disposições Gerais 

Art . 1 ° A segurança da navegação, nas aguas sob jurisdição 

nacional, rege-se por esta lei . 

~ 1 ° As embarcações brasileiras, exceto as de guerra, os 

tripulantes, os profissionais não-tripulantes e os passageiros nelas embarcados, ainda que 

fora das águas sob jurisdição nacional , continuam sujeitos ao previsto nesta lei , respeitada, 

em águas estrangeiras, a soberania do Estado costeiro . 

~ 2° As embarcações estrangeiras e as aeronaves na superficie das 

águas sob jurisdição nacional estão sujeitas, no couber, ao previst nesta lei . 

I ( ~ 
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Art . 2° Para os efeitos desta lei, ficam estabelecidas os seguintes 

conceitos e definições 

I - Amador - todo aquele com habilitação certificada pela 

autoridade marítima para operar embarcações de esporte e recreio, em caráter 

não-profissional ~ 

II - Aquaviário - todo aquele com habilitação certificada, pela 

autoridade marítima, para operar embarcações em caráter profissional ~ 

IH - Armador - pessoa fisica ou jurídica que, em seu nome e sob 

sua responsabilidade, apresta a embarcação com fins comerciais, pondo-a ou não a navegar 

por sua conta~ 

IV - Comandante (também denominado Mestre, Arrais ou Patrão) 

- tripulante responsável pela operação e manutenção de embarcação, em condições de 

segurança, extensivas à carga, aos tripulantes e às demais pessoas a bordo ~ 

V - Embarcação - qualquer construção, inclusive as plataformas 

flutuantes e, quando rebocadas, as fixas, sujeita à inscrição na autoridade marítima e 

suscetível de se loco mover na água, por meios próprios ou não, transportando pessoas ou 

VI - Inscrição da embarcação - cadastramento na autoridade 

marítima, com atribuição do nome e do número de inscrição e expedição do respectivo 

documento de inscrição ~ 

VII - Inspeção Naval - atividade de cunho administrativo, que 

consiste na fiscalização do cumprimento desta lei, das normas e regulamentos dela 

decorrentes, e dos atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, no que se refere 

exclusivamente à salvaguarda da vida humana e à segurança da navegação, no mar aberto e 

em hidrovias interiores, e à prevenção da poluição ambiental por parte de embarcações, 

plataformas fixas ou suas instalações de apoio~ 

VIII - Instalação de apoio - instalação ou equipamento, localizado 
, 

nas anuas 
:::> ' 

de apOlO à execução das atividades nas pl<;ttafi r as ou terminais de 

movimentação de cargas~ j 
(' 

l (' 
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IX - Lotação - quantidade maXlma de pessoas autorizadas a 

embarcar; 

X - Margens das águas - as bordas dos terrenos onde as águas 

tocam, em regime de cheia normal sem transbordar ou de preamar de sizígia; 

XI - Navegação em mar aberto - a realizada em águas marítimas 

consideradas desabrigadas; 

XII - Navegação Interior - a realizada em hidrovias interiores, 

assIm considerados rios, lagos, canais, lagoas, baías, angras, enseadas e áreas marítimas 

consideradas abrigadas; 

XIII - Passageiro - todo aquele que, não fazendo parte da 

tripulação nem sendo profissional não-tripulante prestando serviço profissional a bordo, e 

transportado pela embarcação; 

XIV - Plataforma - instalação ou estrutura, fixa ou flutuante, 

destinada às atividades direta ou indiretamente relacionadas com a pesquisa, exploração e 

explotação dos recursos oriundos do leito das águas interiores e seu subsolo ou do mar, 

inclusive da plataforma continental e seu subsolo; 

XV - Prático - aquaviário não-tripulante que presta servIços de 

praticagem embarcado; 

XVI - Profissional não-tripulante - todo aquele que, sem exercer 

atribuições diretamente ligadas à operação da embarcação, presta serviços eventuais a 

bordo; 

XVII - Proprietário - pessoa fisica ou jurídica, em nome de quem a 

propriedade da embarcação é inscrita na autoridade marítima e, quando legalmente exigido, 

no Tribunal Marítimo; 

XVIII - Registro de Propriedade da Embarcação - registro no 

Tribunal Marítimo, com a expedição da Provisão de Registro da Propriedade Marítima; 

XIX - Tripulação de Segurança - quantidad~ a de tripulantes 

necessária a operar, com segurança, a embarcação; ,,,,rl / 
;VY t C~ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

xx - Tripulante - aquavlarIo ou amador que exerce funções, 

embarcado, na operação da embarcação; 

XXI - Vistoria - ação técnico-administrativa, eventual ou 

periódica, pela qual é verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas 

nacionais e internacionais, referentes à prevenção da poluição ambiental e às condições de 

segurança e habitabilidade de embarcações e plataformas. 

Art. 3° Cabe à autoridade marítima promover a implementação e a 

execuçao desta lei , com o propósito de assegurar a salvaguarda da vida humana e a 

segurança da navegação, no mar aberto e hidrovias interiores, e a prevenção da poluição 

ambiental por parte de embarcações, plataformas ou suas instalações de apoio . 

Parágrafo único No exterior, a autoridade diplomática representa a 

autoridade marítima, no que for pertinente a esta lei . 

Art 4° São atribuições da autoridade marítima: 

I - elaborar normas para 

a) habilitação e cadastro dos aquaviários e amadores; 

b) tráfego e permanência das embarcações nas águas sob jurisdição 

nacional , bem como sua entrada e saída de portos, atracadouros, fundeadouros e marinas; 

c) realização de inspeções navais e vistorias; 

d) arqueação, determinação da borda livre, lotação, identificação e 

classificação das embarcações; 

e) inscrição das embarcações e fiscalização do Registro de 

Propriedade; 

f) cerimonial e uso dos uniformes a bordo das embarcações 

naCIOnaIS; 
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g) registro e certificação de helipontos das embarcações e 

plataformas, com vistas à homologação por parte do órgão competente; 

h) execução de obras, dragagens, pesquisa e lavra de minerais sob, 

sobre e às margens das águas sob jurisdição nacional, no que concerne ao ordenamento do 

espaço aquaviário e à segurança da navegação, sem prejuízo das obrigações frente aos 

demais órgãos competentes; 

i) cadastramento e funcionamento das marinas, clubes e entidades 

desportivas náuticas, no que diz respeito à salvaguarda da vida humana e à segurança da 

navegação no mar aberto e em hidrovias interiores; 

j) cadastramento de empresas de navegação, peritos e sociedades 

classificadoras; 

I) estabelecimento e funcionamento de sinais e auxílios a 

m) aplicação de penalidade pelo Comandante. 

II - regulamentar o serviço de praticagem, estabelecer as zonas de 

pratIcagem em que a utilização do serviço é obrigatória e especificar as embarcações 

dispensadas do serviço; 

III - determinar a tripulação de segurança das embarcações, 

assegurado às partes interessadas o direito de interpor recurso, quando discordarem da 

quantidade fixada; 

IV - determinar os equipamentos e acessonos que devam ser 

homologados para uso a bordo de embarcações e plataformas e estabelecer os requisitos 

para a homologação; 

V - estabelecer a dotação mínima de equipamentos e acessórios de 

segurança para embarcações e plataformas; 

VI - estabelecer os limites da navegação interior; 
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VII - estabelecer os requisitos referentes às condições de segurança 

e habitabilidade e para a prevenção da poluição por parte de embarcações, plataformas ou 

suas instalações de apoio; 

VIII - definir áreas marítimas e interiores para constituir refúgios 

provisórios, onde as embarcações possam fundear ou varar, para execução de reparos; 

IX - executar a inspeção naval. 

X - executar vistorias, diretamente ou por intermédio de delegação 

a entidades especializadas. 

Art . 5° A embarcação estrangeira, submetida à inspeção naval , que 

apresente irregularidades na documentação ou condições operacionais precanas, 

representando ameaça de danos ao meio ambiente, à tripulação, a terceiros ou à segurança 

do tráfego aquaviário, pode ser ordenada a 

I - não entrar no porto; 

Il - não sair do porto; 

UI - sair das águas jurisdicionais; 

IV - arribar em porto nacional. 

Art 6° A autoridade marítima poderá delegar aos mUnIClpIOS a 

fiscalização do tráfego de embarcações que ponham em risco a integridade fisica de 

qualquer pessoa nas áreas adjacentes às praias, quer sejam marítimas, fluviais ou lacustres. 

CAPITULO II 

Do Pessoal 

Art . 7° Os aquaviários devem possuir o nível de habilitação 

estabelecido pela autoridade ~ítima para o exercício de cargos e funções a bordo das 

; ( embarcações. 

#tl 
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Parágrafo o embarque e desembarque do tripulante 
, . 
UnIco . 

submete-se às regras do seu contrato de trabalho . 

Art . 8° Compete ao Comandante: 

I - cumprir e fazer cumprir a bordo, a legislação, as normas e os 

regulamentos, bem como os atos e as resoluções internacionais ratificados pelo Brasil ; 

II - cumprir e fazer cumprir a bordo, os procedimentos 

estabelecidos para a salvaguarda da vida humana, para a preservação do meio ambiente e 

para a segurança da navegação, da própria embarcação e da carga; 

Il1 - manter a disciplina a bordo; 

IV - proceder 

a) à lavratura, em vIagem, de termos de nascimento e óbito 

ocorridos a bordo, nos termos da legislação específica; 

b) ao inventário e à arrecadação dos bens das pessoas que 

falecerem a bordo, entregando-os à autoridade competente, nos termos da legislação 

específica; 

c) à realização de casamentos e aprovação de testamentos in 

exlremi.~·, nos termos da legislação específica; 

V - comunicar à autoridade marítima 

a) qualquer alteração dos sinais náuticos de auxílio à navegação e 

qualquer obstáculo ou estorvo à navegação que encontrar; 

b) acidentes e fatos da navegação ocorridos com sua embarcação; 

c) infração a esta lei ou às normas e aos regulamentos dela 

decorrentes, cometida por outra embarcação. 

MI / 
I .' 
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Parágrafo único . O descumprimento das disposições contidas neste 

artigo sujeita o Comandante, nos termos do art .22 desta lei , às penalidades de multa ou 

suspensão do certificado de habilitação, que podem ser cumulativas. 

Art . 9° Todas as pessoas a bordo estão sujeitos à autoridade do 

Comandante. 

Art . 10. O Comandante, no exercício de suas funções e para 

garantia da segurança das pessoas, da embarcação e da carga transportada, pode: 

I - impor sanções disciplinares previstas na legislação pertinente; 

II - ordenar o desembarque de qualquer pessoa; 

UI - ordenar a detenção de pessoa em camarote ou alojamento, se 

necessário com algemas, quando imprescindível para a manutenção da integridade fisica de 

terceiros, da embarcação ou da carga; 

IV - determinar o alijamento de carga. 

Art . 1 I . O Comandante, no caso de impedimento, é substituído por 

outro tripulante, segundo a precedência hierárquica, estabelecida pela autoridade marítima, 

dos cargos e funções a bordo das embarcações. 

CAPITULO lU 

Do Serviço de Praticagem 

Art . 12 . O servIço de praticagem consiste no conjunto de 

atividades profissionais de assessoria ao Comandante requeridas por força de 

peculiaridades locais que dificultem a livre e segura movimentação da embarcação. 

Art . 13 . O servIço de praticagem será executado por pratlcos 

devidamente habilitados, individualmente, organizados em associações ou contratados por 

empresas. 
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§ 1 ° A inscrição de aquavlanos como práticos obedecerá aos 

requisitos estabelecidos pela autoridade marítima, sendo concedida especificamente para 

cada zona de praticagem, após a aprovação em exame e estágio de qualificação . 

§ 2° A manutenção da habilitação do prático depende do 

cumprimento da freqüência mínima de manobras estabelecida pela autoridade marítima. 

, 

§ 3° E assegurado a todo prático na forma prevista no caplfl deste 

artigo o livre exercício do serviço de praticagem 

§ 4° A autoridade marítima pode habilitar Comandantes de navios 

de bandeira brasileira a conduzir a embarcação sob seu comando no interior de zona de 

praticagem específica ou em parte dela, os quais serão considerados como práticos nesta 

situação exclusiva 

Art . 14. O serviço de praticagem, considerado atividade essenciaL 

deve estar permanentemente disponível nas zonas de praticagem estabelecidas. 

Parágrafo único . Para assegurar o disposto no caplfl deste artigo, a 

autoridade marítima poderá 

I - estabelecer o número de práticos necessário para cada zona de 

Pratlcaoem· 
:::> ' 

II - fixar o preço do serviço em cada zona de praticagem; 

IH - requisitar o serviço de práticos. 

Art. 15 . O prático não pode recusar-se à prestação do serviço de 

pratIcagem, sob pena de suspensão do certificado de habilitação ou, em caso de 

reincidência, cancelamento do mesmo . 

tA 
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CAPITULO IV 

Das Medidas Administrativas 

Art . 16. A autoridade marítima pode adotar as seguintes medidas 

administrativas 

I - apreensão do certificado de habilitação; 

II - apreensao, retirada do tráfego ou impedimento da saída de 

embarcação; 

III embargo de construção, reparo ou alteração das 

características de embarcação; 

IV - embargo da obra; 

V - embargo de atividade de mineração e de benfeitorias realizadas . 

§ 1 ° A imposição das medidas administrativas não elide as 

penalidades previstas nesta lei , possuindo caráter complementar a elas . 

§ 2° As medidas administrativas serão suspensas tão logo sanados 

os motivos que ensejaram a imposição. 

Art 17. A embarcação apreendida deve ser recolhida a local 

determinado pela autoridade marítima . 

§ 10 A autoridade marítima designará responsável pela guarda de 

embarcação apreendida, o qual poderá ser seu proprietário, armador, ou preposto . 

§ 2° A irregularidade determinante da apreensão deve ser sanada 

no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de a embarcação ser leiloada ou incorporada aos 

bens da União 
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Art. 18 . O proprietano, armador ou preposto responde, nesta 

ordem, perante à autoridade marítima, pelas despesas relativas ao recolhimento e guarda da 

embarcação apreendida. 

Art . 19. Os danos causados aos sinais náuticos sujeitam o causador 

a repará-los ou indenizar as despesas de quem executar o reparo, independentemente da 

penalidade prevista . 

Art . 20 . A autoridade marítima sustará o andamento de qualquer 

documento ou ato administrativo de interesse de quem estiver em débito decorrente de 

infração a esta lei , até a quitação . 

Art . 21 . O procedimento para a aplicação das medidas 

administrativas obedecerá ao disposto no Capítulo V 

Parágrafo único . Para salvaguarda da vida humana e segurança da 

navegação, a autoridade marítima poderá aplicar as medidas administrativas liminarmente. 

CAPITULO V 

Das Penalidades 

Art . 22 . As penalidades serao aplicadas mediante procedimento 

administrativo, que se inicia com o auto de infração, assegurando o contraditório e a ampla 

defesa. 

Art . 23 . Constatada infração, será lavrado Auto de Infração pela 

autoridade competente designada pela autoridade marítima. 

§ 10 Cópia do Auto de Infração será entregue ao infrator, o qual 

disporá de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de recebimento do Auto, para 

apresentar sua defesa . 

ra considerado revel o infrator que nao apresentar sua 

defesa . 

;t/l 
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Art . 24. A autoridade referida pelo artigo anterior disporá de 30 

(trinta) dias para proferir sua decisão, devidamente fundamentada 

§ 1 ° Da decisão a que se refere este o capl/I deste artigo caberá 

recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da 

respectiva notificação, dirigido à autoridade superior designada pela autoridade marítima, 

que proferirá decisão no prazo e forma previstos no capl/I. 

§ 2° Em caso de recurso contra a aplicação da pena de multa, será 

exigido o depósito prévio do respectivo valor, devendo o infrator juntar, ao recurso, o 

correspondente comprovante 

Art . 25 As infrações são passíveis das seguintes penalidades 

I - multa; 

II - suspensão do certificado de habilitação; 

IH - cancelamento do certificado de habilitação 

IV - demolição de obras e benfeitorias 

Parágrafo único . As penalidades previstas nos incisos I e IV 

poderão ser cumuladas com qualquer das outras 

Art . 26. O Poder Executivo fixará anualmente o valor das multas, 

considerando a gravidade da infração. 

Art . 27 A pena de suspensão não poderá ser superior a 12 (doze) 

meses. 

Art . 28 . Decorridos 2 (dois) anos de imposição da pena de 

cancelamento, o infrator poderá requerer a sua reabilitação, submetendo-se a todos os 

requisitos estabelecidos para a certificação de habilitação. 

Art . 29 . A demolição, ordenada pela autoridade marítima, de obra 

elo infrator, que arcará também com as despesas referentes à ou benfeitoria será realizad 

I 
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recomposição do local , restaurando as condições anteriormente existentes para a 

navegação . 

Parágrafo único . A autoridade marítima poderá providenciar 

diretamente a demolição de obra e a recomposição do local , por seus próprios meios ou 

pela contratação de terceiros, às expensas do infrator. 

Art . 30. São circunstâncias agravantes 

I - reincidência; 

II - emprego de embarcação na prática de ato ilícito; 

fI I - embriaguez ou uso de outra substância entorpecente ou 

tóxica; 

IV - grave ameaça à integridade fisica de pessoas. 

Art . 31 . A aplicação das penalidades para as infrações às normas 

baixadas em decorrência do art . 4°, I, b, desta lei , cometidas nas áreas adjacentes às praias, 

far-se-á 

I - na hipótese do art 6° desta lei , pelos órgãos mUnIcipais 

competentes, no caso da pena de multa, sem prejuízo das penalidades previstas nas lei s e 
.. . 

posturas mUnICipaiS; 

II - pela autoridade competente designada pela autoridade 

marítima, nos demais casos. 

Art . 32. Ressalvado o disposto no art . 24, ~ 2° desta lei , o infrator 

disporá do prazo de 15 ( quinze) dias corridos, a contar da intimação, para pagar a multa . 

Art 33 . Os acidentes e fatos da navegaçao, definidos em lei 

específica, aí incluídos os ocorridos nas plataformas, serão apurados por meio de inquérito 

administrativo instaurado e a autoridade marítima, para posterior julgamento no Tribunal 

Maritimo. ;VV1 -
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Parágrafo único. Nos casos de que trata este artigo, é vedada a 

aplicação das sanções previstas nesta Lei antes da decisão final do Tribunal Marítimo, 

sempre que uma infração for constatada no curso de inquérito administrativo para apurar 

fato ou acidente da navegação, com exceção da hipótese de poluição das águas. 

Art. 34. Respondem solidária e isoladamente pelas infrações a esta 

lei 

I - no caso de embarcação, o proprietário, o armador ou preposto; 

11 - o proprietário ou construtor da obra; 

IH - a pessoa fisica ou jurídica proprietária de jazida ou que 

realizar pesquisa ou lavra de minerais; 

IV - o autor material. 

Art 35 . As multas, exceto as prevIstas no art . 3 I , I, serao 

arrecadadas pela autoridade marítima, sendo o montante auferido empregado nas atividades 

de fiscalização desta lei e das normas decorrentes. 

CAPITULO VI 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art . 36. As normas decorrentes desta lei obedecerão, no que 

couber, aos atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, especificamente aos 

relativos à salvaguarda da vida humana nas águas, à segurança da navegação e ao controle 

da poluição ambiental causada por embarcações. 

Art. 37. A argüição contra normas ou atos baixados em 

decorrência desta lei será encaminhada à autoridade que os aprovou e, em grau de recurso, 

à autoridade a qual esta estiver subordinada. 

Art . 38 . As despesas com os serviços a serem prestados pela 

autoridade maritimallcorrência da aplicação desta lei , tais como vistorias, testes e 

/ , GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

homologação de equipamentos, pareceres, perícias, emissão de certificados e outros, serão 

indenizadas pelos interessados. 

Parágrafo único . Os emolumentos previstos neste artigo terão seus 

valores estipulados pela autoridade marítima e serão pagos no ato da solicitação do serviço . 

Art . 39. A autoridade marítima e exercida pelo Ministério da 

Marinha. 

Art. 40 . O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, contado a partir da data de sua publicação 

Art . 41. Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a 

data de sua publicação 

Art . 42. Revogam-se o Decreto-lei nO 2.161, de 30 de abril de 

1940; os ~~ 1° e 2° do art . 3°, o art . 5° e os arts . 12 a 23 do Decreto-lei n° 2.538, de 27 de 

agosto de 1940; o Decreto-lei n° 3.346, de 12 de junho de 1941 ; o Decreto-lei n° 4 .306, de 

18 de maio de 1942; o Decreto-lei n° 4 .557, de 10 de agosto de 1942; a Lei nO 5.838, de 5 

de dezembro de 1972 e demais disposições em contrário . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 18 de junho d 1997 

Deput o JOÃ 

Presidente 

D~RE!~N~ 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTIl mçÃo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
'" À-, ' . .... ~ 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EvtENDAS 

PROJETO DE LEI~ 4259/93 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo 3rt. l°, 1, da Resolução nO 10/91, o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 2 6 I o 6 / 97 , por cinco sessões. 

Esgota4o o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto . . , 

Sala da Comissão em 3 o de j unho de 1 997 , 

, 

SÉRGIO S o'NfREIRAS DE ALMEIDA , 

f / Secretário 

, 

OBS : NO DIA 26/06/97 , EM VIRTUDE DE APROVAÇÃO DE REQUERIMENTO DE 

URG~NCIA NO PLENÁRIO DA COMISSÃO ( ART . 52 §5 9 ) E POSTERIOR APROVAÇÃO 

DO PROJETO , FICA EXTI NTO O PRAZO PARA RECEBER EMENDA NESTE ORGÃO TÉCNI~O . 
'-



CÂMARA DOS DEP UTAD OS 

COMISSÃO DE CONSTITtrlÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NU 4.259, DE 1993 

I - RELATÓRIO 

"Dispõe sobre a segurança do Trátego 
Aquaviário em águas sob jurisdição 
nacional e dá outras providências. ,-

AUTOR: PODER EXECUTIVO 
RELATOR: Deputado NILSON GIBSON 

O Projeto de Lei em exame, oriundo do Poder Executivo, que encaminhou Mensagem 

nO 743 , de 26 de outubro de 1993, tem o propósito de promover a Segurança do Tráfego 

Aquaviário, contribuir para a salvaguarda da vida humana nas águas e para prevenção da po

luição hídrica. 

A Proposição objetiva também , dar força de lei ao atual Regulamento do Tráfego 

Marítimo, baixado por Decreto do Executivo, único instrumento legal de que dispõe a Mari

nha para tàzer cumprir normas pertinentes à segurança da navegação. Tal dispositivo legal 

tem sofrido questionamentos judiciais incontornáveis, principalmente, em tàce de vultosos 

interesses particulares, por vezes contrariados, em nome do interesse maior da coletividade. 

A Proposição tramitou pelas Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias; de Relações Exteriores e Defesa Nacional; e de Viação e Transportes. Em todas 

estas Comissões foram apresentadas emendas que aperfeiçoaram o Projeto. Por fim , na Co

missão de Viação e Transportes, o seu Relator o nobre Deputado MOREIRA FRANCO con

seguiu consolidar muitas das propostas de emendas em seu Substitutivo que logrou a aprova

ção unânime de seus pares da Comissão. 

11- VOTO DO RELATOR 

A matéria em análise nesta Comissão insere-se na competência legiterante do Con

gresso Nacional com sanção do Presidente da República (Art. 48 e incisos da Constituição 

Federal) e atende aos pressupostos constitucionais para o seu trâmite e deliberação legislativa 

:J ER 3 .1 7.:3 .00 4-2 - (MA1/931 
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inexistindo quaisquer óbices a sua transfonnação em lei . O Projeto é, pois, constitucional c 

jurídico. 

Do mesmo modo, quanto à técnica legislativa e a regi mentalidade não há reparo a ser 

feito, enquadrando-se a proposição na competência terminativa das Comissões. 

Por todo exposto, manifesto-me no sentido da admissibilidade do Projeto de Lei n° 

4.259, de 1993, nos termos do Substitutivo apresentado pela Comissão de Viação e Transpor-

teso 

Sala Comissão m :J~ / Oy.J /1 997. 

, 

DeputadóNIL N GIBSON -RELATOR 

,,[f, 3 . 17 .:3 .00 4- 2 - , ~1A 1I93\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.259-C, DE 1993 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reu
nião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente constitucionalidade, juridici
dade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 4.259-C/93 e do Substitutivo da 
Comissão de Viação e Transportes, nos tennos do parecer do Relator, Deputado 
Nilson Gibson . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Freire Júnior, Moisés 
Bennesbye Marcelo Déda - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Magno Bace
lar, Mussa Demes, Ney Lopes, Osmir Lima, Paes Landim, Roland Lavigne, Vil
mar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Djalma de Almeida César, Gilvan Freire, 
João Natal, Silvio Pessoa, Almino Affonso, Alzira Ewerton, Luiz Máximo, Nel
son Otoch, Vanessa Felippe, Haroldo Sabóia, José Genoíno, Nilmário Miranda, 
Sérgio Miranda, Sílvio Abreu, Adhemar de Barros Filho, Augusto Farias, Darci 
Coelho, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Rodrigues Palma, Vicente 
Cascione, Nilson Gibson, Pedro Canedo, Ary Kara, Ivandro Cunha Lima, Zaire 
Rezende, Luiz Fernando, Marconi Perillo, Enio Bacci, Marta Suplicy, Pedro 
Wilson, Adylson Motta e Cleonâncio Fonseca. 

Sala da Comissão, em 26 de jilllho de 1997 

ARDO ALVES 

GER 3.17.23.004·2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N' 291-P/97 - CCJR Brasília, em 1 ° de julho de 1997 

Senhor Presidente, 

Comtmico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
, 

do Regimento Interno, a apreciação por este Orgão Técnico, em 26 de julho do 

corrente ano, dos Projetos de Lei nOs 4.259-C/93 e 85-B/95. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação dos referi

dos projetos e pareceres a eles oferecidos. 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Deputado 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Cordialmente, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
.,... ..... JSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4 .259/93 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura e divulgação na 
ordem do Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas( 5 Sessões ), no período de 
10 / 03 /95 a 17 / 03 /95 . Findo o prazo de cinco sessões, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 20 de março de 1995 . 

. 

j}/ 
~~ 

Aurenilton Ar de Alm~i a 
\ 

Secretário 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.259-D, DE 1993 
(do Poder Executivo) 
Mensagem n° 743/93 

Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO C9NSUMlDOR, MEIO AMBIENTE E MINO~AS; 
DE DEFESA NACIONAj..; DE VIAÇAO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, II) 

, 
SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11- Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Emendas oferecidas pelo Relator (11) 
- Parecer da Comissão 
- Emendas adotadas pela Comissão (1 1) 

III-Na Comissão de Defesa Nacional: 
- termo de recebimento de emendas 
- 10 Parecer do Relator 
- 10 Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Emendas apresentadas ao Substitutivo (5) 
- termo de recebimento de emendas ao Substitutivo 
- 20 Parecer do Relator 
- 20 Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 

IV-Na Comissão de Viação e Transportes: 
- Emendas apresentadas na Comissão (3) 
- termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- 10 Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Emendas apresentadas ao Substitutivo (21) 
- termo de recebimento de emendas ao Substitutivo 
- Parecer às emendas ao Substitutivo 
- Parecer reformulado 
- 2° Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 

V- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação : 
- termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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Defiro. Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em J5 /01 /91 . 

COMISSÃO DE CONSTITU1ÇÃ 

OF. N° 291-P/97 - CCJR Brasília, em 1 ° de julho de 1997 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 

do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 26 de julho do 

corrente ano, dos Projetos de Lei nOs 4.259-C/93 e 85-B/95. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação dos referi

dos projetos e pareceres a eles oferecidos. 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Deputado 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 31 7 23004·2 (JUN/96) 

Cordialmente, 
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PROJETO DE LEI N° 4.259-0, DE 1993 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 743/93 

Dispõe sobre a segurança do tráfego aquavlano em águas sob jurisdição 
nacional e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Defesa 
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação, com emendas; da 
Comissão de Defesa Nacional, pela aprovação deste, com Substitutivo, das 
emendas nOs. 1 e 4, apresentadas ao Substitutivo, com adoção da emenda nO 
8, adotada pela Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias; da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação deste, com 
Substitutivo, da emenda nO 3 e parcialmente das de nOs. 1 e 2, apresentadas na 
Comissão, pela rejeição das emendas nOs. 1 a 21, apresentadas ao 
Substitutivo, pela aprovação das emendas nOs. 1, 2, 3 e 6, parcialmente da 
emenda nO 7 e rejeição das de nOs. 4, 5, 8, 9, 10 e 11, da Comissão de Defesa 
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa deste e do Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes. 

(PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Defiro. Transfira-se à compet.ênc~a do Pienmo a apreciação do 
Projeto de Lei nQ 4.259/93. publlque-se. 

Em 04 I oc) /97 . ~~TE 
COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

Ofício n°.35Z-P/97 Brasília, 22 de agosto de 1997 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista a manifestação, em anexo, do Deputado 
NILSON GIBSON, Relator da Redação Final do PL nO 4.259/93, entendemos estar 
configurada a hipótese prevista no art. 24, 11, "g", do Regimento Interno. Assim 
sendo, encaminho a Vossa Excelência a proposição, solicitando as providências 
regimentais cabíveis. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e consideração. 

Deputad 

Exmo. Sr. 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3 1723004·2 (J UN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

Senhor Presidente, 

Tendo sido designado para elaborar a redação 

final do Projeto de Lei nO 4.259/93, na qualidade de 

relator, comun1CO a V . Exa. a impossibilidade de 

cumpr1r o honroso mister de que fui incumbido, por 

tratar-se de proposição com pareceres divergentes de 

duas Comissões competentes para examinar o mérito da 

matéria. 

Sala da Comissão, 
/ 

/ 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



ANEXQ(s) "NO 
ARMÁRIO 013 
~J.s- RM 33~19 ~ 

3l ... ~.L a q3 

• 

Brasília, 01 de ~n-<6,-o de 1997. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício nO ?'52/97. datf!l(Ín rlP 22 de agosto de 

1997, contendo solicitação referente aO Projeto de Lei nO 4.259/93, que 

dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição 

nacional e dá outras providências, comunico a VoSsa Excelência que, sobre 

o assunto, exarei o seguinte despacho: 

uefiro . Transfira-se à competência do Plenário a apreciação do 

Projeto de Lei nO 4.259/93." 

Colho O ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. 

~~ 
MICH~L 'TEMER 

Presi!:knte 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

NESTA f r1~~ -, ~: ~-- -;- "" I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
E R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente:) 

ONDE SE L~: 

PROJETO DE LEI Nº 4.259, DE 1993 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 743/93 

Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição 
nacional e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE 
DEFESA NACIONAL; DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI Nº 4.259, DE 1993 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 743/93 

Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição 
nacional e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.259, de 1993 

Aprovado: 
- o Substitutivo adotado pela Comissão de Viação e Transportes; 

Prejudicados: 
- a proposição inicial ; 
- o Substitutivo da Comissão de Defesa Nacional; e 
- todas as Emendas oferecidas nas Comissões, 

A MATÉRIA V AI AO SENADO FEDERAL. 
Em 04.09.97. 

Moz rt Viann de Paiva 
Secr tário-Geral da Mesa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.259-D, DE 1993 
( Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 743/93 

Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição 
nacional e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Defesa 
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação, com emendas; da 
Comissão de Defesa Nacional, pela aprovação deste, com Substitutivo, das 
emendas nOs. 1 e 4, apresentadas ao Substitutivo, com adoção da emenda nO 
8, adotada pela Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias; da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação deste, com 
Substitutivo, da emenda nO 3 e parcialmente das de nOs. 1 e 2, apresentadas na 
Comissão, pela rejeição das emendas nOs. 1 a 21, apresentadas ao 
Substitutivo, pela aprovação das emendas nOs. 1, 2, 3 e 6, parcialmente da 
emenda nO 7 e rejeição das de nOs. 4, 5, 8, 9, 10 e 11, da Comissão de Defesa 
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa deste e do Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes. 

(PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II- Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Emendas oferecidas pelo Relator (1 1) 
- Parecer da Comissão 
- Emendas adotadas pela Comissão ( 11 ) 

IlI-Na Comissão de Defesa Nacional: 
- termo de recebimento de emendas 
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- 10 Parecer do Relator 
- 10 Substitutivo oferecido pelo Relator 

- Emendas apresentadas ao Substitutivo (5). . 
- termo de recebimento de emendas ao Substitutivo 

- 20 Parecer do Relator 
- 2° Substitutivo oferecido pelo Relator 

- Parecer da Comissào 
- Substitutivo adotado pela Comissão 

... 

IV-Na Comissão de Viação e Transportes: 

- Emendas apresentadas na Comissão (3) 
- termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- ] o Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Emendas apresentadas ao Substitutivo (21) 

- termo de recebimento de emendas ao Substitutivo 

- Parecer às emendas ao Substitutivo 
- Parecer reformulado 
- 2° Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 

V- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação : 

- termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Título I 
DisposiçOes Prelinunares 

An. 1° Esta Lei dispõe sobre a segurança do tr1fego aquaviário em águas sob 

jurisdição nacional. abrangendo : 

I - os proflSSiomus e amadores. integrantes de tripulação de embarcações; 

e haixa; e 
D - a embarcação. em suas fases de projeto. construção. operação. docagem. reparo 

, m -o meio aquáuco. no que diz respeito à sinalização e divulgação das limitações e 

condIções de tráfego das vias navegáveis. 

§ 1° As embarcaçOes brasileiras. seus tripulantes. profisslOn3.1s e amadores. ainda 

que fora das águas sob junsdição brasileira. conunuam sujeitos ao prevISto nesta LeI. respeItadas. 

quando em águas estrangeiras. a soberania do Estado ribeirinho. 

§ -r As embarcaçOes de Estado. as embarcações estrangeiras e quaisquer aeronaves 

na superfície das águas sob jurisdição nmonal esLão sUjeItas ao preVISto nesta Lei. no que couber . 

An. -r Esta ' Lei e normas decorrentes atenderão. no que couber. aos atos e 

resoluçOes internacionais. ratificados pelo Brasil. relauvos à salvaguarda da vida htmWl& II&.S 

águas. à segurança da navegação e ao controle da poluição causada por embarcaçOes. 

An. 3° Para os efeitos desta Lei. ficam estabelecidas as seguintes definiçOes: 

I - Tráfego Aquavla:.0 - movunentação de embarcações realiuda por VII 

aquática: 

• 

.t 

• 



, 

• 

• 

D - Navegação - atividade de conduzir. com segurança. uma embarcação de wn 
ponto a outro. por via aquáuca; 

m - Autoridade de Segurança do Tráfego Aquaviário - AST A - au!Dridade 
designada pelo Ministro da Marinha. responsável pelo controle da implementaÇão desta Lei e pelo 
estabelecunento das nonnas decorrentes. 

rv - órgão Subordinado - órgão com autonomia limitada que_ sob SUpefVI:"'u 
funcional da AST A. parucipa do controle da unplementação desta lei: 

V - Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a embarcar e serem 
transportadas. de conformidade com as normas estabelecidas pela AST A: 

VI - Tripulante - profiSSIOnal ou amador habilitado. que exeree funções. embarcado. 
na operação da embarcação. deVidamente InscntO em Orgão Subordinado: 

vn - Tripulação de Segurança - quanudade mímma de tripulantes necessária a 
operar. com segurança. a embarcação: 

Y1Il - Comandante - denominação genérica do tnpulante que é o responsável pela 
operação e a manutenção. em condições de segurança. da embarcação. carga. seus tripulantes e 
demllS pessoas a bordo. O Comandante. em algumas embarcações. pode ser denominado Mestre. 
Arrais ou Patrão; 

IX - Imediato - tripulante que. por sua expenência e habilitação. tem condições de 
subsuruir o Comandante. em circunstAnclas de Impedunemos funCIOnais. Normalmente. o Imediato 
é adrede comISSionado com esse útulo pelo propnetáno da embarcação. ou seus prepostos legais: 

X - Profissional não-Tripulante - lodo aquele que. inscrito ou nlo nos órglos 
Subordinados. presta. a bordo. serviÇOS de narureza transllóna: 

XI - Passageiro - lodo aquele que. não fazendo pane da tripulação nem prestando 
serviço profissíonal a bordo. é transportado pela embarcação. mediante remuneraçlo ou como 
conVidado: 

Xll - Amador - tripulante habilitado a operar apenas embarcaçOes de espone e 
recreio; 

XIII ; Armador - pessoa física ou jurídica que. em seu not!le e sob SUl 
responsabilidade. apresta a embarcação para sua utilização. pondo-a. ou não. a navegar por sua 
conta: 

XIV - Proprietário - pessoa ffsica ou jurídica. em nome de quem a propriedade da 
emblTcação est.t sujeita a registro no Tribunal Marítimo e mscnção em órgão Subordmado. ou em 
'cenU uma dessas orgaruzaçOes oficiais: 

XV - Agente de Navegação - pessoa física ou jurídica. representante dos interesses 
do propnetário. armador ou outro responsável pela embarcação; 

XVI - Embarcação - qualquer constI'UÇlo susceúvel de se locomovcr na água. por 
meios próprios ou não . .quaisqu!=r que sejam suas caraterísticas. capaz de tranSpOrtar pessoas ou 
carus e SUjeita a mscnção nos Orgãos SubordInados. de acordo com as nonnas esta.belec1das pela 
AST A. As plataformas OUTUantes e as fixas. quando rebocadas. 510 tambt!m' cOOSlderadas 
embarCaçoe.,: 

xvn - V i~toria - atividade administrativa pela qual é verificado o cumprimento de 
requisitos estabelecidos em normas nacionlls e IntemaclonllS pemnentes. referentes às condiçOes 
de segurança. eliclênclI e conforto das embarcações. plataformas.fixas e móveIS: 

xvrn - Docagem - ato de colocar a embarcação em seco para execuçlo de reparo. 
alteração de caratensticas. pintura. vlstona OU pencia: 

XIX - Reparo - ato de reconduzir a embarcação ou equipamento às cQndições de 
segurança operauva. antenores a avana ou ao des~aste naTUrai: é considerado reparo. tambt!m. a 
alteração de caractenstlcas da embarcação. mediante a execução de um conjunto de açOes 
correuvas ou preventivas; 

XX - P"lícia Naval - atividade de cunho administrativo exercida pelos órgaos 
Subordinados. que COQSI.SlÇ na fi:SCa).jzaçlo do cumpnmento desta Lei. normas decorreDtes. atos e 
resoluções IntemaClonllS ratificados pelo Brast1. relauvos à segurança da naveg~ao. salvaguarda 
da vida humana nas águas e prevenção da polulçlo hídrica: e 

XXI - Ponos - instalaçOes consuuídas e aparelhadas para atender los necessidades da 
navegaçlo e da movuneOlação e armazenagem de mereadonas. 
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Art. 4- Com o propósito de promover a segurança do tráfego aquaviúio e conaibuit 
para a salvag\W'da da vida humana nu 'guas e para a prevenção da polulçlo hídrica. compete 1 
AST A estabelecer normas para: 

I - inscriçlo e controle dos proflSSionw da Marinha Mercante e dos amadores: 

n -determinaçlo da Iripu1aç1o de segurança das embarcações; 

In - habilitaç10 dos profissioflais de Marinha Mercante e dos amado~: 

IV - eslabelec:imento de requisitos de projetos. constnlÇl0. equipamentos e operaçlo 
du embarcaçOes. que digam respeilO 1 salvaguarda da vida humana. 1 segurança da naveglÇio e 1 
proceçlo 10 meio ambiente; 

V - liceDCiamelllO da consauçlo e a1lmÇlo de cancterísticas du embarcaçOea: 

V'I - reallzaçlo de visUxias: 

VU - inscriçlo de embarcaçOea e ftSCaJizaçlo do registro da propriedade~ 

vm - detenninaçlo dos equipamentos e acessórios para embarcaçOea que devam 
receber homologação para uso a bordo: 

IX - eSllbelecimento da dOlação de equIpamentos e acessórios de salvatagem para 
embarcações: 

x - re:liização do registro. vistoria e cenificação de heliponlOS das plataformas 
marUimas e das embarcações que operem em águas sob jurisdiç~o nacional. de acordo com as 
nORnas em vigor. visando a co~spondente homologação por parte do Orglo ,,=ompetente do 
Min~rio da Aeron'utica: 

XI . autorização para execução de projetos de obras e a realiUÇlo de pesquisa e 
lavra de mineraIS em águas sob jurisdição nacionaL no que conceme à segurança da navegaçlo e 1 
.1elesa nacIonal. sem prejuízo das autorizações a serem obtidas nos demaiS Orglos competentes: e 

:xn - atividades de Polícia Naval. 

P:u-:igrafo único. :-.lo exterior. a autoridade diplomática represenlad a AST A no que 
ior perunente . 

An. S- P:u-a os efeitos desta Lei. í1S embarcações 510 grupadas como se segue: 

I . mercante . '-luando empregada com linalidade comerCIal.' A embarcação de 
pesca é um caso especIal de embarcação mercante: 

11 . de Estado· quando. pertencente a órgão público. empregada na execuçãQ«' 
Jt1\·IJal.le Je competencla do Orgio a que se Vincula. sem finalidade comercIal: 

1II . de guerra - quando. pertencente às Forças Armadas de um . Estado. OSteDIa. 
-tnóllS e~tenores prOpnos de navio.~ de guerra de sua naCIonalidade: esteja sob o comando de um . 
• >11':;:1.1 legalmente deSignado pelo Governo do Estado. devendo o nome do Comandante constar do 
Bolcllll1 ~os OfiCIais da Força Singular a. que .pertence ou em 'documeniQ' equlyalente: e seja 
~uamecldo por uma tripulação regtda pela dlsclphna mllllar: . 

IV · .1e espone e recreio· quando empregada em atiVidades peculiares de lazer .. &em 
Iinalidade comercIal: e 

V . especiais . quando empregadas em atividades que não as enquadradas nos 
inCISOS anlenores. 

Art. 6' Para os efeitos desta Lei. a navegação ~ dividida em: 

- marítima - quando realizada no mar a~ o limite das emboc.,du.ras dos rios:.e 

[J • interior - quando realizada em rios. lagos. lagoas e canais. 

~ I- A navegaçio marítima ~ subdividida nas seguintes categorias: 

a) longo curso - quando realizada predominanteltlente em águas marítimas. entre 
ponos naCionais e estrangellOs. por embarcações mercantes. exceruadas I$' de pesa; 

b I cabotagem - quando realizada predommantemente em águas marítimas ao longo 
Ja costa allânuca da América do Sul. entre ponos nacionaiS e estrangetros. por embarcações 
mercantes. exceruadas as de pesca: 

cl alto-mar - quando realizada em águas marítimas. fora dos limites de VIsibilidade 
.1& costa: 

, 
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dl costelfa . quando realizada em águas maritimas. ao longo do litoral brasileiro. 
Jentro dos iunltes de vISibilidade da costa: e 

~) abngada '. quando realizada em águas abrigadas. baias. :l11gras e enseadas. 

~ :0 .-\ nJvegaçJo Intenor ~ subdiVidida nas seguintes categonas: 

l) percurso Internacional· quando realizada em trechos de nos que iaç:un fron~lfa 
,:om outrO paiS ou entre ponos I1UVlaLs ou lacustres nacionais e estr:l11gelfos: e 

b) percurso naCIonal · quando realizada exclusivamente nos trechos sob junsdiçio 
nacIOnal de nos. lagos. lagoas e canais. 

pela ASTA. 

Comandante. 

§ 3" Os limites da navegaçlo abrigada e da nllvegaçlo interior 'serão estjlbelecldos 

Capitulo 1 
Do Pessoal 

An. r As pessoas a bordo de uma embIKaçlo podem ser denominadas: 

. Comandan~: 

n . tripulan~: 

rn . profissional nIo-tripulante: ou 

IV - passageiro. 

Parágrafo único. Todas as pessoas a bordo estio sujeiw ~ autoridade do 

Seçlo I 
Do Comandante 

M . 8· -O Comandante ~ o Vlpulante responsável: 

1 - pelo cumprimento. a bordo. de toda legislaçlo. normas e atos internacionais 
ratificados pelo Brasu. e pela execuçlo de técnicas relauvas ~ salvaguarda da vida . humana nas 
águas e à segun.nça da navegaçlo. da própna embarcaçio e da carga: 

11 - pcla manutençio da disciplina a Dordo: -
lU . pelo cumprimento dos limites autonzados de carga e de lotaçlo para 

determinada embarcaçio: 

IV • pela comunicaçlo • AST A. ou a quem esta designar. pelo meio mais rápido de 
que dUpuser. de qualquer aIterlÇlo dos sinllS náuucos de aUXilio à navegaçlo e qUaisquer 
obsúculos ou eswrvos ~ navegaçlo que enconlJ'1r. 

v . pela lavratura. em viagem. de t~rmo5 de nascImento e óbito ocomdos: pelo 
invenlÚio e arrecadação dos bens das pessoas que ralecerem a bordo e sua entrega à autondade 
competente e pela realização de casamentos e aprovaçlo de testamentos "in extremls": e 

VI . pela comunicaçio aos órgios Subordinados dos acidentes e fatos da navegação 
ocorridos com sua embarcaçlo. 

Partçafo único. A inCraçlo deste anigo sujeitará o infrator a penalidades dos 
Grupos I e 3. 

An.. fi" O Comandante. no exercício de suas funçOcs e para garantia das pessoas. da 
embarcaçlo e cargas transportadas. poderá adotar as seguinteS medidas: 

I - sançOcs tnbalhisW previsw na legislaçlo peninente: 

n . desembarque de qualquer pessoa: e 

m . detençio de pessoa em camarote ou alojamento. se necessa.- ·· :om algemas. 
quando imprescindCvel para manutençlo da integndade física das pessoas. da emDarcação ou da 

CIIJL 
Seçlo fi 

Dos TripulanteS 

An.. lO. As principais atribuiçOcs de cada um dos tripulanteS. correspondentes aos 
lnbalhoI rotineiros que exercem a bordo. sIo fIXadas de acordo com normas estabelecidas pelo 
órJIo JOvemamental competenle. após consulta à AST A. 
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Ano li. A habilitaçlo dos aipulantes obedece às nonnas próprias do ensino 
profISSional para navegaçlo maritima e interior. 

Parágnfo único. A habilitaÇão dos pescadores no âmbito desta Lei objetiva. apenas. 
seu desempenho como tnpulantes de embarcações . 

Ano 12. A ASTA estabelecerá nonnas para a carreira dos tripulantes. as qUalS 
conterlo regras distinw para a navegaçlo mariUma e para navegação mtenor. 

Parágnfo único. O embarque e desembarque de tripulante são decorrências do 
conmto de trabalho. nlo implicando o desembarque. necessanamente. na rescisão desse contrato. 

Seção 111 
Dos Passageiros e Prollssionais Não-Tripulantes 

An. 13. Os passageiros e protlssionals não-tnpulanles estar:lo sUjeitos à aUlOndade 
do Comandante da embarcação. devendO cumprir o que lhes ~ precomzado em !egislação 
específica. 

Parágrafo único. A AST A estabelecerá nonnas para a carreira de profissionais n:lo
tripulantes cujas atiVIdades se relacionem com a segurança da navegação. 

Capítulo II 
Do Material 

Seção I 
Da Construção de Embarcações 

Ano 14. A construçlo de embarcações obedecerá a padrOes técnicos. visando à 
salvaparda da VIda humana nas águas. à segurança da navegação e à proteção ao meio ambiente. 

§ I' A AST A estabelecerá as nonnas de construção. que poderão conter diferentes 
espeaticaçOes para atendimento ls condiçOes regionais onde a embarcação navegará. 

§ 2° A infração das nonnas estabelecidas sujeitará o infrator à.s penalidades dos 
Grupos I e S. 

Art. 15. A embarcação construída no País ou no estrangeiro. para pessoa física ou 
jurídica brasileira. estará SUjeita ao atendimento de requisitos ou características que a tomem 
possível de ser operada como navio auxiliar da Annada. em caso de Mobilizaçlo Nlcional. 

Parágnfo único. O Ministério dos TransporteS e o Mi~rio da Marinha 
estabelecerio critérios especificos de alteraçOes dos projetos de consttuçlo naval. de inteIisse 
naciolla.!. que receberio incentivos e tratamento diferenctado aos rm&nCÍamentos para I conslJ'UÇio 
de navios. para empresas nacionais que adotarem ws alterações. 

Art. 16. A construção de embarcação depende de licença da ASTA. 

§ 1° A AS TA estabelecerá nonnas especificando os documentos e planos 
necessários à obtenção da hcença de constrUçlo e poaerá dispensar esta licença para embarcaçOes 
com arqueaçlo bruta (AB) igual ou inferior a vinte. desde que nlo sejam de&tinada.s ao transporte 
de doze ou mlls passageiros. 

§ 2° A infração das nonnas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos I e S. 

SeçIoD 
Da Arqueação e Borda Livre de EmbarcaçOes 

Art. 17. A AST A estabelecerá nonnas para medidas de arqueaçlo. a que poderio 
~star sujeitaS-as embarcações. e emnirá o ceruficaoo correspondente. 

§ 1° ~o caso de reparos que alterem a arqueação origmal. a embarcaçlo devert ser 
novamente arqueada. 

§ 2° A infração das nonnas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos I e 3. 

An. 18. A AST A estabelecerá nonnas para fixação da borda livre das embarcações. 
de acordo com suas'característlcas técmcas e operacionalS e as águas onde navegará. 

Parágrafo único. A infração das nonnas estabelecidas sujeitará o infrator u 
penalidades dos Grupos I e 3. 
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Seção lU 
Da Classificação e Marcaçio de Embarcações 

Art. 19. A embarcação será classificada conforme a categoria de navegaçlo para a 
qual está capacitada. o sistema de propulslo e a atividade em que será empre,ada. 

An. 20. A AST A estabelecerá normas para marcaçlo do nome. clusificaçlo e portO 
de Inscnção da embarcação. Visando à SUl identificaçlo. 

Parágrafo único. A infraçlo das normas es~belecidas sujeiwt o infrator às 
penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Seção IV 
Da Inscriçlo e Registro de Propriedade de Embarcações 

Art. 21 . A inscrição de uma embarcação l! o seu cadastramento nos órglos 
Subordinados. quando lhe são ambuídos nome e número de identificaçlo e l! expedido o 
respecuvo Título de !nscnção e Propnedade. 

§ 1° A AST A estabelecerá normas para inscrição das embarcações. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeiwt o infrator às penalidades dos 
Grupos I e 4. 

Art. 22. O Registro de Propriedade da Embarcação l! o seu cadastramento no 
Tribunal ManÜJno. com atnbulção do nome. número óe reglStrO e a competente expediçlo da 
PrOVisão de Registro da Propnedade Maritima. 

Parágrafo único. Os reglStros de annador. de propriedade de embarcaçOe.s. de 
dtrelloS rellS e dem3Js ônus sobre as embarcações obedecerão à leglslação específica. 

Seção V 
Do Reparo de EmbarcaçOes -

An. 23. A AST A estabelecerá normas para o controle de docagens. reparos e 
alterações de características das embarcaçOes. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitart o infrator à 
penalidade do Grupo I. 

Art. 2'4. A alteração de características de qualquer embarcaçlo deven ser 
previamente autonzada pela AST A. após avaliação do projeto perunente. 

Parágrafo único. A infração deste artigo sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos 1 e 3. 

An. 25. A AST A estabelecerá áreas maritimas e interiores para constituir refúgios 
proviSÓrios. onde as embarcações possam fundear ou varar. para execução de reparos. 

Seção V1 
Das Empresas de Navegação. Estaleiros. Carreiras. Diques. Oficinas de Reparos e COnSlnJção 

Naval 

Art. 26. As empresas de navegação. os estaleiros. as carreiras. os diques. as oficinas 
de reparos e construção naval. não penencentes à Mannha do Brasil . deverão ser cadastrados nos 
órgios Subordinados. 

Parágrafo único. A infração deste artigo SUje itará o infrator à penalidade do Grupo 
1. 

Art. 27. O propnetário de empresa de navegação. ~staleiro . c arre 11'3. dique. ou 
oficina de reparos e conslnJção naval deverá fornecer l AST A. ou aos Orgãos Subordinados. as 
Informações de natureza técnica que lhe forem requlsllldas. 

§ 1° As Informações. que devam ler divulgação res tnta. serão preslIdas sob sigilo. 

§ 2° A Infração deste artigo sujeitará o infratOr à penalidade do Grupo 1. 
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Título 11 
Da Navegação Merc:lIlte 

Capitulo I 
Da Navegação .\1anllma 

Seção I 
Dos Grupos e C.ltegonas do Pessoal 

Art. 28. O profissional empregado na navegação maritima penence a um dos 
segutntes grupos: 

I . 1° grupo . Maritimo . aquele que e:l:erce .lllvldade a bordo de embarcação 
mercante. excetuada a de pesca. empregada na navegação maril1ma: e 

11 • 2° grupo . Pescador · aquele que exerce al1vidade a bordo de embarcação de 
pesca. empregada na navegação maritima. 

Ar\. 29. A ASTA estabelecerá normas espeCificando as categonas. carreuas. 
habilitação e exames penódicos de saúde a que estarão sUjeitos os protlsslonéllS empregados na 
navegação mercante maritima. 

§ l- O marítimo poderá ser também habilitado como Prático. conforme o 
especificado em normas estabelecidas pela AST A. 

Grupos I e 2. 
§ 2· A infraçlo das normas estabelecidas SUjeitará o tnirator às penalidades dos 

Seção II 
Da Tripulaçio de Segurança 

segurança. 
Ar\. 30. A AST A estabelecerá normas para determinação da tripulação de 

§ 1° A AST A pod~rt. a qualquer momento. alterar a mpulação de segurança. caso 
sejam alteradas as condições oper"':lonalS da embarcação. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos I e 3. 

Seção m 
Da Vistona de EmbarcaçOes 

Art. 31. As vistorias são classificadas em: 

. Inicial: 

II . Periódica: e 

III . Especial. 

§ 1° Vistoria Inicial· é a realizada antes da embarcação ser posta em serviço. para 
verificação da compatibilidade de sua construção com os planos aprovados. devendo ser feita em 
seco e l1utuando. 

§ 2° Vistoria Periódica . é a realizada em prazos determinados. estabelecidos por 
ConvençOes lntemacionaLS ou pela AST A. 

§ 3° Vistoria Especial; é a realizada na embarcação ou carga. em qualquer época. 
para fins específicos. 

Ar\. 32. A AST A estabelecerá as normas reguladoras e as embarcaçOes. incluídas as 
afretadas ou arrendadas. que estarão sujeitas a vlstonas. 

§ 1° As plataformas fixas. que não possam ser rebocadas. conSlderadas obras sobre 
águas. também estão sujeitas a vistonas. 

§ 2· A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às penalidades dos 
Grupos 1 e 3. 

Ar\. 33. Todas as embarcaçOes. nacionais ou estrangeiras. est10 sujeitas à vistoria 
es~cial sem aviso prtvio. por determinaçao da AST A ou órgão Subordinado. 
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Capítulo n 
Da :-Iavegação Interior 

Seção I 
Dos Grupos e Categorias do Pessoal 

Art. 34. O profissional empregado na navegação interior pertence a um dos 

seguintes grupos: 

I - 1° grupo - Fluviário - profissional que exerce aúvidade a bordo de embarcação 
mercante. exceruada a de pesca. empregada na navegação mtenor. e 

11 _ 2° grupo - Pescador flUVial - profissIOnal que exerce atividade a bordo de 
embarcação de pesca. empregada na navegação Imenor. 

An. 35. A AST A estabelecerá normas especificando as condiçOes de in~sso e 
CarTetnl a que estarão SUjeitos os profiSSlOnaJs empregados na navegação ,"tenor. 

§ 10 O Fluviário poderá ser também habilitado como Prático. conforme o 
especificado em normas estabelecidas pela AST A. 

§ ~o As normas a serem estabelecidas atenderão às peculiaridades das diferentes 

baCias hidrográficas. 

§ 30 A tnfração das normas estabelecidas su)ellará o infrator às penalidades dos 

Grupos I e 3. 

Seção II 
Da Tripulação de Segurança -

An. 36. A AST A estabelecerá normas para dctermmação da tripulação de segurança 
das embarcações mercantes empregadas na naveglÇão ,"fenor obedecendo. no que couber. ao 

conudo na Seção li. do Capítulo I. do Título li - :-Iavegação Mercante. devendo observar ainda as 
peculiandades das diferentes baCias hidrográficas. -

Parágrafo único. A tnfração das normas estabelecidas SUjeitará o infrator às 
penalidades dos Grupos I e 3. 

Seção m 
Da Vistona de Embarcações 

Art. 37. A ASTA estabelecerá normas para vistorias das embarcaçOes empregadas 
na navegação '"tenor. que atenderão. no que couber. às regras conudas na Seção m. d& Capítulo 
I. do Título II - Navegação Mercante. devendo observar aJnda as peculiaridades das diferentes 
bacias hidrográficas. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sUJeitart o infrator às 
penalidades dos Grupos I e 3. 

Titulo m 
Da Atividade de Espone e RecreIO 

Capítulo [ 
Dos Grupos e Categonas do Pessoal 

Art. 38 . O pessoal que opera ou equipa as embarcações de esporte e recreio. sem 
renuneração conslltul o grupo de Amadores. 

Art. 39. A ASTA estabelecerá normas especificando as categorias do grupo de 
Amadores e os procedimentos para sua habilitação. 

Parágrafo único. O documento de habilitaçao deve ser emitido com prazo de 
validade e sua revalidação obedecerá às normas a que se retere este artigo. 

Art. 40. A embarcação de espone e recreio poderá lotar profissiorws. contratados 
para sua operação. 

9 
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An. 41. A AST A poderá determinar a U'lpulação de segurança para embarcação de 
espone e recreio. em função de seu pone e classe de navegação. 

An. 42. A infração das normas citadas nesta Seção sujeitará o infrator às 
penalidades dos Grupos I. 2 e 4. 

Capítulo II 
Da Vistona de Embarcações 

Art. 43 . A ASTA estabelecerá normas para vistorias das embarcaçOes de espone e 
recreIo que atenderáo. no que couber. às regras conudas na Seção m. do Capítulo 1. do TItulo D -
Da Navegação Mercante. devendo observar ainda se a embarcação se destina a recreio ou à prática 
de espone de compeução e as águas onde navegará. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator · às 
penalidades dos Grupos I e 3. 

Capítulo m 
Das Marinas. Clubes e Entidades Desportivas Náuticas 

Arl 44. As marinas. clubes e entidades desportivas náuticas deveria ser cadastrados 
nos órgãos Subordinados. 

Parágrafo único. A infração deste artigo sujeitará o infrator à penalidade do Grupo 
I. 

Art. 45. A ASTA poderá estabelecer normas especificando os deveres e as regras 
para salvaguarda da vIda humana nas águas e para a segurança da navegação. que deverão ser 
observadas por essas organIzações. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeiwt o infrator à 
penalidade do Grupo I. 

Título IV 
Da Polfcla Naval 

Capitulo [ 
Da Atividade e Competc!ncla 

Art. 46. A ação da PolíCIa Naval abrangerá as águas sob junsdição nacIOnal. o 
pessoal da Mannha Mercante e .os armadores. as embarcações naClOnllS e as embarcações 
eStrangelraS em águas sob junsdlção nacIOnal. as empresas de navegação. os estaleiros. as 
carreiras. os diques e as oficinas de reparo e construção naval. a extração de minenus e as obras 
sob. sobre e às margens das águas. no que se referir à defesa nacional. segurança da navegaçlo. 
salvaguarda da vida humana nas águas e à prevenção da polUIção hfdrica. 

§ 10 Considera-se como margem. para efeito desta Lei. as bordas dos terrenos onde 
as águas tocam. em regime de cheia normal sem transbordar. ou oe preamar de sizígia. 

§ 20 A proteÇão à integndade física de quaisquer pessoas. contra o tnl.fego de 
embarcaçOes. nas áreas adjacentes às pnuas. quer sejam maríumas. fluviais ou lacustres. sent de 
responsabilidade dos órgãos estadUAlS competentes. 

Arl 47. A Polícia Naval tam~m fiscalizará o lançamento de detritos ou descargas 
de poluentes nas águas por embarcações. plataformas fixas e suas IDstaJaçOes de apoio. 

Capítulo II 
Da Entrada e Saída de EmbarcaçOes 

Seção I 
Da Navegação Marítima 

Arl 48. A AST A estabelecerá normas para controle da entrada e wda de 
embarcações nos portos nacionais. 

. Pangrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitart o infrator às 
penalidades dos Grupos I e 3. 

Arl 49. A embarcação estrangeira. quando da entrada em pano nacional. ,x>dent ser 
visitada por representante de órgão Subordinado. para verificação de suas condições operacIonais. 
de sua documentação e da habilitação de qUllsquer tripulantes. 

• 
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§ 1· Caso os documentos e certificados exigidos estejam irregulares e as condições 
operacionais da embarcaçao se enconuem em sltuaçao precária. consututndo-se em ameaça de 
danos ao meIO ambiente. a terceiros ou à segurança do trafego aquaVtário. a AST A poder.! 
determinar a permanenCla da embv'caçao no pono. para sanar a deficil!ncia constatada ou 
determlllar a sua saída do pono ou das águas sob junsdiçao nacIonal. desde que preserVada a 
salvaguarda da vida humana nas águas. 

§ 2· Caso v.ja determinada a pem1anencia ou a saída do peno ou das águas sob 
jurisdiçlo nlClonal. a AST A dever.! comuOlcar o fato à autondade consular do país de bandeira da 
embarcaçao. 

Seção li 
Da Navegação Intenor 

An. 50. A AST A estabelecerá normas de trafego e permanl!ncia para as 
embarcaçOes empregadas na navegaçao intenor. nos ponos naclOnaJs. atracadouros. fundeadouros. 
row. c:uw.s e vias navegáveIS. que atender.!o às peculiandades das diferentes bacias hidrográficas. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas SUjeitará o infrator às 
penalidades dos Grupos 1 e 3. 

An. 51 . A embarcação estrangetra. quando da entrada em pono nacional. poderá ser 
VIsitada por representante de Orglo Subordinado. para venficação de sua documentaÇlo. 
habilitaÇ~ de quaisquer mpulantes e de suas condições operaclOnw. 

§ 1° Caso os documentos e cenificados eXIgidos estejam irregulares e as condiçOes 
operacionais da embarcaçao enconuem-se em siruação precária.: constituindo-se em ameaça de 
danos ao meio ambiente. a terceiros ou à segurança do trafego aquaviário. a AST A poderá 
determinar a permanl!ncia da embarcaçao no pono. para sanar a deficil!ncia constatada. ou 
determinar a sua saída do pono ou das águas sob junsdição nacIOnal. desde que preservada a 
salvaguarda da vida huma.'la nas águas. 

§ 2" Caso seja determinada a pefT!lanenCla ou a saída do pono ou das .águas sob 
Juri.sdiçJo nacional. a ASTA aeverá comurucar o [ato à aULOnoade consular 00 pa.is,;e banaeira da 
embarcação. 

§ 3· Caso a habilitaÇlo dos tnpulantes não corr.prove o conhecimento pnltico do 
trecho a ser navegado. o prosseguunento da vIagem [icará condicionado ao embarque de outro 
proiissio/W habilitado. 

Seçao m 
Da Ati·.-:dade de Esporte e RecreIO 

An. 52. As entradas e saídas de embarcação de esporte e recreio. realizando 
navegaçlo marítima. de aJto-mar ou costetra e navegação mtenor. oeverao ser comurucadas aos 
órgaos Subord. 1aàOS. 

§ I· A AST A estabelecerá normas especificando as condições. os documenLOs 
necessários e o respon~vel por essa comuOlcaçáo. 

§ 2· A infraçao das normas estabelecIdas SUjeitara o infraLOr à penalidade do Grupo 
l. 

Capítulo In 
Da Navegação em Aguas Resuiw 

Seção I 
Das Normas GeraJs 

Art. 53. A ASTA estabelecer.! normas para o trafego e permanência das 
embarcaçOes ao longo da costa. dos rios. nos lagos e lagoas. nos canaJs. nos ponos. nas áreas de 
trafego mtenso e nas row especiaJs de navegação. 

§ 1· As embarcaçOes não poderto aproxunar-se a menos de duzentos metros das 
margens. Esta distânCIa poderá ser alterada. levando-se em conta a linha de concentraÇão de 
banhilw dentro d' água e as caratensticas f(sicas locais. sendo que para os nos. lagos e lagoas. as 
admmistraÇOes estaduaJS ou mUOlclpaJS competentes. OUVIda a AST A. poderio estabelecer e 
divulgar lirmtaçOes diferentes. Dever.! ser reservada área pnvauva para entrada e saída de 
embarcaçOes em pnuas. conforme especificarem normas da AST A. 

§ 2· A infraçao das normas estabelecIdas sujeitara o infrator às penalidades dos 
Grupos 1 e 4. 

11 
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12 
Seçlo fi 

Do Serviço de Praticagem 

Art. 54. As atividades profISSionais. de caráter I6:nic:o-espccialiudo. 
desempenhadas onde ocorram peculiaridades locais que dificultem a livre e segura movimentaÇ40 
ja em~aç40. CODSUwem o servIÇO de praucagem. 

Art. 55. Os Práticos Marítimos e Fluviais. denominados profissionais nlo
tripldanleS. COnsbtllirio wna cateBOria do I" Gropo do pessoal e serto onundos daquela cateeona. 

Art. 56. A AST A eslIbelec:erá normas para o acesso. a habilitaç40 e o serviço dos 
Prtticos.. bem como delimiw1 as zonas onde a praucagem seja obrigatOria e especificart as 
embarcaçOes dispensadas do Serviço de Praticagem. 

Partgraio único. A infraç40 das normas estabelecidas sujeiwt . o infrator 1 
penalidade do Gropo I. 

Art. 57. O serviço de praticagem deverá estar disponível a todo e qualquer 
momento. sendo COnsIderadO atividade essencIal. 

§ I" Os Práticos nlo poderto recusar·se a rrc~tação do servico de praticagem. ainda 
que existam diver~ncias sobre remuneração decorrente. 

§ 2" A infração deste artigo sujeitará o infrator a penalidade do Gropo L 

Seção III 
Da Sinalização e Obstáculos a !'Iavegação 

Art. 58. É ;>roibida a instalaçao ou retirada dos sinais náuticos de auxílio a 
navegaç40 ou de demarcaçOes especIais. bem çomo a aJteraçáo de suas características e 
posicionamento. 

.:specífico. 
§ 1° É vedada a utilização dos sinais náuticos para qualquer fun que nIo seja o 

Gropos I e 6. 
§ 2" A infração deste artigo ou de seu § I" sujeiw1 O infrator .. penalicladea doi 

AIt. 59. Os danos causados aos sinais náuticos sujeitario o infruor a repat-IOI ou 
Indenizar as despesas de quem executar o reparo. altm da penalidade do Grupo 1. 

AIt. 60. A .:xecuç10 de obra pública ou particular e a lOS'a1açlo de qualquer 
obstáculo a nave2lç10. ;ob. sobre e às margens das águas sob junsdiçlo naciona!. depeDde de 
Jutonzação da ASTA. que estabelecerá normas a respeito. 

§ I" A AST A avaliará o projeto em funçlo da Ioc:alizaçlo. porte. Cormu e aspectOI 
físicos da obra pretendida e suas implicações para a navegaçlo. 

~ ~ .-\ iniraçãó das normas estabelecicias sujeiwt O infrator .. penalidades doi 
Grupos 1. 5 e 6. 

. .vt. 61 . :\ pesqUISI e lavra de minerais nas águas navepveis. sob jurisdiçlo 
nacional. dependerão de previa autonzação da :\ST A. que estabelec:erá as nonnu de 
;>rocedl'llemos para eVitar nscos a navegaçáo. 

§ 10 .-\ pesqUISI ou lavra de minerais nao podert inviabilizar a navepçlo prauc:ada 
por embarcaçOes mercantes. de Estado ou Ile guerra. 

Grupos I e 5. 
§ 20 A iniração das normas .:stabelecidas sujeitará o infrator u penalidades doi 

Tilulo V 
Das Penalidades 

Capítulo ( 
Do Processo 

.-\n. 62. ConslIlui infração o nao-cumprimento das normas esllbelecidu nesca Lei 
.1U das decorrentes emmdas pela AST A ou órgios Subordinados . 

. -\n. 63 . Conslóllada a iniração. será lavradO. pelo órgão Subordinado. o Auto de 
Inirlçjo. devenoo 3 pena pertlnenle ser por ele aplicada. 

Par:1graio ÚniCO. .-\ iniração cometida e a pena estabelecida deverlo ser 
.:omumcadas 30 lOirator. 
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Art. 6.l. Da pena imposta caberá. em primelfa inst1ncia. recurso ao óraIo 
Subordinado que :1 impôs e. em segunóa instância. .\ AST A. 

§ l° O prazo para o recurso ~ de uinta dias a contar do conbecimenlO da pena ou do 
indeferimemo do recurso. 

~ :!o A autoridade recorrida terá o prazo de uinta dias. a contar do recebimenlO do 
pedido. para JU ' .: ' ::1ento do recurso interposto. 

~ j " Os prazos estabelecidos neste artigo poderio ser prorrogados por igual penado. 
l cnt~rio da AST A. 

§ .lo A AST A é a instância final. na esfera administrativa. para julgamcnlO de 
recurso. 

Art. 65. EStabelecida a multa. o infrator teri um pru.o de quinze dia&. a contar da 
data em que tomar conhecunento. para pagamenlO do valor esnpuildo. 

Parágrafo único. O recurso em segunda instlncia exige o depósito prtvio da multa 
:nposta. 

Art. 66. Respondem solidária ou isoladamente pelas infraçOes a esta Lei. 

I . no caso de embarcação. o proprietário. o armador. o afretador. o 1&eJlIe de 
navegaçlo ou quem legalmente os represente: 

-. [I . 9 proprietário ou COnstnllOr da obra; 

m . a pessoa ffsica ou jundica proprietária de jazida ou que realiur pesquisa ou 
lavra de minerau: e 

[V • seu aulOr material. 

Art. 67. A embarcaçlo apreendida será recolhida à área detennlnada~ou depósito 
dos Ófgios Subordinados. 

§ 1° O Ófgio SubordinadO poderá designar responsável para guarda da embarcação 
lpreend; .4. que poderá ~r seu proprietário. armador. agente de navegação ou outros com IOteressc 
rta embarcação. 

§ 2° O propnetário da embarcação terá um prazo de !nnta dias. a contar da data da 
lpreensão. para regulanzação de sua sHuação. tindo o qual ela paderá ser leiloada ou lnCorporada 
,lOS bens da Cntão. 

Art. 68. As despesas relativas ao recolhimento e guarda da embarcação apreendida 
;erto cusleadas pelo seu propnetário. armador ou outro responsavel. que responoerão nesta ordem. 
perante a AST A ou órgão Subordinado. 

Capítulo li 
Das Penas 

:\rt. 69. As :nfraçoes são passíveis das segulOteS penalidades: 

. Grupo I . multa; 

11 . Grupo 2 . suspensáo ou cancelamento do documemo de habilitação: 

In . Grupo 3 . retirada ~ tráfego ou impedimento de saida: 

[V • Grupo 4 . apreensáo da embarcaçlo: 

V . Grupo S • embargo ou paral.isaçlo de atividade: e 

VI . Grupo 6 . demoliçlo de obra. 

Parágrafo único. Os valores para multa deve~ ser estabelecidos pela AST A no 
m~ de janetro e reV1stOS em Julho. anualmente. 

Art. 70. SIo fatore3 agravanteS: reincid!ncia na mesma falta no penado de um ano: 
emprego de embarcaçlo na prática de ato ilícito: embriaguez ou uso de OUtllL substânCla 
entorpecente ou tóxica: envolvimento de embarcação desunida a cransporte de passagetros. 

§ 1° EXistindo agravante. a multa poderá ser aumentada em até cem por cemo de seu 
valor. 

~ 2° A reUlc1I1êncla. no penado de um ano. na condução de embarcáçlo em estado 
Je embnaguez ou soo eieno de outra suOstâncla entorpecente ou tÓlUCa. SUjeita o prorlssion3.l a 
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julgamento no foro estabelecido por lei e o amador ao cancelamento ao documento de habilitaÇão . 
.1 .:nténo ao Orgão SuborOlnaao . 

. \n. 71. A pena de cancelamento do documento de habilitaÇão para proiisslOnats 
iomente ;>odera ser :lphcada após decisão ao Tribunal ~anumo que a determme. 

-\rt. n. A pena de demolição de obra ou paralisação de atividade minerária 
,>omente será apllcaoa pela AST A. 

Pltá2Taio ÚniCO. A demolição de obra será re3.lizada pelo seu responsável. o Qual 
iUJeuJ.r·se ·á . .linaa.- 1 recomnCl~lção do local. restaurando as condtções mtenormente eXISterHes 
"ara a naveução. Caso n;i,' " (:Iça. a AST A o fará por seus própnos meIOs ou contrataçáo de 
~ercetros. à.s -Custas do mimor. e proporá ao Minlsténo Público a ação judicial correspondente para 
.) ressarctrnento aos CUStoS ae despesas . 

. \n. 73. A pena de multa não se e~ecutaIá quando incidir sobre os recursos 
:ndispensávels à manutenção do mfrator e sua famllia. 

Título VI 
Das DispoSições FinatS 

Art. 7~. Os atuais profissionais mtegrantes do ~o GruDo - Reglonats. seráo 
p'adualmente ~abllitados. de modo a tntegrarem OS Grupos de ~aritimo ou ae FluV1ánO. coniorme 
1 navegação pr:llIcaoa. 

Parágraio único. Os Estivadores e Mergulhadores não consutulráo grupos para os 
deitos desta leI. 

:inaiJdloes: 

técrucas; 

.\n. 75. A AST A deSIgnará Comissão Técntca para atendimento das seguintes 

- propostçáo e atualização de normas: 

rI - acompanhamento ou realização de testes em equipamentos. e inspeçOes 

In - realização de perícias para constataÇão de causas de avarias: e 

rv -ourras JulgadaS perunentes. 

Parágrafo único. A AST A poderá designar especialista não-penencente ao seu 
quadro de pessoal. ou enudade especializada. para compor a ComIssão TécnJca. a fun de traw- de 
:lSSuntO espeCifico. por tempo aetermtnaao. 

Art. 76. A AST A estabelecerá os valores a serem pagos pelos diversos ~os e 
desoesas decorrentes. que ela ou seus órgãos subordinados prestarem. taI.S como: V1Stonas. teSteS e 
homOlOgação ae equipamentos. pareceres. periClas. emIssão de ceruficados e outros. 

Paraça[o Único. A mdemzaçao prevIsta neste artigo deverá ser paga no ato da 
~licltaÇão do serviÇO. 

.\n. 77. Qualquer outrO recurso. <lue não seja decorrente de aplicação de pena. 
0beaecer1. para sua tramitação. ao previsto no antgo ó4. 

Art. : 8. Os aCidentes e fatos da navegação. dctimdos em lei especifica. aí incluídos 
0S ocomdos nas piataJormas. serão apurados Dor meio de lOquemo aamlnlstrauvo tnStaurado pela 
AST A ou Orgãos Suboralnaoos. j)ara poslenor julgamento no Tnbunal Mariumo . 

§ 1° Toda pessoa Jun·dica ou iíslca penalmente C:lpaz. envolVida. por qualquer forma 
ou mouvo. em aCloente ou I ato oa navegação. está jumdiclonaaa ao Tnounal Maritimo. 

§ 2° E vedaaa a aplicação das sanções prevIstas nesta leI antes da decIsão final do 
Tribunal ~lariumo. .sempre que uma tniraçáo for constataoa após InStauração de mquénto 
Jomlm~traUVO para apurar iato ou aCidente da navegação. com eltceção daquelas decorrenteS aa 
polUição das águas . 

.\n. ~9 . . -\ ASTA estabelecerá as normas para o cenmomal a ser obedecido a bordo 
das emoarcaçOes braslietras. exceto as ae guerra. 

Parãlrra.lo único. A infração das normas estabelecidas SUjeitará o infrator 1 
penalIdade do GrupÕ 1. 

Art. 80. .-\ AST A estabeleccrá normas para o uso de umfonnes a bordo daS 
.. mnar.:açOes braslietra.s. exceto as oe guerra. 

• 

• 

• 
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Parágrafo ÚniCO. t\ infração das nonnas estabelecidas sujeitara o infrator à 
penalidade do Grupo I . 

An. 81 . Os v:jJores arrecadados com a aplicação de multas serão empregactos nas 
auvldades de fiscai.lzação exercloas pela Polícia :-.Iaval_ 

Art. 82 . .\ AST A lerá um prazo de 180 dias após a publicação desta LeI para 
t!m:ssão aas nonnas decorrenteS. 

Art. 83. O art. }O da LeI n° 7.652. de 3 de fe vere lf o de 1988. passa a vigorar com a 
.>egUInte redação : 

'.\rt. 3° As embarcaçOes bra5lleiIas. exceto as de Guerra e as demais de Estado. 
~ s[jo obngadas la Re~srro de Propne<.lade no Tribunal .'v1an·umo. quandO IIverem 
.lrouea.:;ão oruta I A13) IguaJ ou supenor a VInte. se empregaoas na navegação manuma. ou 
lrqueação oruta I A13) Igual ou ~uperIor a cInquenta. se empregaoas na navegação IIltenor" . 

. -\!'t. 84. Esta LeI entrara em vIgor 180 dias após a data de sua publicação . 

. -\!'t . 85. Revogam·se o Decreto-Lei n° 2 . ~61. de 30 de abnl de 1940: os parágrafos 
: ° ~ 2° jo lI1.Ig'o ]0 . lrtlgos 5° e 00 12 ao 23 do DecretO-LeI n' : .538. de 27 de agosto de 1940: o 
De~to·Lc' ~: :: .346 . <.le 12 de )UMO oe 1941: 1 leI n' 5.838. de 5 de aezembro oe 1972: o 
Decrelo-Lcl n' .l 306 . .:le 18 de :naJO oe 1942: o De:::1:lo· LeI n' .1 .557. de 10 de agosto de 1942: o 
DecrelO n° 87 6ol8 .'de 24 de selemoro de 1982: o DecrelO n' 97 .026:de 1° de novemoro de 1988: o 
Dt!c:-t:to n' 5! i.' -:e 27 ae lon I .1e I \}92 e o DecrelO n' 87 . 891.~ lle 3 de dezembro de 1982. 

fH~l1l l . 

LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELO AUTOR 

LEI N~ 7.652, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1988 

Di.p& ,ob~ o ~1P1lt.rO d. Propried.de 
M.ritim. e dá outru providénciu. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber Que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

CAP1TULO I 

Da Finalidade 

Art. l~ Esta lei tem por finalidade regular o registro da proprie
dade marítima, dos direitos reais e demais ônus sobre embarcaçOes e o 
registro de armador. 

Art "0 . "'. 
cionalidade, 
barcaçOes. 

CAPíTULO 11 

Do Registro da Propriedade de Embarcaç6es 

O registro da propriedade tem por objeto estabelecer a na
validade, segurança e publicidade da propriedade de em-

Art. 3~ A~ embarcações brasileiras, exceto as da Marinha de 
Guerra, estão sujeitas à inscrição na Capitania dos Portos ou órgio su
bordinado, em cuja jurisdição for domiciliado o proprietário ou arma
dor, sendo obrigatório o registro da propriedade no Tribunal Marítimo 
das Que possuírem arqueação bruta superior a 20 (vinte) toneladas, se 
empregadas na navegação marítima. e daquelas com arQueaçio bruta 
superior a 60 (cinQfienta) toneladas, Quando destinadas a Qualquer mo
dalidade de navegaçio interior. 
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§ l~ Estando a embarcação somente sujeita a inscriçlo. esta vale
rá como registro, 

§ 2~ A falta do registro sujeita o infrator às sanções previstas 
nesta lei. 
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Di.~ .obre o t.rtrdcW deu (unç6t, dt G4,ntt dt Ca,itfwia, d,. Porto. 
JHW' militor" d4 Armado t dá o"tro, provútlncitu, 

O Presidente de República, oonsiderar1do que , do ponto dI'! vi.ta 
4. Dele.. Nacional, ha toda conveniêneia em prover \lor vezel U 
fuQQ6ea de 'A,ente de Capitanias de Porto:t POI' milltaro!! da Armad~ 
4a Reserva Remunerada ou reformados; e usando daI! atribuiç60s que 
lhe contere o mi,o 180 da CoDltitulçlo. 

Decreta: 
An, 1,° A. (untões de Alente de Capitanias de Portos da Repú

blica., aempre que o Governo julpr conveniente. no intereSIe da De-
fllsa Nacional, serio pxnCldas r10r militares da Armada, da resel'\'a re
munerada ou reformados. dt'slgnado:t pelO ministro da Marinba, 

ArL, 2.0 Aos militareI! desilnadoll para o nerrfe ~ o dessas (unçõea 
ser' abonuda a gratificatófl que lhe:, coubl'!r. nn (ol'ma do deC'l'elO 
11 , 20,809, de t 7 de dezelllh/'o de 193 t. 

Parigrafo único , A respectiva despesa correr'. no presente exer
cfcio, à conta da verba IV - Gratificações - b ) Pessoal Militar. IIUb

consignação t 3-02, do orçamento vigente do M loistério da Marir1ba, 

ArL. 3.° Revogam-se as disposiçõcs tom contrário. 

Rio ue Janeiro, 30 de .. tini dt' 1940, t 19,0 da IndependéuclA 
~ 52,0 da Rellública. 

G IM'ULIO V ANlA8 , 

H('nriolf/t A , Guillltra. 

DECRETO-LEI N, 2,538 - DI 27 DI AGOSTO DE t 9'0 

Dup6e ,obre a navegação entre portol e oeroporto, naciondu 

. . ~ . ... .. . . . .. .. . . . . . . .. . . .. .. .. .... . .. ... .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. . . . . . 

;\1'1. J", o~ ageult: , ou cUlIsignatál'ius JL' ael'Ollave~ c embarca
ções ",liu "tll·IK.IIJOS a iulu/'mar ao Correlu, à:o re~arti.,;úcs portuárIa, 
o at'rullul'll.al'la: c ;lo \'Ullccs~lun~I' lo ou arrclluat~I'io l,h) pOl' tO o diõA 
e a I,ura ue \' lIc~"J ; 1 ~ J( "arlida COIll allll'Cl'Jcnl'lól IIIfllillla de duó/.,; 
hUl'a" l' ai,' Ullla 1I01'a :lnl,c: do cnC~ITa:llt: nlo <.lo e.lrl(!l1 lenl c ol'diuáno 
das rt'Ilarlh .. õC:io , As CCIllJl'L'sas de na\'c~al,'ão a~l'ca que Lellhalu Sel'Vlçu 
rl'IU lar, cum 11U1':'lI'iu :1 111'0 \ ' ;u,I o, :1lJrll:H'lIla r iio a p~nas o .. crcndo uurá
riu quandu fIIodi fieado , 

§ 1· , .\s eI1lLal'l'açul' ~ at1'lll!al1alS ao ,'aI." UlI a uut ru jllJrlol I1c aCII:O
!.agen, pu<Jt:r~o virar dll "urdo. dI! dia uu ue nOIlL:, IlIl1e[lcnJeulenlelltl' 
de licença, bem a:osilO, :1\'ÍS3I1do COlO UIIl3 hora de antllcc:déncia a Ca
pitanl:& do Vorlo e a .\If;indega. mudar Jc fundcauou l'o dur:1nte o UliI 
ou a 1I0it.c •• 

§ !!", :\os pOl'tO$ ollJe não bOUVl.'l' eslaçãu rad i o-l~l~.;l'irica, ;&;, 

embarl':Jl;õl·$. ao ll'anspol' o local dl!sl~lIal1() pela CalJita llia, anullcillrão 

• 

• 

• 

• 



• 

, 

• 

a- sua cheKada pur duis apitos de 10 !'egunJo" dc dura~ão, COIIl illlcl"
\'alo uc meio minuto. 

. .. . .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ...... , 
,\J·l. ;,~; A" ~~bal"l~;II,:õC$_ e acronaves, enlrandu a Qualquer bora 

~o dl:l ou ~a nOlle, com exc~ç~o dos caso:, pr~vislOs no parâgrafo único 
. ü arLlg~ anLcrlUl, demantluau o ancoraduuro de frauQuia ou os cai. 

t Ilontu!'õ li" ac~sli",~m l' Iniciarão imed:aLamenle o embarque • 
de~~mlJarque . • o 

, 1':1rie\'a~) \lu .. ·.. I)., J.D'·'Jl'a'!·Jur. " ,J~ f;· J.(!'~u~J. ~ ",. p.~lu"i ~ 
a- , .... , .. ; ..... 0\', h ;II ... UI v ,, ,,1.rl'oIl' ~t'J lou 1 ~ .. .lv:: l>dv C"~l\i.ú Oú }lor"" 
úu por lI"US Ú .. 1rltlldll!' l' :lgt'1I1 ('''. , l~lIdO em VISt.a os lDleresses da nave
giU.;tIl, IIU\' IJa:ó ;.I, 11"::11;.1 h 1'I,'I,al'll"")l'~ l"Ortuál'la., . 

..... ' ........... ,. .... .. .... '. '. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ............................ . 

-
Arl , I:: , LI 1.1.:'1, ... .-11" tl.,' ,·llIl ••• I".I'.!'':' ,era 1l: 1I11 "d" rC:>I·l·rll

vO CIlPltüo IIJ~ c.arIlLnnlO" ond .. os nll',lIIas ~(' ocllarem matl'lCUllldllli . 

.\ rl. 13 . ::;erá pOI'l'II. olJl'I~ut 1\1'111 ti dl'sjlac 110 no Jll'i mei ru jlol'lO 
de e~("ula qll~ ~t! bl'KUlr à \'enflcltI.;ito di' qualQucr dUlI seglllOles 

or.orrclIl: 111:. : 

\", aval'la 1Ii1 4.lulltan; lll;ãu Ou lia e1.1r(l;I; 
:!', IlIsul)Ordlna~<1U dI' tl'lplllalllt!s UII Jc lla""agclI 'o,,; 
~", necl'~!>IJuJc de dt'Selllharcur 011 1·IlILJarC;.lr lJ'lpulalll .. ~; 
'", encuntru de lIal:\Il. rCl:lÍc ou uulru qualqucr estorvo para 

• navl'f;:I\':'1I e. I'CIlI a"SIII, qualq .. er oll~r:l",üll no (uncwnanlenlo Oll 
naa posl ... ãu dll lJul!:t.alllclIl lI , 

I'ar:lg ru (o ÚIlIl:O, O lapll: .. 1 cnlrcgad a C.qJllania cl\pla auten
ticada du I,ade dll dlál'lu de navegaçãu que relatal' o fato. 

Arl. t ~. O lnpulalilc respon~:lLJl1iz:J.du. elll Jnquél'llo polIciai 
"U admllll~tr:ll l \' II, IJrur"í.l(j() lOl Capllalila de POI·Lo. \.Ida prática 
<lU ""r auxiliar a prallca dI' ruuuo d(' qualqllcr cu usa pcrlencente 
.. o navIo. ~ (';.11'1;:1. ;.lo ... 1'<l,~ag"II'u~ ou aos 1'1"1\1'1'10'; tl'lplllalltcs, lel'à 
111 1'~5pl'CtlVil tnall'lcul<l callcelada. scOl prt'Julw (1';1 a\:üu pcnal. 

Arl. 15. () lrll.ulallk. qll'~ eUI Illqut:nlll plllirlal 1111 aJlIlIlll,,
tralivo, proccdiJu em Ca~)ltallla de 1-'urto. ror res[lullsabilizado çor 
~\'arla ou JUllu C:l u"arlo :lv llavlO ÚU á cJrga. terá ;.I r..: ... pcctlva IIIU

trlcula 5U"I.clI"a pUI' dUI,; nll:~SC" a CIJ\CO anu~, st'JO prl'jullu Ja a<,~u 
,·~nal. 

:\~ lnjllll.l.:ürs "cr:'u ri:t:lda .. 
l'IIIU.lr'·a. ' ;-lo all':lJl'ndo-"e à 

Art. t (j , 

trlalnculaJa a . , 
:1 !J .. aUI':JlIl·a l' a ('cu/ul,m';! da n:l\'t'j[;.Il,;ão, 

~,..Ia CiJpalallia ondc fur 
J11'l'cssldalh: dt' conCIliar 

§ to. Para dclCl'lIl1nar a tl'lpulá~·ãu. a Cal'ltallla 1"I'á 1'111 \'lsl;I: 

1°, o I'ul de Ll"lpulanlcs julgadu nc .. cssá l'lo pelll :ll"JlIadllr : 

:!o, a tonelagl'llI da t'lllbarca ... ão " a" C\I;':':Ill'i:l'" 1" "'IJlI"I'l,'s ;1 

na\'I'I;il\:ãu. il~ IlIáqllll.;.I~ , l 1I1l'.: ... nlzar;IU Jo li':lualll,) de Ullnlo t' av 
(".,n1OII"II\' ''1 ullilJ;adll : 

3", as al:uJIloJ;.II:UI''' oi .. " iJlojalo"Jllt" d.I l'l lIlJaIT ;II: ;-loI parll "" 
di\'I'I'sa- (':ill'g.Jl"la!' dI' 11'lIJulal.II'~; 

'0, ú t~mj)o Ka~l .. I·ntrc u" portll:> de \ ·~t.:a la. 

~ 20. As crnoarcal:Ul's Que rurcm desarmadas lerão as tripula
~ões reduzll,l:Is ao eSllll;.l~I·Clltt! f;ct:e5s:1r io para a Vigilância. 

Art. 17. AS cmliar.:al,"ÚC5 empregados no transporte de carvio 
nacional a granel e em carregamentos complelos serão despacb:l
~as com tantos homens til' rUII\'é" quant05 estrilamente necessário. 
au serviço 110 leme t! d~ vlgilàncla geral. 

Parágrafo único. O dispuslo neste artigo aplicar-se-á lambem 
à!' embarcaçút!s cm"reg:l(ja!' no transporte de carvão que, para com
plclar e compensar o cal'rcgamenlO, embarcarem mercadorias leves, 
como alfa(a e semelhaules. 
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Arl. 18, As emLarca~ües a Que 6P. refere es ta iei poderão enLrar 
(-111 todo:; uS portos uo Bl·a ~ 11 u u uel es sa Ir, fund ear, mudar de fundea
douro ou fazer qualquer 1Il..,lIvUra ~ l!nl wrrl:l r Drático e sem pagalDenl.o 
de qualquel' contriLuu;:ão às assocIações dc pratIcagem, 

§ t," O Conselllo da Mal'Jllha Ml? rcante publicará anualmente, no 
"Diário Oficial~, ~ rdat;ãu t.10~ postus de acesso dificil nos quaii os na
\"Íos de cabotagem pouerão II\Te lllente ent rar e sair, fundear, mudar 
de fundeadouro ou fazer '1ualQuer manobra, sem tomar pr~lico do 
purto, desde Que \lO",;uafil ll'lpul:wtc com carte de prático ou lugar" 
conferida pela auto.rluade compctente , 

§ 2," Cada "e'l que escalarem 1I 0 S port.o s de acesso difícil rderidos 
no parágrafo anterior, a.:>·embarca~õ e s de grande cabotagem, qUt 010 
tomarem pl'atlco, COll tnLu j I' á u eu n I Q uu l a de 50$0 para manuteoçio 
da aSíiociacão de praticagem local, 

§ 3," As eml.JarC:lI:ôCê Que escalarem no porto somente para tomnr 
ou deixar prático serüo conslljerauas eln trânsito e isentas de despa-

, - . _ .. -, ..... ,.. -. 

DISPOÇÕE:l SANITÁRIAS 

Arl, t 9, São otmgaJos a ter médICO a bordo os paquetes: 

a) quo tlverelll mais de 300 tonel:>uas liquidas de reglsto, forem 
erllpl'egauus na lia vl.:g:!~' ão UI.: ~rallue caLolagem ~ trau-sportal'cm maia d" 
!lO passageiros; 

b) Que tlvel'cm mais de 300 ton~l:ldas líquidas de registo, forem 
l'IIlIH't'gauas lia Ila\'l'ga~iiu ue pCQucna caoola{lem ou interior, trana
I,orlarefll lOalS de 100 lJaSS:ll;CII'OS C '::lIja "iagem, entre dois portos con
ic:CU li vos UI.: cscala, t:xceuel' de 41:1 horas, 

§ 1.. Quanuo os pas~:lgeiros excederem de 200, os paquetes (te 
,rande cauolagem dc\'erãu ter ainda enfermeiro , 

§ 2," O dispost.o neíile artigo não derroga o que está esLabclecldo 
Ih) arl, 1, 3G~ 00 d'~f'elo n, 1 ti , ::SOu, de 31 de dc:tembl'o de t 923, nem 
outras concessões já feitas pela Saude ti. navegaçüo do cabvt.agem e 
interior. 

Art , ~ () A~, ! I ,l .. ' , .,. ,-.. , .\ , 1,, ·' \ :I!lif'Jlt, ·;; ( ', '::1 5:1 ,. di~pensQ
d~~ uc Ler cli!I:IUH,ilv 11U" "q,ulill\.'C .. ...,u~ : 

1·, quallllo u tl'lplIlal,'üu foI' IIlfel'lor a 70 hOUlClU, qualquer que 
.eJIA a duraçlo da viagem; , 

2", quandn li tripulul,'ã(l for supt>rior a 70 homen~ e Il duraçio 
da villgem, entro dois portos consecutIvos de escala, não exceder de 
72 boras, 

§ 1." ~ .:mLan:ações de maio; U" 100 llJndaJaé lfquluas do reglsto 
devel'io ler a /Joruu os lIIeUICIUJlenlus litl urgcncla que a ::;auuo dcter
nllOlir elO car~cte:r geral tendo em vlsla o número do passagc !ros e de 
lrlIJullUllclô e a duração da .. 'iagem Ilotl'e Os portos CUU~e:CUt.IV03 de 
escallA, 

I 2," Ocorrendo moléstia ou acidente pessoal grave a burdo de 
embarcação que nãu condu:ta enfermeIro, o cUIJltão é obrigado a arri
bar ao primeiro porto para hOtipitQhzar o enfermo, Ne~sas arribada5, 
o capitão entregará à autol'idadt! sanItária do porto CÓl-lla aut.cntICII!/:l 
d o dIário de nav~gacão na parte relativa QO registo da occorr~n~ia, 
D ias não lerá de preencher quaIsquer formalidades perante as demal:i 
autoridadcs, 

Arl. 21, As embarcaçõ~ de grande cabolagem" e de carga que 
n10 conduzam m~lilco 6erão dlspensauas da "isita sanitária dtll;de .~Ul' 
estejam mUOldas do respectIvo passe sanilário e não tenham docu'" 
a búrdo. 

Parágrafo único, lla"cndo molé,;lia ou su.-;peila de moléstia a 
bordo, o ca(liLiio pl'di1'1 Il \'fcilta da &wde DO primeiro porto de: e~cal", 
SuL as }.lenas do al'l. 1, 4H, letra c, do decrl.:lu li , 16 , :100, tle :H · dt/ 
dezembro de t 923, 

Art, 22, O~ armadores entregarão ao rnéulco ou, quallliu fuI' u 
tlIlSO, ao enfermeiro, medi"nle lIIventário, os medlcamcnl.os l' o instru
mentaI necessários ao serviço, No fim de cada viagem far-se - à o ba
lanço da farmáCia e do inslrumenLal , 
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Art, 23, ~ empreS3S de naveg31:ão, a JUI:lO do médico de bordlJ, 
do obrigada16 a ftll'nccer gl'uluit3mente aos 1l3ssageirus que adquIri
rem doenca ou sofrerem aCldenLes a bordu ()S medicamento:! e o IMa
terial de curativo previslus nas tabelas Que a Saude apl'ovar em c:a
C'lcLer leral, 

Par1grafo únil!o, As mesm36 emprcs3s podcl'ão fornecl'r outro" 
medicamenlo:! 31~rn dos pr\:\isto:! n~slc al'ligo, courando Ú!i Ilrtlços ~ .. 
laLcla que for s~llIl:~lr31I\1cnte apro\'aoa pda ~uuc c lIUC ficará il 
dlliposição dos passageiroe, 

In:r.HETU-I..Er ~ , J.3iu - UK 12 OI: JUl\HO DK i9U 

Dá UU1'1I flr(/ulli:u{"üu W Delt:u!Jáu.r de l'Nha/Ao lIuritimo 

o ~l't::.iJI.'IIl.t! Ji! Ké~úuli~a, u;;aIlJ" Ja aI riuui~ão que Ib!! CODr~e 
o 3rt. I~O da LUII:.I i(lIi~' ão, decl't~ta : 

.'-n, L° U:- :SCl'\I\,vS Jc 11l~j)I.' IJIO, u j ~cjp l jaa e policra!!,cnlo do 
trabalhu nus IJurlos, 11 ;, ui.wl:l;at,;ãu l' na J,H.';Cil incumbirão àts Dei ... 
lSaCl3S úe 'l'raualllo /tolarHullu, :. uoordlnao:l:< ao MinIstro do Trabalho, 
lnJu~l.ria e COlllen' io, 

Al't. 2,0 As Dclt:gaclas dd Tl'abailao Marítllnu sel'~o criadas por 
oalo do MUII:stl'o <.lo 'l'raball,u, i IlIJú"i 1' 111 C Comt:rclo, ez-o((fciu, &lU 
a I'equcrllllcllto 11(' ~ualqut'I' siotllcalu illlcn·:.;;auo 011 de abuciaçto de 
.I'I&U SII I'l'l' iu.·. CUlIlCIUllldú ~Ui.l JIII'llH.lU;úO calll 1& UI& CapilanilL do Porw 
local. 

Parág,alo ÚUIl.:ll, :.i\IS ~ol'l()s qu~ Ilão forem st:dt: ~I: Capil.1:'1ia 
funcionario, havenao ull:.l~r, re..,resel\~4,;õej d~ Deleoacill do porto
lede. 

,\rl. ;$ .0 UclllJel'a 11 J)cll:~ilcla .h· 'l'rôlu3111o Mill'ILimo por meio 
ue UUI Consdho. COIII~.lOstO dc SP.1.e repre-senlllnws, dos quais UD' de 
eada um dos Milllsttlrio:\ do Trabalho, lnlJústria e Comércio. da Ma
rinha. di! Viaçãu c 01ll'as Pública6, d3 ASflculLur: c da Fazenda, um 
dOIl tllupregauul't:s e UUJ dos cmpregados. 

S l.c O alu 4,le criai' Dcle~acia de Trabalho Marltimo ser' co
municadu au~ UJlllislcl'ius inkrcssadu:>. cujos titular!.':, de\'erãopro
mO,ver a dl'sil;lI:i(ão de :leu" n:prt:senlant.cs, dentro do pltlZO de 
30 ~iOls, COlltOlUU:s ,1.1 cUlllun j ca~iill. 

§ 2.° A. repre:st:lltações a que se tefere o puát;rIICo único do u
LI"" ulIll'riur ,"·roi .. cIIII"Ulllldas pu,· lIubc1t'lc"acias, li el1l'lo de um ~ 
preseownlc uu Millll'léno du TI'auallw. InJúslria e CtJméreiu. 

~ 3.° O rcprc"ellwllLe do Minisl':riú da MOl'ülha 110 ~ouselbo da 
Delt:e:lCJiI :.~rá u capitão UO [lurlu 10<:;11 , 

Art . 4" " ... • .. '01"·1'1 n ) 1""'g;II ' Ja 1\1- TI ;d •. dl,l' Marflllllll o CólJliH&\I J .. 
po:LO r66llCl'llVu, o qUól!, lIu. ..cu!> 101,,~\JIIJIl·lItO .. , lerá, para UM 
elciLo, lIubsLituido pl'1o rt:presl:oL4nl.c do Mlfil,tl\rio do Trabalhu, 
Indü.tria 4 Comércio. 

Arl. ~ .o Us slOuicalotl porluário!! fi mar" ImOl!. devidlLmente nu
lific&ldos. C'lIvlarüo, caoa 11111 , li LX'lcl;acliI de 1'rubulho Murltimo, ullla 
h"ta Jl' l:lIIl'1l 11 UIIIl' ,... tll'lIll'\: w\ quais Iwrüo e:tcolhidulS, pelo dclellldo. 
Oa do:. rt·~n:'l'nllul(t!S Ul' ci",,:.e e us dOI l'es~ccll\'oll suplenL~, PI&.1I 
A curn~uslI:àu .lu COlIsclhO, 

, 1.0 A c:.collla .l que esle artigo ~il refere recairá em br ... ilell'o 
Ga!o, maior de 2~ allOs. j)uruodor de c&l't..eira prorissionl11 e que eaL~Ja 
no) ~Ieno cxerciclo dk pru{jssi&o, no mínimo, desde mais de do •• 
AOOS, 

§ 2,0 OI · repr~ .. enlanLCs de classe exercerão o 103ndaLo pOl' um 
ano, oio puacndol 5er rt'Cuudu;mJOti pôua o perlodCl imediato, 

Art., 5.° (AUlpt:le ao CUllt'clho da DelegOlclól de Trabalbo Ma
rilimo: 

LO, Ci%llr o numero de esLi"óldol"t~3 nect'ssários no movimento 
do portO, para o Que poaerá prOOlO\'cr a rt:\' I!'ãú doas matriculas. eao-
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cell&ndo as daqueles que. dC:.de mais de dou, ano ... . uão uerç.am a 
protiS6óÃo, salvo se este (do for mOLando por molésLlll. por aCldtoLe 
DO trabalho Que uão t.ieLerOline iDcapacidaúe permanente, ou por 
H"lçO .nilit.&r; 

2,°, acreditar pennte o~ concessionários ou ompreiLeirol d. 
traballJo, oos podo! e nas empresas. 011 agências. de navesaçlo, ou 
de pesca, 0:\ 6indir:lLo:\ dt> lrallalhauorl:6 IIOS ~E'l'vicos porlu'rioa, ma
r'timo:l ou ue p('!'ca, Ullla vez reconhcCldos na forma da lei. bem' 
com,' ai cooperllli\'as de t.rabalho; 

3,°. fl6callzar :1 aplÍl:ncãu das II~I'! úe proleção ao trabalho 
DOS lter\it,;os portllal'lOS, mariLinlos, ou de pe'ica, icgundo u dispoei
Ç6c1l da lebi~laçiio 'lIgl!llj(,; 

.,0. fiscalIZar os t;':luallios de carga .;: ue~c:::,ga c a moviment.açl.O 
dali III1:rca~ul'i .. s llúS "rapiches e crllllllcllO, ;·ix .. o\1o o numcro OteM
eáriu de lrabullaadorts pua o rl!~pec II vo sel'V iço; 

~,o, cmilü' pllrl'cer boul'e malt!ria Illinf'nll' :\U trabalho porlu'
rio. de oavcg:lCão, ou UI' pesca. 'p .. ra ateuder iI qualquer dos mioi" 
~riot; I'cf~ndos no arL. ::l ,O c a siedlcaw:l. 0\1 CfIllJl'esas, iut.eressadu; 

6,C>, illlpor aos Que com~tp.rcOl falLa:, dil'ciplinares, ou inf,'iu
Jirtm di.,pvsi .. õe.; legaiS. :I. ~ pcnalidlldes l'stllbelecidas no art. U; 

7,°, el:lborar o refp<,ctivo regimento in I.c 1'0 o, ad referend"",' do' 
Mani4ill'o 1.10 Tl'UUéllho, IndúSlri:l e Comj\,'cio, 

ÂI'l. 7.° O Conlit'lho da Delegncia de Tl':l"nlhu Marflimo reunir
le-' ordinariaml'nte dUlls \'ezl'S ,",or ml:s e tllltl'aordinariamcmle mf!
d(anll'rom'ocação do lklegado ou a requt'rinumto dt> Quatro eOD:lC-
1I'l'iros, e l'UUlõ dtdiLt'raçõel' l'crão válidas desde que tcnham nelu lu
mado parte. llG mlnllnu, CIOCO conselhelro:f, alem do Dclcgallo. 

PariÁgl'a{o úniro, (Juando o "l'suotc :l tral:lr DO Conselho ill
terel'~ar dlretament<, o Sindlc.'iIO " que pcrlt~n .. am o~ representantes 
de classc. deverá o Ddegado conv~r os suplt'ntes, sob pena dI! nu
lidade, 

Arl, 8.° O~ melllbl'OS do Conselbo pcrceberio. por 6c~io em 
qu.! wllIarcm flarte. aLé o máXimo d(~ quatro por mês, a importAneia 
que (OI' :\I'bltl':\,ja, pal'a c:lda Conselho, pelo Ministro do Trabalho 
Indú:itl'Ja c Comércio. . • 

Parágl'a 1"0 Úll ico, .\ falta :l lrês sesltócs consecutivas imporLar' 
a JlC rua du 010.1 nuatu , 

Art. 9.° As ses"õcs uos CO/l:-clllOs uas Delegacias st>riio secretlU. 

Al't , S O, ~,'m"I'e que se I rate !le expcdicão dc instl'u,=õc~ re-
. ~lIlaoH1:ó1.s de H'I'VII.'''''. as lJek~a(,la" far.io /Jubllcar o rcspectivo ao

lt'l·rllJl'lu no JJltlrlll U(It' /ul, a 00 lJ",' nto Ft!t.1erul. e em jornal loral. 
as d"III;) I~, OI flxantJu-u lia PI'ÓP"I:& sed~. p:ll'a que os intcressados se 
m:lIl1 {cslen, a n: ~f1'·llu. JPIl\ ru do p/'azo improl'rogavel de 30 lhas, 
,1t'sd~ 4UC 'não Ia:lJ:I cOlllrallldicat;üo. 

Parág/'afo único , Findo o "f:lzO fixado nel'Le :lrLigo. C apó$ O 
r,anll'. "cIo Con~elho, da" sugc:.tü,1i apl'l·!lCIII:ldas. sendo lJur ele dinal 
nprt,\ad" (t ,,"lIjl'lO, a J)(olí'gacia ('x(lcllirá a~ inslruções dc sCl-viço. 
cllja vlgcnciá cOlllc,=ará 60 dias dcpois de IlubJic:ldu • 

. \11. 11 , ,\ .; I .. ·";!! ,, !;, ,I.· ;, 11111''''', ,1<, 'IIH' I.nAla o tII"I," 6 ,0 'do 
' I ; 1 . 1 

• ." , • • : 1 ' ... . ... 11' 1" ' 0 

1- n .. ", (,"!f'I"' CO :'"'''' ''' ' " '11 1/:, ti" """0 (crro mil r~i~) :& ~,:OOO,O, 
11"1111' " rlllll,,:> Jl' .. el~ ). "I.,\·a" ;' .40 dobru 1111 rcineidõncia; 

11 - ao,; '·/1II)I'\·8 ' 1I111~: . !'i1l~1"'n,,ão do scr\·iço. por tr~s n trinta 
"' .. ~. 111: /11 I'\'lnullorut,;àu ou l'll:i:-.a .. iw du matricula na Capitania do 
1'111' \ 11; 

111 - all~ :i illtli('alo,. inll ' I'l's"aolus qll~ n~o culaborarem na ma-
1I1l1"IH: ;ill da 111"10'""" tia tli"I,."lilla: II~ que COllllna (, llrliso 43 do do
('I"!'Io·lt" li, · 1,40:'> ti,· ;) 11,. jtlllhl ,Ir f\l:lll, ficandu 'O!l ' rm!mbro!l dA D~' 
rel"r' ;I. 1111 cas" di' 11t'~ 1 ,tui~illl, If"lJllt\JS de C~"I'c.er qu~i.l'q\lÇT Cll l"IO' , 
I : ;' sua atl'lIll11slr:lI;iw p,,)., p/'azu d~ tO o:nos. 

• 

• 

• 
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I'al'úgraru únl('O , l'\ .'nhU ,lla pellalidade lIerá imposta lem prévii& 
tldl':ól do ar usado ; cnln" anlo, poup.ri1 eSle ser desde logo susl>enso 
no:, Ca~Os \..11: flagrõll\l,~ rkhlo . 

Al' I.. t? ·. lia!'! dt!cisilcli Iwi~inúrillS dos Cow;elhos de [k)l'gncla 
Ih' 'frabnlho MarlI illlo l ~ atJcl';\ 1"'('UI'!!Il voluntário, !em efeito suspen
I'IVO, para 11 !ltllIl::.lrll d(, Traualllo, lJl(.Ju~tl'ia e Comérrio, sendo in-
11~I'I'CI~Lo, Ih nll'o 00 lW'a1.1l UI' ;iIl 4JJas, contadO:l da publicaçio · NA
rlf'cl i V:I, Jlelu:I in t rressados d irrl Ol', po. entidades de classe inleros
snda 011 por QualQl1er do!' represcntl1nLcs referidos no artigo 3.°. 

P:lI '~gr:lr(l úniro . .-\0 Inlflistt·o é farllltado :lvocnr ao !leu exame 
" tllT1Sjlll qual!'llll~r Jllaléri ô.ts Que hõlj:lm f:ido objeLo de deliberaçio 
rio (;olls!!lhu . 

Art , t 3 . Os c:!rgos de r(,pl' ~sf'nl:mll's do!! "1inilllérios alo d. 
clIufaanl.'a , 

Arl.-n , Ao Ministério tlll Trabalho, IndúsLl' iR f! Comércio com
pf'le acwlil', denlro das u.)lnl;õe:, or"am('nLArlas, ~5 despesas n('e~s
!lárins 1>:lI'a a exr.rul,'iio dos sel'viços d:1S Delegacias ~ Trabalho M~
rHinlO e uI'signar os fUnl'IOJlál' IOS c extranumerários recl:lmado$ i1ura 
essa e:1CCUeüo. 

AI·1. t 5. .~ escolh:a dM reflre!'enlantt's do classe se;' feita de 
acordo com o lrt. 5,0 c seus plrl1i1'3!05. 

Plu'á,I'a!O único. Os I'epresentantes ItO!' t'rnwcglldorc-i c fim
preladus lt'rlÍo, cOidll Qual, ~JO suplcnl~, c~colbid() na furma ~jlnbc
leeiua lIeste! arU,o, 

Arl. tG. As SubdelettnciõlS 11 Que ~e refCI'(' o nJ'~. 3,0, ~ 2.°, slC1 
UI'POI ausiliares e dI! coordenação. pura o f im d~ altmderclO, DOS 
iJQrlOIi ('lO QUO c:!ll"crt'm slluad:u, :lO! ellcal'goll d~ i1lSpt'1,'31l, di:\Cl
pUna e policiamenlo do lrabalho, t'oll1boralldo pnru Q ~"'Ut;!o dOI 
c:uo. de intercl'sc loral e sUjeilando-os à Dch:gaci~ com~t~Lote. 

I 

Art, t 7. ,,'ic:un rcvor:\do~ os decretos números 23,259, de 20 
ue outubro dc t~33, c ::\.7iJ, de 14 d~ julho de 1934. e quaisquer 
dlsllúlil<;üc:! ('m contrário, 

Arl. 18 , O prt'senlt' decreto-lei eut r:lr:i t"m vigor na dllll1 de 
z;ua pUtJliCII<;ão, rc\"ul'.tdal! a3 Ji:;posiçik-s em collu"rio. 

Rio dI' Jluwiro, J% d. Jupho do t!lU, 120,0 ltu Jl1ucp(:l\d~nciQ t: 
13 .• da RepÓbl iea. 

I rI ~ r. li'" - nf. 5 DI! OCr;JIUa., 
J., i.. 1 !~7:: 

o. 1I0IIIO r~ 00 "'"" I do "r', 11 
do o.~.to-Ift fi- I ,"'. If. 12 tU 
IlItaAo d. lM1. qa '" JI01)G orpa"a
~.. D-u,acuu d~ TrnbGUlo 
MearUIMo. 

o Prealdente da República 

Paço saber que o Conin 110 HaclO
MI deCIda e eu sanciono a .. uln
te lAi: 

AIt. 1- O It.m J do aR. 11 do De· 
CrftO-lel .,. I.Me. de 12 de Junho de 
lMl, peR' • vllOrar com il ... .1ln
te redaÇio: 

G rrULIO \' ARGA8 • 

Wnltl~",ar Fulciio. 

lletlr1.qlll' .ot. Gacilhem. 

Jodo de jI .. ,ldunC/I Limo . 

Cano. de Sou:a Duarte. 

A. de Sou:" COltn . 

"Art. 11. ... . ... . ..... ' .... , .. 

I - ao. empreaadorcs: mul\a 
de uma a dez vezes o Ml'rlo-trU
Olmo rerlOnaJ. elevada ao dobro 
na relDcJdencl&;" 

An. 2.- a:.t& Lei entrar' em .t
IOf na data de lua publlcaçl.o. revo
pd'l u diapo&1ç6ea em conLrarlo. 

BrulHa, 5 de dezembro de .172: 
151- da lndependenc1& e"- da 
República. 

Extuo a. MéICl 

JtilÚ) B"r"t4 
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D&CUTO-LltI N . 4.306 - Da la Da MAIO Da 1M2 

s...".trd • • olwi,.tMiedad. d • .viao 11'."0 aoM ... cIte,ad& de nrriol .... 
ciw.i. • d. outra pro.,idlncia 

o Pr.lident4I da República , u .. ndo da atribuição que lhe coDl.... o ... -
ti,ao 110 de Coaatituiçã.:), dea.ta: 

. M . 1.· Fica au.peDaM a obricatoriedada da avia0 prévio aob..- a cbe
, .... de ... vao. nacionai., ui.ida no art. 3.° do deaat.o-lei D. 2 . 531. de 27 
de acoato da' 1940 a dai comuo.icaçÓft rMdiota laçálicaa a que .. rala..- o 
• 2.· cio U't . 3,- a o art . 29 cio ~ dec:rato-lai . 

AIt . 2.· o. avi_ a COOUlNc:aÇóae NrlÍO fa itol dantro da duaa hora. ap6e 
a cbaaada do navio ao pono a Nrá obriaatório. da modo ,ftral, o àD&l ele 
apito p.-evillo DO • 2.· do art . 3.° do dec:rato-Iai acima citado. 

Art. 3.° O p(aW:nI~ uecrclcrlO!l emrar" e m vi Kor, em urjo' rI ~,~, '"'!O oaCl. 
da l ua publicaç:ao; r.vOf. .. d.~ ai d upo5lçôe. em conuànu . 

R io d. Janeiro, 18 de m a IO J e 1942, 1-2 1.0 da lno ... O<!~ncit. c, 5-11- éa 

À. de Souw CeNte. 

Henrique A . Gui/hem . 

Ou.r .. v;:; C.~. 

DECRETO-UI N . 4 . 557 - .. 10 .. l4QQ'TO DoZ lHl 

D .. pi.e .01>, • • entrad., e Hid • • o mo"i_n.o ift.erno dI/! nII"iOOl .. .... m_. 
~. - P'O'.a. e a,u.. inter ... o,uil .. , .. 

O Pra&âdante da RapúblÍCII, YMndo ela atribuição . que lhe coai.,. c .
""O 110 da Conatituiçio, decreta ; 

Art. 1.° Fica atribuída ao UiNltério ela WariAb.& iD lIUprrill~_ .
movimento da .ntr8da a Mida da. porto. a 'ruao iJlcericrr4I. ~io~ 1aD1O 
dc>. navio. am ,aral, como da _t.rc:açÓft da pelCM, reaa.u ou (i.,J ~ 
qu ... fim .. pecial . 

Art. 2.° o. Ministério ela Guerro e ela Aeronáutico pr •• urác. ec; Him .. 
,';'rio d. Marinh. • CDCIperaçio que for nec éria à at.úvaçu. CÍU! " 'dicjee 
adequ .. d ... mediante prévio ntanciimento. 

Art. 3.° Em caao de oac licSaó., .. Rapartiça.. ..:ittanolr •• &> I\:: Poüc:íA 
Marítima, à requiaição cio oraio competent. cic; Ministério GC. ~ .... 
pr.atarão a 4Ilte toeSo o concurao • ..u alcanc. e com al~ acoraanio o _ 
vimento d. _. embuc:açÕft DO d_mpenbo cial 'UllÇÓft 'lu. 111M> ... 
p.-ópria • . 

Art. 4.° O Mio.iltério da Marinha astabelecerá pGetot ck oU • ;ioo 
• fiacali.&ação, onde jul,at convani.ant., per. ampliar ou torDar m&1a efic:aa • YÍ

ailãncia atttalm.nte em vicor. 
Art . 5.° OI navio. a ai ambarc.çõe. ela Manilha de Guan-tI eecj=.J 

..ario oa. portoe ..aon.i. e DOI_ ontruão, Iivr_nLII, a quaiquor bi:c-a . 
Art. 6 .· A enuada doe .... ioe da cuerra WU8n,.ÍlOII no.t ~ ...... 

leiro. ..rá reaulada pelo Minâ.tário ela Marinha, da KOrdo com o Vini=
l_no da. Relações Exterior ... 

Art. 7.· No portO do Rio de Janeiro, durante o períoéo DOCUnIO (cio 
por do .01 ao naac.r) oe navioa mercantea, .a CI1'Qbar~ d. n::c:nrio, de 
petlCa ou d. qualqu.r fim .. pecial - nacionai. ou eIU~.u-o.. -. 'ti 

poderão t.r antrada am ca_ alIcepcionaia, ,..,ulaOot ~I<í ~ • 
Marinha, que podará tomar a medicia aneDllve 11 outro. portoe q-aa"""" tor 
nec .. aário . 

Art. a .O O Miniluo da M.rinha OlIpedirá ato ~6 1~ ... 
clAlllprlmento du pcnenu deaeto-Iei par. o fim ele "taDe.a<:.~ CIO ~ qu6 

.. 

• 

• 
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jul,ar conv.ni.nt.. eo movunento doe pon.oe nooo_'. .. ..,~ Uh:Ji~ 
.m face .da. o« ... idad .. da -curança oaci~" c~oe ~~V\.lU~c;::\t.d 0:0 

Mimaterio. un.reuadoe • • ComUaio de MariDAao ldcn:antc. 
Art. 9.0 Eate cIecr.~lai utrará em vila: M eis\/:. C4 - F"Ú~~'", 

{icaDcio r.vopd .... diapoaiçóea em CODuário. 

Rio d. J_iro, 10 de 1II0ft0 de 1942, 121.'" ci.s lDdepafacNtaciw .. 504 .... 
da República . 

H errriqw. ~. ChriJ;.,;,m. 
E~ G . ÚVU6.. 

-
L~aISLAçAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 

DAS COMISSO~S PERMAN~NTES 

0 __ •. ···U .'u de Z4 da .. t •• ~re .. ti u. 

Apro.. o ~",l ... "to ,eu o Trit.,. 

~. ~~. 

• .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • • • • • .. • • • • • • • .. • • • .. • .. .. .. .. .. lo 

. .. .. .. .. .. . . . .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

DKa70.. n. ti.,.. 01 De IIOft.aeIl) De 11 ... 

~ .. _ ..... l .... t. Gor.l... ""1 ... 
.. ft.Uc .... ' 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

DECRETO N! 511. DE 27 DE ABRIL DE 1992 

Altera di,po.icivo. do RetrU/amenCO 
para o Tr.f~60 Marltimo, aprovado pelo 
Dec,.co n:' 37.64&", de 24 de ..cambro d. 
l_2. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .......................................... . 
. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. ......... 

Oeca.e. •• ' 17. I" ••• 01.. 4u •• .,re 4. ,. 11 
~roy. o "'o;l&1_ato .. UIllforNa .. "5 

rLnh. "-rc~te do Br •• ll. 

.. . .. .. .. .. . . .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

23 



24 

'" o 

'" 
'" )( 

'Oi 
U M 

O'l 
O'l .... - N O'l 
10 O) 
N M 
V 

", 0 .... z 
2 .....J 
.3 0. 

Mensagem n" 743 

Senhores Membros do Congre:lSO Nacional. 

Nos termos do anigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excel~nclas. acompanhado de ExposIção de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Marinha. u texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas 

sob jurisdição nacIonal e dá outras pru. id!ncias" . 

Brasflia. 26 de ou tub ro de 1993. 

/1 ' '---y, L~·, 

EXPOSIÇAo DE MOT IVOS N9 054 / MM, DE 14 DE OUTUBRO DE 

1993, DO SENWOR ~WISTRO DE ESTADO DA MARINHA 

Excelentisslmo Senhor Presldente da Republica, 

o atual regulamento para o Trafego Harltlmo (RTM), aprova

do pelo Decreto n' 87.648, de 24 de setembro de 1982, foi a epoca de 

sua elaboração e aprovação, um i mport3nte i nstrumento para consoli-

dar e ordenar normas em um documento unico, de fácil consulta. Ao 

longo do tempo de sua vigencia, entretanto,' diversos fatores torna '· 

ram-no defasado da realidade atual , exigindo sua revisão. 

2 . A nova Constituição Federal de 1988: os esforços da desre-

gulamentação desbancando procedimentos cartoriais arraigados: a ne

cessidada de evitar distorções de abrangencia do Requlamento: a ur

gAncia em dispor a Administração PUblica de instrumento juridicamen

te consistente na sua regula.entação; o dever de conferir a navega

ção fluvial e lacustre o "status" adequado,pela importincia econó.i-

ca e estratêgica dessas vias de transporte, são fatores, entre ou

tros, que determinara. a revisio, adequando as regras e. vigor aos 

te.pos modernos. 

Dessa foraa, foi elaborado o presente Anteprojeto de Lei, 

inspirado no acervo hoje existente e na experi6neia acumulada no 

trato coa a mat6ria , .pautando-se sua essAncia nos seguintes prinei-

pios: 

-a) . o mais importante instrumento legal, para atuação da 

Diretoria de Portos e Costas ( DPC ),nos assuntos pertlnentes a Marl-

nha Mercante, encontra-se sob a fo rma de DECRETO, norma de hie'rar-

quia inferlor 3 LEI , f ato que Já C3USOU dif i culdades Jurldicas 1n-

• 

• 

,. 
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contornaveis, prinCipalmente em face de vultosos interesses part~cu-

l ares , ~or ~ezes obrigatoriamente contrariados a ~ista do interesse 

maior da coletlvidade. Tal situaçao gerou a necessidade de ampliar o 

poder da norma sob rt forma de Lel €, consequentemente, o espaco da 

regra t~acad4 que deve conter um universo abrangente, de fort:\a a 

permit:~ o detalhe explicatlVO e mlnucioso na ~egulamentacão ?oste

rlor. ~ssa ~egulamentaçao, sob a responsabilidade da autoridade di-

retamente e~vclvida no assunto, possibilitara agilidade na atualiza-

ção constante da materia, eliminando as caréncia s ~o rmativas no seu 

nascedouro: 

bl o projeto foi conceb~do de modo a atender ~oda a nave-

gaçào, i stO e, aquela realizada no mar, riOS, lag~3, lagoas e ca-

nais. o riginou-se a1 a preocupaçao na utilizaçao de ~ermos que não 

restringissem a abrangência pretendida, corrigindo distorção eXlS, 
tente no próprio titulo do Regulamento para o Trafego Maritimo, que 

estabelece regras também para a navegação fluvial: 

cl crlou-se uma autorldade única com ~esponsaoilidade no 

controle da implementação da Lei: a Autorldade de Segurança do Tra-

fego Aquavlário - ASTA, a ser designada pelo Ministro da Marinha, 

c om competéncia perfeitamente delimitada no ambito do Anteprojeto de 

Lei. 

dl alterou-se o conceito de lotação de embarcação, de for-

ma a conter todas as pessoas embarcadas: para tanto foi li stada a 

situação das pessoas a bordo. Criou-se, por outro lado, o conceito 

de tripulação de segurança, para especificar apenas o mínimo de tri

pulantes necessarlOS a operar com sequranca a emoarcação, em subati-

tuiçào ao atual cartão de lotaçao; 

el as embarcaçóes foram classlficadas quanto à sua (inali-

dane e a navegação quanto as aguas onde e realizada. As embarcações 

podem ser mercantes, de Estado, de guerra, d e esporte e recreio e 

espec:a1s. A navegação e mar1tlma ou .nterior, s endo conSiderada 1n-

terlor apenas aquela realizada em r10S, lagos, cagoas e c anais. No 

caso da navegação marltima, a diviSão em classes ~anteve al gumas das 

j es1gnacóes tradic:onals, c omo congo curso e c abotagem, pa ra não ~u -

glr exceSSivamente ~a estrutura c omerc:al eXlstente , p01S, no s ent:-

do est~ltO da le1 e para efeito de segurança, =as tarla discr1m 1na- ca 

em alto-mar, coste1ra e abrlgada. Em decorrencla do envolVimento com 

outros palses , a navegação inter10r foi divldida em classes d e per-

curso in ternaCional e percurso naclonal: 
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fI a concepçlo da navegaçao, como formulada, permitiu con

te.plar com noraas especiais cada segmento da atividade. Nlo houve 

"~aocucaclo escecial com a navegação maritima, cuja intensidade , vo-

lume de tráfego e de carga transportada, organismos e convenções in

ternaci9nais, fazea-na sobejamente estudada e orientada juridicamen

te. Poré., a situação é completamente diferente no que tange à nave

gaçlo interior. Bacias hidrográficas diferentes, com~ as nossas, 

exige. regula.entaçào especifica para atendimento das peculiaridades 

regionais. Algumss comportam' navegação internacional, outras, como a 

Bacia do Rio 510 Francisco, possibilitam a navegação exclusivamente 

nacional. Geografia, cultura 'e condições sócio-econõmlcas dispares, 

tripulante., araadores e embarcações, inseridos em contexto restrito 

de visão exclusivamente local, justificam a adoção de procedimentos 

diversificados para atendimento das condições próprias da cada ba

cia. A própria comunidade ~a navegação interior tem sugerido à OPC, 

ao longo do tempo, bem como a outros órgãos publicos, a criação de 

um Regulamento para a Navegação Fluvial e Lacustre. O presente ante

projeto contempla, ea titulo próprio, a navegação interior mercante, 

conferindo "status" adequado à sua condição de importante fator de 

desenvolvimento e de redutor de custo do transporte nacional. Há a 

considerar, ainda. que, em determinadas regiões, a embarcação é o 

unlco ~eio de transporte disponivel: 

g) a ação da Policia Naval foi restringida exclusivamente 

3 fiscalização do cumprimento desta Lei e suas normas decorrentes. 

!endo em vista que a Lei ora projetada e as normas que dela provle

rem sempre absorverlo os compromissos internacionais assumidos pelo 

Pais, as convenções, acordos e atos internacionais ratificados pelo 

Brasil e pertinentes à matéria serão, também, objeto de fiscalização 

da policia Naval. 

h) com o propósito' de evitar interpretações dubias quanto 

a responsabilidades, o vertente Anteprojeto estabele~e que a prote

çlo à integridade fisica de quaisquer pessoas contra o trafego de 

embarcações, nas áfeas ~jacentes às praias, será da alçada dos ór-

91QS .seaduais e municipais competentes. A fiscalização da poluição 

causada por embarcações é inserida na competincia da POIicia Naval, 

consoante prática legal vigente e Anteprojeto de Lei, elaborado por 

Grupo de Trabalho coordenado pelo Instituto Brasileiro de Heio Am

biente e Recursos Naturais Renovaveis - IBAKA, e encaminhado ao Con-

qr.sso Nacional . 

• 

• 

• 

• 
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~i no aspectc d€ obras, a Polícia ~aval fiscalizará apenas 

aq~el~3 qu~ po~sam gerar obstáculos a navegação, tais como as obras 

sob, sobre e as margens das aquas. Competirá também à atuação da Po-

lícia Nav~l f i scalizar a extração de minerais nas aquas nacionais, 

nc sentlac d~ .mped l r que essa atividade venha a tolher a naveqação 

~ ' e$~abe!ecera~-se regras para o processo de constatação 

d. inf:ca;;:~ü e .mfK\S i.ção de penas, peI'llli tindo ao :'nfrator a defesa 

• mediante r ecurso, preV1EtO constitucionalmente. As penas foram 115-

tadas de modo a lnlbir os descumpridores da Lei a incidirem no i1i-

cito. 2~tQbe l~ce~-se que valores advindos da aplicacão de multas se-

j az revert ~=os a a~iv~dade de Eiscalização exerc~da pela Policia Na-

valo O Ante~ro:6to crla, alnda, a liberdade da concessão do perdão 

da mUlta 00 3Y~gamento jas infrações daqueles proprletar:os de pe-

quena~ e~o~~c3ções , c~:o em~rego e indispensavel a manutenção de sua 

SUbSl~ C6nc.~, _ ~ v~ndQ em conslderação as dificuldades inerentes 3 

: , ~0 w~d ci z respeito a tripulação, a atuação da ASTA 

,re~~r lnqi= - ~A- ! 2~~~u5iva.ante ao aspecto tecnico da atividade. Vl-

sAnda ~ s~~"~; ~ç~ lO trafego aquavi~rio. As categorias, habilitação 

'" doc·~:: ,·;.-::C ::' :j ~,, "' . • ~ ", -rces serão regulamentados por normas que acompa-

nt~m as n ~c€~ ~ . jj~~~ correntes, possibilitando que seja apresentado 

ao ~e:caC~ da tra~31ho G homem qualificado, de acordo com as exig~n-

). :ir.«::n",:"tó:. vari t lca-ae que a Lei projetada constituirá 

&rC400\~(:::, jt' :i::::cc ccnsis~E)n't .. que fundamentar~ normas diversas, a 

s.re~ aL.~~ca~~~ pala ASTA, versando sobre assuntos dinimicos e mtil-

tlplc~,~~~s co~o ~rlpul~n~es, vistorias, clubes náuticos e mar~nas, 

• 
constr', J:;:'; .~ d~ "'l'l.04!:cações, borda-l i vre, arqueação, etc. O con junto 

áassas nOr-:l\~,,; ,: :: r.stl ':'-lini, ef et i vamente, um Regulamento versati 1 e 

... A ' , :~: ~ do c~po~co, submeto a alta apreciação de Vossa Ex-

::el,;,nc: a c ;",","' ",=>ro J(' "Cu de :'tH de Segurança do Trafego Aquaviário. 

Respeitosamente, 

~~~~~~'S~ 
Xlnl.stro de Estado da r1arlnha 
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ANEXO A EXPOSICAO DE I-IV;'1'I05 DO MINISTeRIO DA MARINHA, 

NO ) 5 4 , DE ~/ ~')-' 93 
", 

1. Slntese do problema ou da situação que reclama providências: 

~sc. ~t inisc~rlol ~o trato d l ~ rl o d as ~ue5t6cs Ll~3a~s ~ ~~r~nha ~e~clnce, !cn
t~u a necessidade de u ~ l n Slru~ent o ! e~a. ' : S consistente . r~l dlsQosltlvo . e.bo
ra ~e cu nno ~ec::lanente . aeve req ue r er a r. "o ll1dad. ~Qeq 1,; ol~a par" ico.Danh"r " 
c ontinuo d esenroi~r dos aco ncec~~. n t o st t e n ~o em vi sta a ~ ~ cessanc • . dlnimlca . ( 
á~il evoh,ç~o aa t ~CnolC!gla nava l. ~ em como dos granaes Lnaress,s que envolve. o 
::rJns.po~~e [~ id!'ov1.ári\). , " 

2. soiuções ' e providencias contidas no ato normativo ou na m~dida pro
posta: 

~ I .;doc~ ~ c~ n c elCO J . C r~?U la c ~O de se~uraft: a ~a r~ !!~ec:fi:~r 

~.ro ~inl=o ~. tr:~ui~ nces ~e c t s sirl o s a operaçJo da ~~oarc3 ç io t t~ 
30 c~rt~o ui ~Jcaç ~o. 

lpena, ~ :"'IU-
• substltuiçao 

il Al,ara ~ C ~olSSlfic3Ção das . moarca çõ~s . O Pr o j eto Cl assifica ai emoareaçõ •• 
~uanto a ; ua ~ : n a i !d~de . ~~mo merc ~ nte. de E ~ taQo. de luerra. J e esporte e recreio 
e ~spec lals. 

c) Altera õ classificação da nave~açao oara: 
~~R!7:~~ lati o ~!~it~ J~s emOOColauras dos rios ) - ,~ n~o curso, c~bota~.s. 

alto-mar. cOlteira e 
abri;ada. 

i~:E,,101'P ( r i os. LJgos. : .l~oas e ca nai s) - ?trcurso naclonal e per-
curso internacional. 

J ) U:n l :a <l S acl'/idades J ol ?ollci a ':..lva l . :n ii3 ca ii ~~r : 
- l5 ~ or~s q ue ~ o ss~m ~er~r ?o st~ c u i~ s à ~ a v t~açJ? l o br~s 500, sobre I ai 

:n3r;ens das i~uas·,. 
- J .~tr3ção de mlneral. ~a s á ~u a~ nJcl o n~ls no sencid~ ~ e e~'tar que cause 

~~oara c os ~ 1\3 V e~3C~o . 
- a ~oiuiç~O c 3usada ~o r e ~ b a r c a çõ e5 . 
- o cu~~ri=ento da l . i e normas decorre ntes. 

ternacionus ~anflc'3dos pe lo Brasll . 
c= nven;oes. Jccr~os e ato. !n-

e ) Estoloelece que a proteção ã l n L e~ridade física de qualauer ~essool contra o 
triie~o de emoar~ações . ~ "s ire.ls ad j acentes as pralas. s~rj da alçada dos cir,iol 
estaduais e Tounicipais c o~petentes. 

f ) Estabelece re~ras ?ara o ?r oc e ~ so de co nstatol çio de ic ira ção 
?enas. ~er~ltlnJo ao lnirator a de r esa median t e recurso. prlvlsto 
:n.nta. 

I I%DOS ição de 
conscitucionaJ.-

I ) Crla J ~iberd~de .de concessio do per dio da mu 1ta n~ ;~ lgamento das intraçõ •• 
de ,ropriedad. de balxa renda. 

h l Estaoelece que. ~o que di z r espeito à t r ipu l açào. a atuacão da ASTA deVI r •• 
~r~~~ir-se exc~~sivamente ao aspe ~ to tjcni co da atiVidade. visando a s •• urança do 
t~áte~o aquavlirio. 

~l Revo~a. J ~nt:e ' outrOS dio l omas ~ e~31S . o Re~ulamento ?ara o rrife~o l'!arít1m'o 
e o Re,ula:ento C.rai ?ara os Serv lços de ?r~ t ica~em . 

3. Alternativas existentes as m~didas ou atos ?ro?ostos: 

~io s. Vlllumora outra alternativa para a sOluçio do proble~a. 

4. Custos: 

A medida nao i~pliçolri em de ! ~esa de espjc i e a l ~uma. 

~--------------------~)~. --------------------------------------------------------

5. Razões que justificam a urgência: 

----------_ ._-------- ------------

--------------------------------------~ 

• 

• 



• 

• 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

. . . 
7. Sintes~ .do parecer do" 6rg3o " j~ridico: 

" , 
:." J ~ojet~wo pretenaido - :10r~3tiz3Ç~0 so bre 3 ieguranç3 do :.jfego ?ertl~en- , 

t. 3 ~olv.l!.ção realizada no mar. rios. llgos. c3g03S e cJn3is por "~10 de ~m ,ns- ; . . ~ 
trumenco : .~al e nao mals ?or v tol de reguldmenco - dara lndlscut ~~ ~lm.nce ~3tOr se I 
~ur .lnça ;u·ríd:.ca a materta. quer e:n face dos aalDinlStrados.~uer Q idn ,:~ de ev.ntllalãl 
:itl~ios ?erance a barra dos tribunais. I 

, 
:. Ati~ura-se a _SCJ CJnsulcoria Jurídi ca ~ ue o Ance DrO l ,CO de Lei .sci e~ 

ji,õ.s ae 5er enC31D1nnaaO à eLevada aprec.açào do ?resldence da ~epuGllCa 
c~n- ~ 

I 
I 

Aviso n" 2. ~ O 8 - C. Civil. 

HELIO DE ALMEIDA 00MINGUES 
Consultor :urídico da ~arlr.ha 

Em 26 de o ucubro 

Senhor Primeiro Secrelário. 

de 1993. 

Encaminho a essa Secretana a Mensagem do Excelenússimo Senhor Presidente da 

República. acompanhada de Exposição de Motivos do 'Senhor Ministro de Estado da Marinha. 

relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a segurança do tráfego aquavIário em águas sob 

jurisdiçãO nacional e dá outras providências". 

Atenciosamente. 

li 
HENRIQUE EDUAlillt FERREIRA HARGREA VES 

Ministro de Estado Chefe da Casa CivIl da 
Presidência da Republica 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wn..SON CAMPOS 
Prime~ Sectelário da Câmara dos Deputados 
BRASU.lA-DF. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N" 4 259/93 

Nos tennos do Art 119. caput. r. do Regimento Interno da 
Càmara dos Deputados. o Sr. PreSIdente da Comissão detenninou a abertura e divulgação na 
ordem do Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas( 5 Sessões ). no penodo de 
10/03/95 a 17/03 /95 . Findo o prazo de cinco sessões, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão. em 20 de março de 1995 

, : ~ " I 

J~ ' j 0,i ... ·· , . 
Aurenilton Ar de A. melda 

S6éretano 
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PARECER DA 
. - " .. . ..'" , ., . _ . • ~., .... . f;:' ' '''1 '~' ~' ""'I"'ORI"S COMl.S~~º-_!l'~~..,;... _ i!:~ >.:. ~",~ ,:", ,,~'\ #,,, ~ ,~,~ ~ ·: ~~~~.2.l ' . ..!..:...G..~d.·. I ' r:. L ~~t I" " .. 

• t",!"''::' ...... ,-
. > 1". , Ile trip\llaçio de 

ti · ~ :.,>r1 t(· ... (à·) t~ .\ ) ~ljaS i'a~ ~ j,! r> J cj~\ C const;-uçào. operação. 

docagem. ' I!p .. r :>;: .. ~. ;", , 

'.' o " 

dl· '~'l o1 .. · ('ão . : ,~' . ... ',.'.'.", .. , ....... '. '. ( " ' . , . . }; .... , J . " I'S " .. ". ,0." . " \011 e " . .... . ",., .. ... , "I. \. \ •• • ::. . ..... :, .. ' .. '7, " .. ~~ .,~1 " •• 1 ~ 

ainda qc<, [(m, .j", 
estrar,~eif<i:i .! C' : '~ · ·· ' 

sujei,u c t're\ t ~'~ ~ , : ., ... ! ~ . ,~ ; 

alenderao., 1\0 ': ' ' f ' 

relativ J S J , "k . :;. -

.: ~ . ~ :: ... );çJ •. ' h ra~ i~ '~ l i 3 . e as ~~barclçÕes de Estado as 

.. .. :: .' !.n , ) .(. ; ~ ! .,. t' ('~~ ag\:E sob : un ~d!çãc nacional est io 

;,. 

,,:, . ' 1 ~ ".': i . : : ' 1' , \e, ·'~ (\\·: ~ ' ~~ IS í2t l f~ ..:~ · io , pelo Brasil. 

• ... , ,' - "., ' '~!"' " ,j '~ '~ IJ ~ ~;'C' 3:, ,H\egJç30 c ao .:ontro!e 

da poiuiçAo -: ~~I ",,,: ,L ,:. \ ". '. " " . • 

". , .:;;,.;" ." ., :.t:L a.. ~ '- . (; ~'L ':Sl& i:.<!\ ~ce ;,s defimções para 

Trafego Aqll:!\.';,k · .. ,. i'.i ' t',~: : ", (1 f, '., :;: ·\dsé.: dt! ~~.,~ur,;,lç? do TI a:'~go Aqua\'iario -

AST A. Órgio ~ ' j ~' ;' ,(' " .\0 , 

ele Nave~aç,lK , }c ." .' , . 

resr~" t . _ ~ I .. 1 '; 
.:J>4I,1 .:I: . "'i ... ~. • . :-' .. 

pelo r 0 1117 ,:.'.:: ... ~ . •. " 

prom(\\· ~ r ;" '_ .: . 

h"m'n~ ., . < .' < .. " . ' u ... 4 .tdo . ' !::. .• ~ <', , 

dOI II Il\1ldorc~. 

Irnadores . 

embarct.çoe~_ 

propriedade. 

.. 

" : ' 

. ". , · : '. ,, ;. ,~,le-. r -TL\ ;~,· .lO d~ SC!iu,·ai'ça. C'omanáante . 

. '" '~ ~;"3e lf,') -' :l::.d ... '. "'. rn~ (J "::\..)r. PT0f'netano. Agente 

.~. :}\-'': :i!5r.! j-,'õ. ;(epci \.). f\-';!": i:i N l\'s,l e Püil'C's Oe\ e-se 

' . . ~, ' -'. " I" c ~ -. !, .. I, .. ' '''' ''''-' .'1 '\ .-t'é'\ C r "" "'1" '" Q' ~ 'o~entes • I., . , ' , ." •• ,. l " ! _ L'" · .. .. 1 •• , .... , i .... <..Jt;, .'" H._ . Q-", ,,-\, I' . 

, . . ~; !I .. ' I. ";'-1 " ( " , ·" f · '1; \ ' c. 'u·' .... • • I ~ ~ "" . i \,. 

.. , 

.~ ~ '-_I ·~ l !I ~ :'. (" • . ~ ~~ ·.", 5 l · :_"' ~ ·l: .: :~ ~·. C:j'i" (\ S e â '.:e SSOrlOS para 

embl(Ca~õt~ ql ;(; \.L. ,., ,-, " :;K ~ 'i:, ~ ' .. >, :. , .. ~.~' ~ • . I" ..!,) 

• 

• 
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x . realização do registro. vistoria e cenificação de helipontos da, 

plataformas mantimas e das embarcações que operem em aguas sob Jurisdição nacional. 'de 

acordo com as normas em vigor. visando a correspondente homologação por pane do 

órgão competente do Ministerio da Aeronautlca . 

XI - autorização para execução de projetos de obras e ? realização 

de pesquisa e lavra de minerais em aguas sob junsdlção nacional. no que .:onc'ne á 

segurança da navegação e a defesa nacional. sem orejulzo das autorizações a serem obtidas' 

nos derr.ais orgãos competentes . e 

XII - atividades de Poil:la Na\al 

Em seu art 5°.' agrupa as embarcações em mercante. de Estado . 

de guerra, de espone e recreio e especiais 

A navegação e dividida. conforme estabelece o art 6°. em 

marítima e interior A navegação maritlma. por sua vez. e subdividida nas categonas longo 

curso, cabotagem, alte-mar. costeira e abrigada la a navegação interior e subdividida nas 

categorias percurso internacional e percurso nacionai 

Dispõe que as pessoas a bordo de uma embarcação podem ser 

denominadas Comandante. tripulante. profissional não-tnpulante ou passageiro 

Determina. ainda. que todas a, pessoas a oordtl estã0 sUJeita!' a aut0r1dade d0 

Comandante 

Estaoelece o PL em seu art 8". as resp0nsaoilidades do 

Comandante e. no art 9°. as medidas que 0 mesm0 podera adotar. n0 exerclci0 de suas 

funções e para garantia das pessoas. da embarcação e cargas transportadas 

Em relação aos tripulantes. 0 PL dispõe que as principais 

atribuições de cada um dos tripulantes. corespondentes aos traoalhm rotineiros que 

exercem a bordo. são fixadas de acordll com n('lfmas estabelecida, pelo orgão 

governamental competente. ouvida a AST A. a habilitação dos tripulantes obedece as 

normas proprias do ensino profissional para navegação mantima e interior. e as normas 

para a carreira dos tripulantes serão estabelecidas pela AST A 

Segue o PL apresentando dispositivos em relação a construção de 

embarcações, a qual obedecera a padrões tecnicos. visando a salvaguarda da vida humana 

nas aguas. a segurança da navegação e a proteção ao meio ambiente. e dependera de 

licença da AST A As normas de construção serão estabelecidas pela AST A 

Em relação as embarcações. dispõe ainda o PL sobre arqueação e 

borda livre. classificação e marcação. inscnçã0 e registro de propnedade e reparo 

Estabelece que as empresas de navegação. os estaleiros. as 

carreiras. os diques. as oficinas de reparos e construção naval. não pertencentes a Marinha 

do Brasil. deverào.ser cadastrados nos Orgàos Subordinados. de\endo os proprletanos dos 

mesmos fornecer a AST A. ou aos Orgãos Subordinados. as Informações de natureza 

tecnica que lhe forem reqUisitadas 

Em relação a Na\ egaçào \1ercante. dispõe sobre os grupos e 

categorias do pessoal. a tripulação de segurança e a \'lstOrla das embarcações 

Quanto aos grupos e categorias do pessoal. o profiSSional na 

navegação mantima pertence ao grupo Marlllm0 aquele que exerce ati\ Idade a bordo de 

embarcação mercante. excetuada a de pesca . empregada na navegação mantima. ou a0 

grupo Pescador. aquele que exerce atiVidade a bordo de embórcação de pesca. empregada 

na navegação mantima 

la o profiSSional empregado na na \ egação interior pertence ao 

grupo F)uviario, aquele que e~erce ati vidade a bord0 de embarcação mercante. excetuada a 

de pesca, emptegada na navegação interior. ou a0 grupo Pescador FlUVial. aquele que 

exerce atividade a bordo de embar<:ação de ptsca empregada na navegação interior 
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Continua ainda o PL. dispondo que a AST A estabelecera normas 

para determinação da tripulação de segurança. e podera. a qualquer momento. altera-Ia. 

caso sejam alteradas as condições operacionais da embarcação 

O PL classifica as vlstonas de embarcações em inicial. periodica e 

especial. e especifica o significado de cada uma delas 

Aplicam-se a na\ egaçã() Intenor . n() que couher a, normas 

estabelecidas para a navegãç~n mantlma quant(l an, grupn, e categnna, dc) pessoal. a 

tripulação de segurança e a vistoria de embarcações as Cjuais de,eràc) obsen'ar ainda as 

peculiaridades das diferentes bacias hldrograflcas 

O PL dispô: que o pessoal que opera ou equipa as embarcações de 

espone e recreio. sem remuneração constituI (\ grupo de Amadores A -\ST A estabelecera 

normas especificando as calegorias do grupo de Amadores e os procedlmenws para sua 

habilitação 

As normas para \ Istnnas das embarcações de espone: e recreio 

serão estabelecidas pela AST A. as quais atenderão. no que couber. as normas estabelecidas 

no PL para a Navegação Mantlma. devendo observar ainda se a embarcação se destina a 

recreio ou a pratica de esporte de competição e as aguas onde navegara 

Estabelece ainda o PL. que as marinas. clubes e entidades 

desportivas nauticas deverão ser cadastrados nos Or gàos Subordinados. podendo a AST A 

estabelecer normas especificando os deveI es e as regras para salvaguarda da vida humana 

nas àguas e para a segurança da na,egaçào.- que de\ erào ser observadas por essas 

organizações 

Dispõe sobre a ati\ldade e competêncIa da PoliCIa Naval. 

atribuindo a esta a ação no que se refellr a defesa nacional. segurança da navegação. 

salvaguarda da vida humana nas aguas e a pre\Cnção da polUição hidnca .-\tribui aos 

órgãos estaduais competentes a responsabiltdade pela proteção a Integridade fisica de 

quaisquer pessoas. contra o trafego de embarcações. nas areas adjacentes as praias. quer 

sejam mantimas. flUVl21S ou lacustres DetermlOa lambem que a PoliCia Naval fiscaltzara o 

lançamento de detrnos ou descargas de poluentes nas aguJs por embarcações plataformas 

fixas e suas instalações de apoIo 

Delermina o PL que a ASTA estabelecera normas para trafego. 

permanênCia e controle da entrada e sàlda de embarcações nos ponos nacionais. 

atracadouros. fundeadouros . rotas. canais e \'Ias na\ega\els e ainda trafego e perrnanênCla 

das embarcações ao longo da costa. dos nos nCh lagos e lagoas. nos canais. nos ponos. 

nas areas de trafego Intenso e nas rot as especiai s de na\ egação 

Estabelece ainda que as embarcações não poderão aproximífr-se a 

menos de duzentos metros da; margens podendo no entanw essa distânCia ser alterada. 

levando-se em conta a linha de concentração de banhl slas dentro d'agua e as caractensticas 

fisicas locais Para os nos. lagos ~ lagoas as admlllistrações esta.dualS ou muntClprus 

competentes. ouvida a AST A. poderão estabelecer e dl\ ulgar limites diferentes 

Dispõe sobre o serviço de praticagem. o qual e definido como "as 

atividades profi ssionais. de carater tecntco-especlallzado. desempenhadas onde ocorram 

pecullandades locais que dificultem a livre e ,egurd mn\lmentaçàp da embarcaçàn" <: as 

normas a ek referentes 

Estabelece ainda ('> Pl norma- quantc) a slnallzaçàp e obstaculos a 

navegação 
Dispõe n PL sobre a\ penalidades. o processn de constatação de 

infração e aplicação de pena e as penas apllca\ eis 

• 
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Em sua~ DIsposições FinaIs. o PI. 42~Q <>.1 estallelece qut' a AST A 

designara C omissAo Tecnica para atendimento da~ seguintes finalidades 

inspeções tecnicas; 

I - proposição e atualização de normas . 

11 - acompanhamento ou realização de testes em equipamentos. e 

111 - realizaçio de pencias para constatação de causas de avarias 

IV - outras Julgadas peninentes 

E fixado ainda que a AST A estabelecera 

- os valores a serem pagos pelos diversos servIÇOS e despesas 

decorrentes. que ela ou seus órgãos subordmados prestarem. tais como vistoria~ . testes e 

homologação de equipamentos. pareceres. pericias. emissão de cenificados e outros . 

- as normas para o cerimonial a ser obedecido a bordo das 

embarcações brasileiras. exceto as de guerra. 

- as normas para o uso de uniformes a bordo das embarcações 

brasileiras. exceto as de guerra 

Quanto ao~ valores arrecadados com a aplicação de multas. fica 

estipulado que os mesmos serão empregados nas ati\ idades de fiscalização e'(ercidas pela 

Policia Naval 

Finalmente. determina-se o prazo de 180 dias apos a pulllicação da 

lei para que a AST A emita as normas decorrentes. e tambem 180 dias para a entrada em 

vigor da lei 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em sua E'(posição de M9tf\ os. o Senhor Ministro da Marinha 

apresenta argumentos bastante convincentes em relação a oponunidade e adequação de 

uma lei como a proposta. con~uv~tanciada no Pl 4 259/93 

O Projeto de lei em apreço trata da segurança do trafego 

aquavlano O conceito de segurança do trafego aquaviario. sob o enfoque da preservação 

do meio ambiente. evoca imediptamente o enorme risco potencial introduzidC' pela 

navegação Esse risco e representado pela poluição acidental que pode ser originada por 

desastres. abalroamento e afundamento de embarcações transponando materiais poluentes. 
pelo vazamento destes para (I meio liquido por qualquel motl\ o ou ainda. pela poluição 

internacional decorrente di' alijamento de reslduo~ c detritos nas agua, mesmo que a 

embarcaçio nAo transpone comercialmente qualquer carga poluente. um na\ i() de pone 

medio pode facilmente conter cerca de I 500 toneladas de ólel' pesado c diesel em seus 

tanques. para alimentar as maquinas propulsor'as e caldeiras 

A Convenção das Naçõe~ t inidas sobre Direito, do Mal aprovada 

pela 111 Conferência das Nações Unidas sobre os Direitos do Mar. realizada em 1982 e 

referendada pelo Congresso NaCional. estatul a C'bngação dos Estados de proteger e 

preservar o meio marinho. tomando todas as medidas compatl\eis com dita Començão 

para prevenir. reduzir e controlar sua poluição. utilizando para esse fim os meios mais 

viáveis de que disponham e de conformidade com suas possibilidades A proteção do 

ambiente aquático contra qualquer possibilidade poluidora e. pois. materia da mais alta 

responsabilidade dos Estados costeiros. como e o caso do Brasil. não sendo cabivel 

desprezar nenhuma alternativa que possa contribuir para mintmizar riscos ecologicos 

Dentro _desse enfoque. o PL 4 529/9J pode ser aperfeiçoado se 

tivermos em conta a decisiva contribuição que o Sef\iço de Praticagem aflresenta para a 

prevençAo de incidentes e acidentes. potencialmente poluidores. envoh en jo na\'los em 

aguas rasas e abrigadas Esse serviço. prestado por Práticos devidamente habilitados. tem 
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por principal finalidade a orientaçl!o segura dC' Irafef5'.} (l.:; .:mb::" " t,;õ:;! V"; :'ç:c.;~';;~ (;. ,-,~o 

risco de acidentes Perfeitamente çonhece\lor,,~ lias i'CI:Ul, '-,)Ú"'''," :~,"~., .: .:..s 
caracteristicas pred,)minante5 dos !'!avios olldc ç;llíx:,,-.:a.-., O~ 1'\ '>tiC". ,_'o j>1O.1:ií.l",:; .. i. 

técnico-especializados que assessoram os COnlai101.,H CS sobre I.lerho ... s .;ondlçck,~ de, 

trânsito e manobra. nos dois sentidos comp:'.;enJido~ cntl'e o r,Lllf abeno e o porte. ai 

incluldos rios e outras vi2:s naveg~veis , bem como, no que se refere ~ atracação e 

desatracação dos navios no cais 

Fica salientada a impoitància dessa comril:.",i.;a0 40 Ic:nlbrarnlos 

que aguas rasas e abrigadas geralmente contem ecossistemas altamente produtivos mas 

igualmente vulneraveis Quando ocorrem derramamentos em alto Inar, por exemplo, o ólM 

que tende naturalmente a se dispersar, provocando danos menos pes .. dos as l'I:gi<>é:s 

costeiras, Ja quando eventos poluidores são registrados proJ;imos oe l<:f'r4, .euS efeitos 

sobre a biota aquatica se fazem sentir de imediato, sendo mcomparavelr,)elltc mais danosas 

suas conseqüências para o patrimônio ecológico da região, sua economia e Qualidade de 

vida E interessante ainda observar que, grande pane das zonas definidas pdo Ministério 

da Marinha como sendo de praticagem obrigatória. com vistas a segurança do trileso 

aquaviário. são coincidentes com areas que podem também ser definidas como 

ecologicamente sensiveis 

Deve estar forll de duvida. pvnanto, que dirtlllll'lCllte da qUllidlde 

do serviço de Praticagem ' e prevenção de grande numero de incidemes e a.::,dentes de 

navegaçio, potencialmente capazes de pro\'ocar vlOlen:as agressões ao nlci(l hldrico e 

comprometer recursos naturais de extrema vulnerabilidade Emhora ino\ éldora ~m nosS(l 

Pais. essa constatação é cada vez mais corrente nm palses desenvolvidos o"dc, alem de 

utilizados çomo elemento de segurança do trafego aquaviario, os scf\iços de praticagem 

são considerados fator de proteção ambiental Interessa , as~im , do ponh' de vista da 

preservaçã0 do meio ambiente, fazer constar em Lei pnn,,-:'pins basi.:os qUe assegurem 

adequada estruturação e confiabilidade a esses serviços 

Desde que foram instituldos como organizações formais (no 

Século X\', na Europa e. a partir de 1808. no Brasil), o~ sef\,iços de pr"ucagem, incluindo 

os nacionais. evoluiram naturalmente para se revestirem COI11 a natureza da pn:~nção de 

um serviço público essencial. apresentando duas caractensticas Mlircantes, a de serem 

executados sem vinculo empregaticio e de serem rigidamente controlllClOs pelo estado 

Essas caracteristicas, mundialmente consagradas, tOI'an, 

desenvolvidas primordialmente para assegurar a compatibilização entre os mte(.:sses de 

armadores e de proprietários de carga. visando a melhor proteção pvsslvd de )!;U:i bens. e 

os interesses do estado. orientados para oferecer oportunidades iguais, .em preferência, de 

modo a estimular o comércio exterior. O modelo descrito por t.SlIS ..-:aracteristicas 

apresenta. na atualidade. excelente potencial de utilidade para a proteção do 1'J',eio ambiente 

em águas restritas, 

O fato do Pratico prestar seus serviços de forma dUIÓIK".lil, sem 

vinculo empregaticio. é condição fundamental para torna-lo imune li pr.:ssões ilara que 

aceite condições de operação do navio que infrinjam normas de segura .. ça Por si so, essa 

cara«eristica da prestação do Serviço de Praticagem atua decisivamente na redução de 

ocorrência de causas de incidentes e de acidentes envolvendo na\'ios em aguas restritas. 

diminuindo o risco de agressões ao meio ambiente 

O controle rigido do Estadl' sobre o Sef\'iço de Pratica~em. que 

não deve ser confundido com interferência do Estado sobre esse Serviço. e o modo mais 

apropriado para fazer cpmprir normas de segurança para o trafego aquaviario que 

privilegiem a proteção do meio ambiente, 
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Em decorrência das considerações apresentadas, e nossa con\'icçlo 

que o Pl 4 ,259/93 merece aperfeiçoarnentn. no que tange ao Sef\iço de Praticagem As 

emendas anexas. preservam. do modelo vigente de prestaçlo desse Serviço, aqueles 

conceitoi que. internacionalmente adotados, melhor atendem a conservaçlo do meio 

ambiente em águas restritas. no que conceme a sua cOnveniência com o trifego aquaviàrio, 

As Emendas nO I e nO 2 eliminam duplicidade da regra para 

habilitaçlo do Pritico. apropriadamente inserida no In 56 . 

A Emenda nO 3 modilica a definiçlo do Ser\iço de Praticagem. 

incluindo menções expressas ao profissional responsivel pela realizaçlo do sel'\'iço e i 
segurança da navegaçlo. salvaguardanckl, conforme e~posto, a proteçio do meio ambiente 

em ~uas restritas e interiore~ 
" Emenda n° 4 elenca a~ .ti, 'idade~ que compõem li Seniço de 

Praticagem 
As Emendas nO ~ t nO 1 1 510 de redaçio e visam a ~r lapso 

manifesto 
A Emenda nO ó estabelece as competências da ASTA em relaçio 

10 Serviço de Praticagem 
A Emenda nO 7 aperfeiçoa (l teor do anigo, assegurando um 

nümero de Priticos habilitados que permita a prestaçio ininterrupta do Sef\'iço de 

Praticasem. bem como que esses profissionais mantenham o necessirio grau de 

adestramento. Além disso. restabelece. com força da lei. condições para preenchimento 

das vagas de Pritico que. consagradas no modelo nacional e mundialmente \;gente. 

garantem elevado nivel de qualificaçlo tecnica e confiabilidade ao Ser\iço de Praticagem. 

A Emenda nO 8 garante a continuidade do Ser\;ço de Praticagem. 

orientando sua prestaçlo segundo o modelo nacional e internacional consagrado. 

A Emenda n° 9 dispõe sobre a realiuçlo de acordo entre as 

Associações de Priticos ou Comissões e as empresas de navegaçlo ou seus representantes 

para a prestaçlo de Serviços de Praticagem, 

A Emenda nO 10 toma-se necessiria para permitir que, no caso de 

eXlinçlo dos Serviços de Praticagem de uma determinada Zona, os Pritico~ possam ser 

aproveitados em outn Zona 
Em concluslo, somos favorneis i apro\'lçlo do Pl 42~9/93 , com 

as emendas que apresentamos, 

Sala da Comisslo, e~/de~ de 1995 

te.. 
Deputado LUCIANO PIZ 

Relator 
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EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR 

[MENDA~ I 

Supcima-.. o l- do art. 29 . paSsando o r a ia',.,..,afo único. 

Sala da Comilllo. em" de -::Y de 1995 A '. 
Deputado LUCI~NO p:zj:.no 

R.elator 

EMENDA N-2 

Suprima-se o I- do art. 35 . renumcrando-se os demais. 

Sala da Comilllo. ~'de ,....~~de 1995' 

~ .. 
Deputado LUCIANO PAno 

Ilàator 

EMENDA ~.J 

0.. .. ao art. 54 a sesuinte reclaçlo: 
-An. 54. Serviço de Praticapm e o conjunto de atMdada 

proelaioeai' de caril .. tecnicc.-c lpeciaIizado. realiz.adu por profissionais nIo-tripulanla. 

devidamIalc hIbiIibIdos como Prilicos. com o propósito de pr .... ir a lCIUfUIÇa da 

navepçlo. onde ocorram peculiaridades que dificultem a livre e seaura movimenllÇio das 

embaruç6a.-

Sala da ComiuIo. ~ de,-v' de 199f 

Deputado LUCIANO P 
Relator 

EMENDA N-4 

.Acraccnte-.. ao Titulo IV. Capitulo 111. SeçIo 11. o sepintc ano 
55. renumerando-.. OI demais: 

-An. 55. O Serviço de Praticqem conli.c das sepint-

. I - direçlo da Navepçlo de Praticaaem ao Jonao doi rios. Iap. 

I,.".. CUIIiI. portos c buru; 
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11 - assessoramento ao comandante do naVIo nas manobras e 

serviços correlatos. fainas de fundear. amarrar e desamarrar das bóias. suspender. atracar. 

dcsatrac&r e mudar de fundeadouro ou cais. entrada e saida de dique. em panos. dentro 

du Zonas de Praticagem. 
Parigrafo uni~o , Serlo consideradas. aindL atividades dos 

Serviços de Praticagem. outras relativas i segurança da navegaçlo e que 010 estando 

enquadradu no presente artigo possam vir a ser determinadas como tal. pelo Orglo 

Subordinado. dentro da irea de sua jurisdiçlo." 

. Sala da Comisslo. em!' de.r--o~ de 199~ /J 
. Deput~doLLUCI,~NO pfzi~ no 

Relator 

[MENDA N" ~ 

Dê-se ao art . ~s a seguin .. fedaçlo . 

"Art . SS Os Priticos •• Praticantes de Pritico. denomirwdos 

profissionais nlo-tripulantes. constituirlo categorias do 10 grupo do pessoal da navegaçlo 

mercante e serlo oriundos daquele grupo." 

Sala da Comisslo. emtl de '-"L~e 1995. ~ ;. 

Deputado LUCIANO PI'J..~ no 
Relator . 

[M[NDA N" 6 

AcreKente-se ao Titulo I\'. Capitulo 111 . Seçlo 11 . onde couber. o 

seguinte artigo. renumerando·se os demais 

"Art C Qmpete I AST A. considerando os .nteresses da Defesa 

Nacional. da Segurança da Navegaçio e Interesses Navais. criar. extinguir e determinar as 

Zonas em que a ulilizaçio dos Serviços de Praticagem e obrigatoria. bem como as 

embarcações dispensadas desse Serviço 

S,la da C omisslo. em' I ·de...,......,. de 199) In 
L , . 

Deputado LUCIANO PlZ A TTO 
Relator 
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EMENDA N"' 

Dê-se ao an 56 a seguinte redaçio 

-An. ~6 A ASTA estabelecm normas complementares para o 

acesso. a habilitaçio. a manutençio da qualificaçio t: o serviçu ~ Praticos. fi:ura o 

numero de praticos para cada Zona. bem como delimitari as Zonas onde a praticagem seja 

obrisatória e especificara as embarcações dispensadas do Sen1ÇO de Praticltlem 

10 O preenchimento das "asas de Pritico. que ocorrerem por 

quaisquer motivos nas Zonas de Praticagem. sera feito mediante realizaçio de exame para 

Praticante de Pratico. por determinaçio da ASTA 
2· O numero de Pratlc05 para cada Zona sera fi~udo de forma a 

atender as necessidades do trafego aqua,·iario. sem ~recarga permanente de trabalho. 

garantindo. por outro lado. que a trequência de prestaçio do serviço assegure a 

manutenção da qualificação tecnica do Pratico. sem risco de degradaçio do seu grau de 

adestramento 
~.. A infração das normas estabelecidas su.ieitara o infrator a 

penalidade do Grupo I • 

o seguinte' 

Sala da ComiSsão. t:m lfde '~'-de I9QS Ir 
<: . , 

Deputado U iClANO PIZ A TTO 
Relator 

EMENDA N"' 

Acrescentem-se 05 ~uintes r e 3" ao art . 57. renumerando-se 

"A.n 57 ... 

20 Os Priticos. de prefercncia. exercerlo I profissio reunidos em 

associaçlo ou comissio. 1 fim de que seja Issegurlda I praticagem ininterruptamente a 

todos os navios. independente de tipo e porte bruto. que naveguem na Zona pari I qual 

estio habilitados 
.l~ Nas Zonas em que. por qualquer razlo. 010 forem criadas 

associações. o Orglo Subordinado. por meio de Ponaril. reunira os Praticos em 

comissio. a fim de cumprir as disposições 41 prdente lei e normas complementares • 

Sala da Comisilo. enfl d~'" de 19Q5' In 
L C"'____ • • 

Deputado LUCIANO PlZZ TTO 
Relator 

EMENDA N" 9 

Acrescente-se ao Titulo 1\'. Capitulo 111. Seç10 11. onde couber. o 

seguinte artigo. renumerando-se os derrws 
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"Art As atividades dos Ser>iços de Praticagem seria 

executadas por Praticos. devidameme habilitados para a respecti\'a lona de Praticagem. 

mediante acordo de prestação de Serviços de Praticagem realizado entre as Associações 

de Praticos ou Comissões e as empresas ' de navegaçlo ou seus representantes. no qual 

serlo discriminadas as diversas fainas de praticagem que poderio ser executadas e as 

condições para remuneração dos serviços a serem prestado! 

Paragrafo unico Para o estabelecimento dessas fainas. deverlo ser 

rigorosamente obser>'adas as instruções da ASTA quanto a limites de lona de Praticagem 

e pontos de recebimento de Praticoi " 

Sala da Comissão. e~~ de.~: de 1995' 1 .. 
Deputado LLCiANO PI$iTO 

Relator 

EMENDA N° 10 

Acrescer'~' se ao Titulo IV, Capitulo 111, Seçio 11. onde couber, o 

seguinte artigo, renumeranflo-se os demais ' 

"Art . No caso da extinçio dos Serviços de Praticl8em de urna 

determinada Zona. os Praticos poderio ser aproveitados em outra lona de Praticagem. a 

critério da AST A. ficando para isso sujeitos a um estagio de adaptação e posterior exame 

pratico. " 

Sala da Comis~o . ~rJ./de ~ de 1995' (_ 

Deputado LUCIANO P~~TTO 
Relator 

EMENDA N" 11 

Dê-se ao 4° do art . 64 a seguinte redação 

"Art . 64 .. 

4° O Ministro da Marinha e a instância final. na esfera administrativa. 

para julgamento de recurso ",' 

Sala da Comissão, emt/de ~ de 199$ 

Deputado LUCIANO PI 

Relator 
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m - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, em 
reunilo ordinária realizada, hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nO 4.259/93, com 
ernendu,nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Sarney Filho, Presidente. Celso 
Russomanno. Maria Valadlo Vice-Presidentes. Socorro Gomes. Fátima Pelaes, Luciano 
Piuatto. Vilson Santini. Remi Trinta. Fernando Gabeira. Gilney Viana.José Machado, 
Silvernani Santos. Sérgio Carneiro, Gervásio Oliveira. Ricardo Barros. Salomlo Cruz.. José 
Coimbra, Freire Júnior. Nelson Otoch. Roberto França. Ivan Valente. Teima de Souza e 
Itamar Serpa. 

Sala da Comissão. em 11 de abril de 1995. 

Deputad Zl~ 
Pre Id~ 

L---
Deputado Lucinao Pi 

Relator 

EMENDA N° I ADOTADA - CDCMAM 

Suprima-se o § 1° do art . 29. passando o 2° a ser parágrafo único. 

Sala da Comissão. em 11 de abril de 1995 

Deputado Lu<;iano Pizzat 
n _ 1_ .. __ 
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EMENDA N° 2 AOOT ADA - CDCMAM 

Suprima-se o § I ° do art . 35, renumerando-se os demais, 

Sala da Comissão. em 1i de abril de 1995 

L -_ 
Deputado Luciano P' 

Relator 

EMENDA N° J ADOTADA - CDCMAM 

De-se ao art. 54 a seguinte redação: 

"Art. 54. Serviço de Praticagem é o conjunto de atividades 

profissionais, de caráter técnico-espccializ.ado, realizadas por profiS5ionais 

nIo-tripulantes, devidamente habilitados como Práticos, com o propósito de garantir a 

IlCgurança da , navegação, onde ocorram peculiaridades que dificultem a livre e segura 

movimentação das embarcaçõcs. .. 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 1995. 

DcputadcfT':l~ 

'-
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EMENDA N· .. ADOTADA· CDCMAM 

Acreseente-&c .o Título IV, CllpítuJo 111, Scçlo lI, o ICCUinte art. 

SS, renumc~&C os demais: 

"Art. SS. O Serviço de Praticagem consiste das aeguintes 

.ivicbdcs: 

I - direçlo da Navegaçlo de Praticagem ao longo dos rios, JIigO&, 

lagoas, canais, portos e barras; 

11 - usc5SOf'all'll:nto .o comandante do navio nas manobras e 

ICrviçOS c~JatO&, fainas de fundear, únarTar e desamarrar das bóias, suspender, atracar, 

dcsatracar e mudar de fundcadouro ou cais, entrada e saída de dique, em portos, dentro 

das Zonas de Praticagem. 

Parágrafo único. Seria consideradas, ainda, atividades dos 

Serviços de Praticagem. outras refativas à &Ccurança da navegaçlo e que nIo estando 

enquadradas no presente artigo possam vir a &cr detenninadas corno tal, peJo Órglo 

Subordinado, dentro da área de sua jurisdiçlo. " 

Sala da Comisslo, em li de abril de 1995 . 

EMENDA W 5 ADOTADA • CDCMAM 

Dê-se ao art , 55 a ~inte redaçlo: 

"Art, 55, Os Práticos e Praticántes de Prático, denominados profissionais 

nIo-tripulantes, constituirlo categoriJS do 10 grupo do pessoal da navegaç10 mercante e 

serIo oriundos daquele grupo., 

Sala da Comis~o. em II de abril de I99S 

o.pu, li! / v!Jk 'i'1f:ttrilho 

~ ------

DePUt.ado Luciano P' 
Relator 
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EMENDAN-6ADOTADA-CDCMAM 

Acrctc:entc-sc 110 Título IV. Capítulo 111. Seçio 11. onde c:ouber, o 

seguinte artigo, renumcrando-IC OI demais: 

"Art. eoq,etc à ASTA. c:onsiderando os intcrellCl da Defesa 

Nacional. da Segurança da Navepçio e Intere5SCS Navais, criar. extinguir e clelCnninar _ 

Zonas em que a utilizaçio dos Serviços de Praticaccm ~ obrigatória, bem como _ 

embarcaçõcs dispenudas desac Serviço. " 

Sala da Comissio. em 11 de abril de 1995. 

.----
DqJutado luc:iano p' 

Relator 

EMENDA N- 7 ADOTADA - CDCMAM 

De-IC 110 art. 56 a cguinte redaçio: 

"Art. 56. A AST A CllllbeJeccri normas c:ompJemenwn pera o accuo, a 

babilitaçlo, a manuICnçio da qualiflCaçio e o ICrviç9 dos Práticos. fIXará o IlÚmcro de prilicos pera 
c:ada Zona., bem eomo delimitari _ Zonas onde a pralicagem aeja obri,aI6ria e ctpCc:iflCará _ 

embarcaçõcs dispensadas do Serviço de Pratic:agem. 

f I- O preenchimento das vacas de Prático. que ocorrerem por quailQUCr 

motivos nas Zonas de Pralicagem, cri feito mediante realizaçloo de exame para PralicaDac de 

Prátic:o, por delCrminaçio da AST A. 

§ r O DÚmero de Práticos para c:ada Zona será fixado de forma a atender 

as nec:c:uidades ctJ t:áfego aqu&viirio, aem sobrecarga pc::nnanente de · trabalho, garantindo, pOr 

outro lado. que a (reqQencia de PRs&açio do aeiviço -cure a manutcnçio da qUalific:açio técnica 

üo Prilico, em risco de degradaçio do aeu grau de adestramento. 

~ J- A in(racio das normas estabelecidas sujeitará o infrator a penalidade 

do Grupo I." 

Sala da Comisslo, em 11 de abril de 1995 . 
• 
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EMENDA ~ • ADOTADA - CDCMAM 

Acrncc:ntelftolC ~ ICpinlcs f r e f l' eo III S7, 

munenndo-IC o ICpintc: 

• A.rt. 57 ...................................................................................... . 

§ r Os PrMicoa, de prefertDcia, excrcerlo a prorllllo mlnicb 

em aaoc:~1o ou comiulo, a fim de que seja 8SlCprada a pnticaaem ÍlÜlllcmlp&amcalc 

a· todos os navio&. independente de tipo e porte bNto, que Uvcjucm _ Zoaa .... a qual 

etilo habilitados. 

§ l' N. Zonas em que, por qualquer ruIo, alo fomn criadal 

auoc:~6cs. o óraIo Subordinado, por meio de Portaria, mmiri os PriIlicos em 

comiulo, a fim de cumprir • dilpOliçOcs da prelCate Lei e nonnM compIcnalala." 

Sala da 'Coiniulo, em 11 de aril « 1995 . 
I 

ilho 

:L, 
c:. ' . 

DqiUtado Luciano P' 
Relator 

AcrcseeDlc-1C eo Titulo IV, CIpituIo DI, ScçIo O, onde eouIIcr, o 

ICpintc lII1igo, ~numcnndo-IC os demais: ' 

"Art. AI atividades doi Serviços de Pratica. m lCfIo 

cxecutadaa por PrMicoa, devidamente habilitados ... a ~iipCdm loM « Pntics. DI, 

mediante acordo de preataçlo de Serviços de Praticacem rulizIdo CDIrC • Aaoci8ç6cs 

« Práticos ou Comiullca e • e~SIII de navcpçlo ou ICUI lqIIelCntaaIcI, DO qual 

ICrIo diacriminadaa .. divcrSlll fainas de pnaicacem· ctuc ' poderlo ICr excc ...... e • 

concliçOcs para ~lIUICnçlo dos ICrviçosa IC~ p,sttdoa 

Parácrafo único. Para o esúibcJccimenlo des • faina&, dcw:11o 

ler naoroumcnte obíIcrvadM ·. , inarruç6ci da · AST A quanto a limia « Zoea « 
Praticagem e pontos de ~ccbimcnto de Práticos. " 

Sala da Comiulo, em 11 « abril « 1995 • , 

, 
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EMENDA N-lt ADOTADA· CDCMAM -

Acmcc_-IC ., Titulo IV, Ctpitulo 111, ~ n, 0Ddc couber, o 

IClUi_ IItÍJO, mM'.fIIDdo.lC OI demais: 

• Alto No CIllO da winçlo dos ScrviçOl • Pnihc ........ 

cIncnniMda Zona, OI PriIlicol poderio ICr IpnnCÍUdOI em ouIra Zona • PnbcIfC"" • 

~rio ela ASTA. riCMdo para illO IUjeitos. um ctÜCio. adapaçlo e ~llcrior cume 

priIIico. • 

Sala ela Comi1IIo, em II • abril • 1995 _ 
\ 

tMlNBA ·N-II ADOTADA· CDCMAM 

,-AlI.- K ................................. ~ .. ~: ........................ _ ............. _____ .• 

fi ,O ,MDIIro ela MIrinIia ~ • ir "ac" r.... ... cd:ra 

ar • 'Ih .... .,..juIp •• DIO. ,"uno." 

$ala ela Ccrisslo, em 11 • _ ••• 995. 

/' 
Dcput .... Luc:ÍIInO p~' EZallIO 

Relat.or 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJE-fO DE LEI N° 4.259/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Càlliara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das ·Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 12.05 .95, 
por cinco sessões. Esgotado o prazo, ,não foram recebidas emendas ao projeto. 

PARECER DA 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

19 PARECER DO RELATOR 

I. RELATÓRIO 

Sala da Comissão, em 22 de maio de 1995 

TÉRCIO ~NÇA VILAR 
Secretário 

o Deputado José Thomáz Nonô aborda o probiema em toda sua 

extensão e profundidade, revelando a dedicação e a seriedade com que o ilustre colega se 

debruçou sobre o assunto. 

Concordando integralmente com termos do Relatório e do 

Substitutivo do nobre Deputado transcrevo na integra, submetendo-o ao Plenário desta 

Comissão. 

'0 projeto vem do Poder Executivo para definir, claramente. as 

adequadas posturas para que se tenha segurança no transporte aquaviãrio. 

Não é de hoje que ao Ministério da Marinha o pais tem inc!.Imbido de 
tratar, obviamente, das questões que dizem respeito ao mar e à sua segurança. 

Assim, é lógico que tenha sido, dentre os órgãos do Poder 

Executivo, o Ministério da Marinha aquele que está, naturalmente, na liderança do processo 

de redação original deste projeto de lei, encaminhado ao Congresso em 1993 e ora sob 

exame desta Comissão. É o Ministério da Marinha, em verdaôe, que administra a segurança 

nas águas, além de orientar e fiscalizar as atividades do pessoal embarcado, seja ele tripulante 

ou 010 tripulante mas que opera a bordo, com o navio ao largo ou em movimento, como é o 

caso dos práticos. Os estivadores e mergulhadores, conquanto operem a bordo, 

• 



• 

• 

• 

Normalmente não o fazem com o navio em movimento (quando ele pode provocar um 

acidente: segurança!) e, assim, estarão fora do escopo deste projeto de lei . 

o Projeto 4259, de J 993 , é abrangente, de modo a abarcar toda a 

navegação, seja ela de alto-mar, costeira, abrigada, interior, maritima, fluvial ou lacustre; seja 

ela de recreio ou comércio, de longo curso ou de cabotagem ou interior. 

o projeto cria uma autoridade suprema, especifica para a segurança 

do tráfego aquaviário, qual seja a AST A, a ser designada pelo Ministro da Marinha . 

Há uma proposta de novo conceito para a idéia da lotação da 

embarcação, de modo a abarcar todas as pessoas a bordo, o que o antigo Regulamento para 

o Tráfego Maritimo (RTM) não fazia Foi criado, ainda, o conceito de tripulação de 

segurança, que substituirá o atual "cartão de lotação'" 

No projeto, as embarcações passaram a ser classificadas quanto à sua 

finalidade e, a navegação feita por elas, quanto às águas onde seja realizada. São mantidas as 

classificações clássicas de embarcações mercantes, de Estado, de guerra, de esporte e recreio, 

e especiais. A navegação é entendida como maritima ou interior, sendo considerada interior 
• apenas aquela realizada em rios, lagos, lagoas, e canais. A navegação marítima é apresentada 

como de longo curso e cabotagem, as divisões tradicionais da atividade comercial. A 

navegação interior foi dividida em navegação de percurso nacional e percurso internacional. 

A concepção da navegação por partes permitiu ao projeto 

contemplar com normas especiais cada segmento da atividade, podendo-se, em face disso, 

dar cor própria para cada situação peculiar, mas perdendo-se, por outro lado, uma eventual 

capacidade de integração das diversas atividades que acontecem a bordo, esteja a embarcação 

no mar, longe ou perto da costa, ou nos rios e lagos da navegação interior. Esta, a navegação 

interior, teve elevado seu status dentro da legislação, correspondendo agora ao seu valor 

estratégico para o desenvolvimento do pais. Boa parte da legislação atinente à navegação de 

longo curso, por outro lado, foi deixada ao sabor das regulamentações internacionais, uma 

vez que os navios de alto mar e longo curso devem estar conformes as regras 

internacionalmente aceitas para a navegação . 

A ação da Policia Naval foi bem explicitada e restringida, apenas, à 
fiscalização do cumprimento das posturas trazidas por este projeto de lei e suas normas 

decorrentes, incluindo-se ai as obrigações internacionais do Brasil no mar. 

o projeto define as responsabilidades das autoridades estaduais e 

municipais quanto á proteção aos cidadãos em atividade de recreio, junto às praias . 

Nos aspectos atinentes a obras na orla, fica claro que a Policia Naval 

fiscalizará, apenas, aquelas que possam vir a interferir ou gerar obstáculos à navegação . A 

mineração submarina, no que possa vi r a interferir com a navegação, será objeto, também, da 

fiscalização da Policia Naval. 

São previstas penas aos infratores da legislação proposta, de modo a 

desestimular o seu descumprimento. O valor da multas reverte para a atividade de 
fiscalização da Policia Naval. 

Quanto às tripulações, suas diversas categorias e o pessoal que 
interfere, de um modo ou outro com o trabalho marítimo, embora a atuação da AST A 

restrinja-se, apenas, aos aspectos técnicos da atividade, visando a segurança da navegação, é 
apresentado um conjunto de normas para regular, ao nivel de lei, como fazia o RTM ao nível 
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de Decreto, a vida dos tripulantes e do pessoal que trabalha a bordo. no 'q1le I ~SO mterfira 

com a segurança aquaviária, de modo direto ou como efeito lateral de eventual ma operaçao 

da embarcação, seja devido a qualquer fator, como o baixo numero de tripulantes ou 

tripulantes de competência duvidosa ou formação deficiente. O projeto tambem trata da 

questão da praticagem e do virtual monopólio existente, reformulando as regras atuais. Os 

práticos, que operam a bordo com o navio em movimento, são definidos como 

não-tripulantes. 

Na regulamentação do presente projeto de lei, terá a AST A pknas 

condições de, através posturas próprias, tratar de outros sub-temas variados, mas ligados á 

atividade aquática; como o dia-a-dia dos tripulantes, vistorias, clubes nauticos e marinas, 

construção de embarcações, .borda livre, arqueação, etc . 

lL VOTO DO RELATOR 

A elaboração do presente projeto de lei, na verdade, antecede o ano 

de 1993 e foi objeto de longos estudos na Marinha desde 1991 . 

Ainda assim, depois de sua elaboração e apresentação .10 Congresso, 

muita análise ele já deve ter sofrido dos setores técnicos nacionais ligados ao tema, bem 

como dos vários setores outros nele interessados. Na Comissão de Defesa do Co'lsumidor, 

Meio Ambiente e Minorias, o presente Projeto de Lei sofreu várias emendas qut: . ,neste 

Relatório, serão também examinadas. 

A proposição global do Executivo vem preencher lacuna, em nivel de 

LEI, para um tema tão importante, quanto seja o da segurança aquaviária. Como sabemos 

todos, na tradição brasileira, fica essa responsabilidade com a segurança alocada ao 

Ministério da Marinha, enquanto a condução politica dos assuntos aquaviários fica com o 

Ministério dos Transportes, com nuances de eventuais superposições. 

Há detalhes de um setor que tocam no outro, como seria razoável 

esperar. Neste projeto, estes cuidados são delimitados de forma correta, embora não se possa 

negar que questões comuns estejam presentes naturalmente, como é o caso da otimização do 
binômio operação segura versus custo operacional dos navios nos atracadouros, além da 

própria vida do pessoal a bordo. 

O tema "Segurança da Navegação" é atualmente contemplado, 

dentro do leque de dispositivos legais, pelo Regulamento do Tráfego Marítimo, o RTM, 

outorgado pelo Decreto nO 87.648, de 24 de setembro de 1982, bem como pelo Decreto nO 

511 , de 27 de abril de 1992, última alteração do RTM. Estes decretos serão, evidentemente, 

revogados pelas atuais normas propostas, se transformadas estas em Lei, como o será, 
também, o Decreto nO 97.026, de 1° de novembro de 1988 que, desde aquela época ( 1988), 

mantém a praticagem como um monopólio privado de um pequeno grupo de prívilegiados. 

Além do já mencionado, há aspectos outros, no presente Projeto de 

Lei, que merecem ser aperfeiçoados por este Relator, sem embargo que, na Comissão, o PL 

não tivesse recebido emendas nos prazos regimentais. 

Na verdade, no período de tempo que decorreu entre a apresentação 

do projeto e a atualidade, muita coisa evoluiu no tocante às resoluções internacionais que o 

Brasil adota e, mesmo, no que se refere as proposições trazidas pelo projeto em seu texto 
original. Há necessidade de fazer-se correções de rumos evidentes: é preciso eliminar 

diferenciações inadequadas de grupos e categorias como vem no projeto (eis que algumas 
situações chegam a ser bizarras, se deixado o projeto como está, como a de cozinheiros ou 
maquinistas que só poderiam operar em água salgada!). O fundamental é a habilitação e não 

onde navega a embarcação. Afinal, Marinha Mercante não deve ser entendida como uma 
carreira e, sim, como uma atividade onde podem trabalhar profissionais de várias 

qualificações, desde que devidamente habilitados pela autoridade responsável: a AST A. 

Aliás, a compreensão atualizada do tema pelo próprio Ministério da Marinha.:. o q~e se ./ 

, 
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percebe pelo exame de suas últimas instruções para o setor, indica que, tecnicamente, não há 
porque distinguir quem opera em água doce ou salgada, devendo prevalecer, como já 

indicamos, as dificuldades técnicas da tarefa desempenhada para definir a competência ou 

capacidade do profissional a bordo. Isto exige, evidentemente, o estabelecimento de níveis de 

habilitação, aplicáveis onde quer que navegue o barco. 

Assim, com esse quadro global em mente, passa a ser nosso dever 
encaminhar as seguintes 

SUGESTÕES DE APERFEIÇOAMENTO: 

Logo no Art. 1°, falta esclarecer que a lei se aplica, também, aos 

profissionais não-tripulantes mas que exercem suas atividades profissionais a bordo das 

embarcações, com elas em movimento, como é o caso dos práticos, definidos adiante como 

não-tripulantes e sujeitados ás normas desta lei . Assim, é necessário acrescentar este aspecto 

ao final do inciso I do art . 1°. Igualmente, este aspecto precisa estar no § 1 ° deste artigo. 

Desse modo, se requerem as seguintes emendas do relator 

EMENDA N° 1 

No Art. 1°, inciso I, acrescente-se após a palavra "embarcações", a 

seguinte expressão : "e os profissionais não-tripulantes que exercem atividade a bordo com o 
navio em movimento; 

EMENDA N° 2 

No Art. 1°, § 1°, acrescente-se após a expressão "e amadores," e 

antes da expressão "ainda que fora" , a seguinte expressão "bem como os profissionais 

não-tripulantes a bordo," 

Novo APERFEIÇOAMENTO SE SEGUE. 

No Art . 3°, aparece um detalhe que requer óbvia globalização. 

Trata-se da desnecessária restrição imposta ao Ministro da Marinha, encarregando-o de 

designar alguém para ser a AST A quando, pela relevância nacional da função a ser exercida 

por essa autoridade AST A, o ideal é que ela seja, institucionalmente, o próprio Ministério da 

Marinha, ou seja, o Ministro da Marinha! É evidente que, ao se atribuir, na Lei, ao Ministério 

da Marinha o encargo de ser a AST A, será assegurada a indispensável coordenação 

necessária entre os vários órgãos daquele Ministério. Isto implica em modificar o inciso ~ 

do Art . 3°. Ainda, se a AST A passa a ser o Ministério da Marinha, é obvio que A 
.. .... .. ..... . ..... .. . 0 " _. " , . 

será exercida supervisão funcional , além da supervisão geral. Neste caso, a expressão 

"funcional", no inciso IV do Art . 3°, dirnínui a amplitude de supervisão possivel. Desse modo 

exposto, se requer as seguintes emendas do Relator 

EMENDA N° 3 

Modifique-se o inciso III do Art . 3°, como indicado 

Art.3° ... 
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autoridade exercida pelo Ministério da Marinha, que designará responsáveis pelo controle de 

implementação desta Lei e pelo estabelecimento das normas decorrentes; 

EMENDA~4 

Modifique-se o inciso IV do Art . )0, como indicado: 

Art.)O ... 

IV - órgão Subordinado - órgão com autonomia limitada que, sob a 
supervislo da AST A, participa do controle de execução desta lei 

Novo APERrElçoAMENTO SE SEGUE. 

Ainda no Art . )0, já no inciso XVII, é necessário elucidar bem a 

definição de "vistoria", incomum para os não-técnicos, incluindo a expressio 

"técnico-administrativa". A definição original é coerente com o Regulamento para o Tráfego 

Maritirno (RTM), no seu Art . 183; todavia o RTM será revogado com a aprovaçio deste 

projeto de lei. Desse modo, ~ requer a seguinte emenda do Relator. 

EMENDA N°S 

Modifique-se o inciso XVII do Art . 3°, para incluir a expressio 
"técnico-administrativa", em substituição á expressão "administrativa", como indicado: 

Art.)O ... 

XVII - Vistoria - atividade técnico-administrativa pela qual é 
verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas nacionais e internacio. 
pertinentes, referentes às condições de segurança, eficiência e confono das embarcações, 

plataformas fixas e móveis; 

Novo APERFEiçoAMENTO SE SEGUE. 

A divisão e subdivisões propostas no ano 6° estio dando margem a 

entendimento confuso, eis que, por exemplo, a navegação pode ser costeira e de longo curso, 
ou de alto mar e de cabotagem. Assim, para melhor sistematizar o texto do Projeto, 

proponho a seguinte Emenda nO 4, do Relator: 

EMENDAN°6 

Dê-se ao Art. 6° e seus parágrafos a seguinte redação: 

Art. 6° - Para os efeitos desta Lei, a navegação é dividida em: 

I - de Alto-mar - quando realizada em águas rnaritirnas, fora dos 

limites de visibilidade da costa; 

fi - Costeira - quando realizada em águas rnaritimas, ao longo do 

litoral, dentro dos limites de visibilidade da costa; 

III - Interior - quando realizada nas baías e demais águas rnaritirnas 

consideradas abrigadas pela AST A, nos rios, lagos, lagoas e canaíS. 

• 
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§ 1° - As embarcações mercantes, excetuadas as de pesca, são 

classificadas em função do percurso de suas derrotas, como aseguirjndic;ado: 

a) Longo-curso - quando ~avegam predominantemente em a1tornar, 

entre portos nacionais e estrangeiros; 

b) Cabotagem - quando navegam predominantemente ao longo da . 
costa atlântica da América do Sul, entre portos nacionais ou entre portos nacionais e 

estrangeiros; 

c) Interior de percurso nacional - quando navegam exc\usivamen~ 

em trechos sob jurisdição nacional de baias, rios, lagos, lagoas e canais; / 

d) Interior de percurso internacional - quando navegam em águas 
interiores que façam fronteira com outro país ou entre portos nacionais e estrangeiros 

localizados em vias navegáveis interiores. 

§ 2° - Os límites da navegação interior serão definidos pela AST A. 

§ 3° - A AST A poderá estabelecer requisitos adicionais para a 

navegação, de mar .aberto ou interior, quando realizada entre portos nacionais e estrangeiros, 

com vistas a atender exigências internacionais acatadas pelo Brasíl. 

§ 4° - As embarcações de apoio marítimo á prospecção e exploração 

de petróleo no leito submarino são abarcadas pela classificação da letra b) do § 10 deste 

artigo. 

Novo APERFEIÇOAME~TO SE SEGlIE. 

Ainda, no artigo 10, não está claro que é possível, segundo u 
exigências logístico-operacionais correntes, o embarque ou desembarque de triJ:ulante, sem 

que isso caracterize rompimento de contrato de trabalho. Este detalhe está deslocado, como 

parágrafo do Art . 12. O adequado é esta postura estar no Art . 10, o qual trata das atribuições 

dos tripulantes. Assim, é requerida a seguinte emenda do Relator: 

EMENDA N° 7 

Suprima-se o parágrafo UnlCO ao art . 12 e acrescente-se um 

parágrafo único ao art. 10, de igual teor daquele, nos seguintes termos: 

Parágrafo único - O embarque e desembarque do tripulante sio 
decorrências do contrato de .trabalho, não implicando o desembarque, necessariamente, na 

rescisão do contrato. 

Novo APERFEIÇOAME~TO SE SEGl'E. 

Adiante, no Art . lI, é necessário compatibilia-lo com as alterações 

propostas pela Emenda nO 6, que integra a questão técnica da navegação de modo global . O 
ensino profissional lá mencionado é conhecido, tradicionalmente, como ensino profissional' 

marítimo (EPM). Assim, temos: / / /( 

/ EMENDA N°S 

Suprima-se, no Art. 11, a expressão "para navegação maritima e 

interior" e acrescente-se, após "profissional", a palavra "marítimo" . 

51 



'" o 
N 

'" >< 

52 

~M 
<n 
<n 
~ 

-<O 
<nO 
~~ 
~ 
o 
~Z 
L.J 
.3~ 

Novo APERfEiÇOAMENTO SE SEGUE. 

Há uma discriminação total, na proposta do PL, entre os tripulantes 
de navegação marítima e interior. Ora, isto poderá cercear o aproveitamento, mediante, 
cenás'a(taptaçôes e regras a serem estabelecidas pela própria ASTA, de uns e outros. Deue 
modo, devemos acabar com a discriminação, deixando à AST A a atribuição de resuJar o 
assunto, inclusive usando o que hoje jà é feito pelo Ministério da Marinha ao orientar o 
ensinO profissional maritimo. Assim, temos, mais simples e conciso, o texto da seguinte 
Emcinda do Relator: 

EMENDAN"9 

Dê-se nova redação ao Art. 12, como abaixo se indica: 

Art. 12 - A AST A estabelecerá normas para a evolução profiuional 
dos' tripulantes. 

Novo APERFEiçoAMENTO SE SEGUE. 

No parágrafo único do Art. 13, onde està constando I idéia da 

carreira de profissionais não-tripulantes, este conceito precisa ser mudado, por coei êllc:ia com 
as él1\endàs anteriores, trazendo à lei o tema' da habilitação. A expressA0 "profissionais 
nio-tripuIantesP poderia abranger, como exemplo esdrúxulo, músicos. cantores, SUÍIII 
turísticos e camareiras, nos navios de passageiros. aos quais não será adequado • AST A 
exercer controle de habilitaçio, interessando, apenas, que eles tenham os conhecimentos 
comuns de segurança a bordo, como o de arriar o bote de salvamento ou açio parti<:ipativa 
em caso de incêndio, por exemplo. Assim, para ajustar o texto ao conceito desejado da 
prevalência da idéia da habilitação, se requer a seguinte emenda do Relator. 

EMENDA N°tO 

Modifique-se o paràgr:fo único do Art. 13, como abaixo indicado: 

Art. 13 . .. 

Parágrafo único. A AST A estabelecerá requisitos mínimos de 
habilitaçio para os profissionais não tripulantes cujas atividades se relacionem com • 
segurança da navegação. 

Novo APERFEiçoAMENTO SE SEGUE. 

Adiante, no Art. 16, aflora o tema da fiscalização dos documenlOl 
para a construção, trazendo especificidades próprias de uma regulamentaçio, como o 
reportar-se a valores especificos de arqueação bruta no texto da Lei. Melhor será se deixado 
isso para a AST A especificar conforme cada circunstância. Aliàs, a evolução tecnológica 
poderá, no futuro, exigir ou dispensar detalhes que hoje não se pode antever. Desse modo, 
ternos a Emenda seguinte, do Relator, mais simples: 

EMENDA N° 11 

Modifique-se o § 10 do art. 16, como indicado: 

§ 10 _ A AST A estabelecerá normas especificando os documentOl 
necessários à obtenção da licença para a construção e poderá dispensar essas exigCncias, em 
todo ou em parte, em função do porte da embarcação, do ambiente onde for navegar e do 
serviço em que serà empregada. 

•• 
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Novo APERFEIÇOAMENTO SE SEGUE. 

Adiante, ressalta um detalhe de redação: é que os artigos 28 e 

seguintes tratam do pessoal mais profundamente que da navegação marítima. Assim, como 

detalhe, se requer alterar seu título, como indicado: 

EMENDA N° 12 

Altere-se o Titulo lI, Capitulo I, de "Da Navegação Marítima", para 
"D0 Pessoal Empregado na Nav"'sação Mercante" . 

Novo APERFEIÇOAMENTO SE SEGlIE. 

A Seção 1 do Capitulo 1 do Titulo II trata do pessoal e de suas 

habilitações. No Art . 28, o Projeto de Lei separa os profissionais em apenas dois grupos de 

atividade, os marítimos e pescadores, deixando de lado aqui outras categorias })/ 

profissionais, como, por exemplo, os fluviários, que vão ser tratados mais adiante. A//!, 
não-discriminação e abrangência requeridas apontam para a necessidade de ter-se o grupo 

genérico dos "aquaviários" . No Art. 29, o projeto trata, especificamente, da habilitação, terna 

que, tradicionalmente vem sendo conduzido no pais pelo Ministério da Marinha, que exercerá 

as atribuições futuras da AST A. Para sermos coerentes com a não discriminação já indicada 

pela Emenda n° 6 será preciso reformular esta Seção, como se indica pela seguinte Emenda 

do Relator: 

EMENDA N° 13 

Suprima-se o Art. 29, renumerando-se os demais, e dê-se nova 

redação ao Art. 28, como se indica: 

Art 28 - Os profissionais empregados na navegação mercante, são 

denominados aquaviários e terão habilitação certificada pela AST A, que especificará os 
cargos e funções que podem ser desempenhados de acordo com cada nivel de habilitação. 

§ \0 _ A habilitação dos pescadores, no âmbito desta lei, objetiva, 

apenas, seu desempenl)p çom.o tripulantes das embarcações. 

§ 2° - A AST A observará, quando do estabelecimento dos requisitos 

de habilitação e no que couber, os atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, 

relativos á segurança da navegação, salvaguarda da vida humana nas águas e prevenção da 
poluição hídrica. 

§ 3° - Somente 05 aquaviários poderão ser habilitados como práticos, 
conforme especificado em normas estabelecidas pela AST A. 

Novo APERFEIÇOAMENTO SE SEGUE. 

Também na Seção I, por razões homólogas ás apresentadas na 
Emenda n° 9, se requer alterar, como indicado: 

EMENDA N°14 

Altere-se o Titulo 11, Capitulo I, 
Categorias do Pessoal", para "Da Habilitação" 

Novo APERFEIÇOAMENTO SE SEGUE. 

SEÇÃO I d, "Do. 7 
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Na concepçio Ol"ll adotada, de não discriminar ninguém, seja 
maritimo ou fluviário, descabe manter-se na lei os artigos que tratam, especificamente de 
"fluviários", uma vez que este detalhe poderá ser deixado á discriç10 da AST A. na 
regu1amentaçio da matéria, onde os aproveitamentos interpartes, marítimos e fluviários, 
poderio ser otimizados. Assim, se requer a supresslo da citada seção, nos termos indicados 
pela Emenda do Relator seguinte. 

EMENDA N"15 

Suprima-se todo o Capitulo 11 do Titulo li, especificamente os Art. 
34, 35, 36 e 37, inclusive seus incisos e parágrafos, remunerando-se os demais Art. do 
projeto de lei. 

Novo APERFEiçoAMENTO SE SEGUE. 

No Título 111, que trata da atividade de esporte e recreio, o Capítulo 
I, em verdade, cuida mesmo é do pessoal amador. Assim. é requerida a seguinte emenda do 
relator. 

EMENDA N°l' 

Altere-se o Título UI, Capitulo I de "Dos Grupos e Categorias do 
Pessoal", para "Do Pessoal Amador" 

Novo APERFEiçoAMENTO' SE SEGUE. 

Por coerência com a supresslo indicada pela emenda nO 13, se requer 
nova redaç10 para o Art 43, como se propõe na seguinte emenda do Relator. 

EMENDA N° 17 

Modifique-se a redaç10 do art. 43, como indicado: 

Art ' 43 - A AST A estabelecerá as normas para as vistorias das 

embarcações de esporte e recreio, as quais deverão considerar o tipo de navegaç~:io e as 
caracteristicas da atividade esportiva na qual serão empregadas. J. 

I 

Novo APERFEiçoAMENTO SE SEGUE. / 

Por coerência com a proposta da emenda nO 9 e seguintes, onde n!o 

se privilegia nem se discrimina navegaçio maritima, requer-se a seguinte emenda do Relator. 

EMENDA N° 18 

Altere-se o Título IV, Capitulo 11, Seç10 I de "Da Navegaç10 
Marítima", paJ"ll "Da Navegaç10 Mercante" 

Novo APERFEiçoAMENTO SE SEGUE. 

Coerência com a não discriminaç10 leva-nos a propor a simples 
retirada da titulaçAo da Seç10 lI, do Capítulo lI, do título IV, que fala em "Navegaçlo 
Interior", conforme indicado pela seguinte emenda do Relator. 

EMENDA N° 19 

• 

• 



• 

• 

• 
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Cancele-se, simplesmente, todo o texto do Titulo IV, Capitulo lI, 

Seção n, sem que isso interfira com os artigos 50 e 5 I, renumerando-se a Seção m, adiante, 

para Seção n. 

Novo APERfEIÇOAMENTO SE SEGl'E. 

Ao tratar da navegação interior. o projeto traz detalhamentos que 

poderão, no futuro, obstar a própria AST A na administração de problemas com embarcações 

estrangeiras. O ideal é ficar todo o quadro suportado de forma concisa pela lei, deixando-se 

liberdade ao Executivo e á Administração Pública para agir no interesse nacional. Todavia, é 
preciso ficar claro como a AST A tratará os casos de habilitação insuficiente de tripulantes 

estrangeiros em águas interiores brasileiras para a praticagem nessas águas. Assim, 

manter-se-ia o atual art . 50 e, .apenas, a idéia-chave trazida no bojo do atual § 3° do Art. 51. 

Estes aspectos nos levam a prop0r a seguinte emenda do Relator. 

EMENDA N° 20 

Suprima-se o atual Art . 5 I, renumerando-se os demais, e 

acrescente-se um § I ° ao Art . 50, renumerando-se o atual parágrafo único como 2°, come' 

indicado: 

Art. 50 ........ . 

§ 1° - Caso uma embarcação vá navegar em águas interiores 

brasileiras e a certificação dos tripulantes não comprovar habilitação para navegação prática 

no trecho a ser navegado, o prosseguimento da singradura ficará condicionado ao embarque 

de pessoal habilitado. 

§ 2° - a infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos grupos I e 3. 

Novo APERfEIÇOAMENTO SE SEGl'E. 

Por coerência com a não-discriminação. o Art. 52 precIsa ser 

ajustado para ser suprimida dele a expressão "navegação maritima" . Assim, se requer a 

seguinte emenda do Relator: 

EMENDA N° 21 

Substitua-se, no caput do atual art . 52, a expressão "navegação 

marítima, de alto-mar ou costeira e navegação interior" por "navegação de alto-mar, costeira 

ou interior" . 

Novo APERfEIÇOAMENTO SE SEGUE. 

O texto atual do parágrafo único do Art. 53 vem com uma rigidez 

excessiva, ao definir duzentos metros como limite. Condições locais poderão exigir alteração 

deste valor. Além disso, este parágrafo, ao procurar dar meios á AST A para definir outros 

detalhes locais, acaba limitando sua atuação sobre outros aspectos que possam ser 

necessários, em razão de peculiaridades regionais ou locais. Assim se requer a seguinte 

emen,ia do Relator: 

EMENDA N° 22 

Modifique-se o § I ° do atual Art . 53, para o seguinte § 1°, 
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acrescentando-se um § 2°, e renumerando o atual § 2° para )0, como se indica: 

Art 53 . .... ... . 

§ 1 ° - A AST A estabelecerá as limitações á navegação nas áreas 

usadas por banhistas ou utilizadas por outras atividades que possam ser postas em risco ~ 
embarcações, considerando-se, em princípio, a distância de duzentos metros das / ,( 

margens, onde tais situações OCOIT!lm, como faixa da segurança a partir da qual poderá ser 

liberada a navegação. 

§ 2° - No estabelecimento das limitações indicadas no parágrafo 

anterior, deverão ser observados e considerados os códigos e posturas municipais ou 

estaduais existentes e aplicáveis á cada localidade. 

§ )0 _ A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos grupos 1 e 4. 

Novo APERFEiÇOAMENTO SE SEGUE. 

o atual Art . 55, privilegia, nos moldes que estamos reprimindo neste 

parecer, um grupo especial de profissionais, definindo que os práticos, inclusive os fluviais, 

deveriam ser oriundos de grupo especial. Por coerência com o tratamento que estamos dando 

á questão, não se admite a discriminação e o privilégio, dai, se requer a seguinte emenda do 

Relator que contempla ainda, em um parágrafo único. a devida fiscalização da praticagem e a 

correta habilitação dos práticos pela AST A. 

EMENDA N° 23 

Modifique-se o atual Art . 55. nos termos indicados, 

acrescentando-se, ainda um parágrafo único, como abaixo indicado: 

Art. 55 - Os práticos, considerados profissionais não-tripulantes, 

serão, original e necessariamente, aquaviários e com nivel de habilitação minimo estabelecido 

pela AST A para cada zona de praticagem. 

Parág(afo único - Para o efetivo exercícío da praticagem, 

requerer-se-á do prático que seja devidamente habilitado pela AST A. para cada zona de 

praticagem. 

Novo APERFEiÇOAMENTO SE SEGUE. 

No § 1° do Art. 57, o projeto de lei vem forçando os práticos ao 

trabalho, independentemente de existir ou não divergências sobre suas remunerações. Ora, 

isto soa como trabalho obrigatório e, no limite, poderá até vir a ser interpretado como uma 

espécie de trabalho escravo ' (remuneração zero), numa posição, evidentemente, 

inconstitucional. Seria como cassar o direito de greve aos práticos. Ora, se a atividade é // 

essencial e a AST A irá fiscalizar, a nível de Executivo, o cumprimento desta lei, então ela que 

se prepare para, num caso de necessidade pública e para evitar colapso nos portos, manobrar 

os navios em segurança. Desse modo, o referido § deve ser suprimido, o que requer a 
seguinte emenda do relator. 

EMENDA N° 24 

Suprima-se o § 1° do atual Art. 57, passando o atual § 2° para 
Parágrafo único. 

• 

• 
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Novo A~~ I<FEIÇOAMENTO SE SEGlIE. 

No art . 64, para compatibilizá-lo coma idéia trazida pela emenda nO 

I, onde o Ministério da Marinha poderá, por delegação interna a órgão subordinado exercer 

a AST A, será coerente que os diversos niveis estejam presentes nos casos de recursos. Desse 

modo, se requer a seguinte emenda do Relator. 

EMENDA N° 25 

Modifique-se o caput do Art . 64, como indicado . 

Art . 64 - Da pena imposta caberá, em primeira instãncia, recurso ao 

Órgão Subordinado que a impos e, em seqüência, aos demais niveis na cadeia hierárquica. 

Novo APERFEIÇOAME:"TO SE SEGn. 

No Art. 74, já nas disposições finais, temos aparecendo a idéia do 

profissional regional, que perde sentido com a abordagem global que estamos dando a esta 

lei, deixando à AST A a adaptação dos diversos casos e situações que possam existir, 

aproveitando-se uns e outros como eventuais tripulantes em um ambiente ou outro, 

dependendo das necessidades e adaptações possiveis. Além disso, é requerido um 

enquadramento pela AST A, dentro dos niveis de habilitação possíveis, dos atuais 

pro·fissionais, dispersos em várias categorias, nos termos da lei que se examina. Desse modo, 

req'Jer-se a seguinte emenda do Relator. 

EMENDA N° 26 

Modifique-se o Art . 74, nos termos abaixo indicados; 

Art. 74 - Os profissionais dos atuais grupos e categorias serão 

enquadrados nos niveis de habilitação que a AST A vier a estabelecer. 

Novo APERFEIÇOAME:-;TO SE SEG UE. 

No Art . 83, por coerência com o proposto pela emenda de n° 6, se 
requer o seguinte ajuste: 

EMENDA N° 27 

Substitua-se, no Art 83 , a expressão" na navegação marítima" por 
"em mar aberto" . 

Novo APERFEiÇOAMENTO SE SEG UE. 

Já ao final, no último Art . 85, é necessário complementar que, além 

dos dispositivos lá expostos e revogados, revogam-se, também, as demais disposições em 

contrário. Assim, se requer a seguinte emenda do Relator: 

EMENDA N" 28 

Acrescente-se ao final do Art . 85, a seguinte expressão "e demais 
disposições em contrário" 

Desse modo, examinamos até aqui , ponto por ponto, o projeto de lei 
nO 4259, de 1993, do Poder Executivo. 
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Passamos agora a exammar as emendas a este projeto de lei 
aprovadas pela Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 
(CDCMAM). 

EMENDAS DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 

E MINORIAS 

Aflora logo, da leitura do relatório e, depois, das emendas aprovadas 

na CDCMAM, que o enfoque lá dado foi mesmo o de preservar espaço de minorias, como é 

o caso dos práticos. 

Passemos, então, ao exame sereno daquelas emendas. 

Emenda n° 1 CDCMAM 

Na verdade, o conceito que aparece aqui é o da não-discriminação. 

Esta emenda está parcialmente acolhida pela emenda nO 13 deste 

Relator. Eis que a emenda n° 13 suprime todo o art . 29 e a emenda nO I CDCMAM suprime 

um parágrafo deste art . 29. 

Emenda n° 2 CDCMAM 

Pode-se dizer, se fonnos fiéis apenas aos resultados, que esta emenda 

é acolhida, pois todo o art . 35 é proposto ser ~uprimido pelo relator e a emenda propõe 

supressão de parte dele. 

Na verdade, esta emenda está prejudicada pela proposta de completa 

supressão da parte especificativa de fluviários feita pela proposta do Relator. 

Emenda n° 3 CDCMAM 

Esta emenda da CDCMAM procura especificar e restringir a 

atividade de praticagem como privativa dos práticos, não-tripulantes. Em tese, pareceria 

correto isso. Todavia, a introdução desse detalhe traz um conflito imanente com o mantido 

Art. 57. É que a administração pública, vale dizer, a AST A, não pode ser cerceada no seu 

dever de manter sempre disponível a praticagem. A essencialidade do serviço para a 

sociedade exige que, in erlremis, seja ele feito pela própria AST A, se os práticos se 

recusarem a fazê-lo por um motivo ou outro (greve, por exemplo). Assim, não é possível 

acolher esta emenda n° 3 da CDCMAM. 

Emenda n° 4 CDCMAM 

A clara definição, na lei, das atividades do serviço de praticagem é 

salutar. 

Esta emenda traz, ainda, a questão da necessidade de se dar 
líberdade à AST A para ajustar o elenco das atividades aos desenvolvimentos tecnológicos 

que venham a acontecer na navegação. O primeiro artigo da seção que trata da praticagem já 
fala naquelas ativídades profissionais da praticagem, conforme proposto pela CDCMAM 

Desse modo, precisaremos adaptar o texto do atual artigo 54, como abaixo se indica, com a 

seguinte redação : 

• 

" 
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EMENDA N° 29 (acolhe a Emenda nO 4 CDCMAM) 

Acrescente-se ao final do art . 54, no seu caput, a expressão ", como 

a seguir indicado:" e insira-se neste artigo os seguintes incisos e parágrafo único. 

I - direção da navegação de praticagem ao longo de rios, lagos, 

lagoas, canais, portos e barras; 

II - assessoramento ao comandante do navio nas manobras e serviços 

correlatos, fainas de fundear, amarrar e desamarrar de bóias, suspender, atracar desatracar e 

mudar de fundeadouro ou cais, entrada e saída de dique, em portos, dentro das zonas de 
praticagem. 

Parágrafo único - Serão consideradas, ainda, atividades de 
praticagem, outras relativas à segurança da navegação e que, não estando enquadradas no 

presente artigo, possam vir a ser determinadas como tal, pela AST A ou pelos órgãos 

subordinados, na respectiva área de jurisdição. 

Emenda n° 5 CDCMAM 

Esta emenda fica prejudicada pela concepção adotada de não se 

definir grupos, para privilégio ou discriminação. Rejeitada. 

Emenda n° 6 CDCMAM 

Esta emenda vem trazer, de forma explicita, mais liberdade, para se 

somar á tradição do Ministério da Marinha cuídar disso, ou seja, para a AST A definir ou 

criar, extinguir e determinar as zonas de praticagem. É uma contribuição da CDCMAM que 

deve ser aceita, aproximadamente nos termos propostos e logo após o artigo que abre a 

Seção II "Do Serviç de Praticagem", que é o atual An . 54. Neste ponto, convém esclarecer 

que o atual Art. 56 já cobre uma parte do proposto pela CDCMAM. Da aceitação da 
proposta pela Emenda nO 6 CDCMAM, decorre a seguinte necessidade de nova redação 

(supressiva) para a atual An. 56, como indicado, o que passa a ser mais uma emenda do 

relator. Adiante, a redação dada á Emenda n° 6 CDCMAM e a nova Emenda n° 30:7d~ 

Relator. /' 
/ ~ 

Emenda n° 6 CDCMAMlRelator CDN 

Acrescente-se ao Titulo IV, Capitulo m, Seção lI, os seguintes 

novos artigo, numerado como 55 e parágrafo único, renumerando-se os demais artigos . 

An. 55 - Compete à AST A. considerando os interesses navais e da 

defesa nacional, da segurança da navegação e da salvaguarda da vida humana no mar, criar, 

extinguir e determinar as zonas em que a utilização dos serviços de praticagem é obrigatória, 

bem como as embarcações dispensadas desse serviço. 

Parágrafo único . A infração das normas estabelecidas 5ujeitará o 

infrator às penalidades do Grupo 1. 

EMENDA N° 30 

Suprima-se, no atual An. 56, toda a expressão após a palavra 

"Práticos" . 
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Emendas 0° 7 CDCMAM. n° 8 CDCMAM e n° 9 CDCMAM 

Estas emendas operam juntas e se conectam á questão do monopólio 
da praticagem para um pequeno grupo de pessoas. As examinaremos por partes, tratando, 
inicialmente, da emenda de nO 7 COCMAM 

Esta emenda, transparece como um claro esforço feito pelo reduzido 
grupo de práticos para manter os privilégios que detém hoj~, especialmente quando ela 
procura, no proposto § 2°, assegurar uma situação corrente que privilegia os práticos dentre 

os demais trabalhadores da sociedade. Além disso, a emenda atribui uma alteração básica no 

sentido de que seja fixada. o número de práticos para cada zona de praticagem. Este é o 

aspecto mais polêmico da situação atual dos caríssimos serviços de praticagem que os navios 

pagam no Brasil e é o aspecto que ensejou o monopólio abusivo existente. A proposiçio 

aprovada pela COCMAM pretende manter a atual situação, em que os navios são submetido 

a constrangimentos sempre nocivos á contratação do serviços de alguns práticos, os quail' 

colocam a associação para intermediar e negociar os preços. 

Na verdade, esses serviços prestados por um pequeno número de 
profissionais, que se posicionam na legislação trabalhista como autônomos e sem vínculo 

em~regatíçi~~n1o possuem limitações de ganhos, custos a impor ou exigências, fazendo com 
que os acordos entre as associações de praticagem e os usuários de serviço, que é 
obrigatório, sejam, meramente imposições por parte daquelas, que submetem a navegação a 
custos escorchantes, cOntribuindo para a redução da competitividade de nossas exportações e 

encarecimento das importações, com a conseqüente sobrecarga da economia nacional. 

A praticagem que, no passado, antes do advento do balizamento e da 

sinalização náutica tom profuso uso de meios eletrônicos, era uma experlise, muitas vezes 

como segredos passados de pai para filho, hoje não é mais assim. É um serviço simples e 
capaz de v.r exercido, sem grandes mistérios, por qualquer navegante que haja adentrado 

uma barra com bastante frequência e bom número de vezes. 

A praticagem é um assessoramento eventual ao comandante do 

navio; no entanto, os ganhos individuais de um prático de porto organizado, de algum 
movimento, como Santos, Rio, Vitória, Itaqui (São Luis), dentre outros, superam em muitas 

vezes os de um Capitio-de-Longo-Curso, que conduz o navio nas longas travessias 

transoceânicas e paga o preço do isolamento e da longa solidão no mar e é, afinal, o 
responsável por tudo a bordo, inclusive pelo prático. Chegamos ao absurdo de aceitar, 
durante anos, essa situação de privilégios dos práticos sem qualquer contrapartida de 

sacrificio pessoal, nem de res'lOnsabilidade global. A bordo, no mar, a tradição é de que o 
comandante é sempre o responsável: o prático é mero assessor. 

Portanto, não se justifica limitar o número de profissionais 
n1o-tripulantes práticos, pois os principios da modernidade passam pela competitividade e . 

maior oportunidade para um maior número de profissionais. Maior numero de profissionais e 
desmonte do monopólio conduzirá, certamente, a menores preços para a praticagem e 
redução do custo operacional dos navios. 

Passamos á Emenda n° 8 CDCMAM, 

Esta emenda visa a forçar a presença da associação dos práticos na 
intermediação do serviço. Todavia, ao pretender que o prát!co, profissional autônomo, se filie 
à usociação, fere o espírito do texto constitucional, especialmente o inciso XX do Art. SO da 
Constituiçio Federal. Além disso, fere também o espirito do Art. 8° da CF ("ninguém seP 
obrigado a filiar-se ou manter-se filiado a sindicato") 

• 

•• 
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Além do mais, ao inserir, ou pretender inserir o órgão subordinado, 

vale dizer, a administração pública no processo (como vem no § 3°), cria a proposiçlo 

auibuições desnecessárias, urna vez que as próprias agências de navegação ou os armadores 

podem, perfeitamente, tratar de seus respectivos interesses quando contratarem a praticagem 

com os priticos, nlo necessariamente com uma associação . 

Passamos á Emenda n° 9 CDCMAM. 

Esta emenda pretende estabelecer vinculo de relacionamento entre u 

empresas armadoras (ou seus agentes) e as associações de práticos, institucionalizando-u 

como o único canaJ para se contratar o serviço. Mais uma vez, nota-se a tentativa de forçar a 

intermecliaçlo obrigatória das associações de práticos, o que pode criar, e tem criado, 
verdadeiros absurdos como, por exemplo, na praticagem da barra norte do rio Amazonas: os 

priticos 510 acionados pela associação de Belém e vão de avião até Macapá, para irem até a 

posiçlo de espera, em frente ao litoral da Fazendinha, entre Santana e Macapá. 

Evidentemente as despesas da passagem aérea são inclui das na nota a ser paga pelos navios ... 

Pelas razões expostas, são rejeitadas as emendas de nO 7, 8 e 9 da 

COCMAM. 

Eménda nO 10 CDCMAM 

Esta proposta já está contemplada dentro da idéia geral da 

habilitaçio. Todavia, é bom esclarecer que poderá haver, desde que a critério da ASTA, a 

possibilidade deintercambialidade, urna vez que, com as novas tecnologias, é simples 

aprender a praticagem, ou navegação segura, de um sitio ou outro. Este detalhe de 

habilitaçio deve ser inscrito nesta emenda para ela poder ser aceita pelo Relator. 

Emenda n° 10 CDCMAMlRelator CDN 

Acn:scente-se ao Titulo IV, Capitulo 111, Seção 11, após o Art. S~ 
seguinte novo artigo S7 renumerando-se as demais. J 

Art. S7. No caso da extinção dos serviços de praticagem de uma 

determinada zona, os práticos desta zona poderão ser aproveitados em outra zona de 
praticagem, à critério da AST A, ficando, para isso, sujeitos a um estágio de adaptaçio e 

atendimento ao nível de habilitaçio exigido pela AST A para a nova zona de praticagem. 

Emenda n° 11 CDCMAM 

Esta emenda fica atendida pela combinação das emendas do relator 

de nO 3 e 2S, urna vez que, agora, o maior nivel hierárquico da AST A é o Ministro da 

Marinha 

RESUMO 

o exaustivo exame a que submetemos o projeto de lei 42S9, de 1993 

apresentado ao Congresso pelo Poder Executivo e as emendas a ele aprovadas pela Comisslo 
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de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, conduziu-nos ao Substitutivo adiante 
explicitado, depois da sequência das emendas. O substitutivo dá a visão global de como ficará 
o projeto, se aprovado este Parecer do Relator. 

CONCLUSÃO 

Assim, em conclusão, VOTO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI 4259. 
DE 1993. apresentado ao Congresso pelo Poder Executivo, NOS TERMOS DO SU8.~ITUTIVO que 
apresento, o qual integra as alterações introduzidas pelas emendas do Relator de nO 1 até 30 e 
pelas emendas da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, das quais, 
foram aceitas integntl ou parcialmente. as emendas n° 1.2.4.6 e 10 por se enquadrarem 
na idéia geral do projeto e do substitutivo, com as redações finais explicitadas, conforme as 
razões que expuzemos. Deixaram de ser aceitas as emendas de n° 3. S. 7. 8 e 9 pelas 

razões já indicadas. 

Sala da Comissão, em ' de de 1996. 

0~-/~~· 
eputado Mauricio Campos 

Relator 

EMENDA N° 1 

No art. 1°, inciso I, acrescente-se após a palavra "embarcações", a 

seguinte expressão: "e os profissionais não-tripulantes que exercem atividade a bordo com o 

navio em movimento". 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

~?'" // ~'-"'~=---
t ~utado Maurício Campos ) 

EMENDA N°2 

No art . l°, § 1°, acrescente-se após a expressão "e amadores", e 

antes da expressão "ainda que fora", a seguinte expressão: "bem como os profissionais 

nlo-tripulantes a bordo, • 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

/l?~,//~~~ 
L ~ado MAURICIO CAMPOS ./ 

. ~ 
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EMENDA N°3 

Modifique-se o inciso III do art. 3°, como indicado: 

"Art. 3° ...... .... ............ .... .... ... ..... .... ...... .. ... ... ... ......... ... ........... .. 

III - Autoridade de Segurança do Tráfego Aquaviário - AST A -
autoridade exercida pelo Ministério da Marinha, que designará 
responsáveis pelo controle de implementação desta Lei e pelo 
estabelecimento das normas decorrentes;" 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

( 
• 

EMENDA N°4 

Modifique-se o inciso IV do art. 3°, como indicado: 

"Art. 3° .. .. ...... .. ............... .... ........ .. .... .... .... .... .. .. .. ... ...... ........... . 
.. ... .. .. ...... ... ................ ... .... ....... .. ....... .. ... .... .. ......... ..... ... ... .. ........ 

IV - Órgão Subordinado - órgão com autonomia limitada que, sob 
a supervisão da AS T A, participa do controle de execução desta lei. " 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

(~~' -//~~ De~ââ?MAURICIO CAMPOS ) 

EMENDA N° S 

Modifique-se o inciso XVII do art . 3°, para incluir a expressA0 

"técnico-administrativa", em substituição á expressão "administrativa", como indicado: 

"Art . 3° ..... .. .... .. .. ....... ... .. ... .... .. ....... ..... ........ .. .. .. .............. ...... .. 

XVII - Vistoria - atividade técnico-administrativa pela qual é 
verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas 
nacionais e internacionais pertinentes. referentes ás condições de 
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segurança, eficiência e conforto das embarcações, plataformas fixas e 
móveis '· , 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

./JP~//~~ 
L-DeiddO MAURÍCIO CAMPOS/ 

EMENDA N° 6 

Dê-se ao art . 6° e seus parágrafos a seguinte redação : 

"Art . 6° - Para os efeitos desta Lei, a navegação é dividida em: 

I - de Alto-mar - quando realizada em águas maritimas, fora dos 
limites de visibilidade da costa; 

11 - Costeira - quando realizada em águas maritimas, ao longo do 
litoral, dentro dos limites de visibilidade da costa; 

IIf - Interior - quando realizada nas baias e demais águas 
maritimas consideradas abrigadas pela AST A., nos rios, lagos, lagoas 
e canais. 

§ 1 ° - As embarcações mercantes, excetuadas as de pesca, slo 
classificadas em função do percurso de suas derrotas, como a segulf 
indicado: 

a) Longo-curso - quando navegam predominantemente em alto 
mar, entre portos nacionais e estrangeiros; 

b) Cabotagem - quando navegam predominantemente ao longo da 
costa atlântica da Afllérica do Sul, entre portos nacionais ou entre 
portos nacionais e estrangeiros; 

c) Interior de percurso nacional - quando navegam exclusivamente 
em trechos sob jurisdição nacional de baias, rios, lagos, lagoas e 
canais; 

d) Interior de percurso internacional - quando navegam em águas 
interiores que façam fronteira com outro pais ou entre portos 
nacionais e estrangeiros localizados em vias navegáveis interiores. 

§ 2° - Os limites da navegação interior serão definidos pela AST A. 

§ 3° - A AST A poderá estabelecer requisitos adicionais para a 
navegação, de mar aberto ou interior, quando realizada entre portos 
nacionais e estrangeiros, ' com vistas a atender exigências 
internacionais acatadas pelo Brasil. 

§ 4° - As embarcações de apoio mantlmo à prospecção e 
exploração de petróleo no leito submarino são abarcadas pela 
classificação da letra b) do § 1 ° deste artigo." 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

/l~".//R~ _ 
( Depu~6 MAUIúCIO C~ 

.... 
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EMENDA N° 7 

Suprima-se o parágrafo único do art . 12 e acrescente-se um 

parágrafo único ao art . 10, de igual teor daquele, nos seguintes termos: 

"Parágrafo único. O embarque e desembarque do tripulante são 
decorrências do contrato de trabalho, não implicando o 
desembarque, necessariamente, na rescisão do contrato." 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

/l/~,/42~_ 
LDfiadoMAURICIO CAMPOS 

EMENDA N° 8 

Suprima-se, no art. 11, a expressão "para navegaçio marítima e 

interior" e acrescente-se, após "profissional", a palavra "marítimo". 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

/J.?/ .~ 
(. ~tado MAURICIO CAMPO 

EMENDA N° 9 

Dê-se nova redação ao art. 12, como abaixo se indica: 

"Art. 12. A ASTA estabelecerá normas para a evolução 
profissoinaJ dos tripulantes. 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

n,/~ 
/ / . Dep~do MA~êí~CMn>oy 
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EMENDA N° 10 

Modifique-se o parágrafo único do an o 13, como abaixo indicado: 

"Art. IL. 

Parágrafo único - A AST A estabelecerá requisitos minimos de 
habilitação para os profissionais não tripulantes cujas atividades se 
relacionem com a segurança da navegação." 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

)////~~ 
De~do MAURicIO CAMPOS ) 

EMENDA N° 11 

Modifique-se o § 1° do an o 16, como indicado: 

"§ 10 A AST A estabelecerá normas especificando os documentos 
necessários à obtenção da licença para a construção e poderá 
dispensar essas exigências, em todo ou em pane, em função do porte 
da embarcação, do ambiente onde for navegar e do serviço em que 
será empregada." 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

~//~ 
( D~dõ MAURiCIO CAMPOS 

EMENDA N° 12 

Altere-se o título 11, Capítulo I, de "Da Navegação Maritima", para 

"Do Pessoal Empregado na Navegação Mercante" . 

Sala dá Comissão, em de de 1996. 

/J~/~ L Dep~o "MAURICIO CAMP 

.. 
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• 

• 
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EMENDA N° 13 

Suprima-se o art . 29, renumerando-se os demais, e dê-se nova 

redação ao art . 28, como se indica: 

"Art 28 - Os profissionais empregados na navegação mercante, 
são denominados aquaviários e terão habilitação certificada pela 
AST A, que especificará os cargos e funções que podem ser 
desempenhados de acordo com cada nivel de habilitação. 

§ 1° - A habilitação dos pescadores, no âmbito desta lei, objetiva, 
apenas, seu desempenho como tripulantes das embarcações . 

§ 2° - A AST A observará, quando do estabelecimento dos 
requisitos de habilitação e no que couber, os atos e resoluções 
internacionais ratificados pelo Brasil, relativos à segurança da 
navegação, salvaguarda da vida humana nas águas e prevenção da 
poluição hidrica. 

§ .30 - Somente os aquavlanos poderão ser habilitados como 
práticos, conforme especificado em normas estabelecidas pela 
ASTA." 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

/J/,///~~ l D~l\ado MAÚRiétOCAMP~S 

EMENDA N° 14 

Altere-se o Titulo lI , Capitulo I, Seção I de "Dos Grupos e 

Categorias do Pessoal", para "Da Habilitação" . 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

/Jp>.4P~ / 
( Dy&tado MAURICIO CAMPOS 

EMENDA N° IS 

Suprima-se todo o Capitulo 11 do Titulo li, especificamente os arts. 

34, 35, 36 e 37, inclusive seus incisos e parágrafos, renumerando-se os demais arts. do 

projeto de lei . 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

~~~' ~~-
/ Deput~ MAURiCIO CAMPOS 
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EMENDA N" 16 

Altere-se o Titulo m, Capitulo I de,"Dos Grupos e Categoria do 

Pessoal", para "00 Pessoal Amador". 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

EMENDA N° 17 

Modifique-se a redação do art. 43, já como indicado: 

"Art. 43 . A ASTA estabelecerá as normas para as vistorias da 
embarcações de esporte e recreio, as quais deverlo considerar O tipo 
de navegação e as caracteristicas da atividade esportiva na qual"" 
empregadas ." 

Sala da Comissão, em · de de 1996. 

EMENDA N" 18 

A1tere-se o Titulo IV, Capitulo li, Seçio I de, "Da Nr< pçlo 

Maritima", para "Da Navegaçl9 Mercante". 

Sala da Comissio, em de de 1996 

• 

• 

• 

• 
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EMENDA N° 19 

Cancele-se, simplesmente, todo o texto do Título IV, Capítulo n, 
Seçio 11, sem que isso interfira com os artigos 50 e 51 , renumerando-se a Seção 111, adiante, 

para Seçlo 11 . 

Sala da Comissão, em de de 1996 . 

EMENDA N° 20 

Suprima-se o atual art . 51 , renumerando-se os demais, e 

acresc:ente-Ie um § I' ao art. 50, renumerando-se o atual parágrafo único como 2", como 

indicado: 

Art. 50 . ..... . . 

"§ 1° Caso uma embarcação vá navegar em águas interiores 
brasileiras e a certificaçio dos tripulantes MO comprovar habilitaçlo 
para navegaçio prática no trecho a ser navegado, o prosseguimento 
da singradura ficará condicionado ao embarque de pessoal habilitado. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator u 
penalidades dos grupos I e 3." 

Sala da Comissão, em de de 19965. 

EMENDA N° 21 

Substitua-se, no caput do atual ~. 52, a expressão "navegaçlo 

maritima. de alto-mar ~ costeira e navegação interior" por "navegação de alto-mar, costeira 

ou interior". 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

/J///~ 
L ~tado MAlfRiôo CAMPOS 
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EMENDA N° 22 

Modifique-se o § 1° do. atual art . 53, para o seguinte § 1°, 

acrescentando-se um § 2°, e renumerando o atual § 2° para 3°, como se indica: 

Art . 53 ... .. .. . . 

• § I ° A AST A estabelecerá as limitações á navegação nas áreas 
usadas por banhistas ou utilizadas por outras atividades que possam 
ser postas em risco pelas embarcações, considerando-se, em 
principio, a distância de duzentos metros das margens, onde tais 
situações ocorram, como faixa da segurança a partir da qual poderá 
ser liberada a navegação. 

§ 2° No estabelecimento das limitações indicadas no parágrafo 
anterior, deverão ser observados e considerados os códigos e 
posturas municipais ou estaduais existentes e aplicáveis à cada 
localidade. 

§ 3° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos grupos I e 4. 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

~~>ff~~ 
De tado M".K"CíRféIo C~ 

/' 

EMENDA N° 23 

Modifique-se o atual 55, nos termos indicados, acrescentando-se, 

ainda um parágrafo único, como abaixo indicado: 

• Art . 55 . Os práticos, considerados profissionais não-tripulantes, 
serão, original e necessariamente, aquaviários e com nível de 
habilitação mínimo estabelecido pela AST A para cada zona de 
praticagem. 

Parágrafo umco. Para o efetivo exerCICIO da praticagem, 
requere-se-á do prático que seja devidamente habilitado pela AST A, 
para cada zona de praticagem." 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

~/4?0 L D~lIdo"M'AURÍCIO CAMPOS 

• 

• 

• 

• 



Parágrafo único. 

• 
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EMENDA N° 24 

Suprima-se o § IOdo atual art . 57, passando o atual § 2" para 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

/)~A . 
( ~dO MAURÍCIO CAMPO 

EMENDA N° 25 

Modifique-se o c.put do art . 64, como indicado: 

• Art. 64. Da pena imposta caberá, em primeira instância, recurso 
ao Órgio Subordinado que a impôs e, em seqüência, aos demais 
níveis na cadeia hierárquica .• 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

~~~.«::.....-
do MAURICIO CAMPOS 

/ 

EMENDA N° 26 

Modifique-se o art . 74, nos termos abaixo indicados: 

• Art . 74. Os profissionais dos atuais grupos e categorias seria 
enquadrados nos niveis de habilitação que a AST A vier a 
estabelecer. • 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

/JM//~~ 
L-- /aão MAURÍCIO CAMPOS / 
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EMENDA N° 27 

Substitua-se, no art. 83, a expressão "na navegaçAo maritima" por "em 
mar aberto". 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

· //A 
ado MAURICIO CAMP 

EMENDA N° 28 

Acrescente-se ao final do art . 85, a seguinte expressão "e demais 

disposições em contrário" . 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

/)~P/~~~ 
C- D~ado M:.<úIffcYO Cf\M.t"~ 

EMENDA N° 29 (Acolhe a Emenda n° 04 CDCMAM) 

Acrescente-se ao final do art . 54, no seu caput, a expressão", como 

a seguir indicado:" e insira-se neste artigo os seguintes incisos e parágrafo único: 

"Art. 54. . ... como abaixo indicado: 

I - direção da navegação de praticagem ao longo de rios, lagos, 
lagoas, canais, portos e barras; 

11 - assessoramento ao comandante do navio nas manobras e 
serviços correlatos, fainas de fundear , amarrar e desamarrar de 
bóias, suspender, atracar, desatracar e mudar de fundeadouro ou 
cais, entrada de dique, em portos, dentro das zonas de praticagem. 

Parágrafo único. Serão conside. adas, ainda, atividades de 
praticagem, outras relativas à segurança da navegação e que, 010 
estando enquadradas no presente artigo, possam vir a ser 
determinadas como tal, pela AST A ou peios órgãos subordinados, na 
respectiva área de jurisdição." 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

• 

• 

, 
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EMENDA N° 6 CDCMAMlRelator CDN 

Acrescente-se ao Título IV, Capítulo m, Seção lI, os seguintes 

novos artigo, numerado como 55 e parágrafo único, renumerando-se os demais artigos. 

"práticos" . 

"Art . 55. Compete à ASTA, considerando os interesses navais e 
da defesa nacional, da segurança da navegação e da salvaguarda da 
vida humana no mar, criar, extinguir e determinar as zonas em que a 
utilização dos servíços de praticagem é obrigatória, bem como as 
embarcações dispensadas desse serviços. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 
infrator às penalidades do Grupo I ." 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

/)~~/~) 
'--LTep1ado MÁuRícIO CAMPOS./" 

EMENDA N° 30 

Suprima-se, no atual art . 56, toda a expressão após a palavra 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

EMENDA N° 10 CDCMAMIRELA TOR CDN 

Acrescente-se ao Titulo IV, capítulo m, seção lI , após o Art . 56, o 

seguinte novo artigo 57, renumerando-se os demais . 

"Art. 57. No caso da extinção dos serviços de praticagem de 
~eterminada zona, os práticos desta zona poderão ser aproveitados 
em outra zona de praticagem, à critério da AST A, ficando, para isso, 
sujeitos a um estágio de adaptação e atendimento aonível de 
habilitação exigido pela AST A para a nova zona de praticagem". 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

/)/,//~~ 
<.. De~taao MAURICIO CAMPOS) 

73 



74 

'" o 
N 

'" )( 

'iii 
() ~ 

O) 
O) ..... - ,... 
O) 
10 "I'"" 
N 
-.:t 
~ 

o 
~ Z 
E ...J 
.3 ~ 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993. 

MENSAGEM N° 743/93 
19 SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

Dispõe sobre a segurança do tráfego aqWlviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outru 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Título I 

Disposições Preliminares 

Art. I ° Esta Lei dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em 
águas sob jurisdição nacional, abrangendo: 

I - os profissionais e amadores, integrantes de tripulação de 
embarcações e os profissionais não-tripulantes que exercem atividade a bordo com o navio 
em movimento; 

II - a embarcação, em suas fases de projeto, construçlo. opençlo. 
docagem. reparo e baixa; e 

III - o meio aquático, no que diz respeito à sinalizaçlo e divuI~ 

das limitações e condições de tráfego das vias navegáveis. 

§ I ° As embarcações brasileiras, seus tripulantes. profissionals e 

amadores, bem como os profissionais não-tripulantes a bordo, ainda que fora das águas sob 
jurisdição brasileira, continuam sujeitos ao previsto nesta Lei, respeitadas, quando em águas 
estrangeiras, a soberania do Estado ribeirinho. 

§ 2° As embarcações de Estado, as embarcações estrangeiras e 

quaisquer aeronaves na superficie das águas sob jurisdição nacional est~o sujeitas ao previsto 
nesta Lei, no que couber. 

Art. 2° Esta Lei e normas decorrentes atenderão, no que couber, aos 

atos e resoluções internacionais, ratificados pelo Brasil, relativos à salvaguarda da vida 
humana nas águas, á segurança da navegação e ao controle da poluição causada por 
embarcações. 

Art. 3° Para os efeitos desta Lei, ficam estabelecidas as seguintes 
definições: 

• 

• 

• 



.. 

• 

• 

• 

• 

I - Tráfego Aquaviário - movimentação de embarcações realizada 
por via aquática; 

11 - Navegação -. atividade de conduzir, com segurança, uma 

embarcação de um ponto a outro, por via aquática; 

111 - Autoridade de Segurança do Tráfego Aquaviário - AST A -

autoridade exercida pelo Ministério da Marinha, que designará responsáveis pelo controle da 

implementaçlo desta Lei e pelo estabelecimento das normas decorrentes; 

IV - Órgão Subordinado - órgão com autonomia limitada que, sob 
supervisão da AST A, participa do controle de execução desta Lei; 

V ~ Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a embarcar 

e serem transportadas, de conformidade com as normas estabelecidas pela AST A; 

VI - Tripulante - profissional ou amador habilitado, que exerce 

funções, embarcado, na operação da embarcação, devidamente inscrito em órglo 

Subordinado; 

VII - Tripulação de Segurança - quantidade mínima de tripulantes 

necessária a operar, com segurança, a embarcação; 

VIII - Comandante - denominação genérica do tripu''Ulte que.ó o 

responsável pela operação e a niãnutenção, em condições de segurança, de embarcaçlo, 

carga, seus tripulantes. e demais pessoas a bordo; o Comandante, em algumas embarcações. 

pode ser denominado Mestre, Arrais ou Patrão; 

IX - Imediato - tripulante que, por sua experiência e habilitação, tem 

condições de substituir o Comandante, em circunstâncias de impedimentos funcionais; 

normalmente, o Imediato é adrede comissionado com esse titulo pelo proprietirio da 

embarcação, ou seus prepostos legais; 

X - Profissional não-Tripulante - todo aquele que, inscrito ou Mo 
nos órglos Subordinados, presta, a bordo, serviços de natureza transitória; 

XI - Passageiro - todo aquele que, não fazendo parte da tripu1açlo 

nem prestando serviço profissional a bordo, é transportado pela embarcação, mediante 
remuneração ou corno convidado; 

XII - Amador - tripulante habilitado a operar apenas embarcações de 
esporte e recreio· 

XIII - Armador - pessoa fisica ou juridica que, em seu nome e sob 
sua responsabilidade, apresta a embarcação para sua utilização, pondo-a, ou nlo, a navegar 

por sua conta; 

XIV - Proprietário - pessoa fissica ou juridica, em nome de quem a 

propriedade da embarcação está sujeito a registro no Tribunal Marítimo e inscrição em ÓrgIo 
Subordinado, ou em apenas uma dessas organizações oficiais; 

XV - Agente de Navegação - pessoa fisica ou juridica, representante 

dos interesses do proprietário, armador ou outro responsável pela embarcação; 

XVI - Embarcação - qualquer construção suscetivel de se locornover 

na água, por meios próprios ou não, quaisquer que sejam suas caracteristicas, capaz de 
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tranaportar pessoas ou cargas e IlUjeita a inscriçAo nos órglos Subordinados, de acordo com 
as normas cstabcIecidu pela AST A:. as plataformas flutuantes e as fixas. quando rtboc.ed •• , 

do também consideradas embarcações; 

XVII - Vistoria - atividade técnic:o-administratM pela qual , 
verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas Mcionais e intemecionait 
pertinentes, referentcs u condições ,de segurança, eficiência e conforto du ~ 
plataformas fixas e móveis; 

, XVIII - Docagem - ato de colocar a embarcaçlo em seco .,.,.. 
exccuçAo de reparo, a1t~ de caracteristicas, pintura, vistoria ou perícia; 

XIX - Reparo - ato de reconduzir a embarcaçlo ou equipamento .. 
condições de segurança operativa, anteriores e avaria ou ao desgaste natural: é considerado 
reparo, também., a a1teraçAo de caracteristicas de ernbarcaçlo, mediante á execuçlo de um 
conjunto de ações corretivas ou preventivas; 

xx - Polícia Naval - atividade de cunho administrativo exercida 
pelos órglos Subordinados, que consiste na fiscalizaçAo do cumprimento desta Lei., normu 
decorrentes, altos e resoluçAo internacionais ratificados pelo Brasil, relativos' segurança da 
navegaçlo, salvaguarda da vida humana nas águas e prevençlo da poluiçlo hídrica; e 

__ XXI - Portos - instalações construidas e aparelhadas .,.,.. atender .. 
necessidades da navegaçAo e da movimentaçAo e armazenagem de mercadorias . 

Art. 4° Com o propósito de promover a sesurança do tráfeao 
aquavWio e contribuir para a salvasuarda da vida humana nas águas e .,.,.. • prcvençlo da 
poIuiçIo hídrica, compete i AST A estabelecer normas para: 

I - inscriçAo e controle dos profissionais da Marinha Mercante e dos 
amadores; 

U - determinaçAo da tripulaçAo de segurança du embarcações; 

III - habilitaçAo dos profissionais da Marinha Mercante e dos 
amadores; 

IV - estabelecimento de reqUISitos de projetos, c:onstruçIo, 
equipamentos e operaçlo du embarcações, que digam respeito • saIvaparda da vicia 
t.unana, à segurança da navegaç10 e à proteçio ao meio ambiente; 

V - licenciamento da construçAo e alteraçlo de caracteristica. du 
embarcações; 

VI - realiz8çio de vistorias; 

VU - inscriçAo de embarcações e fiscaJiZlÇlo do resistro da 
propriedade; 

VUI - determinaçAo dos equipamentos · e acessórios pII'I 

embarcaÇÕCI que devam receber homologaçAo para uso a bordo; 

IX - estabelecimento da dotaçlo de equipamentOl e eca.brios de 
saJvataaem para embarcaÇÕCl; 

.. 
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x - realização do registro, vistoria e certificação de helipontos das 

plataformas maritimas e das embarcações que operem em águas se!> jurisdição nacional, de 

acordo com as normas em vigor, visando a correspondente homologação por parte do órglo 

competente do Ministério da Aeronáutica; 

XI - autorização para execução de projetos de obras e a realizaçJo 

de pesquisa e lavra de minerais em águas sob jurisdição nacional, no que conceme à 

seguranÇa da' navegação e a defesa nacional, sem prejuizo das autorizações a serem obtidas 

nos demais órgãos competentes; e 

XII - atividades de Policia Naval. 

Parágrafo único. No exterior, a autoridade diplomática representará a 

AST A no que for pertinente. 

Art. 5° Para os efeitos desta Lei, as embarcações são grupadas como 

se segue: 

I - mercante - quando empregada com finalidade comercial; sendo a 

embarcação de pesca é um caso especial de embarcação mercante; 

II - de Estado - quando, pertencente a órgão público, empregada na 

execuçAo de atividade de competência do órgão a que se vincula, sem finalidade comercial; 

III - de guerra - quando, pertencente ás Fcrças Armadas de um 

Estado, ostenta sinais exteriores próprios de navios de guerra de sua nacionalidade; esteja sob 
o comando de um oficial legalmente designado pelo Governo do Estado, devendo o nome do 
Comandante consta.r do Boletim dos Oficiais da Força Singular a que pertence ou em 

documento equivaiente; e seja guarnecido por uma tripulação regida pela disciplina mili~ 

v - especiais - quando empregadas em atividades que n!o u 
enquadradas nos incisos anteriores. 

Art . 6° - Para os efeitos desta Lei, a navegação é dividida em: 

I - de Alto-mar - quando realizada em águas marítimas, fora dos 

limites de visibilidade da costa; 

II - Costeira - quando realizada em águas marítimas, ao longo do 

litoral, dentro dos limites de visibilidade da costa; 

111 - Interior - quando realizada nas baias e demais águas maritimu 
consideradas abrigadas pela AST A, nos rios, lagos, lagoas e canais. 

§ ) ° - As embarcações mercantes, excetuadas as de pesca, sIo 

classificadas em função do percurso de suas derrotas, como a seguir indicado: 

a) Longo-curso - quando navegam predominantemente em alto mar, 

entre portos nacionais e estrangeiros; 

b) Cabotagem - quand(' navegam predominantemente ao longo da 
costa atlântica da América do Sul, entre portos nacionais ou entre portos nacionais e 
estrangeiros; 

c) Interior de percurso nacional - quando navegam exclusivamente 
em trechos sob jurisdição nacional de baias, rios, lagos, lagoas e canais; 
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d) Interior de percurso internacional - quando navegam em águu 
interiores que façam fronteira com outro país ou entre portos nacionais e estrangeiros 

localizados em vias navegáveis interiores. 

§ 2° - Os limites da navegação interior serlo definidos pela AST A. 

§ )0 _ A AST A podt~ á estabelecer requisitos adicionais para a 

na~egaçlo, de mar aberto ou interior, quando realizada entre portos nacionais e estrangeir~ 
com vistas a atender exigências internacionais acatadas pelo Brasil. /'7 

§ 4° - As embarcações de apoio maritimo à prospecçlo e exploraçlo 
de petróleo no leito submarino 510 abarcadas pela classificação da letra b) do § 1· deste 
artigo. 

denominadas: 

Capítulo I 
Do Pessoal 

Art. '" As pessoas a bordo de uma embarcação podem ser 

I - Comandante; 

11 - tripulante; 

III - profissional nlo-tripulante; ou 

IV - passageiro. 

Parágrafo único. Todas as pessoas a bordo estio sujeitas • 
autoridade do Comandante. 

Seçio I 
Do Comandante 

Art. 8° O Comandante é o tripulante responsável: 

I - pelo cumprimento, a bordo, de toda legislação, normas e atos 
internacionais ratificados pelo Brasil, e pela execução de técnicas relativas à salvaguarda da 
vida humana nas águas e à segurança da navegação, da própria embarcação e da carga; 

11 - pela manutenção da disciplina a bordo; 

DI - pelo cumprimento dos limites autorizados de carga e de lotaçlo 
para determinada embarcação; 

IV - pela comunicação à AST A, ou a quem esta designar, pelo meio 
maia rápido de que dispuser, de qualquer alteração dos sinais niuticos de auxílio • na~ 
e quaisquer obstáculos ou estorvos à IU!vegação que encontrar; / / 

v- - pela lavratura, em viagem, de termos de nascimento e óbito 
ocorrido~; pelo- títventário e arrecadação dos bens das peSSOIlS que falecerem a bordo e _ 
entrega • autoridade competente e pela realização de casamentos e aprovação de testamentos 
"in extremis"' e , 
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VI - pela comunicação aos Órgãos Subordinados dos acidentes e 

fatos da navegação ocorridos com sua embarcação. 

Parágrafo único. A infração deste artigo sujeitará o infrator a 

penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Art. 9" O Comandante, no exercício de suas funções e para garantia 

das pessoas, da embarcação e cargas transportadas, poderá adotar as seguintes medidas; 

I - sanções trabalhistas previstas na legislação pertinente; 

11 - desembarque de qualquer pessoa; e 

III - detenção de pessoa em camarote ou alojamento, se necessário 

com algemas, quando imprescindível para manutenção da íntegridade fisica das pessoas. da 
embarcação ou da carga. 

Seção 11 

Dos Tripulantes 

Art. 10. As principais atribuições de cada um dos tripulantes, 

correspondentes aos trabalhos rotineiros que exercem a bordo, são fixadas de acordo com 

normas estabelecidas pelo órgão governamental competente. após consulta á AST A. 

Parágrafo único. O embarque e desembarque de tripulante sIo 

decorrências do contrato de trabalho. não implicando o desembarque, necessariamente. na 

rescisão desse contrato. 

Art. 11 . A habilitação dos tripulantes obedece ás normas próprias do 

ensino profissional maritimo. 

Parágrafo único. A habilitação dos pescadores no âmbito desta Lei 

objetiva, apenas, seu desempenho como tripulantes de embarcações. 

Art. 12. A AST A estabelecerá normas para a evolução profissional 

dos tripulantes . 

Seção III 

Dos Passageiros e Profissionais Não-Tripulantes 

Art . 13 . Os passageiros e profissionais não-tripulantes estarlo 

sujeitos à autoridade do Comandante da embarcação, devendo cumprir o que lhes é 
preconizado em legislação especifica. 

Parágrafo único. A AST A estabelecerá requisitos minimos de 

habilitação para os profissionais não-tripulantes cujas atividades se relacionem com a 

segurança da navegação. 

Capítulo 11 

Do Material 
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Seção I 

Da Construção de Embarcações 

Art. 14. A construção de embarcações obedecerá a padrões 

técnicos, visando á salvaguarda da vida humana nas águas, á segurança da navegação e á 

proteção ao meio ambiente. 

§ 10 A AST A estabelecerá as nonnas de construção, que poderão 

conter diferentes especificações para atendimento ás condições regionais onde a embarcação 

navegará. 

§ 20 A infração das nonnas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos I e 5. 

Art . I~ . A embarcação construida no País ou no estrangeiro, para 

pessoa fisica ou jurídica brasileira, estara sujeita ao atendimento de requisitos ou 

características que a tomem possível de ser operada como navio auxiliar da Armada, em c~ 

de Mobilização Nacional. ff 

Paragrafo único. O Ministério dos Transportes e o Ministério da 

Marinha estabelecerão crítérios específicos de alterações dos projetos de construção naval, de 

interesse nacional, que receberão incentivos e tratamento diferenciado aos financiamentos 

para a construção de navios, para empresas nacionais que adotarem tais alterações. 

Art. 16. A construção de embarcação depende de licença da AST A. 

§ 1° A AS TA estabelecerá nonnas especificando os documentos 

necessanos á obtenção da licença para a construção e poderá dispensar essas exigências, em 

totio ou em parte, em função do porte da embarcação, do ambiente onde for navegar e do 

serviço em que será empregada. 

§ 2° A infração das nonnas estabelecidas sujeitara o infrator às 
penalidades dos Grupos I e 5. 

Seção 11 

Da Arqueação e B, rda Livre de Embarcações 

Art . 17. A AST A estabelecera nonnas para medidas de arqueação, a 

que poderão estar sujeitas as embarcações, e emitirá o certificado correspondente. 

§ 1 ° No caso de reparos que alterem a arqueação original, a 

embarcação deverá ser novamente arqueada. 

§ 2° A infração das nonnas estabelecidas sujeitara o infrator às 

penalidades dos Grupos I e 3. 

Art . 18. A AST A estabelecerá nonnas para fixação da borda livre 

das embarcações, de acordo com suas características técnicas e operacionais e as aguas onde 
navegará. 

Parágrafo único. A infração das nonnas estabelecidas sujeitará o 
infrator ás penalidades dos Grupos 1 e 3. 
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Seção UI 

Da Classificaçio e Marcação de Embarcações 

Art. 19. A embarcação será classificada conforme a categoria de 

navegação para a qual está capacitada, o sistema de propulsão e a atividade em que será 

empregada. 

Art. 20. A AST A estabelecerá normas para marcação do nome, 

classificação e porto de inscrição da embarcação, visando á sua indentificação. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator às penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Seção IV 
Da Inscrição e Registro de Propriedade de Embarcações 

Art . 21 . A inscrição de uma embarcação é o seu cadastramento nos 

Órgão Subordinados, quando lhe são atribuídos nome e número de identificação e é expedido 

o respectivo Título de Inscrição e Propriedade. 

§ 10 A AST A estabelecerá normas para inscrição das embarcações. 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1 e 4. 

Art. 22. O Registro de Propriedade da Embarcação é o seu 

cadastramento no Tribunal Maritimo, com atribuição do nome, número de registro e a 

competente expedição da PrQvisão de Registro da Propriedade Maritima. 

Parágrafo único. Os registros de armador, de propriedade de 

embarcações, de direitos reais e demais ônus sobre as embarcações obedecerão á legislação 

específica. 

Seção V 

Do Reparo de Embarcações 

Art. 23 . A ASTA estabelecerá normas para o controle de docag~, 

reparos e alterações de caracteristicas das embarcações 

Parágrafo único . A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator á penalidade do Grupo L 

Art. 24. A alteração de caracteristicas de qualquer embarcação 

deverá ser previamente autorizada pela AST A, após avaliação do projeto pertinente. 

Parágrafo único. A infração deste artigo sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Art . 25 . A AST A estabelecerá áreas marit imas e interiores para 

constituir refugios provisórios, onde as embarcações possam fundear ou varar, para execução 

de reparos. 
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Seção VI 

Das Empresas de Navegaçio. Estaleiros. Carreiras, Diques. Oficinas de Reparos e 

Construção Naval 

Art. 26. As empresas de navegação, os estaleiros, as carreiras, os 

diques, as oficinas de reparos e construção naval, não pertencentes à Marinha do Brasil, 

deverão ser cadastrlldos nos Órgios Subordinados. 

Parágrafo único. A infração deste artigo sujeitará o infrator à 
penalidade do Grupo I . 

Art . 27. O proprietário de empresa de navegação, estaleiro, carreira, 

dique, ou oficina de reparos e construção naval deverá fornecer à AST A, 0.1 aos Órgãos 

Subordinados, as informações de natureza técnica que lhes forem requisitadas. 

§ 1° As informações, que devam ter divulgação restrita, serão 

prestadas sob sigilo. 

§ 2° A infração deste artigo sujeitará o infrator à penalidade do 

Grupo 1. 

Título 11 

Da Navegação Mercante 

Capítulo I 

Do Pessoal Empregado na Navegação Mercante 

Seção I 

Da Habilitação 

Art 28 - Os profissionais empregados na navegação mercante, são 

denominados aquaviários e terão habilitação certificada pela AST A, que especificará os 

cargo~ e funções que podem ser desempenhados de acordo com cada nivel de habilitação. 

§ 1° - A habilitação dos pescadores, no âmbito desta lei objetiva, 

apenas, seu desempenho como tripulantes das embarcações. 

§ 2° - A AST A observará, quando do estabelecimento dos requisitos 

de habilitação e no que couber, os atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, 

relativos à segurança da navegação, salvaguarda da vida humana nas águas e prevenção da 

poluição hidrica. 

§ 3° - ~omente os aquaviários poderão ser habilitados como práticos, 

conforme especificado em normas estabelecidas pela AST A 

Seção 11 

Da Tripulação de Segurança 

Art . 29 A AST A estabelecerá normas para determinação da 

tripulação de segurança. 

§ 10 A AST A poderá, a qualquer momento, alterar a tripulação de 

segurança, caso sejam alteradas as condições operacionais da embarcação. 

> 
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§ 2° A 'infração das normas estabelecidads sujeitará o infrator ~ 
penalidades dos grupos I e 3. / / 

Seçio 111 

Da Vistoria de Embarcaç6es 

Art. 30. As vistorias são classificadas em: 

I - Inicial; 

11 - Periódica; e 

III - Especial . 

§ I ° Vistoria Inicial - é a realizada antes da embarcação ser posta em 

serviço, para verificação da compatibilidade de sua construção com os planos aprovados, 
devendo ser feita em seco e flutuando . 

§ 2° Vistoria Periódica - é a realizada em prazos determinados, 
estabelecidos por Convenção Internacionais ou pela AST A. 

§ 3° Vistoria Especial - é a realizada na embarcação ou carga, em 
qualquer época, para fins específicos. 

Art. 31 . A AST A estabelecerá as normas reguladoras e as 
embarcações, incluídas as afretadas ou arrendadas, que estarão sujeitas a vistorias. 

§ I ° As plataformas fixas, que não possam ser rebocadas, 
consideradas obras sobre águas, também estão sujeitas a vistorias. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos Grupos I e 3. 

Art. 32. Todas as embarcações, nacionais ou estrangeiras, estio 
suJettas á vistoria especial sem aviso prévio, por determinação d4. AST A ou Órglo 
Subordinado. 

Título 111 
Da Atividade de Esporte e Recreio 

Capítulo I 
Do Pessoal Amador 

Art. 33. O pessoal que opera ou equipa as embarcações de espo~ 
recreio, sem remuneração, constitui o grupo de Amadores. /" ~ 

Art. 34. A ASTA estabelecerá normas especificando as categorias do 
grupo de Amadores e os procedimentos para sua habilitação. 

Parágrafo único. O documento de habilitação deve ser emitido com 

prazo de validade e sua revalidação obedecerá ás nonnas a que se refere este artigo. 

Art. 35. A embarcação de esporte e recreio poderá lotar 

profissionais, contratados para sua operação. 

Art. 36. A AST A poderá determinar a tripulação de segurança para 
embarcaçlo de .esporte e recreio, em função de seu porte e classe de navegação. 
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Art. 37. A infração das normas citadas nesta Seção sujeitará o 
infrator às penalidades dos Grupos 1,2 e 4. 

Capítulo 11 

Da Vistoria de Embarcações 

Art. 38. A AST A estabelecerá as normas para as vistorias das 
embarcações de esporte e recreio, as quais deverão considerar o tipo de navegação e as 

caracteristicas da atividade esportiva na qual serão empregadas. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 
infrator às penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Capítulo 111 

Das Marinas. Clubes e Entidades Desportivas Náu'icas 

Art. 39. As marinas, clubes e entidades desportivas náuticas deverlo 

ser cadastrados nos Órgãos Subordinados. 

Parágrafo único - A infração deste artigo sujeitará o infrator à 
p.:naIidade do Grupo 1. 

Art. 40. A AST A poderá estabelecer normas especificando os 

dever.:s e as regras para salvaguarda da vida humana nas águas e para a segurança da. 
navegação, que deverão ser observadas por essas organizações. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 
infrator á penalidade do Grupo I. 

Título IV 

Da Polícia Naval 

Capítulo I 

Da Atividade e Competência 

Art. 41 . A ação da Policia Naval abrangerá as águas sob jurisdiçlo 

nacional. O pessoal da Marinha Mercante e os armadores, as embarcações nacionais e as 

embarcações estrang~iras em águas sob jurisdição nacional, empresas de navegação, os 

estaleiros, as carreiras, os diques e as oficinas de reparo e construção naval, a e)(tração de 

minerais e as obras sob, sobre e ás margens das águas. no que se referir à defesa nacional, 

segurança da navegação. salvaguarda da vida hL.nana nas águas e à prevenção da poluição 

hidrica. 

§ 10 Considera-se como margem, para efeito desta Lei, as bordas dos 

terrenos onde as águas tocam, em regime de cheia normal sem transbordar, ou de preamar de 
slzlgla. 

§ 20 A proteção à integridade fisica de quaisquer pessoas. contra o 
tráfego de embarcações, nas áreas adjacentes à praias, quer sejam maritimas, fluviais ou 

lacustres, será de responsabilidade dos órgãos estaduais competentes. 

Ar. 42. A Policia Naval também fiscalizará o lançamento de detritos 

ou descargas de poluentes nas águas embarcações. plataformas fi)(as e sua instalações de 

apoio. 

• 

• 
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Capítulo 11 

Da Entrada e Saída de Embarcações 

Seçio I 

Da Navegaçio Mercante 

Art. 43 . A AST A estabelecerá nonnas para controle da entrada e 

saída de embarcações nos portos nacionais . 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 
infrator às penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Art. 44. A embarcação estrangeira, quando da entrada em porto 

. nacional, poderá ser visitada por representante de Órgão Subordinado, para verificação de 

suas condições operacionais, de sua documentação e da habilitação de quaisquer tripulantes. 

§ 10 Caso os documentos e certificados exigidos estejam irregulares e 

as condições operacionais da embarcação se encontrem em situação precária, r.onstituindo-se 

em ameaça de danos ao meio ambiente, a terceiros ou à segurança do tráfego aquaviário, a 

AST A poderá detenninar a pennanência da embarcação no porto, para sanar a deficiência 

constatada ou determinar a sua saída do porto ou das águas sob jurisdição nacional, desde 

que preservada a salvaguarda da vida humana nas águas. 

§ 20 
Caso seja determinada a pennanência ou a saída do porto ou das 

águas sob jurisdição nacional, a AST A deverá comunicar o fato à autoridade consular do país 
de bandeira da embarcação. 

Art. 45 . A AST A estabelecerá nonnas de tráfego e pennanência para 
as embarcações empregadas na navegação interior, nos portos nacionais, atracadouros, 

fundeadouros, rotas, canais e vias navegáveis, que atenderão às peculiaridades das diferentes 
bacias hidrográficas. 

§ 10 Caso uma embarcação vá navegar em águas interiores 

brasileiras e a certificação dos tripulantes não comprovar habilitação para navegação prática 

no trecho a ser navegado, o prosseguimento da singradura ficará condicionado ao embarque 
de pessoal habilitado. 

§ 20 A infração das nonnas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos grupos I e 3.· 

Seçio 11 

Da Atívidade de Esporte e Recreio 

Art. 46. As entradas e saídas de embarcação de esporte .e recreio, 
realizando navegação de alto-mar, costeira ou interior, deverão ser comunicadas ao·s Ór~ 
Subordinados. . 

§ 10 A AST A estabelecerá normas especificando as condições, os 
documentos necessários e o responsável por essa comunicação. 

§ 2" A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator à 
penalidade do Grupo 1. 
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Capitulo III 
Da Navegaçio em Águas Restritas 

Art. 47. A AST A estabelecerá normas para o tráfego e permanência 
das embarcações ao longo da consta, dos rios, nos lagos e lagoas, no canais, nos portos, nas 

áreas de tráfego intenso e nas rotas especiais de navegação. 

§ 1° - A AST A estabelecerá as limitações à navegação nas áreas 

usadas por banhistas ou utilizadas por outras atividades que possam ser postas em risco pelas 
embarcaç-Ões, considerando-se, em princípio, a distância de duzentos metros das margens, 

onde tais situações ocorram, como faixa da segurança a partir da qual poderá ser liberada a 
navegação. 

§ 2° - No estabelecimento das limitações indicadas no parágrafo 

anterior, deverão ser observados e considerados os códigos e posturas municipais ou 

estaduais existentes e aplicáveis à cada localidade. 

§ 3° - A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator ti 
pena1idades dos grupos I e 4. 

Seçio 11 
Do Serviço de Pntitagem 

Art. 48. As atividades profissionais, de caráter técnico-especializado, 

desempenhadas onde ocorram peculiaridades locais que dificultem a livre e segura 

movimentação da embarcaÇão, constituem o serviço de praticagem, como a seguir indicado: 

I - direção da navegação de praticagem ao longo de rios, lagos, 
lagoas, canais, portos e barras; 

fi - assessoramento ao comandante do navio nas manobras e serviços 
correlatos, fainas de fundear, amarrar e desamarrar de bóias, suspender, atracar, desatracar e 

mudar de fundeadouro ou cais, entrada de dique, em portos, dentro das zonas de praticagem. 

Parágrafo único. Serão consideradas, ainda, atividades de 
praticagem, outras relativas à segurança da navegação e que, não estando enquadradas 110 

presente artigo, pos~ vir a ser determinadas como tal, pela AST A ou pelos Órgãos 
Subordinados, na respectiva área de jurisdição. 

Art. 49. Compete á AST A, considerando os interesses navais e da 
defesa nacional, da segurança da navegação e da salvaguarda da vida humana no mar, criar, 

extinguir e determinar as zonas em que a utilização dos serviços de praticagem é obrigatória, 

bem como as embarcações dispensadas desse serviços. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 
infrator à penalidade do Grupo 1.· 

Art. 50. Os pratlcos, considerados profissionais não-tripulantes, 
serão, original e necessariamente, aquaviários e com nivel de habilitação minimo estabelecido 
pela AST A para cada zona de praticagem. 

Parágrafo único. Para o efetivo exercI CIO da praticagem, 
requerer-se-á do prático que seja devidamente habilitado pela AST A, para cada zona de 
praticagem. 

t ,.," 
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Art. 5 I 0\ AST A estabelecerá nonnas para o acesso, a habilitação e 

o serviço dos Práticos. 

Parágrafo único. A infração das nonnas estabelecidas sujeitará o 

infrator á penalidade do Grupo 1. 

Art. 52. No caso da extinção dos servIçoS de praticagem de 

detenninada zona, os práticos desta zona poderão ser aproveitados em outra zona de 

praticagem, à critério da AST A. ficando, para isso, sujeitos a um estágio de adaptação e 

atendimento ao nível de habilitação exigido pela AST A para a nova zona de praticagem. 

Art. 53. O serviço de praticagem deverá estar disponivel a todo c 

qualquer momento, sendo considerado atividade essencial. 

Parágrafo úníco - A infração deste artigo sujeitará o infrator à 

penalidade do Grupo 1. 

Seçio I 
Da Sinalizaçio e Obstáculos à Navegaçio 

Art. 54. É proibida a instalação ou retirada dos sinlÍs náuticos de 

auxílio à navegação ou de- demarcações especiais, bem como a alteração de suas 

cancteristicas e posicionamento. 

§ 10 É vedada a utilização dos sinais náuticos para qualquer fim que 

não seja o especifico. 

§ 20 A infração deste artigo ou de seu § 10 sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1 e 6. 

Art . 55. Os danos causados aos sinais náuticos sujeitarão o infrator a 

repará-los ou indenizar as despesas de quem executar o reparo, além da penalidade do Grupo 

1. 

Art. 56. A execução de obra pública ou particular e a instalação de 

qualquer obstáculo á navegação, sob, sobre e ás margens das águas sob jurisdição nacional, 

depende de autorização da AST A. que estabelecerá nonnas a respeito. 

§ 10 A AST A avaliará o projeto em função da localização, porte, 

formas e aspectos fisicos da obra pretendida e suas implicações para a navegação. 

§ 20
. A infração das nonnas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos I, 5 e 6 

Art. 57. A pesquisa e lavra de minerais nas águas navegáveis, sob 

jurisdição nacional, dependerão de previa autorização da AST A. que estabelecerá as normas 

de procedimentos para evitar riscos á navegação. 

§ 10 A pesquisa ou lavra de minerais não poder~ inviabilizar a 

navegaçãv praticada por embarcações mercantes, de Estado ou de guerra. 

§ 20 A infração das nonnas estabelecidas sujeitará o infratOF ... 

penalidades dos Grupos 1 e 5. 
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Título V 

Das Penalidades 

Capítulo I 

Do Processo 

Art. 58. Constitui infração o não-cumprimento das normas 

estabelecidas nesta Lei ou das decorrentes emitidas pela AST A ou Órgãos Subordinados. 

Art . 59. Constatada a infração, será lavrado, pelo Órgão 

Subordinado, o Auto de Infração, devendo a pena pertinente ser por ele aplicada. 

Parágrafo único. A infração cometida e a pena estabelecida deverão 

ser comunicadas ao infrator. 

Art. 60. Da pena imposta caberá, em primeira instância, recurso ao 

Órgão Subordinado que a impôs e, em seqüência, aos demais niveis da cadeia hierárquica. 

§ I ° O prazo para o recurso é de trinta dias a contar do 

conhecimento da pena ou do indeferimento do recurso. 

§ 2° A autoridade recorrida terá o prazo de trinta dias, a contar do 

recebimento_de, pedido, para julgamento do recurso interposto. 

§ 3° Os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser prorrogados 

por igual periodo, a critério da AST A. 

§ 4° A AST A é a instância final , na esfera administrativa, para 

julgamento de recursos. 

Art . 61. Estabelecida a multa, o infrator terá um prazo de quinze 

dias, a contar da data em que tomar conhecimento, para pagamento do valor estipulado. 

Parágrafo único. O recurso em segunda instância exige o depósito 

prévio da multa imposta. 

Art. 62. Respondem solidária ou isoladamente pelas infrações a eS$á 

Lei : 

I - no caso de embarcação, o proprietário, o armador, ·o afretador, 0 , 

agente de navegação ou quem legalmente os represente: 

II - o proprietário ou construtor da obra; 

III - a pessoa fisica ou juridica proprietária de jazida ou que realizar 
pesquisa ou lavra de minerais; e 

IV - seu autor material. 

Art. 63. A embarcação apreendida será recolhida á área determinada 
ou depósito dos Órgãos Subordinados. 

§ 1° O Órgão Subordinado poderá designar responsável para guarda 
de embarcação apreendida, que poderá ser seu proprietário, armador, agente de navegação 
ou outros com interesse na embarcação. 

• 

• 
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§ 2° (j proprietário da embarcação terá um prazo de trinta dias, a 

contar da data da apreensão, para regularização de sua situação, findo o qual ela poderá ser 

leiloada ou incorporada aos bens da União. 

Art. 64. As despesas, relativas ao recolhimento e guarda da 

embarcação apreendida serão custeadas pelo seu proprietário, armador ou outro responsável, 

que responderão, nesta ordem, perante a AST A ou Órgão Subordinado . 

habilitação; 

Capítulo 11 

Das Penas 

Art. 65 . As infrações são passíveis das seguintes penalidades: 

I - Grupo I - multa; 

11 - Grupo 2 - suspensão ou cancelamento do documento de 

III - Grupo 3 - retirada de tráfego ou impedimento de saida; 

IV - Grupo 4 - apreensão da embarcação; 

V - Grupo 5 - embargo ou paralísação de atividade; e 

VI - Grupo 6 - demolição de obra. 

Parágrafo único. Os valores para multa deverão ser estabelecidos 

pela AST A no mês de janeiro e revistos em julho, anualmente. 

Art. 66. São fatores agravantes: reincidência na mesma falta no 

periodo de um ano; emprego de embarcação na prática de ato ilícito; embriaguez ou uso de 

outra substância entorpecente ou tóxica; envolvimento de embarcação destinada a transporte 
de passageiros. 

§ I ° Existindo agravante, a multa poderá ser aumentada em até cem 
por cento de seu valor. 

§ 2° A reincidência, no período de um ano, na condução de 

embarcação em estado de embriaguez ou sob efeito de outra substância entorpecente ou 

tóxica, sujeita o profissional a julgamento no foro estabelecido por lei e a amador ao 

cancelamento do documento de habilitação, a critério do Órgão Subordinado. 

Art. 67. A pena de cancelamento do documento de habilitação para 

profissionais somente poderá ser aplicada após decisão do Tribunal Maritimo que a 

determine. 

Art. 68 . A pena de demolição de obra ou paralisação de atividade 
minerária somente será aplicada pela AST A. 

Parágrafo único. A demolição de obra será realizada pelo seu 

responsável, o qual sujeitar-se-á, ainda, à recomposição do local, restaurando as condições 

anteriormente existentes para a navegação; caso não o faça, a AST A o fará por seus próprios 

meios ou contratação de terceiros, às custas do infrator e proporá ao Ministério Público a 

ação judicial correspondente para o ressarcimento dos custos de despesas. 
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Art. 69. A pena de multa não se executará quando incidir sobre os, 

recursos indispensáveis à manutenção do infrator e sua familia . 

Título VI 

Das disposições Finais 

Art. 70. Os profissionais dos atuais grupos e categorias serão 
enquadrados nos niveis de habilitação que a AST A vier a estabelecer . 

Parágrafo único. Os Estivadores e Mergulhadores não constituirão 
grupos para os efeitos desta lei . 

Art . 71. A ASTA designará Comissão Técnica para atendimento das 
seguintes finalidades : 

I - proposição e atualização de normas; 

11 - acompanhamento ou realização de testes em equipamentos, e 
inspeções técnicas; 

III - realização de perícias para constatação de causas de avarias; e 

IV - outras julgadas pertinentes. 

Parágrafo único. A AST A poderá designar especialista 
não-pertencente ao seu quadro de pessoal, ou entidade especializada, para compor a 

Comissão Técnica, a fim de tratar de assunto especifico, por tempo determinado. 

Art. 72. A AST A estabelecerá os valores a serem pagos pelos 
diversos serviços e despesas decorrentes, que ela ou seus órgãos subordinados prestarem, tais 

como: vistorias, testes e homologação de equipamentos, pareceres, perícias, emissão de 
certificados e outros. 

Parágrafo único. A indenização prevista neste artigo deverá ser paga 
no ato da solicitação do serviço. 

Art . 73 . Qualquer outro recurso, que não seja decorrente de 
aplicação de pena obedecerá, para sua tramitação, ao previsto no artigo 60. 

Art. 74. Os acidentes e fatos da navegação, definidos em lei 
especifica, ai inc1uídc os ocorridos nas plataformas, serão apurados por meio de inquérito 

administrativo instaurado pela AST A ou Órgãos Subordinados, para posterior julgament~~ 
Tribunal Marítimo. / / 

§ 10 Toda pessoa jurídica ou fisica penalmente capaz, envolvida, por 

qualquer forma ou motivo, em acidente ou fato da navegação, está jurisdicionada ao Tribunal 

Marítimo. 

§ 20 É vedada a aplicação das sanções previstas nesta Lei antes da 

decisão final do Tribunal Marítimo, sempre que uma infração dor constatada após 

instauraçao de inquérito administrativo para apurar fato ou acidente da navegação, com 

exceção daquelas decorrentes da poluição das águas. 

Art. 75. A AST A estabelecerá as normas para o cerimonial a ser 

obedecido a bordo das embarcações brasileiras, exceto as de guerra. 
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Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 
infrator à penalidade do Grupo 1. 

Art. 76. A AST A estabelecerá normas para o uso de uniformes a 
bordo das embarcações brasileiras, exceto as de guerra. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 
infrator à penalidade do Grupo 1 . 

Art. 77. Os valores arrecadados com a aplicação de multas serão 

empregados nas atividades de fiscalização exercidas pela Polícia Naval . 

Art. 78 . A AST A terá um prazo de 180 dias após a publicação desta 
Lei para emissão das normas decorrentes. 

Art. 79. O art . 3° da Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

publicação. 

"Art. 3° As embarcações brasileiras, exceto as de Guerra e as 
demais de Estado, estão obrigadas ao Registro de Propriedade no 
Tribunal Maritimo, quando tiverem arqueação bruta (AB) igual ou 
superior a vinte, se empregadas em mar aberto, ou arqueação bruta 
(AB) igualou superior a cinqüenta, se empregadas na' navegação 
interior" . 

Art. 80. Esta Lei entrará em vigor 180 dias após a data ~ 

Art. 81. Revogam-se o Decreto-Lei nO 2.161 , de 30 de abril de 1940; 

os parágrafos 1° e 2° do artigo 3°, artigos 5° e do 12ao 23 do Decreto-Lei nO 2.538, de 27 de 

agosto de 1940; o Decreto-Lei n° 3.346, de 12 de junho de 1941 ; a Lei n° 5838, de 5 de 

dezembro de 1972; o Decreto-Lei n° 4.306, de 18 de maio de 1942; o Decreto-Lei nO 4.557, 
de lO de agosto de 1942; o Decreto-Lei nO 87 .648, de 24 de setembro de 1982; o Decreto nO 

97.026, de 1° de novembro de 1988; o Decreto n° 5 li , de 27 de abril de 1992 e o decret') n° 
87.891, de 3 de dezembro de 1982 e demais disposições em contrário" 

Sala das Sessões, em de de 1996 . 

I , 
C 

F-'</~ ____ 
o MAURICIO CAMPOS 

Relator 
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TElTOIJ5TD1t.tÇ1o 
ACRt:SCr::m:-SE /'0 TtTULO IV, CAPtTUlO I II, 5EÇll0 Ir o SEGUINTr:: !\RTIGO RENUMF.:RANOO-SI: 

O StGUINE: 

"Art. Os práticos, de preferência, oxercerão a prOfts3~n reunidos em associa-

çio ou comissão, a Fim do que soja assegu~nda a praticagem ininterruptamente a todos 

oa navios independento do tipo e porte bruto, que navoglJem na Zona para a qual estão 

habili tados. 

Parágrafo Onico - Nas Zonas em que por qualquer razão, não forem criadas associações, 

o Org50 5uborelinado, nor m~io d~ Po~tari~, raunir5 os Práticos em comissão, a rim de , " 
c~rir as disposições da presente lei e normas cornplemantares." 

JU5TI FICATIV/\ 

No cnso do ~rtlgo que pnrmite " associação dns Práticos, ele não fere nenhum m!!

caninsmo constitucional pois não é impositivo, ele apenas permito a possibilidade, c 

vai aléM, ao prevor que n1l0 sendo possível ou atô n~n sendo o desejo dos profissio

nais am sa associarem caberá a liSTA, através de selJ orgão específico, por portaria, 

comissionar os Práticos. 

Destacamos novamente o texto: Os práticos, de preferôncia, eXBrcer~o a profiss3r." 

..... 
o termo rln nraferiincia Foi fruto ele umo 10ngn r1isr.uss1l0 na COCnMl fi onde Farol'! 

• 
esclarecidas todas as dúvidas constitucionais o operacionnis, o mnntóm n possihilidad , 

da exist8ncia da ~ssociaç30, extremamente útil om ternos admini~t!'ativos B oparacio -

nais, mas n~n impõem e permite alternütioas. 

'MUlDTM LI /. 
~-_ C '..,/' 

ASSIMlIÍa 
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EMENDA NQ 

• 
( ) UIDSlIM 
[ I auTl_nua 

TEITOI~ 

(I USTIMlIM 
[ I alfJrAnua 

'''TIDO 
PFl 

DE-SI, AI) .\r t. S O a :lolguinte radação: 

• 

"Art. 50. Os P!'á~tr.l1s g Priltt ,~ i3nt'il'; d~ p ~' 5~! r. Il, d.Jol ·Jl:li.,.111'):'1 p=ofi!l3 ~ " 

on318 nl!l) -t\'i p.J~.llll':.tl:l CC"8t~t'Ji:-ãll (: .l!;eg,):-:'!l!l dI) 1!) g:upo do) pa:l :loa'. 

da nav3gll'j:.lll r.lU :';ilnte 11 :)11 ~llll .) : iund,)() dllqlJ ol o g ,:upo." 

JUS r!F I CIi TI v r, • 

.. E3:;a 8f1'11ld a :-8as!;.aboloGil o al:o ~ du apro,'allo nll Cllcnrd", f:u'; I du 31~p'.O 

dobat~, o não g~~a p:!vil~9ios o.) disc=ln~n ,,~no, ~ã qlJO ,xi8~;ndo 

o clnssificaçl!o dd gr upo p91a ASTA ~ rund~md.lt~l A r.araGtarila a cato

gor!a do prát ico» no !leu grupo 9sl)~ I: lr ir.o • 

28 /09/ 95 
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O~-SF. ao ~rt. 51 a st:2gu!.nte rednç1l0: 

EMENDA NQ 

Olj /'ff 
i 

( I SlftUSIIM ( I USTlMIVA (1M>!nVA DE 
( I auTl_TIIM ( 1 IIIIOInCATlVA 

'MTlDO T If l ~ '''IM ~ PFl PR_~] t.. Dl : 

TEITOIJSTlFI~ 

"Art. 51 ~ AST~ ostabulecará normas r.omplennnt~:'Hs par~ o acesso, a h~bi
litcçAo, o .Dnut2nç~o dn qunlificação e o sp.rv iço nos Pr~ticos. fixará o número dp. 



r 

• 

• 

Pr~~i~ '~ ~~~~ C~~~ ZQn~, bem co~n delimi~a ~5 ~s Zan3s onde 3 p~aticagem sej~ abrig2-

+:ií" i.~ '3 r;s!)""r:.:f:Cll~.J 3S ~nh;J;:-r.:~çces dispcn:iJd2S d ~ SG:.'viço riE! P:-at.icngem . 

:)9 II "'úmc :-rj d~ P:---2:icos p:!:"i"! r.2{j(j Znn.J 58!'E fix.:!u(: de fo~m;) ~ c.:tend'_~r C5 

n8c-: ·:-,:~ ':' d;jd~ 5 CG t ."5fego :Jqu :lIJ i.54'!o, sem snl lJ.'8c:rg3 p~:r'l.3nen~C l~e t:~bulho, g.3!'~ntinLJo 

~(1:- Clu:::-n ::::ciQ '1ue 2 frt]l1uf?nr.':"~ de pregt.3ç~n do s~:'-'Jiç(') 2S5~gLJ;:'~ ~ manu:Rnç50 dê! r;un

~:.flr':.:~1;5i) :?cn;c, tio p:...:ít.:r.o, sem :iscc. rj~ ci?Q:'2d."1ç::o do SGU 9":' .~u (f8 ild85:;:':lrnen:o. 

~Q r. ~nfr::;ç'ío da::; norl'las est2hel"r.:d:::; suj ·~itara o : nfr2tor a pen:.1lid'lde dn 

1 ... 

JUS T : F ~ C '\ T ! IJ ."', 

UI'? I/:Jgas , '1t~lJ núr.lC:,n, P.tc . N30 98:'\1 nonhur.l p:-~vilégit1 f~ n~m :'~ti:i:! qunlqucr poder dn 

Uni~rj. n~f~n~ 03 r~i~6rios e qu~n 03 3P~i~~ ~ no:~oti2n. ~~t~ ~men ljQ foi e 13~or~ R

pc') um ~(1n!]o rj,,;t13~r. n() cocr'v. r1, com i: p:.'es~nço 1-": o l~nt~n(H.m8n:.( ~ f~ n:' !'G r(~pre~ent.::n~f?!'i 

(!O'5 Pr:',:.:.cos e C2 n:!:-inh.::. 

28 / 09/95 

P20.ET0 DE UI li!' 
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OE1l1TloOO LUCIANO PIZZATTO 

( 

I 

t:::MENOA NQ 

[ J SIIIESSI\lt\ 
[ I AQ.UTlNATI\It\ 

TEITO/JUSTIFlCAC10 

[ I SlISTlMIVA 
[ I IIOOInCATIV* 

PAlTIDo 

PFL 

oro ·Sr: r,o ART. 48 '1 5EGU!~JH REO{;Ç/iO· 

[ I Al)InVA DE 

Serviço DC Praticagem fi u conjuntn de 3tividadns profissio-

- .. . 1 ... nao ".rlpu .. on.es, dovidaQente habi! it a(tQs com o P=5ti~Ofi, cUr.! o propósi-

to de garantir 3 segu:anço do navegaç50, onda dcorran peculiaridades 

qu o dificu!te~ a !iv=o G segura Qov~n3ntnção das emba=cações.'· 

Parfigr::lfc Onico 

dado::;: 

o serviço cc P=~:iCDgCD c o nsis~e dos 5eguinton ativi · 

I- direção da Navegação da Praticagem DO longo dos rios,lagos, 

canais, laboas, porto::; o barras; 
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:i I-assossorameto ao 'comnf;ante do na1/io nas manCl!);:as e serviços 

co~~o~. iJtoc, fnin~!3 de fundo.:l':, ama:':"a.: e do!;anü:.'!'n~ dns bóias, stJspen ·· 

de;:, atraca;:, desatracar e mudar o fundeadou;:o nu cais, entrada e 

sa!rla de clique, em portos, ~sntro dcs Zonas de P::aticcgem 

Sorfta cons!doradas ainda, atividades dOD S~~I/~ÇOR d~ Pratica· · 

gem, out .: 28 re 1.a'.;'.vas à sllglH'anç.1 da na " eg.lçã,) ':l qd~ nãn 9:I~alld,} 001-

:::1 ,J:'1(-1 ·.'adas nll p .,~t1.'il1:1'tt-i aol.'t;.91) fli} :~~.vil \1:':- a Sli~ deto .. 'f':1J.nndas CI1mLl 'ta .1.., 

oelc ' Q"\,jãn Suh o~ jin.: .10, doJi1:: ~o da á ~ p.c d'l SIJa ju;:~sd .~çãn". 

JU5T!f i CATIVli ___ o 

A p::e8,~n':.l~ BIJH .1 .1 ::tl :lgiltn (I ap::,~IIa.io pe 1.a CIICf.1!HI, frut.o de l"ngo 

del}3~;; l e d,) .Judilln,;i:'! 81 ·1 flsunião Técnica P(j·J.~ica, com.] p::es()nça :l ' l 

::. tlJt ivo d .. Rolll::');:, dd CO/I. 

E impo ;~til":8 salientfl :: qiJA o <:<1SI) "i n c.:tr·3r.1.;.S'· da neG~s:>i.dad~ dI) 

.)xaclJçõ' n di} ~, :3r:'viçt)s rli::-otO!'-l pola :'\5rf:. (e ~e t ,lfl~_ : ) g:'~\'i3), (1 r.hl in 'J é 31Jtll 

iip15.r:avel p1llo qual já é p ,~,~t .'i5tll 'lI) :JT"Óp:-:-!..ll :3lJb:J~~t.IJ!.ivo, nãl) gl-lCalldl} 

nell :l ~ Jr.1 l;'1nflitl) ~u 
iê ~·eglJla.: iHav~sta. 

p::ajuízoJa quo 'la t ~ atFl de :Jmil cl~d ;.çãl) aI10 ::- ma .l e 
SU;J manut 'ln,;;ãl1 é p .:ovis!:a n ,l r,r!:. 52 do rtllato;:, 

CDf~, e c Or:h1 511 ;' V i ç Il e :3 ~ I~nc t:i~. ap'. ': r. a r·, o,;~ a 1 Flg . ~. 51 ~I; ã(l CI)f:lP 1 81iH3n t ;.J :~, 011'" 

do Sll nt)c~s , ;á " 'c él 3 .1. n t o-l :'IIcnção d i ~eta 01.3 AS f A pa ~a ga ,~an t ta nos 511 :: v ·:

Ç05, pOdl~~á 5'~: fc .7.!.a dUrl:l:'o df:J31::-~~1 cl )rl,:e i tllo. 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.259-A/93 

Nos termos do art. 119, caput, li, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. PresidentE' determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
aas Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 26/10/93, por 
cinco sessões, tendo, ao seu término, este Órgão Técnico, recebido 5(cinco) 
emendas ao substitutivo oferecido pelo Relator. 

Sala da Comissão, em 4 de outubro 1995 

29 PARECER DO RELATOR 

I. RELATÓRIO 

o Projeto de Lei na 4.259, de 1993, foi inicialmente distribuído ao 
Deputado José Thomáz Nonô, o qual realizou aprofundado estudo da proposição, 
apresentando ao final um Parecer que analisou a maté-ria em toda sua extensão e 
profundidade, revelando a dedicação e a seriedade com que o ilustre colega se debruçou 
sobre o assunto. 

Concordando integralmente com os termos do Relatório, com o 
Voto e com o Substitutivo do nobre Deputado o transcrevemos na integra, submetend<>-<l ao 
Plenário desta Comissão. 

i. 
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No CW'SO da discussão da matéria neste órgão técnico, o ilustre 

Deputado Luciano Pizzano apresentou argumentos relevantes em defesa do acatamento das 

emendas de números I e 4 ao Substitutivo e do aproveitamento dos dispositivos integrantes 

da emenda n° 8, apresentada na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambienté e 

Minorias. 

As emendas defendidas pelo nobre Parlamentar possuem os texto 

que abaixo reproduzimos: 

Emenda n° 01 ao Substitutivo 

" Acrescente-se ao Título rv seção sobre Praticagem, onde couber, 
o seguinte artigo, renumerando-se os demais: 

Art. As atividades dos Serviços de Praticagem serão executados 
por Práticos, devidamente habilitados para a respectiva Zona de Praticagem, mediante 
acordo de prestação de Serviços de Praticagem realizado entre as Associações de Práticos 
ou Comissões e as empresas de navegação ou seus representantes, no qual serão 
discriminadas as diversas fainas de praticagem que poderão ser executadas e as condições 
pua remuneração dos serviços a serem prestados. 

§ I ° Para o estabelecimento de3sas fainas, deverão ser 
rigorosamente observadas as instruções da AST A quanto ao limite da Zona de Praticagem e 
pontos de recebimento de Práticos. 

§ 2° Quando não for possível o acordo previsto no capl/( deste 
artigo, a AST A arbitrará as remuneraçõcs visando a não interrupção dos serviços, até a 
solução definitiva entre as panes ou através dos meios judiciais cabíveis.". 

Emenda 0° 04 ao Substitutivo 

" Dê-se ao artigo 51 a seguinte redação: 

Art. 51 - A AST A estabelecerá normas para o acesso, a habilitação, 
a manutençio da qualificaçlo e o serviço dos práticos para cada Zona, bem como dehmitará 
as Zona onde a praticagem seja obrigatória e especificará as embarcações dispensadas do 
Serviço de Praticagem. 

§ I ° O preenchimento das vagas de Prático, que ocorrerem por 
quaisquer motivos nas Zonas de Praticagem, será feito mediante realização de exame para 
Praticante de Prático, por determinação da AST A. 

§ 2" O número de Práticos para cada Zona será fixado pela AST A de 
forma a atender as necessidades do tráfego aquaviário, sem sobrecarga permanente de 
trabalho, garantindo, por outro lado, que a freqüência de prestação do serviço assegure a 
manutenção da qualificaçlo técnica do Prático, sem risco de degradação do seu grau de 
adestramento . 

§ 3° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator a 
penalidade do Grupo 1. ". 

Texto da Emeoda 0° 08 apreseotada oa COCMAM 

" Acrescente-se os seguintes parágrafos ao artigo 53: 

Art. 53 ... ....... .................................. . 
§ 1° Os Práticos não poderão recusar-se a prestação do serviço de 

praticagem, ainda que existam divergências sobre remuneração decorrente. 
§ 2° Os Práticos, de preferência, exercerão, a profissão reunidos em 

associ-.çlo ou comissão, a fim de que seja assegurada a pratic~gem ininterruptamente a 
todos OS navios, independente de tipo e porte bruto, que naveguem na Zona para a qual estio 
habilitados. 

§ 3° Nas Zonas em que, por qualquer razão, não forem criadas 
associaçõc:5, a AST A baixará as normas complementares para o funcionamento do serviço 
de praticagem. 

D.". 
4° A infraçIo deste artigo sujeitará o infrator à penalidade do grupo 
É o relatório. . . 



98 

"' o 
N 

'" )( 

'" üM 
Q) 
Q) ..... -O) Q) 
In N 
N 'I:t 
'<t 
o 

~Z 
~...J 
.3 a.. 

n. VOTO DO REU TOR 

Aceitando os argumentos apresentados pelo ilustre Deputado 
Luciano Pizzatto e considerando pertinentes as observações expendidas na defesa das 
emendas, procedemos ao reexame da matéria e decidimos refonnular o nosso Parecer para 
acolher as emendas de números I e 4 ao Substitutivo apresentadas nesta Comisslo e para 
incluir no novo Substitutivo os dispositivos que integravam a emenda de nO 8 apresentada na 
CDCMAM. 

Assim, somos favoráveis à aprovação deste Projeto de Lei nO 4.259, 
de 1993, DOS termos do Substitutivo em anelo que, em relação ao Substitutivo anterior, 
apresenta como modificação, tão-somente, a incorporação das alterações indicadas nas 
emendas de números I e 4 ao Substitutivo, apresentadas nesta Comissão de Defesa Nacional 
e dos dispositivos constantes na emenda de n° 8 apresentada na Comisslo de Defesa do 
Conswnidor, Meio Ambiente e Minorias. 

Sala da Comissão, em de , de 1996. 

/.Jut:fo' M::~ampos '- 7' Relator 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

29 SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

PROJETO DE LEI Ne 4.259, DE 1993. 

(MENSAGEM N" 743/93) 

Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Titulo I 

DiSposições Preliminares 

Art. I ° Esta Lei dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em 

águas sob jurisdição nacional, abrangendo: 

I - os profissionais e amadores, integrantes de tripulação de 
embarcações e os profissionais não-tripulantes que exercem atividade a bordo com o navio 

em movimento; 

n - a embarcação, em suas fases de projeto, construção, operação, 

docagem, reparo e baixa; e 

• 
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m - o meio aquático, no que diz respeito à sinalização e divulgação 

das limitações e condições de tráfego das vias navegáveis. 

§ 10 As embarcações brasileiras, seus tripulantes, profissionais e 

amadores, bem como os profissionais não-tripulantes a bordo, ainda que fora das águas sob 

jurisdição brasileira, continuam sujeitos ao previsto nesta Lei, respeitadas, quando em águas 

estrangeiras, a soberania do Estado ribeirinho. 

§ 20 As embarcações de Estado, as embarcações estrangeiras e 

quaisquer aeronaves na superficie das águas sob jurisdição nacional estão sujeitas ao 

previsto nesta Lei, no que couber. 

Art. ~ Esta Lei e normas decorrentes atenderão, no que couber, aos 

atos e resoluções internacionais, ratificados pelo Brasil, relativos à salvaguarda da vida 

humana nas águas, à segurança da navegação e ao controle da poluição causada por 

embarcações. 

Art. 3° Para os efeitos desta Lei, ficam estabelecidas as seguintes 

definições: 

I - Tráfego Aquaviário - movimentação de embarcações realizada 

por via aquática; 

II - Navegação - atividade de conduzir, com segurança, uma 

embarcação de um ponto a outro, por via aquática; 

m - Autoridade de Segurança do Tráfego Aquaviário - AST A -

autoridade exercida pelo Ministério da Marinha, que designará responsáveis pelo controle 

da implementação desta Lei e pelo estabelecimento das normas decorrentes; 

N - órgão Subordinado - órgão com autonomia limitada que, sob 
supervisão da AST A. participa do controle de execução desta Lei; 

v -Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a embarcar 

e serem transportadas, de conformidade com as normas estaItelecidas pela AST A; 

VI - Tripulante - profissional ou amador habilitado, que exerce 

funções, embarcado, na operação da embarcação, devidamente inscrito em órgão 

Subordinado; 

VII - Tripulação de Segurança - quantidade mínima de tripulantes 

necessária a operar, com segurança, a embarcação; 

vm - Comandante - denominação genérica do tripulante que é o 

responsável pela operação e a manutenção, em condições de segurança, de embarcação, 
carga, seus tripulantes e demais pessoas a bordo; o Comandante, em algumas embarcações, 

pode ser denomiMdo M~, Arrais ou Patrão; 

IX - Imediato - tripulante que, por sua expenência e habilitação, tem 
I 

condições de substituir o Comandante, em circunstâncias de impedimentos funcionais; 

normalmente, o Imediato é adrede comissionado com esse título pelo proprietário da 

embarcação, ou seus prepostos legais; 

x - Profissional Não-tripulante - todo aquele que, inscrito ou não 

nos Órgãos Subordinados, presta, a bordo, serviços de natureza transitória; 
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XI - Passageiro - todo aquele que, não fazendo pane da tripulação 
nem prestando serviço profissional a bordo, é transportado pela embarcação, mediante 
remuneração ou como convidado; 

XII - Amador - tripulante habilitado a operar apenas embarcações de 
esporte e recreio; 

XIn - Annador - pessoa fisica ou jurídica que, em seu nome e sob 
sua responsabilidade, apresta a embarcação para sua utilização, pondo-a, ou não, a navegar 
por sua conta; 

XIV - Proprietário - pessoa fisica ou jurídica, em nome de quem a 
propriedade da embarcação está sujeito a registro no Tribunal Marítimo e inscrição em 
Órgão Subordinado, ou em apenas uma dessas organizações oficiais; 

xv -Agente de Navegação - pessoa fisica ou jurídica, representante 
dos interesses do proprietário, armador ou outro responsável pela embarcaç!o; 

XVI - Embarcação - qualquer construção suscetível de se locomover 
na água, por meios próprios ou não, quaisquer que sejam suas características, capaz de 
transportar pessoas ou cargas e sujeita a inscrição nos Órgãos Subordinados, de acordo com 
as normas estabelecidas pela AST A; !IS plataformas flutuantes e as fixas, quando reboeadas, 
sIo também consideradas embarcações; 

xvn - VIstoria - atividade técnico-administrativa pela qual é 
verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas nacionais e internacionais 
pertinentes, referentes às condições de segurança, eficiência e confono das embarcações, 
plataformas fixas e móveis; 

xvm - Docagem - ato de colocar a embarcação em seco para 
execução de reparo, alteração de características, pintura, vistoria ou perícia; 

XIX - Reparo - ato de reconduzir a embarcação ou equipamento às 
condições de segurança operativa, anteriores à avaria ou ao desgaste natwal; é considerado 
reparo, também, a alteração de características de embarcação, mediante a cxcc'lçlo de um 
conjunto de ações corretivas ou preventivas; 

xx - Polícia Naval - atividade de cunho administrativo exercida 
pelos Órgios Subordinados, que consiste na fiscalização do cumprimento desta Lei, nonnu 
decorrentes, atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, relativos' segw-. nça da 
navegação, salvaguarda da vida humana nas àguas e prevenção da polWçio hídrica; e 

XXI - Ponos - instalações construídas e aparelhadas para Itc:ncIco, U 
necessidades da navegação e da movimentação e armazenagem de mercadorias. 

Art. 40 Com o propósito de promover a segurança do tráfego 
aquaviário e contribuir para a salvaguarda da vida humaM nas águas e para a prevençIo da 
poluição hídrica, compete à AST A estabelecer normas para: 

I - inscrição e controle dos profissionais da Marinha Mercante e dos 
amadores' , 

n -determinação da tripulação de segurança das embarc~; 

li - habilitação dos profissionais da Marínha Mercante e dos 
amadores; . . -

.. 
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IV - estabelecimento de reqWSttos de projetos, construçio, 
equipamentos e operaçlo das embarcações, que digam respeito à salvaguarda da vida 
humana. • segurança da navegaçAo e à proteção ao meio ambiente; 

v - licenciamento da construção e alteraçio de caracteristicas das 

VI - realização de vistorias; 

VD - inscrição de embarcações e fiscalizaçlo do registro da 

propriedade; 

VDI - detenninaçlo dos equipamentos e acessórios para 
em~ que devam receber homologação para uso a bordo; /1 

IX - estabelecimento da dotação de equipamentos e acessórios de 
saJvataeem pua emban:aç6es; 

x - realizaçlo do registro, vistoria e certificaçio de belipontos das 
plataformas maritimas e das embarcações que operem em águas sob jurisdiçlo nacional, de 
loCOrdo com as normas em vigor, visando a correspondente bomologaçlo por parte do órgIo 
competente do Ministério da Aeronáutica; 

XI - autorização para execução de projetos de obras e a realização 
de pesquisa e lavra de minerais em águas sob jurisdição nacional, no que conceme • 
~ da navepçlo e a defesa nacional, sem prejuízo das autorizações a serem obtidas 
DOS demais órgIos competentes; e 

xn -atividades de Polícia Naval. 

Parágrafo único. No exterior, a autoridade diplomática representará 
a AST A no que for pertiDente. 

Art. SO Para os efeitos desta Lei, as embarcações do impedes como 
sesque: 

I - mercante - quando empregada com finalidade comercial; sendo 
que a embarcaçlo de pesca ~ um caso especial de embarcaçlo men:ante; 

n - de Estado - quando, pertencente a órpo público, empregada na 
execuçlo de atividade de competblcia do órgio a que se vincula, sem finalidade comercial ~ 

m ,-- de guerra - quando, pertencente às Forças Armadas de um 
Estado, ostm!a sinais ~ores próprios de navios de guerra de sua nacionalidade; esteja 
sob o comando de um oficial legalmente designado pelo Governo do Estado, devendo o 
nome do Conwnd·ntc constar do Boletim dos Oficiais da Força S~ a que pertence ou 
em documento equivalente; e seja guarnecido por uma tripuJaçlo regida pela disciplina 
militar; 

v - especiais - quando emprepdas em atividades que nIo as 
enqu.dndu DOI ioc:isos anteriores. 

Art. 6° - Para os efeitos desta Lei, a navepçlo é dividida em: 
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I - de Alto-mar - quando realizada em águas marítimas, fora dos 
limites de visibilidade da costa; 

n - Costeira - quando realizada em águas marítimas, 10 lonao do 
litoral, dentro dos limites de visibilidade da costa; 

li - Interior - quando realizada nas baias e dc:mais águas maritimas 
consideradas abrigadas pela AST A, nos rios, lagos, lagoas e canais. 

§ 1° - As embarcações mercantes, excetuadas as de pesca, do 

classificadas em função do percurso de suas derrotas, como a scsuir indicado: 

a) Longo-curso - quando navegam predominantemente em alto mar, 
entre portos nacionais e estrangeiros; 

b) Cabotagem - quando navegam predominantemente 10 lonao da 

costa atlântica da América do Sul, entre portos nacionais ou entre ponos DKiooais e 

estrangeiros; 

c) Interior de percurso nacional - quando navegam exclusivamente 

em trechos sob jurisdiçio nacional de baías, rios, lagos. \agoas e canais; 

d) Interior de percurso internacional • quando navegam em 'auU 
interiores que façam fronteira com outro país ou entre portos nacionais e cstrauaeiros 
localizados em vias navegáveis interiores. e 

§ 2" • Os limites da navcgaçio interior scrio definidos pela AST A. 

§ 3° - A AST A poderá cstabclcccr requisitos adicionais para a 
navegaçlo, de mar aberto ou interior, quando rcali'DIda entre portos nacionais e cstraqeiros. 
com vistas a atender exigências internacionais acatadas pelo Brasil. 

§ 4° • As embarcações de apoio marítimo à puspccçlo e explonçlo 
depctrólco no leito submarino sio abarcadas pela classificaçlo da lcua b) do § l- deste 

artigo. 

denominadas: 

Capitulo I 
Do Peuoal 

Art. 7" As pessoas a bordo de uma emben:açlo podem lei' 

I . Comandante; 

II - tripulante; 

li . profissional nlo-tripulante; ou 

TV • passageiro. 

Parágrafo único. Todas as pessoas a bordo csdo sujei1as • 
autoridade do ComaMant.c. 

• 

• 
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Seç10 I 
Do Comandante 

Art. go O Comandante é o tripulante responsável: 

I - pelo cumprimento, a bordo, de toda legislação, normas e atos 

internacionais ratificados pelo Brasil, e pela execução de técnicas relativas à salvaguarda da 

vida hwnana nas águas e à segurança da navegação, da própria embarcação e da carga; 

TI - pela manutenção da disciplina a bordo; 

m - pelo cumprimento dos limites autorizados de carga e de lotação 

para determinada embarcação; 

IV - pela comunicação à AST A, ou a quem esta designar, pelo meio 

mais rápido de que dispuser, de qualquer alteração dos sinais náuticos de auxílio à 

navegação e quaisquer obstáculos ou estorvos à navegação que encontrar; 

v - pela lavratura, em viagem, de termos de nascimento e obito 

ocorridos; pelo inventário e arrecadação dos bens das pessoas que falecerem a bordo e sua 

entrega à autoridade competente e pela realização de casamentos e aprovação de 

testamentos "in extremis"; e 

VI - pela comunicação aos Órgãos Subordinados dos acidentes e 

fatos da navegação ocorridos com sua embarcação. 

Parágrafo úruco. A infração deste artigo SUjeitará o infrator a 

penalidades dos Grupos I e 3. 

Art. 9" O Comandante, no exercício de suas funções e para garantia 

das pessoas, da embarcação e cargas transportadas, poderá adotar as seguintes medidas; 

I - sanções trabalhistas previstas na legislação pertinente; 

n -desembarque de qualquer pessoa; e 

m - detenção de pessoa em camarote ou alojamento, se necessário 

com algemas, quando imprescindivel para manutenção da integridade fisica das pessoas, da 

embarcação ou da carga. 

Seçio fi 
Dos Tripulantes 

Art. 10. As principais atribuições de cada um dos tripulantes, 

correspondentes aos vabalhos rotineiros que exercem a bordo, são fixadas de acordo com 

normas estabelecidas pelo órgão governamental competente, após consulta à AST A. 

Parigrafo único. O embarque e desembarque de tripulante são 

decorrências do contrato de trabalho, nAo implicando o desembarque, necessariamente, na 
rescisão desse contrato. 

Art. 11 . A habilitação dos tripulantes obedece às normas própnas 
do ensino profissional marltimo. 
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Parágrafo único. A habilitação dos pescadores no âmbito desta Lei 
objetiva, apenas, seu desempenho como tripulantes de embarcações. 

dos tripulantes. 
Art. 12. A ASTA estabelecerá normas para a evolução profissi~ 

Seçiom 

Dos Passageiros e ProfISSionais Nio-Tripulantes 

Art. 13. Os passageiros e profissionais não-tripulantes estarão 

sujeitos à autoridade do Comandante da embarcação, devendo cumprir o que lhes é 

preconizado em legislação específica. 

Parágrafo único. A AST A estabelecerá requisitos mínimos de 

habilitação para os profissionais não-tripulantes cujas atividades se relacionem com a 

segurança da navegação. 

Capitulo fi 

Do Material 

Seção I 

Da Construção de Embarcações 

Art. 14. A construção de embarcações obedecerá a padrões 

técnicos, visando à salvaguarda da vida humana nas águas, á segurança da navegação e á 

proteção ao meio ambiente. 

§ l° A ASTA estabelecerá as normas de construção, que poderão 

conter diferentes especificações para atendimento ás condições regionais onde a 

embarcação navegará. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator ás 

penalidades dos Grupos 1 e 5. 

Art. 15. A embarcação construída no País ou no estrangeiro, para 
pessoa física ou jurídica brasileira, estará sujeita ao atendimento de requisitos ou 

características que a tomem possível de ser operada como navio auxiliar da Armada, em 

caso de Mobilização Nacional. 

Parágrafo único. O Ministério dos Transportes e o Ministério da 

Marinha estabelecerão critérios especificos de alterações dos projetos de construção naval, 

de interesse nacional, que receberão incentivos e tratamento diferenciado aos 

financiamentos para a construção de navios, para empresas nacionais que adotarem tais 

alterações. 

Art. 16. A construÇão de embarcação depende de licença da AS.;l... ..--
§ l° A ASTA estabelecerá normas especificando os documentos 

necessários à obtenção da licença para a construção e poderá dispensar essas exigências, em 

todo ou em parte, em função do porte da embarcação, do ambiente onde for navegar e do 

serviço em que será empregada. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator ás 

penalidades dos Grupos 1 e 5. 

• 

• 

• 
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Seçlo D 
Da Arqueaçlo e Borda Livre de Embareaç6es 

Art. 17. A AST A estabelecerá nonnas para medidas de arqueação, a 

que poderio estar sujeitas as embarcações, e emitirá o certificado correspondente. 

§ 1° No caso de reparos que alterem a arqueação original, a 
embarcaçio deverá ser novamente arqueada. 

§ 2" A infraçio das nonnas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos Grupos 1 e 3 . 

Art. 18. A ASTA estabelecerá nonnas para fixação da borda livre 

das embarcações, de acordo com suas características técnicas e operacionais e as águas onde: 
navegará. 

Parágrafo único. A infraçio das nonnas estabelecidas sujt:itara o 

infrator ãs penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Seçlom 

Da Classificaçlo e Mareaçlo de Embareações 

Art. 19. A embarcação será classificada conforme a categoria de: 

navegação para a qual está capacitada, o sistema de propulsão e a atividade em que será 
empregada. 

Art. 20. A ASTA estabelecerá nonnas para marcação do nome, 
classificação e porto de inscrição da embarcação, visando à sua identificação. 

Parágrafo único. A infraçio das normas estabelecidas sujeitará o 
infrator ãs penalidades dos Grupos 1 e 3. 

SeçloIV 
Da IDScriçlo e Registro de Propriedade de Embareaç6es 

Art. 21. A inscrição de uma embarcação é o seu cadastramento nos 
órgãos Subordinados, quando lhe são atribuídos nome e número de identificação e é 
expedido o respectivo Título de Inscrição e Propriedade. 

§ 10 A AST A estabelecerá normas para inscrição das embarcações. 

§ 2° A infraçio das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos Grupos I e 4. 

Art. 22. O Registro de Propriedade da Embarcação é o seu 
cadastramento no Tnbunal Maritimo, com atribuíção do nome, número de registro e a 
competente expedição da Provisão de Registro da Propriedade Maritima. 

Parágrafo único. Os registros de armador, de propriedade de 
embarcações, de direitos reais e demais ônus sobre as embarcações obedecerão à legislação 
específica. 

Seçlo V 
Do Reparo de Embarcaç6es 

Art. 23. A ASTA estabelecerá nonnas para o controle de docagens, 
reparos e alterações de caracteristicas das embarcações. 
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Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator à penalidade do GruJXl 1. 

Art. 24. A alteração de características de qualquer embarcação 

deverá ser previamente autorizada pela AST A, após avaliação do projeto pertinente. 

Parágrafo único. 

penalidades dos GruJXls I e 3. 

A infração deste artigo sujeitará o infrator ás 
/ 

Art. 25. A ASTA estabelecerá áreas marítimas e interiores para 

constituir refúgios provisórios, onde as embarcações JXlssam fundear ou varar, para 

execução de reparos. 

Seçlo VI 
Das Empresas de Navegaçlo, Estaleiros, Carreiras, Diques, Oficinas de Reparos e 

Construçio Naval 

Art. 26. As empresas de navegação, os estaleiros, as carreiras, os 

diques, as oficinas de reparos e construção naval, não perten;::entes à Marínha do Brasil, 

deverão ser cadastrados nos Órgãos Subordinados. 

Parágrafo. único. A infração deste artigo sujeitará o infrator à 

penalidade do GruJXl I. 

Art. 27. O proprietário de empresa de navegação, estaleiro, carreira, 

dique, ou oficina de reparos e construção naval deverá fornecer à AST A, ou aos Órgãos 

Subordinados, as informações de natureza tecnica que lhes forem requisitadas. 

§ 10 As informações, que devam ter divulgação restrita, serão 

prestadas sob sigilo. 

§ 20 A infração deste artigo sujeitará o infrator à penalidade do 

GruJXlI. 

Título n 
Da Navegaçlo Mercante 

Capítulo I 
Do Pessoal Empregado na Navegaçlo Mercante 

Seçlo I 

Da Babilitaçio 

Art. 28 - Os profissionais empregados na navegação mercar. 'e, são 

denominados aquaviários e terão habilitação certificada pela AST A, que especificará os 

cargos e funções que JXldem ser desempenhados de acordo com cada nível de habilitação. 

§ 10 _ A habilitação dos pescadores, no 'âmbito desta lei Qb)6iva, 

apenas, seu desempenho como tripulantes das embarcações. / !, 

§ 20 
- A AST A observará, quando do estabelecimento dos requiSItos 

de habilitação e no que couber, os atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, 

relativos à segurança da navegação, salvaguarda da vida humana nas águas e prevenção da 
JXlluição hídrica. 

.. 
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§ 3° - Somente os aquaviários poderão ser habilitados como 

práticos, conforme especificado em normas estabelecidas pela AST A. 

Seção n 
Da Tripulação de Segurança 

Art. 29 A AST A estabelecerá normas para determinação da 

tripulação de segurança. 

§ I ° A AST A poderá, a qualquer momento, alterar a tripulação de 

segurança, caso sejam alteradas as condições operacionais da embarcação . 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos grupos I e 3. 

Seçio m 
Da Vistoria de Embarcações 

Art. 30. As vistorias são classificadas em: 

I - Inicial ; 

II - Periódica; e 

m - Especial . 

§ 1° Vistoria Inicial - é a realizada antes da embarcação ser posta 

em serviço, para verificação da compatibilidade de sua construção com os planos 

aprovados, devendo ser feita em seco e flutuando. 

§ 2° Vistoria Periódica - é a realizada em prazos determinados, 

estabelecidos por Convenções Internacionais ou pela AST A. 

§ 3° Vistori~ Especial - é a realizada na embarcação ou carga, em 

qualquer época, para fins específicos. 

Art. 3 J. A AST A estabelecerá as normas reguladoras e as 

embarcações, incluídas as afretadas ou arrendadas, que estarão sujeitas a vistorias. 

§ I ° As plataformas fixas, que não possam ser rehocadas, 

consideradas obras sobre águas, também estão sujeitas a vistorias. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos Grupos I e 3. 

Art. 32. Todas as embarcações, nacionais ou estrangeiras, estão 

sUjeItas à vistoria especial sem aviso prévio. por determinação da ASTA ou órgão 

Subordinado. 

Título m 
Da Atividade de Esporte e Recreio 

Capítulo I 

Do Pessoal Amador 

Art. 33. O pessoal que opera ou equipa as emban:ações de esporte e 

recreio, sem remuneração, constitui o grupo de Amadores. 
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Art. 34. A AST A estabelecerá normas espcçificando as categorias 

do grupo de Amadores e os procedimentos para sua habilitaçlo. 

Parágrafo único. O documento de habilitaçlo deve ser emitido com 

prazo de validade e sua revalidação obedecerá às normas a que se refere este artigo. 

Art. 35. A embarcação de esporte e recreio podcIi lotar 

profissionais, contratados para sua operação. 

Art. 36. A AST A poderá determinar a tripulação de segurança pua 
embarcação de esporte e recreio, em nmção de seu porte e classe de navegaçlo. 

Art. 37. A infração das normas citadas nesta SeçIo sujei'" o 

infrator às penalidades dos Grupos 1,2 e 4. 

Capitulo n 
Da Vistoria de Embarcaç6es 

Art. 38. A AST A estabelecerá as normas para as vistorias das 

embarcações de espore e recreio, as quais deverio considerar o tipo de navepçlo e as 

caracteristicas da atividade esportiva na qual serão empregadas. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujei'" o 

infrator às penalidades dos Grupos I e 3. 

Capítulo m 
Das Marioas, Clubes e Eatidades Desportivas Ná.ücas 

Art. 39. As marinas, clubes e entidades desportivas náuticas deverão 

ser cadastrados nos Órgãos Subordinados. 

Parágrafo único - A infração deste artigo sujeitará o infrator à 
penalidade do Grupo I. 

Art. 40. A AST A poderá estabelecer normas espcçificando os 

deveres e as regras para salvaguarda da vida humana nas águas e para a segurança da 

na\'egação, que deverio ser observadas por essas organizações. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator à penalidade do Grupo I. 

Titulo IV 

Da Polícia Naval 

Capítulo I 
Da Atividade e Competêac;ia 

Art. 41. A ação da Polícia Naval abrangerá as águas sob jurisdição 

nacional. O pessoal da Marinha' Mercante e os armadores, as embarcações naciolláis e as 

embarcações estrangeiras em águas sob jurisdição nacional, empresas de navegação. os 

estaleiros, as carreiras, os diques e as oficinas de reparo e construção naval, a extração de 

minerais e as obras sob, sobre e às margens das águas, no que se referir à defesa nacional, 

segurança da navegação, salvaguarda da vida humana nas águas e à prevenção da poluição 

hídrica. 

• 

• 

• 
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§ 10 Considera-se como margem, para efeito desta Lei , as bordas dos 

terrenos onde as águas tocam, em regime de cheia normal sem transbordar, ou de preamar 

de sizígia. 

§ 20 A proteção á integridade fisica de quaisquer pessoas, contra o 

tráfego de embarcações, nas áreas adjacentes á praias, quer sejam maritimas, fluviais ou 

lacustres, será de responsabilidade dos órgãos estaduais competentes. 

Art. 42 . A Polícia Naval também fiscalizará o lançamento de 

detritos ou descargas de poluentes nas águas por embarcações, plataformas fixas e sua 

instalações de apoio. 

Capítulo 11 
Da EDtrada e Saída de Embarcações 

Seç10I 

Da Navegaç10 MercaDte 

Art. 43. A AST A estabelecerá normas para controle da entrada e 
saída de embarcações nos portos nacionais. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 
infrator às penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Art. 44. A embarcação estrangeira, quando da entrada em porto 

nacional, poderá ser visitada por representante de Órgão Subordinado, para verificação de 

suas epndições operacionais, de sua documentação e da habilitação de quaisquer tripulantes. 

§ 10 Caso os documentos e certificados exigidos estejam irregulares 

e as condições operacionais da embarcação se encontrem em' situação precária, 

consrituindo-se em ameaça de danos ao meio ambiente, a terceiros ou á" segurança do 

tráfego aquaviário, a ASTA poderá determinar a permanência da embarcação no porto, para 
sanar a deficiência constatada ou determinar a sua saída do porto ou das águas sob 

jurisdição nacional, desde que preservada a salvaguarda da vida humana nas águas. 

§ :zo Caso seja determinada a permanência ou a saída do porto ou 

das iguas sob jurisdição nacional, a AST A deverá comunicar o fato á autoridade cons~ 
~ país de bandeira da embarcação. . '/ 

Art. 45. A AST A estabelecerá normas de tráfego e permanência para 
as embarcações empregadas na navegação interior, nos portos nacionais, atracadouros, 

fundeadouros, rotas, canais e vias navegáveis, que atenderão às peculiaridades das diferentes 

bacias hidrográficas. 

.' § 10 Caso urna embarcação vá navegar em águas interiores 

brasileiras e a certificaçlo dos tripulantes não comprovar habilitação para navegação prática 

no trecho a ser navegado, o prosseguimento da singradura ficará condicionado ao embarque 

de pessoel habilitado. 

§:ZO A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos arupos 1 e 3. 

SeçioIl 
Da Atividade de E.porte e Recreio 

Art. 46. As entradas e saídas de embarcação de esporte e recreio, 

realizaMo navegaçlo de alto-mar, costeira ou interior, deverão ser comunicadas aos Órgãos 

Subordinados. 
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§ 1 ° A AST A estabelecerá normas especificando as condições, os 

documentos necessários e o responsável por essa comunicaçlo. 

§ 2° A infraçIo das normas estabelecidas sujeitará o infrator à 

penalidade do Grupo 1. 

Capítulo m 
Da Navepçio em Águas Restritas 

Art. 47. A ASTA estabelecerá DOrmas para o tráfego e permanência 

das embarcações ao longo da costa, dos rios, nos lagos e lagoas, no canais, nos portos, nas 

áreas de tráfego intenso e nas rotas especiais de navegação. 

§ l° - A ASTA estabelecerá as limitações á navegação nas áreas 

usadas por banhistas ou utilizadas por outras atividades que possam ser postas em risco 

pelas embarcações, considerando-se, em princípio, a distância de duzentos metros das 

margens, onde tais situações ocorram, como faixa da segurança a partir da qual pode~r 

liberada a navegação. / / 

§ 2° - No estabelecimento das limitações indicadas no parágrafo 

anterior, deverão ser observados e considerados os códigos e poSTuras municipais ou 

estaduais existentes e aplicáveis à cada localidade. 

§ 3° - A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos grupos 1 e 4. 

SeçioI 
Do Serviço de Praticagem 

Art. 48. As atividades profissionais, de caráter 

• técnico-especializado, desempenhadas onde ocorram peculiaridades locais que dificultem a 

livre e segura movimentação da embarcação, constituem o serviço de pratlcagem, como a 
seguir indicado: 

I - direção da navegação de praticagem ao longo de rios, lagos, 
lagoas, canais, portos e barras; e 

II - assessoramento ao comandante do navio nas manobras e 

• se~ correlatos, fainas de fundear , amarrar e desamarrar de bóias, suspender, atracar, 

desatracar e mudar de fundeadouro ou cais, entrada de dique, em portos, dentro das zonas de 
praticagem. 

o 

Parágrafo único. Serão consideradas, ainda, atividades de 

praticagem, outras relativas à segurança da navegação e que, não estando enquadradas no 

'X'Csente artigo, possam vir a ser determinadas como tal, pela AST A ou pelos Órgãos 
Subordinados, na respectiva área de jurisdição. 

" 

Art. 4\, Compete à AST A, considerando os interesses navais e da 
defesa nacional, da segurança da navegação e da salvaguarda da vida humana na àgua, criar, 

extinguir e determinar as zonas em que a utilização dos serviços de praticagem é 
obrigatória, bem como as embarcações dispensadas desse serviços. 

Paràgrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 
infrator à penalidade do Grupo 1. 

• 

• 

• 

• 
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An. 50 As atividades dos Serviços de Praticagem serão executados 

por Práticos, devidamente habilitados para a respectiva Zona de Praticagem, mediante 

acordo de prestação de Serviços de Praticagem realizado entre as Associações de Práticos 

ou Comissões e as empresas d~ navegação ou seus represe!1tantes, no qual ~o 

discriminadas as diversas fainas de praticagem que poderão ser executadas e as condições 

para remuneração dos serviços a serem prestados. 

§ I ° Para o estabelecimento dessas fainas, deverão ser 

rigorosamente observadas as instruções da ASTA quanto ao limite da Zona de Praticagem e 

pontos de recebimento de Práticos . 

§ 2° Quando nào for possível o acordo previsto no capul deste 

artigo, a AST A arbitrará as remunerações visando a não interrupção dos serviços, até a 

solução definitiva entre as panes ou através dos meios judiciais cabíveis. 

An. 51 . Os práticos, considerados protissionais não-tripulantes, 

serão, original e necessariamente, aquaviários e com nível de habilitação mínimo 

estabelecido pela AST A para cada zona de praticagem. 

Parágrafo único. Para o efetivo exercício da praticagem, 

requerer-se-á do prático que seja devidamente habilitado pela AST A, para cada zona de 

praticagem. 

An. 52. A AST A estabelecerá normas para o acesso, a habilitação, a 

manutenção da qualificação e o serviço dos Práticos para cada Zona, bem como delimitará 

as Zonas onde a praticagem seja obrigatória e especificará as embarcações dispensadas do 

Serviço de Praticagem. 

§ I ° O preenchimento das vagas de Prático, que ocorrerem por 

quaisquer motivos nas Zonas de Praticagem, será feito mediante realização de exame para 
Praticante de Prático, por determinação da AST A. 

§ 2° O número de Práticos para cada Zona será fixado pela AST A de 

forma a atender as necessidades do tráfego aquaviário, sem sobrecarga permanente de 

trabalho, garantindo, por outro lado, que a freqüência de prestação do serviço assegure a 

manutenção da qualificação técnica do Prático, sem risco de degradacão do seu grau de 

adestramento. 

§ 3° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator a 

penalidade do Grupo I . 

An. 53. No caso da extinção dos serviçoS de praticagem de 

determinada zona, os práticos desta zona poderão ser aproveitados em outra zona 4e 

praticagem, à critério da AST A, ficando, para isso, sujeitos a um estágio de adaptação e 

atendimento ao nível de habilitação exigido pela ASTA para a nova zona de praticagem. 

An. 54. O serviço de praticagem deverá estar disponível a todo e 
qualquer momento, sendo considerado atividade essencial. 

§ I ° Os Práticos não poderão recusar-se a prestação do serviço de 
praticagem, ainda que existanl divergências sobre remuneração decorrente. 

§ 2° Os Práticos, de preferência, exercerão, a profissão reunidos em 

associação ou comissão, a fim de que seja assegurada a praticagem ininterruptamente a 
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todos os navios, independente de tipo e porte bruto, que naveguem na Zona para a qual estão 

habilitados. 

§ 30 Nas Zonas em que, por qualquer razão, não forem criadas 

associações, a AST A baixará as normas complementares para o funcionamento do serviço 

de praticagem. 

40 A infração deste artigo sujeitará o infrator à penalidade do grupo 

ll. 

Seçio n 
Da Sinalizaçlo e Obstáculos à Navegaçlo 

Art. 55. É proibida a instalação ou retirada dos sinais náuticos de 

auxílio à navegação ou de demarcações especiais, bem como a alteração de suas 

características e posicionamento. 

§ 10 É vedada a utilização dos sinais náuticos para qualquer fim que 

nio seja o específico. 

§ 20 A infração deste artigo ou de seu § 10 sujeitará o infrator as 
penalidades dos Grupos I e 6. 

Art. 56. Os danos causados aos sinais náuticos sujeitarão o infrator a 

repará-los ou indenizar as despesas de quem executar o reparo, além da penalidade do 

Grupo I. 

Art. 57. A execução de obra pública ou particular e a instalação de 

qualquer obstáculo à navegação, sob, sobre e às margens das águas sob jurisdição nacional, 

depende de autorização da AST A, que estabelecerá normas a respeito. 

§ 10 A AST A avaliará o projeto em função da localização, porte, 

formas e aspectos fisicos da obra pretendida e suas implicações para a navegação. 

§ 20 A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1,5 e 6 

Art. 58. A pesquisa e lavra de minerais nas águas navegáveis, sob 

jurisdição nacional, dependerão de previa autorizaçio da AST A, que estabelecerá as normas 

de procedimentos para evitar riscos à navegação. 

§ 10 A pesquisa ou lavra de minerais não poderá inviabilizar a 

navegação praticada por embarcações mercantes, de Estado ou de guerra. 

§ ~ A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos I e 5. 

Titulo V 

Das Peulidades 

Capftulo I 

Do Processo 

Art. 59. Constitui infração o nio-<:umprimento das normas 

estabelecidas nesta Lei ou das decorrentes emitidas pela AST A ou Ól"gios Subordinados. 

• 

• 

• 
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Art . ..1. Constatada a infração, será lavrado, pelo órgão 

Subordinado, o Auto de lnftaçáo, devendo a pena pertinente ser por ele aplicada. 

Parágrafo único. A infração cometida e a pena estabelecida deverão 

ser comunicadas ao infrator. 

Art. 61 . Da pena imposta caberá, em primeira instância, recurso ao 

Órgão Subordinado que a impôs e, em seqüência, aos demais níveis da cadeia hierárquica . 

§ 1 ° O prazo para o recurso é de trinta dias a con~do 

conhecimento da pena ou do indeferimento do recurso . 

§ 2° A autoridade recorrida terá o prazo de trinta dias, a contar do 
recebimento do pedido, para julgamento do recurso interposto. 

§ 3° Os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser prorrogados 
por igual período, a critério da AST A. 

julgamento de recursos. 
§ 4° A AST A é a instância final, na esfera administrativa, para 

Art. 62 Estabd,:clda a multa, o mfrator terá wn prazo de quinze 
dias, a contar da data em que tomar conhecimento, para pagamento do valor estipulado 

Parágrafo únICO O recurso em segunda Lnstâncla exige o depósito 
prévio da multa Imposta. 

Lei : 
Art. 63. Respondem sohdána ou isol~.damente pelas infrações a esta 

I - no casú de embarcação, o proprietáno, o armador, o afretador, o 
agente de navegação ou quem legalmente ús represente ; 

Il - o propnetano ou construtor da obra, 

m - a pessoa fisica úU jundIca propnetána de jaztda ou que realIzar 
pesquisa ou lavra de mrnenus; e 

IV - seu autor matenal 

An. 64 A embarcação apreendJda sera recolhIda a área deternunada 
ou depósito dos órgãos SubordInados. 

§ I ° O Órgão Sut>ordJnado podem deSIgnar responsável para guarda 

de embarcação apreendIda, que puàera ser seu propnetáno, armador, agente de navegação 
ou outros com interesse na embarcação 

§ 2° O propnctanú J.i embarcação tera wn prazc de trinta dias, a 

contar da data~ apreensão. par.> regL! ':l.nz.:;.,·:l.:l de sua SI tuação, findo o qual ela poderá ser 
leiloada ou Incorporada aos bens da l: nIi0 /7 

Art. 65 As ,iespeS2., relanvas ao recolhImento e guarda da 

embarcação apreendida serão custeada.> pelú , eu propnetáno, annador ou OUITO responsável, 

que responderão, nesta ordem, perante & AS~:\ .:lU Orgão Subordinado 

113 



114 

'" o 

'" 
'" >< ... 
UM 

cn 
cn 
~ -. ..... cn 
11) M 
N ~ 
"'t 

", 0 ... z 
~ ...J 
.3 0. 

habilitação; 

Capítulo D 

Das PeDa5 

Art. 66. As infrações são passíveis das seguintes penalidades: 

I - Grupo ) - multa; 

n - Grupo 2 - suspensão ou cancelamento do documento de 

m -Grupo 3 - retirada de tráfego ou impedimento de saída; 

IV - Grupo 4 - apreensão da embarcação; 

V - Grupo 5 - embargo ou paralisação de atividade; e 

VI - Grupo 6 - demolição de obra. 

Parágrafo único. Os valores para multa deverão ser estabelecidos 

pela ASTA no mês de janeiro e revistos em julho, anualmente. 

Art 67. São fatores agravantes: reincidência na mesma falta no 

penodo de um ano; emprego de embarcação na prática de ato ilícito; embriaguez ou uso de 

outra substância entorpecente ou tóxica; envolvimento de embarcação destinada a transporte 

de passageiros. 

§ 10 Existindo agravante, a multa poderá ser aumentada em até cem 

por cento de seu valor. 

§ 20 A reincidência, no penodo de um ano, na conduçãb de 

embarcação em estado de embriaguez ou sob efeito de outra substância entorpecente ou . 

tóxica, sujeita o profissional a julgamento no foro estabelecido por lei e o amador ao 

cancelamento do documento de habilitação, a critério do órgão Subordinado. /I 

Art. 68. A pena de cancelamento do documento de habilitação para 

profissionais somente poderá ser aplicada após decisão do Tribunal Marítimo que a 

determine. 

Art. 69. A pena de demolição de obra ou paralisação de atividade 

minerária somente será aplicada pela AST A. 

Parágrafo único. A demolição de obra será realizada pelo seu 

responsável, o qual sujeitar-se-á, ainda, á recomposição do local, restaurando as condições 

anterionnente existentes para a navegação; caso não o faça, a AST A o fará por seus próprios 

meios ou contratação de terceiros, às custas do infrator e proporá ao Ministério Público a 

ação judicial correspondente para o ressarcimento dos custos de despesas. 

Art. 70. A pena de multa não se executará quando incidir sobre os 

recursos indispensáveis à manutenção do infrator e sua família 

Título VI 

Du disposiç6es Finais 

Art. 7 I. Os profissionais dos atuais grupos e categorias serão 

enquadrados nos níveis de habilitação que a ASTA vier a estabelecer. 

• 
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Parágrafo único. Os Estivadores e Mergulhadores não constituirlo 

grupos para os efeitos desta lei. 
Art. 72. A AST A designará Comissão Técnica para atendimento das 

seguintes finalidades: 

I - proposição e atualização de normas; 

II - acompanhamento ou realização de testes em equipamentos, e 

inspeções técnicas; 
m -realizaçAo de pericias pera constatação de causas de avarias; e 

IV - outras julgadas pertinentes . 

Parágrafo uruco. A AST A poderá designar especialista 

nlo-pertencente ao seu quadro de pessoal, ou entidade especializada, pera compor a 

Comissão Técnica, a fun de tratar de assunto específico, por tempo determinado. 

Art. 73. A ASTA estabelecerá os valores a serem pagos pelos 

diversos serviços e despesas decorrentes, que ela ou seus órgãos subordinados prestarem, 

tais como: vistorias, testes e homologação de equipamentos, pareceres, perícias, emissão de 

certificados e outros. 

Parágrafo único. A indeniZl!ção prevista neste artigo deverá ser paga 

no ato da solicitação do serviço. 

Art. 74. Qualquer outro recurso, que não seja decorrente de 

aplicação de pena obedecerá, pera sua tramitação, ao previsto no artigo 60. 

Art. 75. Os acidentes e fatos da navegação, definidos em lei 

específica, aí incluídos os ocorridos nas plataformas, serio apurados por meio de inquérito 

administrativo instaurado pela AST A ou Órgãos Subordinados, para posterior julgamento no 

Tribunal Marítimo. 

§ 1° Toda pessoajuridica ou fisica penalmente capaz, envolvida, por 

qualquer forma ou motivo, em acidente ou fato da navegação, está jurisdicionada ao 

Tribunal Marítimo. 

§ 2° É vedada a aplicação das sanções previstas nesta Lei antes da 

decisão final do Tribunal Marítimo, sempre que urna infração for constatada apos 

instauraçAo de inquérito administrativo para apurar fato ou acidente da navegação, com 

exceção daquelas decorrentes da poluição das águas. 

Art. 76. A AST A estabelecerá as normas para o cerimonial a St:r 

obedecido a bordo das embarcações brasileiras, exceto as de guerra. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitara o 

infrator à penalidade do Grupo I . 

Art. 77. A AST A estabelecerá normas para o uso de uniformes a 

bordo das :mbarcaçôes brasileiras, exceto as de guerra. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitara o 

infrator à penalidade do Grupo I . 

Art. 78. Os valores arrecadados com a aplicação de multas serão 

empregados nas atividades de fiscalização exercidas pela Policia Naval . 
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Art. 79. A ASTA terá um prazo de 180 dias após a publicaçlo desta 
Lei para emisslo das noonas decorrentes. 

Art. 80. O art. 3° da Lei nO 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, passa a 
vigorar com a seguinte rcdaçlo: 

publicaçlo. 

"Art. 3° As embarcações brasileiras, exceto as de Guena e as 
demais de Estado. estão obrigadas ao Registro de Propriedade no 
Tribwlal Maritimo, quando tiverem arqueaçlo bruta (AB) igual ou 
superior a vinte, se empregadas em mar abcno, ou arqucaçlo bruta 
(AB) igual ou superior a cinqüenta, se empregadas na navcgaçlo 
interior". 

Art. 81. Esta Lei entrará em vigor 180 dias após a data de sua 

Art. 82. Revogam-se o Decreto-Lei nO 2. 161, de 30 de abril de 1940; 
os parásrafos 1° e 2" do artigo 3°, artigos 5° e do 12 ao 23 do Decreto-Lei nO 2.538, de 27 de 
agosto de 1940; o Decrcto-Lei nO 3.346, de 12 de junho de 1941; a Lei n° 5838, de 5 de 

dezembro de 1972; o Decrcto-Lci n° 4.306, de 18 de maio de 1942; o Decreto-Lci nO 4.557, 

de lO de agosto de 1942; o Decrcto-Lei nO 87.648, de 24 de setembro de 1982; o Decreto n· 
97.026, de 1° de novembro de 1988; o Decreto n° 511, de 27 de abril de 1992 e o decreto n° 
87.891 , de 3 de dezembro de 1982 e demais disposições em contrário." 

Sala das Sessões, em de " ,de 1996. 

4Z~#/'~~. 
oMAUlÚCIOC 

/" 

'" Relator /' 

./ 
III - PARECER DA COM SSAO 

./ 

A Comis~ de Defesa Nacional, em reuniAo 
ordinária realizada / Jioje, aprovou, unanimemente, com 
Substitutivo, o Projeto de Lei n Q 4.259-A/93 e as emendas de nQs 
1 e 4, apresentadas ao Substitutivo, na Comissão, com adoção da 
emenda n Q 8, apresentada na Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias, nos termos do parecer do Relator. 

Estiv9ram presentes os Senhores Deputados: 

Elias Murad Presidente, Antônio Feijão e 
Francisco Rodrigues, Vice-Presidentes, José Genoino, Luciano 
Pizzatto, Maria Valadão, Moisés Lipnik, Werner Wanderer, Mauricio 
Campos, Rogério Silva, Abelardo Lupion, Carlos Magno, Ivo 
Mainardi, Aldo Rebelo, Haroldo Lima, Adão Preto, Rommel Feij6, 
Mareio Fortes, Marcelo Barbieri, Jair Bolsonaro, Augusto Nardes, " 
Sérgio Carneiro e Firmo de Castro. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 1996. 

Presidente 

• 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISS~O (TEXTO FINAL) 

PROJETO DE LEI N9 4.259, DE 1993 

Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras 
providências . 

o Congresso Nacional decreta: 

Título I 

Disposições Preliminares 

Art . l° Esta Lei dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob 

jurisdição nacional, abrangendo: 

I - os profissionais e amadores, integrantes de tripulação de embarcações e os 

profissionais não-tripulantes que.exercem atividade a bordo com o navio em movimento; 

II - a embarcação, em suas fases de projeto, construção, operação, docagem, 

reparo e baixa; e 

1II - o meIO aquático, no que diz respeito á sinalização e divulgação das 

limitações e condições de tráfego das vias navegáveis. 

§ I ° As embarcações brasileiras, seus tripulantes, profissionais e amadores, bem 

como os profissionais não-tripulantes a bordo, ainda que fora das águas sob jurisdição 

brasileira, continuam sujeitos ao previsto nesta Lei, respeitadas, quando em águas 

estrangeiras, a soberania do Estado ribeirinho. 

§ -r As embarcações de Estado, as embarcações estrangeiras e 
quaisquer aeronaves na superficie das águas sob jurisdição nacional estio sujeitas 10 

previsto nesta Lei, no que couber . 

Art. -r Esta Lei e normas decorrentes atenderão, no que couber, lOS 

atos e resoluções internacionais, ratificados pelo Brasil, relativos à salvaguarda da vida 

humana nas águas, á segurança da navegação e ao controle da poluição causada por 
embarcações. 

Art. 3° Para os efeitos desta Lei, ficam estabelecidas as seguintes 
definições: 

I - Tráfego Aquaviário - movimentação de embarcações realizada 
por via aquática; 

II - Navegação - atividade de conduzir, com segurança, uma 
embarcação de um ponto a outro, por via aquática; 

III - Autoridade de Segurança do Tráfego Aquaviário - AST A -
autoridade exercida pelo Ministério da Marinha, que designará responsáveis pelo controle 

da implementação desta Lei e pelo estabelecimento das normas decorrentes; 
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IV - Órgão Subordinado - órgão com autonomia limitada que, sob 

supervisão da AST A, panicipa do controle de execução desta Lei; 

v - Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a embarcar 

e serem transportadas, de conformidade com as normas estabelecidas pela AST A; 

VI - Tripulante - profissional ou amador habilitado, que exerce 

funções, embarcado, na operação da embarcação, devidamente inscrito em Órgão 

Subordinado; 

vn - Tripulação de Segurança - quantidade mínima de tripulantes 

necessária a operar, com segurança, a embarcação; 

vm - Comandante - denominação genérica do tripulante que é o 

rCloponsável pela operação e a manutenção, em condições de segurança, de embarcação, 

carga, seus tripulantes e demais pessoas a bordo; o Comandante, em algumas embarcações, 

pode ser denominado Mes:re, Arrais ou Patrão; 

IX - Imediato - tripulante que, por sua experiência e habilitação, tem 

condições de substituir o Comandante, em circunstâncias de impedimentos funcionais; 

normalmente, o Imediato é adrede comissionado com esse título pelo proprietário da 

embarcação, ou seus prepostos legais; 

x - Profissional Não-tripulante - todo aquele que, inscrito ou não 

nos Órgãos Subordinados, presta, a bordo, serviços de natureza transitória; 

XI - Passageiro - todo aquele que, não fazendo pane da tripulação 

nem prestando serviço profissional a bordo, é transportado pela embarcação, mediante 

remuneração ou como convidado; 

XlI - Amador - tripulante habilitado a operar apenas embarcações de 

espone e recreio; 

xm - Annador - pessoa fisica ou juridica que, em seu nome e sob 

sua responsabilidade, apresta a embarcação para sua utilização, pondo-a, ou não, a navegar 

por sua conta; 

XIV - Proprietário - pessoa fisica ou jurídica, em nome de quem a 

propriedade da embarcação está sujeito a registro no Tribunal Maritimo e inscrição em 

Órgão Subordinado, ou em apenas urna dessas organizações oficiais; 

xv -Agente de Navegação - pessoa fisica ou juridica, representante 

dos interesses do proprietário, armador ou outro responsável pela embarcação; 

XVI - Embarcação - qualquer construção suscetível de se locomover 

na água, por meios próprios ou não, quaisquer que sejam suas caracteristicas, capaz de 

transponar pessoas ou cargas e sujeita a inscrição nos Órgãos Subordinados, de acordo com 

as normas estabelecidas pela AST A; as plataformas flutuantes e as fixas, quando rehocadas, 

são também consideradas embarcações; 

XVII - Vistoria - atividade técnico-administrativa pela qual é 

verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas nacionais e internacionais 

peninentes, referentes às condições de segurança, eficiência e confono das embarcações, 

plataformas fixas e móveis; 

• 
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XVIII - Docagem - ato de colocar a embarcação em seco para 
execução de reparo, alteração de características, pintura, vistoria ou perícia; 

XIX - Reparo - ato de reconduzir a embarcação ou equipamento às 
condiçôcs de segurança operativa, anteriores à avaria ou ao desgaste natural; é considerado 

reparo, também, a alteração de características de embarcação, mediante a execução de um 
conjunto de ações corretivas ou preventivas; 

xx - Polícia Naval - atividade de cunho administrativo exercida 
pelos órgãos Subordinados, que consiste na fiscalização do cumprimento desta Lei, normas 

decorrentes, atos e resoluçõcs internacionais ratificados pelo Brasil, relativos à segurança da 

navegação, salvaguarda da \ida humana nas águas e prevenção da poluição hídrica; e 

XXI - Portos - instalações construídas e aparelhadas para atender às 
necessidades da navegação e da movimentação e armazenagem de mercadorias. 

Art. 4° Com o propósito de promover a segurança do tráfego 
aquaviário e contribuir para a salvaguarda da vida humana nas águas e para a prevenção da 
poluição hídrica, compete à AST A estabelecer normas para: 

I - inscrição e controle dos profissionais da Marinha Mercante e dos 
amadores; 

II - determinação da tripulação de segurança das embarcações; 

m - habilitação dos profissionais da Marinha Mercante e dos 
amadores; 

IV - estabelecimento de requisitos de projetos, construção, 
equipamentos e operação das embarcações, que digam respeito à salvaguarda da vida 

humana, à segurança da navegação e à proteção ao meio ambiente; 

v - licenciamento da construção e alteração de características das 
embarcações; 

VI - realização de vistorias; 

Vil - inscríção de embarcações e fiscalização do registro da 
propriedade; 

VIII - determinação dos equipamentos e acessórios para 
embarcações que devam receber homologação para uso a bordo; 

IX - estabelecimento da dotação de equipamentos e acessórios de 
salvatagem para embarcações; 

x - realização do registro, vistoria e certificação de belipontos das 

plataformas marítimas e das embarcações que operem em águas sob jurisdição nacional, de 

acordo com as normas em vigor, visando a correspondente homologação por parte do órgão 

competente do Ministério da Aeronáutica; 

XI - autorização para execução de projetos de obras e a realização 

de pesquisa e lavra de minerais em águas sob jurisdição nacional, no que conccrne à 

segurança da navegação e a defesa nacional, sem prejuízo das autorizações a serem obtidas 
nos demais órgãos competentes; e 

• 
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XII - atividades de Polícia Naval. 

Parágrafo único. No exterior, a autoridade diplomática representará 

a AST A no que for pertinente. 

Art. 5° Para os efeitos desta Lei, as embarcações são grupadas como 

se segue: 

I - mercante - quando empregada com finalidade comercial; sendo 

que a embarcação de pesca é um caso especial de embarcação mercante; 

II - de Estado - quando, pertencente a órgão público, empregada na 

execução de atividade de competência do órgão a que se vincula, sem finalidade comercial . 

m - de guerra - quando, pertencente ás Forças Armadas de um 

Estado, ostenta sinais exteriores próprios de navios de guerra de sua nacionalidade; esteja 

sob o comando de um oficial legalmente designado pelo Governo do Estado, devendo o 

nome do Comandante constar do Boletim dos Oficiais da Força Singular a que pertence ou 

em documento equivalente; e seja guarnecido por uma tripulação regida pela disciplina 

militar; 

v - especiais - quando empregadas em atividades que não as 

enquadradas nos incisos anteriores. 

Art. 6° - Para os efeitos desta Lei, a navegação é dividida em: 

I - de Alto-mar - quando realizBda em águas marítimas, fora dos 
limites de visibilidade da costa; 

II - Costeira - quando realizada em águas marítimas, ao longo do 
litoral, dentro dos limites de visibilidade da costa; 

m - Interior - quando realizada nas baias e demais águas marítimas 

consideradas abrigadas pela AST A, nos rios, lagos, lagoas e canais. 

§ 1 ° - As embarcações mercantes, excetuadas as de pesca, são 

classificadas em função do percurso de suas derrotas, como a seguir indicado: 

a) Longo-curso - quando navegam predominantemente em alto mar, 
entre portos nacionais e estrangeiros; 

b) Cabotagem - quando navegam predominantemente ao longo da 

costa atlântica da América do Sul, entre portos nacionais ou entre portos nacionais e 
estrangeiros; 

c) Interior de percurso nacional - quando navegam exclusivamente 
em trechos sob jurisdição nacional de baias, rios, lagos, lagoas e canais; 

d) Interior de percurso internacional - quando navegam em águas 
interiores que façam fronteira com outro pais ou entre portos nacionais e estrangeiros 
localizados em vias navegáveis interiores. 

§ 2° - Os limites da navegação interior serão definidos pela AST A. 

• 
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§ 3° - A AST A poderá estabelecer requisitos adicionais para a 

navegação. de mar aberto ou interior. quando realizada entre portos nacionais e estrangeiros, 

com vistas a atender exigências internacionais acatadas pelo Brasil. 

§ 4° - As embarcações de apoio maritimo à prospecção e exploração 

de petróleo no leito submarino ~o abarcadas pela classificação da letra b) do § I ° deste 

artigo. 

denominadas: 

Capítulo I 

Do Pessoal 

An. r As pessoas a bordo de uma embarcação podem ser 

I - Comandante; 

II - tripulante; 

III - profissional não-tripulante; ou 

IV - passageiro. 

Parágrafo único. Todas as pessoas a bordo estão sujeitas à 
autoridade do Comandante. 

Seção I 

Do Comandante 

An. go O Comandante é o tripulante responsàvel: 

I - pelo cumprimento. a bordo. de toda legislação. normas e atos 
internacionais ratificados pelo Brasil. e pela execução de técnicas relativas à salvaguarda da 

vida humana nas àguas e à segurança da navegação. da própria embarcação e da carga; 

II - pela manutenção da disciplina a bordo, 

m - pelo cumprimento dos limites autorizados de carga e de lotação 
para determinada embarcação; 

IV - pela comunicação à AST A. ou a quem esta designar, pelo meio 
mais rápido de que dispuser, de qualquer alteração dos sinais nàuticos de auxilio à 

navegação e quaisquer obstáculos ou estorvos à navegação que encontrar; 

v - pela lavratura, em viagem. de termos de nascimento e óbito 
ocorridos; pelo inventário e arrecadação dos bens das pessoas que falecerem a bordo e sua 

entrega à autoridade competente e pela realização de casamentos e aprovação~ 
testamentos • in extrernis·; e 

VI - pela comunicação aos Órgãos Subordinados dos acidentes e 
fatos da navegação ocorridos com sua embarcação. 

Parágrafo único. A infracão deste artigo sl 'jeitará o infrator a 
penalidades dos Grupos I e 3. 
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Art. 9" o Comandante, no exercício de suas funções e para garantia 

das pessoas, da embarcação e cargas transportadas, poderá adotar as seguintes medidas; 

I - sanções trabalhistas previstas na legislação pertinente; 

n -desembarque de qualquer pessoa; e 

rn -detenção de pessoa em camarote ou alojamento, se necessário 

com algemas, quando imprescindível para manutenção da integridade fisica das pessoas, da 

embarcação ou da carga. 

Seçlo n 
Dos TripulaDtes 

Art. lO. As principais atribuições de cada um dos tripulant~s, 

correspondentes aos trabalhos rotineiros que exercem a bordo, são fixadas de acordo com 

normas estabelecidas pelo órgão governamental competente, após consulta à AST A. 

Parágrafo único, O embarque e desembarque de tripulante são 

decorrências do contrato de trabalho, não implicando o desembarque, necessariamente, na 

rescisão desse contrato. 

Art, 11 , A habilitação dos tripulantes obedece às normas próprias 

do ensino profissional maritimo, 

Parágrafo único, A habilitação dos pescadores no âmbito desta Lei 

objetiva, apenas, seu desempenho como tripulantes de embarcações, 

Art. 12. A AST A estabelecerá normas para a evolução profissional 

dos tripulantes, 

Seçlom 
Dos Passageiros e ProfissioDais NIC)-Tripulantes 

Art. 13, Os passageiros e profissionais aão-tripulantes estario 

sujeitos à autoridade do Comandante da embarcação, devendo cumprir o que lhes é 

preconizado em legislação específica. 

Parágrafo único. A AST A estabelecerá reqWSltos mínimos de 

habilitação paI" os profissionais não-tripulantes cujas atividades se relacionem com a 

segurança da navegação, 

Capítulo n 
Do Material 

Seçlo I 
Da CODstruçiO de Embarcações 

Art. I ~ A construção de embarcações obedecerá a padrões 
técnicos, visando à salvaguarda da vida humana nas águas, à segurança da navegação e à 

proteção ao meio ambiente. 

§ 10 A AST A estabelecerá as normas de construção, que poderão 

conter díferentes especificações para atendimento às condíções regionais onde a 
embarcação navegará. 

'. 
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§ 2" A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1 e 5. 

Art. 15. A embarcação construída no País ou no estrangeiro, para 
pessoa fisica ou jurídica brasileira, estará sujeita ao atendimento de requisitos ou 

características que a tomem possível de ser operada como navio auxiliar da Armada, em 

caso de Mobilização Nacional. 

Parágrafo único. O Ministério dos Transportes e o Ministério da 

Marinha estabelecerlo critérios específicos de alterações dos projetos de construção naval, 

de interesse nacional, que receberão incentivos e tratarn.ento diferenciado aos 

financiamentos para a construção de navios, para empresas nacionais que adotarem tais 

alterações. 

Art. 16. A construção de embarcação depende de licença da ASlA. 

§ }O A ASTA estabelecerá normas especificando os documentos 

necessários à obtenção da licença para a construção e poderá dispensar essas exigências, em 

todo ou em parte, em função do porte da embarcação, do ambiente onde for,navegar e do 

serviço em que será empregada. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos I e5. 

Seçio fi 

Da Arqueaç10 e Borda Livre de Embarcações 

Art. 17. A ASTA estabelecerá normas para medidas de arqueação, a 

que poderão estar sujeitas as embarcações, e emitirá o certificado correspondente. 

§ I" No caso de reparos que alterem a arqueação original, a 
embarcação deverá ser novamente arqueada. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos Grupos 1 e 3 . 

Art. 18. A ASTA estabelecerá normas para fixação da borda Il\re 

das embarcações, de acordo com suas características técnicas e operacionais e as águas onde 

navegará . 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitara ú 

infrator às penalidades dos Grupos 1 e 3. 

Seçio m 
Da Classificaç10 e Marcaçio de Embarcações 

Art. 19. A embarcação será classificada conf~rrne a categoría de 

navegação para a qual está capac~ o sistema de propulsão e a atividade em que sera 

empregada. 

Art. 20. A AST A estabelecerá normas para marcação do nome, 

classificação e porto de inscrição da embarcação, visando à sua identificação. 
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Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 
infiator às pciiWidades dos Grupos I e 3. 

SeçioIV 
Da IDscriçJo e Registro de Propriedade de Embarcaç6a 

Art. 21. A inscrição de uma embarcação é o seu cadastramento nos 
órpos S~nados, quando lhe são atribuídos nome e número de identificaçio e é 
expedido o respectivo Titulo de Inscrição e Propriedade. 

§ l° A ASTA estabelecerá normas para inscrição das embarcações. 

§ r A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos Grupos 1 e 4. 

Art. 22. O Registro de Propriedade da Embarcação é o seu 

cadastramento no TribWla! Marítimo, com atribuição do nome, número de registro e a 
competente expedição da Provisão de Registro da Propriedade Marítima. 

Parágrafo único. Os registros de annador, de propriedade ~ 
embarr~, de direitos reais e demais ônus sobre as embarcações obedeceria • legis~ 
especifica. 

• Seçlo V 

Do Reparo de Embarcaç6es 

Art. 23. A AST A estabelecerá normas para o controle de docagens. 

reparos e alterações de características das embarcações. 
Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator • penalidade do Grupo 1. 

Art. 24. A alteração de caracteristicas de qualquer em~~lo 
deverá ser previamente autorizada pela AST A.. após avaliação do projeto pertinents:/ 

/ 
Parágrafo único. A infração deste artigo sujeitará /o infrator às 

penalidades dos Grupos I e 3. 

Art. 25. A ASTA estabelecerá áreas marítimas e iDteriora pua 
c:oastituir refúgios provisórios, onde- 8$--embarcações possam fundear OU varar, pua 

----' execuçIo de reparos:-_-------,-
Seçlo VI 

Ou E.prau de NavepçJo, Estaleiroa, Carreiras, Diques, orlciau de Repal'Ol e 
CODltruçlo Naval 

Art. 26. As empresas de navegação, os estaleiros, as carmtu. 05 

diques, as oficinas de reparos e construçio naval, nIo pertencentes à Marinha do Brasil, 

dcvcrio ser cadastrados nos órgIos Subordinados. 

Parágrafo único. A infração deste artigo sujeitará o infrator à 

penalidade do Grupo 1. 

. Art. 27. O proprietário de empresa de navegaçAo, estaleiro, carreira. 

dique, ou ofiCÚla de reparos e construçlo naval deverá fornecer à AST A, ou aos óraIos 
Subordinados, as informações de natureza técnica que lhes forem requisi~. 

. _ t c· .... 
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§ 10 As informações, que d::vam ter divulgação restrita, serio 
prestadas sob sigilo. 

§ 20 A infração deste artigo sujeitará o infrator à penalidade do 

Grupo 1. 

Título fi 
Da Navegaçto Mercante 

Capítulo I 

Do Pessoal Empregado na Navegaçto Mercante 

Seçlo I 
Da Uabilitaçio 

Art. 28 • Os profissionais empregados na navegação mercante, são 

deDomiDados aquaviários e tcrio habilitação certificada pela AST A, que especificará os 
carsos c funções que podem ser desempenhados de acordo I:om cada nível de habilitação. 

§ 10 • A habilitação dos pescadores, no âmbito desta lei Qb'Jétiva, 

apenas, seu desempenho como tripulantes das embarcações. 

§ 2". A ASTA observará, quando do estabelecimento dos requisitos 
de babilitaçlo c 110 que couber, os atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, 
relativos' segurança da navegação, salvaguarda da vida hwnana nas águas e prevenção da 
poIuiçlo hídrica. 

§ 30 
• Somente os aquaviários poderão ser habilitados como 

(riticos, conforme especificado em normas estabelecidas pela AST A. 

Seçlo fi 
Da Tripulaçto de Segurança 

Art. 29 A AST A estabelecerá normas para determinação da 
tripulaçlo de segurança. 

§ 10 A AST A poderá, a qualquer momento, alterar a tripulação de 

seaurmça. caso sejam alteradas as condições operacionais da embarcação. 

§ r- A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos grupos 1 e 3. 

Seçlom 
Da Vistoria de Embarcações 

Art. 30. As vistorias são classificadas em: 

.c:. I· Inicial; 
D • Periódica; e 
m'· Especial. 

§ 10 Vistoria Inícial - é a realizada antes da embarcaç!o ser posta 
em serviço, para vcrificaç!o da compatibilidade de sua construção com os planos 
aprovados, devendo ser feita em seco e flutuando. 
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§ 2° Vistoria Periódica - é a realizJlda em prazos determinados, 
estabelecidos por Convenções Internacionais ou pela AST A. 

§ 3° Vistoria Especial - é a realizJlda na embarcação ou carga, em 
qualquer época, para fins específicos . 

Art. 31. A AST A estabelecerá as normas reguladoras e as 
embarcações, incluídas as atretadas ou arrendadas, que estado sujeitas a vistorias. 

§ 1° As plataformas fixas, que não possam ser rebocadas, 
consideradas obras sobre águas, também estão sujeitas a vistorias. 

§ r A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 
penalidades dos Grupos I e 3. 

Art. 32. Todas as embarcações, nacionais ou estrangeiras, estão 
sujeitas à vistoria especial sem aviso prévio, por determinação da AST A ou Órgão 
Subordinado. 

Título m 
Da Atividade de Esporte e Recreio 

Capítulo I 
Do Pessoal Amador 

< 

Art. 33. O pessoal que opera ou equípa as embarcações de eSP9rte e 
recreio, sem remWleraçlo, constitui o grupo de Amadores. 

Art. 34. A AST A estabelecerá normas especificando as categorias 
do grupo de Amadores e os procedimentos para sua habilitação. 

Parágrafo único. O documento de habilitação deve ser emitido com 
prazo de validade e sua revaJidação obedecerá às normas a que se refere este artigo. 

Art. 35. A embarcação de esporte e recreio poderá lotar 
profissionais, contratados para sua operação. 

Art. 36. A AST A poderá determinar a tripulação de segurança para 

embarcação de esporte e recreio, em função de seu porte e classe de navegação. 

Art. 37. A infração das normas ci~ nesta Seção sujeitará o 
infiator ãs penalidades dos Grupos 1,2 e 4. 

Capitulo U 
Da Vistoria de Em~rcaç6a 

Art. 38. A AST A estabelecerá as normas para as vistorias das 
embarclç6cs de esporte e recreio, as quais deverão considerar o tipo de navegação e as 
cuacteristic:as da atividade esportiva na qual serão empregadas. 

Parqrafo único. A infraçio das normas estabelecidas sujeitará o 
infiat.or is penalidades dos Grupos 1 e 3. 

.. 
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Capitulo m 
Das Marinas. Clubes e Eatidades Desportivas N'uticas 

Art. 39. As marinas, clubes e entidades desportivas náuticas deverão 
~ cadasbados nos Órgãos Subordinados. 

--------- ~_ Parágrafo único - A infração deste artigo sujeitará o infrator à 
penalidade do Grupo 1. 

Art. 40. A AST A poderá estabelecer normas especificando os 

deveres e as regras para salvaguarda da vida humana nas águas e para a segurança Q.a 
navegação, que deverão ser observadas por essas organiuções . 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitara l ' 

infrator à penalidade do Grupo L 

Titulo IV 

Da Policia Naval 

Capítulo I 

Da Atividade e Competência 

Art 41 . A ação da Policia Naval abrangerá as águas sob jurisdição 

nacional. O pessoal da Marinha Mercante e os armadores, as embarcações nacionais e as 

embarcações estrangeiras em águas sob jurisdição nacional, empresas de navegação, os 

estaleiros, as carreiras, os diques e as oficinas de reparo e construção naval, a extração de 

minerais e as obras sob, sobre e às margens das águas, no que se referir á defesa nacional , 

segurança da navegação, salvaguarda da vida humana nas águas e à prevenção da poluição 
hídrica. 

§ 10 Considera-se como margem. para efeito desta Lei, as bordas dos 

terrenos onde as águas tocam, em regime de cheia normal sem transbordar, ou de preamar 
de sizígia. 

§ 20 A proteção à in~gridade fisica de quaisquer pessoas, contra o 
tráfego de embarcações, nas áreas adjacente~ à praias, quer sejam marítimas, fluviais ou 

lacustres, será de responsabilidade dos órgãos estaduais competentes. 

Art 42 . A Policia Naval também fiscalizará o 1ançamento de 

detritos ou descargas de poluentes nas águas por embarcações, plataformas flXlS e sua 

instalações de apoio. 

Capítulo fi 
Da Entrada e Saída de Embarcações 

Seç101 

Da Navegaçio Mercante 

Art. 43 . A ASTA estabelecerá normas para controle da entrada e 

saída de embarcações nos ponos nacionais. 
\ 
I 

Parágrafo único. 

infrator às pena1idades dos Grupos 1 e 3. 

A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

Art. 44. A embarcação estrangeira, quando da entrada em pono 
nacional, poderá ser visitada por representante de Órgão Subordinado, para verificação de 

suas condJções operacionais, de sua documentação e da habilitação de quaisquer tripulantes. 
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§ 1 ° Caso o~ documentos e certificados exigidos estejam irregulares 

e as condições operacionais da embarcação se encontrem em situação precária, 
constituindo-se em ameaça de danos ao meio ambiente, a terceiros ou à segurança do 

tràfego aquaviário, a AST A poderà determinar a permanência da embarcação no pono, para 
sanar a deficiência constatada ou determinar a sua saída do porto ou das àguas sob 

jurisdição nacional, desde que preservada a salvaguarda da vida humana nas àguas. 

§ 2" Caso seja determinada a permanência ou a saída do porto ou 

das águas sob jurisdição nacional, a AST A deverà comunicar o fato à autoridade consular 

do pais de bandeira da embarcação. 

Art. 45. A ASTA estabelecerà normas de tráfego e pcnnaDblcia para 
as embarcações empregadas na navegação interior, nos portos nacionais, atracadouros, 

fundcadouros, rotas, canais e vias navegáveis, que atenderão às peculiaridades das diferentes 

bacias hidrográficas. 

§ 1 ° Caso urna embarcação vá navegar em àguas interiores 

brasileiras e a certificação dos tripulantes não comprovar habilitação para navegaçlo prática 
no trecho a ser navegado, o prosseguimento da singradura ficarà condicionado ao embarque 

de pessoal habilitado. 

§ 2" A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos grupos 1 e 3. 

SeçAo n 
Da Atividade de Esporte e Recreio 

Art. 46. As entradas e saídas de embarcação de esporte e recreio, 

realizando navegação de alto-mar, costeira ou interior, deverão ser comunicadas aos órgãos 
Subordinados. 

§ 1° A ASTA estabelecerà normas especificando as condições, os 
documentos necessários e o responsável por essa comunicação. 

§ 2° A infração das normas estabelecidas sujeitará o infrator à 
penalidade do Grupo 1. 

Capítulo m 
Da Navegaçio em Águas Restritas 

Art. 47. A ASTA estabelecerà normas para o tràfego e permanência 

das embarcações ao longo da costa, dos rios, nos lagos e lagoas, no canais, nos portos, nas 

áreas de tráfego intenso e nas rotas especiais de navegação. 

§ 1° - A ASTA estabelecerà as limitações à navcgaçlo nas áreas 
usadas por banhistas ou utilizadas por outras atividades que possam ser postas em risco 

pelas embarcações, considerando-se, em princípio, a distância de duzentos metros das 

margens, onde tais situações ocorram, como faixa da segurança a partir da qual poderá ~ 
liberada a navegação . 

§ 2" - No estabelecimento das limitações indicadas no parágrafo 

anterior, deverão ser observados e considerados os códigos e posturas municipais ou 

estaduais existentes e aplicáveis à cada localidade. 
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§ 3° • A infração das nonnas eStabelecidas sujeitará o infrator às 

penalidades dos grupos 1 e 4. 

Seçlo I 
Do 'Serviço de Praticagem 

Art. 48. As atividades profissionais, de caráter 

técnico-especializado, desempenhadas onde ocorram peculiaridades locais que dificultem a 

livre e segura movimentação da embarcação, constituem o serviço de praticagem, como a 

seguir indicado: 

I • direção da navegação de praticagem ao longo de. rios, lagos, 

lagoas, canais, portos e barras; 

II • assessoramento ao comandante do navio nas manobras e 

serviços correlatos, fainas de fundear , amarrar e desamarrar de bóias, suspender, atracar, 

desatracar e mudar de fundeadouro ou cais, entrada de dique, em portos, dentro das zonas de 

praticagem. 

Parágrafo único. Serão consideradas, ainda, atividades de 

praticagem, outras relativas à segurança da navegação e que, não estando enquadradas no 

presente artigo, possam vir a ~r determinadas como tal, pela AST A ou pelos Órgãos 

Subordinados, na respectiva área de jurisdição. 

Art. 49. Compete à AST A, considerando os interesses navais e da 

defesa nacional, da segurança da navegação e da salvaguarda da vida humana na água, criar, 

extinguir e determinar as zonas em que a utilização dos serviços de praticagem é 

obrigat..'lria, bem como as embarcações dispensadas desse serviços. 

Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator à penalidade do Grupo 1. 

Art. 50 As atividades dos Serviços de Praticagem serão executados 

por Práticos, devidamente habilitados para a respectiva Zona de Praticagem, mediante 

acordo de prestação de Serviços de Praticagem realizado entre as As\sociações de Práticos 

ou Comissões e as empresas de navegação ou seus representantes, no qual Sl'rão 

discriminadas as diversas fainas de praticagem que poderão ser executadas e as condições 

para remuneração dos serviços a serem prestados. 

§ 1 ° Para o estabelecimento dessas fainas, deverão ser 

rigorosamente observadas as instruções da AST A quanto ao limite da Zona de Praticagem e 

pontos de recebimento de Práticos. 

§ 2° Quando não for possível o acordo previsto no caput deste 

artigo, a ASTA arbitrará as remunerações visando a não interrupção dos serviços, até a 

solução definitiva entre as partes,ou através dos meios judiciais cabíveis. 

Art. 51. Os práticos, considerados profissionais não-tripulantes, 

serão, original e necessariamente, aquaviários e com nivel de habilitação mínimo 

estabelecido pela AST A para cada zona de praticagem. 

Parágrafo único. Para o efetivo exercício da praticagem, 

requerer-se-á do prático que seja devidamente habilitado pela AST A., para cada zona de 

praticagem. 
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Art. 52. A AST A estabelecerá nonnas para o acesso, a habilitação, a 

manutenção da qualificação e o serviço dos Práticos para cada Zona, bem como delimitará 

as Zonas onde a praticagem seja obrigatória e especificará as embarcações dispensadas do 

Serviço de Praticagem. 

§ 1 ° O preenchimento das vagas de Prático, que ocorrerem por 

quaisquer motivos nas Zonas de Praticagem, será feito mediante realização de exame para 
Praticante de Prático, por dl'terminação da AST A. 

§ 2° O número de Práticos para cada Zona será fixado pela AST A de 

fonna a atender as necessidades do tráfego aquaviário, sem sobrecarga permanente de 

trabalho, garantindo, por outro lado, que a freqüência de prestação do serviço assegure a 

manutenção da qualificação técnica do Prático, sem risco de degradação do seu grau de 

adestramento. 

ç 3° A infração das nonnas estabelecidas sujeitará o infrator a 

penalidade do Grupo 1. 

Art. 53. No caso da extinção dos servIços de praticagem de 

detenninada zona, os práticos desta zona poderão ser aproveitados em oUtra zona.-de 

praticagem, à critério da AST A... ficando, para isso, sujeitos a um estágio de adaptação e 

atendimento ao nivel de habilitação exigido pela AST A para a nova zona de praticagem. 

Art. 54. O serviço de praticagem deverá estar disponivel a todo e 

qualquer momento, sendo considerado atividade essencial . 

§ l° Os Práticos não poderão recusar-se a prestação do serviço de 

praticagem, ainda que existam divergências sobre remuneração decorrente. 

§ 2° Os PTáticos, de preferência, exercerão, a profissão reunidos em 

associação ou comissão, a fim de que seja assegurada a praticagem ininterruptamente a 

todos os navios, independente de tipo e pone bruto, que naveguem na Zona para a qual estão 

habilitados. 

§ 3° Nas Zonas em que, por qualquer razão, não forem criadas 

associações, a AST A baixará as nonnas complementares para o funcionamento do serviço 

de praticagem. 

4° A infração deste artigo sujeitará o infrator à penalidade do grupo 

II. 

Seçio II 
Da Sinalizaçio e Obstáculos à NavegaçAo 

Art. 55. É proibida a instalação ou retirada dos sinais náuticos de 

auxílio à navegação ou de demarcações especiais, bem como a alteração de suas 

características e posicionamento. 

§ 1° É vedada a utilização dos sinais náuticos para qualquer fim que: 
não seja o específico. 

§ 2° A infração deste anigo ou de seu § 1 ° sujeitará o infrator as 

penalidades dos Grupos I e 6. 

Art. 56. Os danos causados aos sinais náuticos sujeitarão o infrator a 
repará-los ou indenizar as despesas de quem executar o reparo, além da penalidade do 
Grupo I . 

• 
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An. 57. A cxccuçIo de obra pública ou particu1ar c a iDmJaçllo de 
qualquer obstáculo' navegaçlo, sob, sobre c is margens das águas sob jurisdiçlo nacional, 
dcpcDdc de autorizaçlo da AST A, que estabelecerá normas a respeito. 

§ 1° A ASTA avaliará o projeto em funçIo da localizaçlo, porte. 
formas c aspectos fisicos da obra pretendida c suas implicações pua a navegaçlo. 

§ '].O A uúraçio das normas estabelecidas sujeitará o infrator is 
penalidades dos Grupos I, 5 c 6 

An. 58. A pesquisa e lavra de minerais nas águas navegáveis, sob 

jwisdiçAo nacional, dcpcndcrIo de previa autorizaçlo da AST A, que estabelecerá as normas 
de procedimentos para evitar riscos à navegaçlo. 

§ 1° A pesquisa ou lavra de minerais nIo poderá inviabilizar a 
navegaçlo praticada por embarcações mercantes, de Estado ou de guerra. 

§ '].O A infraçIo das normas estabelecidas sujeitará o infrator is 
penalidades dos <J.rupos I c 5. 

Titulo V 

Da PCDalidades 

Capitulo I 

Do Processo 

An. 59. Constitui infraçlo o nIo-cumprimento das normas 
estabelecidas nesta Lei ou das decorrentes emitidas pela AST A ou órpos Subordinados. 

An. 60. Constatada a infraçAo, será lavrado, pelo ÕrgIo 
Subordinado, o Auto de Infração, devendo a pena pertinente ser por ele aplicada. 

Parágrafo único. A infraçIo cometida c a pena estabelecida deverlo 
ser comunicadas ao infrator. 

An. 61 . Da pena imposta caberá, em primeira instincia, recur-..o ao 
6rglo Subordinado que a impôs c, em seqüência, aos demais níveis da cadeia hierárquica. 

§ 1° O prazo para o recurso é de trinta dias a contar do 
CODhccimento da pena ou do indeferimento do recurso. 

§ '].O A autoridade recorrida terá o prazo de trinta dias, a contar do 

recebimento do pedido, para julgamento do recurso interposto. 

§ 3° Os prazos estabelecidos neste artigo poderio ser plOirogados 

por igual período, a critério ~ AST A 

§ ) A AST A é a instância final, na esfera administrativa, para 
julgamento de recursos. 

An. 62. Estabelecida a multa, o infrator terá um prazo de quinze 
dias. a contar da data CID que tomar conhecimento, para pagamcmo do valor estipulado. 

Parágrafo único. O recurso em segunda instância exige o depósito 
prévio da multa imposta. 
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An. 63. Respondem solidária ou isoladamente pelas infraç&s a esta 

I - DO caso de embarcaçlo, o proprietário, o armador, o afretador, o 
Ipme de Davepçlo ou quem legalmente os repesente; 

n -o proprietário ou construtor da obra; 

m -a pessoa fisica ou jurídica proprietária de jazida ou que realizar 
pesquisa ou lavra de minerais; e 

'\. 

"-
IV

· ~ 
- seu autor material. '\ 

An. 64. A embarcaçlo apreendida será recolhida à área ~ 
ou depósito dos órglos Subordinados. 

§ 1° O órgio Subordinado poderá designar rcspoDáveJ para guarda 
de embarcaçlo apreendida, que poderá ser seu proprietário, armador, agcutc de Davepçlo 

ou outros com interesse Da emOan:açlo. 

§ r O proprietário da embarcaçio terá um prazo de trinta dias, a 

coatar da data da aprccnsio, para regularizaçio de sua situaçio, findo o qual ela poderá ser 
leiloada ou iDcorponda aos bens da UniJo. 

Art. 65. N despesas, .relativas ao recolbjmento e guarda da 
embmaçio apRCDdida scrIo custctd,s pelo seu proprietário, armador ou ouao ~vel, 
que rapcwIerIo, DeSla ordem, perante a AST A ou órgio Subordinado. 

babilitaçio; 

Capitulo n 
DuPeau 

An. 66. As infraç&s são passíveis das seguintes penalidades: 

I - Grupo 1 - multa; 

n - Grupo 2 - suspensão ou cancelamelUO do documento de 

m -Grupo 3 - ri. :irada de tráfego ou impedimento de saída; 

IV - Grupo 4 - apreendo da embarcação; 

v -Grupo S - embargo ou paralisação de atividade; e 

VI - Grupo 6 - demolição de obra. 

Parágrafo único. Os valores para multa deveria ser estabelecidos 
pela AST A DO mês de janeiro e revistos em julho. anualmente. 

Art. 67. Sio fatores agravantes: reincidência na mesma falta no 

período de um ano; emprego de embarcação na prática de ato ilícito; embriaguez ou uso de 

0Ub'a substincia entorpecente ou tóxic:a; envolvimento de embarcaç10 destinada a transporte 

de P',s'Viros. ---

te 
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§ 10 Existindo agravante. a multa poderá ser aumentada em até cem 
por cento de seu valor. 

§ 20 A reincidência, no pcriodo de um ano. na conduçlo de 
embarcaçlo em estado de embriaguez ou sob efeito de outra substância entorpecente ou 
tóxica, sujeita o profissional a julgamento no foro estabelecido por lei e o .madex ao 
cancelamento do documento de habilitação. a critério do órgio Subordinado. 

Art. 68. A pena de cancelamento do documento de habilitaçJo para 
profissionais somente poderá ser aplicada após decislo do Tnbunal Marítimo que a 
determine . 

Art. 69. A pena de demolição de obra ou paralisaçAo de atividade 
minerária somente será aplicada pela AST A 

Parágrafo único. A demolição de obra será realizada pelo seu 
responsável. o qual sujeitar-se-á, ainda, à recomposição do local. restaurando as condições 
anteriormente existentes para a navegação; caso não o faça. a AST A o fará por seus próprios 
meios ou contratação de terceiros. às custas do infrator e proporá ao Ministério Público a 
açAo judicial correspondente para o ressarcimento dos custos de despesas. 

Art. 70. A pena de multa nlo se executarà quando incidir sobre os 
recursos indispensáveis à manutenção do infrator e sua família 

Título VI 

Das disposições Finais 

Art. 71 . Os profissionais dos atuais grupos e categorifS serio 
enquadrados nos níveis de habilitação que a AST A vier a estabelecer. 

Parágrafo único. Os Estivadores e Mergulhadores não constituirlo 
grupos para os efeitos desta lei. 

Art. 72. A AST A designará Comisslo Técníca para atendimento das 

seguintes finalidades: 

I - proposição e atualização de normas; 

II - acompanhamento ou realização de testes em equipamentos. e 
inspeções técnícas; 

m - realização de perícias para constatação de causas de avarias; e 

IV - outras julgadas pertinentes. 

Parágrafo único. A AST A poderà designar especialista 
não-pertencente ao seu quadro de pessoal, ou entidade especializada, para compor a 
Comisslo Técníca, a fun de tratar de assunto específico, por tempo determinado. 

Ar!. 73. A ASTA estabelecerà os valores a serem pagos pelos 
diversos serviços e despesas decorrentes. que ela ou seus órgãos subordinados prestarem. 

tais como: vistorias. testes e homologação de equipamentos, pareceres. perícias. emiss'o de 
certifirJUiM e outros. 

Parágrafo único. A indenização prevista neste artigo deverá ser pap 
DO ato da solicitação do serviço. 
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Art. 74. Qualquer outro recurso, que nIo seja decorrente de 

aplicação de pena obedecere, para sua tramltação, ao previsto no artigo 60. 

Art. 75. Os acidentes e fatos da navegaçio, definidos em lei 

especific~ ai incluídos os ocorridos nas plataformas, serio apurados por meio de inquérito 

administrativo instaurado pela AST A ou Órgãos Subordinados, para posterior julgamento no 
Tribunal Marítimo. 

§ 1° Toda pessoajuridica ou fisica penalmente capaz, envolvida, por 

qualquer forma ou motivo, em acidente ou fato da navegação, está jurisdicionada ao 

Tribunal Marítimo. 
§ 2° É vedada a aplicação das sanções previstas nesta Lei antes da 

decisão final do Tribunal Marítimo, sempre que uma infração for constatada após 

instauração de inquérito administrativo para apurar fato ou acidente da navegação, com 

exceção daquelas decorrentes da poluição das águas. 
Art. 76. A AST A estabelecerá as normas para o cerimonial a sc:r 

obedecido a bordo das embarcações brasileiras, exceto as de guerra. 
Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitarLo 

infrator à penalidade do Grupo I. 
Art. 77. A ASTA estabelecerá normas para o uso de uniformes a 

bordo das embarcações brasileiras, exceto as de guerra. 
Parágrafo único. A infração das normas estabelecidas sujeitará o 

infrator à penalidade do Gruoo I. 
Art. 78. Os valores arrecadados com a aplicação de multas serio 

empregados nas atividades de fiscalização exercidas pela Policia Naval. 

Art. 79. A AST A terá um prazo de 180 dias após a publicação desta Lei para 

emissão das normas decorrentes. 
Art. 80. O art . 3° da Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, passa a vigorar 

com a seguinte redação : 
"Art. 3° As embarcações brasileiras. exceto as de Guerra e as demais de 

Estado, estão obrigadas ao Registro de Propriedade no Tribunal Marítimo, 

quando tiverem arqueação bruta (AB) igualou superior a vinte, se empregadas 

em mar aberto, ou arqueação bruta (AB) igualou superior a cinquenta, se 

empregadas na navegação interior" . 

Art. 81 . Esta Lei entrará em vigor 180 dias após a data de sua publicação. 

Art . 82. Revogam-se o Decreto-Lei n° 2.161, de 30 de abril de 1940; os 

parágrafos I ° e 2° do artigo 3°, artigos 5° e do 12 ao 23 do Decreto-Lei nO 2.538, de 27 de 

dezembro de 1972; o Decret-Lei nO 3.346, de 12 de junho de 1941; a Lei n° 5838, de 5 de , 
dezembro de 1972; o Decre-Lei n° 4.306, de 18 de maio de 1942; o Decreto-Lei nO 4.557, de 

10 de agosto de 1942; o Decreto-Lei n° 87 .648, de 24 de setembro de 1992 e o decreto nO 

87.891, de 3 de dezembro de 1982 e demais disposições em contrário· . \ 

Sala das Comissões. em 30 de maio de 1996. 

/_'~(t . /,' I 

.7 .~.:> ' ~Vt3 _.o~putado 'LIA . ~~ /' Ii Presidente . 

/' 

Centro Gr1fíco do Senado Fedel'2l - Brasllia - DF 
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Dê nova redação ao Parágrafo 1° do artigo 50 do Projeto de Lei n° 4.259-A/93 , 
conforme abaixo indicado: 

Parágrafo 1° - O acordo mencionado no Caput desse artigo deverá ser 
homologado pela ASTA, ou outra autoridade concedente que vier a ser 
designada, no que concerne às fainas e suas remunerações , cujos valores 
acordados serão suficientes para atender a um justo pagamento ao Prático, 
dentro dos níveis estabelecidos para a categoria de maritimos. 

Justificativa 

Os s€I'viços de praticagem são considerados como um de serviço essencial para o 
desempenho eficiente e seguro da atividade mari tima. Trata-se , na prát ica, de um 
serviço compulsório e concedido a limitado numero de profissionais Por ser um 
serviço técnico-especializado , concedido a um restri to numero de profiSS ionais 
habil itados , onde não existe competição aberta do lado da oferta do serVi ço , n,io se 
pode aceitar que o preço cobrado pelo serviço fique completamente livre sem 
qualquer partici pação regulatória por parte da autori dade. Desta fo rma, to rn a-se 
imperativo que a autoridade concedente partiCipe da determinação do valor 
remuneratório do serviço 

E importante que seja levado em cons ideração, na determinação da remuneração , 
tanto o risco da operação , como a carga horária de trabalho na realização da fa ina 

A participação da autoridade concedente na . fixação dos valores maneta rios tem 
como objetivo evitar eventua is discrepãncias e dificuldades no estabe leCi mento das 
mesmas pelas partes in teressadas . 
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Elimine-se a expressão "considerados profissionais não-tripulantes" do Caput do 
artigo 51 do Projeto de Lei n° 4.259-A/93, e acrescente-se os parágrafos 2° e 3° , 
modificando-se o artigo como se segue : 
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Art. 51 . Os praticas serão , original e necessariamente, aquaviarios e com nivel 
de habilitação minimo estabelecido pela ASTA para cada zona de praticagem. 

Parágrafo 2° : Os Comandantes de embarcações brasileiras , de 
navegação de longo curso e de cabotagem, que tiverem entrado e saido 
de determinado porto brasileiro mais de vezes ,; (seis) vêzes em um 
período mínimo de 12 (doze) meses, poderão fazer as manobras de 
entrada, saída , atracação e desatracação sem necessitar da assistência 
de um Prático, nesse porto. 

Parágrafo 3°: Para o cumprimento do disposto no parágrafo anterior, os 
interessados deverão demonstrar junto á Capitania dos Portos que 
jurisdiciona o porto pretendido, o atendimento aos requisitos 
estabelecidos pela ASTA, e requerer a expedição da competente 
autorização. 

Justificativa 

Não resta a menor duvida de que o serviço de praticagem deva ser executado por 
profissional habilitado pelo órgão competente da Marinha de Guerra. Porem, não se 
justifica estabelecer que o profissional de praticag em seja não tripulante da 
embarcação. 

A condiçáo para a execução do serviço especializado de praticagem e o completo 
conhecimento do local de trabalho (porto) por parte do prático , o que só e alcançado 
com o freqüente serviço de atracação/desatracação e manobras em determinado 
porto . Desta forma , um comandante de navio brasileiro, de longo curso Ou de 
cabotagem , que periodicamente freqüente determinado porto , pOSSUI os requ Isitos 
tecnlcos necessarios para desempenhar o serviço e tambem deveria poder ser 
habilitado pelo órgão competente do Ministerio da Marinha para desempenhar a 
tarefa , razão pela qual sugerimos que seja eliminada a expressão "considerados 
profissionais não-tripulantes" constante no Caput do artigo 51 e incluimos os 
Parágrafos 2° e 3° no referido artigo. 

'1IlMOUI 
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EMENDA N" 

CLASSIFICAÇAO 

PROJETO DE LEI N° I I SUPRESSIVA 11 SUBSTITUTIVA 

11 MODIFICATIVA 

11 ADITIVA 

4.259 - / 93 

ICOMlSSÃO DE 

AUTOR 

DEPUTADO GONZAGA PATRIOTA 

11 AGl.UTrNATIVA 

TEXTO/JUSTlflCAÇAO 

PARTIDO 

PSB 

Suprima-se do art. , inciso I, a expressão "o agente de navegação". 

UF PAGrNA 

PE / 

Ao se definir as partes que respondem, isolada ou solidariamente, por infrações ao 
novo diploma legal, essencialmente voltado para a segurança do tráfego aquaviário, cometeu-se a 
inadvertência de emprestar ao agente de navegação idêntico tratamento dado a proprietários de 
embarcações, armadores e afretadores, estes sim, responsáveis diretos por eventuai s infortúnios 
ocorridos na operação e no controle do navio. 

Com efeito, o agente de navegação é apenas o intermediador das relações entre os 
vários partícipes da atividade de comércio marítimo, não podendo decidir sobre questões que 
afetam a segurança do transporte aquaviário. 
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Não é admissível, portanto, que se submeta essa categoria a penalizações por 
infrações pelas quais jamais poderiam ser responsáveis. Na hipótese disso vi r a ocorrer, certamente 
se estará pondo em ri sco o prosseguimento das atividades de um segmento que, apesar de sua 
importância para o desembaraço das re lações mercantis, nào possui vigor fi nanceiro para arrostar 
possíveis õnus que lhe venham a ser imputados. 

\ 

( 

f ' -
! I 

\ 

P 11 M .~ • 
' J - (-, > ' . / \/'",/,\ ~ ./ /. 

--------
, , 

\ ASS[NA~ DATA 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.259-B/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 27/06/96, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, foram recebidas três emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 07 de agosto de 1996. 

\~~-
Ruy bmar Prudêncio da Silva 

Secretário 

PARECER DA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

Encontra-se sob exame desta Comissão o Projeto de Lei nO 4,259, de 

1993, de iniciativa do Poder Executivo, que "dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em 

águas sob jurisdição nacional e dá outras providências" . 

E~nhado primeiramente à Comissão de Defesa do Consumidor, 

Meio Ambiente e Minorias, o projeto recebeu parecer favorável do Deputado Luciano Pizzatto, 

relator da matéria. O ilustre Parlamentar ofereceu dez emendas, todas acatadas, visando ao 

aperfeiçoamento da proposição, especia1mente no que tange aos dispositivos relacionados com o 

serviço de praticagem. 

137 



'" o 
N 

'" " 

138 

~M 
O') 
O') 
~ 

ãiO') 
\l')~ 
N~ 
~ 
o 
~Z 
! ...J 
30.. 

Aprovada, a proposição seguiu para a Cooússão de Defesa Nacional, 

onde mereceu um Substitutivo apresentado pelo relator, Deputado Mauricio Campos. Em 

essência, as alterações propostas foram no sentido de: 

a) incluir a categoria dos profissionais não-tripulantes entre aquelas 

sujeitas às disposições do projeto; 

b) ampliar as determinações relativas à atuação dos práticos e aos 

serviços de praticagem; 

c) tratar genericamente, sem separação, questões comuns à navegação 

maritima e à navegação interior. 

Relativamente às emendas apresentadas pela Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, o relator pronunciou-se favoravelmente às de nO 1,2,4, 

6 e 10, deixando de acatar as de nO 3, 5, 7, 8 e 9, principalmente porque entendeu que elas 

dificultariam o combate aos privilégios existentes no serviço de praticagem. 

Acolhido pela Comissão de Defesa Nacional, o Substitutivo proposto foi 

encaminhado a esta Comissão de Viação e Transportes, última a pronunciar-se sobre o mérito da 

iniciativa. Decorrido o prazo regimental, nesta Comissão foram oferecidas 3 (três) emendas à 

proposição. 

As Emendas n° 1 e 2, de autoria do ilustre Deputado Ricardo Barros, 

VIsam a, respectivamente, promover o estabelecimento de preços justos pelos serviços de 

praticagem e permitir que Comandantes de embarcações brasileiras de navegação de longo CUrso 

e de cabotagem, atendidos requisitos de experiência e com a devida autorização, possam' 

prescindir, em manobras portuàrias, da assistência de um Prático. 

A Emenda nO 3, encaminhada pelo nobre Deputado Gonzaga Patriota, 

procura suprimir o alcance do agente de navegação das hipóteses de penalização por infração ao 

texto legal, argüindo que ele "é apenas intermediador das relações entre os vàrios participes da 

atividade de comércio maritimo, não podendo decidir sobre questões que afetam a segurança do 

transporte aquaviàrio", devendo portanto ser tratado diferentemente dos proprietàrios de 

embarcações, armadores e afretadores. 

É o relatório. 

u: - VOTO DO RELATOR 

Sintese da proposição errviada à Comissão de Viação e Transportes 

A proposição se inicia tratando de sua abrangência, envolvendo, 

essencialmente, definições relativas: 

a) aos integrantes de tripulações de embarcações, profissionais e 

amadores; 

b) à embarcação, em suas fases de projeto, construção, operação, 

docagem, reparo e baixa; 

• 

• 
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c) ao melO aquático, no que respeita à sinalização e divulgação das 

limitações e condições de tráfego das vias navegáveis. 

Em seguida, apresenta outras definições necessárias ao entendimento do 

restante do texto, destacando o conceito de Autoridade de Segurança do Tráfego Aquaviário -

AST A, a autoridade designada pelo Ministro da Marinha corno responsável pelo controle da 

implementação da lei e fixação das normas correspondentes . 

Delega à AST A competência para editar normas acerca de matérias 

pertinentes à segurança do tráfego aquaviário, corno a determinação da tripulação de segurança 

das embarcações e a realização de vistorias . 

Agrupa as "embarcações" em cinco categorias: mercante, de Estado, de 

esporte e recreio, de guerra, e especial. Classifica os tipos de "navegação" em rnaritima (de longo 

curso, de cabotagem, de alto-mar, costeira e abrigada) e interior (de percurso nacional e de 

percurso internacional). 

Determina que todas as pessoas a bordo de embarcação estão sujeitas à 

autoridade do Comandante, para o qual estipula responsabilidades e poderes. Quanto aos 

tripulantes, suas atribuições seriam estabelecidas pelo órgão governamental competente, após 

consulta à AST A. 

o Capítulo Il, Título I, Do Material, prescreve que a construção de 

embarcações obedecerá a padrões técnicos definidos pela AST A, podendo ser diferenciados 

conforme a região onde navegará a embarcação. 

A AST A é também responsável pela fixação de normas relativas à 

arqueação e à borda livre das embarcações; à marcação do nome, à classificação e ao porto de 

inscrição das embarcações; à inscrição das embarcações; e ao controle de docagens, reparos e 

alterações de características das embarcações. 

o Título lI, Da Navegação Mercante, determina que os profissionais 

empregados na navegacão rnaritima pertencerão ou ao grupo dos "rnaritimos", podendo também 

ser habilitados corno práticos, ou ao dos "pescadores". Já os empregados na naveMo interior, 

se dividem entre "f1uviários" e "pescadores fluviais" . 

As vistorias são classificadas em iniciais, periódicas e especiais, estas 

últimas realizadas sem aVIso prévio, por determinação da AST A, em qualquer embarcação 

brasileira ou estrangeira. 

No Título llI. Da Atividade de Esporte e Recreio, denomina "amador" 

todo aquele que opera ou equipa embarcações não relacionadas a atividades comerciais ou 

profissionais, deixando à AST A a incumbência de estabelecer normas referentes à habilitação dos 

que pretendem integrar esse grupo. 

Estipula que as mannas e entidades desportivas náuticas sejam 

cadastradas nos órgãos competentes, podendo a AST A estabelecer normas a serem seguidas por 

tais organizações com a especificação de deveres e regras para salvaguarda da vida humana no 

mar. 

o Título IV, Da Polícia Naval, estatui que ela terá responsabilidades. em 
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tudo o que diga respeito à defesa nacional, à segurança da navegaçlo, à salvaguarda da vida 

humana no mar e à prevenção da poluição hídrica, sobre: 

a) as águas sob jurisdição nacional; 

b) o pessoal da marinha mercante e os amadores; 

c) as embarcações nacionais e estrangeiras em águas sob jurisdiçlo 

nacional; 

d) as empresas de navegação, os estaleiros, as carreiras, OI diques e as 

oficinas de reparo e construção naval; 

e) a extração de minerais e as obras sob, sobre e às margens das Í8UU. 

A AST A fica encarregada de fixar normas para o controle de entrada e 

saída de embarcações nos portos nacionais, marítimos ou fluviais, estipulaodo as providlnci" 
cabíveis quando constatada irregularidade em embarcação estrangeira que pretenda se .. titiar de 

porto nacional. 

Dispondo sobre a navegação em águas restritas, ordena o texto proposto 

que as embar~ções não se aproximem menos de 200 (duzentos) metros das margens, distância 

que poderá ser alterada em função da linha de concentração de banhístas dentro d'água e das 

caracteristicas fisicas do local. 

Por seu turno, o serviço de praticagem é definido como "a reunião das 

atividades profissionais, de caráter técnico-especializado, desempenhadas onde ocorram 

peculiaridades locais que dificultem a livre e segura movimentação da embarcação· . Ele deverá 

estar disponivel a todo e qualquer momento, sendo considerado como atividade essencial. A 

AST A tem a responsabilidade de estabelecer normas para o acesso, a habilitação e o serviço dos 

práticos, bem como delimitar as zonas de praticagem e especificar as embarcações dispensadas 

do serviço. 

A proposição proíbe a instalação ou retirada dos sinais náuticos de 

auxilio á navegação ou de demarcações especiais, assim como a alteração de suas características 

e posicionamento. Ao mesmo tempo, determina que a execução de obra pública ou particular e a 

instalação de qualquer obstáculo à navegação, sob, sobre e às margens das águas depende de 

autorização da AST A. 

o Título V, Das Penalidades, dispõe sobre o processo de imposição das 

sanções e de interposição de recursos. Relaciona as penalidades que, em virtude das infrações, se 

poderá aplicar, ou seja: multa, suspensão ou cancelamento do documento de habilitação, retirada 

de tráfego ou impedimento de saída, apreensão da embarcação, embargo ou paraliuçlo da 

atividade, e demolição da obra. 

Aponta como fatores agravantes a reincidência na mesma falta no 

período de um ano, o emprego de embarcação em ato ilícito, a embriaguez ou o uso de outra 

substância entorpecente ou tóxica e o envolvimento em illcitos de embarcaçio destined. • 

transporte de passageiros. Os valores das muhas serão, anualmente, definidos no mês de janeiro e 

revistos em julho, pela AST A. 
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Por fim, o Título VI, Das Disposições Finais, determina que a AST A 

estipulari os valores a serem pagos peJos diversos serviços que prestar, tais como vistorias, testes 

e bomologaçio de equipameDtOl, pareceres, perícias e emissio de certificados. Os acidentes e 

fatos da navegação serão apurados por meiç de inquérito administrativo instaurado pela AST A, 

para posterior julgamento no Tribunal Maritimo. Os valores arrecadados com a aplicação de 

multas serão empregados nas atividades de fiSCalização' exercidas pela Policia Naval. 

Allálise do Mérito do Proposição 

Claro está que a iniciativa em exame pretende. fundamentalmente. 

assegurar ao exercício da autoridade maritima, hoje sob a incumbência do Ministério da Marinha, 

instrumento legal hierarquicamente superior, capaz de põr termo a dificuldades de natureza 

juridica oriundas do questionamento quanto ao real poder de delegação conferido pelo atual 

Regulamento para o Tráfego Maritimo, aprovado por decreto no ano de 1982. 

Tal objetivo. secundado por alguns outros de relevante interesse, foi 

consubstanciado em texto consideravelmente pormenorizado. ainda pouco ateto á essencialidade 

que deveria pautar a inclusão de cada dispositivo na lei. embora distante da particularização da 

norma hoje em vigor. 

A convicção a respeito desse juizo. aparentemente desconsiderado 

quando da análise da matéria nas comissões anteriores, forçou-nos a perscrutar o projeto em 

busca dos tópicos que julgamos seriam estritamente necessários á consecução de um bom 

desempenho por parte dos que assumem responsabilidade pela segurança da navegação. pela 

salvaguarda da vida humana nas vias navegáveis e pela prevenção da poluição causada por 

embarcações. 

Posta em exame a propositura, já de inicio ficou a nítida impressão de 

que se estava criando, talvez inadvertidamente, um ente com algumas características e atribuições 

plenamente dispensáveis, já afetas á Marinha, na figura de seu comandante supremo ou de órgãos 

a ele subordinados. Melhor nos pareceu, assim, eliminar as referências á Autoridade de 

Segurança do Tráfego Aquaviário - AST A, porquanto incongruentes com as circunstâncias que 

hoje se nos apresentam. 

De se notar, também, a necessidade de exclusão de vários dispositivos 

presentes no texto original que não concorriam efetivamente para garantir a eficácia da futura lei . 

Entre eles, destacamos: 

a) os que tencionavam classificar minuciosamente as embarcações e a 

navegação marítima; 

b) os que estabeleciam definições desnecessárias diante dos novos 

parâmetros que procuramos fixar para o projeto; 

c) os que especificavam questões pertinentes aos tripulantes: 

d) os que adentravam matéria típica de regulamentação ou estranha á 

natureza da iniciativa, tais como: 

construção de embarcações, arqueação e borda livre de 

embarcações: 
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- classiticação e marcação de embarcações; 

- reparo de embarcações, estaleiros, carreiras, diques, clubes, 

marinas e entidades desportivas náuticas;' 

- grupos e categorias do pessoal da navegação maritima, da 

navegação interior e da atividade de esporte e recreio; 

- entrada e saída de embarcações nas navegações marítima e 

interior, e sinalização e obstáculos á navegação. 

Mister destacar, ainda, que julgamos conveniente evitar a proliferação de 

vinculações das penalidades previstas com as diversas infrações ali capituladas, transferindo essa 

incumbência ao Poder Executivo, de maneira a facilitar eventuais ajustes que se entendam 

necessários para abrandar ou enrijecer o tratamento dispensado aos transgressores. 

Outrossim, é importante ressaltar que nos parece muito mais adequado o 

uso da expressão "Inspeção Naval" ao invés de "Polícia Naval", para não se confundir a atividade 

prevista no projeto de lei com a repressão ao contrabando ou aos furtos e assaltos praticados em 

embarcações e portos. 

Por fim, compete-nos esclarecer as modificações propostas nos 

dispositivos que tratam do serviço de praticagem. 

Constatamos nesse caso a ausência de alguns dispositivos essenciais á 

modernização e diferenciação em relação ao atua1 Regulamento Geral dos Serviços de 

Praticagem.Nesse sentido: 

a) é imperativo garantir o livre exerdcio do serviço de praticagem a 

todos os aprovados nos exames de qualificação exigidos pela autoridade maritima, eliminando-se 

a imposição de número máximo de práticos em cada zona de praticagem; 

b) deve-se abrir a possibilidade de contratação de práticos por empresas 

organizadas para a prestação desse serviço especifico ou já dedicadas à atividade de navegação 

comercial; 

c) urge transferir, excepcionalmente, à autoridade maritima a 

competência para fixar os preços do serviço de praticagem, com o objetivo exclusivo de arbitrar 

eventuais conflitos entre os prestadores do serviço e os usuários. 

Asseguradas na futura lei essas disposições, quer nos parecer esteja 

satisfatoriamente encaminhada uma solução para os notórios problemas hoje relacionados ao 

serviço de praticagem. É bom que se diga, sem prejuízo para a segurança da navegação. 
. Conclusão . 

Diante do exposto, voto. pois, pela aprovação do Projeto de Lei n" 

4.259, de 1993, na forma do Substitutivo em anuo, acatadas as Emendas n° 1 e 2 na forma do 

Substitutivo e, em seu inteiro teor, a Emenda nO 3. 

Sala da Comissão, em.!. .&de \ o. "I. <L I 1\0 de 1997 . 

'" ~ fiC)(.~ #... '--

)kp;bd~ Moreira Franco 

Relator 

• 



• 

• 

• 

1° SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

rege-se por esta lei 

Dispõe sobre a segurança do trafego aquavüirio 
cm aguas sob jurisdição nacional e dá outras providências 

o Congresso Nacional decreta . 

CAP ITULO I 

Das Disposições Gerais 

Art . I ' A segurança da navegação, nas aguas sob Jurisdição nacional, 

~ 10 As embarcações brasileiras, exceto as de guerra, os tripulantes, os 
protissionais não-tnpulantes e os passageiros nelas embarcados, ainda que fora das águas sob 
jurisdição nacional, continuam sujeitos ao previsto nesta lei, r~:speitada, em águas estrangeiras, a 
soberania do Estado costeiro 

~ 2° As embarcações estrangeiras e as aeronaves na superficie das águas 
sob jurisdição nacional estão sujeitas, no que couber, ao previsto nesta lei . 

conceitos e detinições · 
Art 2° Para os efeitos desta lei, ticam estabelecidos os seguintes 

I - Amador - todo aquele com habilitação certificada, pela autoridade 
marítima, para operar embarcações de esporte e recreio, em caráter não-profissional; 

IJ - Aquaviário - todo aquele com habilitação certificada, pela autoridade 
maritima, para operar embarcações em caráter profissional; 

[IJ - Armador - pessoa fisica ou juridica que, em seu nome e sob sua 
responsabilidade, apresta a embarcação com fins comerciais, pondo-a ou não a navegar por sua 
conta; 

IV - Comandante (também denominado Mestre, Arrais ou Patrão) -
tripulante responsável pela operação e manutenção de embarcação, em condições de segurança, 
extensivas á carga, aos tripulantes e às demais pessoas a bordo; 

V - Embarcação - qualquer construção, inclusive as plataformas 
flutuantes e, quando rebocadas, as fixas, sujeita á inscrição na autoridade marítima e suscetível de 
se locomover na água, por meios próprios ou não, transportando pessoas ou cargas; 

VI - Inscrição da embarcação - cadastramento na autoridade marítima, 
com atribuição do nome e do número de inscrição e expedição do respectivo documento de 
inscrição; 

VII - Inspeção Naval - atividade de cunho administrativo que consiste na 
fiscalização do cumprimento desta lei , das normas e regulamentos dela decorrentes, e dos atos e 
resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, no que se refere exclusivamente á salvaguarda 
da vida humana e á segurança da navegação, no mar aberto e em hidrovias interiores, e á 
prevenção da poluição ambiental por parte de embarcações, plataformas fixas ou suas instalações 
de apoio; 

VlII - Instalação de apoio - instalação ou equipamento, localizado nas 
águas, de apoio á execução das atividades nas plataformas ou terminais de movimentação de 
cargas; 

IX - Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a embarcar; 

X - Margens das águas - as bordas dos terrenos onde as águas tocam, em 
regime de cheia normal sem transbordar ou de preamar de sizígia; 

XI - Navegação em mar aberto - a realizada em águas marítimas 
consideradas desabrigadas; 

143 



144 

'" o 
N 

'" )( .;;; 
uM 

O') 
O') ..... - N O') 
I/) LO 
N 'I:t 
~ 
o 

~Z 
E...J 
.30.. 

XII - Navegação Interior - a realizada em hidrovias interiores, assim 
considerados rios, lagos, canais, lagoas, baías, angras, enseadas e áreas marítimas consideradas 
abrigadas; 

XIII - Passageiro - todo aquele que, não fazendo parte da tripulação nem 
sendo profissional não-tripulante prestando serviço profissional a bordo, é transportado pela 
embarcação, mediante pagamento ou não; 

XIV - Plataforma - instalação ou estrutura, fixa ou flutuante, destinada às 
atividades direta ou indiretamente relacionadas com a pesquisa, exploração e explotação dos 
recursos oriundos do leito das águas interiores e seu subsolo ou do mar, inclusive da plataforma 
continental e seu subsolo; 

xv - Prático - aquaviário não-tripulante que presta servIçoS de 
praticagem embarcado; 

XVI - Profissional não-tripulante - todo aquele que, não sendo 
aquaviário, presta serviços a bordo; 

xvn - Proprietário - pessoa física ou juridica, em nome de quem a 
propriedade da embarcação é inscrita na autoridade maritima e, quando legalmente exigido, no 
Tribunal Marítimo; 

XVllI - Registro de Propriedade da Embarcação - registro no Tribunal 
Marítimo, com a expedição da Provisão de Registro da Propriedade Marítima; 

XIX - Tripulação de Segurança - quantidade minima de tripulantes 
necessária a operar, com segurança, a embarcação; 

XX - Tripulante - aquaviário ou amador que exerce funções, embarcado, 
na operação da embarcação; 

XXI - Vistoria - ação técnico-administrativa eventual ou perió~ica pela 
qual é verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas nacIonaIs e 
internacionais, referentes á prevenção da poluição ambiental e ás condições de segurança e 
habitabilidade de embarcações e plataformas. 

Art. 3° Cabe á autoridade maritima promover a implementação e a 
execução desta lei, com o propósito de assegurar a salvaguarda da vida humana e a segurança da 
navegação, no mar aberto e em hidrovias interiores, e a prevenção da poluição ambiental por 
parte de embarcações, plataformas ou suas instalações de apoio. 

Parágrafo único. No exterior, a autoridade diplomatica representa a 
autoridade maritima, no que for pertinente a esta lei . 

Art 4° São atribuições da autoridade maritima 

I - elaborar normas para : 

a) habilitação e controle dos aquaviários ~ amadores; 

b) tráfego e permanência das embarcações nas águas sob jurisdição 
nacional, bem como sua entrada e saída de portos, atracadouros, fundeadouros e marínas; 

c) realização de inspeções navais e vistorias; 

d) arqueação, determinação da borda livre, lotação, identificação e 
classificação das embarcações; 

e) inscrição das embarcações e fiscafização do Registro de Propriedade; 

f) cerimonial e uso dos uniformes a bordo das embarcações nacionais; 

g) registro e certificação de helipontos das embarcações e plataformas, 
com vistas á homologação por parte do órgão competente; 

• 
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h) execução de obras, dragagens, pesquisa e lavra de minerais sob, sobre 
e às margens das àguas sob jurisdição nacional, no que conceme ao ordenamento do espaço 
aquaviàrio e à segurança da navegação, sem prejuízo das obrigações frente aos demais órgãos 
competentes; 

i) cadastramento e funcionamento das marinas, clubes e entidades 
desportivas nautlcas, no que diz respeito à salvaguarda da vida humana e à segurança da 
navegação no mar aberto e em hidrovias interiores; 

j) cadastramento de empresas de navegação, peritos e sociedades 
classificadoras; 

I) estabelecimento e funcionamento de sinais e auxilios à navegação . 

11 - regulamentar o serviço de praticagem, estabelecer as zonas de 
praticagem em que a utilização do serviço é obrigatória e especificar as embarcações dispensadas 
do serviço; 

III - determinar a tripulação de segurança das embarcações; 

IV - detenninar os equipamentos e acessórios que devam ser 
homologados para uso a bordo de embarcações e platafortnas e estabelecer os requisitos para a 
homologação; 

V - estabelecer a dotação nuruma de equipamentos e acesso nos de 
segurança para embarcações e platafortnas: 

VI - estabelecer os limites da navegação interior; 

VlI - estabelecer os requisitos referentes às condições de segurança e 
habitabilidade e para a prevenção da poluição por parte de embarcações, plataformas ou suas 
instalações de apoio; 

VlII - definir áreas maritimas e interiores para constituir refugios 
provisórios, onde as embarcações possam fundear ou varar, para execução de reparos; 

IX - executar a inspeção naval; 

x - executar vistorias, diretamente ou por intertnédio de delegação a 
entidades especializadas. 

Art 5° A embarcação estrangeira, submetida á inspeção naval, que 
apresente irregularidades na documentação ou condições operacionais precárias, representando 
ameaça de danos ao meio ambiente, a terceiros ou á segurança do tráfego aquaviário, pode ser 
ordenada a: 

I - não entrar no porto; 

II - não sair do porto; 

III - sair das águas sob jurisdição nacional; 

IV - arribar em porto nacional . 

Art . 6° A autoridade maritirna poderá delegar aos muruClplos a 
fiscalização do tráfego de embarcações que ponham em risco a integridade fisica de qualquer 

I • 
pessoa nas áreas adjacentes ás praias, quer sejam maritimas, tluviais ou lacustres. 

CA PIT ULO 11 

Do Pessoal 

Art . 7° Os aquaviarios devem possuir o mvel de habilitação estabelecido 
pela autoridade mantima para o exerclcio de cargos e timções a bordo das embarcações 
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Parágrafo único. O embarque e desembarque de tripulantes submete-se 
ás regras dos respectivos contratos de trabalho 

Art . 8° Compete ao Comandante : 

I - cumprir e fazer cumprir a bordo. a legislação, as normas e os 
,regulamentos. bem como os atos e as resoluções internacionais rati/icados pelo Brasil; 

11 - cumprir e làzer cumprir a bordo, os procedimentos estabelecidos 
para a salvaguarda da vida humana, para a preservação do meio ambiente e para a segurança da 
navegação, da própria embarcação e da carga; 

III - manter a disciplina a bordo; 

I V - proceder: 

a) á lavratura, em viagem, de termos de nascimento e óbito ocorridos a 
bordo, nos termos da legislação especifica; 

b) ao inventário e á arrecadação dos bens das ' pessoas que falecerem a 
bordo, entregando-os á autoridade competente, nos termos da legislação especifica; 

c) á realização de casamentos e á aprovação de testamentos 111 ex/rem/s, 

nos termos da legislação especifica; 

V - comunicar á autoridade maritima: 

. a) qualquer alteração dos sinais náuticos de auxilio à navegação e 
qualquer obstáculo ou estorvo à navegação que encontrar; 

b) acidentes e fatos da navegação ocorridos com sua embarcação; 

c) infração a esta lei ou às normas e regulamentos dela decorrentes, 

cometida por outra embarcação . 

Parágrafo único. O descumprimento das disposições contidas neste 

artigo sujeita o Comandante às penalidades de multa ou suspensão do certificado de habilitação, 

que podem ser cumulativas. 

Art . 9° Todas as pessoas a bordo estão sujeitas à autoridade do 

Comandante. 

Art . 10. O Comandante. no exercicio de suas funções e para garantia da 

segurança das pessoas, da embarcação e da carga transportada. pode . 

I - impor sanções trabalhistas previstas na legislação pertinente; 

11 - ordenar o desembarque de qualquer pessoa. 

III - ordenar a detenção de pessoa em camarote ou alojamento, se 

necessano com algemas, quando imprescindlvel para a manutenção da integridade fisica de 

terceiros, da embarcação ou da carga; 

~ . 

IV - determinar o alijamento de carga. 

Art . 11 . O Comandante, no caso de impedimento, é substituído por outro 

tripulante, segundo a precedência hierárquica, estabelecida pela autoridade maritima, dos cargos 

e funções a bordo das embarcações. 
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CAPÍTULO III 

Do Serviço de Praticagem 

Art. 12. O serviço de praticagem consiste no conjunto de atividades 

profissionais de assessoria ao Comandante requeridas por força de peculiaridades locais que 

dificultem a livre e segura movimentação da embarcação. 

Art. 13 . O serviço de praticagem será executado por pratlCOS 

devidamente habilitados, individualmente, organizados em associações ou contratados por 
empresas . 

§ 10 A inscrição de aquaviários como práticos obedecerá aos requisitos 

estabelecidos pela autoridade marítima, sendo concedida especificamente para cada zona de 
praticagem, após a aprovação em exame e estágio de qualificação. 

~ 2° A manutenção da habilitação do prático depende do cumprimento da 

frequencia mini ma de manobras estabelecida pela autoridade maritima. 

~ 30 É assegurado a todo pratico habilitado na forma prevista no capUI 

deste artigo o livre exercicio do serviço de praticagem. individualmente. organizado em 

associação ou contratado por empresa. 

~ 4° A autoridade maritima pode habilitar Comandantes de navios de 

bandeira brasileira a conduzir a embarcação sob seu comando no interior de zona de praticagem 

especifica ou em parte dela. os quais serão considerados como praticos nesta situação exclusiva. 

Art . 14 O serviço de praticagem. considerado atividade essencial. deve 

estar permanentemente disponível nas zonas de praticagem estabelecidas. 

Paragrafo unico. Para assegurar o disposto no capUI deste artigo. a 

autoridade maritima podera: 

praticagem; 

praticagem, 

[ - estabelecer o numero de praticos necessano para cada zona de 

li - fixar o preço dos serviços de praticagem; 

III - requisitar o serviço de praticos. 

Art . 15 . O prático nào pode recusar-se a prestaçào do serviço de 

sob pena de suspensão do certificado de habilitação ou, em caso de reincidência, 

cancelamento do mesmo. 

CAPÍTULO IV 

Das Medidas Administrativas 

Art. 16. A autoridade maritima pode adotar as seguintes medidas 

administrativas: 

I - apreensão do certificado de habilitação; 
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11 - apreensão, retirada do tráfego ou impedimento da saida de 

embarcação; 

111 - embargo de construção, reparo ou alteração das características de 

embarcação; 

IV - embargo da obra; 

V - embargo de atividade de mineração e de benfeitorias realizadas. 

~ 10 A imposição das medidas administrativas não elide as penalidades 

previstas nesta lei, possuindo caniter complementar a elas. 

~ 2° As medidas administrativas serão suspensas tão logo sanados os 

motivos que ensejaram a imposição. 

Art. 17. A embarcação apreendida deve ser recolhida a local detenninado 

pela autoridade maritima. 

~ I ° A autoridade maritima designará responsável pela guarda de 

embarcação apreendida, o qual poderá ser seu proprietário, armador ou preposto. 

§ 2° A irregularidade determinante da apreensão deve ser sanada no 

prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de a embarcação ser leiloada ou incorporada aos bens da 

União. 

Art. 18. O proprietário, armador ou preposto responde, nesta ordem, 

perante à autoridade maritima, pelas despesas relativas ao recolhimento e guarda da embarcação 

apreendida. 

Art . 19. Os danos causados aos sinais náuticos sujeitam o causador a 

reparà-Ios ou indenizar as despesas de quem executar o reparo, independentemente da penalidade 

prevista. 

Art. 20. A autoridade maritima sustará o andamento de qualquer 

documento ou ato administrativo de interesse de quem estiver em débito decorrente de intTação a 

esta lei, até a quitação. 

Art . 21 . O procedimento para a aplicação das medidas administrativas 

obedecerá ao disposto no Capitulo V 

Parágrafo único Para salvaguarda da vida humana e segurança da 

navegação, a autoridade marítima poderá aplicar as medidas administrativas liminarmente. 

CAPiTULO V 

Das Penalidades 

Art . : 2 As penalidades serão aplicadas mediante procedimento 

administrativo. que se inicia com o auto de infração. assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

• 
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Art . 23 . Constatada infração, sera lavrado Auto de Infração pela 

autoridade competente designada pela autoridade marítima. 

9 10 Cópia do Auto de Infração será entregue ao infrator, o qual disporá 

de 5 (cinco) dias uteis, contados da data do recebimento do Auto, para apresentar sua defesa. 

~ 20 Será considerado revelo infrator que não apresentar sua defesa . 

Art . 24. A autoridade referida pelo artigo anterior disporá de 30 (trinta) 

dias para proferir a decisão, devidamente fundamentada . 

§ 10 Da decisão a que se refere o capul deste artigo caberá recurso, sem 

efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, contado da data da respectiva notificação, 

dirigido á autoridade superior designada pela autoridade maritima, que proferirá decisão no prazo 

e forma previstos no Copul. 

§ 20 Em caso de recurso contra a aplicação da pena de multa, será 

exigido o depósito prévio do respectivo valor, devendo o infrator juntar, ao recurso, o 

correspondente comprovante. 

Art. 25 . As infrações são passíveis das seguintes penalidades: 

[ - multa; 

11 - suspensão do certificado de habilitação; 

([) - cancelamento do certiticado de habilitação; 

[V - demolição de obras e benfeitorias. 

Parágrato unico . As penalidades previstas nos incisos [ e [V poderão ser 

cumuladas com qualquer das outras. 

Art . 26 () Poder Executivo tixara anualmente o valor das multas, 

considerando a gravidade da infração. 

Art. 27. A pena de suspensão não poderá ser superior a 12 (doze) meses. 

Art . 28 . Decorridos 2 (dois) anos de imposição da pena de cancelamento, 

o infrator poderá requerer a sua reabilitação, submetendo-se a todos os requisitos estabelecidos 

para a certificação de habilitação. 

Art. 29. A demolição, ordenada pela autoridade marítima, de obra ou 

benteitoria sera reali.da pelo infrator, que arcará também com as despesas reterentes á 

recomposíção do local, restaurando as condições anteriormente existentes para a navegação. 

Parágrafo unico . A autoridade maritima poderá providenciar diretamente 

a demolição da obra e a recomposição do local, por seus próprios meios ou pela contratação de 

terceiros, às expensas do infrator. 

Art. 30. São circunstâncias agravantes: 
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I - reincidência; 

II - emprego de embarcação na prática de ato ilícito; 

III - embriaguez ou uso de outra substância entorpecente ou tóxica; 

IV - grave ameaça á integridade fisica de pessoas. 

An. 3 I . A aplicação das penalidades para as infrações às normas 

baixadas em decorrência do art . 4°, I, Q, desta lei , cometidas nas áreas adjacentes às praias, 

tàr-se-à: 

I - na hipótese do art . 6° desta lei , pelos órgãos municipais competentes, 

no caso da pena de multa. sem prejuizo das penalidades previstas nas leis e posturas municipais; 

" - pela autoridade competente designada pela autoridade maritima. nos 

demais casos. 

Art. 32 Ressalvado o disposto no art . 24, ~ 2° desta lei. o infrator 

dispora do prazo de 15 (quinze) dias corridos. a contar da intimação. para pagar a multa. 

An. 33 Os acidentes e fatos da navegação, definidos em lei específica, aí 
) 

incluídos os ocorridos nas plataformas. serão apurados por meio de inquérito administrativo 

instaurado pela autoridade maritima. para posterior julgamento no Tribunal Marítimo. 

Parágrafo unico. Nos casos de que trata este artigo, ê vedada a aplicação 

das sanções previstas nesta lei antes da decisão do Tribunal Marítimo sempre que uma infração 

for constatada no curso de inquérito administrativo para apurar fato ou acidente da navegação, 

com exceção da hipótese de poluição das àguas. 

An. 34. Respondem solidária e isoladamente pelas infrações a esta lei : 

I - no caso de embarcação, o proprietário, o annador ou preposto; 

11 - o proprietário ou construtor da obra; 

1II - a pessoa fisica ou juridica proprietária de jazida ou que realizar 

pesquisa ou lavra de minerais; 

IV - o autor material. 

An. 35 . As multas, exceto as previstas no art. 31, I, serão arrecadadas 

pela autoridade marítima. sendo o montante auferido empregado nas atividades de fiscalização 

desta lei e das normas decorrentes. 

CAPÍTULO VI 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 36. As normas decorrentes desta lei obedecerão, no que couber. aos 

atos i! resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, especificamente aos relativos á 
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salvaguarda da vida humana nas aguas. 

ambiental causada por embarcações 

á segurança da navegação e ao controle da poluição 

.-\rt 37 .-\ arguição contra normas ou atos baixados em decorrl:ncia 

desta lei sera encaminhada a auto ridade {lue os aprovou e. em grau de recurso. à autoridade a 

qual esta esti ver subordinada. 

Art 38 As despesas com os serviços a serem prestados pela autoridade 

maritima. em decorrência da aplicação desta lei . tai s como vi storias. testes e homologação de 

equipamentos. pareceres. pericias. emi ssão de certificados e outros, serão indenizadas pelos 

interessados 

Paragrato umco Os emolumentos prevIstos neste artigo terão seus 

valo res estipulados pela autoridade mantima e serão pagas no ato da solicitação do serviço. 

Art 39 A autoridade mantima é exercida pelo Ministério da Marinha. 

:\rt 40 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, contado a partir da data de sua publicação. 

Art . 41. Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de 

sua publicação. 

Art . 42. Revogam-se o Decreto-lei n° 2. 161 , de 30 de abril de 1940; os 

§§ l° e 2° do art . 3°, o art . 5° e os arts. 12 a 23 do Decreto-lei n° 2.538, de 27 de agosto de 1940; 

o Decreto-lei nO 3.346, de 12 de junho de 1941 ; o Decreto-lei n° 4.306, de 18 de maio de 1942; o 

Decreto-lei nO 4.557, de 10 de agosto de 1942; a Lei n° 5.838, de 5 de dezembro de 1972 e 

demais disposições em contrário. 

I EMENDA N~ / 9 1- 5 I 

EMENDA SUPRESSIV A I 

I 
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES I 
L--. ______ _ 

__________ Autor _____ ----::--_Parudo ___ ll' ____ Pap>a, __ _ 

CARLOS SANTANA PT RJ 01 

____________ ____ Tc~Jwwfi~o ------______ _ 

EMENDA SUPRESSIVA N" 

Supnma-sc o inCISO 11 do An ~ . do SubSlltull\'O do Relator ao PL n° 4.259N.1. 
renumerando-se os demaIS 

JUSTIFICA TIVA 

A mate na Ja se encontra de\ldamente regulamentada pelo Decreto nO X7fH1I. de H de 
setembro de 19112. alterado pelo Decrelo n" 511. de 27 de abnl de I 'J'.I2 

Sala das Comlssôcs. ()(, de fc\'ereITo de I ~<J7 
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""",""cltLetn' n .o 4 .259/93 EMENDA MODIFICA 11V A 

I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

_______ ___ Al:!or _____ --, __ P .... cIo __ _ Uf_---,-_ _ Págma __ _ 

CARLOS SANTANA PT RJ OI 

_________________ T.XlO.Jusufit.\çJo _______ ______ _ 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

ModJfique-se o InCISO XV do An 2" do Subsutuuvo do Relator ao PL n" ~ 259/93 . 
passando a segwme redação 

.. An 2" 

a bordo " 
XV - profissIOnal nào·tnpuJame - todo aquele que . não sendo mpuJante. presta serviço 

J USTIFICATIVA 

A preseme emenda obleU\ a adequar o te'to confenndo-Ihc precisão quanto à 
dIferenCiação do profiSSional . par,mdo da categonl.3ção que atuam enquanto mpuJantes. defimr os 
demaIS prestadores de serviço Aqua\lano e apenas um dos dOIS upos de mpuJantes 

Sala d.1S Comissões . Il(' de fevereHo de 1997 

--
/ 

/ 

I EMENDA ~,i' I g;. 5 1 

Prq<Io clt Let n' n .o 4 .259/93 EMENDA MODIFICA 11V A 

I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

_________ _ Al:!or _________ P .... cIo _ __ Lt_---,-__ Págma __ _ 

CARLOS SANTANA PT RJ OI 

_________________ T.~~JWWI~o ___________ __ _ 

EMENDA MODIFICA TIV A N° 

Modúique-se a ahnca ª. do InCISO I do An ~" do Subsutuuvo do Relator ao P L na 
~ 25<J/93. passando a segwme redação 

.. An ~' 

I 
a) estabelecer normas para o eonuolc e fiscahl.3ção da Inscnção e da carreira do 

pessoal da Mannha Mercante ." 

J USTrFlCATIVA 

Esta emenda objetiva harmoru/.ar o tc,to com as ClJSpoSlç6cS do Dee 87 648. de 

I 
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2-l 09 82 . modificado pelo Dec nU 511 . de 27 04 92 . considerando a emenda da Dep Teima de Souza. 
PT/SP. que mantem em vigor o texto do refendo regulamento 

Sala das Comlssõcs. 06 de fe\erelro de 1'197 

-----
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\.... ----

l'roJdo de la o· n· 4.259/93 EMENDA SUPRESSIV A 

I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

__________ AlIlo< _____ --; __ Parudo ___ UF_-,-__ P..".. __ _ 

CARLOS SANTANA PT RJ OI 
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EMENDA SUPRESSIVA N" 

Supnma-sc a expressão "e uso de uruformes" constante da a1mea f. 
do InCISO 1 do An 4" do SubSlJtuuvo do Relator ao P L n" 4 2:-9/91 

JUSTlFICATIV A 

o uso de umformes Ja e dJsclphnado pelo Dee 87648. de 2-l 09 82 . modJ.ficado pelo 
Dec nO 511 . de 27 04 92 . considerando a emenda da Dep Teima de Souza. PT/SP. que mantem em 
vigor O texto do refendo regulamento 

Sala das COlTllssõcs. 06 de fevereiro de 1997 

-------.... 
/ 
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l'roJdo de la o· n.o 4.259/93 EMENDA SUPRESSIV A 

I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
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CARLOS SANTANA PT RJ OI 

________________ TcXlo Juruf,coçlO _____ ______ _ 

I EMENDA SUPRESSIVA N° I 

I 
Supn rna->c o InCl"" I I I do An 4' do SubsutuII\'o do Relator ao P L 11' 

n' 4 2591'i). renumeranOo-sc OS demaiS 
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JUSTIFICA TIVA 

A matena Ja se encontra disciplinada pelo Dec. 876-18. dc 2-1 .0982. modificado pelo 
Dcc nO 511. de 27 .0-1 .92. que trata do Regulamento para Tr.ifego Mariumo no Capllulo XlI. do Titulo 
11. considerando a emenda da Dep. Teima de Souza. PT/SP. que mantém em Vigor o texto do refendo 
regulamento 

Sala das Comlssõcs. U6 de fe\'crelro de 1997 

-------
~ , 
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EMENDA SUPRESSIVA N" 

Supnma-se o An 7" do Subsutuu\'o do Relator ao P L n" -I 259/93. 
renumerando-se os dCmaJs 

JUSTIFICA TI\' A 

A matcna J3 esui dC\'ldanlCntC regulamentada pelo Dcc 876-1X. de 2-10982. 
modiIicado pelo Dcc n° 511 . de 27 0-1 92 . conSiderando a emenda da Dcp. Tclma de Souza. PT/SP. que 
mantem em \"Igor o texto do refendo rcgulamcnto 

Sala das Corrussõcs. 06 de fcverelro dc 1997 
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JUSTIFlCATIV A 

A mate na Ja esta dC\'Idarnente regulamentada pelo Dcc 876.\8. de 2.\ 09 82 , 
modificado pelo Dcc nO 511. de 27.0.\ n. consIderando a emenda da Dep. Teima de Souza. PT/SP. que 
mantem em vIgor o texto do refendo regulamento 

SaJa das Comlssõcs . 06 de fcverelTo de 1997 
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\ EMENDA N" J / 
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\ COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
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EMENDA SUPRESSIV A N° 

Supnma -se o An 9" do Subsuruuvo do Relator ao P L. n° .\ .259/93, 
renurnerando-se os demaIS 

JUSTlFICATIV A 

A maten a Já esLá deVIdamente regulamentada pelo Dcc 87 6.\8. de 2.\ 09 82. 
modificado pelo Dcc . nO 511. de 27 .0.\ 92 . conSIderando a emenda da Dep Teima de SolU.3. PT/SP, que 
mantem em vIgor O texto do refendo regulamento 

SaJa das Comlssõcs, 06 de fevereI ro de 1997 
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~deLao" n ,o 4.259/93 EMENDA MODIFICATIVA 

I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
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EMENDA SUPRESSIVA N° 
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renumerando-se OS demaJs 
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JUSTIFICATIVA 

A matena Já esta dc\'ldarnente regulamentada pelo Dcc 87.6411, de 2409.82, 
modificado pelo Dcc. nU 511. de 27.04.92. consIderando a emenda da [)cp. Telma de Souza. PT/SP. que 
mantém em \'Jgor o tcxto do rcfcndo regulamento. 

Sala das ComIssões. ()6 de fC\'crclro de 1997 

.. , - --...----
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EMENDA SUPRESSIV A N° 

rcnWllCl1lJldo..sc os dernats. 
Supnma-sc o An. 11 do SubsutulJvo do Relator ao P.L. nO 4.159/93. 

JUSTIFICA TIV A 

. A matena Já cSlli dcvldamente regulamentada pelo Dcç. 87.648. de 240982 
modificado pelo Dcç. nU 511 . de 27.04 92. consIderando a emenda da [)cp. Tclma de Souza, PTtSP. · . 
mantem cm ngor o teX10 do rcfcndo regulamento. que 

Sala das Conussões. ()6 de fC\'cretro de 1997 

---- -- ------
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I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
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EMENDA SUPRESSIV A N° 

Supnma-sc o An. 12 do Subsutuuvo do RelalOr ao P.L. n° 4.259/93. 
rcnwncrando-sc os demaIs 
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JUSTIFICATIVA 

. A matcna Já csta dcvldamente regulamcntada pelo Dcc. 87.648. de 2.l.(19 .82. 
modificado pelo Dcc. n° 511. de 270...92 . considerando a emenda da Dep. Teima dc Souza. PT/SP. que 
mantem em vigor o texto do referido regulamento. 

Sala das Comissões. 06 de fevereiro de 1997 

.~--
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........ Lci.· aO 4.259/93 EMENDA MODrnCA TIV A 

I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

_________ NII« _____ --,-_ _ PU1Iâo __ UF_--c-__ "'-__ _ 

CARLOS SANTANA PT RJ 01 

________________ TCldoiJuaW<oçio 

EMENDA SUPRESSIV A N' 

Supnma-se o An I] do SubstitUtiVO do Relator ao P.L. nO 4.259/93 . 
renumcrando-sc os demais 

JUSTIFICATIVA 

A matcna já está dcvtdamentc regulamentada pelo Dcc 87.648. de 24 .09.82. 
modificado pelo Dcc. nO 511. de 27 .04 .92. considerando a emenda da Dep. Teima de Sou.z.a. PT/SP. que 
mantCrn em \'Igor o texto do referido regulamento . 

Sala das COmissões. 06 de fevereiro de 1997 

--- ----
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IEMENDA~ I" 1.1=5 1 
I PrajoIo.Loi.on.o 4.259/93 EMENDA MODIFICA nv A 

I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
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CARLOS SANTANA PT RJ 01 

______________________________ TeXlOlJUIlIfI<aÇlo ______________________ _ 

EMENDA SUPRESSIVA N° 

Supnma-se o An. 14 do SubsulUl1vO do Relalor ao P.L. nO 4.259/93. 
renurncrando-se os demaiS 

JUSTIFICATIVA 

A malena Já esIá dcvldamente regulamentada pelo Dcc. 87.648. de 24 .0982. 
modificado pelo Dcc. n" 511 . de 27.04 .92 . consIderando a emenda da Dep. Teima de Souza. PT/SP. que 
manlém em vIgor o leXIO do referido regulamento. 

Sala das Comissões. 06 de fcverelro de 1997 

-

IPrajoIo . Lei nO n. o 4.259/93 EMENDA MODIFICA nv A 

I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

------------------~----------~---~-----~--~----HpM-----
CARLOS SANTANA PT RJ 01 

______________________________ TeXlOlJUIlIfICAÇào _____ _ ________________ __ 

EMENDA SUPRESSIVA N° 

Supnma-se O An 15 do SubsurullvO do Relalor ao P.L. n" 4 . 259/9~ . 
renumerando-se os demaIS 

JUSTIFICATIV A 

A maléna já esl3 dcvldatfl:nle regulamentada pelo Dcc lt7 .648. de 24.09 .82. 
modificado pelo Dcc. nO 511 . de 27.04 .92 . consIderando a emenda da Dep. Teima de Sou7.a. PT/SP. que 
manlem em \'Igor o lexto do refendo regulamento. 

Sala das ComIssões. 06 de fevereIro de 1997 

/ 

I 
./ 

---
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l'roJcIo de ~ n° 0 .° 4.259/93 EMENDA MODIFICATIVA 

I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

__________ .AuIoc ______ -,-__ Parudo _ _ _ u'_--,-__ PigIna _ _ _ 

CARLOS SANTANA PT RJ 01 

_________________ T<~~J~fi~o _ _ _ _ ___ ______ _ 

EMENDA SUPRESSIVA N' 

Supnma-sc O inCISO I do An 16 do Subsutuuvo do Relator ao P.L nO 
-l 259/93 . renumerando-sc os demaIS 

JUSTIFICATIVA 

A mate na Ja esta deVIdamente regulamentada ~o Dec 87648. de H .0982. 
mod1ficado pelo Dec nO 511 . de 27 O-l 92 . consIderando a emenda da Dep Teima de Souza. PT/SP. que 
mar.tem em vIgor o texto do refendo regulamento 

Sala das Comlssõcs. D6 de fevereiro de 1997 

-
I 

l'roJcIo de La n° n.o 4.259/93 EMENDA MODIFICATIVA 

I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

__________ AuIoc _________ Parudo ___ UF_--,-__ P&fPDII __ _ 

CARLOS SANTANA PT RJ 01 

__________ ____ ___ T,~~JWWI~o ---------------

EMENDA SUPRESSIVA N' 

Supnma-sc os inCISOS 11 e 111. An 25 do SubsutulIvo do Relator ao 
P L n" -l 259/(n . renumerando-sc os demaJs 

JUSTIFICATIVA 

A mate na Ja esta deVIdamente regulamentada pelo Dec 876-l X. de 24 09 82. 
modúlcado pelo Dec nO 511 . de 270492 . consIderando a emenda da Dep. Tclma de Souza. PT/SP. que 
mantem em vIgor o texto do refendo regulamento 

Sala das C orrussõcs. 06 de fe\ 'erelro de 1997 

159 



160 

'" o 
'" 
'" " 
J M 

O'l 
O'l 
~ - O O'l 
11) tO 
N ~ .qo 
o 

~ Z 
2! -l 
.3 0.. 

.....,..., de Lei n' n.· 4.259/93 j EMENDA MODIFICATIVA 

I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

__________ AuIor _____ ---, __ PutJôo _ __ UF_--,-__ P ...... __ _ 

CARLOS SANTANA PT RJ OI 

________________ T.II101J...uflcaçloo ____________ _ 

EMENDA SUPRESSIVA N" 

Supnma-sc o An 27 do SUbSlIlUUVO do Relator ao P.L n' ~ . 259/93 . 

renumerando-sc os demais 

JUSTIFICATIVA 

A maténa Ja esui deVidamente regulamentada pelo D~ R7 .6~R . de 2~0982 . 

modificado pelo Dcc , n' 511. de 27 , ()~ , 92 . considerando a emenda da Dep. Teima de Souza. PT/SP. que 
mantém em \ jgor o texto do referido regulamento. 

Sala das Comlssõcs. 06 de fevereiro de 1997 

/ 

IEMENDA,f, 9l- s i 
ProjcoodeLcin' n.· 4.259/93 EMENDA MODIFICATIVA 

I COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

______ _ _ __ AuIor _ ____ ---, _ _ PutJôo ___ UF_--,-__ Pipa __ _ 

CARLOS SANTANA PT RJ OI 

________________ T."""Jusuficaçloo ____ ___ ___ __ _ 

EMENDA SUPRESSIVA N' 

Supnma-sc o An 28 do Subsutuu\'o do Relator ao P.L. n' ~ . 259/93 . 

renumerando-sc os demaiS 

JUSTIFICATIVA 

A matena J'i esta dC\'ldamente regulamentada pelo D~. R7 6~R . de H 09 82. 
modificado pelo Dee, nO S 11. de 27 .0~ , 92 . considerando a emenda da Dep, Teima de Souza. PT/SP. que 
mantém em \1gor o texto do referido regulamento 

Sala das COIruSSÕCS. 06 de fevereiro de 1997 

/' . 
---~ «--.---
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EMENDA~ /": r 

I~ Im , 
\\ 

CLASSIFICAÇÃO ~.: 

l_ 
PROPOSIÇÃO ( ) SUPRESSlV A ( ) MODIFICA nv A 

( ) AGL1JI1NATIVA ( ,J ADffiVADE I ( )SUBsnnmvA 

COMISSÃO DE VIAÇ~O E TRANSPORTES 

AUTOR PARTIDO UF 

II 
PAGINA 

DEPUTADO TELI'IA DE SOUZA "PT" SP Dl / 04 
~~~~~~~~~~~--------------~--~~--~~~ 

TEXTO / J USTIFICAÇÃO 

EMENDA ADITIVA N° 

AdlclOna-se a expressão em negmo ao texto do an . 42 do Subsutuovo do 
RelaIor ao PL nO 4.259/93. que passa a ter a segwnte redação: 

• An. 42 . Revogue-se o Decreto-Lei nO 2. 161. de 30 de abril de 1940; os §§ 1 ° 
e 2° do an. 3°. o An. 5° e os Arts. 12 a 23 do Decreto-Lei n° 2.538. de 27 de agosto de 1940; o 
Decreto-Lct nO 3.346. de 12 de Junho de 1941 ; o Decreto-Lel nO 4.306. de 18 de m8l0 de 1942; o 
Decreto Lct nO 4 557 .de I O de agosto de 1942; a Lct n° 5 .838. de O 5 de dezembro de 1972; o Titulo I. 
Titulo 11 Capitulo XI. Titulo m. Titulo IV . CapltulOS I a VII e rx a Xl e Titulos V e VI do Decreto n° 
87648. de 24 de setembro de 1982. alterado pelo Decreto nO 51 I. de 27 de abnl de 1992 e demaIS 
dlsposlçóes em contrano 

JUSTmCA TTV A 

O substltuuvo do Relator ao PL n° 4 259/93, em Seu art. 42 . embora não revogue 

expressamente o Regulamento para o trafego Marmmo. b&Jxado pelo Decreto n° 87 648. de 24 de setembro de 

1982. alterado pelo Decreto n° 511. de 27 de abril de 1992. USlm o faz. um vez que regula por tmaro a maeria 

por ele disciplinada. nos termos do § 1°. do ar! 2°. da Lei de Introdução ao Código Civil (Decrero-Lei n° 4.657, 

de 4 de setembro de 1942 

Com erelto. a malena ora ress.a.Jva.d.a com a emenda ao afllgo 42 . d.u re.speuo ao pessoal 

da Mannna Mercante. !!1'lpos de cate!l0nas. hJerarqUla funCIOnai a bordo. Inspeção de saude . caderneta de 

IllSCnção e emoarque. lHulos de hablhtaçao. embarque . rol de equlp"l'em.. rol ponuano. tempo de embarque. 

tn pulação de segurança. uruíonnes. deveres do CapHao c Tnpulanles. dlfetlos do CapHão c Tripulanles. 

penalidades. ensmo profisstOnaJ manumo. praucagem.. nomenclatura c normaltz.açào da proftssão dos 

trabalhadores da Mannha Mercante 

• 
Os dlSpostllVOS CU," Vlgencla d~e ser expressamenle manuda com esta emenda são 

claramente de ordem )unolca trabaltusta e manltrna. cuJa competenCla e pnvatlva da u ruào .. ex-vi" do tlIClSO I. 

do ant~o 22. da ConstituIção Federal 

U substitutivo comete grave erro lunOICO ao dele2aI a competencl4 da le~slaçio de t&J S 

matenas para a autonáaoe marntrna. ou sCJa. l.m orgão do Mlrusteno da Mannha. coruonne ar! 39 do 

substitutivo 
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AquI ITWS outra InCOnSlIluClonalJdade. etS que vedada a delegação de competêncta 

legislatIva fora dos parametros constltuClolWS prMstOS no an 68. § ~ '. (b ConstItuIção Federal com a 

agravante de se pretender delegar competência legislativa para autondade de luerarqula ;ruenor a do propno 

Presidente da República. que nem sequer solIcitou ao Congresso r.aaonaltal delegaçio 

Quem nos ensina e o proicssor de DIreito Consllluclonal. Dr \llchel Temer. em seu 

compêndio de "Elementos de Dlretto COnsmuCIOnal". as pagmas 14311 44. vcrbls 

W7. uis delClada, 

As leIS delegadas denvam de exceção ao pnncplo da Indelegabilidade de 

atnbwç6es 

A lei delegada. prevista no an 59. TV e depoIS no an 68 (b COll5tJtuiç,lo e 

exccçlo ao pnneplo (b IIldelegabilidade de atribuições de um Poder para outro 

Poder No an 68 . o consntuime afinna' "as leIS delegAdas serloelaboradas 

pelo Pres.deme (b República que devera solicnar a delegaçãoaoCoogressD 

Naclonal- E uma delegação externa corpons ou seJa. para fora do corpo do 

Poder Legislativo 

Dele!!ar atnbuições. para o constltulllte. Slgnuica retIrar parcela de ambu.ç6es 

de um Poder para entregá-lo a outro Poder 

Delegaçlo de ambuição. segundo O Texto CODSlllUConal se verifica com o 

deslocamemo de parcela de nribuiç,lo do legislativo. por vontade deste. para 

outro Poder. o que se dá na delegaçio externa corpoN Na que autoriza o 

Presidente da RepUbllca edzw lei. Delegação de atnbwç6es e. efetlvuncme. a 

transfereocia de pane da atividade legislanva ao Presideme (b República. 

A delegação ao Prestdeme da republocl se faz por meto de resoluçio do 

Congresso Nac.onal (an 68. § 2) 

Por outra pane. so e posSlvel delegar ao Presidente da Republica se este 

solicitar, Em outras palavras. ' o Legislativo nlo pode obngar o ~dente (b 

República a legislar 

Ainda sào indelegavels os atos de competéncia exclusiva do Congresso' 

Nacional (aqueles arrolados no an 49). os de competêncIa exCluSIva da 

Câmar. dos Deputados (arrolados no an 51) . os de competenoa exclUSIva 

do Senado Federal (arrolados no an , 52) e '" leIS sobre orgaruz.ação do Poder 

ludiciario e do Ministeno PUblico. a legislaçlo sobre naaonalidade. 

cidadarua. direnos IIldividwus. políticos. eleitoral e sobre planos plunanu&ls. 

diretrizes orçamenwias e orçamento. São indelegave.s. tambem.. as nwaW 

reterV&d&s a lei complementar,-

P ARLAMENT AR 
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EMENDA N° &D 191:" s 

EMENDA SUPRESSIVA 
Projeto de Lei nO 4.259/93 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

MÁRIO MARTINS PMOB 

Tnto/Justificação 

E:\lE:\OA Sl lPRESSIVA N° 

Supnma-se o paragrafo 4" do ano 13 . do substItutivo do Relator ao PL n° 
4.259/93 . renumerando-se as demaI s 

A habilItação de comandantes de navIOs dt! bandeIra brasl1t:lra para condUZir 
embarcações soh seus comandos no Imenor dt! zuna de praticagem especltica ou em 
pane dela abre seno e h'Tave precedente. que podera ocasIonar acidentes de conseqüenclas 
imprevlslvels. Em verdade. o trafego aquavlano apresenta pecuhandades distintas nas 
dIversas regiões do pais . Na Amazóma. por exemplo. uma de suas caractens!lcas 
marcantes e a coexistêncIa. nas mesmas \"las navegavels. das navegações de longo curso, 
de cabotagem e mterior. São vias frequentadas por varios tipos de embarcações. desde a 
simples canoa do nbeinnho passando pelos barcos a vela. ate os sIstemas "Ro-ro" caboclo, 
constitui dos de vasta frota de balsas e empurradores, transponando milhares de toneladas 
de carga, culmmando com o trafego dos navios transoceânicos. lmprescindivel, pois, a 
presença de profissionais com uma larga VIvência na região, os praticos, acostumados 
aos hábitos e á linguagem regional , para assessorarem os comandantes durante as longas 
travessias no interior das dIversas zonas de praticagem. 

Sala das C an :is:ões. 12 de íEvereiID de 1997 . ___ 1 --- ~ 
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EMENDA SUPRESSIVA 
Projeto de Lei nO 4.259/93 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

,------- Autor -------.-- P.nido-....-- UF -..-- POáIJi •• ] 

MÁRIO MARTINS PMDB PA _ 

Te·:roD 1 .... ire a;r. 

EMENDA SUPRESSIVA N° 

Soprima-se O inciso 11 , do art. 14. do substitutivo do Relator ao PL nO 4.259, 
de 1993, renumerando-se as demais. 

.. TU s:- ~:::: A T "':V ;.. 

Esta emenda Visa manter as diretrizes da politica governamental, deixando a 
criteno do empregador e dos prestadores de serviços a livre negociação de seus salários 
ou de suas remunerações pelos serviços prestados. Manter-se o inciso que se pretende 
suprimir representa um paradoxo, um contrasenso e, ate mesmo, incoerência que não 
podem nem devem subsistir 

Sala das Comissões, 12 de fevereiro de 1997. 

---'+-

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.259-B/93 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno 

da Câmara dOS Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura -

e divulgação na Ordem dó Dia das Comissões - de prazo para 

• 

• 



.. 

• 

• 

apresentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo relator, a 

partir de 30/01/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, foram 

apresentadas vinte e uma emendas. 

Sala da Comissão, em 19 de março de 1997 . 

- -,..---_. 

\1 :-. ;-~~~ 
Ruy Ornar Prudêncio da Silva 

Secretário 

PÀRECER ÀS EMENDAS AO SUBSTITUTIVO 

I - RELATÓRIO 

Encontram-se sob exame desta Comissão vinte e uma emendas ao 

Substitutivo do relator ao Projeto de Lei nO 4.259, de 1993, que dispõe sobre a segurança 

do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição nacional e dá outras providências. Dezoito 

dessas emendas foram apresentadas pelo Deputado Carlos Santana, duas delas 

modificativas e dezesseis supressivas. Uma emenda foi apresentada pela Deputada Teima 

de Souza, de natureza aditiva. Outras duas pelo Deputado Mário Martins, ambas 

supresslvas. 

D - VOTO DO RELATOR 

Nota-se que as emendas apresentadas pelo Deputado Carlos 

Santana têm estreita ligação com a emenda apresentada pela Deputada Teima de Souza. 

Esta visa a incluir referência explícita á revogação de vários dispositivos do Decreto n° 

87.648, de 1982, de maneira que não se configure a revogação implícita do diploma legal 

como um todo. Os dispositivos que procura preservar no referido decreto, afirma, seriam 

de natureza jurídica trabalhista e marítima, portanto, de competência privativa da União, 

não podendo os assuntos ali tratados serem remetidos á autoridade marítima para nova 

regulamentação, como dispõe o substitutivo. 

De fato, as mencionadas matérias são de competência legislativa 

exclusiva da União. Contudo, não se pode restringir a União ao Poder Legislativo. 

Inúmeras matérias merecem regulamentação por normas legais de iniciativa do Poder 

Executivo, desde que haja previsão maior nessa sentido ou já exista atribuição especifica 

regulamentadora atribuida por lei ao órgão ao qual se vincula a matéria. O Ministério da 

Marinha, ao regulamentar os assuntos levantados pela nobre Deputada Teima de Souza, 

estaria apenas a cumprir atribuição que lhe foi incumbida por lei, em consonância com as 

responsabilidades que lhe são inerentes, emanadas da Lei Complementar n° 69, de 1991. 

Diga-se, ainda, que o Projeto de Lei nO 4.259/93 é iniciativa do Poder Executivo, o qual já 

previra como atribuição da AST A - Autoridade de Segurança do Tráfego Aquaviário, 
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vinculada ao Ministério da Marinha, a série de competências nonnativas que este 
, 

substitutivo apenas reforça. Não há qu" se falar, portanto, em necessidade de lei delegada 

ou desrespeito ao preceito constitucional contido no art. 61 , § 1°, inciso e. 

Considerando , enfim, que a emenda apresentada pela Deputada 

Teima de Souza não nos parece encontrar embasamento jurídico suficiente e, ademais, 

pretende limitar o exercício nonnativo da autoridade maritima, interessada tanto quanto 

este relator, no aperfeiçoamento das questões relativas à segurança do tráfego aquaviário, 

somos favoráveis a sua rejeição. Conseqüentemente, somos também favoráveis a rejeição 

das dezoito emendas apresentadas pelo Deputado Carlos Santana, por estarem. como 

dissemos inicialmente, estreitamente relacionadas à emenda de autoria da Deputada 

Teima de Souza. 

Por derradeiro, cabe-nos apreciar as emendas apresentadas pelo 

Deputado Mário Martins. Sua primeira sugestão é de que se retire a possibilidade de que a 

autoridade marítima habilite comandantes de navios a atuarem como práticos em 

detenninadas circunstâncias. Tendo em vista nosso objetivo de engendrar wna legislação 

que pennita a redução dos preços do serviço de praticagem, respeitados os padrões de 

segurança aplicáveis ao setor - dos quais, obviamente, é mais do que qualquer wn 

sabedora a autoridade maritima, responsável pela referida habilitação - somos pela 

rejeição da primeira emenda de autoria do Deputado Mário Martins. A segunda emenda 

apresentada tenciona retirar do texto do substitutivo dispositivo que dá à autoridade 

marítima a faculdade de fixar o preço dos serviços de praticagem, com a justificativa de 

que se estaria interferindo demasiadamente no setor. Ocorre que a praticagem não é wn 

serviço em que se aplique o mecanismo de oferta e demanda, sendo os preços ali 

praticados nonnalmente imunes às regras de mercado. Como estão obrigadas a contratar 

prático para trafegar com seus navios nas zonas de praticagem definidas pela autoridade 

marítima, a qual também tem o poder de definir o número de práticos nessas zonas, as 

empresas de navegação podem, muitas vezes, ficar sujeitas à imposição de preços 

abusivos. Queremos crer que, como salvaguarda à obrigatoriedade de contratação de 

serviços de wn mercado cativo, deve o annador - e por conseguinte a própria sociedade, 

interessada no menor custo final dos produtos transportados - contar com o poder de 

intervenção da autoridade pública, a fim de garantir que não se pratique preços extorsivos 

no setor, como hoje vem se verificando em quase todos os portos do País. Logo, somos 

contrários à segunda emenda apresentada pelo Deputado Mário Martins. 

Ante todo o exposto, nosso parecer é pela rejeiçAo das emendas 

de nO 1, 2, 3, 4, S, 6, 7, 8, 9,10,11,12,13,14, 1S, 16, 17, 18, 19,20 e 21. 

Sala da Comissão, em l~e junho de 1997. 

A~~~ore~~ 
Relator 

.. 

• 

• 



• 

-

PARECER REFORMULADO 

I· RELATÓRIO 

Após a apresentação de nosso parecer ao Projeto de Lei nO 4.259, 

de 1993, fomos procurados por diversas entidades interessadas em oferecer sugestões de 

aperfeiçoamento ao substitutivo que havíamos proposto. Considerando a pertinência de 

muitas das recomendações, decidimos reformular o texto legal originalmente produzido, 

submetendo à apreciação desta Comissão o presente parecer reformulado. 

D· VOTO DO RELATOR 

Em vírtude de sugestões recebidas ao longo do processo de 

elaboração e discussão de nosso substitutivo ao Projeto de Lei n° 4.259, de 1993, fizemos 

nele promover as seguintes modificações: (i) retirou-se da definição de passageiro a 

expressão "mediante pagamento ou não" ; (ii) substitui-se, na definição de não-tripulante, a 

expressão "não sendo aquavíàrio" pela expressão "sem exercer atribuições diretamente 

ligadas à operação da embarcação" e incluiu-se a expressão "eventuais", para carcaterizar o 

tipo de serviço que o dito profissional exerce a bordo: (iii) substitui-se. na almea a do inciw 

I do art 4°, a expressão "controle" pela expressão "cadastro". (ivl incluiu-5e. entre as 

normas a serem elaboradas pela autoridade maritima, norma que se refira a aplicação de 

penalidade pelo Comandante; (v) 'ncluiu-se, ao final do inciso III do an 4°. a expressão 

"assegurado às panes interessadas o direito de interpor recurso, quando discordarem da 

quantidade fixada ", (vi) incluiu-se, no capUI do an 5°, a expressão "a tripulação" . (vii) 

deu-se ao panigrafo único do an 7° a seguinte redação "O embarque e desembarque do 

tripulante submete-se às regras do seu contrato de trabalho" , (viii) incluiu -se. no paragrafo 

único do art . 8°, a expressão "nos termos do art .22 desta lei" , (ix) substitUiu-se. no inciso I 

do art . 10, a expressão "trabalhistas" pela expressão "disciplinares" ; (X) substitui-se. no ~ 1° 

do art . 23 , o prazo de "5 dias úteis" pelo prazo de "15 dias úteis" 

Essas as modificações que julgamos oportuno realizar 

Diante do exposto, voto, pois, pela aprovação do Projeto de Lei 

nO 4.259, de 1993, na forma do substitutivo reformulado em anexo. mantidos. no que 

a ele não contrariar, os termos do parecer original. Quanto às emendas adotadas pela 

Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. pronunciamo-nos 

da seguinte maneira: aprovamos, na forma do Substitutivo, as Emendas n° \. 2. 3 e 

6; aprovamos parcialmente, na forma do Substitutivo, a Emenda n° 7; por fim, 

rejeitamos as Emendas n° 4, 5, 8, 9, 10 e 11. 

Sala da Comissão, em 18 de junho de J 997 

~ kl-L-
Péputado MOREIRA FRA.NCO 

Relator 
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2° SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

Dispõe sobre a segurança do tráfego 

aquaviário em águas sob jurisdição nacional 

e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 10 A segurança da navegação, nas águas sob jurisdição 

nacional, rege-se por esta lei. 

§ 10 As embarcações brasi leiras, exceto as de guerra, os 

tripulantes, os profissionais não-tripulantes e os passageiros nelas embarcados, ainda que 

fora das águas sob jurisdição nacional, continuam sujeitos ao previsto nesta lei, respeitada, 

em águas estrangeiras, a soberania do Estado costeiro. 

§ 20 As embarcações estrangeiras e as aeronaves na superficie das 

águas sob jurisdição nacional estão sujeitas, no couber, ao previsto nesta lei. 

Art. 20 Para os efeitos desta lei, ficam estabelecidas os seguintes 

conceitos e definições: 

I - Amador - todo aquele com habilitação certificada pela 

autoridade marítima para operar embarcações de esporte e recreio, em caráter 

não-profissional ; 

Ir - Aquaviário - todo aquele com habilitação certificada, pela 

autoridade marítima, para operar embarcações em caráter profissional; 

1II - Armador - pessoa fisica ou juridica que, em seu nome e sob 

sua responsabilidade, apresta a embarcação com fins comerciais, pondo-a ou não a 

navegar por sua conta; 

rv -Comandante (também denominado Mestre, Arrais ou Patrão) 

_ tripulante responsável pela operação e manutenção de embarcação, em condições de 

segurança, extensivas à carga, aos tripulantes e às demais pessoas a bordo; 

v - Embarcação - qualquer construção, inclusive as plataformas 

flutuantes e, quando rebocadas, as fixas , sujeita à inscrição na autoridade marítima e 
. 

suscetível de se locomover na água, por meios próprios ou não, transportando pessoas ou 

cargas; 

• 

• 
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VI - Inscrição da embarcação - cadastramento na autoridade 

marítima, com atribuição do nome e do número de inscrição e expedição do respectivo 

documento de inscrição; 

vn - Inspeção Naval - atividade de cunho administrativo, que 

consiste na fiscalização do cumprimento desta lei , das normas e regulamentos dela 

decorrentes, e dos atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, no que se refere 

exclusivamente à salvaguarda da vida humana e à segurança da navegação, no mar aberto 

e em hidrovias interiores, e à prevenção da poluição ambiental por parte de embarcações, 

plataformas fixas ou suas instalações de apoio; 

VIII - Instalação de apoio - instalação ou equipamento, localizado 

nas águas, de apolO à execução das atividades nas plataformas ou terminais de 

movimentação de cargas; 

IX - Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a 

embarcar; 

x - Margens das águas - as bordas dos terrenos onde as águas 

tocam, em regime de cheia normal sem transbordar ou de preamar de sizígia; 

XI - Navegação em mar aberto - a realizada em águas marítimas 

consideradas desabrigadas; 

xn - Navegação Interior - a realizada em hidrovias interiores, 

assim considerados rios, lagos, canais, lagoas, baías, angras, enseadas e áreas marítimas 

consideradas abrigadas; 

XIII - Passageiro - todo aquele que, não fazendo .parte da 

tripulação nem sendo profissional não-tripulante prestando serviço profissional a bordo, é 

transportado pela embarcação; 

XIV - Plataforma - instalação ou estrutura, fixa ou f1 utuante, 

destinada às atividades direta ou indiretamente relacionadas com a pesquisa, exploração e 

explotação dos recursos oriundos do leito das águas interiores e seu subsolo ou do mar, 

inclusive da plataforma continental e seu subsolo; 

xv - Prático - aquaviário não-tripulante que presta serviços de 

praticagem embarcado; 

XVI - Profissional não-tripulante - todo aquele que, sem exercer 

atribuições diretamente ligadas à operação da embarcação, presta serviços eventuais a 

bordo; 

xvn -Proprietário - pessoa fisica ou jurídica, em nome de quem a 

propríedade da embarcação é inscríta na autoridade marítima e, quando legalmente 

exigido, no Tribunal Marítimo; 

XVIII - Registro de Propriedade da Embarcação - registro no 

Tribunal Marítimo, com a expedição da Provisão de Registro da Propriedade Marítima; 
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XIX - Tripulação de Segurança - quantidade mínima de tripulantes 

necessária a operar, com segurança, a embarcação; 

XX - Tripulante - aquaviário ou amador que exerce funções, 

embarcado, na operação da embarcação; 

XXI - Vistoria - ação técnico-administrativa, eventual ou 

periódica, pela qual é verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas 

nacionais e internacionais, referentes à prevenção da poluição ambiental e às condições de 

segurança e habitabilidade de embarcações e plataformas. 

Art. 3° Cabe à autoridade marítima promover a implementação e a 

execução desta lei, com o propósito de assegurar a salvaguarda da vida humana e a 

segurança da navegação, no mar aberto e hidrovias interiores, e a prevenção da poluição 

ambiental por parte de embarcações, plataformas ou suas instalações de apoio. 

Parágrafo único. No exterior, a autoridade diplomática representa 

a autoridade marítima, no que for pertinente a esta lei. 

Art. 4° São atribuições da autoridade marítima: 

I - elaborar normas para: 

a) habilitação e cadastro dos aquaviários e amadores; 

b) tráfego e permanência das embarcações nas águas sob 

jurisdição nacional, bem como sua entrada e saída de portos, atracadouros, fundeadouros e 

mannas; 

c) realização de inspeções navais e vistorias; 

d) arqueação, determinação da borda livre, lotação, identificação e 

classificação das embarcações; 

e) inscrição das embarcações e fiscalização do Registro de 

Propriedade; 

f) cerimonial e uso dos uniformes a bordo das embarcações 

naclonaJs; 

g) registro e certificação de helipontos das embarcações e 

plataformas, com vistas à homologação por parte do órgão competente; 

j) execução de obras, dragagens, pesquisa e lavra de minerais sob, 

sobre e às margens das águas sob jurisdição nacional, no que conceme ao ordenamento do 

espaço aquaviário e à segurança da navegação, sem prejuízo das obrigações frente aos 

demais órgãos competentes; 

i) cadastramento e funcionamento das marinas, clubes e entidades 

desportivas náuticas, no que diz respeito à salvaguarda da vida humana e à segurança da 

navegação no mar aberto e em hidrovias interiores; 

• 
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j) cadastramento de empresas de navegação, peritos e sociedades 

classificadoras; 

I) estabelecimento e funcionamento de SinaIS e auxílios à 

navegação; 

m) aplicação de penalidade pelo Comandante. 

II - regulamentar o serviço de praticagem, estabelecer as zonas de 

praticagem em que a utilização do serviço é obrigatória e especificar as embarcações 

dispensadas do serviço; 

m - determinar a tripulação de segurança das embarcações, 

assegurado às partes interessadas o direito de interpor recurso, quando discordarem da 

lotação fixada; 

rv - determinar os equipamentos e acessórios que devam ser 

homologados para uso a bordo de embarcações e plataformas e estabelecer os requisitos 

para a homologação; 

v - estabelecer a dotação mínima de equipamentos e acessórios de 

segurança para embarcações e plataformas; 

VI - estabelecer os limites da navegação interior; 

VII - estabelecer os requisitos referentes às condições de 

segurança e habitabilidade e para a prevenção da poluição por parte de embarcações, 

plataformas ou suas instalações de apoio; 

vrn - definir áreas maritimas e interiores para constituir refúgios 

provisórios, onde as embarcações possam fundear ou varar, para execução de reparos; 

IX - executar a inspeção naval. 

x -executar vistorias, diretamente ou por intermédio de delegação 

a entidades especializadas. 

Art. 5° A embarcação estrangeira, submetida à inspeção naval , 

que apresente irregularidades na documentação ou condições operacionais precárias, 

representando ameaça de danos ao meio ambiente, à tripulação, a terceiros ou à segurança 

do tráfego aquaviário, pode ser ordenada a: 

I - não entrar no porto; 

TI - não sair do porto; 

m - sair das águas jurisdicionais; 

rv -arribar em porto nacional. 
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Art 6° A autoridade maritima poderá delegar aos municípios a 

fiscalização do tráfego de embarcações que ponham em risco a integridade fisica de 

qualquer pessoa nas áreas adjacentes às praias, quer sejam maritimas, fluviais ou 

lacustres. 

CAPÍTIJLO II 

Do Pessoal 

Art. 7° Os aquaviários devem possuir o nlvel de habilitaçlo 

estabelecido pela autoridade maritima para o exercício de cargos e funções a bordo das 

embarcações. 

Parágrafo único. O embarque e desembarque do tripulante 

submete-se às regras do seu contrato de trabalho. 

Art. go Compete ao Comandante: 

I - cumprir e fazer cumprir a bordo, a legislação, as normas e os 

regulamentos, bem como os atos e as resoluções internacionais ratificados pelo Brasil; 

II - cumprir e fazer cumprir a bordo, os procedimentos 

estabelecidos para a salvaguirda da vida humana, para a preservação do meio ambiente e 

para a segurança da navegação, da própria embarcação e da carga; 

m - manter a disciplina a bordo; 

N - proceder: 

a) à lavratura, em vIagem, de termos de nascimento e óbito 

ocorridos a bordo, nos termos da legislação específica; 

b) ao inventário e à arrecadação dos bens das pessoas que 

falecerem a bordo, entregando-<>s à autoridade competente, nos termos da legislação 

específica; 

c) à realização de casamentos e aprovação de testamentos in 

extremis, nos termos da legislação específica; 

v -comunicar à autoridade maritima: 

a) qualquer alteração dos sinais náuticos de auxilio à navegação e 

qualquer obstáculo ou estorvo à navegação que encontrar; 

b) acidentes e fatos da navegaÇão ocorridos com sua embarcação; 

c) infração a esta lei ou às normas e aos regulamentos dela 

decorrentes, cometida por outra embarcação. 

Parágrafo único. O descumprimento das disposições contidas neste 

artigo sujeita o Comandante, nos termos do art.22 desta lei, às penalidades de multa ou 

suspensão do certificado de habilitação, que podem ser cumulativas. 
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Art. 9" Todas as pessoas a bordo estio sujeitos à autoridade do 

Comandante. 

Art . lO. O Comandante, no exercício de suas funções e para 

garantía da segurança das pessoas, da embarcação e da carga transportada, pode: 

I - impor sanções disciplinares previstas na legislação pertinente; 

n - ordenar o desembarque de qualquer pessoa; 

m - ordenar a detenção de pessoa em camarote ou alojamento, se 

necessário com algemas, quando imprescindível para a manutenção da integridade fisica de 

terceiros, da embarcação ou da carga; 

IV - determinar o alijamento de carga. 

Art . li . O Comandante, no caso de impedimento, é substituído por 

outro tripulante, segundo a precedência hierárquica, estabelecida pela autoridade maritima, 

dos cargos e funções a bordo das embarcações. 

CAPÍTULom 

Do Serviço de Praticagem 

Art. 12. O serviço de praticagem consiste no conjunto de 

atividades profissionais de assessoria ao Comandante requeridas por força de 

peculiaridades locais que dificultem a livre e segura movimentação da embarcação. 

Art. 13 . O serviço de praticagem será executado por práticos 

devidamente habilitados, individualmente, organizados em associações ou contratados por 

empresas. 

§ 1° A inscrição de aquaviários corno práticos obedecerá aos 

requisitos estabelecidos pela autoridade marítima, sendo concedida especificamente para 

cada zona de praticagem, após a aprovação em exame e estágio de qualificação. 

§ 2° A manutenção da habilitação do prático depende do 

cumprimento da freqüência mínima de manobras estabelecida pela autoridade marítima . 

§ 3° É assegurado a todo prático na forma prevista no caput deste 

artigo o livre exercício do serviço de praticagem. 

• § 4· A autoridade marítima pode habilitar Comandantes de navios 

de bandeira brasileira a conduzir a embarcação sob seu comando no interior de zona de 

praticagem específica ou em parte dela, os quais serão considerados como práticos nesta 

situação exclusiva. 

Art. 14. O serviço de praticagem, considerado atividade essencial, 

deve estar permanentemente disponível nas zonas de praticagem estabelecidas. 
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Parágrafo único. Para assegurar o disposto no caput deste artigo, a 

autoridade marítima poderá: 

I - estabelecer o número de práticos necessário para cada zona de 

praticagem; 

II - fixar o preço do serviço em cada zona de praticagem; 

m - requisitar o serviço de práticos. 

Art. 15. O prático não pode recusar-se á prestação do serviço de 

praticagem, sob pena de suspensão do certificado de habilitação ou, em caso de 

reincidência, cancelamento do mesmo. 

CAPÍTULO IV 

Das Medidas Administrativas 

Art. 16. A autoridade marítima pode adotar as seguintes medidas 

administrativas: 

I - apreensão do certificado de habilitação; 

TI - apreensão, retirada do tráfego ou impedimento da saída de 

embarcação; 

m - embargo de construção, reparo ou alteração das 

características de embarcação; 

IV - embargo da obra; 

v - embargo de atividade de mineração e de benfeitorias 

real izadas. 

§ 10 A imposição das medidas administrativas não elide as 

penalidades previstas nesta lei, possuindo caráter complementar a elas. 

§ 2° As medidas administrativas serão suspensas tão logo sanados 

os motivos que ensejaram a imposição. 

Art. 17. A embarcação apreendida deve ser recolhida a local 

determinado pela autoridade marítima . 

§ 10 A autoridade marítima designará responsável pela guarda de 

embarcação apreendida, o qual poderá ser seu proprietário, armador, ou preposto. 

§ 2° A irregularidade determinante da apreensão deve ser sanada 

no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de a embarcação ser leiloada ou incorporada aos 

bens da União. 

• 

• 
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Art. 18. O proprietário, armador ou preposto responde, nesta 

ordem, perante à autoridade marítima, pelas despesas relativas ao recolhimento e guarda 

da embarcação apreendida. 

Art. 19. Os danos causados aos sinais náuticos sujeitam o causador 

a repará-los ou indenizar as despesas de quem executar o reparo, independentemente da 

penalidade prevista. 

Art. 20. A autoridade marítima sustará o andamento de qualquer 

documento ou ato administrativo de interesse de quem estiver em débito decorrente de 

infração a esta lei, até a quitação. 

Art. 21 . O procedimento para a aplicação das medidas 

administrativas obedecerá ao disposto no Capítulo V. 

Parágrafo único. Para salvaguarda da vida humana e segurança da 

navegação, a autoridade marítima poderá aplicar as medidas administrativas 

liminarmente. 

CAPÍTULO V 

Das Penalidades 

Art. 22 . As penalidades serão aplicadas mediante procedimento 

administrativo, que se inicia com o auto de infração, assegurando o contraditório e a 

ampla defesa. 

Art. 23 . Constatada infração, será lavrado Auto de Infração pela 

autoridade competente designada pela autoridade marítima. 

§ 10 Cópia do Auto de Infração será entregue ao infrator, o qual 

disporá de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de recebimento do Auto, para 

apresentar sua defesa. 

§ 20 Será considerado revel o infrator que não apresentar sua 

defesa. 

Art. 24. A autoridade referida pelo artigo anterior disporá de 30 

(trinta) dias para proferir sua decisão, devidamente fundamentada. 

§ 10 Da decisão a que se refere este o caput deste artigo caberá 

recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da 

respectiva notificação, dirigido à autoridade superior designada pela autoridade marítima, 

que proferirá decisão no prazo e forma previstos no caput. 

§ 20 Em caso de recurso contra a aplicação da pena de multa, será 

exigido o depósito prévio do respectivo valor, devendo o infrator juntar, ao recurso, o 

correspondente comprovante. 
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Art. 25 . As infrações são passíveis das seguintes penalidades: 

I - multa; 

II - suspensão do certificado de habilitação; 

li - cancelamento do certificado de habilitação. 

IV - demolição de obras e benfeitorias. 

Parágrafo único. As penalidades previstas nos mClsos I e IV 

poderão ser cumuladas com qualquer das outras. 

Art. 26. O Poder Executivo fixará anualmente o valor das multas, 

considerando a gravidade da infração. 

Art. 27. A pena de suspensão não pOderá ser suPerior a 12 (doze) 

meses. 

Art. 28. Decorridos 2 (dois) anos de imposição da pena de 

cancelamento, o infrator poderá requerer a sua reabilitação, submetendo-se a todos os 

requisitos estabelecidos para a certificação de,habilitação. I .,....., 

Art. 29. A demolição, ordenada pela autoridade marítima, de obra 

ou benfeitoria será realizada pelo infrator, que arcará também com as despesas referentes 

à recomposição do local, restaurando as condições anteriormente existentes para a 

navegação. 

Parágrafo único. A autoridade marítima poderá providenciar 

diretamente a demolição de obra e a recomposição do local, por seus próprios meios ou 

pela contratação de terceiros, às expensas do infrator. 

Art. 30. São circunstâncias agravantes: 

I - reincidência; 

II - emprego de embarcação na prática de ato ilícito; 

m - embriaguez ou uso de outra substância entorpecente ou 

tóxica; 

IV - grave ameaça à integridade fisica de pessoas. 

Art. 31. A aplicação das penalidades para as infrações às normas 

baixadas em decorrência do art. 4°, I, Q, desta lei , cometidas nas áreas adjacentes às 

praias, far-se-á: 

I - na hipótese do art. 6° desta lei, pelos órgãos municipais 

competentes, no caso da pena de multa, sem prejuízo das penalidades previstas nas leis e 

posturas municipais; 

.. 



[J - pela autoridade competente designada pela autoridade 

maritima, nos demais casos. 

Art. 32. Ressalvado o disposto no art. 24, § 2° desta lei, o infrator 

disporá do prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da intimação, para pagar a multa. 

Art. 33. Os acidentes e fatos da navegação, definidos em lei 

específica, aí incluídos os ocorridos nas plataformas, serão apurados por meio de inquérito 

administrativo instaurado pela autoridade maritima, para posterior julgamento no Tribunal 

Maritimo. 

Parágrafo único. Nos casos de que trata este artigo, é vedada a 

aplicação das sanções previstas nesta Lei antes da decisão final do Tribunal Maritimo, 

sempre que uma infração for constatada no curso de inquérito administrativo para apurar 

fato ou acidente da navegação, com exceção da hipótese de poluição das águas. 

Art. 34. Respondem solidária e isoladamente pelas infrações a esta 

lei : 

1 - no caso de embarcação, o proprietário, o armador ou preposto; 

[J - o proprietário ou construtor da obra; 

rn - a pessoa fisica ou jurídica proprietária de jazida ou que 

realizar pesquisa ou lavra de minerais; 

IV - o autor material. 

Art. 35. As multas, exceto as previstas no art. 31 , I, serão 

arrecadadas pela autoridade maritima, sendo o montante auferido empregado nas 

atividades de fiscalização desta lei e das normas decorrentes. 

CAPÍTIJLO VI 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 36. As normas decorrentes desta lei obedecerão, no que 

couber, aos atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, especificamente aos 

relativos à salvaguarda da vida humana nas águas, à segurança da navegação e ao controle 

da poluição ambiental causada por embarcações. 

Art. 37. A argüição contra normas ou atos baixados em 

decorrência desta lei será encaminhada á autoridade que os aprovou e, em grau de recurso, 

à autoridade a qual esta estiver subordinada. . . /\ 

Art. 38. As despesas com os serviços a serem prestados pela 

autoridade maritima, em decorrência da aplicação desta lei , tais como vistorias, testes e 

homologação de equipamentos, pareceres, perícias, emissão de certificados e outros, serão 

indenizadas pelos interessados. 
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Parágrafo único. Os emolumentos previstos neste artigo terão seus 

valores estipulados pela autoridade maritima e serão pagos no ato da solicitação do 

servIço. 

Art. 39. A autoridade marítima é exercida pelo Ministério da 

Marinha . 

Art. 40. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, contado a partir da data de sua publicação. 

Art. 41. Esta lei entra em vigor 180 (cento e oiten!R) dias após a 

data de sua publicação . 

Art. 42. Revogam-se o Decreto-Iei na 2.161, de 30 de abril de 

1940; os §§ 1 ° e 20 do art. 30
, o art. 50 e os arts. 12 a 23 do Decreto-lei na 2.538, de 27 de 

agosto de 1940; o Decreto-lei na 3.346, de 12 de junho de 1941 ; o Decreto-Iei na 4.306, de 

18 de maio de 1942; o Decreto-lei na 4.557, de 10 de agosto de 1942; a Lei na 5.838, de 5 

de dezembro de 1972 e demais disposições em contrário. 
, ./\ 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes . em reurdão ordlnana 
realizada hOje. aprovou unanimemente com substitutiVO, o Projeto de Lei na 
4 259-8/93 . a emenda nO 3 e parCialmente as emendas nOs 1 e 2 apresentadas na 
Comissão: rejeitou as emendas nOs 1 a 21 apresentadas ao substitutivo: e aprovou as 
emendas nOs 1. 2. 3 e 6 adotadas pela Comissão de Defesa do Consumidor MeiO 
Ambiente e Mlnonas. aprovou parCialmente a emenda nO 7 e rejeitou as de nOs 4 5. 8 
9. 10 e 11 . nos termos do parecer reformulado do relator 

Estiveram presentes os seguintes Deputados 
João Henrique - PreSidente, Edmho AraÚJO e Leónldas 

Cnstlno - Vice-Presidentes . Lael Vare lla. Oscar Andrade. Paulo Gouvéa Carlos 
Nelson. Mano Martins. Moreira Franco . Marcus Vicente . Mano Negromonte. Narclo 
Rodngues. Paulo Feljó . Pedro Henry, Roberto Rocha. Vltlóno Medloll. Chl J da 
Pnncesa. DaVI Alves Silva. Dolores Nunes. Felipe Mendes. FranCISco Silva João 
Tota . Duího Plsaneschl. Phllemon Rodngues. Gonzaga Patnota. José Egydlo. Affonso 
Camargo. De Velasco. Jorge Wilson e Nelf Jabur 

Sala da Comls ão. em 18 de junho de 1997 

-~.?! 
o JOÃO HENRIQUE 
Presidente 

~c __ 

D utado MOREIRA FRANCO 
Relator 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Dispõe sobre a sel.!urança do tralc l.!o - -
aquaviari o em aguas so b jurisdição nac ional l' 

da outras providências 

O rOl"GRESSO 'AClONAL decreta 

,CAPITULO I 

Das Disposições Gerai s 

Art . 10 A sel.!urança da navegação. nas aguas sob jurisdição 

nacional. rege-se por esta lei . 

~ ! c As embarcações brasileiras. exceto as de guerra. os 

tripulantes. os profissionais não-tripulantes e os passageiros nelas embarcados. ainda que 

fora das águas sob jurisdição nacional. continuam sujeitos ao previsto nesta lei. respeitada . 

em águas estrangeiras. a soberania do Estado costeiro 

, . , ~ 2° As embarcações estrangeiras e as aeronaves na superficie das 

águas sob jurisdição nacional estão sujeitas. no couber. ao previ.st9 ~esta lei 

An . 2° Para os efeitos desta lei . ficam estabelecidas os seguintes 

conceitos e definições: 

I - Amador - todo aquele com habilitação cenificada pela 

autoridade maritima para operar embarcações de esporte e recreio. em caráter 

não-profissional: 

11 - Aquaviário - todo aquele com habilitação certificada. pela 

autoridade maritima. para o;:>erar embarcações em carater profissi onal. 

111 - Armador - pessoa fi sica ou jundica que. em seu nome e sob 

sua responsabilidaoe. apresta a embarcação com fin s comerciais. pondo-a ou não a navega r 

por sua cont a . 

" . - Comandante (tambem denominado Mestre. Arrai s ou Patrão) 

- tripulante responsavel pela operação e manutenção de embarcação. em condições de 

segurança . extensivas a carga. aos tripulantes e as demais pessoas a bord o. 

, . - Embarcação qualquer construção. incl usive as platalo rmas 

tlutuantes e. quando rebocadas. as lixa s. suj ei ta a inscnçào na auto ridade man!1ma e 
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suscellvel de se locomover na aguI. por meios proprios ou não. transponarldo pessoas ou 

carg.as. 

\"1 - Inscrição da embarcação - cadastramento na autoridade 

manllma. com atribuição do nome e do numero de inscrição e expediçlo do respectivo 

documento de inscrição. 

VII - Inspeçlo Naval - atividade de cunho administrativo. que 

consiste na fiscalização do cumprimento desta lei. das nonnas e regulamentos dela 

decorrentes. e dos atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil. no que se refere 

exclusivamente a salvaguarda da vida humana e i segurança da navegaçlo. no mar aberto e 

em hidrovias interiores. e i prevençio da poluição ambiental por pane de embarcações. 

plataformas fixas ou suas instalações de apoio: 

VIII - Instalaçio de apoio - install çio ou equipamento. localizado 

nas aguas. de apoio a 

movimentação de cargas; 

eX:ção das atividades nas W ou terminais de 

IX - Lotaçlo - quantidade mixirna de pessoas autorizadas a 

embarcar; 

X - Margens das iguas - as bordas dos terrenos onde as iguas 

tocam. em regime de cheia normal sem transbordar ou de preamar de sizigia; 

XI • Navegaçio em mar abeno • a realizada em iguas maritimas 

consideradas desabrigadas; 

XII - Navegação Interior ~ a realizada em hidrovias interiores. 

assim considerados rios. lagos. canais. lagoas. baias. angras. enseadas e areas rnaritimas 

consideradas abrigadas. 

XIII . Passag.eiro . todo aquele que. não lazendo pane da 

tripulação nem sendo prolissional não-tripulante prestando serviço prolissional a bordo. c 

transponado pela embarcação. 

XI\' - Platalorrna - instalação ou estrutura. Iha ou tlutuante. 

destinada as atividades direta ou indiretamente relacionadas com a pesquisa. exploraçlo e 

explotação dos recursos oriundos do leito du aguas interiores e seu subsolo ou do mar. 

inclusive da platalorma continental e seu subsolo. 

X\ ' - I)ratic(l - aqua\'ilirio não-tripulante que presta serviços de 

praticag.ent embarcado. 

XVI - Protissional não-tripulante - todo aquele que. sem exercer 

atribuições diretamente ligadas a operação da embarcação. presta serviços eventuais a 

bordo. 

XVII - Proprietirio - pessoa fisica ou jUrid~ em nome de quem a 

propriedade da embarcação e inscrita na autoridade maritirna e. q,.-ndo legalmente exigido. 

no Tribunal Maritimo: ." 

.. 
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XVIII '- Registro de Propriedade da Embarcação - registro no 

Tribunal Maritimo, com a expedição da Provisão de Registro da Propriedade Maritima: 

XIX - Tripulação de Segur~nça - qUantidadj:7T'n' a de tripulantes 

necessária a operar, com segurança, a embarcação: I A () / 

XX - Tripulante - aquaviàrio ou amador que exerce funções, 

embarcado, na operação da emharcação: 

XXI - Vistoria - ação tecnico-administrativa, eventual ou 

periódica, pela qual e verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas 
\ 

nacionais e internacionais, referentes a prevenção da poluição ambiental e as condições de 

segurança e habitabilidade de embarcações e plataformas 

An. 30 Cabe á autoridade maritima promover a implementação e a 

execução desta lei, com o propósito de assegurar a salvaguarda da vida humana e a 

segurança da navegação. no mar aberto e hidro\ias interiores. e a prevenção da poluição 

ambiental por parte de embarcações, plataformas ou suas instalações de apoio 

I'aragrafo unicu \;0 exterior. a autoridade diplomatica representa ~ 

autoridade marnima. no que for pertinente a es' a lei 

Art ~ o São atribuições da autoridade marítima 

I - elaborar normas para 

a) habilitação c cadastro dos aquaviilrios e amadores. 

b I trafego e permanenCl3 das embarcaçôes nas aguas sobiunsdiçà\l 

nacional. bem como sua entrada e salda de ponos. atracadouros. fundeadouros e mannas. 

c) realização de inspeções navais e vistorias. 

d) arqueação. determinação da borda livre. lotação. identificação e 

classificação das embarcações, 

e) inscrição das embarcações e fiscalização do Registro de 

Propriedade: 

nacionais: 

f) cerimonial e uso dos uniformes a bordo das embarcações 

1 ) / 

g) registro e certificação de helipontos das embarcações e 

plataformas, com vistas á homologação por parte do órgão competente: 

h) execução de obras, dragagens, pesquisa e lavra de minerais sob, 

sobre e ás margens das águas sob jurisdição nacional, no que concerne ao ordenamentc do 

espaço aquaviário e á segurança da navegação, sem prejuízo das obrigações frente aos 

demais órgãos competentes: 
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i) cadastramento e funcionamento das marinas. clubes e entidades 

desponivas nauticas. no que diz respeito a salvaguarda da vida humana e a segurança da 

navegação no mar abeno e em hidrovias interiores : 

.i) cadastramento de empresas de navegação. peritos e sociedades 

classiticadoras. 

I) estabelecimento e funcionamento de sinais e auxilios a 

navegação. 

m) aplicação de penalidade pelo Comandante 

II - regulamentar o serviço de praticagem. estabelecer as zonas de 

praticagem em que a utilização d() ser.lço e obrigatoria c especiticar as embarcações 

dispensadas do ser.·lço. 

111 - determinar a tripulação de segurança das embarcações. 

assegurado as panes interessadas o direito de interpor recurso. quando discordarem da 

quantidade fixada: 

I\'- determinar os equipamentos e acessorios que devam ser 

homologados para uso a bordo de embarcações e plataformas e estabelecer os requisitos 

para a homologação: 

v - estabelecer a dotação minima de equipamentos e acessorios de 

segurança para embarcações e plataformas. 

VI - estabelecer,os ymites da navegação interior. 

Vll - estabelecer os requisitos referentes às condições de segurança 

e habitabilidade e para a prevenção da poluição por pane de embarcações. plataformas ou 

suas instalações de apoio: 

VIII - definir áreas maritimas e interiores para constituir refugios 

provisórios. onde as embarcações possam fundear ou varar. para execução de reparos. 

IX - executar a inspeção naval. 

x - executar vi storia r diretamente ou por intermedio de delel!ação 

a entidades especializadas 

:\n " " :\ embarcação estrangeira. submetida a Inspeção naval. que 

apresente Irregulandades na documentação ou condições operacionais precarias. 

representando ameaça de dallt>s ao meio ambiente. a tnpulação. a lerceiros ou a segurança 

do trafego aquaviario. pode ser ordenada a 

I - não entrar no pon o. 

II - não sair do pon o. 
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III - sair das a~ua~ .i\lrisdicionais. 

1\' - arribar em pono n~cional 

An 6° A autoridade mamima podera delegar aos municlpios a 

fiscalização do trafego de embarcações que ponham em risco a integridade fisica de 

qualquer pessoa nas areas ad.iacentes as praias. quer sejam maritimas. fluviais ou lacustres 

CAPITULO 11 

Do Pessoal 

An. 7° Os aquaVlanos devem possuir o nivel de habilitação 

estabelecido pela autoridade V 'tima para o exercicio de cargos e funções a bordo das 

embarcações. i ( 
Parápfo único. O embarque e desembarque do tripulante 

submete-se as regru do seu contrato de trabalho. 

An. 8- Compete ao Comandante: 

I - cumprir e fazer cumprir a bordo. a legislação. as normas e os 

regulamentos. bem como os atos e as resoluções internacionais ratificados pelo Brasil. 

11 - cumprir e fazer cumprir a bordo. os procedimentos 

estabelecidos para a salvaguarda da vida humana. para a preservação do meio ambiente e 

para a segurança da navegação. da propria embarcação e da carga. 

11 I - manu:r a disciplina a bordo. 

1\' - proceder 

a) a lavratura. em viagem. de termos de nasciment o e obito 

ocorridos a bordo. nos termos da legislação especifica: 

h) ao inventario e a arrecadação dos bens das pessoas que 

falecerem a hordo. e",re~ando-os a autoridade competente. no, termos da leglslaçã(l 

t:spccllica . 

c) a realização de casamentos e aprovação de testamentos /lI 

L'Xtr/:nlls. nos termos da 4fgislação especitica. 

\' - comunicar a autoridade mantima . 

a) qualquer aheração dos sinais nauticos de auxilio a navegação e 

qualquer obstaculo ou e5torvo a navegação que encontrar. 

b) acidentes e fatos da navegação ocorridos com sua embarcação. 

c) infraçio a esta lei ou as normas e aos regulamentos dela 

decorrentes. cometida por outra embaraçlo. 
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Panigrafo uruco O descumprimento das disposições contidas neste 

artigo sujeita o Comandante. nos termos do art .22 desta lei. as penalidades d~ multa ou 

suspensão do certificado de habilitação. gue podem ser cumulativas . 

An. 90 Todas as pessoas a bordo estão sujeitos a autoridade do 

Comandante 

i\n 10 O -Comandante. no exerclcio de suas funções e para 

garantia da segurança das pessoas. da embarcação e da carga transportada. pode : 

I - impor sanções disciplinares previstas na legislação pertinente. 

II - ordenar o desembarque de qualquer pessoa . 

111 - ordenar a detenção de pessoa em camarote ou aloJamento. se 

necessarto com algemas. quando Impresctndlvel para a manutenção da integridade fisica de 

terceIros . da embarcação ou da carga. 

1\' - determtnar o alijamento de carga 

Art 11 O Comandante. 110' caso de impedimento. e substituldo por 

outro trtflulant.: . segundo a precedênCIa hierarqulca. estaheleclda pela autoridade marttima . 

dos cargos c funções a hordo das embarcaçôe, 

C APITl!LO 111 

Do Serviço de Praticagem 

Art 12 O serviço de praticagem consiste no conjunto de 

atividades profissionaIS de asseSSOrIa ao Comandante requeridas por força de 

peculiaridades locais que dificultem a livre e segura movimentação da embarcação 

An 13 O servIço de praticagem sera executado por praticos 

devidamente habilitados. individualmente. organizados em associações ou contratados por 

empresas. , ,- / /1 
~ 10 A tnscnçao de aquaviarios como praticos obedecera aos 

reqUIsitos estabelecidos pela autoridade maritima. sendo concedida especificamente para 

cada zona de praticagem. apos a aprovação em exame e estagio de qualificação. 

~ 20 A manutenção da habilitação do pratico depende do 

cumprImento da frequêncla mtnima de manobras estabelecida pela autoridade maritima. 

~ 30 E assegurado a todo pratico na forma prevista no cap/l1 deste 

artll!O o livre exerClcio do serviço de pratlcal!em - -

~ .f" A aUlUrtdade marnima pode habilitar Comandantes de navios 

de bandeira brasileira a condUZIr a embarcação sob seu comando no interior de zona de 

• 
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praticagem t!specllica ou em pane;: dela. o, quais serão considerados como pratlcos nesta 

situação exclusiva 

An I ~ O serviço de praticagem. considerado attvldade essencial. 

deve estar permanentemente dispom\'el nas zonas de praticagem estabelecidas 

Paragralo unlco Para assegurar o disposto no caplll deste anlgo. a 

autoridade mamima podera 

I - <!stahelcccr (\ numero d~ prattcos necessano para cada zona d.: 

praticagem. 

II - lixar o preço do serviço em cada zona de praticagem. 

111 - requisitar o serviço de praticos 

Art . 15 O pratico não pode recusar-se a prestação do serviço de 

praticagem. sob pena de suspensão do cenificado de habilitação ou. em caso de 

/ / I reincidência. cancelamento do mesmc 
A 

CAPITULO IV 

Das Medidas Administrativas 

Art . 16. A autoridade maritima pode adotar as seguintes medidas 

administrativas. 

I - apreensão do cenificado de habilitação . 

11 - apreensão. remada do trafego ou impedimento da sa lda de 

embarcação. 

111 embarl!o de;: construção. reparo ou alteração oa, 

carac tensttcas dt! embarcação . 

1\' - embargo da obra . 

\ . - embargo de aU\'ldade de mineração e de bent'ellonas realtzadas 

~ I : .-\ Imposição das medidas admlnlstrauvas nào d lde a, 

penaltdades previstaS nesta lei . pOSSUIndo carater complementar a ela, 

~:: A, medidas admlnlstratl\as serão suspensa, tão 101:'0 ,anado, 

os motivos que enseJaram a Imposição 

An 17 -\ embarcação apreendida deve ser recolhida a local 

determinado pela autoridade mantlma 

185 



'" o 
N .. 
)( 

186 

,3 (") 
m 
m 
~ 

ã)C"') 
1J')t
N~ 
~ 
o 

~ Z 
i ..J 
3 0. 

~ 10 A autoridade maritima designara responsavel peJa guarda de 

embarcação apreendida. o qual podera ser seu proprietario. armador. ou preposto 

9 20 A irregularidade determinante da apreensão deve ser sanada 

no prazo de 90 (noventa) dias. sob pena de a embarcação ser leiloada ou incorporada aos 

bens da União . . _ I1 / 

An. 18. O proprietário. armador ou preposto responde. nesta 

ordem. perante a autoridade maritima. pelas despesas relativas ao recolhimento e guarda da 

embarcação apreendida. 

An. 19. Os danos causados aos sinais nauticos sujeitam o causador 

a repara-los ou indenizar as despesas de quem executar o reparo. independentemente da 

. penalidade prevista . 

An. 20 A autoridade mantima sustara o andamento de qualquer 

documento ou ato administrativo de interesse de quem estiver em débito decorrente de 

infração a esta lei. ate a quitação 

An ~ I O procedimenlCl para a aplicação das medida, 

admtnistrallvas obedecera ao disposto no Capitulo \ . 

Paral!rafo unico Para salval!uarda da vida humana e se!!urança da - - -
navegação. a autoridade mantima podera aplicar as medidas administram'as liminarmente 

CAPITLLO \ 

Das Penalidades 

An :: As penalidades serão aplicadas mediante procedimento 

administrativo. que se inicia com o auto de Infração. assegurando o contraditono e a ampla 

defesa 

An 23 Constatada infração. sera lavrado Auto de Infração pela 

autoridade competente designada pela autoridade mantima . 

~ 10 Cópia do Auto de Infração sera entregue ao infrator. o qual 

dispora de 15 (quinze) dias uteis. contados da data de recebimento do Auto. para 

apresentar sua defesa 

defesa . 

§ 2lltrá considerado revel o infrator que não apresentar sua 

. /'\ 
An . 24 . A autoridade referida pelo artigo anterior dispora de 30 

(trinta) dias para proferir sua decisão. devidamente fundamentada 

§ 10 Da decisão a que se refere este o caplll ;teste artigo cabera 

recurso. sem efeito suspensivo. no prazo de 5 (cinco) dias uteis. contado da data da 

respectiva notificação. dirigido a autoridade superior designada pela' autoridade maritima. 

que proferira decisão no prazo e forma previstos no caplll 

, 
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~ 2° Em caso de recurso c?ntra a aplicação da pena de multa. sera 

e)(igido o deposito previ o do respectivo valor. devendo o infrator juntar. ao recurso. o 

correspondente comprovante 

:\n :5 As infrações são passlveis das seguintes penalidade, 

I - multa. 

11 - suspensão do cenificado de habilitação. 

III - cancelamento do cenificado de habilitação 

1\' - demolição de obras e benfeitorias 

Paragrato unico :\, penalidade, previstas nos incIsos I c: 1\ 

poderão ser cumuladas com qualquer das outras 

An 26 O Poder Executivo fi)(ara anualmente o valor das multas. 

considerando a gravidade da infração 

An 27 . A pena de suspensão não podera ser superior a 12 (doze) 

meses 

An 28 Decorridos 2 (dois) anos de imposição da pena de 

cancelamento. o infrator podera requerer a sua reabilitação. submetendo-se a todos os 

requisitos estabelecidos para a cenificação de habilitação . 

An. 29. A demolição. ordenada pela autoridade maritima, de obra 

ou benfeitoria sera realizad,a velo infrator. que arcara também com as despesas referentes a 

recomposição do local. restaurando as condições anteriormente e)(istentes para a 

navegação . 

Paragrato unico A autoridade mantima podera providenciar 

diretamente a demolição de obra e a recomposição do local. por seus proprios meios ou 

pela contratação de terceiros. as expensas do Intrator 

:\n 30 São circunstâncias agravantes 

I - relncldencia. 

II - .:mprego de embarcação na pratica de ato illcito . 

III - -:monagu-:L (l U U,ll de: nutra sl1bstancla -:ntorpecente uu 

toxlca. 

I\'- grave ameaça a Integndade tisica de pessoas 

.-\n 3 I .-\ aplicação das penalidades para as Infrações as normas 

baixadas em decorrencia do an 4°. I. 12. desta lei . cometidas nas areas adjacentes as praias. 

tàr-se-a . 
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I . na hipotese do art . ó' desta lei . pelos org;)os mUniCipaiS 
• 

competentes. no caso da pena de multa. sem prejulzo das penalidades previstas nas leis e 

posturas mUnICipais: 

11 - pela autoridade competeme designada pela autoridade 

maritima. nos demais casos. 

Art. 32. Ressalvado o disposto no art. 24. § 2° desta lei. o infrator 

disporl do prazo de 15 (quinze) dias corridos. a contar da intimação. para pagar a multa. 

Art . 33 . Os acidentes e fatos da navegação. definidos em lei 

especifica. ai incluidos os ocorridos nas plataformas. serão apurados por meio de inquerito 

administrativo instauradona autoridade maritima. para posterior julgamento no Tribunal 

Marítimo. ,.&/'1 I 

Parágrafo unico. "Jos casos de que trata este artigo. e vedada a 

aplicação das sanções previstas nesta Lei antes da decisão final do Tribunal Maritimo. 

sempre que uma infração lor constatada no curso de inquerito administrativo para apurar 

tino ou acidente da navegação. co!!' exceção da hipotese de poluição das águas. 

-\rt . H Respondem solidària e isoladamente pelas infrações a esta 

lei 

I - no caso de embarcação. o proprietario. o armador ou preposto: 

11 - o propnetario ou construtor da obra : 

111 - :I pessoa lislca , 'u lundica propnetana dI! l.lzlda nu <lue 

realizar pesquisa ou lavra de mInerais . 

I\'- o autor matenal 

Art 35 .-\s multas. exceto as previstas no art 3 I. l. serão 

arrecadadas pela autoridade mantima. sendo o montante aulerido empregado nas atividades 

de tiscalização desta lei e das normas decorrentes. 

CAPITCLO VI 

Das Disposições Finais e T ransitorias 

Art . 3(, . As normas decorrentes desta lei obedecerão. no que 

couber. aos atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil. especificamente aos 

relativos I salvaguarde. da vida humana nas àguas. à segurança da navegação e ao controle 

da poluiçlo ambiental causada por embarcações. 

Art . 37. A argüição contra normas ou atos baixados em 

decorrência desta lei será encaminhada I autoridade que os aprovou e. em grau de recurso. 

I autoridade a qual esta estiver subordinada. 

, 
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An. 38. As despesas com os sernços a serem prestados pela 

autoridade maritima, ell? ~orrência da aplicação desta lei, tais como vistorias, testes e 

homologação de equipamentos. pareceres. pencias. emissão de certificados e outros. serão 

i ndenizadas pelos interessados 

Paragrato unico Os emolumentos previstos neste artigo terão seus 

valores estipulados pela autoridade mantima e serão pagos no ato da solicitação do serviço 

.-\rt -' 9 A autondade mantima <! exercida pelo \1inisterio da 

'vtarinha. 

Art ~o O Poder Executivo regulamentara esta lei no prazo de 180 

I cento e oitenta) dias. contado a partir da data de sua publicação 

-\rt ~ I Esta k l ent ra em \ I~or 1 ~o I ( ento e oitenta) dias apos a 

data de sua publicação 

.-\n ·e Revogam-se o Decreto-lei n' :: 161 . de -'O de abril de 

1940: os ~~ I ' e 2° do an -' 0. o an ~ : e os arts . 12 a 23 do Decreto-lei n° :: 538. de 27 de 

agosto de 1940. o Decreto-lei n' 3 3~6 . de I:: de Junho de 19 .. 1. o Decreto-lei n' .. 306. de 

18 de maIO de 1942. o Decreto-lei nO ~ 557. de 10 de agosto de 1942 . a Lei n' 5838. de 5 

. de dezembro de 1972 e demais disposições em contrario 

! 
Sala da Comissão. em 18 de junho dei 1997 

I 
I 

i . 4--1 
Deputlo J~Ãb HENRIQUE 

Presidente 

~ iA&«< ;; ~'-7tadO "'I~REIRA FRANCO 
Relator 

COMISSÃO DE CONS"lIl mçÃo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI~ 4259/93 

189 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno cfr 

CAmara dos Deputados, alterado pelo art. le\ L da Resolução nO 10/91, o Sem 
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Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões . , de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 2 6 I o 6 I 97 , por cinco sessões. 

Esgo~o o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão em 3 O de j unho de 1 997 , 

SÉRGIOS o oNTREIRAs DE ALMEIDA 
• 

f / StcIclário 

OBS: NO DIA 26/06/97, EM VIRTUDE DE APROVAÇÃO DE REQUERLMENTO DE 

URG~NCIA NO PLENÁRIO DA COMISSÃO ( ART. 52§59 ) E POSTERIOR APROVAÇÃO 

DO PROJETO, FICA EXTINTO O PRAZO PARA RECEBER EMENDA NESTE ORGÂO T~CNILO. -

PARECERDA "-

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei em exame, oriundo do Poder Executivo, que encaminhou Mensagem 

n° 743, de 26 de outubro de 1993, tem o propósito de promover a Segurança do Tráfego 

Aquaviário, contribuir para a salvaguarda da vida humana nas águas e para prevenção da po

luição hídrica. 

A Proposição objetiva também, dar força de lei ao atual Regulamento do Tráfego 

Marítimo, baixado por Decreto do Executivo, único instrumento legal de que dispõe a Mari

nha para fazer cumprir normas pertinentes à segurança da navegação. Tal dispositivo legal 

• 
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tem sofrido questionamentos judiciais incontornáveis, principalmente, em face de vultosos 

interesses particulares, por vezes contrariados, em nome do interesse maior da coletividade. 

A Proposição tramitou pel'as Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias; de Relações Exteriores e Defesa Nacional; e de Viação e Transportes. Em todas 

estas Comissões foram apresentadas emendas que aperfeiçoaram o Projeto. Por fim, na Co

missão de Viação e Transportes, o seu Relator o nobre Deputado MOREIRA FRANCO con

seguiu consolidar muitas das propostas de emendas em seu Substitutivo que logrou a aprova

ção unànime de seus pares da Comissão. 

fi - VOTO DO RELATOR 

A matéria em análise nesta Comissão insere-se na competência legiferante do Con

gresso Nacional com sanção do Presidente da República (Art. 48 e incisos da Constituição 

Federal) e atende aos pressupostos constitucionais para o seu tràmite e deliberação legislativa A 

inexistindo quaisquer óbices a ·suatransformação em lei . O Projeto é, pois, constitucional e 

jurídico. 

Do mesmo modo, quanto à técnica legislativa e a regi mentalidade não há reparo a ser 

feito, enquadrando-se a proposição na competência terminativa das Comissões. 

Por todo exposto, manifesto-me no sentido da admissibilidade do Projeto de Lei n° 

4.259, de 1993, nos termos do Substitutivo apresentado pela Comissão de Viação e Transpor

tes. 

s~~comissãO m,),G / oC;:J /1997. 

I , 

DeputadóNlL N GIBSON ____ 
RELATOR 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reu
nião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente constitucionali ade, . uridici
dade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 4.259-C/93 e do 
Comissão de Viação e Transportes, nos termos do parecer do ReI 
Nilson Gibson. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Freire 
Bennesbye Marcelo Déda - Vice-Presidentes, Antônio dos Santo 
lar, Mussa Demes, Ney Lopes, Osmir Lima, Paes Landim, Rolar 
mar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Djalma de Almeida CésaJ. 
João Natal, Silvio Pessoa, Almino Affonso, Alzira Ewerton, Lui 
son Otoch, Vanessa Felippe, Haroldo Sabóia, José Genoíno, Nj
Sérgio Miranda, Silvio Abreu, Adhemar de Barros Filho, Augut 
Coelho, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Rodrigues. ' ~~~ 

• 
Cascione, Nilson Gibson, Pedro Canedo, Ary Kara, Ivandro C 
Rezende:> Luiz F emando, Marconi Perillo, Enio Bacci, 
Wilson, Adylson Motta e Cleonâncio Fonseca. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 1997 

I 

Deputado 
\ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - ~rasília - DF 

:- oi : . , - . 
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PROJETO DE LEI N° 4.259, DE 1993 
(DO PODER EXECUTIVO) 

)3lSCUS3-ÃO, EM TURNO ÚNICO, /)0 PROJl:TO DE LEl N° 4.259, DE 1993, QUE 
DISPÕE SOBRe A SeGURANÇA DO TRÁFeGO AQUAVIÁRIO EM ÁGUAS SOB JUKlSDIÇÃO 
NACIONAL e DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS/ TeNDO PARECeRES DAS COMISSÕeS: De 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBTENTe e MINORIAS, PELA APROVAÇÃO, COM 
EMENDAS (RELATOR: SR. LUCIANO PIZZATTO); De DEFESA NACIONAL, PeLA 
APROVAÇÃO DESTE, COM SUBSTITUTIVO, E CONTRÁRIO ÀS EMENDAS 
APRESENTADAS NA COMISSÃO (RI:::LATOR: SR. MAURÍCIO CAMPOS). DI:: VIAÇÃO I:: 
TRANSPORTES, PELA APROVAÇÃO DESTI::, COM SUBSTITUTIVO, DA I::MI::NDA NU 3 I:: 
PARCIALMI::NTI:: DAS DE NUS I E 2, APRESENTADAS NA COMISSÃO; PELA REJI::IÇÃO DAS 
EMENDAS NUS I A 2 1 APRESENTADAS AO SUBSTITUTIVO; PELA APROVAÇÃO DAS 
EMENDAS N°S 1, 2,3 E 6, PARCIALMENTE DA I::MENDA NU 7 E REJEiÇÃO DAS DE NUS 4, 5, 
R, 9, 10 E 11 , DA COMlSSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMRlENTE E MTNORIAS 
(RFLATOR: SR. MOREIRA FRANCO); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇ.ÃO, 
PELA CONSTITUCIONALIDADE JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLAl'l VA lJESTI:: E DO , 
SUBSTITUTIVO DA COMlSSÃO DE VIAÇÃO e TRANSPORTES (RELATOR: SR. NILSON 
GIBSON). 

NÃO HÁ V t,NDO ORADORES INSCRiTOS , 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



EM VOTAÇÃO AS EMENDAS N°S 1 A 21 APRESENTADAS AO SUBSTiTUTIVO DA 
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, COM PARECER PELA REJEIÇÃO. 

AQUPLES QUE FOREM PELA /\PROVAÇÃO PERlv1ANEÇAM COMO SE ACHAM. 



EM VOTAÇÃO AS EMENDAS N°S 1, 2 E 3 APRESENTADAS NA COMISSÃO nE VIAÇÃO E 
TRANSPORTES, COM PARECER PELA APROVAÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PPRMANEÇ.A.M COMO SE ACHAM. 



EM VOTAÇAo O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE DEr ESA NACIONAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANeÇAM COMU SI::::, ACHAM. 

SE APROVADO - ESTÁ PREJUDICÂDA A PROPOSIÇÃO INICIAL. 



rL w J-~3 ):)3 
EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELÁ COMISSÃO DE VIA<;ÃO E 
TRANSPORTES. 

AQUeLeS QUe FOREM PeLA APROVAÇÃO PE ANEÇAM COMO SE ACHAM. 

SE APROVADO = ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO INICIAL (/,0 SUBSTiTUTIVO DA 
COMISSÃO DE DCrCSA NACIONAL! é- TO DtM ~ t-M f- M"DtM. éJ f f U-c ( DM 
U-1tS GO M{ )5'Jt--S 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4259-E DE 1993 

Dispõe sobre a segurança do tráfego 
aquaviário em águas sob jurisdição 
nacional e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

, 
CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1 ° . A d segurança a navegaçao, nas águas sob 

jurisdição nacional, rege-se por esta Lei. 

§ 1 ° . As embarcações brasileiras, exceto as de 

guerra, os tripulantes, os profissionais não-tripulantes e os 

passage~ros nelas embarcados, ainda que fora das 
, 
aguas sob 

jurisdição nacional, continuam sujeitos ao previsto nesta Lei, 

respeitada, em águas estrangeiras , a soberania do Estado 

costeiro. 

§ 2 ° . As embarcações estrangeiras e as aeronaves na 

superfície das 
, 
aguas sob jurisdição nacional estão sujeitas, 

no que couber, ao previsto nesta Lei. 

Art . Para os efeitos desta Lei, ficam 

estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 

I - Amador - todo aquele com habilitação certificada 

pela autoridade marítima para operar embarcações de esporte e 

recreio, em caráter não-profissional; 

GER 31723004-2 (JUN/96) 
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II Aquaviário todo aquele com habilitação 

certificada pela autoridade marítima para operar embarcações 

em caráter profissional; 

III - Armador - pessoa física ou jurídica que, em 

seu nome e sob sua responsabilidade, apresta a embarcação com 

fins comerciais, pondo-a ou não a navegar por sua conta; 

IV - Comandante (também denominado Mestre, Arrais ou 

Patrão) - tripulante responsável pela operação e manutenção de 

embarcação, em condições de segurança, extensivas à carga, aos 

tripulantes e às demais pessoas a bordo; 

V - Embarcação qualquer construção, inclusive as 

plataformas flutuantes e, quando rebocadas, as fixas, sujeita 

a inscrição na autoridade marítima e suscetível de se 

locomover 
, 

na agua, por me~os próprios ou nao, transportando 

pessoas ou cargas; 

VI Inscrição da embarcação cadastramento na 

autoridade marítima, com atribuição do nome e do número de 

inscrição e expedição do respectivo documento de inscrição; 

VII Inspeção Naval atividade de cunho 

administrativo, que consiste na fiscalização do cumprimento 

desta Lei, das normas e regulamentos dela decorrentes, e dos 

atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, no 

que se refere exclusivamente à salvaguarda da vida humana e à 

segurança da navegação, no mar aberto e em hidrovias 

interiores, e à prevenção da poluição ambiental por parte de 

embarcações, plataformas fixas ou suas instalações de apo~o; 

VIII Instalação de apo~o instalação ou 

equipamento, localizado nas 
, 
aguas, de apo~o à execução das 

atividades nas plataformas ou terminais de movimentação de 

cargas; 

GER 3 1723004-2 (JUN/96) 
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IX Lotação quantidade 
, . 

maxJ..ma de pessoas 

autorizadas a embarcar; 

X - Margens das águas - as bordas dos terrenos onde 

as águas tocam, em regJ..me de cheia normal sem transbordar ou 

de preamar de sizígia; 

XI - Navegação em mar aberto - a realizada em águas 

marítimas consideradas desabrigadas; 

XII - Navegação Interior - a realizada em hidrovias 

interiores, assJ..m considerados rJ..os, lagos, canaJ..s, lagoas, 

baías, angras, enseadas e áreas marítimas consideradas 

abrigadas ; 

XIII Passageiro todo aquele que, nao fazendo 

parte da tripulação nem sendo profissional não-tripulante 

prestando servJ..ço profissional a bordo, é transportado pela 

embarcação; 

XIV - Plataforma - instalação ou estrutura, fixa ou 

flutuante, destinada às atividades direta ou indiretamente 

relacionadas com a pesquJ..sa, exploração e explotação dos 

recursos oriundos do leito das águas interiores e seu subsolo 

ou do mar, inclusive da plataforma continental e seu subsolo; 

XV - Prático - aquaviário não-tripulante que presta 

servJ..ços de praticagem embarcado; 

XVI - Profissional não-tripulante - todo aquele que, 

sem exercer atribuições diretamente ligadas à operação da 

embarcação, presta serviços eventuais a bordo; 

XVII - Proprietário - pessoa física ou jurídica, em 

nome de quem a propriedade da embarcação 
, 
e inscrita na 

autoridade marítima e, quando legalmente exigido, no Tribunal 

Marítimo; 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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XVIII Registro de Propriedade da Embarcação 

registro no Tribunal Marítimo, com a expedição da Provisão de 

Registro da Propriedade Marítima; 

XIX - Tripulação de Segurança - quantidade 
, . 

m~n~ma de 

tripulantes necessária a operar, com segurança, a embarcação; 

xx Tripulante aquaviário ou amador que exerce 

funções, embarcado, na operação da embarcação; 

XXI Vistoria açao técnico-administrativa, 

eventual ou periódica, pela qual é verificado o cumprimento de 

requisitos estabelecidos em normas nacionais e internacionais, 

referentes à prevenção da poluição ambiental e às condições de 

segurança e habitabilidade de embarcações e plataformas. 

Art. Cabe à autoridade marítima promover a 

implementação e a execução desta Lei, com o propósito de 

assegurar a salvaguarda da vida humana e a segurança da 

navegação, no mar aberto e hidrovias interiores, e a prevenção 

da poluição ambiental por parte de embarcações, plataformas ou 

suas instalações de apo~o. 

Parágrafo 
, . 
un1CO. No exterior, a autoridade 

diplomática representa a autoridade marítima, 

pertinente a esta Lei. 

no que for 

Art. 4°. São atribuições da autoridade marítima: 

I - elaborar normas para: 

a) habilitação e cadastro dos 
. , . 

aquav~ar~os e 

amadores; 

b) tráfego e permanência das embarcações nas águas 

sob jurisdição nacional, bem como sua entrada e saída de 

portos, atracadouros, fundeadouros e mar1nas; 

c) realização de inspeções nava1S e vistorias; 

d) arqueação, determinação da borda livre, lotação, 

identificação e classificação das embarcações; 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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e) inscrição das embarcações e fiscalização do 

Registro de Propriedade; 

f) cerimonial e uso dos uniformes a bordo das 

embarcações nacionais; 

g) registro e certificação de helipontos das 

embarcações e plataformas, com vistas à homologação por parte 

do órgão competente; 

h) execuçao de obras, dragagens, pesqu~sa e lavra de 

minerais sob, sobre e 
, 
as margens das 

, 
aguas sob jurisdição 

nacional, no que concerne ao ordenamento do espaço aquaviário 

e à segurança da navegação, sem prejuízo das obrigações frente 

aos demais órgãos competentes; 

i) cadastramento e funcionamento das mar~nas, clubes 

e entidades desportivas náuticas, no que diz respeito 
, 
a 

salvaguarda da vida humana e à segurança da navegação no mar 

aberto e em hidrovias interiores; 

j) cadastramento de empresas de navegação, peritos e 

sociedades classificadoras; 

1) estabelecimento e funcionamento de . . 
s~na~s e 

auxílios à navegação; 

m) aplicação de penalidade pelo Comandante; 

II regulamentar o serv~ço de praticagem, 

estabelecer as zonas de praticagem em que a utilização do 

serviço é obrigatória e especificar as embarcações dispensadas 

do serv~ço; 

III determinar a tripulação de segurança das 

embarcações, assegurado às partes interessadas o direi to de 

interpor recurso, quando discordarem da quantidade fixada; 

IV determinar os equipamentos e acessórios que 

devam ser homologados para uso a bordo de embarcações e 

plataformas e estabelecer os requisitos para a homologação; 

GER 31723004-2 (JUN/96) 
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v - estabelecer a dotação mínima de equipamentos e 

acessórios de segurança para embarcações e plataformas; 

VI - estabelecer os limites da navegação interior; 

VII estabelecer 
, 
as requisitos referentes os 

condições de segurança e habitabilidade e para a prevenção da 

poluição por parte de embarcações, plataformas ou suas 

instalações de apo~o; 

VIII definir áreas marítimas e interiores para 

constituir refúgios possam 
. , . 

prov~sor~os, onde embarcações as 

fundear ou varar, para execução de reparos; 

IX - executar a inspeção naval; 

X executar vistorias, diretamente ou por 

intermédio de delegação a entidades especializadas. 

Art. submetida 
, 
a A embarcação estrangeira, 

inspeção naval, que apresente irregularidades na documentação 

ou condições 
.. , . 

operac~ona~s precar~as, represen tando ameaça de 

danos ao me~o ambiente, à tripulação, 
, 

ou a a terceiros 

segurança do tráfego aquaviário, pode ser ordenada a: 

I - não entrar no porto; 

II - não sair do porto; 

III - sair das águas jurisdicionais; 

IV - arribar em porto nacional. 

Art. 6°. A autoridade marítima poderá delegar aos 

municípios a fiscalização do tráfego de embarcações que ponham 

em r~sco a integridade física de qualquer pessoa nas 
, 
areas 

adjacentes 

lacustres. 

, 
as pra~as, quer seJam marítimas, fluviais ou 

GER 317.23.004-2 (JUN/96) 
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, 
CAPITULO 11 

Do Pessoal 

Art. 7 o. Os aquaviários devem possu~r o nível de 

habilitação estabelecido pela autoridade marítima para o 

exercício de cargos e funções a bordo das embarcações. 

Parágrafo único. O embarque e desembarque do 

tripulante submete-se às regras do seu contrato de trabalho. 

Art. 8°. Compete ao Comandante: 

I cumprir e fazer cumprir a bordo, a legislação, 

as normas e os regulamentos, bem como os atos e as resoluções 

internacionais ratificados pelo Brasil ; 

11 cumpr~r e fazer cumpr~r a bordo, os 

procedimentos estabelecidos para a salvaguarda da vida humana, 

para a preservação do me~o ambiente e para a segurança da 

navegação, da própria embarcação e da carga; 

111 - manter a disciplina a bordo; 

IV - proceder: 

a) à lavratura, em v~agem, de termos de nascimento e 

óbito ocorridos a bordo, nos termos da legislação específica; 

b) ao inventário e à arrecadação dos bens das 

pessoas que falecerem a bordo, entregando-os à autoridade 

competente, nos termos da legislação específica; 

c) 
, 
a realização de casamentos e aprovaçao 

testamentos in extremis, nos termos da legislação específica; 

V - comunicar à autoridade marítima : 

de 

a) qualquer alteração dos sinais náuticos de auxílio 

à navegaçao e qualquer obstáculo ou estorvo à navegação que 

encontrar; 

b) acidentes e fatos da navegação ocorridos com sua 

embarcação; 

GER 3 17.23.004-2 (JU N/96) 
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c) infração desta Lei ou das normas e dos 

regulamentos dela decorrentes, cometida por outra embarcação. 

Parágrafo único. O descumprimento das disposições 

contidas neste artigo sujeita o Comandante, nos termos do art. 

22 desta Lei, às penalidades de multa ou suspensão do 

certificado de habilitação, que podem ser cumulativas. 

Art. 9 ° . Todas as pessoas a bordo estão sujeitas à 

autoridade do Comandante. 

Art. 10. O Comandante, no exercício de suas funções 

e para garantia da segurança das pessoas, da embarcação e da 

carga transportada, pode: 

I ~mpor sanções disciplinares previstas na 

legislação pertinente; 

11 - ordenar o desembarque de qualquer pessoa; 

111 ordenar a detenção de pessoa em camarote ou 

alojamento, se necessário com algemas, quando imprescindível 

para a manutenção da integridade física de terceiros, da 

embarcação ou da carga; 

IV - determinar o alijamento de carga. 

Art. 11 . O Comandante, no caso de impedimento, é 

substituído por outro tripulante, segundo a precedência 

hierárquica, estabelecida pela autoridade marítima, dos cargos 

e funções a bordo das embarcações. 

, 
CAPITULO 111 

Do Serviço de Praticagem 

Art. 12. O serv~ço de praticagem consiste no 

conjunto de atividades profissionais de assessor~a ao 

Comandante requeridas por força de peculiaridades locais que 

dificultem a livre e segura movimentação da embarcação. 

GER 3 17.23004-2 (JUN/96) 
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Art. 13. O serv~ço de praticagem será executado por 

práticos devidamente habilitados, individualmente, organizados 

em associações ou contratados por empresas. 
. .- . , . 

§ A ~nscr~çao de aquav~ar~os como práticos 

obedecerá aos requisitos estabelecidos pela autoridade 

marí tima, sendo concedida especificamente para cada zona de 

praticagem, após a aprovação em exame e estágio de 

qualificação . 

§ 2 ° . A manutenção da habilitação do prático depende 

do cumprimento da freqüência mínima de manobras estabelecida 

pela autoridade marítima. 
, 

§ 3°. E assegurado a todo prático, na forma prevista 

no caput deste artigo, o livre 
, . 

exerc~c~o do serv~ço de 

praticagem . 

§ A autoridade marítima pode habilitar 

Comandantes de nav~os de bandeira brasileira a conduzir a 

embarcação sob seu comando no interior de zona de praticagem 

específica ou em parte dela, os qua~s serão considerados como 

práticos nesta situação exclusiva. 

Art. 14. O serv~ço de praticagem , considerado 

atividade essencial, deve estar permanentemente disponível nas 

zonas de praticagem estabelecidas. 

Parágrafo 
, . 
un~co . Para assegurar o disposto no caput 

deste artigo , a autoridade marítima poderá: 

I - estabelecer o número de práticos necessário para 

cada zona de praticagem ; 

II fixar o preço do serv~ço em cada zona de 

praticagem; 

III - requisitar o serv~ço de práticos . 

Art. 15. O prático não pode recusar-se à prestação 

do serviço de praticagem, sob pena de suspensão do certificado 

GER 3 17.23004-2 (JUN/96) 
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de habilitação ou, 

deste. 

em caso de reincidência, cancelamento 

, 
CAPITULO IV 

Das Medidas Administrativas 

Art. 16. A autoridade marítima pode adotar as 

seguintes medidas administrativas : 

I - apreensão do certificado de habilitação; 

11 apreensão, retirada do tráfego ou impedimento 

da saída de embarcação; 

111 - embargo de construção, reparo ou alteração das 

características de embarcação ; 

IV - embargo da obra; 

V embargo de atividade de mineração e de 

benfeitorias realizadas . 

§ 1 0 . A imposição das medidas administrativas não 

elide as penalidades previstas nesta Lei, possuindo caráter 

complementar a elas . 

§ 2 ° . As medidas administrativas serão suspensas tão 

logo sanados os motivos que ensejaram a sua imposição. 

Art. 17. A embarcação apreendida deve ser recolhida 

a local determinado pela autoridade marítima. 

§ 1 0 . A autoridade marítima designará responsável 

pela guarda de embarcação apreendida, o qual poderá ser seu 

proprietário, armador, ou preposto . 

§ 2 ° . A irregularidade determinante da apreensão 

deve ser sanada no prazo de noventa dias, sob pena de a 

embarcação ser leiloada ou incorporada aos bens da União. 

Art. 18 . o proprietário, armador ou preposto 

responde, nesta ordem, perante à autoridade marítima, pelas 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 
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despesas relativas ao recolhimento e guarda da embarcação 

apreendida. 

Art. 19. Os danos causados aos sinais náuticos 

sujei tam o causador a repará-los ou indenizar as despesas de 

quem execu tar 

prevista. 

o reparo, independentemente da penalidade 

Art . 20. A autoridade marítima sustará o andamento 

de qualquer documento ou ato administrativo de interesse de 

quem estiver em débito decorrente de infração desta Lei, até a 

sua quitação. 

Art. 21. O procedimento para a aplicação das medidas 

administrativas obedecerá ao disposto no Capítulo V . 

Parágrafo único . Para salvaguarda da vida humana e 

segurança da navegação, a autoridade marítima poderá aplicar 

as medidas administrativas liminarmente. 

, 
CAPITULO V 

Das Penalidades 

Art. 22. As penalidades serão aplicadas mediante 

procedimento administrativo, que se inicia com o auto de 

infração, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 23. Constatada infração, será lavrado Auto de 

Infração pela autoridade competente designada pela autoridade 

marítima. 

§ 1 0. Cópia do Auto de Infração será entregue ao 

infrator, que disporá de quinze dias úteis, contados da data 

de recebimento do Auto, para apresentar sua defesa. 

§ 2 o. Será considerado revel o infrator que nao 

apresentar sua defesa. 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 
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Art. 24. A autoridade a que se refere o artigo 

anterior disporá de trinta dias para proferir sua decisão , 

devidamente fundamentada. 

§ 1 0. Da decisão a que se refere o caput deste 

artigo caberá recurso, sem efeito suspens~vo, no prazo de 

cinco dias 6teis, contado da data da respectiva notificação, 

dirigido à autoridade super~or designada pela autoridade 

marítima, que proferirá decisão no prazo e forma previstos no 

caput. 

§ 2°. Em caso de recurso contra a aplicação da pena 

de multa, será exigido o depósito prévio do respectivo valor, 

devendo o infrator juntar, ao recurso, o correspondente 

comprovante. 

Art. 25. As infrações sao 
, . 

pass~ve~s das seguintes 

penalidades: 

I - multa; 

II - suspensão do certificado de habilitação; 

III - cancelamento do certificado de habilitação. 

IV - demolição de obras e benfeitorias. 

Parágrafo 6nico. As penalidades previstas nos 

incisos I e IV poderão ser cumuladas com qualquer das outras. 

Art. 26. O Poder Executivo fixará anualmente o valor 

das multas, considerando a gravidade da infração. 

Art. 27. A pena de suspensão não poderá ser super~or 

a doze meses. 

Art. 28. Decorridos dois anos de imposição da pena 

de cancelamento, o infrator 

reabilitação, submetendo-se a 

poderá 

todos 

requerer 

os 

a sua 

requisitos 

estabelecidos para a certificação de habilitação. 

Art. 29. A demolição, ordenada pela autoridade 

marítima, de obra ou benfeitoria será realizada pelo infrator, 

GER 3 1723.004-2 (JUN/96) 
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que arcará também com as despesas referentes à recomposição do 

local, restaurando as condições anteriormente existentes para 

a navegação. 

Parágrafo 
, . 
un~co. A autoridade marítima poderá 

providenciar diretamente a demolição de obra e a recompos~çao 

do local, por seus próprios me~os ou pela contratação de 

terceiros, às expensas do infrator. 

Art. 30. São circunstâncias agravantes: 

I - reincidência; 

II emprego de embarcação na prática de ato 

ilícito; 

III embriaguez ou uso de outra substância 

entorpecente ou tóxica; 

IV - grave ameaça à integridade física de pessoas. 

Art. 31. A aplicação das penalidades para as 

infrações das normas baixadas em decorrência do disposto na 

alínea b do inciso I do art. 4° desta Lei, cometidas nas áreas 

adjacentes às praias, far-se-á: 

I - na hipótese prevista no art. 6° desta Lei, pelos 

órgãos municipais competentes, no caso da pena de multa, sem 
. , 

preJu~zo das penalidades previstas nas leis e posturas 
.. . 

mun~c~pa~s; 

II pela autoridade competente designada pela 

autoridade marítima, nos demais casos. 

Art. 32. Ressalvado o disposto no § 2° do art. 24 

desta Lei, o infrator disporá do prazo de qu~nze dias 

corridos, a contar da intimação, para pagar a multa . 

Art. 33. Os acidentes e fatos da navegação, 

definidos em lei específica, aí incluídos os ocorridos nas 

plataformas, serao apurados por me~o de inquérito 

GER 3 17 23004-2 (JUN/96) 
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administrativo instaurado pela autoridade marítima, para 

posterior julgamento no Tribunal Marítimo. 

Parágrafo único. Nos casos de que trata este artigo , 

é vedada a aplicação das sanções previstas nesta Lei antes da 

decisão final do Tribunal Marítimo, sempre que uma infração 

for constatada no curso de inquérito administrativo para 

apurar fato ou acidente da navegaçao, com exceção da hipótese 

de poluição das águas. 

Art. 34. Respondem solidária e isoladamente pelas 

infrações desta Lei: 

I - no caso de embarcação, o proprietário, o armador 

ou preposto; 

II - o proprietário ou construtor da obra; 

III a pessoa física ou jurídica proprietária de 

jazida ou que realizar pesqu1sa ou lavra de minerais; 

IV - o autor material. 

Art. 35. As multas, exceto as previstas no inciso I 

do art. 31, serao arrecadadas pela autoridade marítima, sendo 

o montante auferido empregado nas atividades de fiscalização 

desta Lei e das normas decorrentes. 

, 
CAPITULO VI 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 36. As normas decorrentes desta Lei obedecerão, 

no que couber, aos atos e resoluções internacionais 

ratificados pelo Brasil, especificamente aos relativos 
, 
a 

salvaguarda da vida humana nas águas, à segurança da navegação 

e ao controle da poluição ambiental causada por embarcações. 

Art. 37. A argüição contra normas ou atos baixados 

em decorrência desta Lei será encaminhada à autoridade que os 

GER 3.17 23 004-2 (JU N/96) 
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aprovou e, em grau de recurso, à autoridade à qual esta 

estiver subordinada. 

Art. 38. As despesas com os serv~ços a serem 

prestados pela autoridade marítima, em decorrência da 

aplicação desta Lei, tais como vistorias, testes e homologação 

de equipamentos, pareceres, 
, . 

per~c~as, emissão de certificados 

e outros, serão indenizadas pelos interessados. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Os emolumentos previstos neste 

artigo terão seus valores estipulados pela autoridade marítima 

e serao pagos no ato da solicitação do serviço. 

Art. 39. A autoridade marítima 
, 
e exercida pelo 

Ministério da Marinha. 

Art. 40. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de cento e oitenta dias, contado a partir da data de sua 

publicação. 

Art. 41. Esta Lei entra em v~gor cento e oi tenta 

dias após a data de sua publicação. 

Art. 42. Revogam-se o Decreto-Lei nO 2.161, de 30 de 

abril de 1940; os §§ 1° e 2 ° do art. 3 ° , o art . 5° e os arts. 

12 a 23 do Decreto-Lei n° 2 . 538, de 27 de agosto de 1940; o 

Decreto-Lei n° 3.346, de 12 de junho de 1941; o Decreto-Lei n° 

4.306, de 18 de maio de 1942; o Decreto-Lei n° 4.557, de 10 de 

agosto de 1942; a Lei n° 5.838, de 5 de dezembro de 1972; e 

demais disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 4 de setembro de 1997. 
~ 

Rela or 
/ 

GER 3.17 23 004-2 (JUN/96l 
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PS-GSE/ J 49 /97 Brasília, J{ de setembro de 1997. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n° 4.259, 

de 1993, do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a segurança do 

tráfego aquaviário em águas sob jurisdição nacional e dá outras 

providências", de acordo com o caput do art. 65 da Constituição 

Federal. 

Atenciosamente, 

, /~ ------- / 

Deputado NELSON TRAD 
I 

Primeiro-Secretár.io em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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>;1 _C_A_· _M_A_--.-::R:::Eo~~:,::~:",:;::,::E:",:~:,::IN:::::..~:::~:....T_A_D_O_S _____ P_R_O_J_E_T_O_D __ EL_E_I _N_,_04_._2_5_9 ________________________ d_e_19_9_3_1 , . ~ . ~ .. 
, . . .. '/'" E ·M'E N T A Dispõe sobre a segurança do trãfego aquaviãrio em ãguas sob jurisdição nacional e dã 

outra providências. 

(Estendendo, no que couber, ~s embarcoç6e s estrangeira s ; d e finindo o que s ejam 6rgão 
subordinado, tripulação de segurança, profissional não-tripulante, amador, agente de navegação, 
docagem, embarcação de Estado, embarcação especial, embarcação de alto-mar, embarcação abrigada, 
~mbarcação de esporte e recreio, arqueação e fixanuo critérios para fi s calização ua Marinha e 
A N DA M E N T o Glube Náutico)_ 

COMI SSCES 
PODER Tí::hMINATIVO 

Artigo 24, InCisa \I 
(Res. 17/89) 

03.12.93 

08.12.93 

15.12.93 

MESA 
Despacho: As Comissões de Defesa do Censllmidor, Meio Ambiente e Mino

rias; de Defesa Nacional; de Viação e Transportes; e de Cons 
tituição e Justiça e de Redação (Art. 54)-(Art. 24, II)_ 

PLENJ!.RIO 

r lido e vai a imprimir. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR , MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Distribuído ao relator, Dep. LUCIANO PIZZATTO. 
'1 " "f, ti "i . ,'/ , v /J I 

DCN u..r:."I ... ~'-:· 1 l""" P<lfJ ,,:L""1 ,l ~/ co . n / 
v ' .. _ 1· -

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Prazo para apresentação de emendas: 08 a 14.12.93. 

; D~N 0/1 / ç.f11.), pjgC/64,it6 col ·"v.22:' .. 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Não foram apresentadas emendas. 

VIDE-VERSO ............. · 

9 
A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MSC N9 743/93) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 
----_._--

Vetado 

Raz oes do veto-publicadas no 

-_._--

--------
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ANDAMENTO 

24' .11.94. 

06 \ '12. 9 4 

L-

PL. 4.259/93 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Parecer favorável do relator, Dep. LUCIANO PIZZATTO, com 11 ·emendas. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E N.INORIAS 

Prazo para apresentação de destaques: 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Não foram apresentados destaques. 

COMISSÃO DE DEFESA '00 ·COtlSIJI.-\IDOR , MLIO Ai,;a l Si;'IE E MINORIAS 
- - ------ --- -- --_ .. ..... ---- - ... ----- .- -- --'-----

09.0 3 . 95 Distribuído ao relator, Dep. LUCIANO PIZZATTO. 

OCN 10103/95', pr!930?b , col. 01 
.. .. .... .... __ .. ., 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

10.03.95 Prazo para apresentação de emendas: cinco sessões. 

ocr/Q / Q3 /~7.), . . .; ~9 ) 5, co 1..0.2. .... 

cornssJi.o DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

20.03.95 Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

28.03.95 Parecer favorável do relator, Dep. LUCIANO PIZZATTO, com eme ndas. 

I 

CONTINUA ................. , .. 
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C"EL - Seç ão de Si nopse / PROJETO NQ 4.259 /93 02 Continuação 

1================================-=-=--'-=-.-_--::...,,_" -_-~'-:-.:::..._--..c::=-_""'-_--
ANDAMENTO 

03.0.:1.95 

06.04.95 

11.04.95 

12.05.95 

12.05.95 

19.05.95 

15.09.95 

COI 321.0 1 041 -8 (MAl I 93) 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Prazo para apresentação de destaques: 03 a 05.04.95 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Não foram apresentados destaques. 

. COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENT,E E MIN,ORIAS 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. LUCIANO PIZZATTO, com emendas. 
(PL 4.259-A/93). 

nr.Nc2p r C!fJfl5 . pág;j5j2.e23 co!: oJ,. __ _ 
CüMISSÃO DE DEFESA NACIüNAL 

r>istribuido ao relator, Dep.JÜSE: TllüMAS NüNO. 

cüMrssAüDEDEFESA 'NACIüNAL 

Prazo para apresentação de emendas: cinco sessões . 

DCN lr?JQ3 I iS-, pág.[?~{, coLt.2f. .... 
' CüMISSÃü 'DEDEFESANACrü NA L 

Não foram apresentadas emendas. 

CüMISSÃü DE DEFESA NACIüNAL 

Parecer favorável d~ relator, Dep. JüSE: TIImlA Z NüNO, com substitutivo. 

vide verso ...... . 
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CEL - Seção de Sinopse PROJETO N2 4.259/ 93 Continuação 

~================================================================================================~--==~====~-=-=-=-----------r ------- -----

ANDAMENTO 

COMTSSÃODEDEFESANACIONAL 
26 . 09 . 95 Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: CInco sessoes. 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 
04.10.95 Foram apresentadas 05 (cinco) emendas pelo relator, Dep. LUCIANO PIZZATTO. 

COMISSÃO DEDEFESANACIONAt 
20 . 12.95 Parecer favorável do relator, Dep . JOSt THO~ffiZ NONO a este, com substitutivo e contrário às emendas 

apresentadas a.o substitutiYQ , 

. COMISSÃO ,DE ;DEPESA NACIONAL 
14.03.96 Redistribuido ao relator, Dep, MAURICIO CAMPOS. (AVOCADO). 

,,~nlr; , Q),?6 ~#.!l6~.j(1,çt'- L?z -
__ . c , • 

. COMISSÃO DE .DEFESA NACIONAL 
24.04 . 96 Parec er , favorável do rqlator, Dep. :<A ,_JJ'-lLIO CAi'll)QS a este com substitutivo e, contriírio as cmc nda s 

apresentadas na Comissão, 

COllISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

09.05.96 Concedida vista conjW1t_a aos Deps. Ai-lTOI!IO FSIJÃO e LUCIAl'IO PIZ Z_Z\TTO . 

COI4ISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

--- --=-=----"'- ---:--,-- -=--; 

30.u5.96 Aprovado unanimemente o parecer f8' T ~ ~ iível do relator, Dep. MAUrtICIO CAMPOS a es t e com s ub s tituti vo e , cOlltriír i o 

às eme nd as vnrescntadaslla Conli s~~o . , 

(PL 4. 259 -B /93) . 

CDI 3210 1 041 -8 (MAI/93) \ 
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CEL . Seção de S mopse 
PROJETO NQ 4.259/93 C o ntlnuaç,:) v Fl . 03 

~~=========================================================================================- .. r --- -.-.. ---- .. -

ANDAMENTO 

24 . 06 .96 

26.06.96 

27.06.96 

07 . 08 . 96 

28.01.97 

30 . 0 1. 97 

0-6 . 02 . °7 

COl3 2 1 01 041 ·8(MAI/93) 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

Encaminhado à Comissão de viação e TranspoEtes. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Distribuido ao relator, Dep. MOREIRA FRANCO. 

DCDf2..!..JJ~~:L~ I pág ·J.~29..f, col.-ºL 

COMISSÃO DE VIA~ÃO E TRANSPORTES 

Prazo para apresen tação de emendas: 05 Sessões. 

DCD.11 (0 6 !'1'.§.~., pág.jg9'lJ'. col.J? f --
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Foram apresentadas tr~s (03) emendas aSSlm distribuidas : n9s 01 c 02, pelo Dep. RlCARDO BAI~llOS c 

a n9 03, pelo Dep . GONZAGA PATRIOTA . 

COMISSÃO DE VIj\ÇAO E TllANSrO~TES-

Parecer favorável do relator, iJ ep . !,p!{EIRA FRANCO , a este , com substitut ivo e a emenda n9 03 apresentada 

na Comissão , com subémenda às emendas n9 0 1 e 02 apresent2da na Comissão. 

OCO . , . .fm." ... ~ p -S 2\0. . ..:.' cot ....... º __ 
~O~IISSÃO T)E VIAÇÃO E TRAKSP0 RTES 

Prazo para apresentação ae emendas ao substitutivo : 05 Sessões 

. 
~ 

COMI SSÃO DE VIAÇÃO E TRANSror:TE S 

Foram apresentadas 21 emendas assim distribuiclas: 01 a 18 pelo Der. Carlos Santana, 19 rela Dcp. ;!elma 

de Souza, 20 e 21 pelo Dep. ~Iário ;·!artins. 

VIDE VERSO ... 

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Continuação r.li 

fJ _ 03 CEL - Se ção de Sinopse 
PROJETO N2 4.259/93 

1===================================---.---- -----
ANDAMENTO 

18.06.97 

25.06.97 

26.06.97 

26.06.97 

COI 3.21 0 1.041 ·8 (MAl I 93) 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
Aprovado unanimemente o parecer ora reformulado favorivel do relator, Dep. MOREIRA FRANCO u es~ 

com substitutivo, e a emenda n9 03, parcialmente as emendas n9 01 e 02, apresentadas na Comissão; 

e as emendas Dl, 02,03, e 06; e parcialmente as emendas nQ 07, adotadas pela Comiss5o de De[esil 

do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; e contririo as emendas n9s 01 a 21, apresentudas ao 
• • " L ri - ' .. 

substitutivo do relator e as emendas de nQs 04,05,08,09,10 e lI, adotadas pela romis são d e 

Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. 

(PL. n9 4.259-C/93) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do Dep.' NILSON GIBSON, pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa, nos termos do substitutivo da Comissão de Viação e Transportes. 

Continua ...................... . 
-., 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

08.07.97 

05.08.97 

14.08.97 

22.08.97 

COl3 2101041 -8 (MAI/93) 

PROJETO N2 4.259/93 Continuação Fol . 04 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~ lido e vai a imprimi~, tendo pareceres da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 

e Minorias pela aprovação, com emendas; da Comissão de Defesa Nacional, pela aprovação des

te, com Substitutivo, das emendas n9s: 1 e 4, apresentadas ao Substitutivo, com adoção da 

emenda n9 8, adotada pela Comissão 0e Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Mínorias; da 

Comissão de viação e Transportes, pela aprovação deste, com substitutivo, da emenda n9 3 c 

parcialmente das de n9s: 1 e 2, apresentadas na Comissão, pela 

a 21, apresentadas ao Substitutivo, pela aprovação das emendas 

rej eição das emendas n9s: 1 

n9s: 1,2,3 e 6, parcialmente 

da emenda n9: 7 e rejeição das de n9s: 4,5,8,9,10,11, da Comissão de Defesa do Consumidor , 

Meio Ambiente e Minorias; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela consti 

tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do Substitutivo da Comissão de 

Viação e Transportes. 

(PL. n9 4.259-0/93) (Ficou PTORD, nos termos do artigo 24, inciso lI, letra "G"). 

MESA 

Prazo de 05 sessoes para apresentaçao de recurso (artigo 132, § 2'? do RI) de: O;' a 11.(Jb.~7. 

MESA 

OF. SGM-P/779/97, a CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final, nos 

termos do art. 58, § 49 e art. 24, lI, do RI. 

COMISSAO DE CONSTlTUlçAO E JUSTIÇA E DE REDAçAO . .. 
OF.352-P/97 , cancelando OF.SGM-P/779/97, que encaminha este projeto para a elaboração da Redação Final , em face 

da constatação do Dep. Nilson Gibson de aprovação de substitutivos divergentes e transfere à comPE1tência do 

Plenário a apreciação deste . 

Vid e Ve r so .. ·. 
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CEL - Se ção de Sinopse 
PROJETO NQ 4.259/93 Continuação 

1==============================-=._-- -------
ANDAMENTO 

03.09.97 

04.09.97 

COl3 2101041 -8 (MAI/93) 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 

Aprovado o requerimento do Dep. Luís Eduardo, Líder do Governo e outros, solicitando o adiamento da discus 

são por 01 Sessão . 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o Substitutivo do relator da CVT: APROVADO. 

Prejudicados o projeto inicial, o Substitutivo da CDN e as Emendas a ele apresentadas. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep . : APROVADA. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 4259-E/93l. 

MESA 

AO SENADO FEDERAL , ATRAV~S DO OF . 

-.. 

-

• 
f 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

'e Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 
alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, para os fins constantes do a11. 66 da Constituição 
Federal , o Projeto de Lei da Câmara n° 45, de 1997 (PL nO 4.259, de 1993, nessa 
Casa), que "dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição 
nacional e dá outras providências" . 

Senado Federal, em OI de dezembro de 1997 

Senador José Bianco 
Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpll --_ 

S 11(1 

P IMEIRA SECRETARIA 

Em, <?tJ 1)2 / 19 t . Ao Senhor 
Secretário-Geral da Mesa. 

I 

Lv \. \ 
Deputado UplRATAN AGUIAR 

Primeiro S ec r ~ t;iri() 

-'-
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Oficio nO f)~ (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 45, de 1997 (PL nO 4.259, de 1993, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre a 
segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição nacional e dá outras providências" . 

Senado Federal. em I .{ de janeiro de 1998 

, 
{. 

Se n a dora Marluce Pinto 
Primeiro-Se cretário, e m exer c ício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
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o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre a segurança do tráfego 
aquaviário em águas sob jurisdição nacional e 
dá outras providências. 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 10 A segurança da navegação, nas águas sob jurisdição nacional , rege-se 
por esta Lei. 

§ 1 ° As embarcações brasileiras, exceto as de guelTa, os tripulantes, os 
profissionais não-tripulantes e os passageiros nelas embarcados, ainda que fora das águas 
sob jurisdição nacional , continuam sujeitos ao previsto nesta Lei , respeitada, em águas 
estrangeiras, a soberania do Estado costeiro. 

§ 2° As embarcações estrangeiras e as aeronaves na superfície das águas sob 
jurisdição nacional estão sujeitas, no que couber, ao previsto nesta Lei. 

Art. 20 Para os efeitos desta Lei , ficam estabelecidos os seguintes conceitos e 
definições: 

I - Amador - todo aquele com habilitação cet1ificada pela autoridade marítima 
para operar embarcações de esp0l1e e recreio, em caráter não-profissional ; 

Il - Aquaviário - todo aquele com habilitação cet1ificada pela autoridade marítima 
para operar embarcações em caráter profissional; 

1II - Annador - pessoa física ou jurídica que, em seu nome e sob sua 
responsabilidade, apresta a embarcação com fins comerciais, pondo-a ou não a navegar por 
sua conta; 

IV - Comandante (também denominado Mestre, AlTais ou Patrão) - tripulante 
responsável pela operação e manutenção de embarcação, em condições de segurança, 
extensivas à carga, aos tripulantes e às demais pessoas a bordo; 

V - Embarcação - qualquer construção, inclusive as platafOlmas flutuantes e, 
quando rebocadas, as fixas , sujeita a inscrição na autoridade marítima e suscetível de se 
locomover na água, por meios próprios ou não, transp0l1ando pessoas ou cargas ; 

VI - Inscrição da embarcação - cadastramento na autoridade marítima, com 
atribuição do nome e do número de inscrição e expedição do respectivo documento de 
inscrição; 

VII - Inspeção Naval - atividade de cunho administrativo, que consiste na 
fiscalização do cumprimento desta Lei , das nonnas e regulamentos dela decolTentes, e dos 
atos e resoluções intemacionais ratificados pelo Brasil, no que se refere exclusivamente à 
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salvaguarda da vida humana e à segurança da navegação, no mar abet10 e em hidrovias 
interiores, e à prevenção da poluição ambiental por pat1e de embarcações, platafOlmas fixas 
ou suas instalações de apoio; 

VIII - Instalação de apoio - instalação ou equipamento, localizado nas águas, de 
apoio à execução das atividades nas plataformas ou terrninais de movimentação de cargas; 

IX - Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a embarcar; 
X - Margens das águas - as bordas dos terrenos onde as águas tocam, em regime 

de cheia nOlmal sem transbordar ou de preamar de sizígia; 
XI - Navegação em mar abet10 - a realizada em águas marítimas consideradas 

desabrigadas ; 
XII - Navegação Interior - a realizada em hidrovias interiores, assim considerados 

rios, lagos, canais, lagoas, baías, angras, enseadas e áreas marítimas consideradas abrigadas; 
XIII - Passageiro - todo aquele que, não fazendo parte da tripulação nem sendo 

profissional não-tripulante prestando serviço profissional a bordo, é transp0l1ado pela 
em barcação; 

XIV - PlatafOlma - instalação ou estrutura, fixa ou flutuante, destinada às 
atividades direta ou indiretamente relacionadas com a pesquisa, exploração e explotação dos 
recursos oriundos do leito das águas interiores e seu subsolo ou do mar, inclusive da 
platafOlma continental e seu subsolo; 

XV - Prático - aquaviário não-tripulante que presta serviços de praticagem 
embarcado; 

XVI - Profissional não-tripulante - todo aquele que, sem exercer atribuições 
diretamente ligadas à operação da embarcação, presta serviços eventuais a bordo; 

XVII - Proprietário - pessoa física ou jurídica, em nome de quem a propriedade 
da embarcação é inscrita na autoridade marítima e, quando legalmente exigido, no Tribunal 
Marítimo; 

XVIII - RegistTo de Propriedade da Embarcação - registro no Ttibunal Maritimo, 
com a expedição da Provisão de Registro da Propriedade Maritima; 

XIX - Tripulação de Segurança - quantidade mínima de tripulantes necessária a 
operar, com segurança, a embarcação; 

XX - Tripulante - aquaviário ou amador que exerce funções, embarcado, na 
operação da embarcação; 

XXI - Vistoria - ação técnico-administrativa, eventual ou periódica, pela qual é 
verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em nOlmas nacionais e internacionais, 
referentes à prevenção da poluição ambiental e às condições de segurança e habitabilidade 
de embarcações e platafOlmas. 

Art. 3° Cabe à autoridade marítima promover a implementação e a execução 
desta Lei , com o propósito de assegurar a salvaguarda da vida humana e a segurança da 
navegação, no mar abe110 e hidrovias interiores, e a prevenção da poluição ambiental por 
pa11e de embarcações, platafonnas ou suas instalações de apoio . 

Parágrafo único. No exterior, a autoridade diplomática representa a autoridade 
marítima, no que for pe11inente a esta Lei. 
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Art. 4° São atribuições da autoridade marítima: 
I - elaborar normas para: 
a) habilitação e cadastro dos aquaviários e amadores; 
b) tráfego e permanência das embarcações nas águas sob jurisdição nacional, bem 

corno sua entrada e saída de pOltOS, atracadouros, fundeadouros e mat'inas; 
c) realização de inspeções navais e vistorias; 
d) arqueação, determinação da borda livre, lotação, identificação e classificação 

das embarcações; 
e) inscrição das embarcações e fiscalização do Registro de Propriedade; 
f) cerimonial e uso dos unifonnes a bordo das embarcações nacionais ; 
g) registro e ceItificação de helipontos das embarcações e platafOlmas, com vistas 

à homologação por patte do órgão competente; 
h) execução de obras, dragagens, pesquisa e lavra de minerais sob, sobre e às 

margens das águas sob jurisdição nacional , no que concerne ao ordenamento do espaço 
aquaviário e à segurança da navegação, sem prejuízo das obrigações frente aos demais 
órgãos competentes; 

i) cadastramento e funcionamento das mat'inas, clubes e entidades desportivas 
náuticas, no que diz respeito à salvaguarda da vida humana e à segurança da navegação no 
mar abelto e em hidrovias interiores; 

j) cadastramento de empresas de navegação, peritos e sociedades classificadoras; 
1) estabelecimento e funcionamento de sinais e auxílios à navegação; 
m) aplicação de penalidade pelo Comandante; 
11 - regulamentar o serviço de praticagem, estabelecer as zonas de praticagem em 

que a utilização do serviço é obrigatória e especificar as embarcações dispensadas do 
serVIço; 

IH - detelminar a tripulação de segurança das embarcações, assegurado às pattes 
interessadas o direito de interpor recurso, quando discordarem da quantidade fixada; 

IV - deteIminar os equipamentos e acessórios que devam ser homologados para 
uso a bordo de embarcações e platafonnas e estabelecer os requisitos para a homologação; 

V - estabelecer a dotação mínima de equipamentos e acessórios de segurança 
para embarcações e platafOlmas; 

VI - estabelecer os limites da navegação interior; 
VIr - estabelecer os requisitos referentes às condições de segurança e 

habitabilidade e para a prevenção da poluição por patte de embarcações, plataformas ou 
suas instalações de apoio; 

VIII - definir áreas marítimas e interiores para constituir refúgios provisórios, 
onde as embarcações possam fundear ou varar, para execução de reparos; 

IX - executar a inspeção naval ; 
X - executar vistorias, diretamente ou por intelmédio de delegação a entidades 

especializadas. 
Art. 5° A embarcação estrangeira, submetida à inspeção naval, que apresente 

inegularidades na documentação ou condições operacionais precárias, representando 
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ameaça de danos ao meio ambiente, à tripulação, a terceiros ou à segurança do tráfego 
aquaviário, pode ser ordenada a: 

I - não entrar no pOltO; 
II - não sair do pOlto; 
IJI - sair das águas jurisdicionais; 
IV - anibar em pOltO nacional. 
Art. 6° A autoridade marítima poderá delegar aos municípios a fiscalização do 

tráfego de embarcações que ponham em risco a integridade física de qualquer pessoa nas 
áreas adjacentes às praias, quer sejam marítimas, fluviais ou lacustres . 

CAPÍTULO II 
Do Pessoal 

Art. 7° Os aquaviários devem possuir o nível de habilitação estabelecido pela 
autoridade marítima para o exercício de cargos e funções a bordo das embarcações. 

Parágrafo único. O embarque e desembarque do tripulante submete-se às regras 
do seu contrato de trabalho. 

Art. 8° Compete ao Comandante: 
I - cumprir e fazer cumprir a bordo, a legislação, as nonnas e os regulamentos, 

bem como os atos e as resoluções internacionais ratificados pelo Brasil ; 
II - cumprir e fazer cumprir a bordo, os procedimentos estabelecidos para a 

salvaguarda da vida humana, para a preservação do meio ambiente e para a segurança da 
navegação, da própria embarcação e da carga; 

III - manter a disciplina a bordo; 
IV - proceder: 
a) à lavratura, em viagem, de teImos de nascimento e óbito oconidos a bordo, 

nos teImos da legislação específica; 
b) ao inventário e à anecadação dos bens das pessoas que falecerem a bordo, 

entregando-os à autoridade competente, nos telmos da legislação específica; 
c) à realização de casamentos e aprovação de testamentos in extremis, nos termos 

da legislação específica; 
V - comunicar à autoridade marítima: 
a) qualquer alteração dos sinais náuticos de auxílio à navegação e qualquer 

obstáculo ou estorvo à navegação que encontrar; 
b) acidentes e fatos da navegação oconidos com sua embarcação; 
c) infração desta Lei ou das nOlmas e dos regulamentos dela deconentes, 

cometida por outra embarcação. 
Parágrafo único. O descumprimento das disposições contidas neste altigo sujeita 

o Comandante, nos teImos do alto 22 desta Lei, às penalidades de multa ou suspensão do 
certificado de habilitação, que podem ser cumulativas. 

Art. 9° Todas as pessoas a bordo estão sujeitas à autoridade do Comandante. 
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Art. 10. O Comandante, no exercício de suas funções e para gaJantia da 
segurança das pessoas, da embarcação e da carga transportada, pode: 

I - impor sanções disciplinares previstas na legislação peliinente; 
11 - ordenar o desembarque de qualquer pessoa; 
III - ordenar a detenção de pessoa em camarote ou alojamento, se necessário com 

algemas, quando imprescindível para a manutenção da integridade física de terceiros, da 
embarcação ou da carga; 

IV - detelminar o alijamento de carga. 
Art. 11. O Comandante, no caso de impedimento, é substituído por outro 

tripulante, segundo a precedência hierárquica, estabelecida pela autoridade marítima, dos 
cargos e funções a bordo das embarcações. 

CAPÍTULO III 
Do Serviço de Praticagem 

Art. 12. O serviço de praticagem consiste no conjunto de atividades profissionais 
de assessoria ao Comandante requeridas por força de peculiaridades locais que dificultem a 
livre e segura movimentação da embarcação. 

Art. 13. O serviço de praticagem será executado por práticos devidamente 
habilitados, individualmente, organizados em associações ou contratados por empresas . 

§ 1 ° A inscrição de aquaviários como práticos obedecerá aos requisitos 
estabelecidos pela autoridade marítima, sendo concedida especificamente para cada zona de 
praticagem, após a aprovação em exame e estágio de qualificação. 

§ 2° A manutenção da habilitação do prático depende do cumprimento da 
freqüência mínima de manobras estabelecida pela autoridade marítima. , 

§ 3° E assegurado a todo prático, na f 01111 a prevista no caput deste artigo, o livre 
exercício do serviço de praticagem. 

§ 4° A autoridade marítima pode habilitar Comandantes de navios de bandeira 
brasileira a conduzir a embarcação sob seu comando no interior de zona de praticagem 
específica ou em palie dela, os quais serão considerados como práticos nesta situação 
exclusiva. 

Art. 14. O serviço de praticagem, considerado atividade essencial, deve estar 
pelmanentemente disponível nas zonas de praticagem estabelecidas . 

Parágrafo único. Para assegurar o disposto no caput deste artigo, a autoridade 
marítima poderá: 

I - estabelecer o número de práticos necessário para cada zona de praticagem; 
II - fixar o preço do serviço em cada zona de praticagem; 
IH - requisitar o serviço de práticos. 
Art. 15. O prático não pode recusar-se à prestação do serviço de praticagem, sob 

pena de suspensão do celiificado de habilitação ou, em caso de reincidência, cancelamento 
deste. 
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CAPÍTULO IV 
Das Medidas Administrativas 

Art. 16. A autoridade marítima pode adotar as seguintes medidas administrativas: 
I - apreensão do cet1ificado de habilitação; 
II - apreensão, retirada do tráfego ou impedimento da saída de embarcação; 
III - embargo de construção, reparo ou alteração das características de 

embarcação; 
IV - embargo da obra; 
V - embargo de atividade de mineração e de benfeitorias realizadas. 
§ 1 ° A imposição das medidas administrativas não elide as penalidades previstas 

nesta Lei , possuindo caráter complementar a elas . 
§ 2° As medidas administrativas serão suspensas tão logo sanados os motivos que 

ensejaram a sua imposição. 
Art. 17. A embarcação apreendida deve ser recolhida a local detetminado pela 

autoridade marítima. 
§ 1 ° A autoridade marítima designará responsável pela guarda de embarcação 

apreendida, o qual poderá ser seu proprietário, annador, ou preposto. 
§ 2° A ilTegularidade detetminante da apreensão deve ser sanada no prazo de 

noventa dias, sob pena de a embarcação ser leiloada ou incorporada aos bens da União. 
Art. 18. O proprietário, atmador ou preposto responde, nesta ordem, perante à 

autoridade marítima, pelas despesas relativas ao recolhimento e guarda da embarcação 
apreendida. 

Art. 19. Os danos causados aos sinais náuticos sujeitam o causador a repará-los 
ou indenizar as despesas de quem executar o reparo, independentemente da penalidade 
prevista. 

Art. 20. A autoridade marítima sustará o andamento de qualquer documento ou 
ato administrativo de interesse de quem estiver em débito decolTente de infração desta Lei, 
até a sua quitação. 

Art. 21 . O procedimento para a aplicação das medidas administrativas obedecerá 
ao disposto no Capítulo V. 

Parágrafo único . Para salvaguarda da vida humana e segurança da navegação, a 
autoridade marítima poderá aplicar as medidas administrativas liminatmente. 

CAPÍTULO V 
Das Penalidades 

Art. 22 . As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo, 
que se inicia com o auto de infração, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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Art. 23 . Constatada infração, será lavrado Auto de Infração pela autoridade 
competente designada pela autoridade marítima. 

§ I ° Cópia do Auto de Infração será entregue ao infrator, que disporá de quinze 
dias úteis, contados da data de recebimento do Auto, para apresentar sua defesa. 

§ 2° Será considerado revelo infrator que não apresentar sua defesa. 
Art. 24. A autoridade a que se refere o artigo anterior disporá de trinta dias para 

proferir sua decisão, devidamente fundamentada. 
§ I ° Da decisão a que se refere o capul deste al1igo caberá recurso, sem efeito 

suspensivo, no prazo de cinco dias úteis, contado da data da respectiva notificação, dirigido 
à autoridade superior designada pela autoridade marítima, que proferirá decisão no prazo e 
fOlma previstos no capul . 

§ 2° Em caso de recurso contra a aplicação da pena de multa, será exigido o 
depósito prévio do respectivo valor, devendo o infrator juntar, ao recurso, o correspondente 
comprovante. 

Art. 25. As infrações são passíveis das seguintes penalidades: 
I - multa; 
11 - suspensão do certificado de habilitação; 
IH - cancelamento do cel1ificado de habilitação; 
IV - demolição de obras e benfeitorias. 
Parágrafo único. As penalidades previstas nos incisos I e IV poderão ser 

cumuladas com qualquer das outras. 
Art. 26. O Poder Executivo fixará anualmente o valor das multas, considerando a 

gravidade da infração. 
Art. 27. A pena de suspensão não poderá ser superior a doze meses . 
Art. 28. Decorridos dois anos de imposição da pena de cancelamento, o infrator 

poderá requerer a sua reabilitação, submetendo-se a todos os requisitos estabelecidos para a 
cel1ificação de habilitação. 

Art. 29. A demolição, ordenada pela autoridade marítima, de obra ou benfeitoria 
será realizada pelo infrator, que arcará também com as despesas referentes à recomposição 
do local , restaurando as condições anteriOlmente existentes para a navegação. 

Parágrafo único . A autoridade marítima poderá providenciar diretamente a 
demolição de obra e a recomposição do local, por seus próprios meios ou pela contratação 
de terceiros, às expensas do infrator. 

Art. 30. São circunstâncias agravantes : 
I - reincidência; 
II - emprego de embarcação na prática de ato ilícito; 
IH - embriaguez ou uso de outra substância entorpecente ou tóxica; 
IV - grave ameaça à integridade física de pessoas. 
Art. 31. A aplicação das penalidades para as infrações das nOlmas baixadas em 

decorrência do disposto na alínea b do inciso I do art. 4 0 desta Lei , cometidas nas áreas 
adjacentes às praias, far-se-á: 
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I - na hipótese prevista no alt. 6° desta Lei , pelos órgãos municipais competentes, 
no caso da pena de multa, sem prejuízo das penalidades previstas nas leis e posturas 

.. . 
mUmCIpaIS; 

II - pela autoridade competente designada pela autoridade marítima, nos demais 
casos. 

Art. 32. Ressalvado o disposto no § 2° do aIt. 24 desta Lei, o infrator disporá do 
prazo de quinze dias cOlTidos, a contar da intimação, para pagar a multa. 

Art. 33. Os acidentes e fatos da navegação, definidos em lei específica, aí 
incluídos os ocolTidos nas platafOlmas, serão apurados por meio de inquérito administrativo 
instamado pela autoridade marítima, para posterior julgamento no Tribunal Marítimo. 

Parágrafo único. Nos casos de que trata este aItigo, é vedada a aplicação das 
sanções previstas nesta Lei antes da decisão final do Tribunal Marítimo, sempre que uma 
infração for constatada no cmso de inquérito administrativo para apurar fato ou acidente da 
navegação, com exceção da hipótese de poluição das águas. 

Art. 34. Respondem solidária e isoladamente pelas infrações desta Lei: 
I - no caso de embarcação, o proprietário, o aImador ou preposto; 
Il - o proprietário ou construtor da obra; 
III - a pessoa física ou jurídica proprietária de jazida ou que realizar pesquisa ou 

lavra de minerais ; 
IV - o autor material. 
Art. 35. As multas, exceto as previstas no inciso I do alto 31, serão alTecadadas 

pela autoridade marítima, sendo o montante auferido empregado nas atividades de 
fiscalização desta Lei e das nonnas decolTentes . 

CAPÍTULO VI 
Disposições Finais e Transitórias 

Art. 36. As nOlmas decolTentes desta Lei obedecerão, no que couber, aos atos e 
resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, especificamente aos relativos à salvaguarda 
da vida humana nas águas, à segurança da navegação e ao controle da poluição ambiental 
causada por embarcações. 

Art. 37. A argüição contra nOlmas ou atos baixados em decolTência desta Lei 
será encaminhada à autoridade que os aprovou e, em grau de recurso, à autoridade à qual 
esta estiver subordinada. 

Art. 38. As despesas com os serviços a serem prestados pela autoridade 
marítima, em decolTência da aplicação desta Lei, tais como vistorias, testes e homologação 
de equipamentos, pareceres, perícias, emissão de certificados e outros, serão indenizadas 
pelos interessados. 

Parágrafo único. Os emolumentos previstos neste rutigo terão seus valores 
estipulados pela autoridade marítima e serão pagos no ato da solicitação do serviço. 

Art. 39. A autoridade marítima é exercida pelo Ministério da Marinha. 
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Art. 40. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e oitenta 
dias, contado a partir da data de sua publicação. 

Art. 41 . Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua 
publicação. 

Art. 42. Revogam-se o Decreto-Lei nO 2.161, de 30 de abril de 1940; os §§ 1 ° e 
2° do art. 3°, o art. 5° e os alis . 12 a )3 do Decreto-Lei nO 2.538, de 27 de agosto de 1940; o 
Decreto-Lei nO 3.346, de 12 de junho de 1941 ; o Decreto-Lei nO 4 .306, de 18 de maio de 
194); o Decreto-Lei nO 4.557, de 10 de agosto de 1942; a Lei nO 5.838, de 5 de dezembro de 
1972 ; e demais disposições em contrário . 

Senado Federal, em OI de dezembro de 1997 

/~ . . ' 

éJl ~ . lI( 
Pre idente do Se d . ederal 

vp l/. 
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Aviso n° 1 . 724 - SUP ARfe. Civil. 

Em 1 1 de dezembro de 1997 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nO 45, de 1997 

(n° 4 .259/93 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nO 9 . 537, d e 11 de d ez em 

bro de 1997. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

Cê_~~ 
CLOV1S DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

-BRASILIA-OF. 

. . ~ • • , o ' .' • -' . '. . " • .. 
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Mensagem nO 1.519 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em 

águas sob jurisdição nacional e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nO 9 , 5 3 7, de 1 1 de 

dezembro de 1997. 

Brasília, 11 de dezembro de 1997. 
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Lei: 

Lei. 

LEI N° 9 .537, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997. 

Dispõe sobre a segurança do tráfego 
aquaviário em águas sob jurisdição nacional e 
dá outras providências. 

. 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a segumte 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art . 1 ° A segurança da navegação, nas águas sob jurisdição nacional, rege-se por esta 

§ 1 ° As embarcações brasileiras, exceto as de guerra. os tripulantes, os profissionais 

não-tripulantes e os passageiros nelas embarcados, ainda que fora das águas sob jurisdição nacional, 

continuam sujeitos ao previsto nesta Lei, respeitada, em águas estrangeiras, a soberania do Estado 

costeiro . 

§ 2° As embarcações estrangeiras e as aeronaves na superfície das aguas sob 

jurisdição nacional estão sujeitas, no que couber. ao previsto nesta Lei. 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, ficam estabelecidos os seguintes conceitos e 

definições: 

r - Amador - todo aquele com habilitação certificada pela autoridade maritima para 

operar embarcações de esporte e recreio, em caráter não-profissionaL 

II - Aquaviário - todo aquele com habilitação certificada pela autoridade marítima 

para operar embarcações em caráter profissional; 

III - Annador - pessoa fisica ou jurídica que, em seu nome e sob sua 

responsabilidade, apresta a embarcação com fins comerciais. pondo-a ou não a navegar por sua 

conta: 

. . . '. . 
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IV - Comandante (também denominado Mestre, Arrais ou Patrão) - tripulante 
responsável pela operação e manutenção de embarcação. em condições de segurança, extensivas à 
carga, aos tripulantes e às demais pessoas a bordo; 

V - Embarcação - qualquer construção, inclusive as plataformas flutuantes e, quando 
rebocadas, as fixas. sujeita a inscrição na autoridade maritima e suscetível de se locomover na água, 
por meios próprios ou não, transportando pessoas ou cargas; 

VI - Inscrição da embarcação - cadastramento na autoridade maritima, com atribuição 
do nome e do número de inscrição e expedição do respectivo documento de inscrição; 

VII - Inspeção Naval - atividade de cunho administrativo. que consiste na fiscalização 
do cumprimento desta Lei. das normas e regulamentos dela decorrentes. e dos atos e resoluções 
internacionais ratificados pelo Brasil. no que se refere exclusivamente à salvaguarda da vida humana 
e á segurança da navegação. no mar aberto e em hidrovias interiores. e á prevenção da poluição 
ambiental por parte de embarcações, plataformas fixas ou suas instalações de apoio; 

VIII - Instalação de apoio - instalação ou equipamento, localizado nas aguas, de 
apoio á execução das atividades nas plataformas ou terminais de movimentação de cargas; 

IX - Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a embarcar; 

X - Margens das águas - as bordas dos terrenos onde as águas tocam, em regime de 
cheia normal sem transbordar ou de preamar de sizígia; 

XI - Navegação em mar abeno - a realizada em aguas maritimas consideradas 
desabrigadas; 

XII - Navegação Interior - a realizada em hidrovias interiores, assim considerados 
rios, lagos, canais. lagoas. baías, angras. enseadas e áreas marítimas consideradas abrigadas; 

XIII - Passageiro - todo aquele que, não fazendo pane da tripulação nem sendo 
profissional não-tripulante prestando serviço profissional a bordo, é transportado pela embarcação; 

XIV - Plataforma - instalação ou estrutura, fixa ou flutuante, destinada ás atividades 
direta ou indiretamente relacionadas com a pesquisa. exploração e explotação dos recursos oriundos 
do leito das águas interiores e seu subsolo ou do mar. inclusive da plataforma continental e seu 
subsolo; 

xv - Prático - aquavIano não-tripulante que presta servIços de praticagem 
embarcado; 
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XVI - Profissional não-tripulante - todo aquele que, sem exercer atribuições 
diretamente ligadas à operação da embarcação, presta serviços eventuais a bordo: 

XVII - Proprietário - pessoa fisica ou juridica, em nome de quem a propriedade da 
embarcação é inscrita na autoridade marítima e, quando legalmente exigido, no Tribunal Marítimo; 

XVIII - Registro de Propríedade da Embarcação - registro no Tríbunal Marítimo, 
com a expedição da Provisão de Registro da Propríedade Marítima~ 

XIX - Tripulação de Segurança - quantidade minima de tripulantes necessária a 
operar. com segurança, a embarcação: 

xx - Tripulante - aquaviário ou amador que exerce funções. embarcado, na operação 
da embarcação: 

XXI - Vistoria - ação técnico-administrativa, eventual ou periódica, pela qual é 
verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas nacionais e internacionais. 
referentes à prevenção da poluição ambiental e às condições de segurança e habitabilidade de 
embarcações e plataformas. 

Art. 3° Cabe à autoridade marítima promover a implementação e a execução desta 
Lei, com o propósito de assegurar a salvaguarda da vida humana e a segurança da navegação. no 
mar aberto e hidrovias interiores, e a prevenção da poluição ambiental por parte de embarcações. 
plataformas ou suas instalações de apoio . 

Parágrafo único . :-Io exterior, a autoridade diplomática representa a autoridade 
marítima, no que for pertinente a esta Lei . 

Art. 4° São atribuições da autoridade maritima: 

I - elaborar normas para: 

a) habilitação e cadastro dos aquaviários e amadores~ 

b) tráfego e permanencia das embarcações nas águas sob jurisdição nacional. bem 
como sua entrada e saida de portos, atracadouros, fundeadouros e marinas: 

c) realização de inspeções navais e vistorias: 

d) arqueação. determinação da borda livre. lotação, identificação e classificação das 
embarcações: 

e) inscrição das embarcações e fiscalização do Registro de Propriedade: 
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f) cerimonial e uso dos uniformes a bordo das embarcações nacionais; 

g) registro e certificação de helipontos das embarcações e plataformas. com vistas à 
homologação por parte do órgão competente; 

h) execução de obras, dragagens, pesquisa e lavra de minerais sob, sobre e às 
margens das àguas sob jurisdição nacional, no que conceme ao ordenamento do espaço aquaviário e 
à segurança da navegação, sem prejuízo das obrigações frente aos demais órgãos competentes; 

i) cadastramento e funcionamento das marinas, clubes e entidades desportivas 
náuticas. no que diz respeito à salvaguarda da vida humana e à segurança da navegação no mar 
aberto e em hidrovias interiores; 

j) cadastramento de empresas de navegação. peritos e sociedades classificadoras: 

1) estabelecimento e funcionamento de sinais e auxilios à navegação: 

m) aplicação de penalidade pelo Comandante: 

II - regulamentar o serviço de praticagem. estabelecer as zonas de praticagem em que 
a utilização do serviço é obrigatória e especificar as embarcações dispensadas do serviço; 

III - determinar a tripulação de segurança das embarcações, assegurado 
interessadas o direito de interpor recurso. quando discordarem da quantidade fixada: 

, 
as partes 

IV - determinar os equipamentos e acessórios que devam ser homologados para uso a 
bordo de embarcações e plataformas e estabelecer os requisitos para a homologação; 

V - estabelecer a dotação mínima de equipamentos e acessórios de segurança para 
embarcações e plataformas; 

VI - estabelecer os limites da navegação interior; 

VII - estabelecer os requisitos referentes às condições de segurança e habitabilidade e 
para a prevenção da poluição por parte de embarcações. plataformas ou suas instalações de apoio : 

VIII - definir áreas marítimas e interiores para constituir refúgios provisórios. onde as 
embarcações possam fundear ou varar, para execução de reparos ; 

IX - executar a inspeção naval; 
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x - executar vistorias, diretamente ou por intermédio de delegação a entidades 

especializadas. 

Art. 5° A embarcação estrangeira, submetida à inspeção naval, que apresente 
irregularidades na documentação ou condições operacionais precárias, representando ameaça de 
danos ao meio ambiente, à tripulação, a terceiros ou à segurança do tráfego aquaviário, pode ser 
ordenada a : 

I - não entrar no porto; 

II - não sair do porto: 

III - sair das águas jurisdicionais; 

IV - arribar em porto nacional. 

Art. 6° A autoridade maritima poderá delegar aos municípios a fiscalização do tráfego 
de embarcações que ponham em risco a integridade fisica de qualquer pessoa nas áreas adjacentes às 
praias, quer sejam maritimas, fluviais ou lacustres . 

CAPITULO II 
Do Pessoal 

Art. 7° Os aquaVIanos devem possuir o nivel de habilitação estabelecido pela 
autoridade marítima para o exercício de cargos e funções a bordo das embarcações. 

Parágrafo único . O embarque e desembarque do tripulante submete-se às regras do 
seu contrato de trabalho. 

Art. 8° Compete ao Comandante: 

I - cumprir e fazer cumprir a bordo, a legislação. as normas e os regulamentos, bem 
como os atos e as resoluções internacionais ratificados pelo BrasiL 

II - cumprir e fazer cumprir a bordo. os procedimentos estabelecidos para a 
salvaguarda da vida humana. para a preservação do meio ambiente e para a segurança da navegação, 
da própria embarcação e da carga; 

III - manter a disciplina a bordo; 

IV - proceder: 

. . ~ ., 
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a) á lavratura, em viagem, de termos de nascimento e óbito ocorridos a bordo, nos 
termos da legislação especifica: 

b) ao inventário e á arrecadação dos bens das pessoas que falecerem a bordo, 
entregando-os á autoridade competente, nos termos da legislação específica; 

c) á realização de casamentos e aprovação de testamentos in extremis, nos termos da 
legislação específica: 

v - comunicar á autoridade maritima: 

a) qualquer alteração dos sinais náuticos de auxilio à navegação e qualquer obstáculo 
ou estorvo á navegação que encontrar: 

b) acidentes e fatos da navegação ocorridos com sua embarcação; 

c) infração desta Lei ou das normas e dos regulamentos dela decorrentes, cometida 
por outra embarcação . 

Parágrafo único . O descumprimento das disposições contidas neste artigo SUjeIta o 
Comandante, nos termos do art . 22 desta Lei, ás penalidades de multa ou suspensão do certificado 
de habilitação, que podem ser cumulativas. 

Art. 9° Todas as pessoas a bordo estão sujeitas à autoridade do Comandante. 

Art. 10. O Comandante, no exercício de suas funções e para garantia da segurança 
das pessoas, da embarcação e da carga transportada, pode: 

I - impor sanções disciplinares previstas na legislação pertinente: 

II - ordenar o desembarque de qualquer pessoa; 

III - ordenar a detenção de pessoa em camarote ou alojamento, se necessano com 
algemas, quando imprescindível para a manutenção da integridade fisica de terceiros, da embarcação 
ou da carga; 

IV - determinar o alijamento de carga. 

Art. 11 . O Comandante, no caso de impedimento, é substituído por outro tripulante, 
segundo a precedencia hierárquica, estabelecida pela autoridade maritima, dos cargos e funções a 
bordo das embarcações. 
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CAPITlJLO III 
Do Serviço de Praticagem 

Art . 12. O serviço de praticagem consiste no conjunto de atividades profissionais de 
assessoria ao Comandante requeridas por força de peculiaridades locais que dificultem a livre e 
segura movimentação da embarcação . 

Art. 1 3. O serviço de praticagem será executado por pratIcos devidamente 
habilitados, individualmente. organizados em associações ou contratados por empresas. 

§ 1° A inscrição de aquaviários como práticos obedecerá aos requisitos estabelecidos 
pela autoridade marítima, sendo concedida especificamente para cada zona de praticagem. após a 
aprovação em exame e estágio de qualificação . 

§ 2° A manutenção da habilitação do prático depende do cumprimento da freqüencia 
ITÚnima de manobras estabelecida pela autoridade maritima. 

§ 3° É assegurado a todo prático, na forma prevista no capul deste artigo, o livre 
exercício do serviço de praticagem. 

§ 4° A autoridade maritima pode habilitar Comandantes de navios de bandeira 
brasileira a conduzir a embarcação sob seu comando no interior de zona de praticagem específica ou 
em parte dela. os quais serão considerados como práticos nesta situação exclusiva. 

Art. 14. O serviço de praticagem. considerado atividade essencial. deve estar 
permanentemente disponível nas zonas de praticagem estabelecidas. 

Parágrafo único . Para assegurar o disposto no caput deste artIgo, a autoridade 
maritima poderá: 

I - estabelecer o número de práticos necessário para cada zona de praticagem; 

II - fixar o preço do serviço em cada zona de praticagem; 

III - requisitar o serviço de práticos. 

Art . 15 . O prático não pode recusar-se à prestação do serviço de praticagem. sob 
pena de suspensão do certificado de habilitação ou. em caso de reincidência. cancelamento deste 

CAPITULO IV 
Das Medidas AdITÚnistrativas 

. . . 
. - " . ~ -. • 0'- .. 
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Art . 16. A autoridade maritima pode adotar as seguintes medidas administrativas: 

I - apreensão do certificado de habilitação: 

II - apreensão, retirada do tráfego ou impedimento da saída de embarcação; 

III - embargo de construção, reparo ou alteração das caracteristicas de embarcação; 

IV - embargo da obra; 

V - embargo de atividade de mineração e de benfeitorias realizadas. 

§ 1 ° A imposição das medidas administrativas não elide as penalidades previstas nesta 
Lei, possuindo caráter complementar a elas. 

§ 2° As medidas administrativas serão suspensas tão logo sanados os motivos que 
ensejaram a sua imposição. 

Art. 17. A embarcação apreendida deve ser recolhida a local determinado pela 
autoridade maritima. 

§ 1 ° A autoridade mantlma designará responsável pela guarda de embarcação 
apreendida, o qual poderá ser seu proprietário, armador, ou preposto . 

§ 2° A irregularidade determinante da apreensão deve ser sanada no prazo de noventa 
dias, sob pena de a embarcação ser leiloada ou incorporada aos bens da União. 

Art. 18 . O proprietário, armador ou preposto responde, nesta ordem, perante a 
autoridade maritima, pelas despesas relativas ao recolhimento e guarda da embarcação apreendida. 

Art. 19. Os danos causados aos sinais náuticos sujeitam o causador a repará-los ou 
indenizar as despesas de quem executar o reparo, independentemente da penalidade prevista. 

Art. 20 . A autoridade maritima sustará o andamento de qualquer documento ou ato 
administrativo de interesse de quem estiver em débito decorrente de infração desta Lei, até a sua 
quitação . 

Art. 21 . O procedimento para a aplicação das medidas administrativas obedecerá ao 
disposto no Capítulo V 

Parágrafo uruco Para salvaguarda da vida humana e segurança da navegação, a 
autoridade marítima poderá aplicar as medidas administrativas liminarmente . 
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CAPITULO V 
Das Penalidades 

Art . 22 . As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo, que se 
inicia com o auto de infração, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 23 . Constatada infração, será lavrado Auto de Infração pela autoridade 
competente designada pela autoridade maritima. 

§ 1 ° Cópia do Auto de Infração será entregue ao infrator. que disporá de quinze dias 
úteis, contados da data de recebimento do Auto, para apresentar sua defesa. 

§ 2° Será considerado revel o infrator que não apresentar sua defesa. 

Art. 24. A autoridade a que se refere o artigo anterior disporá de trinta dias para 
proferir sua decisão, devidamente fundamentada . 

§ 1 ° Da decisão a que se refere o caput deste artigo caberá recurso, sem efeito 
suspensivo, no prazo de cinco dias úteis, contado da data da respectiva notificação, dirigido à 
autoridade superior designada pela autoridade marítima, que proferirá decisão no prazo e forma 
previstos no caput. 

§ 2° Em caso de recurso contra a aplicação da pena de multa, será exigido o depósito 
prévio do respectivo valor, devendo o infrator juntar, ao recurso. o correspondente comprovante. 

Art . 25 . As infrações são passíveis das seguintes penalidades: 

I - multa: 

11 - suspensão do certificado de habilitação; 

III - cancelamento do certificado de habilitação; 

IV - demolição de obras e benfeitorias. 

Parágrafo único. As penalidades previstas nos incisos I e IV poderão ser cumuladas 
com qualquer das outras. 

Art. 26 . O Poder Executivo fixará anualmente o valor das multas. considerando a 
gravidade da infração . 

Art . 27 . A pena de suspensão não poderá ser superior a doze meses . 

. .-
- ~ " . ~ . . . .-
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constatada no curso de inquérito administrativo para apurar fato ou acidente da navegação, com 
exceção da hipótese de poluição das águas . 

Art. 34. Respondem solidária e isoladamente pelas infrações desta Lei : 

I - no caso de embarcação, o proprietário, o armador ou preposto; 

II - o proprietário ou construtor da obra; 

IH - a pessoa fisica ou juridica proprietária de jazida ou que realizar pesquisa ou lavra 
de minerais: 

IV - o autor material. 

Art . 35 . As multas, exceto as previstas no inciso I do art. 31 , serão arrecadadas pela 
autoridade maritima, sendo o montante auferido empregado nas atividades de fiscalização desta Lei e 
das normas decorrentes . 

CAPITULO VI 
Disposições Finais e Transitórias 

Art . 36 . As normas decorrentes desta Lei obedecerão, no que couber, aos atos e 
resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, especificamente aos relativos à salvaguarda da vida 
humana nas águas, a segurança da navegação e ao controle da poluição ambiental causada por 
embarcações. 

Art. 37. A argüição contra normas ou atos baixados em decorrência desta Lei seni 
encaminhada à autoridade que os aprovou e, em grau de recurso, à autoridade à qual esta estiver 
subordinada. 

Art. 38 . As despesas com os serviços a serem prestados pela autoridade marítima, em 
decorrência da aplicação desta Lei, tais como vistorias, testes e homologação de equipamentos, 
pareceres, perícias, emissão de certificados e outros, serão indenizadas pelos interessados. 

Parágrafo único . Os emolumentos previstos neste artigo terão seus valores 
estipulados pela autoridade maritima e serão pagos no ato da solicitação do serviço. 

Art . 39. A autoridade marítima é exercida pelo Ministérío da Marinha. 

:\rt . 40 . O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e oitenta dias, 
contado a partir da data de sua publicação . 

. . ' . ' -... , . . .. . .-... . . ~ . . ' 
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Art. 28. Decorridos dois anos de imposição da pena de cancelamento, o infrator 
poderá requerer a sua reabilitação, submetendo-se a todos os requisitos estabelecidos para a 
certificação de habilitação. 

Art. 29. A demolição, ordenada pela autoridade marítima, de obra ou benfeitoria será 
realizada pelo infrator, que arcará também com as despesas referentes à recomposição do local, 
restaurando as condições anteriormente existentes para a navegação . 

Parágrafo único . A autoridade marítima poderá providenciar diretamente a demolição 
de obra e a recomposição do local, por seus próprios meios ou pela contratação de terceiros, às 
expensas do infrator. 

Art . 30. São circunstâncias agravantes: 

I - reincidência: 

II - emprego de embarcação na prática de ato ilícito; 

III - embriaguez ou uso de outra substância entorpecente ou tóxica; 

IV - grave ameaça à integrídade fisica de pessoas. 

Art. 3 1. A aplicação das penalidades para as infrações das normas baixadas em 
decorrência do disposto na alínea b do inciso I do art . 40 desta Lei, cometidas nas áreas adjacentes às 
praias, far-se-á: 

I - na hipótese prevista no art . 6° desta Lei, pelos órgãos municipais competentes, no 
caso da pena de multa, sem prejuízo das penalidades previstas nas leis e posturas municipais: 

II - pela autoridade competente designada pela autoridade marítima, nos demais 
casos. 

Art. 32. Ressalvado o disposto no § 2° do art. 24 desta Lei, o infrator disporá do 
prazo de quinze dias corridos, a contar da intimação, para pagar a multa. 

Art. 33 . Os acidentes e fatos da navegaçào, definidos em lei específica, aí incluídos os 
ocorridos nas plataformas, serào apurados por meio de inquérito administrativo instaurado pela 
autoridade marítima, para posterior julgamento no Tribunal Marítimo. 

Parágrafo único . Nos casos de que trata este artigo, é vedada a aplicação das sanções 
preV1stas nesta Lei antes da decisão final do Tribunal Marítimo, sempre que uma infração for 

. ~ , ~..' 
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Art . 41 . Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua publicação. 

Art. 42. Revogam-se o Decreto-Lei nO 2.161, de 30 de abril de 1940; os §§ l ° e 2° do 
art. 3°, o art . 5° e os arts . 12 a 23 do Decreto-Lei nO 2.538, de 27 de agosto de 1940; o Decreto-Lei 
nO 3.346, de 12 de junho de 1941 ; o Decreto-Lei n° 4.306, de 18 de maio de 1942; o Decreto-Lei n° 
4.557, de 10 de agosto de 1942; a Lei n° 5.838, de 5 de dezembro de 1972; e demais disposições em 
contrário . 

Brasília, 11 de dezembro de 1997, 176° da Independência e 109° da República . 

. . ' , '. . . . , " . 
. .' .. .. . ' . . . .. . ~ , . . .. 
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Dispõe sobre a segurança do tráfego 
aquav1ario em águas sob jurisdição 
nacional e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

, 
CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1 ° . A d segurança a navegaçao, nas águas sob 

jurisdição nacional, rege-se por esta Lei. 

As embarcações brasileiras, exceto as de 

guerra, os tripulantes, os profissionais não-tripulantes e os 

passage1ros nelas embarcados, ainda que fora das águas sob 

jurisdição nacional, continuam sujeitos ao previsto nesta Lei, 

respeitada, 

costeiro. 

em águas estrangeiras, a soberania do Estado 

§ 2 ° . As embarcações estrangeiras e as aeronaves na 

superfície das águas sob jurisdição nacional estão sujei tas, 

no que couber, ao previsto nesta Lei. 

Art. Para os efeitos desta Lei, ficam 

estabelecidos os seguintes conceitos e definições : 

I - Amador - todo aquele com habilitação certificada 

pela autoridade marítima para operar embarcações de esporte e 

recreio, em caráter não-profissional; 
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II Aquaviário todo aquele c om h abilitaç ã o 

certificada pela autoridade marítima para operar embarcações 

em caráter profissional ; 

III - Armador pessoa física ou jurídica que , em 

seu nome e sob sua responsabilidade, apresta a embarcação c om 

fins comerciais , pondo-a ou não a navegar por sua conta ; 

IV - Comandante ( também denominado Mestre , Arrai s ou 

Patrão) - tripulante responsável pela operação e manutenção d e 

embarcação, em condições de segurança, extensivas à carga , aos 

tripulantes e às demais pessoas a bordo; 

V - Embarcação qualquer construção , inclusive as 

plataformas flutuantes e , quando rebocadas , as f i xas , suj e ita 

a . .-
~nscr~çao na autoridade marítima e suscetível de se 

locomover 
, 

na agua, por me~os 
, . 

propr~os ou não, transportando 

pessoas ou cargas; 

VI Inscrição da embarcação cadastramento na 

autoridade marítima, com atribuição do nome e do número de 

inscrição e expedição do respectivo documento de inscrição; 

VII Inspeção Naval atividade de cunho 

administrativo, que consiste na fiscalização do cumprimento 

desta Lei, das normas e regulamentos dela decorrentes, e dos 

atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, no 

que se refere exclusivamente à salvaguarda da vida humana e à 

segurança da navegação, no mar aberto e em hidrovias 

interiores, e à prevenção da poluição ambiental por parte de 

embarcações, plataformas fixas ou suas instalações de apo~o; 

VIII Instalação de apo~o instalação ou 

equipamento, localizado nas 
, 
aguas, de apo~o 

, 
a execuçao das 

atividades nas plataformas ou terminais de movimentação de 

cargas; 
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IX Lotação quantidade 
, o 

max~ma de pessoas 

autorizadas a embarcar; 

X - Margens das águas - as bordas dos terrenos onde 

as águas tocam, em reg~me de cheia normal sem transbordar ou 

de preamar de sizígia; 

XI - Navegação em mar aberto - a realizada em águas 

marítimas consideradas desabrigadas; 

XII - Navegação Interior - a realizada em hidrovias 

interiores, ass~m considerados r~os, lagos, cana~s , l agoas ; 

baías, angras, enseadas e 
, 
areas marítimas consideradas 

abrigadas; 

XIII Passageiro todo aquele que, nao fazendo 

parte da tripulação nem sendo profissional não-tripulante 

prestando serv~ço profissional a bordo, é transportado pela 

embarcação; 

XIV - Plataforma - instalação ou estrutura, fixa ou 

flutuante, destinada 
, 
as atividades direta ou indiretamente 

relacionadas com a pesqu~sa, exploração e explotação dos 

recursos oriundos do leito das águas interiores e seu subsolo 

ou do mar, inclusive da plataforma continental e seu subsolo; 

XV - Prático - aquaviário não-tripulante que presta 

serv~ços de praticagem embarcado; 

XVI - Profissional não-tripulante - todo aquele que, 

sem exercer atribuições diretamente ligadas à operaçao da 

embarcação, presta serviços eventuais a bordo; 

XVII - Proprietário - pessoa física ou jurídica, em 

nome de quem a propriedade da embarcação 
, 
e inscrita na 

autoridade marítima e, quando legalmente exigido, no Tribunal 

Marítimo; 
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XVIII Registro de Propriedade da Embarcação 

registro no Tribunal Marítimo , com a expedição d a Provi são de 

Registro da Propriedade Marítima ; 

XIX - Tripulação de Segurança - quantidade mí n i ma de 

tripulantes necessária a operar , com segurança , a embarcação ; 

xx Tripulante aquaviário ou amador que exerce 

funções, embarcado, na operação da embarcação ; 

XXI Vistoria açao técnico-admi nistrativa , 

eventual ou periódica, pela qual é verificado o cumprimento de 

requisitos estabelecidos em normas nacionais e internacionais , 

referentes à prevenção da poluição ambiental e às condições de 

segurança e habitabilidade de embarcações e plataformas . 

Art. Cabe 
, 
a autoridade marítima promover a 

implementação e a execução desta Lei, com o propósito de 

assegurar a salvaguarda da vida humana e a segurança da 

navegaçao, no mar aberto e hidrovias interiores , e a prevençao 

da poluição ambiental por parte de embarcações, plataformas ou 

suas instalações de apo~o. 

Parágrafo único. No exterior, a autoridade 

diplomática representa a autoridade marítima, 

pertinente a esta Lei. 

no que for 

Art. 4 ° . São atribuições da autoridade marítima: 

I - elaborar normas para: 
., . 

a) habilitação e cadastro dos aquav~ar~os e 

amadores; 

b) tráfego e permanência das embarcações nas 
, 
aguas 

sob jurisdição nacional, bem como sua entrada e saída de 

portos, atracadouros, fundeadouros e mar~nas ; 

c) realização de inspeções nava~s e vistorias ; 

d) arqueação, determinação da borda livre, lotação, 

identificação e classificação das embarcações ; 
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e) inscrição das embarcações e fiscalização do 

Registro de Propriedade; 

f) cerimonial e uso dos uniformes a bordo das 

embarcações nacionais; 

g) registro e certificação de helipontos das 

embarcações e plataformas, com vistas à homologação por parte 

do órgão competente; 

h) execução de obras, dragagens, pesqu~sa e lavra de 
. . 

m~nera~s sob, sobre e 
, 
as margens das 

, 
aguas sob j urisdi ção 

nacional, no que concerne ao ordenamento do espaço aquaviári o 

e à segurança da navegação, sem prejuízo das obrigações frente 

aos demais órgãos competentes; 

i) cadastramento e funcionamento das mar~nas, clubes 

e entidades desportivas náuticas, no que diz respeito 
, 
a 

salvaguarda da vida humana e à segurança da navegação no mar 

aberto e em hidrovias interiores; 

j) cadastramento de empresas de navegaçao, peritos e 

sociedades classificadoras; 

1) estabelecimento e funcionamento de . . 
s~na~s e 

auxílios à navegação; 

m) aplicação de penalidade pelo Comandante; 

II regulamentar o serv~ço de praticagem, 

estabelecer as zonas de praticagem em que a utilização do 

serviço é obrigatória e especificar as embarcações dispensadas 

do serv~ço; 

III determinar a tripulação de segurança das 

embarcações, assegurado às partes interessadas o direi to de 

interpor recurso, quando discordarem da quantidade fixada; 

IV determinar os equipamentos e , . 
acessor~os que 

devam ser homologados para uso a bordo de embarcações e 

plataformas e estabelecer os requisitos para a homologação; 
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v - es tabelecer a dotação de equipament os e 

acessórios de segurança para embarcações e plataformas ; 

VI - estabelecer os limites da navegação interior; 

VII estabelecer os requisitos referentes 
, 
as 

condições de segurança e habitabilidade e para a prevenção da 

poluição por parte de embarcações , plataformas ou suas 

instalações de apo~o; 

VIII definir áreas marítimas e interiores para 
. , . 

constituir refúgios prov~sor~os, onde as embarcações possam 

fundear ou varar, para execução de reparos; 

IX - executar a inspeção naval; 

x executar vistorias , diretamente ou 

intermédio de delegação a entidades especializadas. 

Art . A embarcação estrangeira, submetida 

por 

, 
a 

inspeção naval, que apresente irregularidades na documentação 

ou condições operacionais precárias, representando ameaça de 

danos ao me~o ambiente, à tripulação, a terceiros 

segurança do tráfego aquaviário, pode ser ordenada a: 

I - não entrar no porto; 

II - não sair do porto; 

III - sair das águas jurisdicionais ; 

IV - arribar em porto nacional . 

, 
ou a 

Art. 6 ° . A autoridade marítima poderá delegar aos 

municípios a fiscalização do tráfego de embarcações que ponham 

em r~sco a integridade física de qualquer pessoa nas áreas 

adjacentes 

lacustres. 

, 
as pra~as, quer seJam marítimas, fluviais ou 

-" 
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CAPÍTULO 11 

Do Pessoal 

Art. 7°. Os aquaviários devem possu~r o nível de 

habilitação estabelecido pela autoridade marítima para o 

exercício de cargos e funções a bordo das embarcações. 

Parágrafo 
, . 
un~co. O embarque e desembarque do 

tripulante submete-se às regras do seu contrato de trabal ho " 

Art . 8 ° . Compete ao Comandante: 

I cumprir e fazer cumprir a bordo , a legislação , 

as normas e os regulamentos, bem como os atos e as r esolu ç õ e s 

internacionais ratificados pelo Brasil; 

11 cumpr~r e fazer cumpr~r a bordo, os 

procedimentos estabelecidos para a salvaguarda da vida humana, 

para a preservaçao do me~o ambiente e para a segurança da 

navegação , da própria embarcação e da carga ; 

111 - manter a disciplina a bordo; 

IV - proceder: 

a) à lavratura, em v~agem, de termos de nascimento e 

óbito ocorridos a bordo, nos termos da legislação específica; 

b) ao inventário e à arrecadação dos bens das 

pessoas que falecerem a bordo, entregando-os à autoridade 

competente, nos termos da legislação específica ; 

c) 
, 
a realização de casamentos e aprovação 

testamentos in extremis, nos termos da legislação específica; 

V - comunicar à autoridade marítima: 

de 

a) qualquer alteração dos sinais náuticos de auxílio 

à navegação e qualquer obstáculo ou estorvo à navegação que 

encontrar; 

b) acidentes e fatos da navegação ocorridos com sua 

embarcação; 
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c) infração desta Lei ou das normas e dos 

regulamentos dela decorrentes, cometida por outra embarcação. 

Parágrafo 
, . 
un~co. o descumprimento das disposições 

contidas neste artigo sujeita o Comandante, nos termos do art " 

22 desta Lei, às penalidades de multa ou suspensão do 

certificado de habilitação , que podem ser cumulativas " 

Art. 9°. Todas as pessoas a bordo estão sujeitas à 

autoridade do Comandante. 

Art. 10. O Comandante, no exercício de suas funções 

e para garantia da segurança das pessoas, da embarcação e da 

carga transportada, pode: 

I ~mpor sanções disciplinares previstas na 

legislação pertinente; 

11 - ordenar o desembarque de qualquer pessoa; 

111 ordenar a detenção de pessoa em camarote ou 

alojamento, se necessário com algemas, quando imprescindível 

para a manutenção da integridade física de terceiros, da 

embarcação ou da carga; 

IV - determinar o alijamento de carga. 

Art. 11. O Comandante, no caso de impedimento, 
, 
e 

substituído por outro tripulante, segundo a precedência 

hierárquica, estabelecida pela autoridade marítima , dos cargos 

e funções a bordo das embarcações. 

, 
CAPITULO 111 

Do Serviço de Praticagem 

Art. 12. O serv~ço de praticagem consiste no 

conjunto de atividades profissionais de assessor~a ao 

Comandante requeridas por força de peculiaridades locais que 

dificultem a livre e segura movimentação da embarcação. 
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Art. 13. o serv~ço de praticagem 
, 

sera executado por 

práticos devidamente habilitados, individualmente r organizados 

em associações ou contratados por empresas . 
. .- . , . 

§ 10. A ~nscr~çao de aquav~ar~os como práticos 

obedecerá aos requisitos estabelecidos pela autoridade 

marí tima, sendo concedida especificamente para cada zona de 

praticagem, após a aprovação em exame e estágio de 

qualificação. 

§ 2 0
• A manutenção da habilitação do prático depende 

do cumprimento da freqüência mínima de manobras estabelecida 

pela autoridade marítima. 
, 

§ 30. E assegurado a todo prático, na forma prevista 

no caput deste artigo, o livre 
, . 

exerc~c~o do serv~ço de 

praticagem. 

§ A autoridade marítima pode habilitar 

Comandantes de nav~os de bandeira brasileira a conduzir a 

embarcação sob seu comando no interior de zona de praticagem 

específica ou em parte dela, os qua~s serão considerados como 

práticos nesta situação exclusiva. 

Art. 14. o serv~ço de praticagem, considerado 

atividade essencial, deve estar permanentemente disponível nas 

zonas de praticagem estabelecidas. 

Parágrafo único. Para assegurar o disposto no caput 

deste artigo, a autoridade marítima poderá: 

I - estabelecer o número de práticos necessário para 

cada zona de praticagem; 

II fixar o preço do serv~ço em cada zona de 

praticagem; 

III - requisitar o serv~ço de práticos. 

Art. 15. O prático não pode recusar-se à prestação 

do serviço de praticagem, sob pena de suspensão do certificado 
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de habilitação ou, em caso de reincidência , cancelamento 

deste. 

, 
CAPITULO IV 

Das Medidas Administrativas 

Art. 16. A autoridade marítima pode adotar as 

seguintes medidas administrativas: 

I - apreensão do certificado de habilitação ; 

II apreensao, retirada do tráfego ou impedimento 

da saída de embarcação ; 

III - embargo de construção , reparo ou alteração das 

características de embarcação; 

IV - embargo da obra; 

V embargo de atividade de mineração e de 

benfeitorias realizadas. 

§ 1 0. A imposição das medidas administrativas não 

elide as penalidades previstas nesta Lei, possuindo caráter 

complementar a elas. 

§ 2 ° . As medidas administrativas serão suspensas tão 

logo sanados os motivos que ensejaram a sua imposição. 

Art. 17. A embarcação apreendida deve ser recolhida 

a local determinado pela autoridade marítima. 

§ 1 0. A autoridade marítima designará responsável 

pela guarda de embarcação apreendida, o qual poderá ser seu 

proprietário, armador, ou preposto. 

§ 2 °. A irregularidade determinante da apreensao 

deve ser sanada no prazo de noventa dias, sob pena de a 

embarcação ser leiloada ou incorporada aos bens da União. 

Art. 18. O proprietário, armador ou preposto 

responde, nesta ordem, perante à autoridade marítima, pelas 
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despesas relativas ao recolhimento e guarda da embarcação 

apreendida. 

Art. 19. Os danos causados aos sinais náuticos 

sujei tam o causador a repará-los ou indenizar as despesas de 

quem execu tar o reparo, independentemente da penalidade 

prevista. 

Art. 20. A autoridade marítima sustará o andamento 

de qualquer documento ou ato administrativo de interesse de 

quem estiver em débito decorrente de infração desta Lei , até a 

sua quitação. 

Art. 21. O procedimento para a aplicação das medidas 

administrativas obedecerá ao disposto no Capítulo V. 

Parágrafo único. Para salvaguarda da vida humana e 

segurança da navegação, a autoridade marítima poderá aplicar 

as medidas administrativas liminarmente. 

, 
CAPITULO V 

Das Penalidades 

Art. 22. As penalidades serão aplicadas mediante 

procedimento administrativo, que se inicia com o auto de 

infração, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 23. Constatada infração, será lavrado Auto de 

Infração pela autoridade competente designada pela autoridade 

marítima. 

§ 1°. Cópia do Auto de Infração 
, 

sera entregue ao 

infrator, que disporá de quinze dias úteis, contados da data 

de recebimento do Auto, para apresentar sua defesa. 

§ 2°. Será considerado revelo infrator que não 

apresentar sua defesa. 

I 
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Art. 24. A autoridade a que se refere o artigo 

anterior disporá de trinta dias para proferir sua decisão I 

devidamente fundamentada. 

§ 1 0. Da decisão a que se refere o caput deste 

artigo caberá recurso , sem efeito suspens~vo , no prazo de 

cinco dias 6teis , contado da data da respectiva notificação , 

dirigido à autoridade super~or designada pel a autoridade 

marítima, que proferirá decisão no prazo e forma previstos no 

caput. 

§ 2° . Em caso de recurso contra a aplicação da pena 

de multa, será exigido o depósito prévio do respectivo valor , 

devendo o infrator juntar , ao recurso , o correspondente 

comprovante. 

Art. 25. As infrações sao 
, . 

pass~ve~s das seguintes 

penalidades: 

I - multa; 

II - suspensão do certificado de habilitação; 

III - cancelamento do certificado de habilitação. 

IV - demolição de obras e benfeitorias. 

Parágrafo 
, . 
un~co. As penalidades previstas nos 

incisos I e IV poderão ser cumuladas com qualquer das outras. 

Art. 26. O Poder Executivo fixará anualmente o valor 

das multas, considerando a gravidade da infração. 

Art. 27. A pena de suspensão não poderá ser super~or 

a doze meses. 

Art. 28. Decorridos dois anos de imposição da pena 

de cancelamento, o infrator 

reabilitação, submetendo-se a 

poderá 

todos 

requerer 

os 

a sua 

requisitos 

estabelecidos para a certificação de habilitação. 

Art. 29. A demolição, ordenada pela autoridade 

marítima, de obra ou benfeitoria será realizada pelo infrator, 
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que arcará também com as despesas referentes à recompos~çao do 

local, restaurando as condições anteriormente existentes para 

a navegaçao. 

Parágrafo único. A autoridade marítima poderá 

providenciar diretamente a demolição de obra e a recomposição 

do local, por seus próprios me~os ou pela contratação de 

terceiros, às expensas do infrator. 

Art . 30. São circunstâncias agravantes : 

I - reincidência; 

II emprego de embarcação na prática de ato 

ilícito; 

III embriaguez ou uso de outra substância 

entorpecente ou tóxica; 

IV - grave ameaça à integridade física de pessoas. 

Art. 31. A aplicação das penalidades para as 

infrações das normas baixadas em decorrência do disposto na 

alínea b do inciso I do art. 4° desta Lei, cometidas nas áreas 

adjacentes às praias, far-se-á: 

I - na hipótese prevista no art. 6° desta Lei, pelos 

órgãos municipais competentes, no caso da pena de multa, sem 
. , 

preJu~zo das penalidades previstas nas leis e posturas 

municipais; 

II pela autoridade competente designada pela 

autoridade marítima, nos demais casos. 

Art. 32. Ressalvado o disposto no § 2 ° do art. 24 

desta Lei, o infrator disporá do prazo de qu~nze dias 

corridos, a contar da intimação, para pagar a multa. 

Art. 33. Os acidentes e fatos da navegação, 

definidos em lei específica, aí incluídos os ocorridos nas 

plataformas, serao apurados por me~o de inquérito 
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administrativo instaurado pela autoridade marítima , para 

posterior julgamento no Tribunal Marítimo. 

Parágrafo único. Nos casos de que trata este artigo , 

é vedada a aplicação das sanções previstas nesta Lei antes da 

decisão final do Tribunal Marítimo, sempre que uma infração 

for constatada no curso de inquérito administrativo para 

apurar fato ou acidente da navegação , com exceção da hipótese 

de poluição das águas. 

Art. 34. Respondem solidária e isoladamente pelas 

infrações desta Lei: 

I - no caso de embarcação, o proprietário , o armador 

ou preposto ; 

II - o proprietário ou construtor da obra; 

III a pessoa física ou jurídica proprietária de 

jazida ou que realizar pesqu1sa ou lavra de minerais; 

IV - o autor material. 

Art. 35. As multas, exceto as previstas no inciso I 

do art. 31, serao arrecadadas pela autoridade marítima, sendo 

o montante auferido empregado nas atividades de fiscalização 

desta Lei e das normas decorrentes. 

, 
CAPITULO VI 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 36. As normas decorrentes desta Lei obedecerão, 

no que couber, aos atos e resoluções internacionais 

ratificados pelo Brasil, especificamente aos relativos 
, 
a 

salvaguarda da vida humana nas águas, à segurança da navegação 

e ao controle da poluição ambiental causada por embarcações. 

Art. 37. A argüição contra normas ou atos baixados 

em decorrência desta Lei será encaminhada à autoridade que os 
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aprovou e, em grau de recurso , à autoridade à qual esta 

estiver subordinada . 

Art . 38 . As despesas com os serv~ços a s erem 

prestados pela autoridade marítima , em decorrência da 

aplicação desta Lei, tais como vistorias , testes e homologação 

de equipamentos, pareceres, 
, . 

per~c~as, emissão de certificados 

e outros, serão indenizadas pelos interessados. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Os emolumentos previstos neste 

artigo terão seus valores estipulados pela autoridade maríti ma 

e serao pagos no ato da solicitação do serviço . 

Art. 39. A autoridade marítima é exerci da pelo 

Ministério da Marinha. 

Art. 40. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de cento e oitenta dias, contado a partir da data de sua 

publicação . 

Art. 41. Esta Lei entra em v~gor cento e oi tenta 

dias após a data de sua publicação. 

Art. 42. Revogam-se o Decreto-Lei n ° 2.161, de 30 de 

abril de 1940; os §§ 1 ° e 2 ° do art. 3 ° , o art . 5 ° e os arts . 

12 a 23 do Decreto-Lei n ° 2 . 538, de 27 de agosto de 1940; o 

Decreto-Lei n ° 3.346, de 12 de junho de 1941 ; o Decreto-Lei ° n 

4.306, de 18 de maio de 1942; o Decreto-Lei n ° 4.557, de 10 de 

agosto de 1942; a Lei n ° 5.838, de 5 de dezembro de 1972; e 

demais disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, Jb de setembro de 1997. 
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LEI ~.9 9 . 537 , DE 11 DE DEZEMBF.O DE 1997 

Dispõe sobre a segurança do tráfego 
aquaviúio em águas sob jurisdição nacional e 
dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
F aço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIono 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

. < . 

a seguInte 

Art . 10 A segurança da navegação. nas águas sob jurisdição nacional , rege-se por esta 

§ 10 As embarcações brasileiras, exceto as de guerra, os tripulantes, os profissionais 
não-tripulantes e os passageiros nelas embarcados, ainda que fora das águas sob jurisdição nacional, 
continuam sujeitos ao previsto nesta Lei, respeitada, em águas estrangeiras, a soberania do Estado 
costeiro. 

§ 20 As embarcações estrangeiras e as aeronaves na superficie das aguas sob 
jurisdição nacional estão sujeitas, no que couber, ao previsto nesta Lei . 

Art . 20 Para os efeitos desta Lei, ficam estabelecidos os seguintes conceitos e 
definições: 

I - Amador - todo aquele com habilitação cenificada pela autoridade maritima para 
operar embarcações de espone e recreio. em caráter não-profissional; 

11 - Aquaviário - todo aquele com habilitação cenificada pela autoridade marítima 
para operar embarcações em caráter profissional ; 

III - Armador - pessoa fisica ou jurídica que, em seu nome e sob sua 
responsabilidade. apresta a embarcação com fins comerciais, pondo-a ou não a navegar por sua 
conta; 

IV - Comandante (tambem denominado Mestre, Arrais ou Patrão) - tripulante 
responsável pela operação e manutenção de embarcação, em condições de segurança. extensivas à 
carga, aos tripulantes e às demais pessoas a bordo; 

V - Embarcação - qualquer construção. inclusive as plataformas flutuantes e, quando 
rebocadas. as fixas. sujeita a inscrição na autoridade marítima e suscetivel de se locomover na agua. 
por meios próprios ou não, transponando pessoas ou cargas; 

VI - Inscrição da embarcação - cadastramento na autoridade marítima, com atribuição 
do nome e do número de inscrição e expedição do respectivo documento de inscrição; 

VII - Inspeção Naval - atividade de cunho administrativo. que consiste na fiscalização 
do cumprimento desta Lei. das normas e regulamentos dela decorrentes. e dos atos e resoluções 
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internacionais ratificados pelo Brasil, no que se refere exclusivamente à salvaguarda da vida humana e à segurança da navegação, no mar aberto e em hidrovias interiores, e à prevenção da poluição 
ambiental por parte de embarcações, plataformas fixas ou suas instalações de apoio; 

vm - Instalação de apoio - instalação ou equipamento, localizado nas àguas, de 
apoio à execução das atividades nas plataformas ou terminais de movimentação de cargas; 

IX - Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a embarcar; 

x -Margens das àguas - as bordas dos terrenos onde as águas tocam. em regime de cheia normal sem transbordar ou de preamar de sizigia; 

Xl - Navegação em mar aberto - a realizada em aguas maritimas consideradas desabristadas; 

Xli - Navegação Interior - a realizada em hidrovias interiores. assim considerados rios, lagos. canais. lagoas. baias. angras. enseadas e áreas marítimas consideradas abrigadas; 

XlII - Passageiro - todo aquele que. não fazendo parte da tripulação nem sendo profissional não-tripulante prestando serviço profissional a bordo. e transportado pela embarcação. 

XlV - Plataforma - instalação ou estrutura. fixa ou flutuante. destinada as atividades direta ou indiretamente relacionadas com a pesquisa. exploração e explOlação dos recursos oriundos do leito das águas interiores e seu subsolo ou do mar, inclusive da plataforma continental e seu subsolo; 

xv - Prático - aquavlarlo não-tripulante que presta serviços de praticagem embarcado; 

XVl - Profissional não-tripulante - todo aquele que, sem exercer atribuições diretamente ligadas à operação da embarcação, presta serviços eventuais a bordo; 

XVlI - Proprietário - pessoa fisica ou juridica., em nome de quem a propriedade da embarcação e inscrita na autoridade mamima e, quando legalmente exigido, no Tribunal Maritimo; 

XVlIl - Registro de Propriedade da Embarcação - registro no Tribunal Maritimo, com a expedição da Provisão de Registro da Propriedade Marítima; 

XIX - Tripulação de Segurança quantidade nuruma de tripulantes necessana a operar, com segurança., a embarcação ; 

xx - Tripulante - aquaviário ou amador que ·eicerce funções. embarcado, na operação da embarcação; 

XXI - Vistoria - ação tecnico-administrativa., eventual ou periódica, pela qual e verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas nacionais e internacionais, referentes á prevenção da poluição ambiental e às condições de segurança e habitabilidade de embarcações e plataformas. 

Art. 3° Cabe á autoridade maritima promover a implementação e a execução desta 
Le~ com o propósito de assegurar a salvaguarda da vida humana e a segurança da navegação, no mar aberto e hidrovias interiores. e a prevenção da poluição ambiental por parte de embarcações, plataformas ou suas instalações de apoio. 

Parágrafo único. No exterior. a autoridade diplomática representa a autoridade marítima.. no que for pertinente a esta Lei . 

Ar! 4° São atribuições da autoridade maritima. 

1 - elaborar normas para: 

a) habilitação e cadastro dos aquaviários e amadores; 

b) tráfego e permanência das embarcações nas águas sob jurisdição nacional. bem como sua entrada e saída de portos. atracadouros. fundeadouros e marinas; 

c) realização de inspeções navais e vistorias , 

d) arqueação. determinação da borda li\Te. lotação. identificação e classificação das embarcações; 

e) inscrição das embarcações e fi scalização do Registro de Propriedade. 

f) cerimonial e uso dos uniformes a bordo das embarcações nacionais. 

g) registro e cenificação de helipontos das embarcações e plataformas. com vistas a homologação por pane do órgão competente; 

h) execução de obras. dragagens, pesquisa e lavra de minerais sob, sobre e às margens das aguas sob jurisdição nacional. no que conceme ao ordenamento do espaço aquaviário e a segurança da navegação, sem prejuizo das obrigações frente aos demais órgãos competentes; 

i) cadastramento e funcionamento das marínas. clubes e entidades desponivas nauticas. no que diz respeito a salvaguarda da vida humana e a segurança da navegação no mar aberto e em hidrovias interiores; 

j) cadastramento de empresas de navegação, peritos e sociedades classificadoras; 

I) estabelecimento e funcionamento de sinais e au~ios à navegação; 
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li _ regulamentar o serviço de praticagem, estabelec.er as zonas de praticagem em que 
a utilização do serviço é obrigatória e especificar as embarcações dispensadas do sefVlço; 

III - determinar a tripulação de segurança das embarcações, assegurado as partes 
interessadas o direito de interpor recurso , quando discordarem da quantidade fixada; 

IV - determinar os equipamentos e acessórios que devam ser homologados para uso a 
bordo de embarcações e plataformas e estabelecer os requisitos para a homologação; 

v _ estabelecer a dotação minima de equipamentos e acessórios de segurança para 

embarcações e plataformas; 

Vl - estabelecer os limites da navegação interioL 

VlI - estabelecer os requisitos referentes as condições de segurança e habitabilidade e 
para a prevenção da poluição por pane de embarcações. plataformas ou suas instalações de apoio . 

VlIl - definir areas maritimas e interiores para constituir refugios provisórios. onde as 
embarcações possam fundear ou varar. para execução de reparos. 

IX - executar a Inspeção naval. 

X - executar vistorias, diretamente ou por intermédio de delegação a entidades 
especializadas. 

An. 5° A embarcação estrangeira, submetida à Inspeção naval, que apresente 
irregularidades na documentação ou condições operacionais precárias. representando ameaça de 
danos ao meio ambiente, à tripulação, a terceiros ou à segurança do tráfego aquaviário , pode ser 
ordenada a. 

I - não entrar no pono; 

11 - não sair do pono: 

III - sair das águas jurisdicionais; 

IV - arribar em pono nacional . 

An. 6° A autoridade maritima poderá delegar aos municipios a fiscalização do tráfego 
de embarcações que ponham em risco a integridade física de qualquer pessoa nas áreas adjacentes ás 
praias, quer sejam maritimas, fluviais ou lacustres. 

CAPÍTULO II 
Do Pessoal 

-.' 

An. 7° Os aquaviários devem possuir o nivel de habilitação estabelecido pela 
autoridade maritima para o exercicio de cargos e funções a bordo das embarcações. 

Parágrafo único. O embarque e desembarque do tripulante submete-se ás regras do 
seu contrato de trabalho. 

An. 8° Compete ao Comandante: 

I - cumprir e fazer cumprir a bordo. a legislação, as normas e os regulamentos. bem 
como os atos e as resoluções internacionais ratificados pelo Brasil; 

11 - cumprir e fazer cumprir a bordo. os procedimentos estabelecidos para a 
salvaguarda da vida humana. para a preservação do meio ambiente e para a segurança da navegação, 
da própria embarcação e da carga: 

III - manter a disciplina a bordo. 

I\" - proceder. 

a) á lavratura. em viagem, de termos de nascimento e óbito ocorridos a bordo. nos 
termos da legislação especifica: 

b) ao inventário e à arrecadação dos bens das pessoas que fa lecerem a bordo, 
entregando-os a autoridade competente, nos termo ~ da legislação especifica; 

c) á realização de casamentos e aprovação de testamentos ill erlremis, nos termos da 
legislação especifica, 

V - comunicar a autoridade maritima: 

a) qualquer alteração dos sinais miuticos de auxilio á navegação e qualquer obstaculo 
ou estorvo á navegação que encontrar; 

b) acidentes e fatos da navegação ocorridos com sua embarcação; 

c) infração desta Lei ou das normas e dos regulamentos dela decorrentes, cometida 
por outra embarcação. 

Parágrafo único. O descumprimento das disposições contidas neste artigo sujeita o 
Comandante, nos termos do art . 22 desta Lei, às penalidades de multa ou suspensão do certificado 
de habilitação, que podem ser cumulativas. 

An. 9° Todas as pessoas a bordo estão sujeitas á autoridade do Comandante 

An. 10. O Comandante. no exercicio de suas funções e para garantia da segurança 
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I _ impor sanções disciplinares previstas na legislação peninente; 

11 . ordenar o desembarque de qualquer pessoa; 

m . ordenar a detenção de pessoa em camarote ou alojamento. se necessário co_m 
algemas. quando imprescindível para a manutenção da integridade fisica de terceiros. da embarcaçao 

ou da carga; 

IV . detenninar o alijamento de carga 

Art . 1I O Comandante, no caso de impedimento. é substituido por outro tripulante. 
segundo a precedência hierárquica. estabelecida pela autoridade manuma. dos cargos e funções a 

bordo das embarcações 

CAPITULO III 
Do Serviço de Praticagem 

Art . 12 O serviço de praticagem consiste no conjunto de atividades profissionais de 
assessona ao Comandante requeridas por força de peculiaridades locais que dificultem a livre e 
segura movimentação da embarcação . 

Art . 13 O serviço de praticagem será executado por práticos devidamente 
habilitados. individualmente. orgaruzados em associações ou contratados por empresas. 

§ I ° A inscrição de aquaviários como práticos obedecera aos requisitos estabelecidos 
pela autoridade marítima. sendo concedida especificamente para cada zona de praticagem, apos a 
aprovação em exame e estágio de qualificação . 

§ 2° A manutenção da habilitação do prático depende do cumprimento da frequência 
núnirna de manobras estabelecida pela autoridade marítima. 

§ 3° É assegurado a todo prático. na forma prevista no caplll deste artigo, o livre 
exerci cio do serviço de praticagem. 

§ 4° A autoridade maritima pode habilitar Comandantes de navios de bandeira 
brasileira a conduzir a embarcação sob seu comando no interior de zona de praticagem especifica ou 
em parte dela. os quais serão considerados como práticos nesta situação exclusiva. 

Art . 14 O serviço de praticagem, considerado atividade essencial. deve estar 
permanentemente disponivel nas zonas de praticagem estabelecidas., . 

Parágrafo uruco . Para assegurar o disposto no capUI deste artigo. a autoridade 
maritima poderá: 

I . estabelecer o numero de práticos necessário para cada zona de praticagem: 

11 - fixar o preço do serviço em cada zona de praticagem, 

rn - requisitar o serviço de práticos. 

Art . 15 O prático não pod~ reCl!sar·se á prestação do serviço de praticagem. sob 
pena de suspensão do cenificado de habilitação ou. em caso de reincidência. cancelamento deste 

CAPITULO IV 
Das Medidas Administrativas 

Art . 16. A autoridade marítima pode adotar as seguintes medidas administrativas 

I - apreensão do cenificado de habilitação; 

11 - apreensão, retirada do tráfego ou impedimento da saida de emh~rcação ; 

III - embargo de construção. reparo ou alteração das caracteristicas de embarcação; 

IV . embargo da obra; 

V - embargo de atividade de mineração e de benfeitorias realizadas. 

§ I ° A imposição das medidas administrativas não elide as penalidades previstas nesta 
Lei, possuindo caráter complementar a elas. 

§ 2° A5 medidas administrativas serão suspensas tão logo sanados os motivos que 
ensejaram a sua imposição. 

Art. 17. A embarcação apreendida deve ser recolhida a local detenninado pela 
autoridade maritima. 

§ 10 A autoridade marítima designará responsável pela guarda de embarcação 
apreendida. o qual poderá ser seu proprietário. armador. ou preposto. 

§ 20 A irregularidade detenninante da apreensão deve ser sanada no prazo de noventa 
dias. sob pena de a embarcação ser leiloada ou incorporada aos bens da União. 

Art 18 O proprietário, armador ou preposto responde. nesta ordem, perante a 
autoridade maritima, pelas despesas relativas ao recolhimento e guarda da embarcação apreendida 

Art . 19 Os danos causados aos sinais náuticos sujeitam o causador a repará·los ou 
, - . 1 
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Art. 20. A autoridade maritima sustará o andamento de qualquer documento ou ato 

administrativo de interesse de quem estiver em débito decorrente de infração desta Lei. até a sua 

quitação. 

Art . 2\ . O procedimento para a aplicação das medidas administrativas obedecerá ao 

disposto no Capitulo V 

ParálITafo unico Para salvaguarda da vida humana e segurança da navegação. a 
autoridade manllma- podera apltcar as medid;s administrati\'as liminarmente 

CAPITULO V 
Das Penalidades 

Art . 22 As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo. que se 
inicia com o auto de infração. assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

An 23 Constatada infração. sera lavrado Auto de Infração pela autoridade 
competente designada pela autoridade mamima. 

~ 1° Cópia do Auto de Infração sera entregue ao infrator. que disporá de quinze dias 
uteis. contados da data de recebImento do Auto, para apresentar sua defesa . 

S 2° Será considerado revelo infrator que não apresentar sua defesa. 

Art . 24 . A autoridade a que se refere o artigo anterior disporá de trinta dias para 
proferir sua decisão. devidamente fundamentada . 

§ 1 ° Da decisão a que se refere o Caplll deste anigo caberá recurso, sem efeito 
suspensIvo. no prazo de cinco dias úteis. contado da data da respectiva notificação, dirigido à 
autoridade superior designada pela autoridade maritima, que proferirá decisão no prazo e forma 
preVIstos no caplll 

§ 2° Em caso de recurso contra a aplicação da pena de multa. sera exigido o depósito 
previo do respecllvo valor. de\ 'endo o infrator juntar. ao recurso. o correspondente comprovante 

An . 25 As infrações são passlveis das seguIntes penalidades: 

1 - multa. 

1\ - suspensão do cert ificado de habilItação. 

III - cancelamento do certificado de habilitação. 

1\ ' - demolição de obras e oenfenonas 

Paragrafo uruco As penalidades prevIstas nos InCISOS I e IV poderão ser cumuladas 
com qualquer das outras 

Art 2b O Poder ExecutIvo fixara anuaimente o valor das multas. considerando a 
gravidade da infração 

.-\rt :~ .-\ pena de susoensào nào podera ser suoen or a doze meses . 

Art . 28 . Decorridos dois anos de imposição da pena de cancelamento, o infrator 
poderá requerer a sua reabilitação, submetendo-se a todos os requisitos estabelecidos para a 
certificação de habilitação . 

Art . 29 . A demolição. ordenada pela autoridade maritima. de obra ou benfeitoria sera 
realizada pelo infrator, que arcará também com as despesas referentes à recomposição do local. 
restaurando as condições anteriormente existentes para a navegação. 

Parágrafo único . A autoridade maritima poderá providenciar diretamente a demolição 
de obra e a recompOSIção do local , por seus próprios meios ou pela contratação de terceiros. às 
expensas do infrator. 

Art . 30 . São circunstâncias agravantes: 

I - reincidência; 

II - emprego de embarcação na prática de ato ilicito; 

m - embriaguez ou uso de outra substância entorpecente ou tóxica; 

IV - grave ameaça à integridade fisica de pessoas. 

Art . 31 . A aplicação das penalidades para as infrações das normas baixadas em 
decorrência do di spo~to na alInea b do inciso \ do an 4° desta Lei. cometidas nas areas adjacentes as 
praias. far-se-á 

I - na hipótese prevista no an 6° desta Lei. pelos órgãos municipais competentes. no 
caso da pena de multa. sem prejulZo das penalidades previstas nas leis e posturas municipaIS. 

11 - pela autoridade competente designada pela autoridade maritima. nos demais 
casos. 

An. 32 . Ressalvado o di sposto no § 2° do an. 24 desta Lei , o infrator dispora do 
prazo de auinze dias corridos. a contar da intimação, para pagar a multa 

An. 33 . Os acidentes e fatos da navegação. definidos em lei especifica, ai inclui dos os 
GER 3 .17.23 . ocorridos nas plataformas. serão apurados por meIo de Inquemo administrativo instaurado pela 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

preV1s1as 
ParálITafo unico ]\os casos de Que trata este artigo. e vedada a aplicação das sanções 

nesta Lei- antes da decisão final do T rib unal ~·lantimo. sempre que uma mfração for 
constatada no curso de inquérito administrativo 
exceção da hipOlese de poluição das águas. 

para apurar fato ou acidente da navegação. com 

An. 34. Respondem solidária e isoladamente pelas infrações desta Lei: 

I - no caso de embarcação. o proprietário. o armador ou preposto; 

11 - o proprietário ou construtor da obra; 

ITI - a pessoa fisica ou juridica proprietária de jazida ou que realizar pesquisa ou lavra de minerais, 

IV - o autor material 

An. 35 As multas. exceto as previstas no inciso I do art . 3 I, serão arrecadadas pela autoridade mantirna. sendo o montante auferido empregado nas atividades de fiscalizrão desta Lei e das normas decorrentes. 

CAPÍTULO VI 
Disposições Finais e Transitórias 

." An. 36. As normas decorrentes desta Lei obedecerão. no que couber. aos atos e resoluções internacionais ratificados pelo BrasiL especifi;~ente aos relativos á salvaguarda da vida humana nas aguas. a segurança da navegação e ao controle da poluição ambiental causada por embarcações 

An. 37. A argüição contra normas ou atos baixados em decorrência desta Lei será encaminhada á autoridade que os aprovou e. em grau de recurso. á autoridade á qual esta estiver subordinada. . 

An. 38 As despesas com os serviços a serem prestados pela autoridade mantima. em decorrência da aplicação desta Lei. tais como vistorias. testes e homologação de equipamentos. pareceres. pericias. emissão de certificados e outros. serão indenizadas pelos interessados 

Paragrafo unico Os emolumentos previstos neste artigo terão seus valores estipulados pela autoridade maritima e serão pagos no ato da solicitação do serviço . 

An. 39 A autoridade mantima e exercida pelo Ministerio da Marinha 

An 40 O Poder Executivo regulamentara esta Lei no prazo de cento e ollenta dias. contado a partIr da data de sua publtcação 

An. 41 . Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua publicação. 

An. 42 . Revogam-se o Decreto-Lei nO 2. 161, de 30 de abril de 1940; os §§ 1 ° e 2° do art . 3°, o art . 5° e os arts . 12 a 23 do Decreto-Lei nO 2.538, de 27 de agosto de 1940, o Decreto-Lei n° 3.346, de 12 de junho de 1941 ; o Decreto-Lei n° 4 .306, de 18 de maio de 1942; o Decreto-Lei nO 4.557, de 10 de agosto de 1942; a Lei nO 5.838, de 5 de dezembro de 1972; e demais disposições em contràno. 
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